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AUTUAÇÃO 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

quinze, em Brasília, Distrito Federal , no Gabinete da Secretaria­

Geral da Mesa da Câmara dos Deputados, autuo os documentos 

que se seguem, referentes à Denúncia por Crime de 

Responsabilidade n. 1/2015 apresentada por Hélio Pereira Bicudo, 

Miguel Reale Júnior e Janaina Conceição Paschoal, em desfavor da 

Excelentíssima República, Dilma Vana 

8. E, para constar, 

Sílvio 

ra da Mesa, lavro e subscrevo a 
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Ministério Público Federal 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

FoRÇA TAREFA "OPERAÇÃO LAVA JATo" 

----------·-- ·-----···------

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 13a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

PARANÁ 
Autos n° 5053744-31.2014.404.7000 (IPL referente à Mendes Júnior), 5073475-

13.2014.404.7000 (buscas e apreensões), 5049557-14.2013.404.7000 (autos originais) e 
conexos 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seus Procuradores da República 

signatários, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, comparecem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com base no inquérito policial em epígrafe e 

com fundamento no art. 129, I, da Constituição FederaL para oferecer 

DENÚNCIA em face de: 

ALBERTO YOUSSEF [YOUSSEF] (atuou como doleiro e operador, esperando­

se hoje que colabore com a Justiça após validação de acordo de colaboração 
pendente de homologação), brasileiro, casado, filho de Kalim Youssef e 

Antonieta Youssef, nascido em 06/10/1967, natural de Londrina/PR, segundo 
grau completo, empresario, RG 35064702/SSSP/PR, CPF 532050659-72, 
residente na Rua Doutor Elias Cesar, 155, ap. 601, bairro Jd. Petropolis, 
Londrina/PR, atualmente recolhido na Polícia Federal de Curitiba; 

PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS), 
brasileiro, casado, nascido em 01/ 01/1954, filho de Paulo Bachmann Costa e 
Evolina Pereira da Silva Costa, natural de Monte Alegre/PR, instrução, 

instrução terceiro grau completo, profissão Engenheiro, portador do 
documento de idade n° 1708889876/CREA/RJ, CPF 302612879-15, com 
endereço na Rua Ivando de Azambuja, casa 30, condomínio Rio Mar IX, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, atualmente recolhido em prisão domiciliar no Rio 

de Janeiro/RJ; 
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WALDOMIRO DE OLIVEIRA (atuou como operador), conhecido "Bom -..,,. __ . r 

Velhinho", brasileiro, casado, nascido em 18/07 /1943, natural de Santa Cruz 

do Rio Pardo/SP, filho de Manoel de Oliveira e Arlinda Candida de Oliveira, 

aposentado, CPF 253.798.098-4, residente na Estrada Municipal Benedito 

Antonio Ragani, 2300, Chácara Recanto Três Corações, Pinheirinho, CEP 

13250-00, Itatiba/SP; 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA (Administrador da GFD 

Investimentos Ltda.), brasileiro, divorciado, nascido em 11/ 12/ 1969, natural de 

São Paulo/SP, filho de Arare Pereira da Costa e Oraide Faustino da Silva, 
advogado, CPF 613.408.806-44, residente na Alameda dos Guatás, 1367, 

apartamento 111, Saúde, CEP 4053043, São Paulo/SP; 

JOÃO PROCÓPIO JUNQUEIRA PACHECO DE ALMEIDA PRADO ["JOÃO 
PROCÓPIO"], brasileiro, CPF 284.566.538-53, nascido em 09.05.1946, filho de 

Yette Junqueira de Almeida Prado, endereço residencial R. Riachuelo, nº 355, 
centro, Jaú-SP; 

ENIVALDO QUADRADO (responsável pela parte financeira da GFD 

Investimentos Ltda.) , brasileiro, casado, nascido em 15/02/1965, natural de 

São Caetano do Sul/SP, filho de Oswaldo Quadrado e Herminia Dinise 

Quadrado, empresário, CPF 021.761.688-79, residente na Rua Jacinto Funari, 

101, Jardim Europa, CEP 19814-550, Assis/SP; 

SÉRGIO CUNHA MENDES (Diretor Vice-Presidente Execut ivo da Mendes 
Júnior Trading e Engenharia S.A.), brasileiro, casado, nascido em 

17/02/1956, natu ra l de Belo Horizonte/MG, filho de Sânzio Valle Mendes e 

Maria Beatriz da Cunha Mendes, empresário, CPF 311.654.356-91, residente 

no SHIS QI13, conjunto 07, casa 23, Lago Sul, CEP 71635-070, Brasília/DF, 

atualmente preso à disposição do Juízo; 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior 
Trading e Engenharia S.A.), brasileiro, divorciado, nascido em 04/10/1958, 
natural de Recife/PE, filho de Paulo Pinto de Oliveira e Olga Pinto de Oliveira, 

engenheiro eletricista, CPF 214.981.134-00, residente na Avenida Boa Viagem, 

3854, apartamento 101, Boa Viagem, CEP 51021-000, Recife/PE; 

ÂNGELO ALVES MENDES (Diretor Vice-Presidente Corporativo da Mendes 
Júnior Trading e Engenharia S.A.), brasileiro, casado, nascido em 

31/07 /1958, natural de Belo Horizonte/M G, filho de Alberto Laborne Valle 

Mendes e Edwiges Alves Mendes, engenheiro civil, CPF 257.398.246-72, 

residente na Rua Rio de Janeiro, 2299, apartamento 101, Lourdes, CEP 30160-

042, Belo Horizonte/MG; 

ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES (Representante da Mendes Júnior 
Trading e Engenharia S.A. em seus contratos com a PETROBRAS), brasileiro, 
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nascido em 01/09/1954, CPF 245.827.196-00, residente na Rua Cachoei;i d~ : .,- ' · 
Minas, 10, apartamento 1001, Gutierrez, CEP 30440-450, Belo Horizonte/MG; 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE (Engenheiro da Área Operacional de 

Obras e Gerente de Contratos da Mendes Júnior Trading), brasileiro, casado, 

nascido em 01/10/1946, natural de Uberaba/MG, filho de Randolpho de Melo 
Resende e Nizia Cruvinel Resende, engenheiro, CPF 112.676.076-53, residente 
na Avenida Leopoldino de Oliveira, 3780, apartamento 702, CEP 38010-
000, Centro, Uberaba/MG, 

ANTONIO CARLOS FIORAVANTE BRASIL PIERUCCINI ["ANTONIO 
PIERUCCINI"], brasileiro, CPF nº 028.718.749-72, nascido em 21.07.1948, 

filho de Dinarte Pieruccini e Maria Idalina Fioravante Pieruccini, endereço 

residencial Av. República Argentina, nº 151, apartamento 302, Água Verde, 
Curitiba-PR, endereço comercial Travessa Augusto Marach, nº 69, Novo 
Mundo, Curitiba-PR; 

MÁRIO LÚCIO DE OLIVEIRA ["MÁRIO LÚCIO"], brasileiro, CPF nº 

505.495.376-00 filho de Dulcimar de Oliveira, nascido em 18.06.1965, 
endereço residencial R. dos Tapes, nº 56, apartamento 162, bloco B, Cambuci, 

São Paulo; 

RICARDO RIBEIRO PESSÔA, brasileiro, casado, engenheiro, CPF nº 

063.870.395-68, nascido em 15/11/1951, filho de Heloisa de Lima Ribeiro 

Pessoa, residente e domiciliado àAlameda Ministro Rocha Azevedo, nº 872, 

apartamento 141, Jardins, São Paulo/SP, CEP 01410-002; 

JOÃO DE TEIVE E ARGOLLO, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF nº 

764.362.338-49, residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro, nº 
1682, apartamento 2701, Victoria, Salvador/BA, CEP 40080-004; 

SANDRA RAPHAEL GUIMARÃES, brasileira, CPF nº 248.774.175-91, nascida 

em 25/02/1964, filha de Aurora Pellegrini Raphael, residente e domiciliada à 

Rua Orlando Gomes, nº 44, lot Ver Piata H 24, Piata, Salvador/BA, CEP 41650-

010. 

pela prática dos seguintes fatos delituosos: 

SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO 
ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL 

RESENDE, na condição de administradores e agentes da empresa Mendes Júnior Trading 
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"-· . 
e Engenharia S.A.1, bem como de consorcias de que a empresa participou, violaram Õ-·- · -
disposto no art. 2°. caput e § 4°, II, IIL IV e V c/c art. 1 º, §1 º, ambos da Lei 12.850/13, no 

período compreendido entre 2004 e 14 de novembro de 2014 2
, porque (A) promoveram, 

constituíram e integraram, pessoalmente e por meio de terceiros, organização criminosa, 

associando-se com administradores das empreiteiras ODEBRECHT, UTC, CAMARGO 

CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, OAS, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ 

GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA 3
, de forma estruturalmente 

ordenada, de modo permanente e com a divisão de tarefas, no objetivo de praticar todos 

os crimes descritos nesta denúncia e de obter, direta e indiretamente, vantagens ilícitas 

mediante: 

(B) a prática do crime de cartel em âmbito nacional, previsto no art. 4°, II. "a" 
e "b", da Lei 8.137 /90, tendo para tanto formado acordos, ajustes e alianças entre 

ofertantes, com o objetivo de fi xarem artificialmente preços e obterem o controle do 

mercado de fornecedores da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS; e 

(C) a prática de crimes contra as licitações, previsto no art. 90, da Lei 

8.666/96, uma vez que, mediante tais condutas, frustraram e fraudaram, por intermédio de 

ajustes e combinações, o caráter competitivo de diversos procedimentos licitatórios 

daquela Estatal, com o intuito de obter, para si e para outrem, vantagens decorrentes da 

adjudicação do objeto da licitação. 

Embora seja objeto desta acusação o crime de formação de organização 

criminosa e outros crimes abaixo descritos, não estão ainda sendo imputados, nesta 

1 Fundada em 1959, a Mendes Júnior trabalha com grandes obras, possuindo projetos no Brasil e no 
exterior, com destaque aos segmentos de óleo e gás, industri al e infraestrutura. Atuou na construção de 
hidrelétricas no Brasil (como Furnas e ltaipu ), no Urugu ai e na Bolívia, bem como em edificações, 
aeroportos, portos, plataforma s, sistemas de metrô, ferrovias, rodovias e pontes, como a Rio-Niterói, 

realizando, ainda, projetos de refinarias dutos, plataformas, empresas siderúrgicas, de mineração, entre 
outros. (Informação disponíve l no site: http://www2.mendesjúnior.com.br/Paginas/Apresentacao.aspx). 

2 Data da deflagração e cumprimento de buscas e apreensão na sede da MENDES JÚNIOR, assim como da 
prisão de um de seus administradores. 

3 As condutas dos agentes ligados às demais empreiteiras serão denunciadas em ações próprias, na forma 
do art. 80 do Código de Processo Penal, muito embora façam todos parte de um único esquema 
criminoso. 
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denúncia, os crimes de cartel e contra as licitações.4 

Para facilitar a prática dos crimes supramencionados, no mesmo período, 

SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, 

ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição 

de administradores e gestores da empresa Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., 

juntamente com administradores das demais empreiteiras cartelizadas, praticaram o delito 
de corrupção ativa. previsto no art. 333. caput e parágrafo único. do Código Penal, pois (D) 

ofereceram e prometeram vantagens indevidas a empregados públicos da PETROBRAS, 

notadamente aos seus então Diretores de Abastecimento e de Serviços, PAULO ROBERTO 

COSTA e RENATO DUQUE5
, para determiná-los a praticar e omitir atos de ofício, sendo que 

tais empregados incorreram na prática do delito de corrupção passiva. previsto no art. 317. 
caput e §§1° e 2°, ele art. 327. §2°. todos do Código penal, pois (E) não só aceitaram tais 

promessas de vantagens indevidas, em razão da função, como efetivamente deixaram de 

praticar atos de ofício com infração de deveres funcionais, e praticaram atos de ofício nas 
mesmas circunstâncias, tendo recebido vantagens indevidas para tanto. 

Também no período compreendido entre 2004 e 2014, ao ocultarem e 

dissimularem a origem, disposição, movimentação, localização e propriedade dos valores 

provenientes, direta e indiretamente, dos delitos de organização criminosa (A), formação 

de cartel (B), fraude à licitação (C) 6
, corrupção (D e E), SÉRGIO CUNHA MENDES, 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA 

GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição de administradores e 

agentes da empresa Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., valendo-se para tanto 

dos serviços do operador ALBERTO VOUSSEF, assim como de WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA, violaram o disposto no art. 1 º da Lei 9613/98 e incorreram na prática do crime 

4 Isso é feito com o objetivo de facilitar o trâmite desta ação inicial, que envolve réus presos, sem prejuízo 
do futuro oferecimento de nova acusação, específica para tais crimes. 

S As condutas de RENATO DUQUE e de outros empregados corrompidos da PETROBRAS serão denunciadas 

em ações próprias, na forma do art. 80 do Código de Processo Pen al. 
6 Na forma do art. 2°, §1 º, da Lei 9.613/98, a presente denúncia é ofertada com base também na presença 

de indícios veementes da prática dos delitos de fo rmação de cartel (B), fraude a licitação (C), os quais, 

ressalva-se, serão denunciados em ações próprias. 
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de lavagem de capitais (F). 

Além disso, e no decorrer das operações de lavagem, os denunciados 

referidos no último parágrafo também praticaram (G) crimes contra a ordem tributária, 

previstos no art. 1 º. I e II, da Lei 8.137 /90,7 visto que, mediante a prestação de declarações 

falsas às autoridades fazendárias e a inserção de elementos inexatos em documentos e 

livros exigidos pela lei fiscal, fraudando a fiscalização tributária, suprimiram e reduziram 

tributos e contribuições sociais e seus acessórios.ª 

Por fim, mas ainda no contexto da prática dos crimes de lavagem de capitais, 

os integrantes da organização criminosa ora denunciada, especialmente o núcleo de seus 

operadores capitaneado por ALBERTO YOUSSEF, também fizeram operar instituições 

financeiras sem autorização legal, realizaram contratos de câmbio fraudulentos e 

promoveram, mediante operações de câmbio não autorizadas, a saída de moedas ou 

evasão de divisas do País, incorrendo na prática (H) dos delitos previstos nos arts. 16. 21. 

garágrafo único. e 22, caput e garágrafo único, da Lei 7.492/19869
. 

SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO 

ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL 

RESENDE, na condição de administradores e/ou agentes da empresa Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A., também fizeram uso de documentos ideologicamente falsos 
quando apresentaram, no dia 13/10/2014, sem ressalvas, perante a Justiça Federal, 

7 Conforme adiante será narrado, a organiza ção crim inosa ora denunciada servi u-se de empresas de 
fachada para a celebração de contratos ideologicamente falsos com as empreiteiras cartelizadas. Assim, a 
partir de tais contratos, foram emitidas notas fi scais fraudulentas que justificaram transferências e 
pagamentos sem causa. Tal estratagema, a par de materializar a lavagem de capitais, também resultou na 

prática de crimes tributários, pois mediante tais pagamentos foram suprimidos tributos e contribuições 

sociais devidos à União, seja porque (a) sobre eles deveria incidir retenção na fonte de imposto de renda, 

na alíquota de 35%, na forma dos arts. 61 e 62 da Lei nº 8.981/ 95, o que não ocorreu, ou pelo fato de que 
(b) eles foram lançados na contabilidade regular das empreiteiras como custos, ensejando a ilegal 
redução da base de cálculo do Imposto de Renda. 

8 Esses crimes contra a ordem tributári a, muito embora também façam parte do esquema criminoso ora 
narrado, serão denunciados em ações penais própri as, na forma do art. 80 do Código de Processo Penal. 

9 Tais crimes, prati cados pela organização criminosa contra o sistema finan ceiro nacional, conforme adiante 

será mencionado, já foram detalhad amente narrados, denunciados e estão sendo processados nos 

processos criminais nº 5025699-17.2014.404.7000 e 5026212-82.2014.404.7000, em trâmite perante a 13ª 

Vara Federal de Curitiba/ PR. 
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contratos fraudulentos firmados pela Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. com 

empresas de fachada controladas por ALBERTO YOUSSEF, incorrendo, assim, na prática (J) 

do crime de uso de documento falso previsto no art. 304, c/c art. 299, ambos do Código 

Penal. 

Além da prática dos delitos acima descritos, no período compreendido entre 

2006 e, ao menos, 17 de março de 201410
, ALBERTO YOUSSEF, juntamente com ENIVALDO 

QUADRADO, JOÃO PROCÓPIO JUNQUEIRA PACHECO DE ALMEIDA PRADO, ANTONIO 

CARLOS FIORAVANTE BRASIL e MÁRIO LÚCIO DE OLIVEIRA PIERUCCINI, incorreram (I) na 

prática do crime de lavagem de capitais, pois, violando o disposto no art. 1° da Lei 

9613/98, ocultaram e dissimularam, por intermédio da empresa GFD INVESTIMENTOS a 

origem, disposição, movimentação, localização e propriedade dos valores provenientes, 

direta e indiretamente, dos delitos de organização criminosa (A), formação de cartel (B), 

fraude à licitação (C) 11
, corrupção (D e E), descritos nesta peça, nas outras denúncias 

ofertadas na data de hoje em face de administradores e gestores de empreiteiras 

cartelizadas OAS, UTC, CAMARGO CORREA, ENGEVIX e GALVÃO ENGENHARIA, bem como 

dos delitos que estão pormenorizados no item 6 da presente denúncia, dentre os quais os 

previstos nos arts. 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 7.492/1986 

e art. 1° da 9.613/98. 

Todos esses crimes foram praticados de modo consciente e voluntário pelos 

denunciados. Embora todos sejam descritos nesta denúncia, porque se inserem num 

mesmo contexto 12
, são objeto da imputação apenas os fatos A (organização criminosa), D 

(corrupção ativa), E (corrupção passiva), F (lavagem de dinheiro), J (uso de documento 

falso) e I (lavagem de bens da empresa GFD), não sendo denunciados os fatos B (cartel), C 

(fraude à licitação), G (sonegação fiscal) e H (crimes contra o sistema financeiro). 

Do mesmo modo, embora sejam mencionados ao longo da denúncia, para 

10 Data da prisão caute lar de ALBERTO YOUSSEF. 
11 Na forma do art. 2°, §1 º, da Lei 9.613/98, a presente denúncia é ofertada com base também na presença 

de indícios veementes da prática dos de litos de formação de cartel (B), fraude a licitação (C), os quais, 
ressalva-se, serão denunciados em açõ es próprias. 

12 O desdobramento é feito com base no art. 80 do CPP 
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efeitos de contextualização, não serão objeto desta denúncia, mas de peça acusa!:·:~~·~ . 
autônoma, os crimes de corrupção e correlatos relativos a RENATO DE SOUZA DUQUE, ex­

Diretor de Serviços da PETROBRAS, e a outros empregados da PETROBRAS. 

1. Contextualização das investigações. 

Esta denúncia decorre da continuidade da investigação 13 que visou a 

apurar inicialmente diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, abrangendo um 

grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

A investigação inicialmente apurou a conduta do "doleiro" CARLOS HABIB 

CHATER e pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas, ligada a um esquema de lavagem de 

dinheiro envolvendo o ex-deputado federal JOSÉ MOHAMED JANENE e as empresas CSA 

Project Finance Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda, sediada em Londrina/PR. Essa 

apuração inicial resultou em ação penal nos autos nº 5047229-77.2014.404.7000, em 

trâmite perante este r. Juízo. 

Durante as investigações, o objeto da apuração foi ampliado para diversos 

outros doleiros, que se relacionavam entre si para o desenvolvimento das atividades 

13 A presente denúncia decorre de investigações policiais reali za das principalmente nos seguintes autos, 
relacionados ao presente feito: 5049597-93.2013.404.7000 (Interceptação telefônica e telemática 

específica de YOUSSEF, distribuído por dependência em 08/ 11/2013); 5027775-48.2013.404.7000 
(Quebra de sigilo bancário de MO CONSULTORIA E LAUDOS ESTATÍSTICOS LTDA, WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA, EDILSON FERNANDES RIBEIRO, MARCELO DE JESU S CIRQUEIRA); 5007992-36.2014.404.7000 
(Quebra de sigilo bancário e fiscal (GFD INVESTIMENTOS, LABOGEN QUIMICA FINA, INDUSTRIA DE 
MEDICAMENTOS LABOGEN, PIROQUIMICA COMERCIAL, KFC HIDROSSEMEADURA, EMPREITEIRA 

RIGIDEZ, RCI SOFTWARE, RMV & CVV CONSULTORIA EM INFORMATICA, HMAR CONSULTORIA EM 
INFORMÁTICA, MALGA ENGENHARIA LTDA, COM PANHIA GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPACOES SA e 
BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA); 5001446-62.2014.404.7000 (Pedido de busca e 
apreensão/prisão principal - OPERAÇÃO BIDONE); 5014901-94.2014.404.7000 (Pedido de prisão 

preventiva e nova s buscas - OPERAÇÃO BIDONE 2); 5021466-74.2014.404.7000 (Pedido de busca e 

apreensão/condução coercitiva - OPERAÇÃO BIDONE 3), 5010109-97.2014.404.7000 (Pedido 

desmembramento), - 5049557-14.2013.404.7000 (IPL originário), 5053744-31.2014.404.7000 (IPLs 
referentes à Mendes Júnior) e 5073475-13.2014.404.7000 (em que deferidas as buscas e apreensões 

sobre as empreiteiras e outros criminosos)_ 
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criminosas, mas que formavam grupos autônomos e independentes, dando 

quatro outras investigações: 14 

1) LAVAJATO - envolvendo o doleiro CARLOS HABIB CHATER, denunciado 

nos autos nº 5025687-03.2014.404.7000 e 5001438-85.2014.404.7000, 

perante esse r. Juízo; 

2) BIDONE - envolvendo o doleiro ALBERTO YOUSSEF denunciado nos 

autos de ação penal nº 5025699-17.2014.404.7000 e em outras ações 

penais, perante esse r. Juízo; 

3) DOLCE VITTA I e II - envolvendo a 

KODAMA, denunciada nos autos 

05.2014.404.7000, perante esse r. Juízo; 

doleira NELMA MITSUE PENASSO 

da ação penal nº 5026243-

4) CASABLANCA - envolvendo as atividades do doleiro RAUL HENRIQUE 
SROUR, denunciado nos autos da ação penal nº 5025692-

25.2014.404.7000, perante esse r. Juízo. 

O relacionamento entre os referidos núcleos pode ser visualizado 

facilmente a partir do esquema visual exemplificativo abaixo: 15 

14 IPL 1000/2013 - destinado a apurar as ativid ades capitaneadas pela doleira NELMA MITSUE PENASSO 
KODAMA (Operação Dolce Vita); IPL 1002/2013 - destinado a apurar as atividades do doleiro RAUL 

HENRIQUE SROUR (Operação Casablanca); IPL 1041/2013 - destinado a apurar as atividades 

empreendidas pelo doleiro YOUSSEF (Operação Bidone). 

15 A natureza dos vínculos e relacionamentos, retratados exemplificativa e esquematicamente na imagem, é 
explicada em pormenores nas exceções de competência ern que se manifestou o Ministério Público 

Federal, como, por exemplo, naquela sob o número 5050790-12.2014.404.7000. 
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Nesses núcleos crnrnnosos foi constatada a prática de outros delitos, 

dentre eles, fatos relacionados à organização crim inosa, evasão de divisas, falsidade 
ideológica, corrupção de funcion ári os pú blicos, tráfico de drogas, peculato e lavagem de 

capitais, sendo que todos estes fa tos se encontram sob apuração ou processamento 

perante a 13ª Vara Federal de Curit iba, cujos procedimentos foram cindidos com fulcro no 

art. 80 do Código de Processo Penal. 

Durante as invest igações da operação "BIDONE", verificou-se que a 
organização criminosa capitaneada por ALBERTO YOUSSEF também participava ativamente 

da prática de delitos contra a adm inistra ção pública praticados no seio e em desfavor da 

PETROBRAS. Foi proposta, assim, a ação penal nº 5026212.82.2014.404.7000, na qual, a 

partir de evidências de superfatu ramento da Unidade de Coqueamento Retardado da 

Refinaria de Abreu e Lima, em Pernambuco, de responsabilidade do CONSÓRCIO 
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NACIONAL CAMARGO CORREA, liderado pela empreiteira CAMARGO CORREA S/A, 

imputou-se a PAULO ROBERTO COSTA, ex-diretor de abastecimento da PETROBRAS, a 

prática de lavagem de dinheiro oriundo de crimes cont ra a Administração Pública e 

participação na organização criminosa liderada pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF. 

Com o aprofundamento das investigações, não só restou comprovada a 

prática do crime antecedente da lavagem de dinheiro denunciada nos autos nº 

5026212.82.2014.404.7000, ou seja, a prática de corrupção ativa e passiva de empregados 

da PETROBRAS no âmbito das obras da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, como também 

em diversas outras grandes obras conduzidas pela PETROBRAS entre os anos de 2006 e 

2014, incluindo a Refinaria REPAR, com sede em Araucária, no Paraná. 

Desvelou -se a existência de um grande esquema criminoso envolvendo a 

prática de crim es contra a ordem econômica, corrupção e lavagem de dinheiro, com a 

formação de um grande e poderoso Carte l do qual part iciparam as empresas OAS, 

ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, MENDES JÚNIOR, 

PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, !ESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO 

ENGENHARIA. Esse esquema possibilitou que fosse fraudada a competitividade dos 

procedimentos licitatórios refere ntes às maiores obras contratadas pela PETROBRAS entre 

os anos de 2004 e 2014, majorando il ega lmente os lucros das empresas em centenas de 

milhões de reais. 

Conforme adiante será narrado, para o perfeito funcionamento deste 

cartel de grandes empreiteiras, foi praticada a corrupção de diversos empregados públicos 

do alto escalão da PETROBRAS, notadamente dos então Diretores de Abastecimento e de 

Serviços, PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, assim como foram recrutados, para 

a concretização dos il íc itos e lavagem dos ativos, ALBERTO YOUSSEF e outros grandes 

operadores e doleiros em atividad e no mercado negro brasileiro e internacional. 

Serão narrados, nos próximos itens, o funcionamento da organização 

criminosa integrada pelos denunciados e do cartel de empreiteiras de que participavam, 

bem como a corrupção ativa e passiva dos empregados da PETROBRAS cooptados por tal 
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cartel para o seu perfeito funcionamento. Além disso, serão descritos alguns dos principais -· · 
métodos utilizados pelas empreiteiras integrantes do cartel para a lavagem do dinheiro 

recebido da PETROBRAS e utilizado para tentar conferir uma aparência lícita ao 

pagamento de propina a agentes públicos e privados envolvidos no esquema criminoso, 

dentre estes a celebração de contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos e a 

emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de fachada. 

Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um fluxograma dos 

recursos que alimentaram o esquema criminoso que é objeto desta denúncia: 

Organização Criminosa 

Correa, TECHINT, Andrade 
Gutierrez, MendesJUnior, 

Promon, MP E, SET AL­
SOG ,OAS, 

SKANSKA,Queiro z 
Galvão,IESA, Engevix, GOK, 

Galvão Engenharia 

Corru ão ativa 

Cartel 

CorruJJcão passiva 
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2. Organização Criminosa (1° FATO - "A") 

No período compreendido entre 2004 e, ao menos, 14 de novembro de 

201416
, uma grande organização criminosa estruturou-se com a finalidade de praticar 

delitos no seio e em desfavor da PETROBRAS, a qual compreende três núcleos 

fundamentais: 

O primeiro núcleo, integrado por SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES e 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição de administradores e agentes da 

empresa Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., assim como pelos administradores 

das empreiteiras ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, 

OAS, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, !ESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO 

ENGENHARIA, voltava-se à prática de crimes de cartel e licitatórios contra a PETROBRAS, 

de corrupção de seus agentes e de lavagem dos ativos havidos com a prática destes 

crimes. 

O segundo núcleo, integrado por PAULO ROBERTO COSTA, RENATO 

DUQUE e outros empregados do alto esca lão da PETROBRAS, foi corrompido pelos 

integrantes do primeiro núcleo, passando a auxiliá-los na consecução dos delitos de cartel 

e licitatórios. Enquanto PAULO ROBERTO COSTA foi diretor de Abastecimento da 

PETROBRAS, entre 14/05/04 e 29/04/12 (Anexo 129), RENATO DUQUE foi diretor de 

Serviços desta Estatal, entre 31/01/ 2003 e 27 /04/2012 (Anexo 130). Para melhor ilustrar a 

estrutura coorporativa da PETROBRAS à época dos fatos verifique-se o seguinte esquema 

visual 17
: 

16 Data da deflagração e cumprimento de buscas e apreensão na sede da MENDES JÚNIOR, assim como da 
prisão de um de seus admini stradores. 

17 Disponível no site: "http://www.clickmacae.eom.br/7sec=368&pag = pag ina&cod =284". 
------------------- ----
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O terceiro núcleo, integrado por ALBERTO YOUSSEF, outros integrantes 

da organização por ele liderad a, e out ros operadores, atuava para operacionalizar o 

pagamento das vantagens indevidas aos integrantes do segu ndo núcleo, assim como para 

a lavagem dos ativos decorrentes dos crimes perpetrad os por toda a organização 

criminosa. 

Assim, incorrendo na prática do crime de organização criminosa, previsto no 

art. 2°. caput c/c art. 1 º. §1 º , ambos da Lei 12.850/ 13 , SÉRGIO CUNHA MENDES, 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA 

GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, de modo consciente e voluntário, 

entre 2004 e 2014, na condição de administradores e agentes da Mendes Júnior Trading 
e Engenharia S.A., promoveram, constituíram e integraram, pessoalmente e por 

interpostas pessoas, organização cr iminosa, associando-se ent re si e aos administradores 

das empreiteiras ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, 

OAS, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO 

ENGENHARIA, de forma estrutura lmente ordenada e pe rma nente, com divisão de tarefas, 
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no objetivo de obter, direta e indiretamente, vantagens ilícitas mediante a prática de 
crimes: 

i) de cartel, em âmbito nacional, previsto no art. 4°, II. "a" e "b", da Lei 

8.137 /90, tendo para tanto formado acordos, ajustes e alianças, com o objetivo de, como 

ofertantes, fi xarem artificialment e preços e obterem o cont role do mercado de 

fornecedores da PETROBRAS; 

ii) contra as licitações, em âmbito nacional, previsto no art. 90. da Lei 

8.666/96, uma vez que, mediante tais condutas, frustraram e fraudaram, por intermédio de 

ajustes e combinações, o caráter competitivo de diversos procedimentos licitatórios 

daquela Estatal, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagens decorrentes da 

adjudicação do objeto da licitação; 

iii) de corrupção ativa, previsto no art. 333, caput e parágrafo único, do 

Código Penal, pois ofereceram e pro meteram vantagens indevidas a empregados públicos 

da PETROBRAS, notadamente aos seus então Diretores de Abastecimento e de Serviços, 

PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE; 

iv) de lavagem de at ivos, previsto no art. 1° da Lei 9.613/98, pois 

ocultaram e dissimularam a origem, disposição, movimentação, localização ou propriedade 

dos valores provenientes, direta e indiretamente, dos delitos de organização criminosa, 

formação de cartel, fraude à lic itação, corrupção e, ainda, contra a ordem tributária, 

valendo-se para tanto dos serviços do operador ALBERTO VO USSEF e de seus comparsas; 

v) contra o sistema financeiro nacional, previstos nos arts. 16, 21, 

parágrafo único, e 22. caput e pa rágrafo único, da Lei 7.492/1986, pois, uma vez recebidos 

os valores das empreiteira s, os operadores integrantes do terceiro núcleo da organização 

criminosa, especialmente ALBERTO VOUSSEF e LEONARDO MEIRELLES, fizeram operar 

instituições financeiras sem autorização legal, reali za ram contratos de câmbio fraudulentos 
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e promoveram, mediante operações de câmbio não autorizadas, a saída de moeda e 

evasão de divisas do País. 18 

No próximo tópico serão traçadas as linhas gerais de todos os delitos 

praticados por esta Organização Criminosa para em seguida delinear os papeis 

especificamente desempenhados pelos denunciados SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES e 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição de administradores e agentes da 

empresa Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. 

2.1. Dos delitos praticados pela Organização Criminosa 

De fato, as apurações comprovaram que SÉRGIO CUNHA MENDES, 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA 

GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição de administradores e 

agentes da empresa Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., associaram-se aos 

administradores das demais empresas do cartel, indicadas acima, todas grandes 
empreiteiras com atuação no setor de infraestrutura, para, com abuso do poder 

econômico, dominar o mercado de grandes obras de engenharia civil demandadas pela 

PETROBRAS e eliminar a concorrência. 

Com isso, lograram frustrar o caráter competitivo de licitações de grandes 

obras realizadas pela PETROBRAS, obtendo vantagens consistentes em impor preços 

maiores aos que seriam obtidos em um ambiente de livre concorrência, tornar certa a 

contratação em um volume determinado de obras e escolher as obras que lhes eram mais 

adequadas conforme a região ou por conhecimento técnico, dentre outras vantagens. 

18 Tais crimes, praticados pela organização criminosa contra o sistema financeiro nacional, conforme adiante 
será mencionado, já foram detalhadamente narrados, denunciados e estão sendo processados, em 
grande parte, nos processos criminais nº 5025699-17.2014.404.7000 e 5026212-82.2014.404.7000, em 
trâmite perante a 13ª Vara Federal de Curitiba/PR. Parte dos fatos conexos, inclusive envolvendo corretora 
de valores, ainda estão sob investigação. 

16/170 



M INI ST ÉRIO Púsuco F EDE RA L 

~~~~~~~~ 

O cartel atuante no mercado de obras da PETROBRAS teve composição 

variável através do tempo. Assim, em uma primeira fase, que perdurou até meados da 

década de 2000, o cartel das empreitei ras, batizado de "CLUBE", era formado pelos 

seguintes grupos empresariais: 1) ODEBRECHT, 2) UTC, 3) CAMARGO CORREA, 4) 

TECHINT, 5) ANDRADE GUTIERREZ, 6) MENDES JÚNIOR, 7) PROMON, 8) MPE, e 9) 

SETAL-SOG. 

Contudo, após certo período de funcionamento, o "CLUBE" de grandes 

empreiteiras verificou a necessidade de contornar alguns empecilhos pa ra que o Cartel 

pudesse funcionar de form a ainda mais eficiente . O prim eiro obstáculo a ser superado 

referia-se ao fato de que o CLUBE não estava contemp lando algumas das grandes 

empreiteiras brasileiras, de sorte que persistia certa concorrência - mesmo que de forma 

mitigada - em alguns certames para grandes obras da PETROBRAS. Além disso, houve 

grande incremento na demanda de grandes obras da petrolífera. 

Assim, a partir do ano de 2006, admiti u-se o ingresso de outras 

companhias no denominado CLUBE, o qual passou a ser composto por 16 (dezesseis) 

empresas. Diante disso, mais sete grupos empresariais passaram a integrar o CLUBE: 10) 

OAS; 11) SKANSKA, 12) QUEIROZ GALVÃO, 13) I ESA, 14) ENGEVIX, 15) GDK e 16) 

GALVÃO ENGENHARIA. 

Algumas outras empresas de fora do "CLUBE" ainda participaram e 

venceram de forma esporádica determinadas licitações na PETROBRAS, mediante 

negociação com o "CLUBE" e, não raro, com pagamento de propina para os funcionários 

da PETROBRAS. Essas empresas foram a ALUSA, FIDENS, JARAGUA EQUIPAMENTOS, 

TOMÉ ENGENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

Assim, a partir de 2006, com a sofistica ção da empreitada criminosa, o 

cartel formado pelas empresas do "CLUBE" passou a vencer e adjudicar todas as licitações 

para grandes obras da PETROBRAS em todo território nacional. Para o controle do 

mercado relevante de engenharia e serviços na referida Estatal, as empreiteiras integrantes 

do "CLUBE" também contaram co m o auxílio dos diretores da PETROBRAS e funcionários 

- ~3o • 
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públicos por equiparação, RENATO DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA, que garantiam 
que os intentos do grupo criminoso fossem atingidos - conforme se verá nos itens 

adiante. 

A formação do cartel permitia, assim, que fosse fraudado o caráter 

competitivo das licitações da PETROBRAS, com a obtenção de benefícios econômicos 

indevidos pelas empresas cartelizadas. O crime em questão conferia às empresas 
participantes do "CLUBE" ao menos as seguintes vantagens: 

a) os contratos eram fi rmados por valores superiores aos que seriam 

obtidos em ambiente de efetiva concorrência, ou seja, permitia a 

ocorrência de sobrepreço no custo da obra; 

b) as empresas integrantes do "CLUBE" podiam escolher as obras que 

fossem de sua conveniência realizar, conforme a região ou aptidão técnica, 

afastando-se a competitividade nas licitações dessas obras; 

e) ficavam desoneradas total ou parcialmente das despesas significativas 

inerentes à confecção de propostas comerciais efetivas nas licitações que 

de antemão já sabiam que não iriam vencer19
; e 

d) eliminação da concorrência por meio de restrições e obstáculos à 

participação de empresas alheias ao "CLUBE". 

Essas vantagens, de caráter nitidamente econômico, constituíam Q 

proveito obtido pelas empresas com a prática criminosa da formação de cartel e fraude à 
licitação. O produto desse crime, além de ser contabilizado para o lucro das empresas, 

19 Destaca-se que as empresas também lucravam com o funcionamento do cartel porque poderiam ter 
custos menores de elaboração de proposta, nos certames em que sabiam que não iriam sair vencedoras. 
Com efeito, para vencer uma licitação, a emp resa necessitava investir na formulação de uma proposta 
"séria", a qual chegava a custar de R$ 2 milhões a R$ 5 milh ões, conforme a complexidade da obra. Já as 
concorrentes que entravam na licitação apenas para dar uma aparência de falsa competição não 
investiam nas propostas e, propositadamente, elevavam os custos de seu orçamento para ser derrotada 
no simulacro de licitação. Com isso, dispend iam va lor substancial mente menor por certame disputado. 
Bem na verdad e, as empresas perdedoras tomavam conhecimento do va lor a ser praticado pela 
vencedora e apresentavam sempre um preço superior aqu ele. 
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também servia em parte para os pagamentos (propina) feitos aos empregados públicos da 
PETROBRAS e a terceiros (operadores, agentes políticos e partidos políticos), por via 

dissimulada, conforme adiante será descrito. 

Com efeito, com a finalidade de balizar a condução de seus processos 

licitatórios, a PETROBRAS estima internamente o valor total da obra, mantendo em 

segredo tal montante perante os interessados. Além disso, ela estabelece, para fins de 
aceitabilidade das propostas dos licitantes interessados, uma faixa de valores que varia 

entre -15% ("mínimo") até +20% ("máximo") em relação a tal estimativa. 

Contudo, conforme já apurado pelo TCU 2º e também recentemente pela 

PETROBRAS, a partir de Comissões Internas de Apuração constituídas para analisar os 

procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria Abreu e Lima -

RNEST21, em Ipojuca/PE, e no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)22
, em 

Itaboraí/RJ, é possível vislumbrar que o valor das propostas das empresas vencedoras do 

certame - participantes do Cartel - via de regra aproximavam-se do valor máximo ("teto") 

das estimativas elaboradas pela Estatal, em alguns casos até mesmo o superando. 

Nesse sentido, a partir do referido material fornecido pelo TCU, 

consolidou-se a seguinte tabela, com informações de alguns certames/contratos da 

PETROBRAS no âmbito das Refinarias REPAR e RNEST: 

EMPRESAS A PROPOSTA UMITEMÁXIMO 

EMPRESAS 
PROPONENTES E MENOR É X% 

VALOR DE 
DE CONTRATAÇÃO 

CONVIDADAS 
PROPOSTAS DA 

ESTIMATIVA 
(VALOR DE 

APRESENTADAS PROPOSTA ESTIMATIVA+ 
MAIOR 20%) 

REPAR - IERP 1° BID Ca ri o ca, Contreras, 1. Consórcio INTERPAR 1 e 3 RS 2.076.398.713,04 RS 2.491.678.455,65 RS 90, 44% 

20 Anexo 131 e 132: Planilha do TCU com dados de contratos objeto de fiscalização e ofício 0475/2014-

TCU/SecobEnerg, qúe a encaminhou, bem corno mídia com cópia de peças de processos do TCU 

mencionados na planilha. 

21 Anexo 133: Relatório Final da Comissão Interna de Apura ção instituída pelo DIP DABAST 71/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação da 

Refinaria Abreu e Lima - RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco. 

22 Anexo 134: Relatório Final da Comissão Interna de Apura ção instituída pelo DIP DABAST 70/2014, 

constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação da 

Refinaria Abreu e Lima - RNEST. 
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Cama rgo Correa, (MEN DES/MPE/SETAL)' 

87,31% 2.252.710.536,05 Andrade, Odebrecht, R$ 2.253.710.536,05 

OAS, Queiroz Galvão, 

1 Engevix, GDK, !ESA, 2. Consórcio 
111 (contrato 1 e 2 

Mendes Júnior, MPE, ODEBRECHT/ DAS/ UTC: 

1 
0800.0043363.08. 91,13% 

Promon, Schahin, R$ 2.472.953.014,0S 
2) 

Seta], Skanska, 

1 

8,49% 
Techi nt e UTC (18 3. Consórcio 

2e3 
empresas) QUEIROZ/IESA: RS 

95,80% 
2.581.233.420,41 

Alusa, Ca rioca, 1. Consórcio CCPR -
RS Construcap, REPAR ' R$ 

1 e 3 

Camargo Correa, 2.489.772.835,01 
91,89% 2.488.315.505,20 

Andrade Gutierrez, 
Queiroz Galvão, 2. Consórcio !ESA e 

1 
1 e 2 

REPAR- IERP Contreras, Enesa, QU EIROZ GALVÃO: R$ 1 92,85% 

112 (contrato Engevix, GDK, !ESA, 2.681.312.844,30 

0800.0043403.08 
1° BID 

Mendes Júnior, R$ 2.093.988.284,45 R$ 2.512.785 .941,34 99,08% 

-02) Montcalm, MPE, 
18,83% 

Promon, Samsung, 3. Consórcio ANDRADE e 
Schahin, Skanska e TECHINT: RS 

2 e 3 

Techint (20 empresas 2.709.341.946,33 
98, 96% 

convidadas) 

1. Consórcio CONEST-
le4 

Camargo Correa, UHT-ODEBRECHT e OAS: 
88,70% 

Andrade Gutierrez, RS 4.226.197.431,48. 

Odebrecht, OAS, 
2. CAMARGO CORRÊA: Queiroz Galvão, 1 e 2 

Engevix, !ESA, RS 4.4Sl.388.145,30. 94, 94% 
1' 

Mendes Jú nior, MPE, 
Prej. 

BID 3. MENDES JÚNIOR: RS 2 e 3 RS 2.621.843.534,67 R$ 3.146.212.241,60 Prej. 
Setal, Skanska, 4.583.856.912,18 97, 11% 

Techin t, UTC, GDK e 

Prom on (15 4. Consórcio TECHINT-
convidadas) TECHINT e ANDRADE 3e4 

GUTIERREZ: R$ 96, 21% 

4.764.094.707,65 

1. Consórcio CONEST-

UHT-ODEBRECHT e 

DAS' le4 
1' RODADA l' RODADA 

RS 3.260.394.026,95. 
1 

81,14% R$ 

2' RODADA 1 3.190.646.503,15 

RNEST - RS i l e 3 

UHDT/UGH 3.209.798.726,57 - 1 2' ROOADA 

edita l Após negociação findou 84,89% 

0634316.09-8 no valor da colu na li 
Camargo Correa, "valor cont rat o" 

Andrade Gutierrez, -

Odebrecht, OAS, 2. MENDES JÚNIOR: l e 2 

Quei roz Galvão, l ' RODADA 1' RODADA 

Engevix, !ESA, RS 89,12% 
2' REBID 

Mendes Júnior, MPE, 3.658.112.809,23 99,80% 

Setal, Skanska, 2' RODADA 1 e 2 RS 2.892.667.038,77 R$ 3.216.200.446,52 

Techint, UTC, GDK e RS 2' RODADA 

Promon (15 3.583.016.751,53 89,58% 

li convidadas) 2 e 3 
3. CAMARGO CCJRRÊA: 

l ' RODADA 10,30% 
1' RODADA 

RS 3.786.234.817,85 
96,61% 

2' RODADA 
2e3 ' , RS 

2' RODADA 
3.781.034.644,94 

94, 76% li 
11 

4. Consórcio TECHINT: RS 
3e4 

li 

4.ül8.104 .070,23 
1' RODADA 

94,09% 

A convocação dos membros pa ra as reuniões do CLU BE era usualmente 

realizada por RICARDO PESSOA e se dava por variadas formas. Eram fe it as convoca ções 

mediant e o envio de SM S, por meio de um "emissário" ou, ainda, pessoa lmente. 
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De cada encontro não era lavrada uma ata formal, mas por vezes eram 
lançadas pelos próprios participantes anotações manuscritas sobre as decisões tomadas na 

reunião. Para comprovar a existência desses encontros, vejam-se as anotações manuscritas 

de reunião realizada no dia 29/08/2008, feitas pelo representante da empresa SOG OLEO E 

GÁS, MARCOS BERTI, entregue espontaneamente pelo investigado colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO MENDONÇA NET0 23
. Neste documento foram anotadas reclamações, pretensões 

e ajustes de várias das empresas cartelizadas com relação a grandes obras da PETROBRAS. 

Deste documento também se depreende a informação de que ele fora confeccionado na 

reunião que ocorrera no dia 29/08 e que o próximo encontro ocorreria no dia 25/09, o que 

retrata a periodicidade mensal com que tais reuniões ocorriam. 

O desenvolvimento das atividades do cartel alcançou em 2011 tamanho 
grau de sofisticação que seus integrantes estabeleceram entre si um verdadeiro "roteiro" 

ou "regulamento" para o seu funcionamento, intitulado dissimuladamente de 

"Campeonato Esportivo". Esse documento, ora anexado (Anexo 136), foi entregue pelo 

colaborador AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma das 

empresas cartelizadas, a SETAL (SOG OLEO E GÁS), e prevê, de forma analógica a uma 

competição esportiva, as "regras do jogo", estabelecendo o modo pelo qual selecionariam 

entre si a empresa, ou as empresas em caso de Consórcio, que venceria(m) os certames da 

PETROBRAS no período. 

Vários documentos, apreendidos na sede da empresa ENGEVIX, confirmam 

essa organização e dissimulação no cartel. Em papel intitulado "reunião de bingo", por 

exemplo, são indicadas as empresas que deveriam participar de licitações dos diferentes 

contratos do COMPERJ, enquanto no papel intitulado "proposta de fechamento do bingo 

fluminense", são listados os "prêmios" (diferentes contratos do COMPERJ) e os "jogadores" 

(diferentes empreiteiras). Em outro documento, uma "lista de novos negócios (mapão) -

28.09.2007 ( ... )", são indicadas obras das diferentes refinarias, em uma tabela, e uma 

proposta de quem seriam as construtoras do cartel responsáveis, as quais são indicadas 

por siglas em vários casos dissimuladas. Há várias outras tabelas representativas da divisão 

23 Anexo 135. 
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de mercado, como aquela chamada "avaliação da lista de c_o_m_p_r_o_m_i_s-so_s_" ___ t_o_d_a_s_\~:~o· -~35 

Anexo 13724
• 

Tabelas de teor semelhante, que denotam o rateio de obras da 

PETROBRAS entre as empreiteiras integrantes do cartel, também foram apresentadas pelo 

investigado colaborador AUGUSTO RIBEIRO MENDONÇA NET0. 25 

Nesse sentido, as empreiteiras cartelizadas, por seus administradores ou 

representantes, realizavam, normalmente com frequência mensal, mas podendo variar 

conforme a necessidade, reuniões com a finalidade de "lotear" entre si grandes obras da 

PETROBRAS. 

O cartel se caracterizava pela organização e coesão de seus membros, que 

realmente logravam, com isso, evitar integralmente a competição entre as empresas, de 

forma que todas pudessem ser beneficiadas pelo acordo - em detrimento da contratante, 

que no caso era a PETROBRAS. 

De forma a tornar o cartel ainda mais eficient e, as empreiteiras cartelizadas 

corromperam Diretores e empregados do alto escalão da PETROBRAS, oferecendo-lhes 

vantagens indevidas (propina) para que estes não só se omitissem na adoção de 

providências contra o funcionamento do "CLUBE", como também para que estivessem à 

disposição sempre que fosse necessário para garantir que o interesse das cartelizadas 
fosse atingido. 

O cartel funcionou de forma plena e consistente, ao menos entre os anos 

de 2004 e 2014, interferindo nos processos licitatórios de grandes obras da PETROBRAS a 

exemplo da REPAR (localizada em Araucária, no Paraná), RNEST, COMPERJ, REVAP e 

REPLAN, de responsabilidade das Diretorias de Abastecimento e Serviços, ocupadas em 

grande parte deste período pelo denunciado PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, 

respectivamente. 

24 Autos 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APRE EN SA09, fls. 04/30. 
25 Anexo 138. 
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Para viabilizar a ocultação e dissimulação da origem, disposição, 
movimentação e propriedade dos ativos havidos com a prática dos crimes 

supramencionados, os integrantes da organização criminosa, em autêntico esquema de 

lavagem de dinheiro, serviram-se do núcleo capitaneado por ALBERTO YOUSSEF. Esse 

núcleo atuou provendo serviços de lavagem profissionais e terceirizados, como, por 

exemplo, utilizando-se de empresas de fachada com as quais as empreiteiras formalizavam 

contratos ideologicamente falsos que pudessem criar uma aparente justificativa 

econômica para o pagamento, como a prestação de consultoria, com a emissão de notas 

fiscais "frias". Além disso, o núcleo realizou inúmeros saques, transportes e depósitos de 

grandes valores em espécie, com justificativas falsas, assim como serviu-se de contratos de 

importação fraudulentos e empresas offshores para efetuar remessas de valores para o 

exterior. 

Embora tais artifícios venham a ser fruto de maior detalhamento mais à 
frente; é importante desde já destacar que as empresas de fachada GFD INVESTIMENTOS, 

controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, MO CONSULTORIA, EMPREITEIRA 

RIGIDEZ e RCI SOFTWARE, controladas diretamente por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e 

indiretamente por ALBERTO YOUSSEF, não somente foram utilizadas pela organização 

criminosa como empresas de fachada para a emissão de notas fiscais falsas, para 
dissimular a movimentação de vantagens indevidas, mas também serviram como pessoas 

interpostas para o repasse de recursos para o exterior por meio de importações fictícias . 

Com efeito, conforme já denunciado nas ações penais nº 5025699-

17.2014.404.7000 e 5026212-82.2014.404.7000, entre pelo menos 01/2009 e 17 /03/201426
, 

YOUSSEF, de modo consciente e voluntário, agindo em concurso e unidade de desígnios 

com outros integrantes de seu núcleo, fez operar institui ção financeira informal, sem a 

devida autorização do Banco Central do Brasil 27
, ao comandar e realizar operações ilegais 

no mercado paralelo de câmbio, principalmente com o fim de promover evasão de divisas 

do Brasil. 

26 Data de sua prisão preventiva. 
27 Contrariando o disposto no art. 23, caput e § 2°, da Lei 4.131/62, no art. 10, X, a e d, da Lei 4.595/64 e no 

art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 9.069/95. 
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Em adição, conforme já se imputou em ação penal conexa em trâmite 

perante essa 13ª Vara Federal de Curitiba/PR (cópia da denúncia é apresentada aqui como 

Anexo 139), ALBERTO YOUSSEF, agindo em concurso e unidade de desígnios com 

LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO MEIRELLES, PEDRO ARGESE JÚNIOR, ESDRA DE 

ARANTES FERREIRA, RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ e CARLOS ALBERTO PEREIRA DA 

COSTA, comandou e realizou, entre junho de 2011 (pelo menos) e 17.03.2014, saídas de 

divisas do Brasil para o exterior, no valor global de US$ 444.659.188,75, por meio de 3.649 

operações de câmbio. Para a efetivação das operações, houve a sonegação de 

informações que deveriam ser prestadas, assim como a prestação de informações falsas e 

diversas daquelas exigidas. 

Tais opera ções de câmbio envolveram empresas que estão sendo objeto 

das denúncias oferecidas em conjunto neste momento, como GFD INVESTIMENTOS LTDA, 

MO CONSULTORIA, EMPREITEIRA RIGIDEZ e RCI SOFTWARE, assim como outras empresas 

usadas no mesmo contexto e objeto de outras denúncias em trâmite perante essa Vara, 

como BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, HMAR CONSULTORIA EM 

INFORMATICA LTDA - ME, LABOGEN S/ A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA, INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S/A, PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA - EPP e 

RMV & CVV CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. - ME, assim como as empresas 

offshore DGX IMP.AND EXP.LIMITED e RFY IMP.EXP.LTD. 

Assim, a título de exemplificação, mencione-se que parte do valor 

recebido pela MO CONSULTORIA das empreiteiras cartelizadas contratadas pela 

PETROBRAS, a qual corresponde a R$ 21 milhões (aproximadamente USO 9,5 

milhões), foi comprovad amente remetida fraudulentamente ao exterior pelas empresas 

LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA, por meio de contratos de 

câmbio de importação fictícios com offshores controladas pelos envolvidos, em que os 

recursos saíam mas não entravam quaisquer mercadorias 28
. 

Essas remessas fraudulentas de divisas estão sendo processadas perante 

essa Vara Federal (cópia da denúncia é aqui apresentada como Anexo 139). A INDÚSTRIA 

28 Anexo 140. 
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LABOGEN, por exemplo, sequer tinha habilitação de jan/2009 a dez/2013 para operar no 
comércio internacional. As importações eram simuladas porque as empresas no exterior, 

como a DGX IMP. EXP LTD. e RFY IMP EXP LTD., situadas em Hong Kong, eram de fachada 

e nenhum produto entrava fisicamente no Brasil, tratando-se de importações simuladas. 

Ademais, as empresas citadas ou não tinham habilitação para realizar operações de 

comércio exterior ou, apesar de figurarem em centenas de contratos de importação, 

sequer desenvolviam qualquer atividade (eram empresas de fachada). 

De fato, as empresas LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e 

PIROQUÍMICA remeteram juntas ao exterior, de 24.06.2010 a 27.09.2012, USO 

111.960.984,43. Dentre esses valores, pode-se afirmar que tais remessas englobaram os 

valores integralmente recebidos da MO CONSULTORIA, bem como de outras fontes. 

Analisando o cruzamento de dados entre as informações dos contratos de câmbio e os 

dados bancários da MO CONSULTORIA, por diversas vezes há inclusive coincidência de 

datas entre a entrada dos depósitos provenientes da MO nas contas das empresas 

LABOGEM e as remessas para o exterior29
. 

Além disso, conforme adiante será narrado, a organização criminosa ora 

denunciada serviu-se de empresas de fachada para a celebração de contratos 

ideologicamente falsos com as empreiteiras cartelizadas. Assim, a partir de tais contratos, 

foram emitidas notas fiscais fraudulentas que justificaram transferências e pagamentos 
sem causa. Tal estratagema, a par de materializar a lavagem de capitais, também resultou 

na prática dos crimes tributários, pois mediante tais pagamentos foram suprimidos 

tributos e contribuições sociais devidos à União, seja porque (a) sobre eles deveria incidir 

retenção na fonte de imposto de renda, na alíquota de 35%, na forma dos arts. 61 e 62 da 

Lei nº 8.981/95, o que não ocorreu, ou pelo fato de que (b) eles foram lançados na 
contabilidade regular das empreiteiras como custos, ensejando a ilegal redução da base de 

cálculo do Imposto de Renda. 

Os delitos praticados pela organização cnmmosa, ao menos por seu 

núcleo operacional, não cessaram aí. 

29 Anexo 140. 
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Conforme narrado no item 6 desta ação penal, ALBERTO YOUSSEF, com o 

auxílio de ENIVALDO QUADRADO, JOÃO PROCÓPIO JUNQUEIRA PACHECO DE ALMEIDA 

PRADO, ANTONIO CARLOS FIORAVANTE BRASIL e MÁRIO LÚCIO DE OLIVEIRA PIERUCCINI, 

também utilizou-se da empresa GFD Investimentos para lavar os seus ganhos decorrentes 

das operações ilícitas que realizou no interesse da organização criminosa que integra, 

cujos crimes: i) em parte estão sendo denunciados nesta ação penal; ii) em parte já foram 

denunciados nas ações penais nº 5026212-82.2014.404. 700030
, 5025699-

17.2014.404.700031
, 5031491-49.2014.404.700032

, 2004.7000006806-433
; iii) em parte estão 

sendo denunciados por meio de outras ações penais propostas na data de hoje, iv) em 

parte ainda serão denunciados, sendo que todos eles mostram-se conexos, consoante 

estabelece o art. 76 do CPP. 

Identificou-se que ALBERTO YOUSSEF, com a participação dos 

denunciados CARLOS ALBERTO, ENIVALDO, JOÃO PROCÓPIO, MARIO LUCIO, no período 

entre o ano de 2004 (pelo menos) e 17.03.2014, ocultou e dissimulou, por intermédio da 

empresa GFD INVESTIMENTOS, a origem, disposição, movimentação, localização e 

30 Nesta ação penal ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA, juntamente com MÁRCIO BONILHO, 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, MURILO TENA BARRIOS, ANTÔNIO ALMEIDA SILVA, LEONARDO MEIRELLES, 

LEANDRO MEIRELLES, PEDRO ARGESE JÚNIOR e ESDRA DE ARANTES FERREIRA, foram acusados 

formalmente pelo delito de lavagem de dinheiro proveniente de crimes de peculato e corrupção contra a 

Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS), empresa controlada majoritariamente pela União Federal, crime 

previsto nos arts. 1° e 2°, II e III, da Lei 9.613/1998 (Lei de Lavagem). PAULO ROBERTO COSTA, MÁRCIO 

BONILHO, WALDOMIRO OLIVEIRA, MURILO TENA BARRIOS e ANTÔNIO ALMEIDA SILVA também 
respondem pelo crime de part icipação em organização criminosa, previsto no art. 2°, caput, e § 4°, II, III e 
V, da Lei 12.850/2013 (Lei do Crime Organizado). 

31 Nesta ação penal, ALBERTO YOUSSEF, JOÃO PROCÓPIO, RAFAEL ANGULO LOPEZ e MATHEUS OLIVEIRA 

DOS SANTOS, LEANDRO MEIRELLES e LEONARDO MEIRELLES foram denunciados por terem mantido no 

exterior depósitos não declarados à repartição federal competente - no caso, o Banco Central -, no dia 31 

de dezembro de 2011, em valores superiores ao estabelecido na Resolução 3854/2010 do Banco Central, 

ou seja, USD 100.000,00, mais especificamente na conta 313-0-025652-9 da offshore RFY IMPORT & 

EXPORT, no STANDARD CHARTERED BANK, em Hong Kong. 

32 Nesta ação penal ALBERTO YOUSSEF, JOÃO PROCÓPIO, RAFAEL ANGULO LOPEZ e MATHEUS OLIVEIRA 

DOS SANTOS, LEANDRO MEIRELLES e LEONARDO MEIRELLES foram denunciados por terem mantido no 

exterior depósitos não declarados à repartição federal competente - no caso, o Banco Central -, no dia 31 

de dezembro de 2011, em valores superiores ao estabelecido na Resolução 3854/ 2010 do Banco Central, 

ou seja, USO 100.000,00, m ais especificamente na conta 313-0-025652-9 da offshore RFY IMPORT & 
EXPORT, no STANDARD CHARTERED BANK, em Hong Kong. 

33 Nos autos da ação penal nº 2004.7000006806-4, que tramitou perante a segunda Vara Federal de 

Curitiba, inclusive, ALBERTO YOUSSEF restou cond enado como incurso nas sanções do art. 1° da Lei 

8.137 /90, arts. 21 e 22, parte fin al do parágrafo único, da Lei 7.492/ 86, à pena de sete anos de reclusão 

em regime semi-aberto, além de multa de cerca de novecentos mil reai s. 
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propriedade dos ativos ilícitos por ele auferidos mediante, ao menos, a aquisição dos 
seguintes bens: (i) a empresa Web Hotéis Empreendimentos Hoteleiros Ltda, (ii) Parte do 

Hotel em Salvador-BA, (iii) Hotel em Porto Seguro-BA; (iv) parcela do Hotel em 

Aparecida-SP, (v) 6 unidades autônomas do empreendimento do Hotel Blue Tree Premium 

em Londrina, (vi) 30% das ações da empresa Hotéis Jahu S.A; (vii) dos conjuntos 111, 112, 

113 e 114 do Edifício Ibirapuera em São Paulo-SP, (viii) de quatro terrenos urbanos 

localizados no Rio de Janeiro-RJ; apartamentolll-A do Edifício Walk Vila Nova localizado 

em São Paulo-SP (ix); Ademais, ALBERTO YOUSSEF e tais operadores, agindo em 

concurso e com a participaçã o de ANTONIO PIERUCCINI, ocultaram e dissimularam a 

propriedade e origem do Edifício Li la IV situado em Curitiba-PR (x) . Por fim, o denunciado 

ALBERTO YOUSSEF ocultou e dissimulou a propriedade de dez veículos automotivos (xi). 

Todos estes bens, móveis e imóveis, foram adquiridos com produto e 

proveito, direta e indiretamente, da prática dos crimes de organização criminosa, formação 

de cartel, contra a administração pública, fraude a licitação contra a PETROBRAS, e ainda 

contra o sistema financeiro nacional (arts. 16, 21 e 22, caput e parágrafo único, da Lei nº 

7.492/86). 

2.2. Individualização das condutas 

Em data não precisada nos autos, mas sendo certo que desde 2004 até 

pelo menos 14 de novembro de 201434
, SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE 

OUVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, juntamente com ALBERTO YOUSSEF, PAULO 

ROBERTO COSTA e WALDOMIRO DE OLIVEIRA, de modo consciente e voluntário, nos 

moldes descritos acima, integraram organização criminosa que tinha como finalidade a 

prática de crimes contra a administração pública no âmbito da empresa PETRÓLEO 

34 Data do cumprimento de buscas e apreensão em diversas das empreite iras cartelizadas, assim como 

prisão de alguns de seus administradores. 
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BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e a lavagem dos recursos financeiros auferidos desses 
crimes. 

Consoante já narrado no tópico anterior, a organização criminosa ora 

descrita é integrada por três diferentes núcleos: o primeiro composto por administradores 

de diversas empreiteiras cartelizadas, o segundo por empregados corruptos da 

PETROBRAS e o terceiro por operadores financeiros e do mercado negro. A imputação do 
delito de organização criminosa na presente denúncia restringe-se, todavia, apenas aos 

administradores e agentes da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., sendo que o 

envolvimento dos agentes ligados as demais empreiteiras e aos outros núcleos conexos, 

em parte já está sendo processado perante essa Vara Federal e em parte será processado 

oportunamente a partir de denúncias autônomas.35 

A organização criminosa assim delimitada contava principalmente com a 

associação dos denunciados ag indo de forma estruturalmente ordenada, caracterizada 

pela divisão formal e informal de ta refas e com o objetivo de obter, direta e indiretamente, 

vantagem indevida derivada dos crimes de cartel, fraud e a licitações, corrupção ativa, 

passiva e lavagem de dinheiro em rel ação a obras contratadas pela PETROBRAS no âmbito 

das diretorias de Abastecimento e de Serviços comandadas então por PAULO ROBERTO 

COSTA e RENATO DUQUE. 

As infrações penais praticadas pela organizaçã o, à exceção dos crimes 

contra licitações, têm sanções máximas privativas de liberdade su periores a 4 (quatro) 

anos, sendo certo que o grupo, para o exercício de suas atividades ilícitas, atuava 

desviando recursos públi cos de obra s comandadas pela PETROBRAS nos Estados do 

PARANÁ, PERNAMBUCO, RIO DE JANEIRO, SÃO PAULO e outros. 

Sinteticamente, a organização criminosa estava assim estruturada: 

1. PAULO ROBERTO COSTA: aceitou e recebeu promessas de pagamento 

de vantagens indevi das efetuad as pelas empresas componentes do cartel, tendo sido 

fundamental sua qualidade de fun cionário da Estatal de alto escalão, como Diretor de 

35 Com base no art. 80 do CPP. 
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Abastecimento da PETROBRAS S/A, para a consecução do objetivo criminoso36
, pois nessa 

condição ele zelou pelos interesses das empresas cartelizadas em procedimentos 

licitatórios e contratos no âmbito desta Estatal, fato este que é detalhado no item 3 desta 

denúncia. 

2. ALBERTO YOUSSEF: na condição de um dos operadores financeiros 

mais importantes, controlava um sofisticado esquema para operacionalizar o repasse de 

recursos financeiros desviados da PETROBRAS S/A, incluindo a lavagem de capitais destes 

numerários com a finalidad e de integrá-los à economia formal. Era um dos principais nós 

da teia da corrupção, conectando corruptores e corrompidos. Contatava as empreiteiras 

para receber os pagamentos em espécie, por meio de empresas de fachada ou no exterior, 

e os gerenciava, repassando-os aos agentes públicos corrompidos, com quem também 

mantinha contato. Controlava diretamente a empresa GFD Investimentos e indiretamente 

as empresas de WALDOMIRO DE OLIVEIRA, todas elas utilizadas para simular negócios 

jurídicos com as empreiteiras a fim de dar aparência de licitude para a movimentação do 

dinheiro sujo auferido com os crimes antecedentes. 

3. WALDOMIRO DE OLIVEIRA: era o responsável pelas empresas de 

fachada MO Consultoria Comercial e Laudos Estatísticos Ltda., Empreiteira RIGIDEZ Ltda. e 

RCI Hardware e Software Ltda., uti li zadas por ALBERTO YOUSSEF, mediante pagamento, 

para a emissão de docum entos ideologicamente falsos a fim de formalmente justificar os 

repasses de valores ilícitos, promovendo o respectivo branqueamento. 

4. SÉRGIO CUN HA M ENDES: na condição de Vice-Presidente Executivo da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., subordina-se apenas ao Presidente Jesus 

Murilo Vale Mendes, exercendo rep resentação institucional junto à PETROBRAS, sendo um 

dos poucos acionistas que atua dentro da empresa. Era o contato direto de PAULO 

ROBERTO COSTA e, em um prim eiro momento, de ALBERTO VOUSSEF, colocando-se 

como um dos responsáveis pelo oferecimento e promessa de vantagens indevidas ao 

36 As investigações demonstrélrn que PAULO ROBERTO COSTA na épocél em que era diretor da 
PETROBRAS se valeu da condição de funcionário público para beneficiar a organização criminosa. 

Eventual participação de ou t rns funcion ários de outros escalões dessa empresa estatal será investigada ou 

denunciada oportunamente. 
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próprio PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS para a consecução 

de contratos com a Estatal, inclusive subscrevendo a formalização de alguns deles, 

conforme será detalhado no item 3, e, ainda, responsável pela operacionalização do 

branqueamento dos respectivos valores, conforme será deduzido à frente no item 4. 

5. ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA: como Diretor da Área de Óleo e Gás 

da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., consiste no principal interlocutor da 

empresa com a PETROBRAS 37
, postando-se como gerente em contratos com ela firmados, 

subscrevendo, ainda, contratos corn empresas de fachada . Colocava-se, em um segundo 

momento, como contato da empreiteira com ALBERTO YOUSSEF, cabendo-lhe, ainda, a 

operacionalização do pagamento da propina, sendo, desse modo, igualmente responsável 

pelo oferecimento e promessa de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA 

e a outros empregados da PETROBRAS, para a consecução de contratos com a Estatal, 

conforme será detalhado no item 3, assim como pelo branqueamento dos respectivos 

valores, conforme deduzido à frente no item 4. 

6. ÂNGELO ALVES MENDES: Vice- Presidente Corporativo da empresa, 

figura como representante da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. em grande 

parte dos contratos por el a firmados, a fim de possibilitar o oferecimento e a promessa de 

vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS, 

bem como a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos celebrados com a 

Estatal, consoante será explicitado nos próximos itens. 

7. ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES: representava e negociava em nome 

da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. nas reuniões do Cartel, subscrevendo, 

ainda, diversos contratos da empreiteira com a PETROBRAS, concretizando, assim, o 

oferecimento e promessa de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a 

outros empregados da PETROBRAS, para a consecução de contratos com a Estatal, 

conforme será detalhado no item 3. Como administrador do Consórcio Mendes Júnior-

37 De acordo com SÉRGIO CUNHA MENDES, na posição de Diretor de Operações de Óleo e Gás, ROGÉRIO 
CUNHA DE OLIVEIRA era o responsável por todos os contratos de óleo, gás e off-shore com a 

PETROBRAS. (Autos 5053744-31 .2014.404.7000, evento 44, DECL2) - Anexo 141. 
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MPG-SOG, orientou a contratação com a GFD com o intuito de possibilitar a lavagem dos 
valores repassados aos agentes estatais, conforme descrito no item 4. 

8. JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE: na condição de representante 

da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. no Consórcio Mendes Júnior-MPE-SOG 

(CMMS), foi responsável pela assinatura de documento ideologicamente falso com a 

empresa GFD, a fim de possibilitar a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos 

celebrados com a Petrobras, conforme será explicitado no capítulo 4, desempenhando 

funções na área operacional de obras da Mendes Júnior e, após a mudança de ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA para a Diretoria de Operações de Óleo e Gás, a função de gerente de 

contratos, acordando com os demais em relação ao pagamento de propina a agentes 

estatais, consoante será descrito no item 3. 

Considerando que PAULO ROBERTO COSTA, ALBERTO YOUSSEF e 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA já foram denunciados pelo crime de organização criminosa 

perante a Petrobras38
, impende aqui elencar os elementos que demonstram a atuação dos 

denunciados vinculados ao grupo Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. 

SÉRGIO CUNHA MENDES e ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA 

comandavam a atuação da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. junto ao cartel de 

empreiteiras que funciona va perante a PETROBRAS, oferecendo e prometendo vantagens 

indevidas a PAULO ROBERTO COSTA e outros empregados da PETROBRAS, subscrevendo 

contratos e aditivos com a Estatal, cabendo ao segundo, ainda, a operacionalização do 

pagamento desses valores 39
. Eram, outrossim, responsáveis por determinar as operações 

de lavagens de tais valores. Nessa atividade, e para tais assuntos, comunicavam-se 

diretamente com PAULO ROBERTO e ALBERTO YOUSSEF40
. 

Mencione-se, nesse sentido, que, em planilha apreendida na residência de 

PAULO ROBERTO COSTA, na qual são relacionadas as colunas "empresa", "executivo" e 

38 Autos 5026212-82.2014.404.7000. 
39 Consoante referido por SÉRGIO CU NHA MENDES em suas declarações (Autos 5053744-

31.2014.404.7000, evento 44, DECL2) - Anexo 141. 

40 Conforme admitido por ambos os réus nos autos de prncesso criminal nº 5026212-84.2013.404.7000, 

evento 1.101 - Anexo 142. 
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"solução" indicando os representantes de empresas com os quais o ex-diretor da Petrobras 

efetuou contato a fim de obter recursos para campanhas políticas, a Mendes Júnior é 

vinculada ao executivo "Sérgio Mendes - Dono e Presidente" 41
. 

Ademais, verifica-se que SÉRGIO CUNHA MENDES reuniu-se com 

ALBERTO VOUSSEF para ajustar a forma em que se daria a transferência das vantagens 

indevidas prometidas a PAULO ROBERTO COSTA no que respeita aos contratos da 

REPLAN e da REPAR42
, tendo, inclusive, confessado a efet ivação desses pagamentos pela 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A.43
, o que restará melhor explanado nos itens 

subsequentes. 

Com o intuito de possibilitar e concretizar as atividades fraudulentas 

desempenhadas pelos agentes da empresa, cabia a ÂNGELO ALVES MENDES representar 

a Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. tanto em aditivos de importantes contratos 

com a PETROBRAS, quanto em contratos com a GFD. 

Em relação a ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, além de se colocar como 

representante da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. em relevantes contratos e 

aditivos firmados com a PETROBRAS, era quem negociava e representava a empreiteira nas 

reuniões e atuações do Cartel, possuindo pleno conhecimento do pagamento de propina 

idealizado, conforme afirmou o colaborador AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONÇA NETO em 

seu depoimento. 

Por fim, no que respeita a JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, atua 

na área operacional de obras e na gerência de contratos da Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S.A., cabendo-lhe, ainda, a representação da empreiteira em contratos 

simulados com o objetivo de promover lavagem de ativos. 

Assim, há indícios suficientes para que se conclua que SÉRGIO CUNHA 

MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO 

VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, de modo consciente, 

41 Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 201, AP-INQPOLl - Anexo 143. 
42 Autos 5026212-84.2013.404.7000, evento 1.101 - Anexo 142. 
43 Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 44, DECL2 - Anexo 141. 

32/170 



~~"1 ~ 

#~.\';.\ , .~ f}. -~~ 
I .;'.~7,t<1;~._,. ..., '·~ •. ~. 

---------M-IN-1-ST_E_,R_I_o_P_ú_BL_I_c_o_F_E_D_E_R_A~L _ _ _ _ ___ · -~\4' 
voluntário e habitual, e em concurso e unidade de desígnios com PAULO ROBERTO 
COSTA, ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE OLIVEIRA, incorreram na prática do 

delito de organização criminosa, agindo de forma estruturalmente ordenada, caracterizada 

pela divisão formal de tarefas e com o objetivo de obter, direta e indiretamente, vantagem 

indevida derivada dos crimes de cartel, fraude à licitação, corrupção ativa, corrupção 

passiva, contra o sistema financeiro nacional e de lavagem de dinheiro. 

3. Corrupção ativa e passiva (2° e 3° CONJUNTOS DE FATOS - "D" 

e "E") 

No período entre 2004 e 2014, SÉRGIO CUNHA MENDES e ÂNGELO 

ALVES MENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S/A, e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, representante da empresa, 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL 

RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos da Mendes 
Júnior, com o auxílio de ALBERTO YOUSSEF, praticaram o delito de corrupção ativa, 

previsto no art. 333, caout e parágrafo único, do Código Penal, pois ofereceram e 

prometeram vantagens indevidas a empregados públicos da PETROBRAS, notadamente 

ao seu então Diretor de Abastecim ento, PAULO ROBERTO COSTA, para determiná-lo a 

praticar, omitir e retardar atos de ofício, sendo que tal empregado incorreu na prática do 
delito de corrupção passiva, previsto no art. 317, caout e §1 º , ele art. 327, §2° do Código 

penal, pois não só aceitou tais promessas de vantagens indevidas, para si e para outrem, 

como efetivamente deixou de praticar atos de ofício com infração de deveres funcionais, e 

os praticou nas mesmas circunstâncias, tendo recebido vantagens indevidas para tanto. 

Isso ocorreu também em relação ao então Diretor de Serviços da Estatal, RENATO DE 

SOUZA DUQUE, o que será objeto de futura denúncia em separado.44 

44 Com base no art. 80 do CPP. 
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No próximo tópico serão traçadas as linhas gerais dos delitos de corrupção 
esta organização criminosa para então, no tópico seguinte, delinear os 

papéis especificamente desempenhados por aqueles aqui denunciados. 

3.1. Contexto geral da corrupção 

A corrupção no "esquema criminoso" ora narrado era bilateral e envolvia 

não só a corrupção ativa, por parte dos executivos das empreiteiras cartelizadas, como 

também, e de forma concomitante, a corrupção passiva de PAULO ROBERTO COSTA e de 

outros, não aqui denunciados, empregados da PETROBRAS (como RENATO DE SOUZA 

DUQUE), cooptados pelo Cartel a fim de que zelassem interna e ilegalmente por seus 

interesses. 

Esse esquema criminoso bilateral pode ser descrito como um processo de 

três etapas. 

(1) Conforme já narrado acima, todas as empresas cartelizadas 

participantes do "CLUBE" mantinham com PAULO ROBERTO COSTA, e com outros 

funcionários não aqui denunciados da Estatal, como RENATO DUQUE, um compromisso 

previamente estabelecido, com promessas mútuas que foram reiteradas e confirmadas ao 
longo do tempo, de, respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens indevidas que 

variavam entre 1 % e 5% do valor integral de todos os contratos por elas celebrados com a 

PETROBRAS, podendo inclusive ser superior a esse percentual em caso de aditivos 

contratuais. Operadores do esquema, dentre os quais ALBERTO YOUSSEF, tinham pleno 

conhecimento do ajuste e contribuíam ativamente para que ele funcionasse. 

Como contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados 

da PETROBRAS envolvidos adredemente assumiam o compromisso de manterem-se 

anuentes quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da 

Estatal, omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de 

imediatamente informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus 
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âmbitos de atuação. 

Paralelamente, também fazia parte do compromisso previamente 

estabelecido entre corruptores e corrompidos que, quando fosse necessário, PAULO 

ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE (este último não denunciado aqui) e outros 

empregados corrompidos praticariam atos de ofício, regulares e irregulares, no interesse 

da otimização do funcionamento do Cartel. 

A título de exemplificação é possível apontar que PAULO ROBERTO 

COSTA e RENATO DUQUE tomavam as providências necessárias, por si próprios ou 

influenciando os seus subordinados, para promover: i) a aceleração dos procedimentos 

licitatórios e de contratação de grandes obras, sobretudo refinarias, dispensando etapas 

necessárias à correta avaliação da obra, inclusive o projeto básico; ii) a aprovação de 
comissões de licitações com funcionários inexperientes; iii) o compartilhamento de 

informações sigilosas ou restritas com as empresas integrantes do Cartel; iv) a inclusão ou 

exclusão de empresas cartelizadas dos certames, direcionando-os em favor da(s) 

empreiteira(s) ou consórcio de empreiteiras selecionado pelo "CLUBE"; v) a inobservância 

de normas internas de controle e avaliação das obras executadas pelas empreiteiras 

cartelizadas; vi) a sonegação de determinados assuntos da avaliação que deveria ser feita 

por parte do Departamento Jurídico ou Conselho Executivo; vii) contratações diretas de 

forma injustificada; viii) a facilitação da aprovação de aditivos em favor das empresas, 
muitas vezes desnecessariamente ou mediante preços excessivos. 

Destaque-se, todavia, que, muito embora em todos os contratos firmados 

pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA e os demais 

empregados corrompidos tenham se comprometido e efetivamente se abstido de praticar 

os atos de ofício a que estavam obrigados, revelando a existência do Cartel e tomando as 

providências necessárias para fazer cessar suas atividades, a prática de atos de ofício em 

favor das empresas cartelizadas, conforme exemplificado acima, somente ocorreu em 

alguns casos específicos, quando se fazia necessário. 

(2) Em um segundo momento, após o efetivo início dos procedimentos 
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licitatórios no âmbito da PETROBRAS, os compromissos previamente estabelecidos entre 

as empreiteiras cartelizadas e os empregados supramencionados vinham a ser 

confirmados entre os agentes envolvidos. 

Segundo o modus operandi da organização criminosa, as empresas 

integrantes do Cartel se reuniam e, de acordo com os seus exclusivos interesses, definiam 

qual(is) delas iria(m) vencer determinado certame para, em seg uida, apresentar o nome da 

"escolhida" diretamente aos empregados da PETROBRAS, entre eles PAULO ROBERTO 

COSTA, RENATO DUQUE e outros, ou por intermédio de operado res como ALBERTO 

YOUSSEF4s. 

Assim, tão logo PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE ou outro 

empregado corrompido da PETROBRAS, ajustados entre si e com o cartel, recebiam o 

nome da empreiteira selecionada pelo Cartel para vencer determinada licitação, eles, 

consolidando no caso específico o acordo previamente estabelecido, omitiam-se em 

relação ao funcionamento do cartel e, quando necessário, passavam a tomar ou 

determinar as providências necessárias para que a escolha se concretizasse. 

Tais ajustes e acertos entre as partes envolvidas, reconhecidos pelo próprio 

ALBERTO YOUSSEF na ação pena l 50262 12-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101 -

Anexo 142), não só consumavam a promessa de vantagem por parte da empreiteira 

corruptora, como também a sua aceitação pelos empregados corrompidos. 

(3) A terceira e última etapa no esquema de corrupção ora descrito se 

45 Em seu interrogatório judicial 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Anexo 142, ALBERTO 
YOUSSEF respondeu que: 

Ministério Público Federal: - O senhor pode afirmar então que elas se reuniam7 Os executivos dessas 
empresas confidencia ram alguma vez pro senhor essas reuniões? 
Interrogado: - Sim, com certeza. 
Ministério Público Federal: - E, e como funcionava daí, depois que elas definissem a empresa que seria a 
vencedora pra um determinado certame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao senhor Paulo Roberto 
Costa? 
Interrogado: - Era entregue uma lista das empresas que ia participar do certame e nessa lista já era dito 
quem ia ser, quem ia ser a vencedora. Essa li sta era repassada pro Paulo Roberto Costa. 
Ministério Público Federal: - Em qu al momento era repassada essa lista? 
Interrogado: - Logo que, que ia se existir os convites. 
Ministério Público Federal: - Abriu o certame, a li sta já era passada7 
Interrogado: - Sim. 
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dava logo após o término do procedimento licitatório e confirmação da seleção da 
empreiteira carteliza da escolhida, mediante o efetivo início das obras e começo dos 

pagamentos pela PETROBRAS. 

Nesse momento ALBERTO YOUSSEF, operador usado para o pagamento 

de propinas a PAULO ROB ERTO COSTA, passava a entrar em contato com os 

representantes da empreiteira selecionada para com eles iniciar as tratativas sobre 

aspectos específicos do repasse das va ntagens indevidas aos empregados corrompidos e 

demais agentes por eles indicados, em decorrência da obra que seria executada. 

Era nesse momento que os valores das prop inas também começavam a ser 

destinados a PAULO ROBE RTO COSTA e aos agentes corrompidos ou pessoas por eles 

indicadas. 

Especificamente no que tange aos contratos celebrados no âmbito da 
Diretoria de Abastecimento, o repa sse das propinas de PAU LO ROBERTO COSTA era 

operacionalizado por ALBERTO YOUSSEF.46 Este se valia, para fazer o dinheiro em espécie 

chegar ao referido Diretor ou aos demais agentes por ele indicados, da movimentação de 

grandes valores em espécie, remessa de numerár ios para o exte rior, mas, sobretudo, da 

celebração de contratos ideologicamente falsos (v.g., de prestação de serviços de 

consultoria inexistentes) com empresas de fachada, suas ou de WALDOMIRO DE 

OUVEIRA, as quais emitiam notas frias no intuito de dar aparência de legalidade a 

pagamentos efetuados pelas empreiteiras. 

46 Sobre o papel de ALBERTO YOUSSEF enquanto operador do esquema criminoso no seio da 
PETROBRAS, oportuno citar o seguinte trecho do interrogatório jud icial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Anexo 142. 
[ ... ] 
Defesa de Alberto Youssef: - Pelo José Janene. O Alberto Youssef t inha a função exclusivamente de 
operacionalizar a entrega de va lores? 
Interrogado: - É. 
Defesa de Alberto Youssef: - Queria que o senhor deta lhasse qual é a função dele. 
Interrogado: - Tá, muito bem. Fechava -se um contrato, né? Num a empresa de cartel. tinha essa 
relação de 1 % para o PP, a empresa era a empresa X. então o Alberto Youssef ia lá conversar com 
algumas pessoas dessa em presa. não posso te precisar se a nível de d iretor ou de presidente. ou um 
gerente financeiro. isso eu não tenho como te precisar. ele conversava com essa pessoa e fazia 
então essa operacionalização para o repasse para os agentes pol íticos. 
[ ... ] 
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Importante salientar, conforme descrito por PAULO ROBERTO COSTA e 

por ALBERTO VOUSSEF47 em seus interrogatórios na Ação Pe nal na ação penal 5026212-

82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101), que, a partir do ano de 2005, em todos os 

contratos firmados pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS no interesse da 

Diretoria de Abastecimento houve o pagamento de vantag ens indevidas aos empregados 

corrompidos da Estatal e pessoas por eles indicadas no montante de ao menos 3% do 

valor total do contrato. 

Na divisão das vantagens indevidas, o valor da p ropina repassada a PAULO 

ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sobretudo operadores do mercado 

negro e integrantes do Partido Progressista (PP), era de ao menos 1 % do valor total do 

contrato, no âmbito da Diretoria d e Abastecimento. Por sua vez, o valor da propina 

repassada a empregados corrompidos da Diretoria de Serviços, em especial RENATO 

DUQUE, era de ao menos 2%, também do valor total do cont rato, sendo que parte desses 

valores seria destinada a integrantes do Partido dos Trabalhado res48
. 

47 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judi cia l de PAULO ROBERTO COSTA no 

processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - An exo 142: 
"Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse 1 repasse, foi algo que 

precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 

Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, porque 

essas empresas já t rabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteriormente, as 

indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre foram indicações 
políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gente não teve obra. Obras 

muito pe ... , de pouco va lor porque a gente não tinha orçamento, não t inha projeto. Quando começou a 
ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, inicialmente, na área de qualidade de 
derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito em praticamente todas as refinarias 

grandes obras para esse, com esse intuito, me foi co locado lá pelas, pelas empresas, e também pelo 
partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de Abastecimento, 1% seria repassado para o 

PP. E os 2% restantes ficari am para o PT dentro da diretoria que prestava esse tipo de serviço que era a 

Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 

Interrogado: - Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras7 
Interrogado: -Não. Em cima desses contrat os dessas empresas do cartel. 

Juiz Federal: - Do ca rtel." 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 

"Interrogado: -Sim senhor, Vossa Exce lência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia que 

qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar o pedágio 
de 1%. [ ... ]" 

48 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na ação 
penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Anexo 142: 
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Ressalve-se, neste ponto, contudo, que especificamente os crimes 
decorrentes dos repasses de vantagens indevidas ao Diretor DUQUE e aos demais 

integrantes da Diretoria de Serviço ou pessoas por ele indicadas (incluindo operadores), 

serão fruto de outras denúncias e processos criminais próprios. 

Tem-se, assim, que ao menos 1 % do valor consolidado de todos os 

grandes contratos firmados por empreiteiras integrantes do Cartel com a PETROBRAS no 

interesse da Diretoria de Abastecimento, sozinhas ou como integrantes de consórcios, 

correspondeu a vantagens indevidas prometidas e, ao menos em sua maioria, 

efetivamente pagas a PAULO ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sendo que 

a operacionalização de tais repasses incumbia a José Janene e ALBERTO YOUSSEF até o 

ano de 2008, e somente a ALBERTO YOUSSEF a partir de então49
. 

[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas esses 3% então, em cima desse preço iam para distribuição para agentes públicos, é 

isso? 

Interrogado: -Perfeito. 

Interrogado: - ( ... ). Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, 
principalmente, inicialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do 
diesel, foi feito em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi 

colocado lá pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%. o gue fosse de 
Diretoria de Abastecimento. 1 % seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT 
dentro da diretoria gue prestava esse tipo de serviço gue era a Diretoria de Serviço. 
( ... ). 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 

Juiz Federal: - Celebrado pela PETROBRAS? 

Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel . 

49 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na ação 

penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Anexo 142: 

[ ... ] 
Juiz Federal: - E como que esse dinheiro era distribuído? Como que se operacionalizava isso? 

Interrogado: -Muito bem. O gue era para direcionamento do PP, praticamente até 2008, início de 2008, 

quem conduzia isso, diretamente esse processo, era o deputado José Janene. Ele era o responsável por 

essa atividade. Em 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a falecer em 2010. De 2008, a partir do 

momento que ele ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudicada, esse trabalho passou a ser 
executado pelo Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E ... 
Interrogado: -Em relação, em relação ao PP. 

Juiz Federal: - Certo. E o senhor tem con hecimento, vamos dizer, exat..., como funcionava, como esse 

dinheiro chegava ao senhor Alberto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse dinheiro tomava? 

Interrogado: -O meu contato, Excelência, sempre foi a nível de Presidente e diretor das empresas, eu não 

tinha contato com pessoal, vamos dizer, de operação, de execução. Então, assinava o contrato, passava-se 
algum tempo, que, depois de assinado o contrato, a primeira medição que a PETROBRAS faz de serviço é 

trinta dias; executa o serviço, a PETROBRAS mede e paga trinta dias depois. Então, normalmente, entre o 
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Destaque-se, outrossim, que, o recebimento das vantagens indevidas por 
PAULO ROBERTO COSTA, para si e para outrem, comprova-se não só a partir de sua 

própria confissão em juízo, das declarações prestadas por A LBERTO YOUSSEF, do repasse 

de dinheiro por este àquele por meio da compra de um veículo Land Rover Evoque no 

valor de R$ 300 mil (o que é objeto de ação penal conexa em trâmite perante esse Juízo 5º), 

dos pagamentos feitos por construtoras diretamente para empresa de consultoria de 

PAULO ROBERTO COSTA em função de acordos fictícios de consultoria, como também do 

vultoso patrimônio de PAULO ROBERTO COSTA verificado à época da deflagração da 

Operação Lava Jato. 

Saliente-se nesse sentido que, no dia em que foi cumprido mandado de 

busca e apreensão em sua residência, PAULO ROBERTO COSTA possuía guardados R$ 

762.250,00 (setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), US$ 181.495,00 

(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco mil dólares) e EUR 10.850 (dez 

mil e oitocentos e cinquenta euros) em espécie, o que, tendo em vista a incompatibilidade 

manifesta com a sua renda declarada à época, comprova o fato de que efetivamente 

prazo de execução e o prazo final de pagamento, tem um gap aí de sessenta dias. Então, normalmente, 

após esse, esses sessenta dias, é que era possível então executar esses pagamentos. Então, o deputado 

José Janene, na época, ex-deputado porque em 2008 ele já não era mais deputado, ele mantinha o 

contato com essas empresas, não é7 Com o pessoal também não só a nível de diretoria e presidência, mas 

também mais pessoal operacional , e esses valores então eram repassados para ele. e depois. mais na 
frente. para o Alberto Youssef. Agora, dentro das empresas t inh a o pessoal que operacionalizava isso. 

Esse pessoal eu não t inha cont ato. Não fazia contato, não tinha conh ecimento desse pessoal. Então o que 

é que acontecia? É, vamos dizer, ou o Alberto ou o Janene faziam esse contato. e esse dinheiro então 
ia para essa distribuição polít ica. através deles, agora .. . 

( .. . ). 
Juiz Federal: - Certo, mas a pergunta que eu fiz especificamente é se os diretores, por exemplo, o senhor 

recebia parte desses valores7 

Interrogado: -Sim. Então o qu e, normalmente, em valores médios, acontecia7 Do 1 %. que era para o PP, 

em média. obviamente que dependendo do cont rato podia ser um pouco mais, um pouco menos. 
60% ia para o partido ... 20% era para despesas. às vezes nota fisca l. despesa para envio. etc. etc. 
São todos valores médios. pode ter alteração nesses valores. E 20% restante era repassado 70% pra 
mim e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E como é que o senhor recebia sua parcela7 

Interrogado: -Eu recebia em espécie, normalmente na minha casa ou num shopping ou no 
escritório. depois que eu abri a companhia minha lá de consultoria . 
Juiz Federal: - Corno que o senhor, quem entregava esses valores para o senhor7 

Interrogado: - Normalment e o Alberto Youssef ou o Janene. 

[ ... ] 

50 Ação penal 5026212-82.2014.4 04.7000. 
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recebia sua parte da "propina" em dinheiro vivo 51
. 

Oportuno destacar, nesse ponto, que, mesmo depois de PAULO ROBERTO 

COSTA deixar a Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, continuou recebendo 

propinas em decorrência de contratos firmados à época em que foi Diretor da Estatal, em 

especial nos casos em que a execução dos contratos se estendeu no tempo após a sua 

saída. As tratativas para o recebimento de tais vantagens indevidas pendentes foram 

efetuadas diretamente entre PAULO ROBERTO COSTA e os executivos das empreiteiras 

corruptoras, sendo que para operacionalizar tais recebimentos o referido denunciado se 

serviu da celebração contratos fraudulentos de consultoria entre a sua empresa COSTA 

GLOBAL com as empreiteiras. 

Nesse sentido, destaca-se que no Curso da operação Lava Jato foi 
apreendida uma planilha na residência de PAULO ROBERTO COSTA, apontando contratos 

assinados e "em andamento" com a COSTA GLOBAL (Anexo 145 52
), empresa de consultoria 

do acusado53
. Nestas planilhas estão relacionados contratos com algumas das construtoras 

cartelizadas, com seus contatos, constando, ainda, o valor dos pagamentos ("% de sucess 

fee"). 

Com efeito, constaram nessa planilha a menção a contratos com as 

empreiteiras: i) CAMARGO CORRÊA, empresa líder do Consórcio CNCC (que pagou 

propinas a PAULO ROBERTO COSTA conforme acusação feita em ação conexa em trâmite 

nessa Vara 54
), no valor de R$ 3.000.000,00; ii) QUEIROZ GALVÃO, no valor de R$ 600.000,00; 

iii) IESA OLEO & GÁS, no valor de R$ 1.200.000,00; e iv) ENGEVIX, no valor de R$ 

665.000,00, todas integra ntes do Cartel. 

Tais contratos não foram somente firmados entre PAULO ROBERTO 

COSTA, por intermédio da empresa COSTA GLOBAL, e as mencionadas empreiteiras 

51Anexo144: au tos 5014901-94.2014.404.7000, evento 42, ANEXO 1. 

52 Ação penal 5026212-82.2014.404.7000, Evento 1000, anexos 7 a 10. 

53 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federa l do Brasil, informando que a 

COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO COSTA, com 

60% do capital socia l, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua filha, com 40% do capital social 
(ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000 - ANEX06, p. 5 - Anexo 146). 

54 Ação penal 502621 2-82.2014.404.7000. 
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corruptoras, mas efetivamente pagos por estas, conforme ilustra a tabela anexa com o 

montante consolidado de pagamentos efetuados pelas referidas empresas 55
: 

MÊS/ANO 1 CAMARGO 
ENGEVIX IESA 

QUEIROZ 
TOTAL i CORRÊA GALVÃO 

10/2012 
1 

5.331,00 5.331,00 
11/2012 i 5.331,00 5.331,00 ' 
12/2012 i 5.331,00 5.331,00 
1/2013 ' 5.331,00 5.331,00 
3/2013 

1 
10.662,00 10.662,00 

4/2013 
1 

98.831,00 93.850,00 192.681,00 
5/2013 

1 

94.181,00 93.850,00 188.031,00 
6/2013 1 5.631,00 93.850,00 93.850,00 193.331,00 
7 /2013 ! 193.031,00 65.695,00 93.850,00 93.850,00 446.426,00 
8/2013 1 99.481,00 65.695,00 93.850,00 93.850,00 352.876,00 
9/2013 1 93.850,00 32.847,50 93.850,00 220.547,50 

10/2013 1 99.481,00 32.847,50 132.328,50 
11/2013 1 32.847,50 32.847,50 
12/2013 1 2.158.550,00 65.695,00 2.224.245,00 
TOTAL 1 2.875.022,00 295.627,50 281.550,00 563.100,00 4.015.299,50 

Tal sistemática, de celebração de contratos ideologicamente falsos de 

prestação de serviços e emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de 

fachada, foi uma das tipologias utilizadas pela organização criminosa para a lavagem do 

dinheiro sujo obtido pela organização criminosa 1 sendo que 1 por sua importância 1 será 

detalhada adiante. 

3.2. Imputações de corrupção ativa e passiva 

Como resultado do funcionamento do cartel e da corrupção de 

empregados da PETROBRAS anteriormente descrito1 a empresa Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S.A. 1 individualmente ou por intermédio de Consórcios/ obteve sucesso na 

formalização de contratos com essa Estatal em procedimentos relacionados à Diretoria de 

Abastecimento 1 comandada, à época, por PAULO ROBERTO COSTA56
. 

Na presente denúncia, tratar-se-á das licitações vencidas pela Mendes 

55 Anexo 147: Informação n 123/2014 da Secretaria de Pesquisa e Aná lise da Procuradoria-Geral da 

República - SPEA/PGR. 

56 Que, como referido anteriormente, permaneceu no cargo no período entre 14/05/04 e 29/04/12. 
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Júnior em relação a obras referentes à Refinaria de Paulínea- REPLAN, em Paulínea/SP, à 
Refinaria Getúlio Vargas - REPAR, em Araucária/PR, ao Complexo Petroquímico do Rio de 

Janeiro - COMPERJ, à Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em Belo Horizonte/MG, ao 

Terminal Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz/ES e aos Terminais Aquaviários de Ilha 

Comprida e Ilha Redonda, na Baía de Guanabara, no Rio de Janeiro/RJ 

Nesse sentido, as obras aqui tratadas referentes à Refinaria de Paulínea -

REPLAN foram vencidas pelo Consórcio CMMS, integrado por Mendes Júnior, SOG e MPE 

desde 07 /12/07, sendo de 46% a taxa de participação de cada uma delas57
, 

Já para as obras na Refinaria Getúlio Vargas - REPAR, a Mendes Júnior 

adjudicou objeto de licitação como integrante do Consórcio Interpar, formado em 

28/07 /2008 com as também cartelizadas SETAL e MPE. Segundo planilha elaborada pela 

PETROBRAS e juntada em anexo, a margem de participação da Mendes Júnior no referido 

consórcio era de 33%58
. 

Relativamente as obras no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro -

COMPERJ, esta foram realizadas pelo Consórcio formado pela Mendes Júnior (33%), 

Construtora Norberto Odeb recht (34%) e UTC Engenharia (33%), segundo planilha 

Petrobras. 

Ainda, no tocante à Refinaria Gabriel Passos - REGAP, o vencedor da 

licitação foi o Consórcio formado pelas empresas Mendes Júnior (49%), Andrade Gutierrez 

(49%) e KTY Consultoria (2%). 

Por fim, a Mendes Júnior foi a vencedora das licitações referentes as obras 

no Terminal Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz/ES e nos Terminais Aquaviários de 

Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de Guanabara, no Rio de Janeiro/RJ. 

A presente imputação se refere aos atos ilícitos praticados tão somente 

pelos administradores da Mendes Júnior no interesse dos mencionados contratos, sendo 

que as promessas de vantagens ilícitas, respectivos pagamentos e lavagem de ativos 

realizados pelos administradores das demais empresas cartelizadas consorciadas em 

virtude dos mesmos negócios jurídicos serão deduzidos em denúncias autônomas 

57 Consoante a já mencionada planilha "Informações do processo de licitação" em anexo - Anexo 148. 

58 Anexo 148: Planilha intitulada "Informa ções do processo de licitação" - Anexo 148. 
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oportunamente. 

Assim, imputa-se aos denunciados SÉRGIO CUNHA MENDES e ÂNGELO 

ALVES MENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S/A, e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, representante da empresa, 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL 

RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos da Mendes 

Júnior na qualidade de gestores da empresa, e ainda a ALBERTO YOUSSEF, na condição 

de operador da organização criminosa, a corrupção de PAULO ROBERTO COSTA no 
interesse das obras da REPAR, em Araucária/PR, da Refinaria de Paulínea- REPLAN, em 

Paulínea/SP, do COMPERJ, à Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em Belo Horizonte/MG, ao 

Terminal Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz/ES e aos Terminais Aquaviários de Ilha 
Comprida e Ilha Redonda, na Baía de Guanabara, Rio de Janeiro/RJ. 

3.2.1. Do contrato celebrado pelo Consórcio CMMS para obras 

referentes à REPLAN e das práticas de corrupção a ele atreladas 

Visando a construção e montagem das "Unidades de Hidrodessulfurização 

de Nafta Craqueada (HDS) da Carteira de Gasolina da UN-REPLAN" da Refinaria de 

Paulínea - REPLAN 59
, localiza da na cidade de Paulínea/SP, obra vinculada à Diretoria de 

Abastecimento da Petrobras, então comandada por PAULO ROBERTO COSTA, em 

20/12/07, foi iniciado procedi mento licitatório para o qual o valor da estimativa sigilosa da 

empresa petrolífera foi inicialmente calculado em R$ 588.734.591,55. 

Das 18 empreiteiras convidadas no procedimento licitatório, 14 eram 

cartelizadas60 e outras 2 foram citadas por AUGUSTO RIBEIRO como empresas que 

59 Veja-se que na planilha "Informações do processo de li citação" o contrato está vinculado ao 

empreendimento "ENG/AB/ IEREF/ IERP" qu e, segundo o documento "descrição siglas", fornecido pela 

Petrobras em anexo, se refere ENGENHARIAPARA EMPREENDIMENTOS DE 

ABASTECIMENTO/ IMPLEMENTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PARA O REFINO/IMPLEMENTAÇÃO PARA 

EMPREENDIMENTO PARA REPAR - Anexo 148. 

60 Considerando que se trata de li citação ocorrida no fin al do ano de 2006, quando já ocorrida a ampliação 

do cartel, tem-se as seguintes empresas ca rtelizadas convidadas: CON STRAN (UTC), ANDRADE 

GUTIERREZ, CAM ARGO CORRÊA, ODEBRECHT, OAS, QUEIROZ GALVÃO, GDK, !ESA, MENDES JUNIOR, 

MPE, PROMON, SKANSKA, TECHINT S.A e UTC. 
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participavam esporadicamente do mesmo grupo 61
. 

Somente um consórcio e duas empresas, todos formados exclusivamente 

por empresas cartelizadas, apresentaram propostas, sendo que a menor delas, pelo 

Consórcio CMMS, foi no valor de R$ 696.910.620,73 62
. 

A PETROBRAS celebrou com o Consórcio CMMS o contrato nº 

0800.0038600.07.2, no valor de R$ 696.910.620,73, conforme contrato apresentado pela 

PETROBRAS, em anexo. Quem subscreveu o contrato, por parte da Mendes Júnior, foram 

os denunciados SERGIO CUNHA MENDES e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES.63 

Conforme a planilha "Aditivos de Contratos" (Anexo 149), fornecida pela 

Petrobras e juntada em anexo, o prazo contratual original foi fixado entre 21/12/2007 a 

27 /02/2010. Contudo, em virtude de sucessivos aditivos, tal prazo foi prorrogado para a 

data de 05/07 /13 e o montante global da obra majorado para R$ 1.032.122.539,50. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o 

então diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivamente, oferecerem e aceitarem 

vantagens indevidas que variavam entre 1% e 5% do valor total dos contratos celebrados 

por elas com a referida Estatal. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados 

corrompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omitirem no cumprimento 

dos deveres inerentes aos seus cargos, notadamente a comunicação de irregularidades em 

virtude do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos 

comissivos no interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto A LBERTO YOUSSEF admitiram 

61 A saber: ALUSA e CARIOCA. 

62 De acordo com a planilha enviada pela PETROBRAS, no "rebid" (ou nova licitação) do contrato da 
REPLAN, foram feitos três lances: R$ 696.910.620,73 (CONSÓRCIO MENDES JÚNIOR - MPE - SOG), R$ 

749.088.478,34 (UTC ENGENHARIA S.A.) e R$ 755.041.362,35 (CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ). 

Perceba-se que há uma variação entre as propostas máxima e mínima de apenas 8%. Considerando o 
valor da estimativa da PETROBRAS para o contrato (R$ 588.734.591,55), o limite superior de contratação 

(de 20%) era de R$ 706.481.509,86. Assim, somente o lance do consórcio integrado pela MENDES 

JÚNIOR ficou dentro desse teto, num valor praticamente idêntico ao do limite superior (veja-se que a 

proposta ficou em 98,64% desse limite). Já o valor inicial do contrato ficou 18,37% acima do valor de 

estimativa, logo, muito próximo do limite superior de contratação, que é de 20%. 

63 Anexo 150. 
- -----·- -- -- -
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que o pagamento de tai s valores indevidos ocorria em todos os contratos e aditivos 
celebrados pelas empresas integrantes do Cartel com a Petrobras sob o comando da 

Diretoria de Abastecimento 64
. 

Assim, em decorrência do contrato em tela, houve a promessa e o 

pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, ao menos, 1 % do valor total do 

contrato original e respect ivos aditivos celebrados no período em que PAULO ROBERTO 

COSTA ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petrobras. 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júnior, na qualidade de gestores da empresa, efetuar a promessa 

e determinar o pagamento de vantagens indevidas proporcionais a participação da 

Mendes Júnior no Consórcio, ou seja, 46% do referido valo r. ALBERTO YOUSSEF, na 

condição de operador da organização criminosa, teve papel fundamental nessa corrupção, 

pois viabilizou a interlocu ção entre as partes, ass im como participava das tratativas acerca 

das propinas envolvidas. 

Diante de ta l quadro, no período entre o início do procedimento licitatório 

(20/12/07) e a celebração do contrato original (2 1/12/07), SERGIO MENDES e ALBERTO 

VILAÇA, após reunirem-se com os representantes das dem ais empreiteiras cartelizadas e 

definirem o vencedor do ce rtame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO 

YOUSSEF tal circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens 

indevidas que adviriam im ediatamente após a celebração do contrato 65
. 

Aceita tal promessa de va ntag em por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 20/ 12/07 e 21/ 12/07, adotou as providências necessá rias, no âmbito de sua 

64 Nesse sentido, veja-se as linhas 03/14 das fls . 05 e li nhas 03/20 das fls. 14 do termo de interrogatório de 

PAULO ROBERTO COSTA juntado ao evento 1.101 dos autos 5026212-82.2014.404.7000, bem como linhas 

19 a 21 a tis. 34 do mesmo evento em relação a ALBERTO YO USSEF - Anexo 142. 

65 No que se refere à MENDES JÚNIOR, con soante termos de transcrição de interrogatórios juntados ao 
evento 1.101 dos autos 5026212 -82.2014.404.7000, PAULO ROBERTO e YOUSSEF afirmaram que 

tratavam com o denunciado SERGIO MENDES (linhas 42/43 a fls.24 e linhas 21/23 a fls. 32) - Anexo 140. 

46/170 



M INISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

Diretoria, para que o resultado da licitação fosse aquele almejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existência e efetivo funcionam ento do Cartel no seio e em 

desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR, juntamente 

com MPE e SOG, por intermédio do Consórcio CMMS, venceram o certame, ALBERTO 

YOUSSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA, assim como com 

ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento das vantagens indevidas 

prometidas a, e aceita s por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a pelo menos 46% 

sobre o 1 % do valor do contrato original, ou sej a, cerca de R$ 3.205.788,85. 

Seguindo a mesma metodologia, em datas não precisadas mas 

certamente anteriores à subscrição de cada um dos termos aditivos que aumentaram o 

valor do contrato original , SÉRGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA prometeram vantagens 

indevidas de ao menos 46% sobre 1 % dos valores dos aditivos, as quais foram 

imediatamente aceitas pelo denunciado PAULO ROBERTO COSTA, diretamente e por 

intermédio de ALBERTO YOUSSEF. 

Considerando a planilha de aditivos do contrato sob comento 

apresentada pela PETROBRAS (Anexo 149), consolidou-se o se guinte quadro de aditivos 

no período em que PAULO ROBERTO COSTA ocupava a Diretoria de Abastecimento da 

estatal: 

Data do ad iti vo 1 Va lor do acréscimo no Val or mínim o tota l da Val or da vantagem 
1 contrato va ntagem indevida (1%) 66 indevida que cabia à 

1 
Mendes Júnior (46%)67 

1 

18/12/0968 1 R$ 4.917.234,38 R$ 49.172,34 R$22.619,27 1 
1 --

26/04/1069 
1 

R$ 1.752.145,42 R$ 17.521,45 R$ 8.059,86 
1 

07/07/ 10 
1 

R$ 61.875.012,09 R$ 618.750,12 R$ 284.625,05 

16/03/ll70 
1 R$ 73.188.266,70 R$ 731.882,66 R$ 336.666,02 

66 Cálculo efetuado até a segu nda casa decima l, desconsideran do-se as seguintes, sem arredondamento. 

67 Cálculo efetuado até a segu nda casa decimal, descon siderando-se as se9 uintes, sem arredondamento. 
68 Anexo 151. 
69 Anexo 152. 

70 Anexo 153. 
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05/12/1171 R$ 112.521.146,14 R$ 1.125.211,46 R$ 517.597,27 

Diante do exposto tem-se que, no caso em tela, SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/A , e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior, na condição de gestores da empresa, prometeram e o pagamento de 

vantagens indevidas correspondentes a, pelo menos, 46% incidentes sobre 1% do valor do 

contrato original e aditivos celebrados durante a diretoria da PAULO ROBERTO COSTA, o 

que equivale a cerca de R$ 4.375.356,32 no período entre o início do procedimento 

licitatório (20/12/07) e a data da celebração do último aditivo firmado durante a diretoria 

de PAULO ROBERTO COSTA (05/ 12/11). 
Concretizadas, em relação ao contrato orig inal e a cada um dos aditivos 

acima referidos, promessas de vantagens indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Ope racional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júnior, na qualidade de gestores da empresa, e a aceitação de tais 

promessas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, 

diretamente e por intermédi o de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos 

nesta peça, os respectivos paga mentos. Conforme será exposto no capítulo 4, uma boa 
parte das vantagens ilícitas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela 

organização criminosa, sendo que para tanto ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE 

OUVEIRA, servindo-se de empresas de fachada, tornaram possível a celebração de 

documentos ideologicamente falsos e emissão de notas fis cais "frias", sendo bastante, por 

ora, mencionar que no período de vigência do contrato aqui analisado foi identificado o 
pagamento de um total de R$ 8.028.000,00 por empresas vinculadas à Mendes Júnior 

71 Anexo 154. 
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dessa forma . 

3.2.2. Do contrato celebrado pelo Consórcio INTERPAR para obras 

referentes à REPAR e das práticas de corrupção a ele atreladas. 

Em 08/ 03/ 07, a Petrobras deu início ao processo de contratação para a 

manutenção das unidades e sistemas off-sites pertencentes às carteiras de gasolina e de 

coque e HDT da Refinaria Presidente Getúlio Vargas - UN-REPAR, obra vinculada à 

Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então comandada por PAULO ROBERTO COSTA. 

Para tanto, foi realizado procedimento licitatório para o qu al o valor da estimativa sigilosa 
da empresa petrol ífe ra foi calculado em R$ 2.076.398.713,0472

. 

O procedimento licitatório foi nitidamente di recionado em favor do cartel 

antes mencionado, eis que, das 18 pessoas jurídicas convidadas, 14 eram cartelizadas 

(Construções e Comércio (amargo Corrêa S.A., Construtora Andrade Gutierrez S.A., 

Construtora Norberto Odebrecht S.A., Construtora OAS Ltda ., Construtora Queiroz Galvão 

S.A., Engevix Engenharia S.A., GDK S.A., IESA ÓLEO & GÁS S.A., Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S.A., MPE Montagens e Projetos Especiais S.A., Promon Engenharia Ltda., Setal 

ÓLEO & GÁS S.A., SKANSKA BRASIL LTDA., Techint S.A. e UTC Engenharia S.A.) e 01 foi 

citada por AUGUSTO RIBEIRO como empresa que participava esporadicamente do mesmo 

grupo (Carioca Christiani-Nielsen Eng enharia Ltda.) . Além disso, segundo demonstra a 
planilha "Informações do processo de licitação" disponibilizada pela Petrobras e juntada 

em anexo, foram ainda convidadas as emp resas: Contreras Engenharia e Construções Ltda. 

e Schanin Engenharia S.A. 

Três co nsórcios apresentaram propostas, sendo que uma delas foi acima 

do valor máximo de contratação e, a menor de todas foi apresentada pelo Consórcio 
INTERPAR, composto pelas empresas Mendes Júnior, Setal e MPE no valor de R$ 

2.253.710.536,0573
. 

72 Tudo conforme plani lha "Informações do Processo de Lic itação" apresentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - Anexo 148. 

73 A saber, de acordo com a mesma tabel a, as outras proponentes e respectivas propostas foram: 1) 
Consórcio Coros - CNO/ UTC/OAS: R$ 2.472.953.014,05; 2) Consórcio QJ - !ESA/QUEIROZ GALVÃO: R$ 
2.581.233.420,41. 
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Após as tratativas de praxe, e m 07 /07 /08 a PETROBRAS formalizou o 

contrato nº 0800.0043363.08.2 com o Consórcio INTERPAR, no valor de R$ 

2.252.710.536,05 (contrato apresentado pela PETROBRAS). Quem subscreveu o contrato, 

por parte da Mendes Júnior, foram os denunciados, SERGIO CUNHA MENDES e ALBERTO 

EÚSIO VILAÇA GOMES.74 

Em virtude de sucessivos aditivos, o prazo e valor do contrato foi alterado, 

tendo prazo estendido até 27 /02/14 e majoração no montante de R$ 434.026.237,67. 

Assim, o montante total da obra foi elevado para o patamar de R$ 2.642.414.231,60. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o 

então diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivam ente, oferecerem e aceitarem 

vantagens indevidas que variavam entre 1% e 5% do valor total dos contratos celebrados 

por elas com a referida Estatal. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados 

corrompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omitirem no cumprimento 

dos deveres inerentes aos seus cargos, notadam e nte a comunicação de irregularidades em 

virtude do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos 

comissivos no interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF admitiram 

que o pagamento de ta is valores indevidos ocorria em tod os os contratos e aditivos 

celebrados pelas empresas integrantes do Carte l com a PETROBRAS sob o comando da 

Diretoria de Abastecimento75
. 

Assim, em decorrência dos contratos em tela, houve a promessa e o 

pagamento de vantagens indevidas correspond e ntes a, ao me nos, 1 % do valor do contrato 

original e respectivos aditivos celebrados no pe ríodo em qu e PAULO ROBERTO COSTA 

ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petrobras. 

É certo qu e no caso em tela ho uve o pagam ento indevido de ao menos 

74 Anexo 155. 
75 Nesse sentido, veja-se as linh as 03/14 das fl s. 05 e linhas 03/ 20 das fl s. 14 do termo de interrogatório de 

PAULO ROBERTO COSTA j unlado ao evento 1.101 dos autos 502621 2-82.2014.404.7000, bem como linhas 

19 a 21 a fls. 34 do mesm o evento em rel ação a ALBERTO YOUSSEF. - Anexo 142. 
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1 % do valor original do contrato, o que corresponde a cerca de R$ 22.527.105,36 no 
período entre o início do processo de contratação (08/03/07) e a celebração do contrato 

original (07 /07 /08). 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂN GELO ALVES MENDES, na condição de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júnior, na qualidade de gestores da empresa, no Consórcio, ou 

seja, cerca de 33% do referido valor. ALBERTO YOUSSEF, por sua vez, na condição de 

operador da organização criminosa, teve papel fundamental nessa corrupção, pois 

viabilizou a interlocução entre as partes, assim como participava das tratativas acerca das 

propinas envolvidas. 

Consoante o esquema geral de corrupção que v1g1a naquela diretoria, 

tem-se que, no período ent re o início do procedimento de contratação (08/03/07) e a 

celebração dos contratos originais (07 /07 /08), os denunciados SÉRGIO CUNHA MENDES 

e PAULO ROBERTO COSTA, ALBERTO YOUSSEF e SERGIO M ENDES, realizaram reuniões 

e conversas com o objetivo de concretizarem o acordo implícito já existente no que se 

refere à parcela devida pela Mendes Júnior. 

Dessa forma, em data não especificada, mas certamente no período 

compreendido entre 08/03/07 e 07 /07 /08, SERGIO MENDES após reunirem-se com os 

representantes das demais empreiteiras cartelizadas e definirem o vencedor do certame, 

comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF tal circunstância, 

prometendo àquele, ou a pessoas por ele ind icadas, vantagens indevidas que adviriam 

imediatamente após a celebração do contrato. 

Aceita tal pro messa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 08/ 03/07 e 07 /07 /08, adotou as providências necessárias, no âmbito de sua 

Diretoria, para que o resultado da licitaçã o fosse aquele almejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existência e efetivo funcionam ento do Cartel no seio e em 
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desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR, juntamente 

com MPE e SOG, por intermédio do Consórcio CMMS, venceram o certame, ALBERTO 

YOUSSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA, assim como com 

ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento das vantagens indevidas 

prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a pelo menos 33% 

sobre o 1% do valor do contrato original, ou seja, cerca de R$ 22.527.105,36. 

Seguindo a mesma metodologia, em datas não precisadas mas 

certamente anteriores à subscrição de cada um dos termos aditivos que aumentaram o 

valor do contrato original, SÉRGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA prometeram vantagens 

indevidas de ao menos 33% sobre 1 % dos valores dos aditivos, as quais foram 

imediatamente aceitas pelo denunciado PAULO ROBERTO COSTA, diretamente e por 

intermédio de ALBERTO YOUSSEF. 

Considerando a planilha de aditivos apresentada em relação aos contratos 

pela Petrobras (Anexo 149), tem-se os seguintes quadros: 

Data do aditivo Va lor do acréscimo no Va lor mínimo total da Va lor da vantagem 
11 

vantagem indevida (1%) 76 indevida que cabia à contrato 

Mendes Júnior (33%)77 

23/01/0978 R$ 4.226.610,11 R$ 42.266,10 R$13.947,81 
-

18/06/0979 R$ 2.497.772,84 R$ 24.977,72 R$8.242,65 

30/07 /09 R$ 14.185.201,48 R$ 141.852,01 R$46.811,16 

23/03/1080 R$ 1.935.105,84 R$ 19.351,05 R$6.385,84 

21/06/1081 R$ 19.547.921,83 R$ 195.479,21 R$64.508,14 
--- -

31/08/10 R$ 2.824.567,00 R$ 28.245,67 R$ 9.321,07 
-- - --- --

05/01/1182 R$ 15.441.243,16 R$ 154.412,4 3 R$ 50.956,10 
- - -

11/07/11 R$ 1.136.882,17 R$ 11.368,82 R$3.751,71 

76 Cálculo efetuado até a segunda ca sa decima l, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento. 

77 Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento. 

78 Anexo 156. 

79 Anexo 157. 

80 Anexo 158. 
81 Anexo 159. 

82 Anexo 160. 
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29/08/1183 R$ 2.862.303,65 R$ 28.623,03 R$ 9.445,60 

02/12/ 1184 R$ 10.527.457,50 R$ 105.274,57 R$ 34.740,60 

Diante do exposto tem-se que, no caso em tela, SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engen heiro da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior,na qualidade de gestores da empresa, prometeram e o pagamento de 

vantagens indevidas correspondentes a, pelo menos, 33% incidentes sobre 1 % do valor do 

contrato original e aditivos celebrados durante a diretoria da PAULO ROBERTO COSTA, o 

que equivale a cerca de R$ 7.682.055,45 no período entre o início do procedimento 

licitatório (08/03/07) e a data da celebração do último aditivo firmado durante a diretoria 

de PAULO ROBERTO COSTA (02/12/11) . 

Concretizadas, em relação ao contrato original e a cada um dos aditivos 

acima referidos, promessas de vantagens indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júnior, na qualidade de gestores da empresa, e a aceitação de tais 

promessas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, 
diretamente e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos 

nesta peça, os respectivos pagamentos. Conforme será exposto no capítulo 4, uma boa 

parte das vantagens ilíci tas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela 

organização criminosa, sendo que para tanto ALBERTO YOU SSEF e WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA, servindo-se de empresas de fachada, tornaram possível a celebração de 
documentos ideologicamente falsos e emissão de notas fiscais "frias ", sendo bastante, por 

83 Anexo 161. 
84 Anexo 162. 

---- --------------
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ora, mencionar que no período de vigência do contrato aqui analisado foi identificado o 

pagamento de um total de R$ 8.028.000,00 por empresas vinculadas à Mendes Júnior 

dessa forma. 

3.2.3. Do contrato celebrado pelo Consórcio PPR para obras 

referentes ao COMPERJ e das práticas de corrupção a ele atreladas. 

Em 10/06/ 11, a Petrobras deu início ao processo de contratação para 

construção de EPC do pipe rack da unidade U.6100 do Complexo Petroquímica do Rio de 

Janeiro (COMPERJ), obra vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então 

comandada por PAULO ROBERTO COSTA. Para tanto, foi realizado procedimento 

licitatório para o qual o valor da estimativa sigilosa da empresa petrolífera foi calculado em 

R$1.614.449.175,1085
. 

O procedimento licitatório foi nitidamente direcionado em favor do cartel 

antes mencionado, eis que apenas um consórcio foi convidado a participar do certame, ou 

seja, o Consórcio PPR, formado pelas empresas Norberto Od e brecht S/A, Mendes Júnior 

S/A e UTC Engenharia S/A, todas participantes do cartel, segu ndo demonstra a planilha 

"Informações do processo de licitação" disponibilizada pela Petrobras e juntada em anexo. 

O valor da proposta apresentad a pelo Consórcio PPR no valor de R$ 

1.969.317.341,00, muito próximo portanto ao valor máximo de contrata çã o 86
. 

Após tratatívas entre a Petrobras e a vencedora, em 05/09/11 foi celebrado 

o contrato de número 0858.0069023.11.2, valor de R$ 1.869.624.800,00, com prazo original 

até 21/04/14. No caso em tela , qu e m subscreveu os contratos pe la Mendes Júnior foi o 

denunciado ROGÉRIO CUNHA MEN DES e Victório Duque Semionato. 

Neste contrato foram realizados aditivos de prazo e apenas um de valor. O 

prazo do contrato foi estendido até 13/02/2015 e majoração para o total de R$ 

1.947.385.338. 

85 Tudo conforme planilha "Informações do Processo de Li citação" apresentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - Anexo 148. 

86 Como já dito, o va lor máximo de contratação pela Petrobras é fixado em 20% sobre o va lor da estimativa, 
o que no caso concreto corresponderia a R$ 1.997.054.132,30. 
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Considerando que, conforme admitiram PAULO ROBERTO COSTA e 
ALBERTO YOUSSEF, em todos os contratos e aditivos celebrados pelas empresas 

integrantes do Cartel com a Petrobras sob o comando da Diretoria de Abastecimento 

houve o pagamento de valores indevidos na ordem de 1 % a 5%, é certo que no caso em 

tela houve o pagamento indevido de ao menos 1 % do valor total do contrato, o que 

corresponde a cerca de R$ 18.696.248,00 no período entre o início do processo de 

contratação (10/06/2011) e o término do período contratual, que, como dito, ainda se 

encontra vigente. Do montante referente à aludida vantagem indevida, incumbiu a Mendes 

Júnior efetuar o pagamento de vantagens indevidas proporcionais a sua participação no 

Consórcio, ou seja, 33% do referido valor. 

Dessa forma, em data não especificada, mas certamente no período 

compreendido entre 10/06/11 e 05/09/11, SERGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA após 

reunirem-se com os representantes das demais empreiteiras cartelizadas e definirem o 

vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO VOUSSEF tal 

circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens indevidas 

que adviriam imediatamente após a celebração do contrato. 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 10/06/11 e 05/09/11, adotou as providências necessárias, no âmbito de sua 

Diretoria, para que o resultado da licitação fosse aquele almejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em 

desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR, juntamente 

com Norberto Odebrecht S/A e UTC Engenharia S/A, por intermédio do Consórcio PPR, 

venceram o certame, ALBERTO YOUSSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e 

ALBERTO VILAÇA, assim como com ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE 

OLIVEIRA e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento 

das vantagens indevidas prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, 

correspondentes a pelo menos 33% sobre o 1 % do valor do contrato original, ou seja, 

cerca de R$ 6.169.761,84. 
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Diante do exposto te m-se que, no caso em tela, SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condi ção de administradores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacion a l de Ob ras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior, pro meteram e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, 

pelo menos, 33% incidentes sobre 1 % do valor do cont rato origina l celebrado durante a 

diretoria da PAULO ROBERTO COSTA, o que equival e a cerca de R$ 6.169.761,84 no 

período entre o in ício do procedimento licitatório (10/ 06/11) e a data da celebração do 

contrato (05/09/11). 

Concretizadas, em rela ção ao contrato origin a l e a cada um dos aditivos 

acima referidos, pro messas de vantagens indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condi ção de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROG ÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júnior,, e a acei tação de tais promessas por parte do então 

Diretor de Abastecim ent o PAU LO ROBERTO COSTA, diretamente e por intermédio de 

ALBERTO VOUSSEF, seguiram-se, nos mol des já expostos nesta peça, os respectivos 

pagamentos. Conforme será exposto no capítulo 4, uma boa parte das vantagens ilícitas 

recebidas por PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela org anização criminosa, sendo 

que para tanto ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE OLIVEIRA, servindo-se de 

empresas de fach ad a, torn aram possível a cel e bração de doc umentos ideologicamente 

falsos e emissão de nota s fisca is "frias", se ndo bastante, por ora, me ncionar que no período 

de vigência do contrato aqui anali sado foi ident ifica do o pagame nto de um total de R$ 

8.028.000,00 por empresas vinc ulad as à Mendes Júnior dessa for ma. 
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3.2.4. Do contrato celebrado pela Mendes Júnior Trading e 
Engenharia S/ A, para a realização de obras no Terminal Aquaviário de Barra do 

Riacho, em Aracruz/ES e das práticas de corrupção a ele atreladas. 

Em 10/ 10/07, a Petrobras deu início ao processo de contratação para 

realização de projeto de construção e montagem no Terminal Aquaviário de Barro do 

Riacho, Aracruz/ ES, obra vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então 

comandada por PAULO ROBERTO COSTA. Para tanto, foi rea lizado procedimento 

licitatório para o qua l o valo r da estimati va sigil osa da empresa petrolífera foi calculado em 

$ 87 R 536.809.380,41 . 

O procedimento licitatóri o foi nit idamente direciona do em favor do cartel 

antes mencionado, eis que, das 17 pessoa s jurídicas convidadas, 15 eram cartelizadas 

(Construções e Com ércio Camargo Corrêa S.A., Construtora Andrade Gutierrez S.A., 

Construtora Norberto Odebrecht S.A., Construtora Queiroz Galvão S.A., lesa Óleo & Gás 

S.A., Mendes Júnior Tra ding e Engenharia S.A., SKANSKA BRASIL LTDA., Setal ÓLEO & GÁS 

S.A., Techint S.A., Engevix Engenharia S.A., UTC Engenharia S.A., Construtora OAS Ltda., 

Galvão Engenharia S.A., GDK S.A., MPE Montagens e Proj etos Especiais S.A.) e 01 foi citada 

por AUGUSTO RIBEIRO com o empresa que participava esporadicamente do mesmo grupo 

(Carioca Christiani-Ni elsen Engenharia Ltda.) . Al ém disso, segundo demonstra a planilha 

"Informações do processo de licitaçã o" d isponib ilizada pela Pet rob ras e juntada em anexo, 

foi ainda convidada a empresa Cont reras Engenharia e Construções Ltda. 

A partir da planilha acima menci onada extrai-se que quatro consórcios e 

três empresas apresentaram propostas, sendo que a menor delas, foi a apresentada pela 

Mendes Júnior Tradin g e En genha ria S.A., no va lor de R$ 493.561.194,26. 

Após as tratativas de praxe, em 08/ 09/ 08 a PETROBRAS formalizou o 

contrato nº 0802.0045377.08.2 com a Mendes Jú nio r Trading e Engenharia S.A., no valor de 

R$ 493.561.194,26. Quem subscreveu o contrato, por parte da Mendes Júnior, foi o 

denunciado, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES. 

87 Tudo conforme pl ani lh a "Informações do Processo de Lic itação" ap resentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - An exo 148. 

- - - - - - - ----- - -- ------ -------

57/170 



MINIST ÉRIO Púsuco FEDERAL 

-----~---- - ----

Em virtude de sucessivos aditivos, o prazo e valor do contrato foram 
alterados, sendo que a data de término com aditivos passou a ser 01/11/13, bem como 

houve majoração de R$ 410.955.218,95. Assim, o montante total da obra foi elevado para o 

patamar de R$ 895.886.403,83, superando em mais de 60% o valor inicialmente fixado pela 

estatal como teto para a contratação. 

Considerando que, conforme admitiram PAULO ROBERTO COSTA e 

ALBERTO YOUSSEF, em todos os contratos e aditivos celebrados pelas empresas 

integrantes do Cartel com a Petrobras sob o comando da Diretoria de Abastecimento 

houve o pagamento de valores indevidos na ordem de 1 % a 5%, é certo que no caso em 

tela houve o pagamento indevido de ao men os 1 % do valor total do contrato, o que 

corresponde a cerca de R$ 4.935.611,94 no período entre o início do processo de 

contratação (10/10/07) e a data da firmação do contrato (08/09/08). Do montante 

referente à aludida vantagem indevida, incumbiu a Mendes Júnior efetuar o pagamento de 

vantagens indevidas integralmente a PAULO ROBERTO COSTA. 

Dessa form a, em data não especificada, mas certamente no período 

compreendido entre 10/10/07 e 08/09/08, SERGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA após 

reunirem-se com os representantes da s demais emp reiteiras cartelizadas e definirem o 

vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF tal 

circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens indevidas 

que adviriam imediatamente após a celebração do contrato. 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 10/10/07 e 08/09/08, adotou as providências necessárias, no âmbito de sua 

Diretoria, para que o resultado da licitação fosse aquele almejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existê ncia e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em 

desfavor da Estatal , omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício. 

Assim, um a vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR, vencera o 

certame, ALBERTO YOUSSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e ALBERTO 

VILAÇA, assim como com ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento das 
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vantagens indevidas prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes ·-· 

a pelo menos 1 % do valor do contrato original, ou seja, cerca de R$ 4.935.611,94. 

Seguindo a mesma metodologia, em datas não precisadas mas 

imediatamente anteriores à subscrição de cada um dos termos aditivos que aumentaram o 

valor do contrato original, SERGIO MENDES prometeu vantagem indevida sobre pelo 

menos 1% do valor do ato, a qual foi imediatamente aceita pelos denunciados PAULO 

ROBERTO e VOUSSEF. Considera ndo a planilha de aditivos apresentada em relação aos 

contratos pela Petrobras (Anexos 149), tem-se os seguintes quadros: 

Data do aditivo Valor do acréscimo no 

contrato 
Va lor mín imo total da va ntagem indevida (1%) e 

va lor a ser pago pela Mendes Júnior88 

t-----------j·-·- ------ ---!------ --

07 /04/09 R$ 686.339,01 1 R$ 6.863,39 

03/02/10 R$ 4.447.921,59 R$ 44.479,2 1 

18/02/10 R$ 556.502, 87 R$ 5.565,02 

03/03/10 R$ 1.050.308,95 R$ 10.503,08 
---1------------ --- - ---

17 /03/10 R$ 1.544,30 R$ 15,44 

18/05/10 R$ 518.743,51 R$ 5.187,43 
!------ ----+--- ------1------------------~ 

24/05/10 R$ 92.148,08 R$ 921,48 
1-----------i ----~--------------------1 
1---1_4_/0_6/_l_O ___ _\ __ R$ 2.915,04 R$ 29,15 

09/08/10 R$ 2.275.309,26 
1 

R$ 22.753,09 
1----- ------- -------+!------------------~ 

08/09/10 R$ 241.641,11 R$ 2.416,41 

16/11/10 R$ 969.187,64 R$ 9.691,87 
~---------11--------

06/l2 / 10 R$ 922.117,86 R$ 9.221,17 
--+--- 1 

17/12/10 R$ 762 .934,27 ! R$ 7629,34 
1----- ----r----- ---- --1.1- - ------------ - -----j 

02/02/11 R$ 101.450,68 i R$ 1.014,50 
l------ -----l-- ---------+-- --- ---

08/02/11 R$311.118,08 ri R$ 3.111,18 

15/03/ 11 R$793.380,08 R$ 7.933,80 
>--- - 3-0_;_03-;-12- --+--R-$_1_0_7_-27_3 __ 0·-3-5-,3-s - -+_-- --- --R$_ 1. __ on.730,36 
1--- - - -----+---

27 /04/11 R$ 6.707,45 R$ 67,07 

08/07 /11 R$ 403.933,18 R$4.039,33 
!----- - - - - - +--- --------i----- --- -------- - ---

01/08/11 R$165.313,08 1 R$ 1.653,13 
!------ -----+---- --------- ------·-

30/09/11 R$83.364.082,38 R$833.640,82 
1--- - - - - ---t--- - --------1------ --

27 /10/11 R$ 2.266.320,63 R$22 .663,20 
l--- - - - - --+- -·-

30/12/11 R$ 1.345.224,63 R$ 13.452,24 

88 Cálculo efetuado até a segunda casa decimal, desconsiderand o-se as seguintes, sem arredondamento. 
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Diante do exposto tem-se que, no caso em tela, SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de admini st radores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Ob ras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior, na qualid ade de gestores da empresa prometeram e o pagamento de 

vantagens indevidas correspondentes a, pelo menos, 1 % do va lor do contrato original e 

aditivos celebrados durante a diretoria da PAULO ROBERTO COSTA, o que equivale a 

cerca de R$ 8.093 .924,01 no período entre o início do procedimento licitatório (10/10/07) e 

a data da celebração do últ imo adit ivo firmado durante a diretori a de PAULO ROBERTO 

COSTA (30/03/12). 
Concretizadas, em relação ao contrato origi nal e a cada um dos aditivos 

acima referidos, promessas de vantagens indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condição de administradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, En gen heiro da Área Ope racional de Obras e Gerente 

de Contratos da Mendes Júni o r, na qualidade de gestores da empresa, e a aceitação de tais 

promessas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, 

diretamente e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seg uiram -se, nos moldes já expostos 

nesta peça, os respectivos pagamentos. Conforme será exposto no capítulo 4, uma boa 
parte das vantagens ilícitas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela 

organização criminosa, sendo que para tanto ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE 

OUVEIRA, servindo-se de empresas de fachada, torna ram possível a celebração de 

documentos ideologicamente falsos e emissão de notas fiscai s "fri as", sendo bastante, por 

ora, menciona r que no período de vigênc ia do contrato aqui analisado foi identificado o 
pagamento de um total de R$ 8.028.000,00 por empresas vinculadas à Mendes Júnior 

dessa forma. 
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3.2.5. Do contrato celebrado pela Mendes Júnior Trading e 
Engenharia S/ A, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria e Projeto de Instalações 

Industriais para obras na Refinaria Gabriel Passos (REGAP) e das práticas de 

corrupção a ele atreladas. 

Em 06/ 03/07, a Petrobras deu início ao processo de contratação para 

serviços on-site de carteiras de gasolina da Refinaria Gabriel Passos - REGAP, obra 

vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então comandada por PAULO 

ROBERTO COSTA. Para tanto, foi rea lizado procedimento licitatório para o qual o valor da 

estimativa sigilosa da empresa petro lífera foi calculado em R$ 566.420.451,59 89
. 

No procedimento licitatório houve a contratação direta do Consórcio 

Mendes Júnior, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria, o que demonstra a nítido 

direcionamento em favor do cartel , anteriormente menci onado, segundo demonstra a 

planilha "Informações do processo de li cita ção" disponibilizada pela Petrobras e juntada 

em anexo. 

A proposta apresentada pelo Consórcio Mendes Júnior, Andrade Gutierrez 

e KTY Consultoria foi no valor de R$ 847.850.000,00 90
. 

Após as tratativas de praxe, em 21/05/07 a PETROBRAS formalizou o 

contrato nº 0800.0031362.07.2 com o consórcio acima mencionado, no valor de R$ 

711.924.823,57. Quem subscreveu o contrato, por parte da Mendes Júnior, foram os 

denunciados, SERGIO CUNHA MENDES e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES. 

Conforme a planilha "Aditivos de Contratos" (Anexo 149), fornecida pela 

Petrobras e juntada em anexo, o prazo contratual original foi fi xa do entre 21/05/2007 a 

19/08/2009. Contudo, em virtude de sucessivos aditivos, tal p ra zo foi prorrogado para a 

data de 25/08/ 2011 e o montante global da obra majorado para R$ 973.396.656,41. 

Considerando que, conforme admitiram PAULO ROBERTO COSTA e 

ALBERTO YOUSSEF, em t odos os cont ratos e adi t ivos celebrados pelas empresas 

89 Tudo conforme pl anilha "Informações do Processo de Lic itação" apresentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - Anexo 148. 

90 Tudo conforme plani lha "Informações do Processo de Lic itação" apresentada pela própria Petrobras e 

juntada em anexo - Anexo 148. 
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integrantes do Cartel com a Petrobras sob o comando da Diretoria de Abastecimento 
houve o pagamento de valores indevidos na ordem de 1 % a 5%, é certo que no caso em 

tela houve o pagamento indevido de ao menos 1 % do valor total do contrato, o que 

corresponde a cerca de R$ 7.119.248,23 no período entre o início do processo de 

contratação (06/03/07) e o término do período contratual (19/08/09). Do montante 

referente à aludida vantagem indevida, incumbiu a Mendes Júnior efetuar o pagamento de 

vantagens indevidas proporcionais a sua participaçã o no Consórcio, ou seja, cerca de 49% 

do referido valor, ou seja, R$3.488.431,63. 

Dessa forma, em data não especificada, mas certamente no período 

compreendido entre 06/03/07 e 19/ 08/09, SERGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA após 

reunirem-se com os representantes da s demais empreiteiras cartelizadas e definirem o 

vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO VOUSSEF tal 

circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens indevidas 

que adviriam imediatamente após a celebração do contrato. 

Aceita tal promessa de va ntagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 06/ 03/07 e 19/08/09, adotou as providências necessárias, no âmbito de sua 

Diretoria, para que o resultado da licitação fosse aquele almejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em 

desfavor da Estatal, omitindo-se nos deve res que decorriam de seu ofício. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR, juntamente 

com a Andrade Gutierrez e KTY Consultoria, em consórcio, venceram o certame, ALBERTO 

YOUSSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA, assim como com 

ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento das vantagens indevidas 

prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a pelo menos 49% 

sobre o 1% do valor do contrato original, ou seja, cerca de R$ R$3.488.431,63 .. 

Seguindo a mesma metodologia, em datas não precisadas mas 

imediatamente anteriores à subscri ção de cada um dos termos aditivos que aumentaram o 

valor do contrato original, SERGIO MENDES prometeram vantagem ind evida de ao menos 

- --------
62/170 



MI NISTÉRIO Púsuco F EDERAL 

49% sobre 1 % do valor do ato, a qual foi imediatamente aceita pelos denunciados PAULO 
ROBERTO e VOUSSEF. Considerando a planilha de aditivos apresentada em relação aos 

contratos pela Petrobras (Anexo 149), tem-se os seguintes qu adros: 

Data do aditivo 
1 

-
Valor do acréscimo no Valor mínimo tota l da Valor da vantagem. 

contra~- ---1 =g; indevida (1 %)" 
indevida que cabia à 

Men des Júnior (49%)92 

25/04/ 08 R$ 280.042,00 R$ 2.800,00 R$1.372,20 
--- -------·-----------

1 

21/11/08 R$ 138.419,00 1 R$ 1.384,19 R$ 678,25 
- _____ , ----

24/11/08 R$ 4.957.068,31 
1 

R$ 49.570,68 R$ 24.289,63 
--- ---- ---1 

07/04/ 09 R$ 2.877.295,29 R$ 28.772,95 R$ 14.098,74 

28/08/09 R$ 24.590.682,34 
1 

R$ 345.906,82 R$169.494,34 

30/04/ 10 R$129.916.546,43 
1 

R$ 1.299.165,46 R$636.591,07 

02/12/10 R$ 93.711.779,47 
1 

R$ 937.117,79 R$ 459.187,71 

Diante do exposto tem-se que, no caso em tela , SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na condi ção de administradores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/ A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Ope rac ional de Obras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior, prometeram e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, 

pelo menos, 49% incidentes sobre 1 % do valor do contrato original e aditivos celebrados 
durante a diretoria da PAULO ROBERTO COSTA, o que equivale a cerca de R$ 

4.794.143,58 no período entre o início do procedimento licitató rio (06/03/07) e a data da 

celebração do último aditivo firmado durante a diretoria de PAULO ROBERTO COSTA 

(02/12/10). 

Concretizadas, em rela ção ao contrato original e a cada um dos aditivos 

acima referidos, promessas de va ntagens indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES MENDES, na co ndição de ad ministradores da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, 

representante da empresa, ROG ÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ 

91 Cálculo efetuado até a segu nda casa decimal, desconsidera ndo-se as segu intes, sem arred ondamento. 

92 Cálculo efetuado até a seg und a casa decimal, desconsiderando-se as seguintes, sem arredondamento. 
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HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, En ge nheiro da Área Operacio nal de Obras e Gerente 
de Contratos da Mendes Jú nior, na qualidade de gestores da empresa, e a aceitação de tais 

promessas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, 

diretamente e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos 

nesta peça, os respectivos pagamentos. Conforme será exposto no capítulo 4, uma boa 

parte das vantagens ilícitas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela 

organização criminosa, sendo que pa ra tanto ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA, servindo-se de empresas de fach ada, tornaram possível a celebração de 

documentos ideologicamente falsos e emissão de notas fiscais "frias", sendo bastante, por 

ora, mencionar que no período de vigênc ia do contrato aqui analisado foi identificado o 

pagamento de um total de R$ 8.028.000,00 por em presas vincu ladas à Mendes Júnior 

dessa forma. 

3.2.6. Do contrato celebrado pela Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S/A, para a realização de obras nos Terminais Aquaviários de Ilha 

Comprida e Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de Janeiro/RJ. 

Em 11/07 /08, a Petrob ras deu início ao processo de contratação para 

realização de projeto de construção de píer e ponte de interligação dos Terminais 

Aquaviários de Ilha Comp rida e Ilha Redonda . Baía de Guanabara , Rio de Janeiro/RJ, obra 
vinculada à Diretoria de Abastecimento da Petrobras, então comandada por PAULO 

ROBERTO COSTA. Para tanto, foi realizado procedimento licitatório para o qual o valor da 

estimativa sigilosa da empresa petrolífera foi calculado em R$ 186.710.625,23 93
. 

O procedi mento licitatório foi nitidamente direcionado em favor do cartel 

antes mencionado, eis qu e apenas dua s empresas foram convidadas, a Mendes Júnior 
Trading e Eng en haria S/A, integrante do cartel e a Carioca Christiani- Nie lsen Engenharia 

S.A.94 que foi citada por Augusto Rib eiro com em presa qu e pa rt ici pava esporadicamente 

93 Tudo conforme planilha "Informações do Processo de Licitação" apresentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - Anexo 148. 

94 Tudo conforme plan il ha "Informações do Pmcesso de Licitação" apresentada pela própria Petrobras e 
juntada em anexo - Anexo 148. 
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do grupo. segundo demonstra a planilha "Informações do processo de licitação" 
disponibilizada pela Petrobras e juntada em anexo. 

A partir da planilha acima mencionada extrai-se que a Carioca Christiani 

Nielsen Engenharia S.A. ap resentou proposta no valor de R$245.027.504,47 e a Mendes 

Júnior Trading e Engen haria S.A. apresentou proposta no val or de R$220.990.000,00, 

consagrando-se a vencedora do certame. 

Após as t ratativas de praxe, em 26/01/09 a PETROBRAS formalizou o 

contrato nº 0802.0048659.09 .2 com a Mendes Jú nior Trading e Engenharia S.A., no valor de 

R$ 220.990.000,00. Quem subscreveu o contrato, por parte da Mendes Júnior, foi o 

denunciado, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES. 

No contrato em tela, foram realizados vários aditivos de prazo, motivo 

pelo qual a data de té rmino passou a ser 31/12/2010 e foi reali zado ape nas um aditivo de 

valor em 24/11/ 10, no monta nte de R$ 12.804.954,51. Portanto, o valor total do contrato 

com os aditivos pa ssou a ser R$233.761.416,09, superando em mais de 60% o valor 

inicialmente fi xado pela estata l como t eto pa ra a cont ratação. 

Considerando que, confo rme ad mitiram PAULO RO BERTO COSTA e 

ALBERTO YOUSSEF, em todos os cont ratos e aditivos ce leb rados pelas empresas 

integrantes do Cartel com a Petrobras sob o coma ndo da Diretoria de Abastecimento 

houve o pagamento de valores indevidos na ordem de 1 % a 5%, é certo que no caso em 

tela houve o pagamento indevido de ao menos 1 % do valor total do contrato, o que 

corresponde a cerca de R$ 2.209.900,00 no período entre o início do processo de 

contratação (11/ 07 /08) e o a data da firmação do contrato (26/01/09). Do montante 

referente à aludida vantagem indevida, incumbiu a Mendes Júnior efetua r o pagamento de 

vantagens indevidas integralme nte a PAULO ROBERTO COSTA. 

Dessa forma, em data não especificada, mas certamente no período 

compreendido entre 11/ 07 /08 e 26/01/09, SERGIO MENDES e ALBERTO VILAÇA após 

reunirem-se com os representantes das demais empreiteiras carteli zad as e definirem o 

vencedor do certam e, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF tal 

circunstância, prometendo àq uel e, ou a pessoas por ele indi ca da s, vantagens indevidas 
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que adviriam imedia ta mente após a celebração do contrato. 
Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA 

este, entre 11/ 07 / 08 e 26/01/09, adotou as providências necessárias, no âmbito de sua 

Diretoria, para que o resultad o da licita çã o fosse aquele alm ejado pelo Cartel, além de se 

manter sua anuência quanto à existênc ia e efet ivo funcionamento do Cartel no seio e em 

desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MEND ES JÚNIOR, vencera o 

certame, ALBERTO YOU SSEF efetuou tratativas com SÉRGIO MENDES e ALBERTO 

VILAÇA, assim como com ÂNGELO ALVES MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE para ajustar a forma de pagamento das 

vantagens indevidas prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes 

a pelo menos 1 % do valor do cont rato orig inal, ou seja, cerca de R$ 2.209.900,00. 

Seguin do a mesma metodologia, em datas não precisadas mas 

imediatamente anteriores à su bscrição de cada um dos termos aditivos que aumentaram o 

valor do contrato original, SERGIO MENDES pro meteu vantagem indevida sobre pelo 

menos 1% do valor do ato, a qual foi imediatamente aceita pelos de nunciados PAULO 

ROBERTO e YOUSSEF, ou seja, considerando que foi rea lizado um aditivo no R$ 

12.804.954,51, a vantagem indevida correspondente a 1 % do valor do aditivo gira em 

torno de R$ 128.049,54. 

Diante do exposto tern-se que, no caso em tela, SÉRGIO CUNHA 

MENDES e ÂNGELO ALVES M ENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S/A, e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, representante da 

empresa, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO 

CRUVINEL RESENDE, Engenheiro da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos 

da Mendes Júnior, promete ram e o pagamento de va ntagens indevid as correspondentes a, 

pelo menos, 1 % do va lor do contrato original e aditivos celebrados dura nte a diretoria da 

PAULO ROBERTO COSTA, o que equivale a cerca de R$ 2.337.949,54 no período entre o 

início do procedimento li citatório (11/07 / 08) da celebração do último aditivo firmado 

durante a diretoria de PAULO ROBERTO COSTA (24/11/10). 
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Concretizada s, em relaçã o ao contrato original, promessas de vantagens 

indevidas por parte dos denunciados SÉRGIO CUNHA MENDES e ÂNGELO ALVES 

MENDES, na condição de administradores da Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, 

e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, representante da empresa, ROGÉRIO CUNHA DE 

OUVEIRA, Diretor de Óleo e Gás e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, Engenheiro 

da Área Operacional de Obras e Gerente de Contratos da Mendes Júnio r, na qualidade de 

gestores da empresa, e a aceitação de tai s promessas por parte do então Diretor de 

Abastecimento PAU LO ROBERTO COSTA, diretamente e por intermédio de ALBERTO 

YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos nesta peça, os respectivos pagamentos. 

Conforme será exposto no ca pítulo 4, uma boa pa rte das vantagen s ilícitas recebidas por 

PAULO ROBERTO COSTA foi antes lavada pela organização criminosa, sendo que para tanto 

ALBERTO YOUSSEF e WALDOMIRO DE OLIVEIRA, servindo-se de em presas de fachada, 

tornaram possível a ce lebração de documentos ideologicam ente falsos e emissão de notas 

fiscais "frias", sendo bastante, por ora, mencionar que no período de vigência do contrato 

aqui analisado foi identificado o paga mento de um total de R$ 8.028.000,00 por empresas 

vinculadas à Mendes Júnior dessa forma . 

4. Lavagem de capitais (4° CONJUNTO DE FATOS - "H") 

Conforme mencionad o acim a, as empreiteiras OAS, ODEBRECHT, UTC, 

CAMARGO CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, M ENDES JÚ NIOR, PROMON, MPE, 

SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, EN GEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA, por 

meio de seus admin istradores, reuniram-se entre si, em organização criminosa voltada à 

prática de vários, crimes, com a f inal idade inclusive de consti tu ir carte l e fraudar 

procedimentos licitatórios desenvolvidos no âmbito da PETROBRAS, sendo que para 

tanto, mediante ajustes recíprocos e a corrupção de funci oná rios do alto escalão dessa 

Estatal, impuseram um cenário artifi cial de "não concorrênci a" nestes certames, 

permitindo-lhes não só previamente definir quais dentre elas seriam as empresas que 

venceriam as concorrências como t ambém elevar ao máximo o preço que receberiam em 
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decorrência da execução das respectivas obras. 

Dentro deste estratagema e para que obtivesse m a colaboração de 

empregados e Diretores da PETROBRAS, a exemplo de PAULO ROBERTO COSTA e 

RENATO DUQUE (este último não aqui denunciado), as emp re iteiras cartelizadas 

comprometiam-se a repassar para eles e a outros agentes púb licos e privados, após o 

início da execução das obras, percentuais dos valores totais dos contratos que lhes fossem 

adjudicados. Segund o verifi cado no curso das investigações o percent ual variava entre 1% 

e 5%, a depender do porte e do estágio de construção da obra, sendo que nos aditivos, 

segundo informado, o repa sse era via de regra superior. 

O funcionamento da orga nização criminosa por longo período gerou 

lucros desmedidos. A promessa de vantagens indevidas (p ro pinas), aceitas por 

empregados do alto escalão da PETROBRAS, gerava tam bém paga mentos sobrevalorados 

para as empreite iras. O próprio fun cionam ento do cartel e as fr au des às licitações, 

viabilizados pela corrupção, produziam um grande volume de recu rsos sujos. Parcela de 

todo esse dinheiro sujo qu e era produto e proveito de at ividades criminosas anteriores foi 

lavada para dispo nibilização "limpa" aos operadores do esquema e aos agentes públicos 

beneficiários. 

Quando as próprias construtoras não utilizavam emp resas de fachada suas, 

no exterior, "offshores '·, com o obj et ivo de lava r a propina, ent regando-a de modo 
dissimulado e oculto, ela s recorriam a operadores financeiros profissionais, como 

ALBERTO YOUSSEF (e demais integrantes de seu núcleo, incluindo WALDOMIRO DE 

OUVEIRA), os qua is, seguindo modus operandi próprios, davam aparência de regularidade 

e legalidade ao dinheiro que proveio direta e indiretame nte dos crimes mencionados, 

empregando vários métodos. 

A simples interposição do núcl eo de YOUSSEF no paga mento do dinheiro 

sujo já caracterizaria lavagem de ati vos, mas ele fez mais do que isso. Houve a interposição 

de pessoas jurídicas de fa chada, distanciando o din heiro sujo da origem criminosa (as 

empreiteiras) antes que chegasse aos beneficiários (os agentes púb licos e os próprios 

operadores). 

68/170 



.... ;~~-~~ .. 
·· ' ' ·"'Í '· 

r':_-~:·.':".:.-~.:~:,·:::~-.(f~; 

__________ M_ I_N_I_S_T_ÉR_I_o_ P_u_' B_L_I_c_o_ F _E_D_E_RA_ L _________ _ ·_·-'':~~ª~~?J 
Além disso, o núcleo de YOUSSEF empregou métodos de ocultação e 

dissimulação tanto na vinda do dinheiro da empreiteira para a empresa de fachada, como 

na ida do dinheiro da empresa de fachada para os agentes públicos beneficiários. 

No que toca às empreiteiras, especificamente, o operador disponibilizou 

um "serviço" ou "facilidade" para criar, em favor da empreiteira, uma justificativa 

econômica para a saída do dinheiro dos cofres da empresa como se fosse um pagamento 

regular. O pagamento da propina, com produto e proveito de crimes anteriores, encontrou 

nesse contexto uma maneira de se disfarçar de operação lícita. A empresa Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A. , valendo-se do "serviço", ajustou com YOUSSEF o pagamento 

para suas empresas de fach ada por meio de uma justificativa econôm ica falsa, um negócio 

jurídico simulado (contratos de prestação de serviços), que só na aparê ncia era legal. Isso 

ocultava a verdadeira razão do pagamento, que era o repasse de produto e proveito de 

crimes praticados, e permitia o disfarce e maquiagem contábil do paga mento no seio da 

empresa. 

Em seguida ao recebimento do dinheiro da empreiteira, YOUSSEF, 

coordenando seu núcleo de agentes (WALDOMIRO e outros), prosseg uia na prática de 
atos de lavagem para, nos moldes acordados com a construtora e com os agentes 

públicos, providenciar a entrega "limpa" dos recursos que são produto e proveito de 

crimes aos destinatários. Isso era feito dos seguintes modos: 

a) pela quebra do rastro do dinheiro, por meio de saq ues feitos nas contas 

das empresas de fachada controlad as por YOUSSEF, antes da entrega aos 

beneficiários; 

b) pela quebra do rastro do dinheiro mediante o recebimento do dinheiro 

pelas empresas de fachada de YOUSSEF e transferência bancária 

subsequente de parte dele para outro doleiro (LEONARDO MEIRELLES) que 

entregava em troca dinh eiro em espécie, sem saques; 

e) por fim, houve invenção de ra zão econômica lícita para movimentações 

ilegais, pois outra parte do dinheiro transferido para emp resas de doleiro 

69/170 



M INISTÉRIO PúBLICO F EDERAL 

(LEONARDO MEIRELLES) era remetida ao exterior por meio de contratos de 
importação fictícios . 

Esses foram basicamente os métodos pelos quais houve ocultação e 

dissimulação de natureza, origem, disposição, movimentação e propriedade do dinheiro 

que vinha, direta e indiretamente, dos crimes descritos nesta denúncia. Serão imputados 

nesta denúncia, de modo destacado, os atos de lavagem consistentes na realização de 

pagamentos pelas empre iteiras, acompanhados da formul ação de negócios jurídicos 

fictícios e de notas "frias", feitos para dar justificação econômica aparentemente lícita aos 

pagamentos. 

Assim, SÉRGIO CUN HA MENDES, ROGÉRIO CUN HA DE OUVEIRA, 

ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO 
CRUVINEL RESENDE, na condição de administ radores e agentes da empresa Mendes 

Júnior Trading e Engenharia S.A., e ainda PAULO ROBERTO COSTA, ALBERTO YOUSSEF 

e WALDOMIRO DE OLIVEIRA, ocultaram e dissimularam a natureza, origem, disposição, 

movimentação e propriedade dos valo res provenientes, direta e indiretamente, dos delitos 

de organização crim inosa, fo rma ção de cartel , fraude à licita çã o, corrupção e, ainda, contra 

a ordem tributária 95
, e vio laram o disposto no art. 1° da Lei 9613/98, incor rendo na prática 

do crime de lavagem de ca pita is. 

No item aba ixo será descrito o método utili zad o para a lavagem e, em 

seguida, as condutas praticadas especifi ca mente pelos denun ciados. 

4.1. Da lavagem mediante emissão de notas fiscais fr ias por meio de 
empresas de fachada 

Restou ap urado que um dos principais métodos para a lavagem do 

produto dos crimes praticad os pela organiza ção criminosa ora denu nciada consistiu na 

95 Na forma do art. 2°, §1 º, d a Le i 9.613/98, a presente denú ncia é ofertada com base na presença de 

indícios veementes também da p ráti ca dos de litos de formação de carte l (B) e frau de à licitação (C), os 
quais, ressalva-se, serão den unciados em açcics próprias, diferentemente dos ou tros crimes denunciados 

que também antecedem a lavagem, como de fo rm açã o de orga nização crimi nosa (A) e corrupção (D e E). 
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celebração de cont ra tos de prestação de serviços ideologicamente falsos, especialmente 
de serviços de consultoria , e emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas 

de fachada. 

ALBERTO YOU SSEF, na condição de operador financ ei ro do esquema e do 

mercado negro, la nçou mão a quatro empresas para tal fin alid ade: MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GDF Investimentos. Enquanto as três primeiras 

empresas, administradas e mantidas por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e utilizadas 

sobretudo por ALBERTO YOUSSEF, na verdade não exe rciam qualquer atividade 

empresarial, a empresa GFD, controlada diretamente por ALBERTO YOU SSEF, existia, mas 

jamais prestou serviços às empreiteiras carte li zadas contratadas pe la PETROBRAS, de 

modo que não há qualqu er justificativa econômica lícita para os paga mentos que delas 

receberam. 

A ausenc1a de efetivo desenvolvimento das ativid ades pe las quais tais 

empresas foram contratadas, ou até mesmo de fun cionamento de: fato no caso das 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rig idez e RCI Softwa re, pode se r inferida facilmente 

a partir dos quadros abaixo expostos, nos quais constam o quant itativo e a relação de 

empregados que com elas mantiveram vínculo traba lhista entre os anos de 2009 e 2014 

(dados extraídos do Sistema CNIS, conforme documentos anexos - Anexo 163): 

·------------ --

Quadro d e empregados registrados 
----· 

12009 2010 
1

2011 201 2 12013 2014 

MO Consultoria Comercial e Laudos [ o o 1* o lo o 
Estatisticos Ltda 

Empreiteira Rigidez jo o o o o o 
1 

RCI Software e Hardwa re Ldta \º o o o o o 

GDF Investimentos Ltda 1º 
6** 4** 4** o o 

1 Nome empregado Início víncul o J Término vínculo 

* MO Consultoria Comercial e 1 Gabri ela Fi nsterbush Neves 01/06/2011 124/01/2012 

Laudos Estatisticos Ltda 
1 
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Carlos Alberto 
1 

** GDF Investimentos Ltda Pereira da 01/06/2010 ! 
-

Costa 

Damaris Cristina Marcatto 04/12/2012 -
Nata lia Marcondes Lopes 05/ 07/2010 01/10/2012 
Patrinicola 

Ru te Santos Gonza les 1 15/ 09/ 2010 -

Jefferson Cesar de Oliveira 18/01/2011 04/07/2011 

Mareio Tadeu Si lva Júnior 04/ 10/ 01 01/01/2011 

Bianca Ro li Tancredi 01/09/2010 29/11/2011 

Victoria Girnen ez Santos 01/ 10/2010 29/12/2010 
Rom ano 

O reconhecimento de tais pessoas jurídicas como empresas de "fachada" 

utilizadas pelas empreiteiras contratadas pela PETROBRAS unicam ente para a celebração 

de contratos fraudulentos, emissão de notas fiscais falsa s, rece bimento, ocultação e 

repasse de dinheiro que era produto e proveito, direto e indireto, de crimes, foi alcançado 

no curso das investigações a partir do depoim ento de diversas testemunhas e também 

pelos próprios agentes responsáveis pelas prática dos delitos. 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA admitiu por ocasião de seu interrogatório na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (eve nto 1.167 - Anexo 164) qu e foi responsável pela 

"gestão" das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, figurando 

formalmente no quadro societário da primeira e possuindo procuração com amplos 

poderes para gerir as duas últimas. Reconheceu, ainda, que cedeu tais empresas e suas 

respectivas contas bancárias para ALBERTO YOUSSEF, a fim de que ele as utilizasse para o 
recebimento e distribuição da vantagern indevida (propina) e do pr oduto e proveito do 

crime (viabilizando, mediante criação de negócios sim ulados e uso de interpostas pessoas, 

a lavagem dos ativos). Além disso, WALDOM I RO reconheceu que, para dissimular a 

natureza dos valores recebidos, foram elaborados entre os deposi tantes e as referidas 

empresas contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, ass im como emitidas 
notas fiscais "frias". 

MEIRE BONFIM DA SILVA POZA, ouvida na condi ção de testemunha no 

curso da ação penal 5025699-17.2014.404.7000 (evento 454 - An exo 165), afirmou que 
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prestou serviços de natu reza contábil à organização criminosa chefiada por ALBERTO 

VOUSSEF por intermédi o da empresa Arbor Consulto ria e Assessoria Contábil. 

Reconheceu, ainda, que ALBERTO VOUSSEF teria utilizado a empresa GFD Investimentos, 

por ele controlada, e as em presas MO Consultoria, Empreite ira Rig idez e RCI Software, 

controladas por WALDOMIRO, para a emissão de notas fiscais fal sa s, especificando que 

nenhuma delas possuía estrutura física e de recursos humanos para a prestação de 

serviços que constavam nas notas por elas emitidas. 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, administ rador formal da GFD 
Investimentos, também reconheceu em seu interrogatório (açã o penal 5025699-

17.2014.404.7000, evento 475 - Anexo 166) que tal em presa era gerida de fato por 

ALBERTO VOUSSEF e que a utilizava para receber valores de em preiteiras por meio da 

celebração de contratos de prestação de se rvi ços ideolog icamente falsos. 

O própri o ALBERTO YOUSSEF, ao ser interrogado na ação penal nº 

5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.101 - Anexo 142) confessou que se utilizava das 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software para operacionalizar o 

repasse de propinas, dinheiro que era produto e proveito de cr imes, oriundos de 

Empreiteiras contratadas pe la PETROBRAS. De acordo com YOUSSEF, ele efetuava o 

pagamento de 14,5% do valor da transação para WALDOMI RO DE OLIVEIRA, responsável 

pelas empresas supramencionadas, a fim de que ele ce lebrasse contratos fraudulentos 

com as empreiteiras e lhe fornecesse, em decorrência deles, notas fi sca is frias para 

justificar a transferência dos valore s. Do mesmo modo, ALBERTO YOUSSEF também 

reconheceu que se utilizava da empresa GFD pa ra ce lebrar contratos ideologicamente 

falsos para receber repasses de prop inas e comissionamentos (p roduto e proveito de 

crimes anteriores), oriundos de empreiteiras. 

Ademais, além de não possuir empregados pa ra a prestação de serviços 

de consultoria, nunca se apresentou qualquer "produto" dos referidos contratos, até 

mesmo porque YOUSSEF e seus subordinados não possuíam expertise no ramo dos 

supostos contratos de consultori a. 

Desta fe ita , ante o acima exposto e possível conclu ir que todos os 
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contratos celebrados por empreiteiras contratadas pela PETROBRAS com as empresas MO 
Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GDF Investimentos são ideologicamente 

falsos, assim como todas as notas fiscais por elas emitidas com supedâneo em tais 
avenças. 

Tal estratage ma foi em verdade utili zado pelo operador ALBERTO 

YOUSSEF única e exclusivamente para possibilitar a lavagem, por ocultação e simulação, 

do dinheiro sujo que vinha de crimes anterio res e caracterizava propina recebida das 

empreiteiras cartelizadas e a ser repassada para PAULO ROBERTO COSTA e demais 

destinatários por ele indicados, agentes públicos e privados. 

Com efeito, uma vez depositadas pelas emp reiteiras as vantagens 

indevidas (propinas) nas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI 

Software e GDF Investimentos, WALDOMIRO DE OLIVEIRA e ALBERTO YOUSSEF 

operacionalizavam t ransa ções subsequentes para a obte nção de num erário em espécie a 

fim de que fossem entregues por ALBERTO YOUSSEF ou por seus em issários RAFAEL 

ANGULO LOPEZ, ADARICO NEGROMONTE e JAYME ALVES DE OLIVEIRA FILHO (o 

"CARECA") a PAULO ROBERTO COSTA e aos demais agentes por este indicados. JAYME, o 

"CARECA", era contratado e pago para entrega de recursos por ser po li cial federal, o que 

conferia maior proteção e segurança para o transporte de altos val ores em espécie, o que 

será objeto de denúncia específica . 

A título ilustrativo, colaciona-se logo abaixo qu adro consolidado 96 que 

indica o montante total dos valores - ilícitos, conforme menci onado acima - que 

transitaram pelas contas da s empresas MO Consultoria, Empreite ira Rig idez, RCI Software e 

GDF Investimentos, entre os anos de 2009 e 2013: 

EMPRESA 
2009 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

/ANO 

CRÉD ITOS 2.815.613,08 21.700.721,79 11.308.843,19 9. 715.926,06 2.630. ')70,77 48 .172 .074, 8~ 

EMPREITEIRA 
21.548.369,951 RIGIDEZ DÉBITOS 2. 657.682,96 10.577.054,39 10.174.079,93 2.512. 700,00 47.469.887,2! 

1 

SAQU ES 1.607.770,96 57,1% 5.320.238,0024,5% 325.543,00 2,9% 1.698.620,86 17,5% l.4 'J3 .700,00 Sfi,8% 10.445.872,82 21,7% 

CRÉ DITOS 1.216.010,37 16.755.459,38 20.008.845,08 14.072.070,86 fi.'1 75.íl·Hi/)3 58.527.432,2; 
GFD INVESTI-

MENTOS DÉBITOS 1.180.288,00 12.940.369,99 10.398.011,34 26.907.363,57 6.760. 622,16 58.186.655,0! 

SAQUES 0,0%, 946 .945,37 5,7% 19.000,00 0,1% 670.000,00 4,8% 0,0% 1.635.945,37 2,8% 

96 Informação nº 113/2014 - SPEA/PGR 
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1 CRÉDITOS 9.015.100,23 20.830.230,20 36.277. 172,46 8.187.914,26 1.754.363 ,78 76.064.780,9: 
M O CONSULTO-

RIA DÉBITOS 8.760.637,55 19.971.045,45 35. 739. 750,08 7.967.398,69 2.202. 246,25 74.641.078,o; 

SAQUES 5.164.583,66 57,3% 1.116.900,00 5,4% 375 .273,00 1,0% 1.404.000,00 17,2% 1.030.460,00 58,7% 9.091.216,66 12,0% 

RCI SOFTWARE 
CRÉDITOS 3.564 .357,31 8.667.290,91 4.466.921,28 136.152,54 16.834.722,0' 

DÉBITOS 3.820.402,50 11.108.276,30 4.002.357,14 18.931.035,9' 
1 

SAQUES 2.371.130,24 66,5% 128.810,88 1,5% 42.425,00 1,0% 2.542.366,12 15,1% 

TOTAL CRÉDITOS 16.611 .080,99 67 .953.702,2! 72.061.782,01 32 .112.063, 72 10.860 .381,08 199.599.010,08 

TOTAL 1 

DÉBITOS 
16.419.011,01 65.568.061,69 60 .717.172,95 45.048.842,19 11.475. 568,41 ,199.228.656,25 

SAQUES e CHEQUES 9.143.484,86 55,0% 7.512.894,25 11,1% 762 .241,00 1,06% 3.772.620,86 11,8% 2.524.160,00 23,2% 23 .715 .400,97 11,9% 

O quadro ac ima não só indi ca o grand e vo lume de valores movi mentados 

pela organização criminosa, como també m demon stra que no prin cípio, no ano de 2009, 

grande parte do dinheiro recebido mediante depósitos em conta pelas empresas MO 

Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software97
, in clusive das empreiteiras 

ca rtelizadas, era simp lesmente sacado em espécie ou obtido mediante a emissão de 

cheques para desconto sem identificação de conta creditada, ou seja, cheques sacados na 

boca do caixa . O uso de empresas de fac ha da para saque de valo res em espécie é uma 

figura clássica de lavagem de ativos, quebrando o rastro do dinh e_ iro ("paper trail "). 
Nos anos subsequentes, contudo, a operação de lavagem de dinheiro por 

intermédio das referidas empresas de fachada passou a se refinar, pois ALBERTO VOUSSEF 

determinou qu e WALDOMIRO DE OLIVEIRA repassasse os valores receb idos das 
empreiteiras para as contas de outras empresas por ele in dicad as, dentre as quais as 

empresas de LEON ARDO MEIRELLES98
: LABOGEN QUÍMICA, IN DÚSTRIA LABOGEN e 

PIROQUÍMICA, para que nessas fossem em pa rte remetid os ao exte rior e em parte objeto 

de saques em moeda corrente e a entrega de valores a ALBERTO V USSEF. 

De fato, confo rme já pormenorizadamente descrito e comprovado nas 
ações De fato, confo rme já pormenorizadamente descrito e comprovado nas ações penais 

nºs 5025699-17.2014.404.7000 e 5026212-82 .2014.404.7000, as emp resas LABOGEN 

QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIRO QUÍMICA serviram entre os anos de 2009 e 2014 

97 Especificamente em re lação a GFD Invest imen tos, controlad a diretamente por /\l RERTO YO USSEF, verifica­
se no citado qu adro que ele sempre teve a cautela de c~v itar saques em espécie ou depósitos a terceiros 
não identifica dos, transações estas que, segundo já sabia em decorrência de s11a vasta experiência como 
doleiro, poderi am chama r a atençã o das autoridades fi scalizadoras. 

98 Já denunciad o na ação pena l conexa sob nº 5025699-17.2014.404.7000, em trâmite perante esse Juízo, 
pela prática de crimes contra o sistema financeiro nac ional e de formação de or\J anização crimi nosa. 
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para a remessa de vultosos valo res para o exterior, mediante contratos de importação 

fictícios, caracterizando o crime de lavagem de dinheiro transnacional e crimes contra o 

sistema financeiro nacional. 

A transferência de valores das contas de empresas controladas por 

ALBERTO YOUSSEF para contas do doleiro LEONARDO M EIRELLES t inha uma função 

muito importante dentro do banco clandestino montado por MEIRELLES, sob investigação 

conexa que tramita perante essa Vara e será objeto de análise autônoma. 

Após receber recursos ilícitos por intermédio de t ra nsferências bancárias 

efetuadas por empresas de fachada utilizadas po r YOUSSEF, inclusive as de WALDOMIRO, 

MEIRELLES transferia tais numerários para o exterior com base em contratos de câmbio 

falsos e importanções fraudulentas, disponibilizando-os a terceiros que se utilizavam de 

seus serviços em troca do fo rnecimento de valores em espéci e no Brasil. Em contrapartida, 

uma parte de tais recursos recebidos em espécie era repassada a ALBERTO YOUSSEF, 

metodologia esta que tornava a operação de lavagem de ativos ainda mais rebuscada, 

dificultando o rastreamento do dinheiro. 

Assim, os cli entes de MEIRELLES que entregavam dinheiro em espécie para 

ele conseguiriam fazer pagamentos de seus fornecedores no exte ri or com dinheiro que 

proveio de empresas cont roladas por YOUSSEF, diretamente e por intermédio de 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, enquanto YOUSSEF recebia dinheiro em espécie de outros 

clientes de MEIRELLES em contraprestaçã o das t ransferência s bancárias que fazia para as 

empresas deste e que egu iarn para o exte ri or em benefíci o dos te rceiros clientes. 

YOUSSEF, doleiro experiente, tin ha conhecim ento do esquema dólar- cabo utilizado aqui e 

de que suas transferências eram parte de uma rec iclagem t ra nsa ciona l de capitais feito em 

uma instituição fin anceira pa ralel a ao mercado of icial. 

4.2. Das imputações referentes à lavagem de capita is 

Como já se referiu anteri ormente, nos contratos conduzid os pela Diretoria 

de Abastecimento da PETROBRAS descrit os no "it em 3", houve oferec imento de vantagens 
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ilícitas por parte dos denu nciados SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE 

OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VI LAÇA GOMES e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, administradores e agentes da em presa Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A., a PAULO ROBERTO COSTA e out ros empregados da 

PETROBRAS, sendo que cab ia a ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador financeiro 

e do mercado negro, viabilizar o recebimento de tais valores provenientes de atividades 

criminosas e sua lavagem. 

No item acima também já se mencionou que o recebimento de tais valores 

se dava de diversas formas. Dentre el as, são aqu i descritos os pagamentos recebidos em 

contas de empresas "laranjas" comandad as por YOUSSEF e WALD MIRO (RCI, RIGIDEZ, 

M.O e GFD), precedidos da celebração de contratos e com a em issão de notas fiscais 

simuladas, indicando falsos objetos com o intuito de coonestar as transferências de valores 

ilícitos, caracterizando crime de lavagem de dinheiro. 

WALDOMIRO atuou como representante das em presas de fachada RCI, 

RIGIDEZ, M.O na emissão de docum entos fa lsos a pedido e em fa vo r de YOUSSEF e 

PAULO ROBERTO COSTA, pelo que recebia pagamento. Com efei to, segundo informado 

pelo próprio ALBERTO YOUSSEF, WALDOMIRO DE OLIVEIRA co brava o percentual de 

14,5% para fazer o recebimento e emissão de notas relacionad as aos pagamentos 

realizados pelas empreite iras nas contas da M.O., RIGIDEZ e RCI, in cluídos aí os tributos 

(autos 5026212-84.2014.404.7000, evento 1.101, linhas 33 a 35 a fls . 34 e linhas 7 a 15 a fls. 

36 - DOC 142). 

Do outro lad o, papel semelhante foi desempe nhado por ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL 

RESENDE, eis que, por orientação de SÉRGIO CUNHA MENDES e de ROGÉRIO CUNHA 

DE OLIVEIRA, subscreveram documentos fals os em nom e da M endes Júnior, conforme se 

detalhará a seguir. 

Por fim, já se relatou anteriormente o papel de direção que SÉRGIO 

CUNHA MENDES e ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA exerciam no esque ma pelo lado da 

Mendes Júnior, sendo aquel e o contato direto de PAULO ROBERT0 99 e, em um primeiro 

99 ( ... ) Juiz Federal: - O senhor mencionou de passagem, eu acho qu e eu não havia indagado, a Mendes 
--- - - - - ---------- -- --------
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momento100
, de YOUSSEF, o qu al, posteriormente, passou a tratar diretamente com o 

segundo101
• Assi m, como tinham dom ín io do fato atinente às promessas de vantagens 

indevidas aos empregados da PETROBRAS e respect ivos pagamentos, tinham igual 

domínio sobre a lavagem de tais ativos media nte a celebração de inst rumentos e a 

emissão de notas fiscais falsas . 

Ressalte-se, nessa toada, qu e SÉRGIO CUNHA MEN DES confessa que, a 

despeito de terem sido firm ados contratos pela Mendes Júnior Tradi ng e Engenharia S.A. 

com a GFD e com a RIGIDEZ, não houve a efetiva presta ção dos se rvi ços tratados, 

reconhecendo, ainda, a remessa de R$ 8.028.000,00 às empresas no interregno de julho de 

2011 a maio de 2012.1º2 

Júnior também pa rticipava desse cartel? 
Interrogado: - Sim. 

Juiz Federal: - Com quem que o senhor tratava na Mendes Júnior? 

Interrogado: - Eu falei lá no M in istério Plíblico o nome da pessoa, agora eu nií o ... Sérgio Mendes. 

( ... ) (Interrogatório de PAULO RO BERTO COSTA constante dos autos 5026212-82.2014.404.7000, evento 

1101, TERMOTRANSCDEPl - Anexo 142). 

lOODe acordo com YOUSSEF, anteriormente, ainda, Sérgio Cunha Mendes real izava as tratativas com José 
(Autos 5026212-82 .2014.404.7000, evento 1101 - TERMOTRANSCDEPl - Anexo 142). 

101"( ... ) Juiz Federal: - E a Mendes Júnior? 

Interrogado: -A Mendes Júnior eu tratei diretamente com os ... no primeiro momento, o senhor José 

t ratou com o senhor Sergio Mendes. E depois quando eu passei a tratar, trate i com o senhor Sergio 

Mendes e com o senhor Rogério, qu e era o diretor da área de Óleo e Gás. 

( ... )." (Interrogatório de ALB ERTO YOUSSEF constante dos autos 5026212-82 .2014.404.7000, evento 1101, 

TERMOTRAN SCD EPl - Anexo 142) . 
No que tang e à relação de ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA com ALBERTO YO USSE F, no mesmo sentido, 

afirma SÉRGIO CUNHA MEN DES em seu depoimento: "QUE no mesmo ano, ALBERT YO USSEF também 

foi apresentado a ROGÉRIO CU NHA, o qua l comentou à epoca na empresa que ALBERTO YOUSSEF, 
agindo em nome PAULO ROBERTO COSTA, exigia que a MENDES JUNIOR efetivasse o pagamento de 

vantagem indevi da para que a empresa continuasse a desenvolver os projetos lá em andamento e a ser 

convidada para processos li citatórios futuros; QU E na época a M ENDES JUNIOR concordou em fazer tais 

pagamentos, pois, caso não os fizesse, o Diretor de Abastecimento PAULO R013 ERTO COSTA poderia, de 

fato, prejudicar os pagamentos da PETROBRÁS direcionados à MENDES JUNIOR por contratos em 
execução e excluí -l a de novos convites; QUE afirma que PAULO ROBERTO era quem indicava as empresas 

que seriam convidadas pa ra as li citações referentes a re fino e produ ção; QUE n;i época, o declarante não 

part icipou efetivamente da opc~racionalização de pagamentos de vantagem indevida a PAU LO ROBERTO 

COSTA, mas sim ROGÉRIO CU NHA" (Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 44, DECL2 - Anexo 142). 
102"( ... ) QUE mediante veri ficaçõc~s junto à contab ili dade da M ENDES JUNIOR, con firmou-se que houve 

pagamentos para as empresas GFD INVESTIM ENTOS e EMPREITEIRA RIGIDEZ do montante total de R$ 

8.028.000,00 (oito mi lhões e vin te e oito mi l reais), entre julho de 2011 a se tcrnbro de 2011, e em maio de 

2012; QUE embora tenham sido firma dos contratos entre a M ENDES JlJ IOR e as empresas GFD 

INVESTIMENTOS e EMPREITEmA RIGIDEZ, não houve efet iva prestação de serviços do objeto contrato, de 

manei ra que se tratam de contratos simulados tão somente para fazer frent e, no caixa da MENDES 

JUNIOR, dos pagamentos de van ta gem indevida exigidos por ALBERTO YOUSSEF; ( ... )". (Autos 5053744-
31.2014.404.7000, evento 44 , DECL2). - Anexo 141. 

-- ----- ------- -- ---------
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Outrossim, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA aduziu pera nte as autoridades 

policiais que a Mendes Júni or Trad in g e Eng enharia S.A. deposi tou aproximadamente R$ 

8.100.000,00 em conta da empresa de ALBERTO YOUSSEF, não havendo, contudo, 

prestação dos serviços contratados.103 

Na mesma linha, CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA asseverou em 

Juízo que os contratos estabelecidos entre a MENDES JÚNIOR e a GFD se destinavam a 

conferir aparência lícita à transferência de recursos entre as empresas. 104 

Para a melhor compreensão dos fatos, serão descritos inicialmente os 
contratos celebrados diretamente pela Mendes Jú nior Trading e Engenharia S.A. com as 

empresas de fachada, para, em seq uência, descrever-se o contrato celebrado com uma 

dessas empresas pelo Consórcio Mendes Júnior-MPE-SOG (CMMS). 

103"( ... ) QUE PRIM O exig iu da MENDES JÚNIOR, nessa reunião, a título de propina, um percentual que 

variava entre 2,2% a 2,4% de três termos aditivos dos contratos referen le a ob1·a do Terminal Aquaviário 

de Barra do Riacho, e um termo aditivo referente a obra da REPLAN em Paulínea; QUE PRIMO recebei, 

como propin a, em torno de 8 milhões e 100 mil reai s; QUE o pagamento era depositado na conta da 
empresa de ALBERTO YOUSSEF (PRIMO) e este emitia uma Nota Fiscal em fa vor d;i MEND ES JÚNIOR;( ... ) 

QUE estes serviços não foram prestados e os contratos foram forma lizados apenas para dar cobertura 

contábil aos va lores exigidos a título de prnpina por ALBERTO YOUSS EF, conforme já afirmado na 
presente declaração; ( ... )". (Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 54, DESPl) - Anexo 147. 

104"Juiz Federal: - Mas esses conlratos, eles ref letiam prestação de serviço real pel a GFD7 

Interrogado:- Pela GFD não. O senhor Alberto dizia que era um recurso que ele l inha pra 1·eceber dessas 

empresas. 

Juiz Federal: - O senhor declarou no seu depoimento que se tratava de um contrato frio, fa lan do do 

contrato da Mendes Júnior? 

Interrogado:- É, são contratos que eram feitos pra receber esses recursos. Essa prestação de serviço da 

GFD ... O quad ro da GFD, se resumia funcionários, eu, registrado, a secretári a e duas copeiras, senhor 
Enivaldo tratava do financeiro, o senhor João Procópio, que seria rela ções institucionais, tem 
conhecimento com banco, porque vem da área bancária, e o senhor Mário Llício tava focado como 

presidente, diretor da Marsans, en tão não teria corpo físico pra prestar esse tipo de serviço. 

Juiz Federal: - Que tipo de serviço, por exemplo, esse contrato da Mendes Junior7 

Interrogado:- Eram contratos de assessoria financeira, eu não me lembro o obj eto dos contratos, 

Excelência, mas enfim eram conti·atos que ... 
Juiz Federal: - Mas era uma forma de dar aparência lícita7 

Interrogado:- Era uma forma de trazer urna li citude pra justi fica r o ingresso do recurso na empresa. 

Juiz Federal: - Mas o contrato rea lmente não era verdadeiro no sentido da prcslaçã o de serviço? 

Interrogado:- Da prestação de serviço não, porque a GFD não prestava esse servi ço.". (Autos 5026212-
82.2014.404.7000, evento 914, TERMOTRAN SCDEPl). - Anexo 168. 

- ----- ------- ·- -~---- - ------
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4.2.1 Da lavagem de dinheiro mediante negócios simulados entre a 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIAS.A. e as empresas GFD INVESTIMENTOS 

LTDA. e EMPREITEIRA RIGIDEZ LTDA. 

Na linha do que foi descrito acima, são imputados abaixo os atos de 

lavagem consistentes em pagamentos a empresas de fach ada vi nculados a contratos 

fictícios assinados pela MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A. 

1° contrato - 1 ª, 2ª, 3ª , 4ª e 5ª condutas de lavagem: 

Em 29/07 /2011, a Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A., sob 

determinação de SÉRGIO CUNHA MEN DES e ROGÉRIO CU NHA DE OLIVEIRA, seus 

gestores, firm ou contrato com a GFD IN VESTIMENTOS LTDA., com prazo de cento e vinte 

dias (a serem prorrogados caso haja inte resse das pa rtes), te ndo corno objeto a prestação 

de serviços de consultori a e assesso ramento ao desenvolvim ento de um Projeto de 

Viabilidade Econômico-Fin ance ira (Contrato nº MJTE - ANOG 001/2011). A remuneração 

da contratada totalizaria R$ 1.200.000,00, a serem quitados mediante depósitos bancários 

em conta-corrente de sua ti tu laridade, e consistiria na apresenta ção de um sinal de R$ 

300.000,00 qu ando da ass inatura do contrato, seguida por três parcelas mensais e 

consecutivas, igualmente no montante de R$ 300.000,00.105 

Por orientação dos denunciados SÉRGIO CUNHA M ENDES e ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, o co ntrato foi su bscrito por ÂNGELO ALVES M ENDES e ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, enquanto a GFD se fez representar por CARLOS ALBERTO 

PEREIRA DA COSTA, presta ndo serviços a ALBERTO YOUSSEF, que, por sua vez, 

comandava o esquema de lava gem de recursos desviados da Petrobras por solicitação de 

PAULO ROBERTO COSTA. Todos eles estavam plename nte ci entes de que o objeto do 

105Contrato apreend ido na sed e da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557-14.2013.404 .7000, evento 488, AP­

INQPOL22, p. 03/11), que prestava serviços para ALBERTO YO USSEF, e posteri orm ente apresentado pela 

Mendes Júnior (autos 50537443 120144047000, evento 29, PETl), sendo, ainda, en contrada cópia no 

computador de CARLOS ALBERTO COSTA (evento 442, INF7, dos autos SC14 9557-14.2013.404.7000) -

Anexo 169. 
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contrato era absolutamente fi ctíc io, j á que, como se referiu anteri ormente, a GFD não 

prestava quaisquer outros servi ços que não a emissão de documentos simulados para 

operacionalizar o repasse de va lores indevidos. 

Em 15/ 09/2 011, restou f irmado, ai nda, o "Primei ro Ad itivo ao Contrato nº 

MJTE - ANOG 001/2011", ass inado por ÂNGELO ALVES MENDES e ROG ÉRIO CUNHA DE 

OUVEIRA com o representantes da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. e por 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA como administrador da GFD Tnvestimentos Ltda. 

Pelo documento, prevê-se a remunera ção adicional de R$ 1.020.000,00, a título de sucesso, 

a ser pago quando da assinatura de um memorando de entendimentos ou compromisso 

entre a Mendes Júnior e o estalei ro viabi li zado pela GFD.106 

Na época de celebração dos aludidos instrumentos, estavam vigentes os 

contratos anteriormente descri tos do CONSÓRCIO CM MS, Con sórcio TNTERPAR, Consórcio 

PPR, Mendes Júnior Trading e Engenharia SA, And rad e Gutierrez e KTY Consultoria e 

Projeto de Instalações Industriais e um pactuado pela Mendes Jú nior Trading e Engenharia 

S.A. com a PETROBRAS, motivo pelo qual tal contrato foi firm ado com o intuito de 

dissimular o repasse de val ores ilícitos da MENDES JÚNIOR a PAULO ROB ERTO COSTA, e 

a outras pessoa s por el e ind icada s, por intermédio de ALBERT YOUSSEF, como 

pagamento pela viabilização de tais negócios jurídicos mediante a prática de crimes contra 

a administração pública, cartel e corrup çã o. 

A pedido de ALBERTO YOUSSEF, ENIVALDO QUADRAD0 107 fez emitir as 

notas fiscais de números 00000001, 00000002 e 00000003, 00000004 e 00000007, datadas, 

respectivamente, de 03/ 08/2011, 25/08/2011, 26/09/2011, 24/ 10/2011 e 02/ 12/2011. As 

quatro primeiras notas, com valor bru to individual de R$ 300.000,00 e valor líquido 

(descontados os tributos) de R$ 281.550,00, refere m-se, expressamente, ao contrato em 

106Aditivo apreendido nas caixas de mensa~ie ns de ENIVALDO QUADRADO (l~clató r io de análise de 

material de informática (Eq uipe gera l SPS PCi O) - Memo 1323-14-SETEC/SR/DPF/PR, p. 78-80, constante 

dos autos 5049557 -14.2013.404.7000/PR, evento 443, APJNQPOL20) e em disposil ivo de informática de 

JOÃO PROCÓPIO (Processo 50'19557-14.2013.404.7000/PR, Evento 179, AP-Jf'JQPOLl ), posteriormente 

apresentado a esse Juízo pela MENDES JÚNIOR TRADIN G E CN GEN HARIA S.A (autos 
50537443120144047000, evento 29, PETl) - /\nexo 170. 

107Segundo informações prestadas por CARLOS ALBERTO, ENIVALDO era o responsável pelas questões 

financeiras da GFD e, assim, pela emissão de seus contratos e notas (Autos nº 5053845-68.2014.404.7000, 

evento 11, DESPl) - Anexo 168. 
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questão10ª. Por sua vez, a nota fis cal resta nte possui valor bruto de R$ 1.020.000,00 e valor 

líquido de R$ 957.270,00, inferindo-se, assim, ser concernente ao pagamento da 

remuneração a título de sucesso, previsto no aditivo.109 

Foram identifi cadas quatro transferências no montante de R$ 281.550,00, 

da MENDES JÚNIOR para a GFD, efe tuadas em 08/ 08/2011, 31/08/2011, 29/09/2011 e 

28/10/2011, bem como uma transa çã o no valo r de R$ 957.270. 00 e m 06/12/2011, 

comprovando-se, destarte, que os pa ga mentos relativos ao contra to e seu aditivo foram 

efetuados.110 

Ressalte-se, ade mais, que os pagamentos aq ui referidos foram 

expressamente co nfirmados pe la Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. perante esse 

Juízo.m 

Diante de tal s ituação, evidencia-se que ao opera ciona lizar pagamento em 

conta bancária titularizada pela GFD INVESTIMENTOS LTDA. com base em contrato de 

prestação de serviços e nota s fiscais com referê ncia a objeto fals o, nos interregnos de 

29/07 /2011 a 08/08/2011, 29/07 /2011 a 31/08/2011, 29/07 /2011 a 29/09/2011, 

29/07 /2011 a 28/10/2011 e 29/07 /2011 a 06/ 12/2011, SÉRGIO CUNHA MENDES, 

ROGÉRIO CUN HA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, CARLOS ALB ERTO PEREIRA 

DA COSTA, ENIVALDO QUADRADO, ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA, 

agindo em unidade de d esíg nios e vo ntades, di ssi mularam (por cinco vezes, portanto) a 

origem, natureza , disposição, movi me ntação e propriedade d e: R$ 300.000,00, R$ 

300.000,00, R$ 300.000,00, R$ 300.000,00 e R$ 1.020.000,00, resp ectiva me nte (totalizando, 

assim, R$ 2.220.000,00), prove ni e ntes d ireta ou indiretame nte d os cri mes de o rganização 

108Consta das nota s em comento corno discrirni na ção dos serviços: "serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de projeto de viabilidade, con fo rme contrato de prestação de serviços N/ MJTE - ANOG 
001/ 2011 de 29/ 07 /2011 ". 

109Documentos apreendi dos na sede da ARBOR CONTÁBIL (autos nº 5049557-111. 2013.404.7000, evento 

488, AP-INQPOL23, p. 22/27), posterionnente apresentados pela MEN DES JÚNIOR TRADING E 

ENGENHARIA S.A. (autos 505374431 2014'10'17000, evento 29, PETl). Parte df'ss;1s notas (d e números 

00000004 e 00000007) também foram en contradas na caixa de mensagens de ENIVALDO QUADRADO 

(Relatório de análise de rm1teria l de informática (Equ ipe geral SPSPfll) - Memo 1323-14-

SETEC/SR/ DPF/ PR, p. 64, 74 e 76, autos 50495 57 -14.2013.404.7000, even to '143) - Anexo 171. 

110 Informação nº 64/2014 e Infom1 ação nº 107 /2014/ SPEA/ PGR. - An exos 172 e~ 1 Tl, re spectivamente. Os 

dados podem, ainda, ser observa dos na quebra de sigi lo bancário da GFD INVESTI M ENTOS LTDA-Anexo 

174. 
111 Autos 50537443120144047000, evento 29, PETl - An exo 175. 
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criminosa, form açã o de carte l, fraude a licitação contra a PETROBRAS e, ainda, contra a 

ordem tributári a, e violando desta forma o disposto no art. 1° da Lei %13/98 e incorrendo 

na prática do crime de lavagem de capitais. 

2° contrato - 6ª condu ta de lavagem: 

Em 10/08/2011, a MENDES JÚNIOR TRADING S.A., sob determinação de 

SÉRGIO CUN HA M ENDES e ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, seus gestores, firmou, 

novamente, contrato com a GFD INVESTIMENTOS LTDA., no valor de R$ 1.000.000,00, a ser 

pago em parcela única, com vencimento em 10/ 08/2012, aludindo ao genérico e falso 

objeto de "prestação pela CONTRATADA, dos serviços técnicos especializados para 

elaboração da proposta e apoio a suprimentos do projeto da Petrobrás paro construção de 

módulos', com prazo máximo de doze meses (Contrato MJTE-AEG/OOr:;-A/2011).112 

Por determinação de SÉRGIO CUNHA MENDES e R GÉRIO CUNHA DE 

OLIVEIRA, o contrato foi assinado por ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA e ÂNGELO ALVES 

MENDES como re presentantes da M endes Júnior Trading e Engenharia S.A., enquanto a 

GFD se fez representar, com o costum eiro, por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, 

prestando servi ços a ALBERTO VOU SSEF que, por sua vez, comandava o esquema de 

lavagem de recursos desviados da PETRO BRAS por solicitação de PA l l LO ROBERTO. Todos 

eles estavam plenamente ci entes de que o objeto do contrato era abs olutamente falso, já 

que, como se refe riu anteri orment e, a GFD não prestava quaisquer serviços. 

O adimplemento do contrato se deu mediante tran sfc: rên cia da MENDES 

JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A. para a GFD INVESTIM ENTOS LTDA., em 

16/05/2012, no va lor líquido de R$ 938.500,00 113
. A diferença em rE. la(i o ao valor acordado 

de R$ 1.000.000,00 se deve ao pagamento de tributos, conforme demonstra a nota fiscal 

112Contrato apreend ido na sede da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557 -14.2013.'1 0'1 .7000, evento 488, AP­
INQPOL21, p. 22/31 e AP-JNQPOL22, p. 01/02), que prestava servi ços pa1-c1 ALBERTO YOUSSEF, e 
posteriormente apresentado em Ju ízo pela Mendes Jún ior (a utos 50537'143L W144047000, evento 29, 

PETl) -Anexo 176. 
113Informação nº 63/2014 e ln fo rmação nº 107 /2014/ SPEA/ PGR. - Anexos 177 (' 173, respectivamente. As 

informações podem, ainda, ser observadas na quebra de sigilo bancário da GF1; 'NVESTIMENTOS LTDA­

Anexo 174. 
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de número 00000017, emitida por ENIVALDO QUADRADO a pedido de YOUSSEF e 

mediante pagamento, con forme usual distribuição de tarefas intern as da organização 

criminosa, datada de 02/ 05/2012, com no valor bruto de R$ R$ 1.000.000,00 e valor líquido 

de R$ 938.500,00, comprovando-se, então, que o pagamento atinente ao que pactuado 

restou efetuad o114
, o qu e foi con firmado pela M ENDES JÚ IOR TRADING E 

ENGENHARIA S.A. em Ju ízo 115
. 

Consoante anteriormente refe rido, o objeto do co ntrato e das notas é 

absolutamente inverídico, sendo os documentos utilizados tão som ente pa ra dar aparência 

de legalidade à operação de lavagem do dinheiro sujo oriundo da prá ica de crimes contra 

a administração pública, ca rte l, corru pção e outros, em parte destinado pela MENDES 

JÚNIOR TRADING E ENG EN HARIA S.A., por intermédio de YO SS EF, para PAULO 

ROBERTO COSTA e pessoas por ele ind icadas. 

Nessa linh a, destaque-se que, na epoca de cel ebração do aludido 

instrumento e do respectivo paga mento, os contratos anteriormente descritos celebrados 

pelos CONSÓRCIO CMMS, Consórci o INTERPAR, Mendes Júnior Tradi11g e Engenharia S.A., 

Andrade Gutierrez e KTY Consultoria e Proj eto de Instala ções Indus1 riais e um pactuado 

pela Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. com a PETROBRAS estavam vigentes, pelo 

que se pode infe rir que os documentos com a GFD foram firmad os co m o intuito de dar 

aparência de lega lidade ao repasse de valores ilícitos obtidos a partir dessas contratações 

públicas. 

Diante de ta l situação, evidencia -se que ao operacional izar pagamento em 

conta bancária ti tularizad a pe la GFD INVESTIMENTOS LTDA. com ba se em contrato de 

prestação de serviços e notas fiscais com referência a objeto fa lso, no período 

compreendid o entre 10/08/2011 e 16/05/2 012, SERGIO CUN HA MEN DES, ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALV ES M ENDES, CARLOS ALBERTO PEREIRA DA 

COSTA, ENIVALDO QUADRADO, ALB ERTO YOUSSEF e PAULO RO BERTO COSTA, agindo 

em unidade de desígnios e vo ntades, dissimularam a origem, na tureza, disposição, 

114Documento apreendido na sede da ARB OI{ CONTÁBIL (autos nº 5049557 -1'1 20131 04 .7000, evento 488, 
AP-INQPOL20, p. 29), posteri ormente apresentad os pela MENDES JÚ NIOR TR!\DlNG E ENGENHARIAS.A. 
(autos 50537443120144047000, evento 29, flETl). - Anexo 178. 

115Autos 50537443120144047000, evento 29, PETl - Anexo 175. 
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movimentação e propriedade de R$ 1.000.000,00, provenientes dirc ·a ou indiretamente 
dos crimes de organização criminosa, formação de cartel, frau de a li cita çã o contra a 

PETROBRAS e, ainda, contra a ordem tr ibutária, e violando desta fo rma o disposto no art. 

1° da Lei 9613 /98 e incorrendo na práti ca do crime de lavagem de capitais. 

3º contrato - 7ª, 8.ª, 9ª e 10ª condutas de lavagem: 

Em 10/08/ 2011, a MENDES JÚNIOR TRADING S.A., sob determinação de 

SÉRGIO CUNHA MENDES e ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, seus gestores, firmou 

contrato com a EMPREITEIRA RIGIDEZ LTDA., cujo objeto consisti ria na prestação de 

'·serviços técnicos especializados para elaboração da proposta e apoio a suprimentos do 

projeto da Petrobrás para construção de módulos", com prazo máximo de doze meses, no 

valor de R$ 2.108.000,00, a ser quitado em parcela úni ca. 116 

Por orientaç ~fo dos den unciados SÉRGIO CUNH A 1 EN DES e ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, gestores da em presa, o contrato foi subscrito por ÂNGELO ALVES 

MENDES e ROGÉRIO CU NHA DE OLVEIRA como representantes da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A., enquanto, como de hábito, a RIGID EZ :;e foz representar por 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, prestando serviços a ALBERTO YOUSSEF, que por sua vez 

comandava o esquema de lavagem de recursos desviados da PETRO RAS por solicitação 

de PAULO ROBERTO COSTA. Todos eles estavam plenamente ci entes de qu e o objeto do 

contrato era absolutamente fictício, já que, como se referiu anteriormente, a RIGIDEZ não 

prestava quaisquer outros servi ços que não a emissão de docum entos simulados para 

operacionalizar o repasse de va lo res in devidos. 

Na época de celebração do aludido instrumento, c~s tavam vigentes os 

contratos anteri orme nte descritos do CONSÓRCIO CMMS, Consórc io TN TERPAR, Mendes 

Júnior Trading e Engenhari a S.A., Andrade Gutierrez e KTY Consultoria e Projeto de 

Instalações Industria is e um pa ctuado pe la Mendes Júnior Trading e En qenharia S.A. com a 

PETROBRAS para obras refe re ntes à REPAR, localizada no Paran á, pe lo que se pode inferir 

116Contrato apreend ido na sede da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557-14 20131\ 011 7000, evento 488, AP­
INQPOL21, p. 10/ 21), que prestava serviços para ALBERTO YOUSSE F - Anexo 179. 

----- - --- - ------ --- - --
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que o documento com a RIGIDEZ foi fi rmado com o intuito de dar aparê ncia de legalidade 
ao repasse de valores ilícitos obtidos a partir dessa contratação públi ca. 

A pedido de YOUSSEF e mediante pagamento, WALDOMIRO fez emitir a 

nota fiscal de número 00000023, com data de 02/05/2012 e referência à prestação de 

serviços descritos nos itens 1.1 e 2.1 do contrato, no valor bruto de R$ 2.108.000,00 e valor 

líquido (desconta dos os tri butos) de R$ 1.978.358,00, indicando-se, na ocasião, a conta­

corrente para depósito117
. 

A integraliza ção do valo r acordado se deu med iante quélt ro transferências 

da MENDES JÚNIOR TRADING E EN GEN HARIA S.A. para a EM PREITEIRA RIGIDEZ LTDA., 

realizadas em 25/05/2012, 25/06/ 2012, 16/07 /2012 e 07 / 06/2013, nos va lores líquidos de 

R$ 989.179,00, R$ 494.589,50, R$ 247.294,75 e R$ 247.294,75, respectiva mente. 118 

Refira -se, nesse sen tid o, que a MENDES JÚ IOR TRADING E 

ENGENHARIA S.A. afirmou ter ident if icado, em sua co ntabi li dade, um pagamento em 

favor da RIGIDEZ, no montante de R$ 2. 108.000,00, datado de 25/02/ 201 2n 9 

Diante de t al si t uação, evidencia-se que por efetuarem a transferência de 

numerários para a conta bancária titula rizada pela EMPREITEIRA RIGID EZ com base em 

contrato de prestação de serviços e nota fiscal com referência a objc ') f ::i lso, nos períodos 

de 10/08/20ll a 25/05/2012, 10/08/ 20ll a 25/06/2012, 10/08/2011 a 16/07 /2012 e 

10/08/2011 a 07 /06/2013, os denunciad os SÉRGIO CUNHA MENDE~ , ROGÉRIO CUNHA 

DE OUVEIRA, ÂNGELO ALVES MEN DES, ALBERTO YOU SSEF, WALDOMIRO DE 

OUVEIRA e PAULO ROBE RTO COSTA, agindo com unidade de desíg nios e vontades, 

dissimularam (por quatro vezes, portanto) a origem, disposição, movimentação e 

propriedade de R$ 2.108.000,00, pulverizados em quatro pagam entos, provenientes direta 

e indiretamente dos crim es de org anização criminosa, form açã o de carte l, fraude a 

licitação contra a PETROBRAS e outro s, violaram o disposto no art. 1° da Lei 9613/98 e 

incorreram na prática do cri rne de lavaqem de capitais . 

117Documento apreendido na sede da ARBO I~ CONTÁBIL (autos nº 5049557-l !J .2Cl:l .IJ 04.7000, evento 488, 
AP-INQPOL20, p. 30) e posteri ormente apresentados pela MENDES JÚNIOR TR/\DING E ENGENHARIAS.A. 
(autos 50537443120144047000, evento 29, PETl) - Anexo 180. 

118Informação nº 107 /2014/ SPEA/PGR. - Anexo 173. As info rmações pod em, ain da, ser observadas na 
quebra de sigil o bancário da EM PREITEIRA l ~ I GIDEZ LTDA. - Anexo 174. 

119Autos 50537443120144047000, evento 29, PETl - Anexo 175. 
---------- - -- --- -----
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4.2.2. Da lava g em d e dinheiro mediante neg ó cios simulados e 

pagamentos entre o CO NSÓ RCIO ME NDES JÚNIOR- MPE-SOG (Cl\ MS) e a empresa 

GFD INVESTIM ENTOS LT DA. 

Não bastasse a cont rata ção simulada pela MENDES JÚ NIOR TRADING E 

ENGENHARIA S.A., consoante acima descrito, a empresa, por dete rminação dos 

denunciados SÉ RGIO CUN HA ME NDES, ROGÉ RIO CU NHA DE OLV EIRA, seus gestores, e 

ALBERTO ELÍSIO VILAÇA, adm inistrador do Consórcio, scrvirarn-se, também, do 

CONSÓRCIO MENDES JÚ NIOR-MPE-SOG (CMMS) para a celebração de documento 

ideologicamente falso com a GFD INVESTIMENTOS LTDA. a fim de dar aparência de 

legalidade a operação de lava gem do dinheiro sujo oriundo da prát ica de crimes contra a 

administração pública, cartel, corru pçã o e outros, destinado em r~~1rte pela MENDES 

JÚNIOR TRADI NG E EN GENHARIA S.A., por intermédio de VO JSSEF, para PAULO 

ROBERTO COSTA e pessoas por ele in dicadas, conduta que será a seguir minudenciada. 

Conduta d e lavagem e ntre CONSÓRCIO ME NDES JÚ NIOR-MPE-SOG 

(CMMS) e a empresa GFD INVESTIM ENTOS LTDA.: 

Na data de 23/08/2011, o CONSÓRCIO MENOE:: J ,J NIO R-MPE-SOG, 

constituído pelas empresas MENDES JÚ NIOR TRADING E ENG U ! HARIA S.A., MPE 

MONTAGENS E PROJETOS ESP ECIAIS S.A., e SOG - SISTEM A EM ÓLE E GÁS S.A., celebrou 

contrato com a GFD INVESTIM ENTO S LTDA., co m prazo de oito meses, prorrogável por 

termo aditivo por igual pe ríod o, no va lo r de R$ 2.700.000,00. O inverídi co objeto consistiria 

na prestação de serviços de consulto ri a em gestã o empresari al atin entes a obras a cargo 

do Consórcio na REFINARIA DE PAULÍ NIA - UN-REPLAN, em Pau línia/ SP (Contrato CMMS­

SE/065/2010).12º 

120Contrato apreen dido na sede da ÁRBOR CONTÁBIL (a utos 5049557 -14.2013.!J r'IJ 7000, even to 488, AP­

INQPOL21, p. 03/09), que prestava serviços para ALBERTO YOUSSEF, e posteri ormente apresentado em 

Juízo pela Mendes Jú nior (a utos 50537 ·11J 3120144047000, evento 29, PETl) O contrato foi , ainda, 
encontrado nas ca ixas de mensagem de ENIVALDO QUADRADO (Relatório de an álise de material de 
informática (Equ ipe gera l SPSP60) - Mcrn o 1323 -14-SETEC/ SR/ DPF/ PR, p. fi7-72, autos 5049557-

14.2013.404.7000, evento 443). - Anexo 181. 
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Sob a orientação dos denunciados SÉRGIO CUNHA M ENDES, ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA e ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES, esse na posição de 

administrador do Consórci o, JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE subscreveu o 

contrato como representante da MENDES JÚNIOR TRADING E ENG EN HARIA S.A. no 

' 121 
CONSORCIO , enquanto CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA subscreve pela GFD, 

sendo que os cinco estavam plena mente cientes de que o objeto do contrato era 

absolutamente f ictício, com o único obj et ivo de dar aparência de legalidade a operação de 

lavagem do dinhe iro sujo ori undo da prática de crimes contra a ac;rn in istração pública, 

cartel, corrupção e outros, em parte destinado pela MENDES ll,JNIOR TRADING E 

ENGENHARIA S.A., por interméd io de YOUSSEF, para PAULO RO BERT COSTA e pessoas 

por ele indicadas. 

De ig ual forma ao verifi cado em relação aos contratos ante riores, constata­

se que na época de celebração do instrumento ora referido, estavam viqe ntes os contratos 

celebrados pelos CONSÓRCIO CMMS, Consórcio INTERPAR, Mendes Júnior Trading e 

Engenharia S.A., Andrade Gutierrez e KTY Consultoria e Proj eto de Ins' a ações Industriais e 

um pactuado pela Mendes Júnior Tradi ng e Engenharia S.A. com a PETROBRAS, pelo que 

se pode inferir que os docu mentos com a RIGIDEZ foram firmados com o intuito de dar 

aparência de lega lidade ao repasse de va lores ilícitos referentes a essas contratações 

públicas. 

Com base no aludido documento simu lado com él GFD, a pedido de 

VOUSSEF e mediante pagamento, ENIVALDO QUADRADO emitiu a rir) ta fisca l de número 

00000009 em nome da empresa de fachad a, datada de 02/01/ 2( 12, em que consta 

expressa menção aos serviços de assessoria e consultoria na elaboração de projeto de 

viabilidade referentes ao Contrato CMMS -SE/065/2010, com val o r bruto de R$ 

2.700.000,00 e valor líquido (desconta dos os tributos) de R$ 2. 533.950,00.122 

Denota-se que o pa cJ<imento restou efet ivamente re al izado, conforme 

identificação de transferência no montante de R$ 2. 53 3.950,00, correspondente líquido do 

121Assinam o contra to, ainda, LUIZ DOMING OS DE PRINCE e RICARDO TEIXEi l~A FC\J fES. 

122Documento apreendido na sede da ARBOR CONTÁBIL (autos nº 5049557-14.201 :l.'1 04.7000, evento 488, 

AP-INQPOL20) e posteriormente apresentad os pela MENDES JÚNIOR TRADJ ~J(j E ENGENHARIA S.A. 
(autos 50537443120144047000, even to 29, r ETl) - Anexo 182. 

----------- --~--- -- --------
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total previsto no contrato, descontad os os impostos, em 05/ 01/2 0] 2, pelo CONSÓRCIO 

MENDES JÚNIOR-MPE-SOG para a GF D. 123 

Verifica-se, ainda, que a transação em comento restou expressamente 

confirmada pela MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIAS.A. cm Ju ízo. 124 

Diante de tal qu ad ro, tem-se que, ao oportunizar o paga mento em conta 

bancária titularizada pela GFD INVESTIMENTOS LTDA. com base ern documentos e nota 

fiscal referentes a falsa prestação de serviços, no interreg no de 23/08/ 2011 a 05/01/2012, 

os denunciados SÉRGIO CUN HA ME NDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO 

ALVES MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, CARLOS ALRERTO PEREIRA DA 

COSTA, ENIVALDO QUADRADO, ALBERTO YOUSSEF e PAULO OBERTO COSTA, 

agindo em conluio e com unidade de desígnios, dissimularam a orig em, disposição, 

movimentação e proprieda de de R$ 2.700.000,00 provenientes diret i1 r' in diretamente dos 

crimes de organização criminosa, for mação de cartel, fraud e a licitação contra a 

PETROBRAS e outros, viol aram o dispost o no art. 1° da Lei 9613/98 e ·ncorreram na prática 

do crime de lavagem de ca Qit ais. 

5. Uso de d ocumentos falsos (4° CONJUNTO DE FATOS - "J") 

SÉRGIO CU NHA MEN DES e ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, de modo 

consciente e voluntário, ten do domín io dos fatos e na qualidade de autores mediatos 

deste crime, tam bém fizeram uso de documentos falsos, no dia 13/ 10/2014, às 16:51, 

perante a 13ª Vara Federal Crim in al de Curi tiba , fraudando a instru çã o processua l. 

Com efeito, o r. Juízo dessa Vara, em despacho cLit ad o do dia 08 de 

outubro de 2014, 125 tend o cm vista indicativos. de relacionam ento entre a MENDES 

JÚNIOR TRADING E ENGEN HARIA S.A. e empresas de YOU SSEF, intimou a empresa 

MENDES JÚNIOR TRADI NG E ENGE NH ARIAS.A., a qua l havia se rfsposto a "colaborar" 

com as investi gações, para que ate nd esse a so li citação po li cial a fim de "confirmar ou não 

123lnformações nºs 64/2014 e 107/2014 SP EA/PGR - Anexos 172 e 173, respcc:t iv;n1cnte. Os dad os podem, 
ainda, ser observa dos na qu ebra de sigilo bancá rio da GFD INVESTIMENTOS LT IJ \ - Anexo 174. 

124Autos 5053744 3120144047000, eve nto 29, PFTl -Anexo 175. 
125Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 23. 

----- - ---- - ---
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ª existência dessas transações, se positivo discriminá-las e esclarecer suo natureza, juntando -~­
eventuais contratos e notas fiscais que as amparem, bem como a evenluol comprovação dos 

serviços contratados. " O r. Juízo expressame nte ressalvou que questões relativas ao direito 

de silêncio deve riam ser levadas ao r. Juízo. 

Em seguida, os denu nciados SERGIO MENDES CUN HA e ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, na qualidade de administradores da Me neies Júnior Trading e 

Engenharia S.A., conhecendo os fatos pretér itos aqui denunciad os e possuindo poder de 

decisão, em afronta à dign id ade do Poder Judici ário, usaram, por meio de seus advogados 

(em autoria mediata, não havendo indicativos nos autos de que os advogados 

conhecessem a sua falsida de), docum entos falsos, nesta cap ital, c:o m') se hígidos fossem, 

turbando as investigações e criando risco concreto à instrução criminal. 

Os docum entos apresentados consistiram em con \r;itos, notas fiscais e 

extratos de paga mentos de prestaçã o de supostos serviços da ernpresa GFD para a 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A. e nota fiscal e extrato de pagamento 

de prestação de supostos serviços da empresa RIGIDEZ para a MEN DES JÚ NIOR TRADING 

E ENGENHARIA S.A. 126 

Esses documentos, conf arme imputado e prova d an te riormente nesta 

peça, são ideologicamente falsos . Eles fo ram apresentados sem qual quer ressa lva quanto à 

inveracidade do seu conteLJdo e qu anto à ausência da prestaçã \) de serviços, muito 

embora a emp resa já houvesse comparecido aos autos e conhe c:c ~ ss e as suspeitas de 

pagamento dissimulado de prop in a. Docum entos falsos são feitos p:ira iludir e conduzir a 

investigação a caminhos in corretos, ass im como o uso de tais docu mentos, o que constitui 

embaraço à apuração criminal. 

SÉRGIO CUNH A MEND ES e ROGÉRIO CUNHA DE O _IVEI RA, na condição 

de gestores da MENDES JÚNIOR TRADI NG E ENGENHARIA S.A. , la mbém fizeram uso 

de documentos ideologicamente fa lsos quando apresentaram, se m ressalvas, perante a 

Justiça Federal, contratos frau dul entos firmados com empresas de f a::'· ac a co ntro ladas por 

ALBERTO VOUSSEF, incorrendo, assim, na prática do crime de uso de documento falso 

126Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 29, PETl. 
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previsto no art. 304, c/ c art. 299, ambos do Código Penal. 

6. Lavagem de dinheiro praticada a partir da empresa GFD 

Investimentos 

No período entre o an o de 2004 (pelo menos) e 17.03.2014, o denunciado 

ALBERTO VOUSSEF, de modo consci ente, voluntário e habitual, com a participação dos 

denunciados CARLOS ALBERTO, ENIVALDO, JOÃO PROCÓPIO e M ARIO LUCI0127
, 

ocultou e dissimulou a ori gem e a propriedade dos seguintes bens: (i ) a empresa Web 

... _. 

Hotéis Empreendimentos Hoteleiros Ltd a, (ii) Parte do Hotel em Apa recida-SP, (iii) Parte 

do hotel em Salvador-BA; (iv) Hot el em Porto Seguro-BA, (v) 6 un idades autônomas do 

empreendimento do Hotel Blue Tre e Premium em Londri na, (vi) 30% das ações da 

empresa Hotéis Jahu S.A; (vi i) de quatro terrenos urbanos localizados no Rio de Janeiro-RJ, 

(viii}dos conjuntos 111, 112, 113 e 114 do Edifício Ibirapuera em Sã o Pa ulo-SP. Ademais, 

estes denunciados, agindo em concurso e com a participação do denu nciado ANTONIO 

PIERUCCINI, ocultaram e diss imularam a propriedade e origem do Edifíc io Lila IV situado 

em Curitiba-PR (ix). 

Por sua vez, o denunciad o JOÃO PROCÓPIO auxili ou os já denunciados 

ALBERTO YOUSSEF e CARLOS ALBERTO na ocultação e dissimu lação da propriedade do 

apartamentolll-A do Edifício Walk Vila Nova localizado em São Paulo-SP (x). 

Em adição, ALBERTO YOUSSEF, CARLOS ALBERTO, JOÃO PROCÓPIO, 

ENIVALDO QUADRADO, RICARDO RIBEIRO PESSOA, JOÃO DE TEIVE E ARGOLLO e 

SANDRA RAPHAEK GUIMARÃES ocultaram e di ss imularam a propriedade de 

empreendimento imobiliári o situa do no município de Lauro de Freitas -BA (xi}. 

Por fim, o denunciado ALBERTO VOU SSEF ocu ltou e dissimulou a 

propriedade de dez veículos autornotivos (xii). 

127Esta parti cipação destes denunciados será individua li za da ao longo da denúncia. 
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Todos estes bens, móveis e imóveis, foram adquiridos com produto e ~ ~ .. ~­
proveito, direta e indiretamente, da prática dos crimes de organização criminosa, formação 

de cartel, contra a administração pública, fraude a licitação contra a PETROBRAS, e ainda 

contra o sistema financeiro nacional (arts. 16, 21 e 22, caput e parágrafo único, da Lei nº 

7.492/86). 

6.1. Dos crimes antecedentes da lavagem de capitais praticada por a 
partir da empresa GFD 

ALBERTO YOUSSEF, conforme descrito nesta denúncia e nas demais 

oferecidas na data de hoje em face dos agentes que integram a organização criminosa que 

formou-se para desviar recursos da PETROBRAS, constitui-se o principal integrante do 

núcleo operacional desta organização, responsável pela ocultação e dissimulação da 

origem, disposição, movimentação, localização e propriedade dos valores provenientes, 

direta e indiretamente, dos ilícitos praticados por esta organização. 

Porém, além da prática desses delitos, já descritos nesta denúncia e nas 

demais hoje ofertadas, ALBERTO YOUSSEF atua há basta nte tempo no sistema financeiro 

clandestino, operando, no mínimo, há vinte anos no mercado de câmbio paralelo, como 

doleiro, e já foi considerado um dos maiores doleiros do Brasil. 

Nest e contexto, ALBERTO YOUSSEF, ENIVALDO QUADRADO, JOÃO 

PROCÓPIO JUNQUEIRA PACHECO DE ALM EIDA PRADO, ANTONIO CARLOS 

FIORAVANTE BRASIL e M ÁRIO LÚCIO DE OLIVEIRA PIERUCCINI utilizava-se da empresa 

GFD para lavar ativos ilícitos auferidos pel a o rganização em decorrê ncia de crimes 

praticados no contexto e contra a PETROBRAS, sejam eles destinados a terceiros ou ao 

próprio YOUSSEF na condi ção d e operador, como também de outros crimes por este 

praticados, sendo que todos estes delitos foram cometidos de form a conexa, consoante 

estabelece o art. 76 do CPP. 
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No que concerne os delitos antecedentes praticados pela organização 
criminosa no contexto de contratos celebrados com a PETROBRAS, já se encontram 

pormenorizadamente descritos nos capítulos anteriores desta denúncia (Mendes Junior), 

como também nas demais hoje oferecidas em desfavor de administradores e agentes de 

outras empresas cartelizadas (OAS, CAMARGO CORREA, ENGEVIX, UTC e GALVÃO 

ENGENHARIA) . 

Limitar-se-á, neste capítulo, a descrever sucintamente os crimes 

antecedentes prat icados por ALBERTO YOUSSEF e seu núcleo operacional e que foram 

objeto de outras ações penais. 

Inicialmente, observe-se que em meados de 2003, quando da deflagração 

do Caso Banestado, tomou-se conhecimento de que uma das peças chave do esquema de 

evasão fraudulenta de divisas perpetrado na década de 90 era justamente ALBERTO 

YOUSSEF. Utilizando-se de contas bancárias no Brasil em nome de terceiros, o doleiro 

operava no mercado de câmbio negro, através de operações de dólar-cabo que 

alimentavam as contas CCS por ele controladas no exterior. Interessante anotar diálogo, 

captado com autorização judicial durante a operação Lava Jato, em que YOUSSEF conversa 

com ANDRÉ LUIS e afirma que já chegou a ter 150 milhões de dólares na conta, antes de 

"quebrar" - ou seja, de ser preso no passado - e mesmo assim pagou todo mundo. 128 

Naquela época, no Brasil, umas das principais contas controladas por 

YOUSSEF encontrava-se reg istrada em nome da empresa Proserv Assessoria Empresarial 

S/C Ltda., cujo qu adro social era composto por seus subordinados. Ape nas por meio desta 

única conta, R$ 172.964.954,00 fora m depositados em co ntas CC S. 

Quanto às contas no exterior, naqu ela época se apurou que as mais 

utilizadas no esquema controlado por ALBERTO YOUSSEF encontravam-se em nome de 

duas empresas offshores: a Ranby International Corp., cuja movimentação aproxima-se a 

USD 163.006.274,03 entre os anos de 1997 e 1998, e a June Internati onal Corp., a qual 

128"EU TINHA 150 MILH ÕES DE DÓLARES NA CONTA, EU QU EBREI FIQUEI COM 20 NEGATIVO, PAGUEI 

TODO MUNDO, NÃO VO PAGA 500 MIL DÓLAR, 600 MIL DÓLAR, ai se fu de. Entendeu ?" (Processo 

5049597-93.2013.404.7000/PR evento 45. 1 pp. 2-6) 
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recebeu depósitos de cerca de USD 668.592.605,05, no mesmo período. 

Nos autos da ação penal nº 2004.7000006806-4, que tramitou perante a 

segunda Vara Federal de Curitiba, inclusive, ALBERTO YOUSSEF restou condenado como 

incurso nas sanções do art. 1 º da Lei 8.137 /90, arts. 21 e 22, parte final do parágrafo único, 

da Lei 7.492/86, à pena de sete anos de reclusão em regime semi-aberto, além de multa de 

cerca de novecentos mil reais . 

ALBERTO YOUSSEF foi, ainda, um dos protagonistas dos crimes de 
peculato, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e evasão de divisas envolvendo 

COPEL/OLVEPAR (AP 514, originária do STJ), na qual apareceu associado ao advogado e 

ora denunciado ANTONIO PIERUCCINI. 
Nos autos da ação penal nº 0003024-74.2003.8.16.0013, em trâmite 

perante a Justiça Estadual, ALBERTO YOUSSEF foi denunciado por formação de quadrilha, 

falsidade, peculato (arts. 288, 299 e 312 do código penal), pelo desvio da quantia de R$ 

45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), procedendo a sua ocultação, 

dissimulação, trânsito dessas quantias no mercado financeiro, conversão em moeda 

estrangeira e evasão de parte desses valores pelo sistema dólar-cabo (fatos estes - evasão 

e lavagem de dinheiro - pelos quais ainda não foi denunciado). 

Além das referidas ações penais, tramitavam também os Inquéritos 

2003.7000056415-4, referente à movimentação pelo acusado das contas JUNE e RANBY na 

agência BANESTADO em Nova York, o Inquérito 2007.700000167590-6, em nome de 

pessoas interpostas ("laranjas") em agências bancárias de Londrina e outras cidades, 

vinculadas ou não à YOUSSEF CÂMBIO E TURISMO, empresa da qual se utilizou para evadir 

divisas do país, o Inquérito 2009.7000019131-5, no qual consta como autor de corrupção 

ativa para a obtenção de em préstimos junto à agência Banestado, Grand Cayman. 

À época da operação Banestado, decretou-se a prisão preventiva de 

YOUSSEF. O doleiro optou por celebrar acordo de delação premiada com o parquet 
federal e o Mini stério Púb li co do Estado do Paraná, t endo revelado seu envolvimento neste 

e em diversos outros crimes de lavagem de dinheiro, inclusive de valores provenientes de 
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crimes contra a Administração Pública. 129 

Um dos benefícios recebidos pelo doleiro devido ao acordo mencionado 

foi a suspensão do trâmite de diversos outros inquéritos e ações penais aos quais 

respondia, dentre eles aqueles relativos ao escândalo da Copel/Olvepar, acima 

mencionado. A condição necessária consistia no doleiro não mais praticar atividades 

ilícitas. 

Entretanto, no âmbito da investigação da presente operação - intitulada 
Lava Jato - tomou-se conh ecimento de que o ora denunciado nunca abandonou suas 

atividades ilícitas. 

Vejamos, sumariamente, os elementos Jª apurados até o presente 

momento, no bojo das imputações já apresentadas. 

Para além dos fatos delituosos devidamente relatados nessa peça e dos 

quais advieram ganhos ilícitos que foram convertidos em ativos lícitos por ALBERTO 
YOUSSEF, passa-se a descrever uma série de outros fatos que também constituem delitos 

antecedentes e cujo produto criminoso também foi lavado ou teve sua origem ilícita 

dissimulada. 

Assim, de início importa referir que ALBERTO VOUSSEF, juntamente com 

LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO MEIRELLES, PEDRO ARGESE JUNIOR, ESDRA DE 

ARANTES FERREIRA, RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ e CARLOS ALBERTO, foi acusado por 

constituir organização criminosa, operar instituição financeira sem autorização, realizar 

contratos de câmbio fraudulentos, evasão de divisas e lavagem de ativos (quanto ao 

último crime, apenas VOUSSEF e CARLOS ALBERTO), delitos previstos nos arts. 2° da Lei 

12.850/2013, 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 7.492/1986, e 1 º 

da Lei 9.613/1998.130 

Inicialmente, a acusação demonstrou que VOUSSEF, LEONARDO, 

LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO constituíram e integraram 

129Autos nº 2004.70.00.002414-0. 
130Fatos apurados no bojo da ação penal nº 5025699-17.2014.404.7000. 
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organização criminosa, ao menos desde 2012131 até março de 2014, associando-se em 

mais de 4 (quatro) pessoa s, estrutu ra lmente ordenada e caracterizada pela divisão informal 

de tarefas, com objetivo de obte r, direta e indiretamente, vantagem econômica, mediante a 

prática de diversas infrações penais de caráter transnacio nal e cujas penas máximas são 

superiores a quatro anos. Ademais, entre pelo menos 01.2009 e 17.03.2014132
, YOUSSEF, de 

modo consciente e voluntário, ag indo em concurso e unidade de desígnios com os demais 

denunciados naquela oca sião, fizeram operar instituição financeira informal, sem a devida 

autorização do Banco Central do Brasil 133
, ao comandar e realizar operações ilegais no 

mercado paral elo de câmbio, principalmente com o fim de promover evasão de divisas do 

Brasil. Em adi ção, YOUSSEF, mais uma vez agi ndo em concurso e unidade de desígnios 

com LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, comandou e 

realizou, de modo consciente e voluntário, entre junho de 2011 (pelo menos) e 

17.03.2014134
, saídas de divisas do Brasil para o exterior, no valor global de US$ 

444.659.188,75, por meio de 3.649 operações de câmbio. envolvendo as empresas GFD 

INVESTIMENTOS LTDA, BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, HMAR 

CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME, LABOGEN S/A QUIMICA FINA E 

BIOTECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S/A, 

PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA - EPP e RMV & CVV CONSULTORIA EM INFORMATICA 

LTDA. - ME, assim como as empresas offshore DGX IMP.AND EXP.LIMITED e a empresa RFY 

IMP.EXP.LTD. Para a efetuação das operações, houve a sonegação de informações que 

deveriam ser prestadas, ass im como a prestação de informações falsas e diversas daquelas 

exigidas. YOUSSEF e CARLOS ALBERTO, ainda, entre 31.08.2010 e 03.05.2011, ocultaram e 

movimentaram US$ 3. 135.875,20, valores provenientes dos crimes antecedentes 

indicados, por intermédio das empresas GFD INVESTIMENTOS LTDA e DEVONSHIRE 

GLOBAL FUND., através de quatro contratos de câmbio, em que foram prestadas 

131A organização criminosa se iniciou no mínimo desde o início de 2012, tipificada inicialmente como 
quadrilha. Após, com a Lei 12850 de 2 de agosto de 2013, que entrou em vigor no dia 19.09.2013, a 
conduta passou a ser enquadrada nesse tipo penal, por se tratar de crime permanente. 

132Data de sua prisão preventiva. 

133Contrariando o disposto no art 23, caput e § 2°, da Lei 4.131/62, no art. 10, X, o e d, da Lei 4.595/64 e no 
art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 9.069/<JS. 

134Data de sua prisão preventi va. 
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informações falsas, sobre a falsa rubrica "Cap itai s Estrangeiros a Longo Prazo -

Investimentos Diretos no Brasil - participação em empresas no País - para aumento de 

capital", investindo capital na empresa GFD, quando, em verdade, tratava-se de atividade 

visando oculta r, dissimular e movimentar valores provenientes dos cr imes antecedentes 

existentes no exterior. Po r fim, YOUSSEF foi denunciado por ter adquirido e ocultado, com 

a participação de CARLOS ALBERTO, a propri edade do apartamento nº 111-A, situado no 

Condomínio Edifício Walk Vila Nova, em São Paulo-SP, com o produto e proveito dos 

crimes antecedentes, sobretudo de crimes contra o sistema finance iro nacional, acima 

indicados. Referid o imóvel, que possui valor atual de R$ 3.727.73 3,56 135
, foi adquirido em 

nome da empresa GFD INVESTIMENTOS LTDA, no ano de 2009, empresa esta que não se 

encontra em nome do denunciado YOUSSEF, mas que era de fato por ele controlada. 

Pois bem. Ape nas com base na referida imputação, verifica-se que a 

organização criminosa evadiu para o exterior, por meio simulação de importações, nos 

moldes acima descritos, aproximadamente meio bilhão de dólares. 

Adem ais, em outra imputação136 ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO 

COSTA, juntamente com MÁRCIO BONILHO, WALDOMIRO OLIVEIRA, MURILO TENA 

BARRIOS, ANTÔNIO ALM EIDA SILVA, LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO MEIRELLES, 

PEDRO ARGESE JÚNIOR e ESDRA DE ARANTES FERREIRA, foram acusados formalmente 

pelo delito de lavagem de dinheiro proveniente de crimes de peculato e corrupção 

contra a Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS), empresa controlada majoritariamente pela 

União Federal, crime previsto nos arts. 1° e 2°, II e III, da Lei 9.613/ 1998 (Lei de Lavagem). 

PAULO ROBERTO COSTA, MÁRCIO BONILHO, WALDO MIRO OLIVEIRA, MURILO TENA 

BARRIOS e ANTÔNIO ALMEIDA SILVA também respondem pelo crime de participação em 

organização criminosa, previsto no art. 2°, caput, e § 4°, II, III e V, da Lei 12.850/2013 (Lei do 

Crime Organizado). A acusa çã o abrange o período de 2008 a março de 2014. Verificou-se 

135Unidade 23 l m2 (Tipo). Valor de estimati va médio atualizado em 
14/04/2014.http://www.123i.com.br/condominio-7826abllb.html . O 123i funciona para o mercado 
imobiliário como um consol idador de informações. Diaria mente são realizadas milhares de con tribuições 
de imagen s, caracte rísticas, informações técn icas, va lores de transações, etc fornec idas por compradores, 

vendedores, con·etores, imobi liárias e incorporadores. As informações são anal isadas, confirmadas e 

disponibilizad as imediatamente ao visitante. 
136Tais fatos são obj eto da açã o pena l nº 5026212-82. 2014.404.7000. 
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que PAULO ROBERTO COSTA se associou, em organização criminosa, com ALBERTO r" • 

YOUSSEF e outras pessoas para a lavagem de valores desviados da PETROBRAS, 

especificamente da REFINARIA ABREU E LIMA, obra inicialmente orçada em R$ 2,5 

bilhões e cujo custo ultrapassa hoje a casa dos R$ 20 bilhões . Segundo se apurou, 

PAULO ROBERTO COSTA, va endo-se de seu cargo de Diretor de Abastecim ento e de sua 

posição como Conselheiro do Conselho de Administração da RE FINARIA ABREU E LIMA, 

bem como da sua influência na PETROBRAS, operou um esquema de superfaturamento e 

desvio de valores, com a participação de construtoras, providenciando sua lavagem 

subsequente, esta sob gerência financeira de ALBERTO YOUSSEF. 

O CONSÓRCIO NACIONAL CAMARGO CORRÊA (CNCC) foi contratado 

para a constru ção da Unidade de Coqueamento Retard ad o da REFINARIA AB REU E LIMA. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) investiga evidências de supe rfaturamento, num 

valor entre R$ 207 milhões e R$ 446 milhões (a p roxi m adamente de USD 9 5 milhões a 

USO 200 milhões), nesse contrato. O CNCC e a empresa CAMARGO CORRÊA 

CONSTRUÇÕES S/A, prin cipa l controladora do CNCC, com 90% de suas ações, 

transferiram, entre 2009 e 2013, pelo menos R$ 113 milhões às empresas SAN KO SIDER 

LTDA e SANKO SERVIÇOS DE PESQUISA E MAPEAMENTO LTDA, supost amente a título de 

produtos e serviços. Desse total, contudo, pelo menos R$ 26 milhões (aproxim adamente 

USO 12 milhões) foram pagos a título de "comissão" q ue seri a repassada a YOUSSEF e 

PAULO ROBERTO COSTA. Ern ta bela apreendida na residência de ALBERTO YOUSSEF, há 

diversas anota ções em qu e a GFD aparece emitindo notas para CNCC, JARAGUÁ e 

CONEST, em valores milionár ios, entre 2009 e 2012. Ao lado consta ora como "repasse" -

ou seja, o valor é depositado na conta da GFD e repassado para as empresas - ora como 

"comissão" - ou seja, pagamento pelos "serviços" prestados por ALBERTO YOUSSEF. 

Comprovou-se que a empresa SANKO, por sua vez, transferiu R$ 26 

milhões (aproxi madamente USD 12 milhões) à empresa "de fachada" MO CONSULTORIA, 

em nome de " laranjas", mas controlada de fa to por ALBERTO YO USSEF. Houve ano em 

que a SANKO SERVIÇOS recebeu recursos de uma única fonte, o CNCC, e repassou boa 

parte deles à MO. Embora as transferências tenh am sido justifi cada s a título de 
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"consultoria" (meio muito comum para a lavagem de dinheiro), a MO não possuía qualquer 
quadro especializado em consultoria, não foram comprovados quaisquer se rv iços e, pelo 

contrário, pessoas envolvidas confessaram que a MO era apenas uma empresa "de papel", 

sem qualquer atividade com erc ial, destinada simplesmente a emitir notas fiscais por ordem 

de ALBERTO YOUSSEF. 

A MO, por sua vez, repassou R$ 24,3 milhões (a proximadamente USO 11 

milhões) para outras empresas de fachada controladas de fato por ALBERTO YOUSSEF, 

quais sejam, LABOGEN S.A. QUÍMICA FINA E BIOTECNOLOGIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MEDICAMENTOS LABOG EN S.A., PIROQUÍMICA COMERCIAL LTDA - EPP, RCI 

SOFTWARE LTDA e EMPREITEIRA RIGIDEZ LTDA, e para conta pessoal do acusado 

WALDOMIRO OLIVEIRA, "testa de ferro" que mantinha em seu nome a MO (a respeito, 

consta no processo um fluxo financeiro resumido e uma análise de dados ba ncários feitas 

pelo Laudo nº 736/2014 - SETEC/SR/DPF/PR, que trazem essas t ransae,: ões). Houve, ainda, 

centenas de milhares de reais sa cados em espécie da conta da M O. 

Parte do va lor recebido pela MO, a qual corres ponde a R$ 21 milhões 

(aproximadamente USO 9,5 milhões), foi comprovadamente remetida 

fraudulentamente ao exterior pelas empresas LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA 

LABOGEN e PIROQUÍMICA, po r meio de contratos de câmbio de importação fictícios com 

offshores controladas pelos envolvidos, em que os recursos saíam mas não entravam 

quaisquer mercadorias. A INDÚSTRIA LABOGEN, por exemplo, sequer tinha habilitação de 

jan/2009 a dez/2013 para operar no comércio internacional. O Relatório da Unidade de 

Inteligência Financeira do Brasil de nº 11809 informa movimentação suspeita das 

empresas, especialmente a realização, da conta da EMPREITEIRA RIGIDEZ, de sucessivos e 

milionários saques em espécie. 

Ademais, em 03.04.2013, por e-mail, ALBERTO YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmail.com) recebe de Fabiana Estaiano (fabiesta28@gmail.com), gerente 

financeira da empresa Sa nko-Sider Comércio Importação e Exportação de Produtos 

Siderúrgicos Ltda., planilha em que constam diversos repasses feitos pela CNCC (Consórcio 
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Formado pela CAMARGO CORREA e CENEC) para as empresas MO e GFD pagando, entre 

28.07.2011 e 18.07.2012, um total de R$ 7.950.294,23 a título de "comissão" 137
. 

As importações eram simuladas porque as empresas no exterior, como a 

DGX !MP. EXP. LTD. e RFY IM P. EXP. LTD., situadas em Hong Kong, eram de fachada e 

nenhum produto entrava fisicamente no Brasil, tratando-se de importações simuladas. 

Ademais, as empresas citadas ou não tinham habilitação para real izar operações de 

comércio exterior ou, apesar de figurarem em centenas de contratos de importação, 

sequer desenvolviam qualquer atividade (eram empresas de fachada). De fato, as empresas 

LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA rem eteram juntas ao exterior, 

de 24.06.2010 a 27.09.2012, USD 111.960.984,43. Dentre esses val ores, pode-se afirmar que 

tais remessas englobaram os valores integralmente recebidos da MO CONSULTORIA, bem 

como de outras fontes. Analisando o cruzamento de dados entre as informações dos 

contratos de câmbio e os dados bancários da MO CONSULTORIA, por d iversas vezes há 

coincidência de datas entre a entrada dos depósitos proven ientes da MO nas contas das 

empresas LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA e as re messas ao 

exterior. 

Além disso, sem que tenha havido qualquer justi fi cativa lícita plausível das 

partes para a transação, ALBERTO YOUSSEF repassou valores para PAULO ROBERTO 

COSTA por mei o da compra de um veículo reg istrado nome deste, no val or de R$ 250 mil, 

mediante pa ga mentos de te rceiros, tendo sido tudo feito de modo dissimulado, 

ocultando-se a origem e natureza da transa ção. Ao passo, aind a, em que houve centenas 

de saques em espécie e transações dissimuladas no âmbito das empresas de fachada de 

YOUSSEF, foram apreendid os na residência de PAULO ROBERTO COSTA altos valores em 

espécie, somando mais de R$ 1 milhão (aproximadamente USD 450 mil) . 

Naquela acusação estão detalhadas pormenorizadamente as provas dos 

fatos indicados acima. Dentre essas provas est ão, por exemplo, laudos financeiros, 

relatórios de aud itoria do TCU, diálogos tel efônicos e planilh as apreend idas em que 

aparece expressamente a ind icação de "comissões CNCC". Em urn a plan ilha, recebida pela 

137Autos nº 5049597-93.2013.404 7000/PR evento 54, PETl p. 73. 
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gerente financeira da SANKO, FABIANA ESTAIANO, de ALBERTO YOUSSEF, por exemplo, 

apontam-se "comissões" no va lor de aproximad amente R$ 7,9 mil hões, aparecendo no 

campo "fornecedor " o nome das empresas MO e GFD INVESTIMENTOS, empresas de 

fachada controladas por ALBERTO YOUSSEF, e como "cl iente" o CN CC. Em diálogo 

interceptado em diálogo de 21/10/2013, que parece se referir ao mesmo assunto, 

ALBERTO YOUSSEF, em contato com a SANKO, após fazer referência a "9 milhão bruto", a 

"7 e pouco" e a EDUARDO LEITE (Vice-Presidente da CAMARGO CORRÊA), cha ma atenção 

para a quantia que "PAULO ROBERTO levou ". Assim, YOUSSEF afirma que recebeu nove 

milhões bruto, pagou 20% - p rovavelmente de propina - e repassou o resto para, dentre 

outro, PAULO ROBERTO COSTA.138 

Em outra pl ani lha apreendida, indica-se que gra nd es construto ras, ligadas 

a obras pública s repassaram às empresas dominadas pela organizaçã o crimi nosa (MO, GFD 

e RIGIDEZ), valores de aproxima damente R$ 30 mi lhões. nJ Assim, o CNCC re passou R$ 29,2 

milhões, empresa JARAGU Á EQUIPAMENTOS repassou R$ 1,7 mi l h ~lü, e o Consórcio 

CONEST (Consórc io forma do por ODEBRECHT e OAS), R$ 184 mi l. 1 ~ º A JARAGUÁ e o 

CONEST são outras grandes empresas, contratada s pela Petrobra s, que igualmente podem 

ter pago propinas para PAULO ROBERTO COSTA por meio de YOUSSEF. Veja-se que 

grandes empresas não teriam nenhuma razão econômica crível pa ra efetuar pagamentos 

lícitos para empresas de fach ada controladas pelo doleiro. 

ALBERTO YOU SSEF, como gerente financeiro do empreendimento ilícito, 

tinha frequentes contatos com a SANKO, com PAULO ROBERTO COSTA e mesmo com as 

construtoras. Assim, por exemplo, ALBERTO YOUSSEF tinha contato co m o vice­

presidente da CAMARGO CORRÊA, EDUARDO LEITE, com o presidente da 

UTC/CONSTRAM, RICARDO PESSOA, e com o diretor financeiro da OAS, MATEUS 

COUTINHO. Embora tais fatos não sejam objeto da presente im putaçã o, aponta para 

relações espúrias da organização criminosa com obras e licitações públicas. 

138Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 1, INICl, Página 19 
139Processo 5049557-14.2013.404.7000/PR, Evento 184, AP-INQPO U, Pág ina 31-3 2 
140Processo 5049557-14.2013.404.7000/PR, Evento 184, AP-INQPO L4, Página 13 
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Não basta sse, apurou-se, em recente imputaçã o, o envo lvimento de 

ALBERTO YOUSSEF com a lavagem de dinheiro do esquema conh ecido como 

"mensalão" 141
. Nesta imputação, além de YOUSSEF, CARLOS HABIB CHATER, EDIEL VIANA 

DA SILVA, DINORÁH ABRÃO CHATER, CARLOS ALBERTO MURAR!, ASSAD JANANI, 

DANIELLE KEMMER JANENE, M EHEIDIN HUSSEIN JENANI, CARLOS ALBERTO PEREIRA DA 

COSTA e RUBENS DE ANDRADE FILHO foram denunciados, entre outras condutas ilícitas, 

pela prática de crime de lavagem de dinhei ro pela movimentaçã o, d iss imulação e 

conversão em ativos lícitos de recursos originári os, dent re outras fo ntes, do denominado 

esquema "mensalão", objeto da Ação Penal nº 470/ DF, na qual JO SÉ JAN ENE constou como 

denunciado das atividades il íc itas de ALBERTO YO USSEF, denunciado e condenado nos 

autos da Ação penal nº 2004.7000006806-4 e de CARLOS HABIB CHATER, denunciado e 

condenado nos autos das açõ es penais 94.00.14791-0/DF e 2001.34.00.026520-8/DF, por 

crimes contra o sistema financeiro nacional. Segundo se apurou, refe rid os denunciados 

ocultaram, dissimularam a natureza, origem, localização, dispos ição, localização, 

movimentação e propriedade de bens, direitos e va lores proven ientes, direta ou 

indiretamente das infrações penais antes mencionadas, converten do-os em ativos lícitos, 

utilizando-os em atividade econômica da empresa DUN EL INDÚTRIA. A conduta imputada 

consistiu basicamente na utilização de valores prove nientes de ativida de cr imi nosa de JOSÉ 

JANENE (AP 470/STF), no va lor de R$ 1.165.600,08, que fo ra m investidos na empresa 

DUNEL INDÚSTRIA. Desse valor, R$ 537.2 52,00 são orig inados de tran sferências bancárias 

de contas de empresas cont roladas por CARLOS HABIB CHATER. O restante, no montante 

de R$ 618.343,08, tem origem em receitas ilícitas ad ministradas pela empresa CSA 

PROJECT FINANCE CONSULTORIA E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EM PRESARIAIS LTDA 

("CSA PROJECT"). Todas essas operações, no entanto, foram ordenad as por JOSÉ JANENE e 

ALBERTO YOUSSEF, inclusive a pedido do Diretor Financeiro da DUN EL INDÚSTRIA, 

CARLOS ALBERTO MURARI. 

Por fim, em recente imputação142
, ALBE RTO YOUSSEF, JOÃO PROCÓPIO, 

RAFAEL ANGULO LOPEZ e MATHEUS OLIVEIRA DOS SANTOS, LEAN DRO M EIRELLES e 

141Processo 5047229 -77. 2014.4011 .7000. 
142Eproc 5031491-49.2014.404.7000 

102/170 



M INISTÉRIO Púsuco FEDERAL 

LEONARDO MEIRELLES foram denunciados por t erem mantido no exterior depósitos não 
declarados à repartição federal competente - no caso, o Banco Central -, no dia 31 de 

dezembro de 2011, em va lo res superiores ao esta belecido na Resolução 3854/2010 do 

Banco Central, ou seja, USD 100.000,00143
, mais especificamente na conta 313-0-025652-9 

da offshore RFY IMPORT & EXPORT, no STANDARD CHARTE RED BAN K, em Hong Kong. 

Feito este panorama, verifica-se, portanto, que ALBERTO YO USSEF fez do 

crime um verdad eiro meio de vida. Nesta linha, faz-se necessá rio des ta car que YOUSSEF 

não possui e nunca possuiu atividades lícitas. Tomou-se conhecim ento de que o doleiro 

declarou à Receita Federal do Brasil rendimentos em valores muito aba ixo daqueles que 

indicam seu pad rã o de vida. 

No ano-calendário 2010, decla rou rcndi rn ent os tribut;iveis de R$ 

507.000,00, com va lor total de bens em R$ 381.200,00. Já no ano ano-calendário 2012, 

declarou rendim entos tri butáveis no valor de R$ 818.700,00 e bens no valor de R$ 

381.200,00144
. 

Apesar disso, levava uma vida de luxo, incom patível c:om rendimentos e 

bens declarados. O imóvel em que reside vale aproximada mente 4 (quatro) milhões de 

reais, montante muito acima do patrimônio declarado. Ademais, os veículos por ele 

utilizados são de alto padrão e blindados, além de que com provadamente possui 

helicóptero e pesquisava valores objetivando efetuar a com pra de um avião. 

Veja-se alg uns elementos nesse sentido. 

Entre 28.06.2010 e 23.09.2010, por e-mai l, A LBERTO YOUSSEF 
(paulogoia58 @hotmoil.com ) rece be mensagens sob re avi ões a serem adqui ri dos por ele. O 

avião valia ent re USO 6,5 a USO 6,9 milhões 145
. Já em 26.09.2011, p o r e-mail, a corretora 

Adriana Nascimento, da Corretora Imobiliária Direto da Construtora Tecnisa, oferece a 

143RESOLUÇÃO Nº 3.854/ 2010: "Art. 2° A declaração de que trata o art. 1 º, inclusive suas retificações, deve 
ser prestada anualmente, por meio eletrônico, na data-base de 31 de dezembro de cada ano, quando os 

bens e valores do declarante no exterior totalizarem, nessa data, quan ti<1 igu al ou superior a 
US$100.000,00 (cem mil dól ares dos Estados Unidos da América), ou seu eq uiva lente em ou tras moedas". 

144Conforme demonstram os an exos 1 e 2 da presente denúncia. 

145Anexo 3. 
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YOUSSEF uma cobertura co rn 405 m2 de área privativa no val or de R$ 4,7 mi lhões146• 

Em 03 .02.2014, também por e-mail , ALB ERTO YOUSSEF 

(a.youssef@live.com) receb e mensagem sobre oferta de compra de um avião Learjet 45, 

avaliado em USO 2 milhões, assim como de pessoa qu e se encontra na Itáli a para avaliar 

as condições do bem, em 12.02.2014.147 Da mesma fo rma, em 20.02 .2013, por e-mail, 

YOUSSEF (a.youssef@live.com) recebe mensa gem de Rubens Cortcllazzo, Aircraft Sales 

Manager da Mag a Aviatio n, sobre possível com pra de urn avião Learjet 45 S/N 125 PP­

JAW ano 2000. YOUSSEF fez oferta de USO 2 milhões pelo avião, embora o dono não a 

tenha aceitado148
. 

Interessante apontar outro diál ogo, ern que YOU SSEF (PRIMO) conversa e 

fala sobre um vinho que havia tomado em uma noite, no valor de R$ 3.000,00149 

Em outro diá logo, entre YO USSEF e MÁRCIO BON II 1-1 0, este último fala 

que a comissão de YOU SSEF é mais de 4 milhões, a indica r que o t otal do negócio era 

150 milhões. YO USSEF fala que só da ECOVIX são 4 milhões, destacando-se que 

YOUSSEF achou pouco os 4 milhões.150 

Os va lo res por el e movimentados e enviados pa ra o ex terior são também 

milionários. Isto, sornad o ao fa to de que ALBE RTO YOUSSEF possui envolvi me nto há mais 

de vinte anos com crimes contra o sistema financeiro - t endo afirmado que, em 

determinado momento, t e ria possuído R$ 150 milhões em sua conta. Relembre-se 

que não apresenta atividade lícita passível de justi fica r tal patri mônio de fato e 

citado padrão de vida, o que indica que os valo res movime ntados pelo denunciado -

valores expressivos, ressalte-se mais uma vez - são proveni entes dos cri mes antecedentes. 

Ass im sen do, tendo em vista os altos va lores proven ientes dos crimes 

antecedentes e à fal ta de patrimônio lícito pa ra justi fica r seu patri môn io il icitamente 

adquirido ao longo dos anos, o denu nc iado A LBERTO YOUSS EF, c:o rn aux ílio de seus 

146 Anexo 4. 
147 Anexo 5. 

148 Anexo 6. 
149 Diálogo ocorri do em 14/ 10/2013. Processo 5049597- 93 .2013.404.7000/PR, Even to 1, ANEXOS, Página 70. 
150 Diálogo 679133 18.WAV, 17 /12/2013 16:12: 53. 
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subordinados, criou um complexo esquema de lavagem de di nhe iro, ocultando e 

dissimulando diversos bens adquiridos com o produto dos d iversos cr imes an tecedentes. 

De início, uma das empresas criadas e ut ilizadas por A LBERTO YOUSSEF 

para o branqueamento dos valores foi a empresa GFD INVESTIMENTOS. Para que o 

envolvimento dos denunciados, bem como o complexo si stema de lavagem de capitais por 

eles estruturado possam ser plenamente compreendi do, faz-se necessária explicação 

concernente à empresa GFD INVESTIMENTOS LTDA. 

6.2. Da GFD INVESTIMENTOS LTDA 

Apurou-se que a GFD INVESTIMENTOS, de início, foi constituída por 

ALBERTO YOUSSEF com val ores que se encontravam no exte rior, provenientes dos crimes 

por ele praticado (sobretudo a evasão de divisas), visa ndo primo rdialmente a lavagem de 

bens e valores, mediante a b lindagem de patrimônio. Porém, post erio rment e, a empresa 

passou a ser mais do que mera empresa de fachada para ocultar os bens de ALBERTO 

YOUSSEF. Em algumas oportunidades foram investidos na empresa valores em espécie, 

provenientes das atividades do doleiro. Porém, verifi cou-se que a empresa passou a 

simular diversos negócios e prestação de consultoria (todos simul ados, conforme se verá), 

visando justificar o receb imento de valores provenientes dos crim es contra a 

Administração que o denunciado estava envolvido, sobretudo com a participação de seu 

comparsa PAULO ROBERTO COSTA. Posteriormente, co m o dinheiro ilícito, adquiria 

diversos bens, móveis e imóveis. Apurou-se que, em ve1·dade, tod o o dinheiro que era 

injetado na GFD era proveniente dos diversos crim es antecedent es praticados por 

ALBERTO VOUSSEF. 

A empresa GFD foi constituída em 29.0'1 .2009, co m cap ital social de R$ 

lmilhão, e está situada, desde 22.10.2010, no mesmo lograd ouro do escritório do 

denunciado ALBERTO YOUSSEF, qual seja, Ru a Dr. Renato Pa es de Barros, 778, 2° andar, 
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Itaim Bibi, São Paulo/SP. 

O quadro societário da empresa (nunca alte rado) é com posto pela offshore 

DEVONSHIRE GLOBAL FUND (empresa holandesa), com 99,9% das quotas, administrada 

pelo denunciado CARLOS A LBERTO, e pela offshore DEVON SHIRE LATAM INVESTMENTS I 
LLC (empresa norte-americana), com 0,01 % das qu otas, também administrada pelo 

denunciado CARLOS ALBERTO. Este, no ato de con stituição da GFD foi eleito seu 

administrador por tempo indeterminado. 151 Porém, em 14.07.2009 é aumentado o capital 

social da GFD para dez milhões de reais, visando internalizar dinheiro existente no exterior. 

Com isto, há simulação de investimentos ();i s empresa s offshores, no valor 

de aproximadamente cinco milhões de reais, pé.ira int eg Jr o capi ta l soci al. Porém, em 

verdade, trata-se de dinheiro proveniente do exteri or, que era prod uto dos crimes 

praticados por ALBERTO VOU SSEF, conforme já foi obj eto de outra denúncia. Assim, em 

verdade, todo o capital para a constituição da em presa foi proveniente de capitais que 

ALBERTO VOSSEF possuía ilicitamente exterior, internali1;1dos por intermédio de falsos 

contratos de investimentos.152 Inclusive, no co mput adr'r de CARLOS COSTA foram 

encontrados três transferências da empresa DEVONSHIRE GLOBAL FUND para a DFG 

INVESTIMENTOS, a partir d o Banco Merril Lynch & Co, entre agosto e novembro de 2010, 

nos valores de US $ 1.462.844,00, US$ 370.000,00 e lJ S$ 1.300.000,00. 153 Todas as 

transferências são assin adas por CARLOS COSTA e enviadas para JÚ LIO LAGE, pessoa que 

possuía proximidade com MARCOS VALÉRIO, con denado pel o caso do Mensa lão. 154 

Apurou-se que também foi investigado na GFD dinheiro em espécie, que 

151Anexo7. 
152 Neste sentid o, CARLOS ALBERTO COSTA afirmou qu e "por vo lta do ;m o de 200í\ fo i então convidado por 
YOUSSEF para constituir um fundo a fim de abriga r recursos do mesmo que esta 1a m no exterior, surgindo 
ai empresa GFD INVESTIMENTOS LTDA, cujo capita l veio do exteri or ;"i r in term {~ di o do banco Merril Lynch 
( .. . ). QUE, esses recursos, em torno de seis a sete milhões de reais, ve io (sic) sob a fmma de um empréstimo, 
sendo oferecido em garantia recursos em dóla res que ALBERTO YCU'.,SEF mant inha no exteri or, haja vista 
que o banco não acetitva fornecer apenas uma 'conta de passagem"'. Termo de declarações nos autos do IPL 

1041/13 (5049557.14.2013.404.7000), grifos nossos. 

153Relatório de Análise de mídia apreendida nº 60/ 2014 - BIDONE (Evento 442 dos autos do Inquérito 
policial 1041/2013 -4, Eproc 5049557-14.2013.404.7000.) 

154Sobre estes fatos, já houve imputação de lavagem de dinheiro nos <1 utos nº 507S 699-17.2014.404.7000. 
---- - ----- ---
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ALBERTO YOUSSEF depositava no caixa da empresa 155 e que depois eram reg ularizados na 
contabilidade mediante co nt ratos de mútuo simulados corn as empresas TREVISO, AUGURI 

e PIEMONTE.156 Estes cont ratos de mútuo eram rea li za dos por JOÃO PROCÓPIO e 

CARLOS COSTA com as empresas TREVISO EMPREE NDTMENTOS LTDA, PIEMONTE e 

AUGURI, para justificar transferências, uma vez que inexist ia razão para tais entradas, 

conforme declarou da empresa MEIRE BONFIM DA SILVA POZA. Em síntese, conforme esta 

contadora afirmou, YOUSSEF depositava val ores em espécie na co nta da GFD "para 

esquentá-los".157 

Por fim, out ra forma de entrada dos valores na GFD era por inte rmédio da 

emissão de notas fi sca is "frias", sobretudo emi ti das para co nstrutoras envolvidas com 

desvio de verbas públicas, que simulavam a cont ratação dos serviços da GFD, através de 

contratos simulados de consultoria, e realizava m o paga mento na conta da GFD. 

Importa ressaltar, conforme já exposto aci rn a, qu e a GFD INVESTIMENTO 

LTDA nunca exerceu atividade de prestação d e serviços lícita e não possuía nenhum 

funcionário especializado e m qualquer área técnica pa ra justi fi car a prestação de 

serviços de consulto ria. 158 Conforme registrado pe lo ager te qu e ana li sou as mensagens 

1550 denunciado CARLOS ALB EIUO COSTA afirmou: "QUE, seg undo YO USSEF, o rnesmo pretendia evitar o 

ingresso de outros capitais na GFD, oriundos de suas operações fi nanceiras, haja visto (s ic) que a a GFD 

seria um 'investimento patrim on ial', todavia, já na prim eira aqu isic:ií o de um Hotel cm Salvador ocorreu a 

necessidade de aporte de recursos em espécie de YOUSSEF". Tcm10 de decl ara ções nos autos do IPL 

1041/ 13 (50495 57.14.2013.40'1 7000), grifos nossos (anexo 8) 
156Sobre isto, MEIRE BONFIM DA SILVA POZA no IPL 735 -14 (5049271 -02.2014 .404.7000/PR) declarou : 

"QUE indagada se conhece a emp1·esa TREVISO DO BRASI L LM PREEN DlMENTOS LTDA., CNPJ 

52.445.434/0003 -60, afirma que conhece a empresa, uma vez que ALBERTO YOUSSEF depositava valores 

em dinheiro na conta corrente da GFD INVESTIMENTOS, no Banco HSBC, cuja origem era 

desconhecid a, sendo que o numerário precisava ser esqu cr' tado na cont <J bi li dade, o que era feito 

posteriormente por meio da forma lização de contratos de rrn)t uo com ;i s empresas TREVISO, 

PIEMONTE e AUGURI ( ... ) QUE as empresas PIEMONTE e AUGUR! funcionavam no mesmo endereço 

acima, sendo que alguém era responsável conjuntam ente pe la l f{EVISO, PIEM ONTE e AUGURI". 

157Termo de declarações de MEIRE BONFIM DA SILVA POZA no IPL 10'1 1-13. Veja o segu inte e-mail enviado 
por ela : "De: Meire [m ail to:m eire@arborcontabil.com.b r] Envi ad a crn: quarta- fc ir<J, 25 de abril de 2012 

12:34 Para: En iva ldo Quadrad o; João Procóp io Assu nto: Empr c'? s'i rnos em ;1 lwrto na Contabilidade 

Prioridade: Alta 

Conforme su a solicita ção, os va lores de Empréstimos crn aberto aló :ll/ 0:3/201 2 s[io: - CMS: R$ 780.410,00 

- Não tenho o Contrato - Piemonte: R$ 8.730.918,57 - Não 1cnho parte dos contratos - Auguri: R$ 

1.050.000,00 - Treviso: R$ 1.850.000,00 - Não tenho o Contrato - \tl arsans/Expand ir R$ 1.090.972,00 -

Aguardando resposta de circularização encaminhada ao contad or d;' s empresa s Não tenho o Contrato". 

158Neste sentido são as declarações de MEIRE BONFIM DA SILV/\ 1~ozA no IPL 0744/2014 (5049124-

73.2014.404.7000/PR): "A declarante percebeu "que havia entr ad a-;; em dinheiro na conta da GFD, sem 
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no Memo 1323, em que p ese o fato de terem sido en contradas as notas fisca is emitidas 

pela ARBOR com valores b ern altos referentes a serviços de co nsultor ia prestados pela GFD 

à MENDES JUNIOR, não fo i encontrado nenhum reg istro ou ind ício de ex istência de 

relatório de consultoria real izada por funcion ários da GFD ou po r qua lquer outro 

profissional no material de informática anal isado, nern no s docu m entos da GFD 

arrecadados no escritório d a ARBOR. Nada obstante, rea lizou divers os contrato de serviços 

de consultori a, alguns b asta nte específicos, inclu sive c~n vo lve n do q uestões técnicas da 

PETROBRAS, como a consu lto ria com a MEND ES JÚNIO R sc1b re v iab il ida d e de p lataformas 

de petróleo.
159 

O mesmo em relação à falsa p restaçã o de serviços no va lor total de R$ 

2.620.000,00 para a MEN DES JUNIOR, qu e não ocorreu de fato .160 Na mesma linha 

CARLOS COSTA confirmou que os contratos f irmados entre a GFD ·e a SANKO, MENDES 

JÚNIOR e ENGEVIX eram t o dos "contratos frio s", visan d o ap enas just i fi ca r tra nsferências 

financeiras.161 Assim, a GFD era utilizada p ara recebi mcr l o d e valores de empresas e 

justificativa contábil ". ( ... ) "QUE a declarante passou a perceber que a GFD não t inha atividades 
comerciais de fato; Que a dec la rante observou qu e o dinheiro que entrava na conta da GFD depois era 
usado para rea lização de invest imentos diversos crn imóveis, ho t(~ i s, terrenos, aquisiçã o de outras 

empresas, dentre outros". 

159 Isto inclusi ve restou comprovado, dentre outro s, pelas ckc:l;1raçôes prestadas pelo denunciado 
ENIVALDO (Autos nº 5049557 -14.2013.404.7000/ PR, evento 13, GFCL2, quando declarou: "Que não tem 
conhecimento de qualquer prestaçã o de serviço rea li za da pela GFD", pelo denunci ado CARLOS COSTA, que 
afirmou que os contratos era m "frios", e pela contadora da empresa MEIRE BON FIM DA SILVA POZA. 
Inclusive, em seu depoimento, a contadora afirma que, nada obstante a empresa GFD tenha emitido notas 
fiscais para as empresas SANKO SIDER e SANKO SERVIÇOS, não houve uma efetiv;i prestação de serviços e 
que a GFD não tin ha pessoal especializado nesta empresa para qu alquer área técni c;.1 (Termo de declarações 
de MEIRE BONFIM DA SILVA POZA no IPL 1041-13, Anexo8) 

160No termo de declaraçôes de MEIRE BONFIM DA SILVA POZ POZI\ prestado no IPL 0744/2014 (5049124-

73.2014.404.7000/PR), a contadora afirmou : "Que no mês de j ulho, aproximad;imentc, de 2011, JOÃO 
PROCÓPIO pedi u que a declaran te elaborasse um contrato de servi (os entre a GFD e a construtora MENDES 
JUNIOR, sendo que o obj eto qu e deveria con star no contrato era o es1 1.1 do d e ~ vial il itl <J de e pl ataformas de 
petróleo, atividade extremamente técn ica e estra nha à ati vidade da c;m e à su a est ru tura; QUE isso 'acendeu 
uma luz amarela' para a declaran te, tendo questionado JOÃO PRC'CÓ' 'IO, e este r!ic, se para fica r tranquila, 
pois a MENDES JUNIOR entregari a todos os relatórios prontos relativos ao serviço dJjeto do contrato, isto é, 
a GFD não faria nada; QUE depois PROCÓPIO pediu que a dec: 'ara " tc emi tisse nota fis cal em favor da 
MENDES JUNIOR, no va lor de R$ :~ 00.000,00 . QUE a declarante ach ou crn princípi o qu e era um caso isolado, 
mas posteriormente essa elaboraçôes de contratos e crn issôes de notas fisca is passaram a ocorrer com 

frequência, sen do que, além daq uela, foram emitidas outras t rês notas fi sca is para MEN DES JUNIOR no valor 
de R$ 300.000,00, uma de R$ 1.020.000,00 e outra de R$ 1.000.000,0C". 

161 Na mesma linha, CARLOS ALBERTO COSTA declarou: "QUE, accrr ;1 de contratos :lc prest açã o de serviços 

por parte da GFD, afirma que o primeiro teri a sido por vo lta do :11 10 de 2011 j unto a empresa MENDES 
JUNIOR, ficando a cargo do decla rante apenas a ass iné1tura pcl <1 Cir:), vez que o rn esmo vei o ponto da 
MENDES JUNIOR; QUE tinha ci ência de que se tratava de um cr>!_!! rat o 'fri o' eis !'.J Ue a GFD não tinha 
condições de prestar esse tipo de serviço. servindo arenas pa ra j us if icar transferências financeiras(. .. ): 
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construtoras (MENDES JUNIO R, ENGEVIX, PARAN ASA, CLYDE UNION, SANKO SIDER, entre 

outras), mediante emissão de notas fiscais simu la das, que nii o refl et iam a prestação efetiva 

de serviços.162 

Corrobora co m tal conclusã o o fato de que a em presa, através de seu 

administrador, o denunciad o CARLOS ALBERTO, crr suas declarações de bens 

rendimentos apresentadas perante a Receita Federal do Brasil, in fo rmou: (i) no ano­

calendário 2009, declarou que a empresa est ava inativa; (i i) no ano- cal en dário 2010, não 

ter tido receita líquida e não possuir bens; (iii) no ano-calendário 2012, nã o t er tido receita 

líquida e não possuir bensH13
. Embora a empresa tenh a sid o utilizada pa ra real ização de 

diversos contratos de pres taçã o de consultoria, com i.1 emissão de notas fiscais, em 

verdade na análise dos e-mai ls dos denunciados nã o se iowou ident ifica r qualquer tipo de 

atividade de consultoria. 16~ Nada obstante, apenas no rr1c~ s de j aneiro de de 2012, a 

empresa apresentou investimentos no valor de R$ 14. 5 7 9.9~ 5.21 . 1 65 

Em síntese, todo dinheiro que entrava n;1 CFD INVCSTIM ENTOS LTDA era 

proveniente, direta ou ind iretam ente, de in frações p ena is prat icadas por ALBERTO 

YOUSSEF ou pela organiza ção criminosa por el e in legrad;i.H'r; 

QUE recorda-se de terem sido feitos contratos entre a GFD e as cmgresas MENDES JU NIOR. SANKO e 
ENGEVIX. também visando transferências fin ancei ras, sem q U<.1lqu 1·r_J:l restação de se rviços". Termo de 

declarações nos autos do IPL 1041/13 (5049557.14.2013.401J.7000), ~F ifos nossos (an cxo9) . 

162 Neste senti do é o t erm o de decl arações de MCmE BON r 1 ~~ DA SI LVA 1'0 7A no IPL 0744/2014 

(5049124-73.2014.404.7000/PR): "QUE a GFD receb ia recursos de construtoras cm contrapartida à emissão 

de notas fiscais, sem a respecti va prestação de serviços, sen do qu e i: 'ºse deu corn as construtores MENDES 

JUNIOR e ENGEVIX; QUE tambérr1 houve emissão de notas fiscais pela GFD para as empresas SANKO SIDER, 

EBCP (empresa de consulto ria ), CLY DE UNIOR e PARAN ASA; QUE os recu rsos entrava m na conta da GFD e 

eram utilizados no pagamento de contas da própria GFD ou pa ra inves ti mentos por m ei o dela". 

163 Autos nº 5007992-36.2014.4CM.7000/PR eventos 26 e 27.1. 

164Relatório de análi se de ma terial de informát ica (Equi pr: r·r: ra l Sl1S PHJ) - M emo 1323-14-

SETEC/SR/ DPF/ PR, p. 15, jun tado no Processo 5049557-14.20U 11C1 .7000/ PR, r·vcn to 443 (ANEXO 121). 

Segundo o ana li sta: "não foi encontrado nenhum rcri ist ro ou ir·d ício de e:· istê:ncia de relatório de 

consultoria real izada por funcionários da GFD ou por qua lq l :cr Putro profi ssion al, no material de 

informática ana li sado até o presente". 

165Relatório de aná lise de material de informáti ca (Equi pe c era l SPS PfiO) - Memo 1323-14-

SETEC/ SR/ DPF/PR, p. 282, ju nta do no Processo 5049 557 - l !J .20U.1C' 117oOO/ PR, [ vento 443(ANEXO10) 

166Nesse sentido, ENIVALD O QUADRADO afirmou: "Que nã o tem ,_onh eci m ento de ri ua lquer prestação de 

serviço realizada pela GFD ou porque outra empresa de ALBERTO YCUSSEF pa rda empresa SANKO SIDER 

ou para MÁRCIO BONILHO ( ... ); Que o dinheiro oriu nrfo da SANl<O ~i l) ER péHJOS crn r<Jzão daq uelas notas 

fiscais entrava no caixa da GFD (conta bancá1·ia no B;inco HSBC, e ·ssirn fo ram l!t il i1ados para qualquer 

negócio da GFD". utos nº 5049557 -14.2013.404.7000/P f~ . evento - ~ . l ECL2. 
---- ---
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6.3. Da divisão de ta refas dentro da G F D. 

Destaque-se que ALBERTO YOUSSEF, junta men te co m ENIVALDO 

QUADRADO, JOÃO PROCÓPIO JUN QUEIRA PACHECO DE ALM EIDA PRA DO, ANTONIO 

CARLOS FIORAVANTE BRASI L e MÁRIO LÚCIO DE OLIVEf RA PIERUCCINI encontram-se 

envolvidos com a administ raçã o da refe rida em presa, l< ndo consci ôn cia não apenas dos 

diversos crimes antecedentes praticados po r ALBERTO VOU SSH , rn as também da 

circunstância de que esta era urna em presa de fachada. 

Não há dúvidas qu e ALBERTO YOUSSEF era o vcrd;idC'i ro proprietário da 

empresa. 167 Além de a empresa possu ir sede no próp rio escritó rio ( o denunciado, era a 

própria GFD INVESTIMENTOS LTDA. quem pagava o co ndomínio e o IPTU do imóvel em 

que o denunciado residia antes de sua prisão preventiva 'c:r efetuada (Condomínio Edifício 

Walk Vila Nova, em São Pa ulo-SP, aparta mento 111), embora tivesse si mulado um contrato 

de locação com esta em presa.168 Finalmente, as declarac ôes de M alheus Oliveira dos 

Santos169
, de Márcio An drad e Boni lho170

, Leonard o M eire lles 171 e do denunciado 

ENIVALD0172 também são nesse sentido, afi m ié1ndo, de in ;111 c ira inequívoca, que YOUSSEF 

sempre foi o proprietário de fato da empresa GFD INVEST!f\,'1 ENTO S LTD/\. 

Por sua vez, CARLOS ALBERTO, alé rr '.1c ser o "t esta de ferro", era o 

responsável pela parte de consultor ia jurídica e pel a p;ir te fina rirei ra da empresa 173
, 

167 Neste sentido, Termo de declarações de M EIRE BONFIM DA s · 1_1 1\ POZA no IPL 071]1]/2014 ( 5049124-

73.2014.404.7000) , em que afirmou "que a GFD INVESTIMENTOS rnmn um todo e' de ALB ERTO YOUSSEF". 

168 Relatório de aná li se de materi al de inforn1álica (Equi pe 'Jcral SPS1'(1C) - M erno 1323-14-

SETEC/SR/DPF/ PR, p. 283 por exemplo, junt ado no Processo SlWJ 'i 'i7-14. 2013 1101] 7000/PR, Evento 443 

(ANEXOlO) . 

169 Autos nº 5049557-14.2013.404.7000/PR, evento 12, DECLl. MAl l lllJS decl arou: "QUE ALBERTO YOUSSEF 

possui ingerência na GFD ( .. . ).Q ue~ sa be qu e algumas dccisócs dever .ser (s ic) a anu t":. 1cia de YOUSSEF". 

170 Autos nº 5049557-14.2013.404.7000/PR, evento 12, DCCL2. rvi .\ !<C IO BONILl-10 declarou: "segundo lhe 

foi falado pelo próprio ALBERTO YO US5EF, a GFD era urna empr r·,,;i de sua propriedade" ( ... ) "que não 

conhece qualquer outra pessoa relac ionada à GFD , que não o próprio ;1 • 11 1 · 1uo YOUS' l ·T" 

171 Autos nº 5049557-14.2013.404.7000/PR, evento 14. LEONARDC ;1 fi1rnou : "QUE perg untado quais são as 

empresas de ALBERTO YO US SE F, o decl arante respondeu qu e <- ,ir' ; i s emprcs 1'- GFD INVESTIMENTOS, 

QUALITY e MARSANS". 

172 Autos nº 5049 557-14.2013.401] .7000/ IJR, evento 13, DECL2. U J! 'ALDO decla ou : "Que pelo o que o 

declarante sabe ALBERTO YOUSSEF é o único proprietário da GFD l l'Nl- r_; TJMENTOS" - ;rn rxo 11. 

173 Autos nº 5049557-14.2013.404 .7000/PR, evento 13, DECL2. ENf1.1J11 i'O decla rou "Que ALB ERTO YOUSSEF 
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elaborando e assinando os contratos, a mando e cumprindo as o rde ns de ALBERTO 

YOUSSEF. Era CARLOS A LBERTO quem aparecia extcrn;1mente toda vez que alguma 

operação fosse realizada, evita ndo qu e YOUSSEF se exp11 scsse. 

Inclusive, CA RLOS A LBERTO possuía urna mesa na GFD e aparece em 
diversos e-mails tratando dos inte resses da em presa Gl r), atua ndo em nome e nos 

interesses de A LBERTO YOUSSEF. Era CARLOS ALBE .TO que m fr chava os negócios e, 

ainda, quem dete rminava a emissão das no tas fiscais f ;ibas, que erarn emit idas para o 

recebimento de valores dos negócios simu lados. Ern organog ra rna apreendido no 

computador de JOÃ O PROCÓPIO na GFD constava, abaixo da DGF (hoje GFD), o 

denunciado CA RLOS ALBERTO co mo responsável pc 1a {1rea de "Desenvolvimento" e 

"Análise de novos negóci os"n 4 Neste mesm o documc •1 1 ') co nstava a fun ção desta área: 

"analisar, negociar, e contratar novos negócios, e emp rcs;i s". Apresen1 ava-se como Diretor 

Jurídico da GFD.17 5 

Por sua ve z, a movimentação dos va lores 'j Ue entravilm na GFD ficava a 

cargo do denu nci ado ENIVALDO QUADRAD0. 1
'(j Era o "fina nce iro" d;1 empresa, sendo o 

responsável pela e missão das notas fi sca is "frias". O "'/"J ri o ENIVA LDO declarou que 

trabalhava para A LBERTO VOUSSEF, exercendo fu n çô c~ '·irnbé rn r~o se to r financeiro da 

GFD INVESTIM ENTOS LTDA, desd e o ano de 2010, dcrnons1ra ndo, inclusive, possuir 

extenso conhecimento no que tang e aos neg óci os ce lebr:idos pe lo de lc ~ i ro 177 . Apresentava­

se como diretor fin anceiro da GF D.178 Não basta sse, HJT IA LDO er<1 o respo nsável por 

contratou CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA para t raba lhar C')rv1 ele na GID, e, sa lvo engano, tal 
contratação ocorreu no iníci o de 2009. ( ... ) QUE perguntad o quem r' ·<1 o fi nanceiro cJ<i GFD, respondeu que 
era o declarante, j untamente com CARLOS COSTA" - an exo 11 

174Anexo12. Arquivo inti t ulado "G DF Org anog rama 2". 

175Neste sentido o termo de declarações de MEIRE BON FIM Di\ C, l LVA POZ POZA no IPL 0744/2014 

(5049124-73.2014.404.7000/ PR) . 

176Veja o que consta do termo de decl arações de MEIRE BONFIM r~/\ '.'I LVA POZ POZ/\ prestado no IPL 130-
14 (5011944-2 3. 2014.4 04.7000/l)R): "QUE o dinheiro que ingrcs' i 1 • 'Jil cor1t a ccrr cn tc da GFD por conta 

de tais contratos era movimen tado por ENIVALDO QUAD RAD O, o qua l, tod avia, não os sacava, pois 

utilizava o numerário para fa7er "caixa bom" na GFD". º" e:·· 11cs ern c:r ·r',r: ic eram realizados em 

espécie de out ras contas, d iversas da GFD, ta is com o MO e ARBOF' . 

177Autos nº 5049557-14.2013.4 CM.7000/ PR, evento 13, DECL2. ENJ1/i: " '.J decla rou "QUE perg untado quem 
era o financeiro da GFD, respond c~u qu e era o decl arante,juntarn c"1l c com CARLOS COSTA" - anexo 11. 

178Neste sentid o o termo de declarações de MEIRE BON FIM I~'\ 'ILVA POZ POZA no IPL 0744/2014 

(5049124-73. 2014.404 .7 000/ PI~) 
---·---- --- -~ - - --
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auxiliar a admini stração das empresas adquiri das e rea lizil r a emissão das notas fiscais pela 

GFD e as respectivas cobranças, m esmo sab endo qu e r1iio havi a qualq uer prestação de 

serviços. 

O denunciado JOÃO PROCÓ PIO é fu nc!o •1 il rio da GF D há pelo menos 4 

anos e possuía uma mesa na referida empresa .17
') Ap rc:;c1-1ava-se como d iretor geral da 

GFD em seu curriculum vitae, conforme arquivo sa lvo no computador apreendido na 

GFD180 e como diretor com ercia l, segundo MEIR E POZA, cc'r1t odora dél GFD. 

ENIVALDO ta mbém confirmou a cont rataçã o de JOÃO PROCÓPIO pela 

empresa, em razão de seus bons co nhecimen tos ba ncários e no com ércio .181 O denunciado 

em questão figura, ainda, como re presentante leg al da GFD ern dive rsos contratos, 

conforme comprovado pelas procurações Util izava o e-mail 

jprocopio@gfdinvest im entos.com, confo rme docurn en l il\ i ., ap reend i Ja, em que discutia a 

questão da compra da GFD pelo grupo QUALITY. 183 Nc<.'c sentido, era o responsável por 

administrar alg uns dos hotéis de A LBERTO YOUSSEF, cor·" o Web Hr)\c l Salvador, o Hotel 

Jahu, entre outros, conform e será visto (nest e últ imo err1 !!-ir 1• sive co pro priet ário). 

Em orga nograma apreendido no co rn p11l< 1dor de JOÃO PROCÓPIO na 

GFD constava, abaixo da DGF (hoj e GFD), o den w. rJ o JOÃ L1 PROCÓPIO como 

responsável pela área "Adm/ Financeiro, e captação e ~ " !r' c:u rsos", <1 ssim corno área de 

"controladoria ". 184 Neste m esm o documento constava a f1111c/í o dc:st,1 é'irca : "ad ministração 

dos aspectos administrat ivos e financeiros do f LPl' ') , além de supervis ionar a 

controladoria , e os fundos". Incl usive, a contadora da G•r" rn nfi rrn L1 ou e houve emissão 

de nota desta empresa para a M EN DES JUNIOR. Ao quesli"··<ir JO ÃO PRO CÓPIO quanto à 

falta de estrutura da GFD para prestar servi ços a urna c':n presa do porte da MENDES 

1790 próprio denunciado afirmou isto em seu interrogatório. 

180Anexo 13 - autos nº 5031491-49.2014.404 .7000, evenlo 30, AU IC'Cd C: UNS5, p. 2/3. 

181Autos n ° 5049557-14.2013.404.7000/ PR, evento 13, DECL2. E ~J!' "f' iJO declarou:"( .. ) ta mbém trabalham 

junto com o declarante JOÃO PROCÓPIO DE ALM EIDA PRADC, c; ie começou a tra ba lhar na GFD na 
mesma época provavelmente que CARLOS COSTA ( ... ). QUE Jü l i/) PD ')(ÓPIO tr;11a-sc de uma pessoa bem 

relacionada no comércio, ex-diretor do Banco Gera l do Corn c·,,'. ir' e sua funçii o na GFD se resume a 

contatos comerciais .'' - anexo 81. 

182 Anexo 14. 
183Evento 182, ite rn 2, au tos 5049 557-14.2CJ1 3.404.7000. 
184Anexo 12. Arqui vo intitulado "GDF Organograma 2". 

---------
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JÚNIOR, JOÃO PROCÓPIO respondeu que a "MEND ES JUf\JIOR" ma providenciar tudo. 185 

Em outro depoimento, a contadora deixou aind a ma is claro que a prestação de serviços no 

valor total de R$ 2.620.000,00 para MEN DES JU NIOR era fa lsa e fraud ule nta. 186 

Inclusive, JOÃO PROCÓPIO recebeu duas procura ções outorgadas por 

CARLOS ALBERTO, admini strador da GFD, para re prc:c ,· 1 ·1r a em presa. Em uma delas, 

particular, recebeu procuração para a aquisição do em pr<'cnd imento Hotel Jahu . Na outra, 

lavrada perante o 20° tabelionato de notas de Sã o Pa ul", em março de 2011, recebe 

poderes genéricos de representação da empresa .187 

Também tra balhou na DG F e depois na c:;r= D o denu nciado MÁRIO LÚCIO. 

Sua função era auxiliar nas questões envolven do os hct::i s, po is l inha experiência no 

assunto. Depois, passou a se r o CEO da empresa f\ '11\T l\NS, empresa adquirida pela 

GFD 188
, sendo também sócio de empresas corno a Lv 1 ·indir Franqu ias S/A, Expandir 

Participações S/A, Graça Aran ha Growth S/A, Graça /\ran ha RJ Par ticipações, as quais 

pertencem de fato ao denunciado YOUSSEF. Em organ oqra rn a apreend ido no computador 

de JOÃO PROCÓPIO na GFD const ava, abaixo da DG F '.~H)i c GFD), o denunciado MÁRIO 

LÚCIO como responsável pela área de "Gestão e Govern rn<.a".189 Nes te mesmo documento 

constava a função desta área: "dirigir os negócios do F 1 J1 C
1

' ) , tendo P.m vista as premissas 

185Termo de decl arações de MEIRE BONFIM D/\ SILVA POZ/\ no IPL 1 O11-13. 

186No .termo de declarações de MEIRE BONFIM DA SILVA POZ POL.1\ prestado no IPL 0744/2014 (5049124-
73.2014.404.7000/PR), a con tél dora afirmo u: "Que no rnê?s de julii 1 i, él proxirna cJci mcnte, de 2011, JOÃO 
PROCÓPIO pediu que a declarante el;.i bora sse urn cont rato de ~ e rviços entre a GFD e a construtora 

MENDES JUNIOR, sendo que o objeto que deveria cons tar nc U'"'\ rato era o es tudo de via bilidade e 

plataformas de petróleo, atividélde extrcrn arnente técnica e es tr<"ii •;• ,·1 atividad e da GFD e à sua estrutura; 

QUE isso 'acendeu uma luz amarela' para a declarante, tendo o· " ' ·rn ad o JOÃO Pl<OCÓPIO, e este disse 
para ficar tranquila, pois a MENDES JU NIOR entre~1 a1·ia todos . · ' él tó rios prc ntos relati vos ao serviço 

objeto do contrato, isto é, a GFD não fa ria nada; QUE dc?pois P ~ , ' lPIO pediu que a declarante emitisse 

nota fiscal em favo r da MENDES JUN!O f<, no va lor de R$ 300 000.: :; ' 2UE a declarante achou em princípio 

que era um caso isolado, mas posteriorrncn te essa elaborações (ie r.ontratos e emissões de notas fiscais 
passaram a ocorrer com frequc~n cia, send o que, alérn daq uc! a. fr,"• 111 em itid as ou tras três notas fiscais 

para MENDES JUNIOR no va lor de R$ 300 000,00, urna de 1<$ U H ' f' '0,00 e out r;1 ele 1<$ 1.000.000,00" 

187Autos 5031491-49.2014.404.7000, event o 69 (itens 3 e 5 do /\u ln cJr: Apreensão). 
188 Quanto a MÁRIO LÚCIO, atra vés da leitu1·a de e-rna il en vi·· ,,, · 1:la dol eira l LMA KODAMA, resta 

comprovado que tinha consci c~nc i a das il tivida des il ícit as de y- 'I ' EF, ten do Sc1o Di1·etor Comercial do 

Hotel Blue Tree de Londrina/PR, ta mb(•rn pertencente ao dol ei · '. -- rne-se a is' c o fato de ser também 

ligado à refe rida doleira, sen do pa rte dil cad eia ~ie pessoiJs in \1. {' •;is monta dil exat amente para que a 

propriedade do aparta men to por ela detido fosse ocu l ' · · - Anexo 10 - autos 5049597-

93.2013.404.7000, evento 8, PETl, p. 70/ /l. 
189Anexo 12. Arquivo in t itu lado "GD F Organowa rna 2". 
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Ademais, em out ro docum ento, apree ndi do no com putador de JOÃO 

PROCÓPIO na GFD, há um docum ento intitulado "Reuni iio co m Ma ri o LLJ cio em 14/ 07 /10", 

em que discutem sobre a cont rataç5o de pessoas para Hot el e so bre a definição de marca: 

"Definir marca para hotéis 03 estrelas (marca econômi ca, co nsolid ar WEl3)".190 

Desta que-se, po r fim , qu e no co mp L:' a dor do cicnu nciado CARLOS 

COSTA191 foi apree ndida uma ata de reun iã o de diretoriil e apresen tac:)í o a invest idores e 
acionistas, ocorrida no dia 06.01.2010, na sede da GF D. Nn referido docu mento consta a 

participação dos denunciados ALBERTO YOUSSEF, M. ~IO LÚCIO, O.AO PROCÓPIO, 

ENIVALDO QUADRADO e CA RLOS COSTA, se ndo di sc 1' irfas diversos 2ss untos relativos à 

situação financeira das empresas MARSANS INT ER NJ\CIONAL, EXPAN DIR e GFD 

INVESTIMENTOS, sobretudo as med id as que seria m adotadas para sana r as fin anças. 

O próprio CARLOS COSTA, ouvido em j· ií7o192
, co nfirrno u não apenas os 

fatos imputados na presente denLJnc ia, como afi rmou qu e havia reun iôes seman ais entre 

os denuncia dos ALBERTO YOUSSEF, M Á RIO LÚCIO, OAO PROCÓPIO, ENIVALDO 

QUADRADO e CARLOS COSTA para presta r co ntas pa•.1 o prim ei ro sob re o andamento 

das atividades da GFD. 

Ass im sendo, não há dúvid as de que a empresa Gf"D era ut ili zada por 
ALBERTO YOU SSEF para o rece bime nto de val ores ilí~ . i los , pro"c'1i cnte dos crimes 

antecedentes, e que, a pa rtir de então, o di nhei ro era i "test id o e C'.)11 'crt ido em ativos, 

para aquisiçã o de di ve rsos be ns móve is e im óve is, c:onfc "nc será vis\') i1 seguir. Também é 

inequívoca a participa çã o dos denu nciados na gesUío cfa rr'.fr:rida empresa . 

Feitas estes esclarecimentos, veja mos as i1 nr'utações propria me nte ditas. 

190Anexo 15. Arquivo in t itulado "G FD Re união co m Mari a LL:1 cio em J.1 ". 

191Relatório de Aná lise de mídia apreendida nº 60/201'1 - BJDONE (t ''"'1t o 44 21 NFC:7 dns autos do Inquérito 
policial 1041/2013-4, Eproc 5049557-14.2013.404.7000 (a nexo lf;, 

192 Autos 5025 699-17.2014.404.7000, Evento 4'i l . 
---- - - -------
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6.4. Da lavagem de dinheiro median1c cultação da propriedade de 
bens móveis e imóveis. 

No período entre o ano de 2009 (pe lo men os) e 17.03.2014, o denunciado 

ALBERTO YOU SSEF, de modo consciente, voluntár io e habit ual, e em concurso e unidade 

de desígnios com os denunciados CA LOS ALBE RTO, í.1 1\P IO LÚCIO, ENIVALDO, JOÃO 

PROCÓPIO, ANTONIO PIERUCCI NI (este em duas oportunidades), RICARDO RIBEIRO 

PESSOA, JOÃO DE TEIVE E ARGOLLO e SANDRA RA PH AEL GUIMARÃES (os últimos 

três em uma opo rtunidade), dissimulou a ori gem e ocu tou a propri edade de bens móveis 

e imóveis, e de empresas, citadamente da rede hoteleira Web Hotéis Empreendimentos 

Hoteleiros Ltda e dos empreendimentos que lhe pc rt cnu 'rY1 local izados cm Salvador-BA, 

Porto Seguro-BA e Aparecida-SP, de 6 unidades autôno rri:is do emprccri di mento do Hotel 

Blue Tree Premium em Lon dri na, de 30% das aç;ôes c~ i1 emp resa H o '.é~is Jahu S.A e do 

imóvel em que a· atividade é desenvolvida, do apa rtarncn tolll-A do Edifício Walk Vila 

Nova localizado em São Paul o-SP, de 4 terren os urban os lw alizados no Rio de Janeiro-RJ, 

do Edifício Lila IV situado em Curitiba-PR, ,dos conjun tos J 11, 112, J n e 114 do Edifício 

Ibirapuera em São Paulo-S P, de dez veícu los aulomo1il/(1s, os qua is amealhou de suas 

operações ilegais no merca do paral elo de câmbio (art. J b d il Lei 7.492/86), de lavagem de 

dinheiro de terceiros (art. 1° da Lei 9.613/98) e de e11asão de divisas (art. 22 da Lei 

7.492/86), incorrendo no delito tipi fi cado no art. 1° da Lei 0 .613/1998, r a forma do art. 69 

do Código Penal. 

As conduta s serão ind ividua lizada s a se~ ' 1i1. 

6.4.1. Hotéis. 

O denunciado ALB ERTO YOU SSEF utili7')ll a aquisiçiío de diversos hotéis 

para investir os valores ilíci tos, tentar justificar seu Oé1 Lrir11í' n;o e, ainda ocu ltá -los em nome 
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de pessoas físicas e jurídicas. 

6.4.1.1. Web Hotéis Empreendimentos Ltrla. 

Em 19.07.2010, o denunciado YOUSSEF, acJindo em con curso e unidade de 

desígnios com os denunciad os CARLOS A LBERTO, JOÃO PROCÓPIO, ENIVALDO e 

MÁRIO LÚCIO, adquiriu a empresa WEB HOTÉIS EMPREEN DIMENTOS HOTELEIROS LTDA, 

com o produto e proveito dos crim es anteced entes. 

A WEB HOTÉIS EM PREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA. (CNPJ 

12.377.598/0001-11) é uma ad ministra dora hotel eira, cri;1d;1 para admini st rar os hotéis de 

ALBERTO YOUSSEF, localizados em Apa recida/S I~ Portr) Scguro/BA e Sa lvador/BA (que 
serão tratados abaixo, em t ópico própri o).193 

A WEB HOTÉIS foi constituída em 19.07.2010, CUJO quad ro societário é 

composto pelo denunciad o CARLOS ALBERTO e ou tras duas em presas, a GFD 

INVENTIMENTOS LTDA (CNPJ 10.806.670/0001-5 3) e a EVENTS PARTICIPAÇÕES E 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA (CNPJ 03 .127.33 2/000J 20). Para co 11stil uir tal empresa, 

mais uma vez YOUSSEF se uti lizou de valo res p t CJVC nientes dos diversos crimes 

antecedentes. 

Destaque-se que, no que tang e à GFD INVESTIMENTOS LTDA., é o 

denunciado CARLOS ALBERTO seu administrador e se· cio das em presas offshores que 

compõem seu quadro societário, ag indo como "Les la-dc-' erro" de YOUSSEF, conforme 

consignado alhures. 19
1\ 

A EVENTS PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS P!\OFISSIONAIS LTDA, por sua vez, 

193 Conforme será visto, ALBERTO YOU SS EF é propriC't(i rio de f;ilo de: a) 37,L:l 'Yc, da fraçã o ideal do 

Condomínio WEB HOTEL CAMINH O DAS ÁGUAS, local izad o crn Salv;'dr,r/ BA, representand o R$ 8.833.562,10 
(do valor atual de mercado de R$ 23.72/ 000,00); b) 43,2 8% dé! fr<1c.i1 ri ideal do Wl: B HOTEL APARECIDA, 

localizado em Aparecida/ SP, representando R$ 1 :3 .956.501,00 do v;1lnr ' '''. ai de R$ 37 ~' ,1 7 000,00; c) totalidade 

das cotas do WEB HOTEL PONTA MUTÁ, localizado em Po rto Scguro/i\1\ avali ado crn /~$ 8.651.000,00. 
194 Conforme demonstra tóp ico desta derní nci a a respeito da ernpw ;i ( ;Fo INVEST!M[NTOS LTDA. 
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tem como sócios o denunciado MÁRIO LÚCIO e DU LCT 11 /\R DE OLIVEIRA. O primeiro é 

subordinado de YOUSSEF 195
, send o·também sócio de c rr1presas como a Expandir Franquias 

S/A, Expa ndir Participações S/A, Graça Aranh a Growth S/ , Graça Aranha RJ Participações, 

as quais pertencem de fato ao den unciado YOUSS EF. Assim, enq uanto ALBERTO 

VOUSSEF é o proprietário de fato da rede hote lei ra, a emp resa tem com o administrador 

CARLOS ALBERTO, o responsável pe la empresa pe ran e o Mini stér io da Fazenda, com a 

participação do denunciado MÁRIO LÚCI0.196 

Para ocultar a prop riedade da wrn HOTCL, LBERTO VOU SSEF se utilizou 

de complexa rede de empresas registradas em nome d r ~ pc.ssoas interpostas. 

Tanto assim que o endereço da se de eh rede hotele ira é o mesmo do 

escritório de YOUSSEF e da GFD INVESTIME NTOS LT D/\ !í\ua Dr. Paes de Barros, n. 778, 2º 

andar), além de o website da emp resa encont ra r-se rc:gist rado em nome da GFD 

INVESTIMENTOS LTDA. 197 Em procedi mento de busca n ap reensã o realizado nesta 

empresa, apreendeu-se tel egrama envia do pe lo Gowrn" do Esta do da Bahia à WEB 

HOTÉIS EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LT DA e ca rlé:l de Tnte nção de Aq uisição enviada 

pela empresa GJP Hotéis e Resort.s, endereçado nã o ;1pcr as à GF D, como também ao 

denunciado CARLOS ALBERT0 .198 

Cite-se, aind a, orga nog rama escrito ;1 r6ío, apreend ido em sede da 

empresa GFD INVESTIMENTO LTDA, em que consta a prr')pr i:1 GFD co mo pri ncipal empresa, 

responsável por diversas sociedades, dentre elas a Gra\il J\r:in ha RJ Part icipações S.A (que, 

195Quanto a MÁRIO LÚCIO, atravc's da leitura de e-rnail envi ;ido pela doleira NELMA KODAMA, resta 

comprovado que era parte do esqu ema de evasão de divis;1s e lavagem de ca pita is chefiado por 

YOUSSEF, tend o sido Diretor Comercial do Hote l Bl ue Tree de Londrin a/PR pertencente ao doleiro. Some­

se a isso o fato de ser também ligado à referida doleira, sen do pa'" le da cadeia de pessoas interpostas 

montada exatamente para qu e a propr i c da dt ~ do aparla rn enlo r 'l i' c';1 deti do fo ~: s c ocu ltada - Anexo 10 -

autos 5049597-93.2013.404.7000, even to 8, PETl, p. 70/73 . 

196Sobre a empresa WEB HOTÉIS, MEIRE BON I IM DA SlLV/\ POZ/\ ·'r:·' ·rou : "QUE i nda~J a da se conhece a 

empresa WEB HOTÉIS EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS, ª'" 1 11'1 que sim; QUE a empresa é de 
ALBERTO YOUSSEF e da EVENTS (de M1\ Rl/\ jsi c, recli us M/\RJ CJ l lX .. O DE OL!VURA, que traba lhava para 

YOUSSEF) e é uma administradora hoteleira; QUE 'a ati vid ade da WEB HOTEIS é lícita e consiste 

em administrar os hotéis de propriedade de ALBERTO YOUSS 'T. is! o e': , o Hotel /\pa rec ida, Hotel Salvador 

e Hotel Porto Seguro; QUE corno ad ministradora a WEB rccdJC uma ta xa de administração, paga 

mensalmente pelos hotéis" 

197Anexo 17. 

198Anexo 18. 
------ - --------· 
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por sua vez, e proprietária de Viagens Ma rsans Internacional Ltda), WEB HOTÉIS 
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA, Tu rismo Pac:ific Tur, Sa lvador e outras duas 

empresas não identificadas.199 

Não bastassem tais elementos, é de se desta car que documentos 
apreendidos na empresa GFD referentes à Graça Aran ·1 c;'c"vth S.A indicam, sem qualquer 

dúvida , a propri edade desta emp resa e dos hotéi s pelo denunci ado YOU SSEF. Realmente, 

YOUSSEF reali zou emissão de debênl ures por i nte rrn é~di o da emp resa Graça Aranha 

Growth S.A. Segundo docum ento apree ndido, intitula do "Pelatório Pre limi nar de Rating", 

referente à 1 ª Emissão de Debêntures Sim ples" pe la empresa Graça Aranha Growth S.A, no 

valor de R$ 60.000.00, data do de outubro de 2013, for;irn cli1 dos com o gara ntia da emissão 

dos debêntures os três hotéis acim<1 mencionados, re pn:c., c11 tando 52/ J<.Yci do montante das 

debêntures emitidas, no val or tota l de R$ 31,44 mi !h; es , com base nas avaliações 

realizadas pelo SETAPE em setembro de 2013 .2ºº 

Ern outras palavras, alérn da Gra ça Ara nha s:~ r de pro prieda de de ALBERTO 

YOUSSEF, pois estava ern no me de se us funcio ná ri e" - ', ·) bretudo JOÃ O PROCÓPIO e 

CARLOS ALBERTO - o fato de os hotéis terem sido c<cH e e; cm ga rantia das debêntures 

demonst ra que ALBERTO YOUSSEF er·a o prop rict /1ri o c:r t ,; os eles. 

JOÃO PROCÓ r IO, por sua vez, atua tarY1lié:• n corno represe ntante legal da 

WEB HOTÉIS EMPREENDIM ENTOS HOT ELEIRO S LT DA. DiVC' rc; os docu me ntos referentes aos 

empreendimentos da rede foram encontrad os na an;·i1 ·sc de: compu ac or ap ree ndido na 

GFD. 2º1 Ademais, tab ela encontrada entre os arq uiV')S e igitais do denu nciado JOÃO 

PROCÓPIO - salvos em compu tador apreendido " :1 r;FD - intitu la da "Dados dos 

Alienantes Web Hote l (e custas envolvidas)" apresenta rl'liic. ão de dados dos alie nantes e 

dos valores por eles recebid os. 202 

199Anexo 19. 
200Anexo 20. Os imóveis e seus valores são: a) 37,23 '){, da f. ;1c:;i;' ideal do (ond ornín io WEB HOTEL 

CAMINHO DAS ÁGUAS, Salva dor, 1·cprc''cntérn do R$ 8.833,6 rn il le io 1 " 1lor de mercado de R$ 23.727 mil). b) 

43,28% da fração ideal do WEB l-IOTLL APARECID/\ , rcprcscn!;1nc'c1 R$ 13.95 6, S rnil do va lor total (R$ 

32.247) e) totalidad e das cota s do WEB HOTE L PONTA MlJTÍ\ (PO" l" SEGURO-!' /\ ), élV él liad o ern R$ 8.651 

mil. 

201Anexos 21 a 23. Eproc 50495 57-H 70U '1 (M 7000 

202Anexo 25. 
- --· ---------- ------ -------
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Destaque-se, po rt anto, que ALBERTO YO SSEF nã o percebe apenas os 

frutos da exploração da par te ideal do im óvel per te r·c:ent e à GFD, como também o 

percentual pago à sua empresa WEB HOTÉIS EMPREE NDl \tlf:NTOS HOTELEIROS LTDA. pelo 

gerenciamento do empreend imento, co nforme con sta r a cl áusu la décima oitava do 

contrato. 

Todos os em preen dimentos compreendidos pe la WER HOTÉIS foram 

adquiridos com produto dos cr imes an tecedentes j á rn cnci ,rnados. Vej am os os elementos 

que indicam a responsabilid ad e específica de A LBERTO Y Jl ISSEF pel os refe ridos hotéis. 

6.4.1.1.1. Web Hot el Aparecida 

Desde 01.03.2010 até a presente dat a, o denunciado ALB ERTO YOUSSEF, 

agindo em concurso e unidade de desíg nios com os c~'"HJ nci a dos CARLOS ALBERTO, 

ENIVALDO QUADRADO e JOÃO PROCÓPIO e M I\ rnn LUCIO oc~ fo rma consciente, 

voluntária e habitual, ocu ltou e d issimulou éJ ori gern e r ropried '1 de de 74 unidades 

autônomas integra ntes do Condomínio Hotel Aparecic ;1, br:m como do empreendimento 

Web Hotel Aparecida nele instala do, locali za do em /\p;1recida do orte-SP 203
, todas 

adquiridas, direta e indi retamente, com o produto dos cr im E.s antecedentes já 

mencionados. 

Visando adqu irir a prop ried ad e do re ír rido Hotel, A LBERTO YOUSSEF 

utilizou-se da empresa GFD IN.VESTIM ENTOS LTDA, a ~Jinr]o, para tan to, em conjunto com 

os denunciados ENIVALDO, CARLOS ALBERTO e JOÁO PROCÓPIO, que cumpriam as 

ordens de ALBERTO YOUSSEF. Os valores uti lizad os pela (1 1 D eram, ern parte, recursos de 

ALBERTO YOUSSEF no exte ri o r, prove ni entes d ' !S c;·,,c rs os cr imes prat icados e 

internalizados por inte rm éd io das empresas DEVO !,,., !l''F::.204 Porém, para justificar a 

203 R. Isaac Ferreira Encarnação, nº S23, a 600 met ros do Siintu cí rir1 \J<cio nal de Apa re ci da, maior centro de 

peregrina ção católica do país. 
204CARLOS ALBERTO COSTA afi rmou : "QU E a DEVON SH!RE efctt•:i •.1 r':Jlras opera(Ões relacion ad as a (sic) 

aquisição de um avião e urn helicóptero; QUE, com ess"s r"" irsos vi ndos do ext er ior foram 

119/170 



MIN I ST ÉRIO Pú BLICO F E D EPA L 

origem de valores para a aqui sição do referido Hotel, [o i desenvo lvido um outro esquema 

fraudulento, envolvendo as empresas SANKO SIDER e TREVISO EMPREENDIMENTOS LTD. 

Realmente, em 23 de abr il de 2010, forarn simula dos empréstimos da 

TREVISO e a PIEMONTE pa ra a GFD, no valor de até seis rr1 i ões de reais, com a suposta 

finalidade de investir no Ho te l Apa rec ida. Ambas ern prcs;1s sc-i o dos sóc ios JULIO GERN DE 

ALMEDIA CARMARGO e HELIO FERRAZ DE ALMEIDA C/\M/\RGO JU NIOR e não existem 

de fato . No computador de CARLOS A LBERTO fo i arJ•er· r1 d ido um cont rato em que a 

TREVISO e a PIEMONTE irão antecipa r à GFD os vcJ!o· cs de R$ 1.250.000,00 e R$ 

1.750.00,00, respectivamente, destinado ao inves t im ento no Hotel Aparec ida. Para 

completar a simula ção, são c:rn it idas 3 not as prornissó ri· s G''. él GFD, nos va lores indicados. 

Ademais, constava que a TREVISO poderi a ant eci par ;'i GFD a quérn tia de até R$ 

6.000.000,00, devendo os aportes serem reali zados dP C:C'rn urn acord o entre as partes, 

através de TED ou transferênci as ban cár ias, v isando invC's'. me ntas no Hotel Aparecida. 205 

Porém, em verdad e, t ais va lores visa m élfH''1as just if icar transferências da 

SANKO SIDER, decmrent es de ilíci tos prat icad os contra ·l /\e n inistraçií o PL)b lica praticados 

por ALBERTO YOUSSEF, bern co rno a entrada d os va '~'rcs crn espécie, obtidos por este 

último denunciado. 

Neste senti do, a in formação n. S9/20' 1
, ·'a SPEA/PGf, veri fi ca-se que, 

entre 2010 e 2013, houve transforê:n ciéls da SANKO S CLI< r ara a TREVISO, no va lor de R$ 

6.465.853,96. Apurou-se, ain da, élS segui ntes transferê~rlC;, ,. para a GFD pel as empresas 

adquiridos alguns imóveis, como os e Aparecida/SP, o irnó1 •c 1 cn que !\LB E TO YOUS SCF morava em 

São Paulo, bem assim foi comprad o un1 imóvel juntamente com il lJ rc en1 Lau ro de Freitas/ BA, próximo 

ao aeroporto, o qual abriga urn projclo denominad o "du;il" C0 "11n:, o de duas torres, urna contendo um 

complexo odontológico e outro um complexo médi co; QUE, os 1 · iv .~ s tirnentos fo 1·arn fe itos em conta de 

participa ção, sendo o sócio ostensivo sempre a UTC e a Gi l:.' ;1 s '1ci a ocu lta; QUE, junto com a UTC, 

empresa que possui uma lig ação estreita corn ALBERTO YO USSll per meio de Rl CARDO PESSOA foi feita 

a aqui sição de um hotel em Sal vador, sendo que c:orn a dt' l"or;· e :1 l: beração dos recursos do exterior, 

YOUSSEF investiu dinheiro própri o para a rnrnpra do referido ir"'Ó'"" ". Termo de declarações nos autos do 

IPL 1041/ 13 (5049557.14.201 3. 4CJl1 .7000), gr:f os nossos. !\ UTC tr:r>1 e ·ino diretores 1-RANC!SCO ASSIS DE 

OLIVEIRA ROCHA e JOÃO DE TEIVE E .ARGOLLLO e como Presickn te l<JCARDO RTBEIRO PESSOA. Deve-se 

ressal tar que na Agenda de PAULO Rrnl ERTO COSTA consta a ;1 •'"t<1 iío sobre RICARDO PESSOA: "Já está 

colaborando, mas vai in tensificai· + p/ campa nha a pedi do PIY -s "S fatos não são obj eto da presente 

denúncia. 

205 Relatório de Aná li se de mídia ap reendida nº G0/2014 - l\ l!V)r 1 11-ven lo 4'1 / dos autos do Inquérito 

policia l 1041/2013 -4, Eproc 5049557-1'12013404.7000). 
·------
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e AU GU RI: (i ) 4.400.000,00 e a TR [ ' 'l'.-J ) para a GFD; (ii) 8.530.918,57 

da PIEM ONTE pa ra a GFD; (iii) R$ 1.150.000,00 da AUGLJI<! para a GF D. Estas t rês empresas 

(TREVISO, PIEM O NTE e AU GU RI) não ex istiam de fato, era n dos m es mos sócios, tinham 

sede em um pequeno escritório, t odas no mesmo local. rvEn E BONFIM , contadora da GFD, 

confirmou que a TREVISO era emp resa uti li zada po r ALBERTO YOU SSEF para justificar 

ingresso de dinheiro em espécie na co nta d a GFD, sen do q1 ' '? a fo rm alização d os contratos 

entre GFD e TREVISO era re alizada po r JOÃO PROr:nrr e CARLOS COSTA. Veja o 

gráfico: 

fr~~~-~:J ___ __ ------- --------- -------- -- ~ : 

1 1 

: : 
1 1 
1 1 
1 ' 
1 1 

l . I RtVJ~·O t: · •;• P_Eí/Dl '-1 ~i·ll lJ:, L1D/\ : 

NKO SIDER 

_ . ~·-·· l ~-+1..:)...jj ...! ' fj ' _;L,J 

.J. 353.045,22 i 
1 

;. _._-·--·--- L12.s s,14--l---
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

8. ~ 30.:1 '.b,S/ : 
-· 1 

1 

1 -· - • --

: !' E: MO:. l 'Õ ti-» l 't~ llD . 1' \c ', 1 O:. LI Ji\ 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 ' 1 
1 
1 

.. ' 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

AUGURl t '-1PR ND!Mt \C\ Oo 

•------------------------------- ------

500.000, Ull 

: ! ol),000,00 

7' 
1 

I 
! 
/ 

1 
,1 

CARLOS A LBERTO, a rna ndo de /\ r BERTO YOUSS EF e como 

represe nt ante lega l das offshores que com põem o quadro <-'K iet ii r io da GF D, simulou uma 

reun ião de sóc ios da GF D, obj et ivando a aprovaç ií() di! aqu isição das unidades do 

empreendimento hoteleiro. A ata de reu nião de sór: ios/ce lebração de co mpromisso, 

datada de 01.03.2010, referente à GFD INVESTIMENTOS 1 TDJ\ e assini.l da pe lo denunciado 

CARLOS A LBERTO, t raz o regist ro da élp rovação do ir'V'?sli rn ento no Condomínio Hotel 

- -- ---- -- --- - ---------
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Aparecida. 206 

Assim, em 12.12.2011, o SANTUÁRIO N/\CTONAL DE NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO APARECIDA, representada pela procu ra dora PONTUAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILÍARIOS, celebrou escritura ptJbl ica de ve nda e com pra para a GFD INVESTIMENTOS, 

representada pelo denunciado CA RLO S ALBERTO, el e 11 3,2752% do imóvel descrito, 

referente a 74 unidades, no valor de R$ 1.801.729,30.1ri
1 Po ré rn, est ima-se que o valor 

atual dos imóveis seja de aproxima da mente R$ 15.000.000,00:208 

Ainda, o "Instrurn cn to Pa rticu lar de ccssii·) e Tra nsfcrênc i.a de Direitos" 

demonstra a aquisição das 74 unidades el o cond omínio Ho tel Aparec ida (que possui 171 

quartos) pela GFD INVESTIMENTO LT /\ 2º'J, sendo os Grn' -;:t os ass inad os pelo denunciado 

CARLOS ALBERTO, mais urna vez a mand o de A LBERTO r USSEF. 

O denunciad o JO;l. O PROCÓPIO era o ;1 drn inistrad or do WEB HOTEL 

APARECIDA, tendo sido encon trad a, na an álise elos a c~ui 1n' sa lvos ern seu computador na 

GFD, correspondência dirigida ~J Pontual Empreend irri c 1t c s Jrnob il iári os Llda., datada de 

1L08-2011, a fim de que fossem cscl <nccidos os rnot' vo '. c1') at ras o na obra do hotel em 

questão 21º. JOÃO PROCÓPIO, na co nd i(/áo de açl rn i11is r;11 'e do Web Hotc~ I Aparecida e de 

diretor da GFD INVESTIMENTOS LTD/\., t in ha co nl1cc; · w~nto de que as unidades 

pertenciam de fato a YOUS SEF. 

Adernais, JOÃO PROCÓPIO ass inou c:orn rJ responsá ve l pe la rede hoteleira 

o contrato de constituição de socied<' dc ern co nt ;1 d . p n ic ipação, en t re a W EB HOTÉIS 

EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS LTD/\ e os p rop ric, ·. ios de unidades autônomas do 

Condomínio Hotel Apa recida .211 Neste inst rum ento, " <; ' a'."·c lcccu-se que o condomínio 

206 Anexo 26. 

207Relatório de análise de material de info rn;ática (Eq uipe qcr·al SPSPGO) - Memo 1323-14-

SETEC/ SR/DPF/PR, p. 327 /330, j unt<1 do no Prnu 'sso SCMCJ5ri7 ~ !) 70' :l 1) 011 700C1/PR, Evento 443 (ANEXO 

10). Segundo declarou a contadora M URE GON.FIM POZ/\, a c;r-D const ruiu ern soci edade com a IGREJA 

SANTUÁRIO NOSSA SENHOR/\ /\P/\ RCClD/\ o Hotel /\parcc ic 1;· 2 1 u: stc cc·11 abi li1ado de R$ 2.151.000,00. 

Termo de declarações no IPL 0744/2011) (S CJ11CJ1 24-73 201;; '101) - () ('()'Pf<). 

208 http://wwwl.folha.uol.eom.br/p0de1-;2 J1L1 "0G/1473249-c lli_ r _ Á' io -d e-hot el-em-apa1-eci da.shtml. 

209Anexos 27 a 29. Autos de m ed icfa 0ssccu ra tc'Jria nº 5022438-'1 1'. / Oi '1 101) .7000. 

210Anexo 21 Arquivo encontrad o no corn pulCJdor apreendi do n;1 ';! ;) , CC ' rn o nome "Hotel Aparecida carta 

questionamento.doe", salvo na pasta "Arquivo Morto/Docu rnent os". 

211Anexo 30. 
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formado pelas unidades autônom as pertencentes él e i\·cr sas pessoas, den tre elas ALBERTO 
YOUSSEF, a partir daquele momento, seria administra c o pela rede Web Hotéis. 

Da mesma forma, ENIVALDO atu ava ria gestão do referido imóvel. Tanto 

assim que o pagamento do ITBI do refe rido Ho te l, ri:i ~Jº pel a GFD INVESTIMENTOS no 

valor de R$ 54.051,88, é envi ado por e-rna il por urna ',i: ·c ionári a da GF D, em 27.03.2012, 

para pessoa identificada como "Vil rna - M etac:o 11 '', corn cópia para o denunciado 

ENIVALD0.212 No mesmo sentid o, ern outro e-mél;, data do de 23.03.2012, a mesma 

funcionária envia documentos referentes ao Ho te l ele /\pareci da (m ais especificamente 

cópia da matrícula do imóve l, ce rti d ~1o conjunta n e~Jélt" ''ª · cer t idão de d istr ibui ções cíveis e 

trabalhistas, e escritura pLJbl ica de venda e co rw ,.1 e;,, ·rnóvel) com cópia para o 

denunciado ENIVALDO. 

Ademais, foram c~ nconlrado s docu 'r l~ n tos na resi dên cia de ALBERTO 

YOUSSEF, referentes à diminuição de despesas do ' 1rn l IOTEL DE APARECIDA, com o 

organograma do Hotel, bem com o de seus bala ncetes ':orn o contro le co ntábil do referido 

hotel.213 Encontrou-se, na se de dé' GFD INVESTIM r:r 'O ITDA, ainda, laudo técnico de 

inspeção, para recebimento da ob ra, referente no 1 ' eh Hote l Aparecida do Norte/SP, 

datado de 27 .06.2011.214 Por fi m, no computador d t CARLOS COSTA foi encontrado o 

balancete da GFD referente ao an o de 2010, ern que C ' ·1 sta d é~b ito de R$ 1.381.868,10 para 

Hotel Aparecida - Pontual. 21 5 

Referido hote l se enc:on ra até a prc'sc • e rh él ern nom e da GFD. 

212Relatório de aná li se de materia l de in fo nnáti c:a (.-c 1
11 ·e qcr;il SPS Pfi O) - Mcrno 1323-14-

SETEC/ SR/DPF/PR, p. 317/31 8, juntado no Processo 50'1'l'i5 : ll\.20B.l\0117000/PR, Evento 443 (ANEXO 

121). 

213Anexo 31. 
214Anexo 32. 
215Relatório de Análise de mídia apreendida n" 60/2014 - Lm :··)N E (Evento 4112 dos au tos do Inquérito 

polici al 1041/2013-4, Eproc 5049557- l li 2013. 11 011 .7000. 
------- ----
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6.4.1.1.2. Web Hot el Salvador 

Desde 01.09.2009 até a presente data o denu ncia do ALBERTO YOUSSEF, 

agindo em concurso e unidade de desíg nios co rn e s e enunciados CARLOS ALBERTO, 

MARIO LUCIO e JOÃO PROCÓPIO, de forma conscic• te, vo lu ntária e habitual, ocultou e 

dissimulou a propriedade de parte idea l de 37,2 3···, C1
\) im óvel em que se situa o 

empreendimento Web Hotel Salva dor216
. 

A GFD INVESTIMENTO S ÜDA adqu i·i u a pa rcela ideal de 37,23% do 

referido empreendimento. Confo rme có pia da rn é1 t ríc ·lia do imóvel - mat. 48.175 do 6º 

Registro de Imóveis de Salvador/RI\ - e escr ituras p LJ l GlS cjc comp ra e venda apreendida 

pela Pol íc ia Federa l217
, ALB ERTO Y{ USSH, util izando ', " c';i GFD INVESTIMENTOS LTDA, e 

por intermédio de CARLOS A LBEPTO e JOÃO PI OC. PTO, adquiriu as cot as respectivas 

nas seguintes datas e va lores: 

Data de aqu isição Cota-parte ;-1dquirida Vc de l< ·r 1 

08/10/2010 S'l{, Capcrn isr ·, ,CJ '.J 

Vi d ;1 e P v1 r: 

1 
r:1do ra de 1 

29/ 10/2009 0,5 '/:, 

29/10/2009 4,3% 

/\uq us ! lc · 

Ca rv: ·~10 ' e'" 

Mari a Terc:, ;i CI 
de Oli vc 

Fran cisco r clix 

N eto e rv' ·i;1 1 ! 

nci a S//\ 

il11d es 

~ )li\'C~ i l' i-l (' 

icnaud Sá 
ira 

·l c Sou za 

·-'' Graças 
P;-1ss< de e ousa 

--- --- ----+------ ~ ---- -

29/ 10/2009 19,57% 

19/02/2010 1,2 6% 

\/\ ;p, r 

Ern r1rce \i11 · 

TEC l'ar1 1 >· e _ ___ _____ _,..._ ___________ - -

29/ 10/ 2009 2'Yc, 

29/10/2009 1,1% Antô ni•, Ir· ' 

Carv;?l ho . · e : 

Mari a Ccl \1• 

'') 

1·1 1 1 Lt da 

;,~s l.tdi-l 
-

da Costa 

ish crto 

Ol iveir il e 
·síd io de 

''l · r ;1 

29/ 10/2009 1% Joaquim "IO ' url a de 
Ol1 1 ·ci r;· ·-«: !ósi? 

S;1 11 to 'e ' \'f';l'él 
-

216 Locali za do à Rua das Alfazemas, nº 752, Caminho das Ár 1 ore. ',;1 v;i clo r/B/\. 

217 Anexos 33 a 38. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

Va lor 

l~S 608.000,00 

R$ 60.800,00 

R$ 522.880,00 

--

R$ 2.379.712,00 

R$ 153.216,00 

R$ 243.200,00 

R$ 133.760,00 

R$ 121.600,00 
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13/11/2009 

19/02/2010 1% 

13/ 11/2009 1 '){, 

Maria da ';l o• i 

f ''111? 

;• M oreira 

s 

Eduardo d ' (ris 

e Maria d '? Fi1 t 

/\n dr<' 'e lc 

t;.i Teixeira 

i'na M . de 

?1xe1ra 

Jr- l\ !ves Jos(? Fc ;ir" 

Cardosc ' i . 11 ;1 Diva 

Nun c . ~ " r' 'JSO 
- . 

R$ 60.800,00 

R$ 121.600,00 

R$ 121.600,00 

Os valores utiliza dos para a aq u1siç; ) e o 1 lotei fora m não apenas os 

ilicitamente internalizados por pa rte de ALBE RTO · l JSSEF no ter ritório nacional 

(proveniente dos delitos de evasão de divisas), mas · ;rn hc'~rn de d inheiro em espécie 
(também proveniente dos crim es por ele prat icados), ··1· 'l · i re tam ente aos proprietários 

dos imóveis. 218 Neste empreendimento, ALBERTO 'l'O t ): r f t;m1bé rn fez sociedade com a 

construtora UTC. 

Mais uma vez, para que fosse Pº "· ív .. 1 éJ ocult açã o da propriedade 

adquirida, bem como a dissimulação de sua or i ~J crr, C !\P LOS ALBERTO, a mando de 

YOUSSEF, convocou reunião de sócios da empres éJ GF , <i c •1do arn bos os quo ti st as por ele 

218Sobre os valores utilizados, o denunci ado CARLOS ALB ER fO r ) <., · r, a ~ sevcrou: "QUE, segundo YOUSSEF, 

o mesmo pretendia evitar o ingresso de outros capitais na G1 • • ,;, nd os de suas opera ções fin anceiras, 

haja vi sto (si c) que a a GFD seria um 'investimento patrirnon i;• ·, 1c·r1;1 via , já na primei ra aquisição de um 
Hotel em Salvador ocorreu a necessidade de aporte d e r u r o.-; cm esp écie de OUSSEF(. .. ); QUE, 

assim,a fim de regularizar contabil mcn tc o in ci resso [d] r•sscs ' cc 1 ' n ' ern csp'?cie, pi!gos d iretamente 
aos proprietários dos imóveis, fo i fci lo urn contralo ele rn ' 1r ri 1 R/\UL MOTA, da empresa FOCUS 

em torno de R$ 2 milhões de reais ten do sido uti lizado o 1w ·e ,1. 11" 1a outra c'mp1-c s<1 el e RAUL MOTA 

( ... ). QUE a DEVONSHIRE efetuou outras operações rcl ;1c: icw •i iJ ·, ;1 ',i c) aqu isição de urn avião e um 

helicóptero; QUE, com esses recursos vindos do exterio r f<., .i r ri ;1 d,1u iridos a lguns imóveis, como os 

de Aparecida/SP, o imóvel em que J\L!lUn o YOUSSEF rnorri va · ., '·i 1'r1uh bcrn ass irn fo i comprado um 

imóve l juntamente com a UTEC em Lau ro de F reitas/l~A, prÓx' ' J •, «cropo rto, o qu al abrig a um projeto 

denominado "dua l" composto de duas to rres, uma co nten d ·· li' 1 ::ornplcxo od ontológico e outro um 

compl exo médico; QUE, os investinw r· tos forarn feitos crn c:o · 
sempre a UTC e a GFD a sócia ocul ta; C UE, junto com a TC, 
com ALBERTO VOUSSEF por me io d l~ RICARDO PE•'<;Q 

Salvador, sendo que com a d emo n da libe ração ti os 
dinheiro próprio para a comp ra d o refe rido imóvel" ; l cm 

(50495 57.14.2013.404.7000), grifos n o s~, o s. 

.· d: 1J<1 r tic: i , i ;1ção, sen do o sé,ci o ostensivo 

11pris;1 que p ossu i u ma li gação estreita 
fc. ,·, a ;1 aq uis ição d e um hotel em 

e' • 1s d o ex c rior, YOUSSEF investiu 
d 1 •. laraçêies nos autos do IPL 1041/13 
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representados, objetivando, de fo rma forjada, obter ar rov;icão para a aq uis ição do imóvel 

integrante do Condomínio Alfazema S.A. (área on de ~~e cr1rr'•1I ra o Hote l referid o). 

Tal fato é comp rov·i do através da ;ita '~ e rr: u 1iã o de sóci os intitulada "Ata 

de reunião dos sócios Cel eb ração de Comprom isso" cL t;1 da de 01.09.2009, referente à 
empresa DGF INVESTIMENTOS LTDA (razão socia l ;rn e 'º' r a empresa), ap reend ida em na 

sede da GFD e assinada em todos c s cam pos por CA.RL05 A LB ERT0.219 

Destaca-se, ainda, que a GFD INVF ~ · '\'INTOS LT DA realizou alienação 

fiduciári a de 10,4% da parte ideal do imóvel ern qucs !i, r tJn lhe pe r te nce, no an o de 2011, 

em favor do Banco Máxi ma, vez que atu ava corno fi.ic'· 1r;1 · ~ e outra empresa de A LBERTO 

YOUSSEF, a Vi agens Marsans Internacional Ltda., crn 'e" ·11 0 de ernpréstirno celebrado 

entre esta e a instituição fin anceira. O negócio foi obj c 1o el o regi stro nº 51 da matrícula do 

bem. O vencimento da obrig açã o oco rreu ern 2B. O<UD11 , tendo a inst itu ição financeira 

dado a quitação das ob rig ações, crrn forme docu nw n'' · · , n):o_ 

Adernai s, encontro u-se no corn pu t i·' ' r ' '~ JOAO PROCÓ PIO na GFD 

documento com espec ifi caçõc~s r cfc rc~ nle s éJO irn é. ' ', ;•1\i tula do "Cond omín io Hotel 

Salvador - Spotlight Hotel Sa lva dor" 721
, com d;1c s ',r)lirc o ta manho e valor do 

empreendimento, restando co mprcNado o se u envo; , ' 'cr1t o na ocultaç '"' o e di ssi mulação 

da propriedade do bem em que se ocaliza o ernpr cen ·'. to We b ll ote l de Salvador. 

Há, ainda, e-mail s ~ rn qu e uma aud te · ;;. v il .cit i1 có p ia do IPTU do Hotel 

Salvador, datado de 21.03.2012. No e-m ail, ENI AL r 11 · 1~J;11 c ce em cóp ia, a demonstrar 

que a funcionár ia da GFD o col ocavc.1 a par de t ud o r o ·;s w o.m 

219 Anexo 39 - No documento, lê-se: " f.l~JfVl.DOC: 24 0 009/11-. '. 1 '. ·, \C. · 27/ 06/2011 ARQUIVAM ENTO DE 
A.R.Q., DATADA DE: 01/09/2009. VT- C""~ \DEM DO [)JA : AP Q(''~ ' / !)/\ cr i FRf</\CAO DA /\QUISICAO DE 

FRACOES IDEAIS DO EMPREEN DIM I r JTO DE'\JOfVlINAD ') [ \ 1; )Jll__SALJADOR, INTCGRANTE DO 

CONDOMINIO ALFAZE MA,CAD/\STR C) IMOllll l/\IUO N ';~ 7 ' '.· ;' '1 IY I lBH~AC0 1 _ S TOMADAS POR 

UNANIMIDADE:FOI APROVADO, A CEL EB RACAO DE CO ~lll_ 1 r E c m .llPRA E ~NDA . VISANDO A 

AQUISICAO EFETIVA DE FRACO ,~ IDEAIS DO U.1 ' : ' . L I O W EB HOTELSALVADOR, 
INTEG RANTE DO CONDOMIN!O /\LI 1\ZEMA, CAD/\STRC~ " ~-, ' 1"0 JlU~ TCIPAL N 617 .945-2, BEM 

COMO A RATIFICAÇÃO DOS ATOS NEU:SSARIOS E SU FTCIU l r· Z \ Sl '/\ CONSECUÇÃO" (g.n.). 

220Anexo 40. Assim o bem está liberad o .Ja obri gação de g;ir, r· •, , ... 1 ',, que não haja reg istro em sede da 

matrícula do imóvel. 

221Anexo 23. 
222Relatório de an álise de rnat cria! dr' in fo rmática I! ' ··r: 

SETEC/SR/DPF/ PR, p. 33 5, ju ntad o no 1 :-occssc' 5()11 9557- 1 '1, 
------------- --- - ---·-

r•nr;it '.~ PS PfiO) - fVl cn o 1323-14-

., /(100 PR, [vente' '143 (!' NEXO 10). 
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Ad ema is, entre os arquivos salvos nc U''" ·H1 tador de JOÃO PROCÓPIO, 

apreendido na GFD, t em-se cart a envi ada pela r · '\/c b H o té~is ;] Bcn key Hotels 

Administração e Participações Ltda, so lic ita ndo escl ;w ·, ·r?rit os a respeito de fundos não 

pagos pela empresa ao Condomínio Web Hotel Sa vd ·r ~iuat ern i, datada de 29.07.2011 e 

assinada pelo denunciado CARLO S A LBERTOm. 

Em 01.03.2013, ain cfa o denunc . ,. .J ,., 
l , CAr>LQS ALBE TO, como 

administrador da unidade de Sa lvador- 13 A da rec 'e ,.· <1 e crn nom e' des t;1 , celebrou 

Contrato de Gere nciamento de Frnp rccnd irnen t' ) 1 '' :r,, e Ou tr as Avenças com o 

Condomínio W eb Hotel Salvado r Iguatcrni , co ns L'l ,. l'(''os proprietiJr ios das partes 

ideais do imóvel, em que se estabelece porcenta~JC: ' i ;1 sc?r receb ida pe la própria rede 

hoteleira devido à administração do empreend ime nto ; '. 

Destaq ue-se, por firn, que MARIO Ll' ' ' 1 ~1 ·1 ;1 rc •ponsávc l por ~1 dministrar 

este empreendim ento. 225 

6.4.1.1.3. Web Hotel Príncipe da En s · 1· é1 - rorto Scg u ro- BA 

Desde 14. 12.2011 ;1té a presente c.! il li.' n , enunciado A LBERTO YOUSSEF, 

agindo em concurso e unidade d~ desígnios co :n r , 'cnun ci ;1dos CARLO S A LBERTO, 

MARIO LÚCIO, JOÃO PRO CÓPT e [ Jl ALO" . ' ····· a c.on sc: ie r·tc:, \n luntária e 

habitual, ocultou e d issi mulou a erigem e prop ric~d ;· ~ · :'o c ~ rn preend i rne nto Web Hotel 

Príncipe da Enseada e do respec tivo imóvc~ I, localiz;.ido ,. ,, Port o Segu ro- BA 226
. 

Apurou-se que os de nunciados ad e ' · ;i n, mediante arrematação em 

leilão judicial realizado em 14 .12.2,,11, o ;móve l si'ucJ ·· '~c,~1 ov ia BR 367, Pr;1ia do Mutá 

em que hoje se encontra o Web l-l c tc l P1 í11 cipe da [11 s · 1. no rTl' in icíp io de Po rto Seguro-

223Anexo 21. 
224Anexo 41 
225Neste senti do, é o depoimento da con !ad or a M EIRE BONI IM 1\: '. 'Jf, PO/'.A no IPL 104 1-13. 

226Rodovi a BR 367, Pra ia Mutá, mun icípi o de~ llor to Seg uro/F/\ . 
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BA, conforme comprovado por car ta de arremata c;,: ão r·vr'Pd ida r ela ia Vara d e Falências e 

Recuperação Judicial de São Pau1o-SP227 ern favor da C ' . 

A medida se concret izou no bojo dos a1 it )s nº 0255180-67.2007.8.26.0100, 

concernentes à recuperação j ud ic ial da rm A Tranc;p o "S r' rr' os S.A. Um dos catistas da 

sociedade, a PENARANDA VIAG ENS E TURISMO Lf D/ m ic:ceu, dentre outros, o imóvel 

de Porto Seguro-BA para que o piar o de recupera cão tr1r" se sC'r cu m pri do. 

A BRA Tran sp o rtes Aéreos Ltda., C'n '. ' -- c;o licitou permissão j udicial para 

que fosse realizado o leilão, requeren do a inti rrn ç; ·1 \;in to do ad mi nistra d or judicial, 

quanto dos credores. O ped ido fo i defer ido pC'lo 1 ··;''.J isl rad o respon sável pelo caso, 

havendo publicação do edi tal re f crrnle ao le ilão do bc 

O leilão se deu pe la forma ele ., 11 c;i, c rn 14.12.2011. A GFD 

INVESTIMENTOS LTDA arrernatou o im óve l pe lo v,' ·, ·ic R$ 6.000.000,00. A seguir, 

apresentou os comprovantes de pagarrw nto em JUÍ; , ' '1!ici tando emi ssão de carta de 

arrematação para que pud esse se ' a corr p ra req istr d;1 11 ;1 rnê'l rícu la do imóvel, o que 

ocorreu 228
. Em todos os m omer o c;, fo i a GFD rcprr -r~1" ;1d a pe lo denunciad o CARLOS 

ALBERTO, a mando do den uncia do YOUSSEF229
. Dcs 1 r -<e, ainda, que na matrícula em 

questão consta , al ém do reg ist ro c1; ' referi '< arr en ata' · i ·;: ia l do cm pr0 cnd irn ento pela 

GFD INVESTIMENTOS LTDA, dat;d o de 26.04.2012 '. w'b t rn reg istro de empréstimo 

realizado pela empresa junto ao Ba•1co Safra, no valo r e :\S ] O.L1 60.000,00, t end o o imóvel 

sido dado em garantia .230 

Diversos d ocu m er'l')S aprr' end idos n;1 ,. :'da GFD INVESTIM E TOS LTDA. 

demonstram que CARLOS A L ErTO e JOÃO PROCé ,,~ ·1'J1 r;Jrn a m ando de ALBERTO 

VOUSSEF. 

Ademais, foi ap re end id o doss iê in ti \ d; 1 r~o "Dossiê de apres entação do 

227Anexo 43, p. 5 - autos nº 50495 S7-H.2013.40'1 .7000, evcn e'º ' J\P -TNQPOLIJ, p. 52. 

228Anexo 44. · 

2290s documentos ora mencionad os rcfc~ren lcs ;'1 CJ rrem alac,:5o 

podem ser encontrad os nos a rH" -'. C'S 11) e IJ :l ·1c s autos nº ' 

INQUPOL3, p. 25/45, AP-IN QU POU , 1\1' - NQPC Lll, AP-INQUI' 

230Anexo 44. 

, H"vcl lo c: CJ liLad o ern Porto Seguro-BA, 

" ') '- JIJ .711 13.'10'1 .7 0" 0, evento 181, AP­
' -' rJQI Olfi, /\ P-I N:~ POL/ , p. 46. 

- -- ---- - - --
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empreendimento Príncipe da Enseada" cuj o conteLJd c' · ·' .ir rna que em p resa d e~ A LBERTO 

YOUSSEF, a GFD INVESTIMENTOS LTDA, assumiu a ac 1 ·1i stração do hot el em abril/2012, 

o qual fora avaliado, naqu ele rnornento, em R$ 4.57C' (, ,'.),00. A firma-se categoricamente 

que "o empreendi mento é de propri edad e da GFD I '\ 'cST1f\.1 ENTOS LTDA., que também 

administ ra o empreendimento, hclding e ue poss ui 

privado de capital estrangeiro que investe cm ati vos i 

l;1s 1 ro fi nan cei ro em um fundo 

ili(Hios, ho cl aria e turi smo" 231
. O 

referido documento traz, ainda, aw ;idec imento n ·r;i o den1rn ci ado ENIVALDO, 

comprovando que de fato atuou para a consumação ·-i '~ eli 1 0 , .cri do co nsci fa eia de que 

ALBERTO VOUSSEF era seu verda de iro p rop riet ári o. 

So rne-se a isso o laudo de ava. ia ç ~~c.~'.ild o de 05.03 .2008, também 

apreendido na sede da GFD, o q uõil dec1<ira ser o v;_· "' '1 ~ irn é•vcl co rrespondente a R$ 

6.449. 554,00232
. No mesmo se nt ido, fo i ap re endi do do '" c:nlo eh p ró pri a GFD - intitulado 

"Hotel Príncipe da Enseada" - infc rm an do que o crr r r1c\ n C'n to fo ra aval;a do em R$ 

12.000.000,00 quando d e sua éJC''.Jis ição e trazc nd" cut r;1s in fo rmaçôes. No próprio 

documento consta que o emprcc ndi nw nto é: d' "n'c;·1 pro p ried ;:i de" 2
B Referido 

documento foi elaborado pelo denu nciado JOÃO PRC' - 1\rirrJ. ic' is ~ <. v ia cc\o io semelhante 

em seu comput ador na GFD. H ~, 1 amb{: ·n, t elew am; 1 1 Proo Fa d c, ria da IV\, co brando 

débitos fiscais da empresa W eb Hotéis Ery1 preend imc '''( l l~i' e l r: iro s Ltd a.m , referente ao 

imóvel em tela. 

Na aná lise d as co rres ondê ncias ( e 1 rôn; cas ap ree nd icfas com os 

denunciados, há e-mai l env iado C'rn 28.09.2012 p0 -· '~ ,J nu nc: iad0 E TVAL O, com a 

contabilidade da GFD.235 Na referir a co r' \abi lidade e " :: :: ·1 dive rsos p- 'J arncntos feitos 

pela GFD sobre este empreendirncn to .236 

231Anexo 45. 

232Anexo 46 e 47. 

233Anexo 48. 

234 An exo 18. 

235Relatório de an álísc de ma terial de iri f,)m1átic: a ([ql "" r•cr ;1' ';PSPCiO) - Mc~1n o 1323-14-

SETEC/ SR/DPF/PR, p. 276-3 07, j untcido 10 ProcC' sso 50'1CJS S- ' ~ ; '' 1 :l 10,í 70Cí1/PR, !-ven to 443 (ANEXO 

10). 

236No item "Pagamentos rea li za dos Invc ·; t1ment os JanC' iro 20L ' l p;'(J''mcnto de R$ 5.<'100.000,00 (cinco 

milhões, qu atrocentos mi l), re ferC' nLe ao "Ho tel Porto S 1~ rJlm . cr·rr :1 i l a de 09 de j anei ro de 2012. Da 

mesma forma, no mês de maio de 20 J 2, con sta do mesm o e " ' u.nC'nl ' l diversos pagamentos referentes 
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Não ba stasse, crn m en sag em envia e ·i pc'· CARLOS A LBERTO para a 

EMERSON AMARAL, com cópia para os denunciados ' r JI / f\ LDO, M ARI L, CTO e JOÃO 

PROCÓ PIO, datada de sexta- fe ira, 10 de fevere iro c c /CJ12, 15h51min 7
i
7

, consta como 

anexo um "Contrato de com odato", firmado ent re a P[ /\RA NDA VIAGENS E TURISMO 

LTDA ME (comodante), rep resentada por seu p roc ; ;idor leqa l TOKIO KAS HIWABA e 

a WEB HOTEIS EMPREENDI"v1 ENTOS HOTEU ;;,o c- ITD (co m orfa {irio), no ato 

representada por seu adminis trado r leg al, o d enun c io (fl RLOS A LBERT _ O contrato 

era referente ao Hotel Prín cirw da Enseada, m ais c ··r' cc ' ic;.1 rr1 cnte sobre os bens que 

compunham o interior do imóvel. Ap ós, fo i firm ado \ rn CC'r'' rato de compra e venda de 

bens com reserva d e domíni o en rc as partes pi1r< ;i r ornp ra do a' ivo e o mesmo 

hotel pela GFD, prevendo pa ~; arne nto no va lor d e R ~ rsr• oon,oo a ser p;100 r:o m entrada 

de R$ 170.000,00 no dia 27/0!J / 2012 e o restante en 10 D<1· cc 1;1 s i ~J uai s no va lor de R$ 

68.000,00, através de depósito ba ncá rio na co nta da er r;ir";.1 1 N K PARTICIPAÇ ÕES LTDA. 238 

O contrato m encionado diz respeito ;- o emp ré~sti rn o g ratuito dos bens 

móveis que estão no inte rior do Ho tel. D c~pois h {1 co lr<,t•' e e com pra elos bens móveis, 

pelo valor de R$ 850.000,00, d ; t;.ido de 01 de m ar(;o " ;m :> . E• v1 22.03.7rn2, há outro e­

mail, mais uma vez envo lve nd o CARLOS A LBERTO, r 1 t\ rJ'J LÚCIO. JO ÃO PR.OCÓPIO e 

ENIVALDO QUADRADO, em c ue se veri fica qu e csti ) t1aL1·· Jc' dos at iv 'S fi'<C'S, além de 

ao Hotel Príncipe da Enseada, mai s especi ficamente: a) · ir e•v ;•s pa ra Des ktop 1<$ 1.216,67", em 

08.05.2012, b) "Itens Piscina -Prínc pc d;1 Ense;1da", R$ 3.1\S S,9 . r' "(n', hci"s - Prínci1H' da Enseada 1º/3º 

R$ 13.358,66", em 18.05.2012" , d) "Dc?sktop - Prín cipe da .. "';'''ª' R$ 5.460,00", ern 21 .05.2011'', e) 

"Licenças para desklop Prin c: ípi c: Ense;1d a 2°,':l º , R$ ] )l(j.( . r .. :·-1.o: 20 /; ~ "1rnp-c's ·;ora Fiscal -

Príncipe da Enseada 1 º/3º" ern 25.CJl\ .2012; 9) "Colch êies - 111 -, i1,r: d i En ·.cad;1 1 º/3 ' 1<$ lfi.191,98 e R$ 

2.233,38'', em 28.05.2012. Tarnb órn h:1 pacJarne:i to de PI N/\ I< 

parcel as, no va lor de R$ 170.000,00, bem rnrn o dois p a ~;; 

05.10.2012, refe rentes às 5ª e 6ª parcc' las. l lá, ain da, o r: 
pagamento "ITBI - Príncipe da En seada ", de 29.03.2012. 

: •I'!\, ' ' l (' :.CJ'J_; 'Ol2, 1cferen e à P de 11 

:?n :o•, r' e 1 $ 68 000,00 ern 28.08.2012 e 

'· "? ' · J r ·e R ~ 180.C"JO,CO referente ao 

237"From: Emerson Amaral <emerson.;irnaral @we1ihotellur. hr>D.·' " Th1, 'J Fdi 2'l1 218:2S:/O -0200. 

To: Carlos Alberto Pereira d;1 Cos ia < 0·'0' @.rfdin \'cst im ·:ntos.com> Cc: 

<mariolu cio@gfd investimen tos.cc rn >, 'C'n iva ldo' <eniva 1 d o ~ · '·11 <>t. rnr:rrtos.c:om ', 'João Procópio' 

<jprocopio@gfdinvestimentos.conp Subj ect: 1 ~K: contnto r ., e,• :J,' .ilC' Dr. Cario '. Por favor, Quando 

possíve l pod eria anali sar o c:ont r ;ito de corncc 1;Jto crn iHH' x 

Ensead a. Se aprovado acordei r'c rf'l·i1 i arrn :s com o cn nt ' 

segun da". 

238Relatório de anál ise de rna t ' ri ;1 I de in fo rmát ica (l:rr · ': 

SETEC/ SR/DPF/PR, p. 106/107, j untado 11 0 Pr r· ccsso 'i Ol\'15'.1 

10). 

Cl"" 'e r s aiivos do l!C'tc: Príncipe da 

···: 
1 ·1d · c?r" ··c se ' ·1 fr"r< ou próxima 

,.,, 'i , p511(JO) - k:ro 1323-14-

, .. ,. · · IJO ; 70C10/PR, . ven to 443 (ANEXO 
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diversos outros tratando do tc:ma/39 Veja qu e r ( ·. c- J>1ili ls sempre cstiio em cópia 

ENILVADO, MARIO LÚCIO, CA R OS ALBERTO, assi m orno J Ã PROC , PIO. 

Finalmente, quanto a JO - O PROCÓ !O, air1da, encontrou -se na análise 

dos arquivos do computad or élr ' cervfüfo na GFD él S e " :' r ·( açôes do Web Hotel Príncipe 

da Enseada 240
, em tudo semelhante ao documento apr r .!1'!0 n<' GFD. 

6.4.1.2. Hotel Blue Tree Prem ium de Ln 11 d 1 iri a/ PR 

Entre 08.02.2012 até a pre sente ddt a, ' l rlcn unc: ;ado ALBERTO YOUSSEF, 

agindo em concu rso e unidade de desí0 '1ios corn o. '' rn tw cia dos CA 1.0S ALBERTO e 

MARIO LUCIO, de forma convien te, V'lluntár i ;~ e ,,, ' · 1é· 1, por seis 1 czcs, ocultou e 

dissimu lou a origem e propri edade de se is de unichdc L ~ô r 1 om a s componentes do Hotel 

Blue Tree Premiun, loca lizado crn Lond r i n a /PR2~ 1 
éHh t . ichc; u m1 os provc'ntos dos crimes 

antecedentes já indicados. 

Pa ra tanto, ALBE TO ' OUSSEF, rr , :; u1 él vez se t 1 t ili LCrn da GFD 

INVESTIM ENTOS LTDA. Neste sentido, ;i s unida cc s ' .~' ';, 31 '.), 319, ·~cr; , 904 e 1502 

encontram-se registrad as sob a r a rícula nº 26.S:3: e.' . ' '~f' c;o e f cgisl o de Imóveis de 

Londrina em nome da GFD INVESTIMENTOS LTD/\:'v 

Ad emais, a própri a administradora e io tcl , ;1 rede Blue Tree Hotels, 

informou, em sede dos autos j udiciais nº 5013 194- ' l .201 IJ .404.7000 que os bens em 

questão pertenciam à GFD INVESTIMEN 10 S LTDA, s T e 'o o produto de sua exploração 

depositado em conta do banco HSBC de titu lardad i r: rn prc sa 24
i . Pode-se, portanto, 

concluir que os imóveis pe rten ce m efetivamente :i 1\LRERTO YO USSEF, tendo ele 
• 

239Relatório de an ál ise de rn atcr ;, 1 de ir1 hr ,néÍl ic:a ([ q t i ·: ': cr ;· I ' l'Sl' H l) - M crro 1323-14-

SETEC/ SR/DPF/PR, p. 109/123, j untéldo no Processo 501\<J'i 'i 1 · .. 1:' 1) 01\ .7000/PR, [ vento 443 (ANEXO 

10) 

240Anexo 24. 

241Unidades nº 306, 315, 319, 507, CJ()!J e J 502 do imóvel si tl ;ide ' '·' 1 l i '. c:el i·10 Ku bi tscf>c~k, nº 1356. 

242Anexo 49 a 51. 

243 Anexo 52. 
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dissimu lado a origem e ocu ltado a sua prop rieda de. 

Os denunciados CARLOS A LBERTO e r 1 fJ R.IO LÚCI O auxil iaram ALBERTO 

VOUSSEF nesta conduta. O denu nciado CARLOS A Lr~ERTO foi o responsáve l legal pela 

empresa quando da celeb raçã o da escr it u ra de co rn p :1 <' ve nda das un idades autônomas 

adquiridas244
• Adern ais, q uando da re -rati fica çã o d r~ c::c11t11ra d e com pra e venda referente 

ao empreend im ento, fo i t ambc' r i o denunciado o rep1 :~ ~, . la nte da suposta prop rietária 245
• 

Também parti cipou o denunciado MARIO LÚCIO, que auvi Jir) J nri compra e adm inistração 

do refe rido hotel , tendo atuado co mo seu ge rente. r: J-,,: cilil r ai nda qu e, na quebra de 

sigilo da cont a d e e- m ail de NEL !l A PE f\1/\S ' ) (ob ti d a nos au os 5026387-

13.2013.404.7000) há mensa gem cm q ue a rne srna f, ' ~e h re a 1·elação entre MARIO 

LÚCIO e VOUSSEF, conform e abaixo tra nscri to: 

"M ARIO LUCIO*** AHAH.1\ HAHH A Sí 'í/1 MUITO ENG RACADO. ELE ERA 

PRESIDENTE O G l~ U PO CHIF:KO /\C l, E FOI LA Q UE O A.V FEZ A 
CABECA DO P.RIO E O MARIO .A JTf Jl::i? PA RA QUE O HOTEL QUE 
TEMOS FOSSE O PRI MEI RO SPOT Ll -. , T D REDE BLU E TREE, FOI DAI 

QU E NASC EU M '. N HA A H IZADE P[ L ' ;,, 'i~í O LUCIO E T JD O ISSO EH 

REGISTRA DO, f\J SEQUENCIA O J ''' \S "* Q UE Ef<A O DIRETOR 

CO MERCIAL DA BLUE TREE E CO M O C' /\1~ 10 SAI U BE M DEFAM ADO DO 

GRUPO E INCL J~;~vEL M C VENDO UM 1 \':Ao CO M o GRUPO NAO SERIA 

NADA DIFIClL COLOCAR T ~)DOS NO ~- _,; 1 C '1ALAIO" 

Incl usive, no c:o rn pu tador de C RL LC TA fo i a pre r~nc ido contrato 

social da sociedade BLUE MC U"H/\I H y;·ELS í'x f r ' 1~·: l\A r)\O LTD \, entre CHIEKO 

AOKI, EVENTS SE RVIÇOS PRO FISSIO NAi \ de M f\ R 

YOUSSEF (cunha d e VOUSSEF) . 2~ ', 

244 Anexo 53. 
245 Anexo 54. 

6.4.1. 3. Ho tel J ~i tJ S.A. 

246 Relatório de Aná lise de mídia él p:r'cnd ida n" 60/20111 - 1" 

poli ci al 1041/2013-4, Eproc 50495')7 li 20~ l.4011. -' 000. 

1 1_1r1 , e LUZIA ISAB EL BAZZO 

'· '.! \·r~ni ' l 4112 dos éJ l! l o s do Inquérito 

----- -----
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Em 21.03.2011, o denunciad o ALBERTO Y USS EF, agind o ern concurso e 

unidade de desígnios com os denunci ados CARLO_ 1\ 1 r ERTO e JOÃO PRO CÓPIO, de 

forma consciente, voluntári a e habitu al, ocultou e di ~ ir ·• iou a orig em e prop riedade de 

34,88% das ações da empresa Hotel Jah u S.A 247
, ad q ·ri- 10 co m os proventos dos crimes 

antecedentes já indicados. 

Para tanto, A LBERTO YOUSSEF u di 7' '1 ' -<;(~ n a1 s uma vez da GFD 

INVESTIMENTOS LTDA. Em co nl uio co m o denunr ·do Cl\R LOS A LB ERTO, outorgou 

procuração ao denunciado JOÃO PROCÓPIO, a fi m e 1 e fosse a empresa rep resentada 

especificamente naquela transação.248 Em verda de, J · re rid o hotel fo i comp rado por 

JOÃO PROCÓPIO, em parceri a c:orn a GF D.m 

O Instrumento Parti cu lar dr Prorn c~s <>;' rJc Compra e Ven da cfas Ações do 

Hotel Jahu S.A, demonstra que, de fato, a GID :; l i:.1 L.\J TOS Ll DA é1 dquiriu tal 

porcentagem de ações da t:rn prcsa ho te leira, te ~,icn representa da por JOÃO 

PROCÓPIO. Ademais, o m esrTD dccumcr to compro ·· c>v(··s da clá usu la 5.3 que todos 

os promitentes compradores, ar1ós o pag am c'n tc, ' 'c'.J' ª I dos val ores acordados, 

possuiriam, também, parcel a ideal do imóvel ern q 1c o empreendimento se encontra 

instalado250
. Apurou-se que o denunci ado A LB ERTO "r 11~::.EF ac qui riu 34 ,SWYci do referido 

hotel251
. 

O envolvinwr to de JOÃO PROCÓPI C rc'.' 1 , ;·i nda, comp rovado pelo fato 

de que não apenas rep rese i tou a GF'.) INVESTI ' 1 r~~- LTDA para que ALBERTO 

YOUSSEF adqui risse sua parti cipaçã o, corn o tam bém ,. iril1, c rn nome de su a empresa 

JPJPAP Assessoria e Pa rti ci pa ç.:ôcs S/C Lida, p;m:el;, '. )'·ic:d., de para si . O irmão do 

denunciado, Cid José Ju nquei ra Pa checo de ! ,. r ' ; 1 Pra do, ta 1bbn comprou 

247 Local izado à Rua Amaral Gu nJcl, nº 321. , mun icíp io de Ja1:;s 

248Anexo 55, p. 1. Autos nº 503111 CJJ - 119.20111 .4 011 ., ~) 0 0, cven 1 e ' · 

249Neste sentido é o depoimento de M E!RE BONFIM D/\ SI '" r'0 7 /\: "Q UE, o HOTE L JAHU S.A foi 

comprad o por JOAO PROCOPIO cm parceri a corn a CiF D" I P L ' ' - 1. 

250Anexo 55, p . 3/ 14. Au tos nº srrn 11 C)1 - t1 CJ.201Ll 11'.) 11 7COO, ('V(' 

251Anexo 56. Autos nº 5031491-L19. :: ol!J .t10·1.700C , evento G'J 
------- -
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porcentagem das ações252
. Há incl usive comp rov;· l\c:, ba ncários - apree ndidos na 

residência de JOÃO PROCÓPIO - que co mprovam r. ' ·r arne ntos rea li za os ta nto pela 

GFD INVESTIMENTOS LTDA, co rno po r JOÃO PROC r rr rela tivos à aqu isição do HOTEL 

JAHU S.A, bem como an ot ações man uais e e-rn" · : r ele enviado a 1·espeito dos 

pagamentos, o que demonstra que, de fa o, fora a cc . 10r :1 e enda objeto do instrumento 

particular de compra e ven da ac irna me nc ionado c:ow ti -H jam. 

Neste se ntic~o, destaql 1e-se a \f(' 1s:>r) do aro u1vo intitulado 

"contatos2.CSV" encontrado no com put ;~ do r de J C· r \ ri CÓ PIO na GFD 754
, em que 

discorre exatamente a respci o dos paga rr c' ntos real i · ... Jor ele e pe lo irmão para que o 

empreendimento fosse ad qu iri ·jc/ '". 

Som -se a is' o conversil de e-rn :" ,, ,. 'C JO .- O PROCÓPIO e o um 

advogado concernente à in tcqra liza ção '. 1e capi tal ' ' ric,! adc, ass im corno a Ata de 

Assembleia Geral de Ac ion is tas Hotel Jaú ~ '/A , data'.l.- , ~ :' .2Cll, e rn que ';e reg istrou a 

compra e venda das ações e tal in tcs aliza ç5 o, : lto crn que o pres id ente da 

sociedade, Cid Pro cóp io, f cré; representad o pelo fi .,, r r: J ÃO PROCÓ IO, conforme 

procuração anexa256
. 

No comp utado r de JOÃO PR cr r i ·. ' f C'r arn apree ndidos arquivos 

referentes à ava li ação do irróvcl cm qu e se siltr " '.l cl 7
''' , alé m de a quivo com 

especificações de suas instalé1<.;õcs :· o., 8 e dxurn enlo r 1 1 unél ndo a pa rt ic ipélÇJ O da GFD 

INVESTIMENTOS LTDA no c rnprcc ndirn en to 259
. 

Ta mb ém consta, nas fo tos do celul · · BI · ckb~rry utiliza do e apreendido 

com o denunciado JOÃO P O~ÓPJ O na CFD, fo tos d·· 1r~ 1 idr· hotel. 

252Anexo 55, p. 3/14. Autos nº 'i03 l ·191-l\9.2011\ "CM.7000, cvc · r> 
253Anexo 57, Autos nº 5031491-4CJ.:.)014 l\ 04 .7000, evento 69. 

2540 arqu ivo foi encontrad o na p<1s'a "ilrquivo nw to/élrqui vos , "l '» ~ " . 

255No arqu ivo, pode-se ler: "Corn prarnos o Hotel .aú crn 12.11.' ·cs 150.000,00 sin al, R$100.000,00 eu, 
Cid R$50.000,00. Ern / / dmH' ·; r;1;;i s 'iO 00( .oo. 90.000.' ·, 11 .01.J l , en tregu ei . :mooo,oo enviei 

7.500,00, e 2x11.250,00 05.01\ J l . 80.000,00 dcch Ba pa1·a . ,. / 'UC,30.05.04.11. Tota l: 1,4 até hoje. 1. 

350 mil em 01 .05 . 2. 350 rn il crn o; .06. :l . :3 50 rr' 1 ern 01.07. ·í . ' r· :' c·n Oi .08". 

256 Anexo 55, p. 15/24. Autos nº SCH11\ 9l-r19.2011\.r1 04.7000, cv1 \<J t) 1 

257 Anexo 58. Autos nº 503 1491-l]CUOll\ .L\ (l l\ .700(. even to 6C1 . 
258 Anexo 55 - autos nº 5031491-1\ CJ '>011\ l\0'1.700f', evc•1to :~o. ' r '' (LJ NS'i, p. 2/3. 

259 Anexo 22. 
------------ -- - -- - --
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Finalmente, resta o delito c:ornprovr·c e' ·:l o depoimento do denunciado 
ENIVALDO, o qual afirma n5o apenas qu e a GFD !N v .).., 'v1CNTOS LTDA é prop rietária de 

ações da empresa Hotel Jahu S.A e do imóvel crn qu ' ': . cl o hote l, corno ta rnbém que a 

proposta de compra e ven da for apresen ada a VOU r ior JOÃO PROCÓPI0260
. Neste 

sentido foi o depoimen to de CARLn s 

denunciados 261
. 

OSTA, u ,[ ;r ma ndo a sociedade estes 

6.4.2. Apa rtnmenl 111-A d on de,, ,· io Fd i ríci o Wal k Vifa Nova. 

Em momento nao dc lnrrn inado, ·1 c• ' m en os entre 01.02.2012 e 

30.06.2014, JOÃO PROCÓ P1 , de modo conscic 11 tc ·: , "l un t{Jr io, ag iu em concurso e 

unidade de desígnios com os prcvia rn er . e dcnu nc;a 1" \ Lf)ERTO YOU SS EF e CARLOS 

ALBERT0 262
, a fim de dissimu lar a origem e ocu ltar ;1 ' ., Jr icdade do apartamento 111-A 

do Condomínio Ed ifíc io Walk ' 1iléJ Nova, h cal iLado c'.1 'tJ' f ' e n<: 'J f3 raz, nº 7t1 7, Vila Nova 

Conceição, São Paulo/SP, adqu i(ido com o ·iroduto d1: . , s ow1iamente perpetrados por 

YOUSSEF, notadamente aq ueles contra o c.i stema fin an r·i, ' '1 ac ion al ac ima ind icados. 

Referido apar tarncr to ío1 co rn pr 11 • 'Jor A LBERTO YO USSEF, em 

dezembro de 2009 263
, atravc':s da GFD f 'VE STIM l=N ' '~; : n , tendo C/\RLOS ALBERTO 

atuado no mesm o sent ido, na cond ição dP cór ·,, rh GI D. /\ta de reunião de 

sócios/celebração de com promisso, dalé>rfa c;c' 07.1 ' ' ... · '), dern onstra a aprovação da 

260 Processo 5049557-14.2013. tl(M .7 000/PR, even ' o 13, DECI ;i '' ' 'DO dr'c iarou: "QLJE s~o exemplos de 

contratos comerciai s trazidos por JOÃO PROC( ,PfO urn holc 1 ·;ido cm Jaú/ SP, ch amad o HOTEL JAÚ, 

que a GFD adquiriu pa rticipac:ão 110 ano de 201 1 e ai nda r'J\l' . ; , t: 1 i1vr'1ve l" - anexo J 1 .. 

261Autos 5025699-17.2014.404.700(;, lvcn ,o 451. 

262 ALBERTO YOUSSEF e CARLOS /\Ul FR10 jiÍ fo r" rn dcn unci<1 d · 1 

do apartamento 111-A do Condomínio Edil cio Walk Vil 

5025699.17 .2014.404.7000. 

;1 di<sirnulação da oriq em e ocultação 

r ' ' l no~ aulos da ação penal nº 

263 Conforme celebração contratu al de c:o rnpra e venda do hc •n ,,~ dé1 n<1 Jun ta Com ercia l de São Paulo, 

datada de 07.12.2009, nos segu intes term os: "SES ' ÃO: 23/0 'i / 2.l .;LJ V/\ v'l ENTO DE A.RQ., DATADA DE: 

07 /12/2 009. APROVACAO DE CE! EfllZ/\CAO CONTR/\TU/\L C:Of lPIZE E VEN DA DA UNIDADE 
HABITACIONAL,APARTAMENTO ] ll ,Sll LJ1\ D/\ N ) CON Dm l ' . , . ;1· ·c1 ) W/\ LK l /J[_ \ NOVA CNPJ 

10.502.564/ 0001-86,BEM COM O !\ !'./\ lF 'C/\C/\C DOS /\TOS f' . • .. '\f~ OS E SU FICIENTES PARA A SUA 

CONSECUÇÃO". - anexo 56. 
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aquisição do bem em nome da empresa, tendo C/\RI ::;<, " LBERTO assina do em nome de 

todos os sócios264
• Hoje o b em (~ aval iado ern R$ 3.727. ·:s ')6 ' r '; . 

Diversos el c rr:<'ntos co m provam qu :~ ;· prop riedade do apartamento 

pertence, de fato, a ALBE TO YO JS EF, r1ão obs tan 'c ·i ·natríc:u la encon tre-se ainda em 

nome dos antigos propri etc1 r i >s2
r;

6
. Exem p lo são os -r ,;I s por el e recebidos, os quais 

trazem proposta de compra do apéJrla rn cnto, rej eit ad· ) cJo lci ro, o bo cto referente ao 

pagamento da ta xa de co ndorn ínio do Ed fíc io Wa lk V 1 ' )'P
261

, além da s declarações do 

próprio CARLOS ALBERT0.268 

No que t ang e a JOAO P ROCÓ IO, f .)i 'csponsávc l p el a assinatura do 

contrato forjad o de loca ç5o co bcrn cc 'ebrado cn t 'e: C FD NVESTIM ENTO S LTDA. e 

YOUSSEF, objeti vando ocu l ta r o real p rop r;etár io do b( 1'1 /\d crri ais, seu envolvimento no 

delito resta comprovado pelo fa to de o ,Jol eto da léJ · : c~ c condornín io se r emitido em 

nome da GFD aos cuidados d JOÃO PR0 CÓPI0 270
, e 1 ·1 ra VQLJ SSEF re ceba-o em seu e-

mail e o endereço indicad o no dornrncrrtn scj;- o d; '., ,,,. , ~a ,JFD INVESTI ENTOS LTDA., 

o mesmo do escritório d e A L ERT YOUSSEF - Av. r-·. · ·'1 éJ ' o Pri es de B;irros, nº 778, 2º 

264 An exo 57. 

265 Unidade 23lm2 (Tipo). V<J lor de c~'"l médio alu alizado em 
14/04/2 014 .http://www.123 i. com . l~fil • ndor11in io-7 .26ilb l lb.htn.i' 

imobil iário como um consolida dm de informações. DiariJmentc 

1 /.3i fun ciona pil ra o mercado 

' '- :i;",1 das m ilha res de contribuições de 

imagens, característica s, informações técriica s, vé1 1ores ele tra "S, 0 tc fornecidas por compra dores, 

vendedores, corretores, imobil iá1·ias e incorporadores. As in1 )1 . ) es sã o an alisadas, confi rmadas e 

dispon ibili zadas imediatamente :io visitC1ntP 

266 Anexo 59. 

267 Anexos 4 e 60. 

268 CARLOS ALBERTO COSTA afirmou : "por vo lta do ano de 20 '.ig · en tão convidado po r YOUSSEF para 

constituir um fundo a firn de alxiq;1r recurs os d< m es o qu e · im no exteri or, su n3 indo ai empresa 

GFD INVESTIMENTOS LTDA, cuj o c:a pi t;1J ve io do cxte1·im pm 1' r ' -.r'io do ba nro Merril Lynch ( ... ). QUE, 

esses recursos, em torn o de se is a S" lc rnil11ô es e. e? reais, veio ( 

oferec ido em ga rant ia recursos ern · dól;irc's que /\LBERTO Y0 1 1:-- 1 1 

banco não aceti tva fornecer apc'n? s u1n-1 'c:onl;1 de p :issaq cn 

pretendia evitar o ingresso de outro< u i pit ai s na GI D, oriu ndos d: 

que a a GFD seria um 'in vest imento 1; ;1trirronial', tuda via, jcí na f?' i 

ocorreu a necessidad e de apor te dC' recursos crn espé?cie de \ " 

,i ;' form a de urn crn préstirno, sendo 

··ir1h1h;1 no r~xter i m. haja vista que o 

e;' IE, seg rrnd o YOUSS EF, o mesmo 

-~, opcr<1c/ies f inanc c~ira s, haja visto (sic) 

";1 il 'l ui sição de urn Ho lel ern Salvador 

'l· í; ( .. ) QU E a DEVONSHIRE efetuou 

outras operações relac ionadas a (sir ) aqu isiçã o de urn avião e 1' 1 r .idJplcro; QUE, com esses recursos 
vindos do exterior foram ad q ui rirlos algu ns i rnóvPi s, co' n.i ., 

ALBERTO YOUSSEF morava em São Paulo, bern ; ssirn fo i cowo· ,., 

Lauro de Freitas/BA ( .. .)" Termo de c! r·c l;1r;H::ii PS nc .- au lcs do i! ' I -

nossos. 

269 An exo 61. 

270 Anexo 60. 

r' c p ; irr~fr l;1/SP, o imóvel em que 
1"1 i.nóvcl jrmt amenle com a UTEC em 

·~ :l l'J()!l <J S '.J ~' .14 . 2 0 1 :l. '10'1 .7000), grifos 

-- -------
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andar, Itai m Bibi, São Paulo -SF. 

Aind a, através da anál ise dos arqu" cn con tr;i dos no co mputador 

apreendido na resid ência de JO- O P OCÓPIO, e ~'" 11 rou -se re cibo fo rnecido pela 

arquiteta Ana Cristina Lou re iro referente ~1 co m pra de r --.c riais dest in ad os à reforma do 

apartamento lll-A271
. 

Devido à sua c:ond i(,ã o de fu ncionári o e .. '; !-D INVESNTIM ENTOS LTDA., o 

denunciado certam ente t inha conhcci rnc1 l o oc que o · 
sim ao seu real proprietári o , ALRE~T YOUSS EF. N ií ' r 

de loca çã o supostam ente ccl et rad o entre a empresa e o 

justificativa para qu e o imóvel cm q Je re s d ia A LBERTí 

terceiros. 

1 n:~ o perten cia ;] em presa, mas 

e.;' anle, assi nou o f ais o contrato 

·' leira, a f im de que fosse criada 

OU SS EF estivesse em nome de 

Deste modo, re sta com provad o que J1
' 1 PROCfÍ PIO n{o apenas era 

subordinado de A LBERTO V IJ SSEF, atu indo con f01 '" ;r indi ca(Jícs do do leiro, co mo 

também participou do esquC'.na dcscn vrJl v i'io por - 1 1 R10 VOU SSEF, obj etivan do a 

ocultação da real propriedade lo apar l arncnlo c~ rn q ue 1 .a . 

6.4.3. Imóveis no J io de Jane iro/RJ 

Entre 14.11.2011 até~ é1 p resente da tê1, e 1 r:·1unc:i ado ALBERTO YOUSSEF, 

agindo em concurso e u nid;--Jc~ de d esÍ ' l'li ()<; c:orr ( nll 1 .. icí;1 d cc: CA LOS ALBERTO, 

ENIVALDO e JOÃO PROCÓP1 , de fo rrn-1 ccnscie ntC' · ' ' ri' · ri;1 e hab itual, di ss imul ou a 

origem e ocultou, por cin co wzc's, ;1 p ro r ·ieciade chs r' · 1 m ele sob ra d o nº 29, 31, 56 e 

62, e do terreno em que sit ll:::i va o p rédi o de nº Sí\ , ., C i rnp o de São Cristóvão, no 

município do Rio de Janeiro/RJ, ad qu iri dos co m produ to 'S cr imes jii menci o nados. 

Para tanto, A LB EfHO YO USSEF ut; ,Ju - se de sua empresa GFD 

INVESTIMENTOS LT DA., reprc: ·~ nt ;icfa pc '·) d r; 11 unci;1c" !' f~l _O S LB ERT O. A com pra e 

271 An exo 62 - autos nº 503 1491-1] <, ,:'.Jll] '10·1 .700 ', cvr~nl o :30, /\ J · • '.C: !W) ') , p. 2/3. 
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venda dos bens foi neg ociada en tre a anti ga propr i ct~1 a, é-1 AD RECOSA - Im obiliária e 

Comercial S.A., e a GFD IN ESTIMENTOS LTDA, te r ( '' l sido aco rdado o va lor de R$ 

3.000.000,00 pelos bens, co nfo rme demo nstra escri 111 ·1 pública de comp ra e venda 

registrada às fls. 145/ 148 do Li vro 00169- N do 8° Tabc r' ·;1 to de Notas de Londrina/PR 272
, 

não obstante os registros jun , .) ao 3° Regist ro de Irn ·)' · do l~ io de Jan eiro/RJ ainda se 

encontrem em nom e da ven dcdoram. 

De fato , ana :sac os os cxt r·1t s ba ne · c s da GFDm, o valo r de R$ 

3.000.000,00 foi efetiva mente pa~3 0 à AD l~ ECOSA , ·'·: fc rrna pa rce lada, em datas 

coincidentes ou próxim as àqu elas me ncionad as na rcs 'H'' iva nscritu ra de ven da, por meio 

da conta 20050029287, a ~36r~-:: ia 2005, l ISP C Ban '< r· · · · ;1_ Ade m<1i s, consta registro a 

respeito do imóve l de nº 56 rn Decla raçã o sobre Ope r;· ·'cs Imo bili árias - DOI - da GFD 

INVESTIMENTO LTDA275
. 

Da rnes ma forrna, na ana 1sc da co rrr··· ·rncJ c~n c:i a cl ctr ' ni ca apreendida 

com os de nu nc iados, há e- ma : cnviac o p;1ra o dcn unc; " E ~ J l'JALDO QUADRADO, com 

relação de paga mentos e invcc inw 1tos dé1 Gí í) no per·,. · de ja ne i1 o a se tembro de 2012, 

enviado em 28.09.2012.27 6 r 2 e e rnsta os scgu inl(''.. : 9a ncnlos para a ADRECOSA 

IMOBILIÁRIA : 

272 Anexo 63 . 
273 An exo 64. 

(i) R$ 250.000,CO (3 ª/5), ern 2'1 .C 1.2012. 

(i i) R$ 100.000,')0 p ;11 a AD rEC)S/\ IMC 1,·· !{i '\ (Jº/'.Jº) ern 01.02.2012, 

(iii ) R$ 300.000,C)O ern 03.05.2 CJ1 2, 

(iv) R$ 500.000,00 em 12.05.2012 (i · •r1ti ficado como "AN DRECOSA 

TERR RENO SÃ :) CR STÓVAO" 
(v) R$ 23 0.00C 00 ern 14.0 'i .2012 (4°/ 5°) 

274 An exo 65 - In formação nº 47 / 20 4. 

275 An exo 66. 
276 Relatóri o de aná lise de rn ;:t cri i:i l de in fo rrnál ic:i:I (Eq ui rJ· ri cr;J/ SPS P60) - Merno 1323-14-
SETEC/SR/DPF/ PR, p. 276-307, j unt ;H '.- 1 no Droc:cssc SCM <J 557 -14.20: .1 ' '1 .7000/ PR, Evento 443 (AN EXO 10) 

138/170 



Mi ISTÉRIO Ú BLIC O F rr r RA L 

(vi) R$ 620.000 00 (5°/ 5°) em 20.07.2017 

CARLOS ALBE TO, ainda, fo i o resr e ' S~ive l pela negociação com o 

escritório de advocacia avarro Advogados a cspe ito da coo rd enação e 

acompanhamento de regu larinção cfa situação do re 0i~· 1 
.. o dos imóveis em questão, para 

que fosse possível o desenvoh irnento de ern preen dirnc ' , ho teleiro, segundo demonstra 

a proposta de serviços advoca lícios datada de 28.11.201 ' /1 ap reen dida na rnesa em que o 

denunciado trabalhava na Gf=D INVESTIMENTOS LTDA. 

Ademai s, no c:ornputadc r do de ·w '" iado CA RLOS COSTA278 foi 

apreendido uma açã o de desp ' jo da l ada de 23 .08.201 l, '"n que a Gr= D m oveu em face de 

ZINZANE COMERCIO E CONI LCÇ1\0 DE VESTUÁRT ~ ~ . cbjc~L i va ndo a devolução do 

referido imóvel. No docum enlo c:onsla que a GFD é~ pr 1 ic~tiH i a do i1nóve l, ad quirido da 

ANDRECOSA IMOBILIÁRIA E CC MEl\C)AL S/A crn 2011. 

Quanto ao denunciado JC' l\o PROCé rr ""' · SLFl pa rti ci pa çã o e consciência 

do fato restam com provados pel o fat o de que r' c.; uía arquivo em computador, 

apreend ido em sua residê nC: a, qu e descrevia proj etos e l 1e a GFD investira, dentre eles 

o desenvolvimento de hotel né úrca portu i:ir ia do Rio de 11 ci ro/RJ, exatamente o local em 

que se localizam os terren os si 1 1.Ja dos no C ·rn po de Siio ' ·, tóvão ora referidos 279
• 

6.4.4. Edifício Oon Li la 1 - Curiti ba- rf 

Entre 03.12.20" O e o an o de 2013, c m Jata não c.;a b ida, na cidade de 

Curitiba, o denunciado ALBERTO YOUSSEF, ag indo e '' ~n c:urso e unidade de desígnios 

com os denunciados CARLOS '\L BERTO, JOÃO PR c0· ·n e ANT 10 PIERUCCINI, de 

forma consciente, voluntár ia e habitu al, d issimul ou a ' rn e ocultou a propriedade de 

277 Anexo 67 
278 Relatório de Análise de mícfü1 <' Jrc c~ n did a nº 60/201'1 - lfü"" r: (Evento 4'12 dos autos do Inquérito 

policial 1041/ 2013-4, Eproc S049S'i7 LIJ .20LS .'104 .7(100. 

279 An exo 22. 
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CJ S e 12 garagens, situado à Rua 

M1 !IS T ÉR IO P úsuco r-F 

50% do Edifício Dona Lila IV - Edifíci o corn 12 apartanH: 

Antônio Freitas Barbosa, nº 31J , ba irro Po rtão, em Curit ih. 'PR, ad qu iridos com o produto e 

proveito dos crim es j á ind icados. 

Para tanto, A LBE TO YOUSSEF ut" iF 1- se de su a empresa, a GFD 

INVESTIM ENTOS LTDA, atra vé~s da c:u al, co rn o denuric ,;i CARLO S LBE RTO rea lizou, em 

12.07.2010, reunião de sócios. Nesta supos tamente d wrou-se f avoravelrnente e por 

unanimidade pelo investim en o ern soci edade ern rnnt de pa rtic ipação 280
. Destaque-se 

que, em verdade, não houve deli beração, vez que o 'enu nciad o CARLOS ALBERTO 

representava todos os supos tos sóc ios da GFD. 

Justamente crr c:oPjunto com o dcri · 1 · ''Jr TO NIO PTERUCCINI, o 

qual se uti lizou de em pre sa re ç~ is rada em Pome de su;'' hns, a FAFER - Admini stradora e 

Incorpora dora de Imóve is Ltd a_m, A LBE TO YOUSSE F ' ';simu lou a o ri ~J em e ocultou a 

propriedade do bem, forma r do socieda de em cont, de pa rti · ipaçãr) c'n tre a GFD 

INVESTIM ENTOS LTDA e a F/\F R com o LJni co obj etivo ' · c:o nstru ir o edifício Dona Lila IV, 

cuja propriedade pertenceri<1 a c:r1cJ;· em presa na porce -· "'Tl de SOº{i. 

Assim, a FA í" EP. e a CFD r c~a l i za ra rn r·v ·recria, por interméd io de uma 

sociedade em conta de pa rli ci lação - onde a FAFrn n ·;ócio ost e ·1 sivo e a GFD a sócio 

oculta - tendo sido const ituích para investir no referi ·'· •n precnd ;cnento, que possui 12 

unidades de imóveis em Cu rit ·ba.w No co mputad or cL- RLOS COSTA fo i encontrado 

um Instrumento Particula r de Com promi sso de Inco r , açií o Imob ili ária, on de a GFD 

INVESTIM ENTOS e FAFER firrnr:, n r-irordo c ~e i ·1 corpor;i '' º )i' ;'1rié' Sc gtmdo o acordo, a 

FAFER é prop rietária do imóvc' I e se co rn p 1·cm1 cte, pe'o .,. 11rrwn t o, i1 co mpra e venda dele 

em favor da GFD, que assu rn e o c: ornp rorni ss o de C ( ií ' "1 0 !o c:al t 11·n e ifíc io.283 O nome 

280 Anexo 68. 

281 An exo 69. 
282 Neste sentido é o depoiment o de MllRE BONl lM DA S!LV/\ P("- "rn an exo, no qu al diz: "QUE, FAFER-

ADMINISTRADORA E INCORPOIV\l)C'I"<./\ l'E !MÓ\11-fS l TO/\ po'.;s1 . 1 , f'é·'cr·riil e l "Yl a CFD através de uma 

sociedad e em conta de part i cipaç ~ o onde ~1 FAFER é o sócio o: te1i- . ., e a GI D é ·; •; óci o participante, tendo 

sido con stituída para investir cm tll"• cin :m·cndi1'1cnto corn 12 ,, ·· .ides d" irn " -'Cis crn Cu rit iba, na Rua 
Antoni o de Freitas Barbosa". IPL Cr/ '1 1i , 201'1 - (50'1 912'1 -73 201 4.'1C 'l/PI<. - GFD 

283Rel atório de Aná lise de rn írli;1 ª " 1·ccr1·l ida nº (i(l/ 7014 - Li:, 

policial 1041/2013-4, Eproc 504 95S7- '!.4.201 .l .'104.7000. 
---------·-

([vr:n:o 4 ~) dos autos do Inquérito 
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do arquivo apreendido e Af'JTO IO_C, cla ra ref cr(1' ;1 ao denu nciad o ANTONIO 
PIERUCCINI. 

Neste mesmo sen tido, há documento en contrad o no co mputador de 

JOÃO PROCÓPIO, a respei to dos invest i ncntos da C · ), menciona a pa rti ci pação da 

sociedade no imóvel, na porc:c ··· taq crn de so<Yc/8~ . 

De fato , anJlisados os extra os banô · s da c;FD, houve: t ransferências 

totalizando R$ 1.400.000,00 pa 'ª a FAFE R, entre os ano '., e 2010 e 2011, o que comprova 
que a propriedade do be m pertenu: ao dole iro. Some- ':r' isto o fato de a FAFER ter pago, 

entre os anos de 2012 e ~~ 013, R$ 1.460.000,00 ·1 1FD TN ESTIM EN TOS LTDA 285
, 

provavelmente pel a venda de: r ar e: da s un!J;1 dcs autôn. is de pro pr iedade de ALBERTO 

VOUSSEF. Da mesma form a, na análise dos e-mails aprr r:y1 d idos co•n os de nunciados, há 

e-mail enviado pa ra o dcn rn cia do ENIVALDO, CC''' cndo diversos pagamentos e 

investimentos feitos pe la GFD, c nvi ;1da em 28.09.201:7.m'' n seu teo r constam pagamentos 

para a FAFER em 01.02.2012, r·o v?l or de 1~$ 210.000,0<1 
" "rn 2'1 . 0 ~ 1012, no va lor de R$ 

80.000,00. Inclusive, no co rnp1 1tador de (A LOS COST foi er co ntrado o balancete da 

GFD referente ao ano de 201 \ cm que consta dé:bitc ' R$ 900.LOO,OO pa ra a FAFER -

ADM. IMÓVEIS.287 

O imóvel enc:o 1tra-se rec3istrado p c~ l a rv ,1 íc:u ' ~ nº f16.458, no 8° Registro 

de Imóveis de Curitiba, em no ne c;a FAF [. ~ - Admi nis t : Jra e Inc:c,rporilcfo ra de Imóveis 

Ltda.288
, não obstante pe rte n(_-a - ao rrwno <: p<i rte dei .: - ;· 1 BERTO US H . 

Destaqu e-se m ie Jl TO NI PIERUCCTI 1 ' po-sl 1i vr' '1 as co nexões com as 

atividades ilícitas praticadas p' r ALB ERTO VO U SSEF de 'e o an o de 2003, dentre elas o 

caso do escândalo da CO P E L2 ·: ~ . J\dc,rnai s, f orarn aprec1 r os, na resi dência de ALBERTO 

284 Anexo 70 - autos nº S031491-'19 /01'1 '1 0-1 700'1 evento 30, J\ lJ .. ' '· 1~c1 1 c:: s, p. /(3 . 

285 Anexo 71- Info rmação T(~cni ca !J /20H . 
286 Rel atório de análise de in;.' er iill de ir'!' rrná tica C qt•; ·;cr-11 SP: ' 10) - Jl erno 1323-14-

SETEC/ SR/ DPF/ PR, p. 276-307,junta ., o no Processo SO!J <; S57-J 1.2f . . '.()!] 7\JOO/P I• Evenlo 44 3(ANEXO10). 

287 Relatório de An álise de rnícki ''Jrr: r' r1 dida n' r;o;;!Ol!J - ,ir-1 ([v''r' 'o !Ji;· dos éiut os do Inquérito 

policial 1041/2 013-4, Ep roc 504 9S 'i7 - l !J .20J l!JCJll .7000 

288 An exo 72. 
289 Consta em info rm ac/ íes consla r les C' !Yl fontes aber tas, ern ;zr:; ·' 'evere iro de /OCH : "A j usti ça decretou 

hoje a prisão preventiva do ex-pi-cs i 'en te el a Co1rn'él nh ia P<Jrél'léW ' lc 1 'H'rgia (Copc1) e ex-secretário da 
---- -- -------
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VOUSSEF, durante as bu scas efclua das na opc réiçã o 'ava Jato, cheques nominais a 
ANTONIO PIERUCCINI, assiné·dos po r V/\i'JESSA Pm ES P !UlOSI\. Era prccu rador da CSA, 

como mostra o docume nto anrccnd ido r o com pu léldo · e CA RLOS CO STA .290 Inclusive, 

foi apreendida um a tabel a sd Jre co ntro le de recebirY1:'i ' os rcferc -1 tes ~l empresa STAR 

PHARMA, no computa dor dc s'_e l:ilt irn o, ein que c:cns '"r- "éÍ ria s ent radas de valores "em 

mãos", com a inscrição "AN TO ~ IO CA RLOS", indicando (\' rea lizava entrega de valores em 

espécie. É, ainda, laranj a de ALBERTO YOUSSEF, rr ar t·w· o o ve ío 1l o Vclvo XC60, placas 

BBB 6244291 de pro prieda de c:·J do lci ro rcq istrado r' rr ,,. ·ne de S C'l escr itó rio, conforme 

será exp lanado em no tópicc s c ~, u inte. !\de mai s, A 'T " Jif) flJE ' 1JCCT N foi sócio de 

CARLOS COSTA no escritó ri o "') ien 1cc: ini (Jx Costa - f .ch .,.~··rJ os " até 1 S.08 .2011. 

ANTO NIO PI RUCCINI e' sua fi 111a 'a rec:ern co mo receptores de 

pagamentos de doi s chequ es, imlJcJs no ' 'rilo r de r<_ ~ 7C .. "',()!), rea '. -id O' at ravés da M.O 

Consultoria Comerci a e Laudc e; [slatís lic:cJs - emp rc';a •;· i é~ r.1 ncr t(:ncct"'c a YOUSSEF292 

e por ele utilizada pa ra a la véq cm de din l L'i ro . A fi 1í1 rJ c·1 l.tr1 iél'.() rc r:cbeu , ai nda, R$ 

90.000,00, em sua co nta pcssc 11 , da Ernpreile ira Rig idt / 'a ., rnjo r m pric liJ rio é também 

o denunciado ALB ERTO VOU~ 1EFm . 

Ao que co nsta. o ~ imóveis de AL BERT ) ' O IS5 EF r1 a referida soci eda de 

foram vendidos no r o de 20 -~ 

Fazend a do Paraná, Ingo Hübcrt. ·1-11r:bé?rn fora rr: rc la cion <H'as e; 
possível fraude contra o qovcrno '10 f'. sl ado, per rnc io da Ir <' ·s 

tributários da massa fali da da ernprc-;a Olvq ia r S/ · Indústria e C •1 
Copel foram detidos por policiais rn i a'c '; e leva dos para o Ccnt r, 

os ex presidente da esta ta l, Ingo l l(i' crt ; o adrnini si rados Luiz Sé1 1c; 

'S sele pcsscas envolvidas em uma 
~n c:i · 1 (()l"lé, rJcra d ;1 ileqa l de créditos 

'1 0 f' ara a -ipel. l .. . J Três gerentes da 
· Triaq em. [. J Estão sendo procurados 

da Si:va, o él'l vog <l do Antônio Carlos 
Fioravante Pieruccin i, r<'p resent an e c1;i l)ve lpar P o d o lPi w Jll 11 ,, Yc 'l~'c>L -;,,gun lo o [ ... ].Segun do 

o Ministério Publico Esta du al, que of ·rec:c u a dcmíw ia, [ ... ] Ym .. ssc ', '. '. chcveski Ne to e Ficruccini teriam ido, 

em três dias diferentes <-J <HJC'nc:i- s de banco do fl 1-;1c il e ltalJ, cn C• · . p;1ra dcsc:nta r ~'O cheques emitidos 

pela Copel e depositar parte dos va lores crn divcrs:i s contas t:anc.i'· · rn cnos na '.Ja Ol '1epa r, que era parte 

do negócio. [ ... ]. Segundo decreto de p1isii o pr<" entiva, "tr;>! a-sc ,, q •• ac1rilh ·1 orci aniléi da e que atuou 

impunentemente e, ao qu e pan?cc?, :011ti11ua arra ic 1ad a cm se lorr·s · · t ra l i~ gicos, t cranrlo insegurança pela 
facilid ade que possuem na co1 .. cre 1i1 H)ío cj ~ ilícit os c'a r · · i;i n 1tLw·:;1", c'iL o juiz (Fonte: 

htto://www.estadao.eom.br/arqu ivo/( cor1cn1ia/2 00 l/not200 :l0 ~'25 n ' . i8 h' rn). 

290 Relatóri o de Aná li se de rn íd1a 1p1Tcnd ida n'' 60/201'1 - 13: 1 ([" 1c•1to / ' 2 IN" OH dos au tos do 

Inquérito policial 1041/2013-4, Ep rn r 'J (WJ'í'í7 -l t1 ) f,l 3.t10t1.7 0C''.l. 

291 Anexo 73. 

292 Anexos 71 e 74. 

293 Anexo 71. 
--- - - -- ---
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6.4. 6. Conjun 1 0'S nº 111, 112, 11 3 e 11 d o Edifíc io I )ira puera - São 

Paulo-SP 

Entre 14 de r 1arço de 2012 e 23 de -- Jlub ro de 2012, o denunciado 

VOUSSEF, agindo em connw;o e un irla dc de d cs'g"' ,,. r ot os de nunciados CARLOS 

ALBERTO, JOÃO P ROCÓPI O e E IVAL QO, de f orrn ;:> , isc ien te, vo luntár ia e habitual, 

dissimulou a ori gem e~ ocul ou i:l propried,:1de, por c;t•a!r · ' 7c::;, c1os cnj w 1los nº 111, 112, 

113 e 114 do Edifíci o Ibirapucri:l, ad qui rindo-os por v;1 ' ''S s 1bf atu rad os e ve ndendo-os, 

pouco depois, pel os valo res norrnais 294
. Os ben s fo r; 0 ;idq u.rid ')S err nome da GFD 

INVESTIMENTOS LT DA, por ir. er rn ód io el o denu nc ·a,j' r t\RLOS ALBEF'TO. Este último 

realizou , em 09.01.2012, re d n i~"ío de sóc ios, r a r' ' sur os l arnentc deliberou-se 

favoravelmente e por unani rni c~ ade pela crrn p ra dc's 1·cf ,-- ·' os irr óve·s2'l5. í'l 0 sta que-se que, 

em verdade, não houve dnli be ração, 1Jez que o cntF' Ciél d o CA i:tLO S ALBERTO 

representava todos os supos tos sóci os da CiF D. 296 

A GFD, entã o, adq .1 ir iu e i TEINV F: '~ s: :~ rn J!l de rné1 1 ço de 2012, os 

imóveis refe ridos, pc'los va lores de 1~ $ 7'1 .01JO,OO, R$ '.)3.C)' O, R$ 58 11J2,0() e R$ 68.000,00, 

, conform e registro na rnatríc:u . i, crn va lores cl aram en'" rJ f é1 urad c"· ''J'. 1 a análise dos e-

mails apreendidos co m os denun ciad os, há rnc'ns,:ir · 1 cwi ad ;. par;> o denunciado 

ENIVALDO, com rel ação de pélSFlrnentos e invcst irnE.n tl 

294 Conjuntos situ ados no 13° pavim en to ou 11° ;: 1dar do Ecff íc: io · 

nº 404, Consolação, São Paulo -SI) 

295 An exo 75. 
296 Ad ernais, no com putador de C 'IRLOS COST/1, segundo · ~c l;" · 

60/2014 - BIDONE (rvenlo t1'1;' dos autos do lnqllc'•: 1t c 

14.2013.404.7000) foi apree ndid o CJ 1 :fcri cJc.i at a de reunião do~ s,··r· 

n. 111, 112, 113 e 114 do 1-diííci o lbír;·p1crc1, si l uéJdri na Ru a I e e; . 

297 Anexo 76. 

, ·a e) FD no pe ríod o de janeiro a 

: ;1riu•: 1·;1 loc J i1;1d o ;] Rua Sete de Abril, 

de /\ 11 ál isc: de rníd ia ap1·eendída nº 

eia ' 1f1 t1 11 )0J 3-1, Eproc 5049557-
Jil r; FI), par a ;i qu ::, íção dos conjuntos 

-1 tl ('tl , ~ :ons dr1ç ã c, SP 

- - - - - --------
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setembro de 2012, enviado crn 28.09. 2012.298 Nr? lc sta os sequ intes pagamentos 

referentes ao imóvel em questão - todos os pagan,en' , ·dentif ica'fos pela sigla "Imóvel 

7 _Abril/Ma rsans": (i) R$ 7.656/)2, em 14.03.2012; (i i) R$ ; · · ·) .000,00 cm 15.03.2012, (iii) R$ 

6.145,00 em 15.03.2012; (iv) R$ 4.300,00 em 11.04.2012_ 

Os refe rid os irróve i:> s5o, er.t5o, a icna· w ':rn c ut:ubro de 2012, por valores 

muito acima daqu eles vend id os, qua is sejarn, R$ 12g_11 -r ,'), R$ 190.000,00, R$ 152.500,00 

e R$ 230.000,00. A pequen a d istância ternr, oral (p ol !C( ' '> (~ _ seis rnr~ s c'..;) e a venda por 

valor em alguns ca sos pelo d obro da aqui sição rnostr · JC a aqu is ição fo i subfaturada. 

Com isto, os denunci ad os p udera m "psquen tar" r . ' erro proven iente dos crimes 

praticados. Para dar aparênc:i ;1 de lecja lid ;1 d e éJ venda r: · '?i ta "/\ta de reuniã o dos sócios 

realizada em 15 d e outu b ro de 2012 ", qu ;1 ndo CARi_ <; 1 BE RTO. a rn ando de VOUSSEF, 

"delibera" pela ve nda dos bc:ns;"J9
. 

Entre os d ia:; 20 e 2J de se tp r·1b 1e 2012 h:i d ive rsos e-mails 

apreendidos tra t and o da ve nda do re fer ido imóvel."ºº 1n, par t icipam das discussões e 

aparecem "copiad os" nos ref eridos e-rn; ;Is os der· : dos ENIVA L O QUADRADO, 

JOÃO PROCÓPI O e CARLOS COSTA. - e urn d:) '.> " "Is, vr: rifiu-se qu e o va lor da 

escritura foi de ven da fo i R$ 8)2 .500,00. 

6.4.7. Empreend imento em Laur tlc r is-BA 

Entre 2010 até? a presente rfa ·a, o dcntn , . , ~o L E TO OUSSEF, ag indo 

em con curso e unid ade de cksícn ios c: o rn os dcnunc i -,'. í A L ~ L ERTO PE EIRA 

DA COSTA, ENILVADO QU /\ DRA DO, J OÃO P o- - r 

JOÃO DE T EIVE E ARGOLLO e S NORA RAPHA[ L r, 

298 Rel atório de ardilise d(~ rn '\cria i de infonT1átic:ii C:q i ' 

SETEC/ SR/ DPF/ PR, p. 276-307, junt a .! o no Processo 5049S57 -1'1 ~ L 

299 Anexo 77 . 
300 Rel atório de an álise de m;rtcri ii l de in fo rrnáti c:;1 ([ (1 •,'" 

SETEC/ SR/ DPF/ PR, p. 252 -275 , jun t; ·J o 110 Proccs',c 50495 S/ - l,L :' 

p rc/\ Ron RTl1ETRO PE OA, 

I' ARÃES de forma co nsciente, 

<' crr-1 SPSPíiO) - Mc rno 1323-14-
.fJll . 7'.JOO/P I~ , Even lo 1111 3 (ANEXO 10) 

q c r;' I SPS!"iO) - Mc rno 1323-14-
. ' 11 .·· JO 'l/PI~, [ven ''l 411 3 (ANEXO 10) 
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voluntári a e hab it ual, d iss imulou a origem e ocu ltou , 

formado pel os Lotes 08 e 09, da Quad ra F, do Lotc?t 
" or1 ricdadc de 50% do t erreno 

nto Granjas Reuni das !pita nga, 

situado no município de Lauro de Freitas -BA, co m ;" "'l de !\ .800 rn 2, avaliado em R$ 

5.300.000,00, bem como do em preend imento que e sc 'ldo co nst ruído sobre ele, 

chamado "Dual M edical & l3 usincss - Em pr esari al Ode ' · · lé~< ice/', bens adquiridos com o 

produto e p rove ito dos cri mes an teced en tes já rn en- i éicfo · , prati ca dos por A LBERTO 

VOUSSEF. 

Referido t err eno foi adqu irido crn cor; i f) c Hn a const ruto ra UTC 3º1, de 

que VOUSSEF era sóc io ocu lto, por- interrn é~ dio da GFD. 

Restou apu rado que YOU SSEF cons1il · 1 l ' ' ia sociedade em conta de 

participaçã o para a aqu isiçã o do ref erido empree11d i1r ), : e 1do a GFD a sócia oculta -

em verdade, o denu nciado YOIJ SS EF - e a UTC, alr av2 ::e · éld rn ir' ist rac cres RICA RDO 

RIBEIRO PESSOA e JOÃ O DE TEIVE E ARGOLLO, a sór i 1 'l c 'ls ivaw 

Inic ialmente, f, rna ndo do dolei ro LB t ~' _ YOUSSEF, CARLOS ALBERTO, 

301A relaçã o de ALBERTO YOU SSlJ e a UTC é~ de long a daL,• 

Relatório de Aná li se de rn íd ia apree rid ida nº b0/20 4 - l51i)0f\J[ 1 

1041/2013-4, Eproc 5049S S7 -14.201 ·~ '1()11.7000) fo i élprcendido u , 

no va lor de R$ 110.012, 29, data do de 29 de ou tu bro de' 200C. . 

cláusul a exclu indo a i nci d(~n c i a de ju1os. 

302 CARLOS ALB ERTO COSTA afi r11 i. iu : "por volta do an o de 2cy;' 

consti t uir um fundo a f irn de abri c)éJ( recu rsos do mesm •i q ue 
GFD INVESTIM ENTOS LTDA, cujo cap itCJI ve io do exterior por in · 

esses recursos, em torno de seis ;i set e m ilhõe s de reai s, veio ( ~ ;r 

oferecid o em ga rantia recu rso s C' n '.IÓlélrcs que /\ 1 BEfUO YOU S'-1 · 

banco não aceitava fonw c:cr apc1vs urna 'c:on \é1 de p2 ss CJ' rr · 
preten dia evita r o ingresso d e out n'~ cilpi tél is n il GI D, ori w Hlos cJ ,• 
que a a GFD seria um 'inv(?s limcn to i;'l rirn onia l ', tod avia, j;'1 n; p · 

ocorreu a necessidade de aport e? dr~ re cu rsos crn espfr ic de \ 
outra s operações re lac ioniJd as a (Si <) ;1qu is içi.ío de um a11iií o e '··­

vindos do exterior fora m adq u iriJ s <1l q uns im óveis. c: ,irno os , 

YOUSSEF m orava em São Pau lo, -º..·r ª"' írn foi compra d J u!.!!_i 

de Freitas/BA, p róxi mo ao aeropo t " o qua l ab • ig a um pC'je 

torres, uma conten d o um cCJn r lcxo odont ofógirn ,, o • 

investimentos foram fei tos e rn tul a tJ_ç_gartiQ p..E ção. sPnd '_e 

rn•n p11 tad m de CJ\l<.LOS COSTA (cf. 

to 2 dos a11tos do Inquérito po licial 

•1 11 i' J de rn 1'il1• 0 en re a UTC e a GFD, 

<-t e r ontrat c , estranh rirnente, há uma 

i en. ão co11v e' ado por YOUSSE F para 

<Hn 1 0 ex e •io r, surq indo ai empresa 

'.dic1 dc1 ban co M erril Lynch (. .. ). QUE, 

' b a form a d r~ um emprésti m o, sendo 

1;ir·' ··1h ;1 nc1 r'xterio r, haj a vista que o 

\ C' E. seglll''' º YOLJS SEF, o mesmo 

e; r1p ra r.: ões f·,,,Jr1 U 'ir;1 s, haja vi sto (sic) 

' ; ;•e •Ji'. ;cão e r: urn 1 l '1 tel em Salvador 

1 1, 1 . ) QUE a DLVONSHIRE efetuou 

. •e. Jt"m; IJIJ E, com esses recursos 
•;•re d ;i /SP e ;, nóvcl cm que ALB ERTO 

! 1· \;ir _g_ 1" ro rn <!_ T EC e rn Lauro 
•01 n ,1do c1ual" com posto de duas 

•ir r om rl"YO méd ico; Q UE, o~ 

sócia oculta; QUE, junto c l m a ln - · c>rn p resa q 1e p os<ui t i ; 

e 1 ' cnsivore 'Ti p 'c_:i UTC e a GFD a 
, s t 1 eih r, m !\ LI! ERTO V USSEF 1 : 1 • 

por meio d e RICARDO PESSOA • c» ta a aq uisiçã o < ' ir 
demora da liberação d oe; rec un,. ,J <; li') CXteri o r, YQUS:IJ i• V ' / ' 

referido imóvel". Tc?rn1 0 de dccl ;:r,;c,Cies nos au tos de IPL 1 

nossos. 
--------- -----

l i TI Sa Vé' r, s••r> d o q ue com a 
,,, ci o p • r'·rrio ··•a :1 a com pra do 

()!l(JSS ' .111 201:J. '1 047000), grifos 
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em 01.04.2010, real izou reu11iio d e sóc' os fo JéJr,;1 , ;i 

celebra ção do comp ro m isso d r; com p ra e venda do bc· 

a "Ata de Reunião dos Sóc ios - ( (' ic b raçã o d e Cornp ro r 

Posteriro m en tc, ern 14.05.2010, a u-·-l. 
INVESTIMENTOS LTD A cele b ram instrurn en to pé111·c:u l; 1 

Conta de Participa ção, cujo otw~ Lo é a aqui sição e exr' 

ao terreno em La uro de Frei ! , e, , co nstantes d a: r' 'é' t rí· 

Registro de Imóve is e Hipotecas d o Municíp io d e Lau r< 

r' L 

r r' c supo stament e aprovar a 

· 1 e· wstã o, e o n f orm e com prova 

., .. .!(l.l 
J 

)/\ f<. ICIPAÇê ES LTDA 304 e GFD 

r:, rist itui çi'í') de Soc ied ad e em 

'..iic dos ben :; imóveis referentes 

:; 
1 

· .556 e '. 6/ 37 do Ofíci o de 

! rc.Las, na B . /\ inda segundo o 

contrato, os sócios co ncord am que o obj . ~to ca so ei . , !e r eve r;i sr~ r ob rigato riamente 

ampliad o para inclui r a con stil t1 i(,:iío d e unv1 Soc iedade 1 ··01· ó si to r=· ·J ec: ífic:o (SPE) para a 

constru ção, nos Imóveis, d e c:rnprcc nd irnc nto denon ir , ·· 1 · ' ljc lo V-'r b 1 au ro de Fre itas". 

o valor total d e aqu is ição r os be ns irY'Óveis 11r1if i' : P, nrn U' nj 11nto, fo i d e R$ 

5.300.000,00. Referi d o con tr é' to h i ap rccnd icfo rio . r' 1 1' -- do r de CA RLOS COSTA.305 

Também foi enviada có pia p el e- rn'Jr:> ri a UTC. 

M ais t ard e (1 :S/CM/2013), fo i conc;L; ·1 · º"ª sr'· iufade, pe la UTC 

Desenvolv imento Imo b iliári o, ri é1rn 1clc ato rcp re s c~ n t2 d :· · ' J 1 iin DE TEI 1E E A RGOLLO e 

pessoa ainda nã o id C' nt ificad é· C' a GFD \ rwes 1i rnc~ n t '' trl a, rC'p resc itada p or CARLOS 

ALBERTO PEREIRA DA COST~ , a m an d o d e A LBEP 1 _ Yí' 1JSSEF, cn rr1 a final idade de 

desenvo lve r o em p reend irn en DLJ /\L MEDICAL 1W SJN r rn Lau ro de Frc itas306
. 

JOÃO PROCé PlO, po r s 1 ia vez, l él t · n arl ici pf 'll <jas negoci ações 

envolvendo a compra do tc r (n r o. N os com pu ' ac~ o e '<''' d dos ·1 i CFD há có p ia de 

conversa d e e-mail en t re o d crw nc:i ad o e sé·c: ir1 s e. 'cicn {1 ·ios rj 1 \ IT(. na qual se 

estabel eceu a forma q ue t o rr-- r iarn os pa~1a m c nloc; e; "" ' es d a ;1 i u is ição do imóvel. 

Assim, em 11 de jul ho d e ;zr'_1_2, l\JATA U1\ PA W-.JlCl " ' '·rctá ria rl a GFD, envia para 

303 Anexo 78. 
304 A UTC PARTICIPAÇÕ ES S.f\. , co ri-. 1it11ída cm 19<; 1, é; urna hnlc t'<' 1 :; rr 1 co rno pri r,,ipi'i s contro ladas a 

UTC Engenharia, a CON Sl RAN, a lJ 1 C Olc.o e Gás, a UTC: . ) r::,c 1\ " 1' I1nobi'i;"1 o, ;1 lJl C Defesa e UTC 

Invest i nw ntos. Anexo 91. 
305 Relatório de An 2í lisc de m íd i<J .: prcc 11 di da nº Ciü/20 !\ - l'll " "' r;n to 447 los autos do Inq uérito 

poli ci al 10'1 1/2013-4, Eproc SOl\ 95 , I li\ /'01 :l l\CJll 7(, \JO 

306 Anexo 92. 
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- ---------- ------- -- ---- - -------

MEIRE POZA e ENILVADO QUAD . DO urna au ditr)ri a r il D, co rn a snguinte mensagem: 

"Lauro de Fre ita s, os se is valores infor rn· r 'S refe re-se a (sic) compra do 

terreno em anexo as notas pro ,, a r )s e d et afha mento dos 

pagamentos. O va lor R$ 185.274, 00 r cfc r ~ léw 1bérn a o rnpra do terreno" 

(destacamos) .30
' 

Ern a nexo ao rcf er id o e- rn ail hi1 outro -.; rn;1;1 s, datach s de deze mbro de 

2010. Nesta data, as 10h29rn in, SANDRA RAPHA EI - UT '1ARÃES, responsável pela 
operacionalização dos paga mentos entre a UTC e a r; •v ·a que a prorr iedade desta 

fosse ocultada, envi a e-mail intit ulado "P rogram ;1c)C1 P ' ne ·to ter reno Lau ro de Fre itas", 

no qual aparecem em cópia os denu nciad os CARLOS ·, rno e JOÃO PROCÓPIO, além 

de LUIZ TROCO LI e JOÃO A GOLLO, arnbos da UTC. . co. po do e-rnail há a seguinte 

mensag em: 

307 Anexo 79. 

"Senhores, 

Referente a com pra do te rreno de Lauro de !­

financeira p;:ll'a pac1a :r e11;0 da s parc: c\ ;1s rn c11~ · ,1 · s ;· 

PARCELA V1\lD\{ l O'l /\L VEN C:l' 1LN 

01/04 R$ HlO 000,00 04/01/:1011 

02/ 04 RS l ,JO (10CJ,O O OIJ / ()2/2011 

03/ 04 R$ 6.J0.000,00 04 /03/2011 

04/04 R $ (·00 000,00 04 /011 /;> 01 1 

TOTAL R$ 2 IJ00.000,00 

Com rel ação ao ? 1Q_[_jl r.er:_QE_go a i lo G:.ip1ª ' 

tota l' do negócio pcl" U IC 1\i rlicipac,/ics r~;1 u11 \a , 

Favoreci do: L!Gl/\ 11 ~ \ G f '~.\TOS G/\ETT/\ 

CPF/M F OIJIJ.569. 5fi8-·'IJ 

BANCO Ri::AL - 3 ') (, 

AGÊNCIA 1674 

CONTA CORRENTr l\"011 ~; 2 

s, "~ faz n cu~ssan o a programação 

· ri : .J ir n inacJ.i:< 

. 1/ )O UTC 

~ W :J 000,00 
. :~ : '.J.000,00 

} J':0.000,0J 

DE'/lDO GFD 

R$ :rno 000,00 

IU 300 000,00 

R$ 300.000,00 
-~~ ' ( ,J000, 00 R$ 300 000,00 

::<,!Y"J deveró s N CÍc' lu ad o p c? lo 'valor 
'('' 

Com relação ao v<1 lor tJ v id o a Gffi,_ o nwsino ' •r·r;'i ser depositado na conta da UTC 

Participaç<lcs: 

UTC PARTI:::::IPAÇÔr';: f!)/\ - CNPJ 02.161\.B'J;' 'C ;o 
BANCO l~[/\L S//\ (_l 'i) 

AG .: 0689 

C/ C: 970 5Sl 2-8 

--~-- - ------ - -
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Qualquer dlívid a es tou ao in tei ro dispo r. 
Atc" 3os 

No refe rido doc:u rn cnt o ver ifi ca-se q l ·e hc'1 anot ações manuscri tas nos 

valores devidos pela GFD. Ass im, ern fre nte aos va ores e ··s ta ntes d a tabela co mo devidos 

pela GFD constam os se 9 1.1int.e:.; m ontantes: (i) ~3J2 .. 1 ·· 'i S; (i i) R$ 120.000,00; (iii) R$ 

314.328,3 6; (iv) R$ 314 .4 50,3S, crn ur 1 tot al de R$ 1.235.( ,'l r) . 

Ana li san do as t.ransa ções ba ncárias da C , fcram id en t ifi cada s transações 

bancárias e divers as tra ns ferê~·xiéls de recurso en tre a , 1 D n a UTC. 109 Val e destacar as 

seguintes transações, pa rti ndo d a c;FD INVESTIMFNTO S ·1·1c:o HSBC, ;1 gê>r1cia 2005, conta 

corrente 200 5002 9287 : 

a) emissão de TED no d iél 04.01.2011, y • valor de R$ 302 .174, 65 para a 

co nt a da Ul C P'\RTICIPAÇÕl::S no ' ·1c:o 356, ag ência 689, conta 

97055128; 

b) ernissão d e TED no din 07.02 .)011, 

con ta da u·i C P RTICl P/\(ÕE. no 

970 55128; 

véll or de R". 1 20.000,00 para a 

'' º 356, ;irJência 689, conta 

e) emissão d e TED no di a 19. )'. í . ~~D ll , · 'Ja:or de !~ .. 31"1.328,36 para a 

co n ta da Ul C. IJ 'dH ICIPAÇÕCS no 1 "º 33, éiri~ nc:ia 3689, conta 

1300 1113 31; 

d) ernissã o d C' TCO no diíl 20 . 0'.'i. ~\;IJ , v éJ or de F'. 311J .!J 50,35 para a 

con ta da U i =-: I' JHICi l / ' :Õ lS ri o 1 ''·º 33, éhJ~ 11 cia 3G89, conta 

130011\331. 

Ass im, p ela idcnt id;1de de. va l cn~s am : l')S ~J rn ao na tabela e aqueles 

constantes das regi st ros ba ndrios, 1·;3 0 hó dúvid;i s qur· Lra n s fer (~ 1 1 ': ias diziam respeito 

ao empreendimento em Lauro de Freitas. 

308Anexo 79 
309 Informação 55/2014 - ;mexo 80 
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- - ------- - ----- -

Inclusive, o den unciado JOÃO PROCf ·a en cami nhou o e-mail acima 

para uma funcio nária da GFD, no rn esm o dia l!J de e" zernbro de 2010, às 14h25min, 

solici t an do que a destinatária co loque no "fl uxo" de pa~r cntos 310
. 

Após, fo ram em itidas qu at ro notas pro · só rias pel a UTC PARTICIPAÇÕES 

LTDA, emiti das t odas cm dcrrn n o de 20J( , rnrn a: ! :t·1s de vencimento idênticas às 

contantes na tabela acima (entre janeiro e abri l de 20J J' " rn que a LJTC se co mpromete a 

pagar aos vended ores do imóvel (f ~ lCO LA GACT/\ e UG: : l ~AGA M/\TOS GAETA), em cada 

um dos títulos de crédi tos,o va lor c~ c R$ 600.000,00 ern ·i da urna. /\ GFD, por intermédio 

do denunciado CARLOS COSTA, aparece co rn o avalis ta 1 negócio.311 

Ass irn , entre jéne iro e abri de 2011, o r; 110 lormado pelos Lotes 08 e 09, 

da Qua dra F, do Loteamento Grémj as Reu nidns Ipi'.an g :1 , '. '·i a do no r u icípio de Lauro de 

Freitas-BA, com área de 4.8(1 '' rn2, {: adq Jir.rlo de 11 ':J/\ ET/\ e L GIA FRAG A MATOS 

GAETA, pe lo va lor de R$ 2.!J O(l 00,0( , em soc:iccfa clc' en' e 1 JTC e Gl :}m Par;1 evita r que a 

GFD e ALBERTO VO USSEF ar ·i re c:r'sscrn r o negócio, (: ·· l JTC qu ern faz o pagamento do 

valor total na conta dos vc""1dedores, scncb e l' e ·· ;r: o paga ria a pa rte que lhe 

correspondia - ou sej a, met 1c c do va lor - e irc:t ·1·r1 cn tr. ., c:rrnt a da UTC P RTICIPAÇOES 

LTDA, o que efetiva m ente ocorreu. Isto tud o para r'r · ;1r e d iss;rn1Jlar não apenas a 

empresa GFD, m as sob retud ) a pa rt icipaçií o de A li PT YO SSE F. A própria UTC 

confi rmou que os val ores da c; 1=0 - c:qui vé 'cn cs :1 ~0% , r; rr Jrc'e ncJirr ento - era m pagos 

diretamente em sua con ta. 

Há, ade rn ais, ' .. rna sér ie d 0 O l t•c · e- ri · 1
: e n que S 1 r{A RAPHAEL 

GUIM ARÃES comu nica a JO ·-O DE T E! VE E l\l~ G C' , , JOÃO rrocór IO, CARLOS 

ALBERTO e ENIVALDn QUAC; .AD O os p<1q :nncn'os 2 · n re<11 iz<1 ~ o s por c:ada empresa 

e a dat a de ve ncirn ent ·) das oL. igaçõ,;s, p;1r;1 ql,e f · .· se i rr pli Jas. :: ' 

A própria estr · tu rac;iío de urna soc::cdac v1 conta de partic ipaçã o entre a 

310"Prezada Natá lia, Favor col ocar nr' fluxo. ObriD <H'.o. Jl' rcJr i1p! o''. 

311Anexo 78. 
312Nesse sentido, MEIRE POZA a'i r• ~ou: "QUE, a UTC (~ 'ócia ' CiFD crn um ernprcendi rnento em 

Lauro de Freilas/BA, m io Lcr r . !'ll pc rl.~ rH i a ;; Pl'C:() 1\ ' :J\ El "~ 

313 Anexo 81 a 90. 
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M J l\J ISTÉ RI O P ' Bu co Frr r RA L :: j}J13:1E1 
------~- ~- ::~ ~; .:...-

UTC, através de JOÃ O D E T EIVE E A RGO LLO e RI ( '\ O Rir.EI O PESSOA, seus ...... , ..... ...-

----·--

administradores, co rno sócia ostc' ns iva, e a c; ro, r m o só cia ocu lta, no referido 

empreendimento, já era ev id en temen te u rn a fo rm a d e C ' 't aro verch de iro p roprietário da 

empresa 314
, no caso A LBERTO YO USSEF. 

Tanto os rep rcse nlanles d il UTC, J O - O r. - T EIVE E ARGOLLO e RICARDO 

RIBEI RO PESSOA, q uémto a re sponsável r ela o r ~, anir ;> r) d os p;1r1;1nwn o s, SANDRA 

RAPHAEL GUIMARÃ ES, e, Dr inc ipal rrw n te, C 1 ' LOS LBERTO, E IVAlDO e JOÃO 

PROCÓPIO, subordinad os d e YO USSEF, t inharr cc:1 hec • '1 to d e q tJc os valores utilizados 

para a aquisição d o c rnp r c~ cr-d i rn c n lo po r péHt e d a C. J IN V ESTIM ENTOS LTDA, eram 

provenientes dos cri m es pré1t ic ados po r YOU SS'EF, po r 1 tr rrné:di o d ~1 ern nrcsa, sobretudo 

os valo res proven ien es d o exte rior, alc'rn d aqu eles r r o rrentes d e v;rn agens ilícitas 

receb idas por fraude s c1 m li ci tac: ô es p tí b liG' s. 

N est e senti d o, ccl c : arn-se os inc: :. :o s ci e, JC a UT ~ part icipava de cartel 

form ado por grand es ernp rc i·.c iras, co n fu rr i c rc•c ridc' ') S itens J , 2 e 3 da presente 

denúncia, ao s quais se re rn c tc por brc vi c~;1cL: , a f 11 d e · 1 • 1d;1 r lic: i t -~/ es cL PETROBRAS, 

prom et endo o paga m ento e e Jirn tag cns indcv: :h 'l ac' '' cs p 1'1bl iu:s e pr "<ido s, dentre 

eles PA U LO ROBERTO COSTA , por i it errn r:d io d e 1\ LBEr l YOUSSr r:. 

Ad ern il is, SA J DR A e RIC A D O e ; iver;1 • 1nurn créis vr:zcs r ( escritório da 

GFD Investimentos Li da, c:o ní- · rnc dcrnons lra rC' prcscr' 10 p ol icial j u nt ach ao evento 1 

dos autos nº 507347S-13 .2C''. IJ .IJ OIJ.7000, pc+ ) e• e S' -fc e qu' n;Jc (IY) Cnas tinham 

conh ecimento de qu e a em v " sé1 era de fa cha d a, ro rn c' ' rn bérn q t e era cr' rnnndada por 

VOU SSEF, para que o s valorc' s ·' íc i t " S p or ele adn u iri c os 1 '- e n l;1v;H1c)s. 

D esta q ue-se c 11e no refer id o irnÓ\ ·- ~ ' e<' 'r'nd o d e ~ nnvol vic o um projeto 

milionári o, chamado "Dua l M r-:Ji ;il & Ru sin ess - i rn p r" ial Oc cw to Mé~c ir o", composto 

por 70 salas odonto m ód ica s, 1 :3 7 s;i la s ern pres;iri;1 s, 20 ·,s e 2 qu iosoues, co mposto por 

um Street Mal e du as torre,. ir d ep en d c-1les, co r i en ' · ;1 p rc" ist i r ara éi h ril de 2016. 

Segu nd o informações, o ern p .. " c:n c1irn c: n1r1 tC' rn invcsÚ'"' '' º de de 1 •Y1 ilhões de reais e a 

314N este sentido são os dcpoirnc •1t '. d e H i'l!Z[ l'CZ/\ e~ C:/\ l, 1_0 5 ! , 10 Prn rn\ 1 l'A CO'.,l /\ . 
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- ------------ ~ST~RIO PúBL~COF_" ''A L !/:f~/.!J 
expectat iva é que o va lo r geral j e ve ndas é1 tinja R$ S!J rn ' 1 

;· cs , segu r,d o fon tes abertas. 315 .• · . 

Assim, A LBE RTO YnUSSEF é? sócio ocu lt · ':i rn bém deste em pree ndimento. 

Neste sentido, a próp ria UTC ir1f ormou que os valeres e' )sitados e rn sua co nta corrente 

eram ap o rtes "não só pa ra pé1 qar os va lores do irnóvci c; '" 'd r: está ';endo desenvo lvido o 
emp reendimento imo b il iár io e .~ n o r ninado 'DuéJ I Mc~diG 1 '- '3t s iness' , corno tod os demais 

custos inerentes a e rn p reen d irne nt o imo biliár io des ta r' urcza, co 1v1 0 reg ist ro, realização 

de estudo do terren o, con t r ;1 ~ a c:Jío de proj etos_, ;1 q u r' s, e rnol u.ne ntos"n6
. A própria 

empresa também esc lareceu e .1c os valores trcJnsfvridos ; C-iF D foram em decorrência de 

"apo rte de capital em SCP, de .; do por GF D pa ra cxecuc,' 1 c' c e mpre ,~ nd i mcn to imo biliário 

com erc ia l". 

Destaqu e-se (' 1e a anális e da matrícu la 11 tr:r ·e no rc ·elou qu e o be m está, 

efetivam ente, reg ist rado em ri 1rn c: da UTC, re presc'r' lach 'or ~I CA ! O RTR IRO PESSOA 

e JOÃO DE TEIVE E .l\. RGO L 1, s,? ·, do pos c; ível corn • ·1 ue s Ja c: om pré e venda fora 

concret iza da e m 07 d e deze rn lrn de 2010 m Des !éH uc- ' :u ·' a UTC: apa rece co mo única 

proprietária do imóvel, s·1 nd o seus rc r) rcscn ta11 tc · rc spo ns,· ve is pe la ocultação 

prop ried ade da GFD Invest irrn:"llos Lt da né-1 par c:e lé que ;1 ;i e ' ~ti 11ar ente per ten ce. 

JOÃO DE T ET 'F E J\ RGO LU e f~ IC.fl.1' o fB[ lf 'CI PE;;;snA , enq uanto 

sóci os da UTC, t in ham c:onh c-.:i :r cnl<' a rc',pci to e a sri · · ':ide crn conta e~' ~ partici pação 

form ada cm co nj unto com a _;r-: D lnvcstin en tes LtrJa., · 1 r sa pc· ten c:cn tc a ALB ERTO 

YOU SS EF. se ndo suas c: o ndut·:; ind i: rcn si-1 vci s, rcr' an11 ·vi oc:ul· ar a p r c~n i edad e não 

apen as da empresa, mas se rctll' o de 'l IS[ !'·'TC vn· SF J::'. 11u;u to é-'O te rreno e ao 

empreen dimento. Veja-se o ' f' JO ~ O rG OLLO e ' ,,~ A °' n r' ESSn.I'\ nã o apenas 

constitu íram a soc ieda de co"1 u r i;· ern , m~s a de Íi: , 1-- ·i ;1 c m 'o sócia , c'm10 também 

operaci onal iza ram a cfetuaçi:i ' doe pa~J a rr cn to s cr rc · T t as dé1 UTC: C' da GFD, não 

haven do qu alque r co ntato C"' re os vendc :jnres do w1 · 1 e" 1 os oemais p esta dores de 

315Inforrnações disponí"c is e i h' t~-· ://wv"." 1r_[lli_ 1e :( -º-~-' .J2. 'i nv{1i'.; i rio/ utr-c'('senvolvimento-

imobil ia rio - investe-no-pri meiro- r •:1cl o1'1_'.1 io-oclQ!ll_n -m r_ç:! ç_o -e_:_" -.-g -'-··ial -de 'auro -de-freitas-ba/ 

Acesso ern 20.08.2014. 

316 Anexo 93 . 

317 Anexos 94 a 96. 
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servi ço para a con strução d o e n p rec ·1 dirncnto e YO \Y Sr ')U seus su bord inados. 

A con ta dora d i GFD afirm ou que Cf' RU" - LF) ERTO at uava na supervisão 

dos em p reendimentos da GFD, en tre eles os que forarn (~x ecutados pela UTC. Co nforme 

visto, o p róp rio denunciad o CARL S AL RERT0 c:o n f> ~, o u a socieda de em conta de 

participação. 

N ão bastasse', a ern p res ;1 'l ot ei CcYl' e Dc-?c:Pn V~) lvi rnr; ni o e Projetos 

LTDA- ME info rm o u t er sido c:r "1lral é1'ifl , ern CYi.JCP ClCl, ';i C'-!" e' pela L TC:, pa ra p restar 

servi ços d e co nsulto ria e c:L·senvo1J im c nto d e rl • ojc rl c ern p re endi rnc' nto hoteleiro 

justament e no muni cíp io d e · auro d e Frei ta s. cgt m J 1 ·rifo1rnou o p ró prio respo nsável 

pela em presa, o con t ra to d e"e;· ia ser as si1v d o e r aqc r;c;.{ pe la UTC e 50% pela GFD, 

"parcei ra d a UTC no refe rid o p -ojct c:". Ade rnais, · errprcs · ;n f c1m1ou que t eve contato, pela 

GFD, co m o d enu nciad o JOÃ 0 Pr o có rTO, ern un~ é 1 · ;cri reun iiio sobre o p rojeto. O 

contrato de p restaçã o de sr'. v1 ~:o s fo i ;1~ si nad o, r)el;1 1: D, P''l o d en u ncia do CARLOS 

COSTA. 318 

Efet ivamente, ''Uéir1 do d él ;i•ifi li se rk c: (' li " Os s;ilvo s no co mputador 

apreendid o e util izad o por J •I - O f"ROCÓPTO na se j,· . ;1 r FD TNVESTTMENTOS LTDA, 

encontrou - se documen to ck s ·.itiv,l i os irivr:st irncr'i os ·s tc n tcs cm no rnc da empresa, 

dentre eles hot el no mu nicíp io 'J c L; t!ro d r' '-re ité sll'J 

Co ncl ui -se, pc la nt e a par r da ari:J. isc ,, , chcunw nt o s ap re end id os, que 

mata de (50%) d o bern e fc • ivan H lte pC' r lenc:c a f\ Ef TO YOU SSEF, send o sua 

propri edade ocultad a e sua o qc rn ,1i ssi rn u ;·da ao l ei < ~) o tW ~J Óci o realiza do em nome 

da empresa GFD INVESTI M E íDS 1 rDA., poss ib ili: ac' ;i ·1 .. a 1~~s da atu ac}:io de CARLOS 

ALBERTO, ENIVALDO e JO Ã 1 PRIL CÓ rIO, a :~ rr <~ C' e' ' J Í: t rc de p ro pri edade t er sido 

feito apenas ern nome da o t •' 1a pr1,1,rict<'·rí:· d o ~) C' 1'1 , é'l • -= Pl\PTTCTPAÇ (~l:S LTDA, o que 

for permit ido por RICARDO P r>EI .r1 PESS1)A e ol O 1 T E1''E E J\ RGO I tJi, na con dição 

de ad ministradores d a err ' ·cs;1, ass irr r orn o S 1'\ 1R \ P l\PHAR GUIMARÃES, 

respon sável pela operacional i: '/Ío d JS p ;1qv ie r t<.s n tl 1 e ·1p'r'Sé de fé1 c:h ;1da e a UTC. 

318 Anexo 97. 

319 Anexo 98. 
--------- --
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6.4.8. Veículo 

No período c r· .rc se\ '' mbro <1c 2012 e 1 1 'J.2CHll, o denunciado A LBERTO 

VOU SSEF, de fo rma co nscier e, vol · 1 1tár ia e habi t•1 a1
, •• rrirr. Jlou a o ri gem e ocul tou a 

propriedade, de dez aut om ·;veis, que f o ·arn ocult · 'S .. rn nome de terceiros. O 

denunciado contou co m a ~' ·1 rti ci f);1 ção de· denu ic il' • A. 1T O IO PIE RUCCINI e do 

denuncia do ENIVALDO, conf m e SL rá v is tn . 

Em razão de su as at ividades ilíc ita'.: , l BF no YOU SSEF usualmente 

adquiria veículos com d inl; :ro f,, ovcnicn l e cbs v<' ,'. é 1~, idra ç; ôes pc néJ is po r ele 

praticadas e, após, os c:o locav, cm n"·nc c'c tc rcc~· r o ·; _ ':o 

Vejam os espc ' if iGHY1r· nte c:a rh um d)' . ' lc'· . 

6.4.8.1. Vol n '( 611 

Ern 10. 10.20 : m, o c'cnu nc:;a do A LP·E ·n 1 V(' JSS EF, ag indo ern co ncurso 

e unidade de desígnios co m dcn · ... ic ia cio ,. NTO ~ 1 ·_ t CCI NI, de f o rrna con sciente, 

volu ntária e hab itu al, dissim ul u a cr c1 crn e ocu l lot1 a p · icdade d o veícul o Vo lvo XC60, 

placas BB B 6244, ano 2011, <: ,,.'iéidc em I~ ~. 120.J C .J ,1 \ ar' quirido co m o· produto dos 

crimes j á mencion ad os. 

At ra vé~ s de í' . H.11 s i 1a rede T N FOS 1~C t "' ') I' S'~ c:o nhec· ·nc nt o de que o 

320 Neste sentido, a con tadora rv 1~E PC '/\ éJ Íim•r·lr "QlJI c"·1 · tu , f ' l' rfffO Y()lJ')S EF compra r os 

carros e co locar em nome de t erce· J'.; por onla de · uas a. 1 d. e' íu1 ·1s; QUE pelo qu e a dec larante 
sabe, ALL~E RTO YOUSSEF nií o rné" 111;1 1 C"'fHHn l;' ~ ' m(' ' 'J " I ~r·· seu norY'C, il ss irn como não 

mant inha e rnovirnentava co ntas b ;1 :.:i rias u n seu 1,(;lnc" (lc'r· no . c:I a(:ôcs nos au tos do IPL 737-14-
Autos 5011 9200-97.2014.'1 0'1 7000/1" 
321 Data da últ ima atua liza çã o do e . 10> \ro : :i veícu' :; 1: 0 sisl., w · 
322 As avaliações do veícu los se ' ' .,in c ·rn b ilS '' na tabd1 1 1' 

aspx=/web/ indices/veicu los/intrnd 1 1 io.a s1 1x. ExG'c}10 é aquc~ I·~ r'c 

encontra -se ern e-mai l abaixo rncn< ,11,id: 

: Ci. 

_j_'J) r/www.fipe.org.br/web/index.asp? 
·: rn 1 ; , vc~z que o val m por ele pago 
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veículo está registra do em nr rne de Pie rucc:i ni & ÍV1 -· · 

Curitiba/PR, desde a data d" 10.1 C.2013, 'if~ nd o o '. ó 
' - /\dvoga dos Associados, em 

' 9f'r ente da pessoa juríd ica o 

denunciado ANTONIO PIER l :'CINI, o qua. possu i :i isl c· r; ) c'c atuação j unto a ALBERTO 

YOUSSEF, conforme anter io rrr"'nlc e1p li cado. 

Destaq ue-se, • · ii s l 'f ia vc1. f' IJC' , d ~ a r·r, · ' ) em RIF do COAF (nº 4030), a 

empresa M .O Consultoria, t ar 1'·J (;rn 1 CJada é'i A LBE T <' ' '"'l r ,... EF, realizou paga mento de 

R$ 20 rnil rea is para ANTO l f'I ERUCC[ • H, corn1 · . 1d '.l s c~u envolvimento co m o 

denunciado 323
. 

Não obstan te o rc" Jist ro do autor v· ,,, SP en contre em nome de 

ANTONIO PIERUCCINI, foi 1 1 P. ERl Y 11 ~ s EF (·1 yc1 · f'rf: ·ve.corn) quem recebeu, em 

16.01.2013, via e-rn ail , me ns-. Jern ·le Jul1ém e Sc 11z , ;· r- 1son Conven ic; nce Serviços 

Automo tivos Ltda., inforrn an. o q . 1 o 1•e; .ulo 1/o 1 ·c: ' .6 '' estava p r o n loi7~. Tal fato 

demonstra que o real propri et rio d 1 bem e\ de fat o o e' 

Fi na lmente, e" t aqu .~ se cuc não é1 1w r·é1· 

em nome do denu nciado A I un o YO l l t... EF n ) si . ., 1 

também foi o bern encontra d i'f; , cnd; !,· ~ rn s .a r•<. 

ve;, ulo encon tra -se cadêlstrado 

:1 '. crn Parar/ Via Fácilm, como 

1 ci :• , h ca lizada n é1 R. Dr. Afonso 

segundo Relatór io de Análise c1 n M;i tcrial /\p rcendi ch 1 • • • ' ~ (1' 4, fo i apreend ido no imóvel 

residencial de ALBERTO VOU .~ EF (l' ua Dou to r Afonso' ,. ;_, 11. 71J7, apt. 111-A, Soho, São 

Paulo) um bloco de faturas e') Bél. . o Sé1f r é1 ern 11 1Jp 1c < 1 ~ P Effü CCINI E MARTINS ADV 

ASSOC referente ao pagamer' ' -~ do v ícul c' \'t''vo c rr cii ir · .- CJ_i. i 

Deste modo, ,··io r ':.' :1 rn r 1'1 ·idas 1 ~ '. " ' f'- J TO ~ ITO PI Er 1CCI 1, agindo 

de forma conscie nte e vo lunt :: ·3 , a ·)ou r ) e ,;nu nc; JC;·) ::i SEF a dissi mu lar a origem e 

ocultar a propri eda de do aut c ióvc . Jc rrn ih·do ql .l o t· fc :.sc reg istra do ern seu nome. 

323 Conforme t:arnbérn restou dernc .s tr;Hh ;ela li;f"· nação 1 ·: c:r .:( O. '~-. !\ - anexo 70. 

324 Anexo 99. 
325 Anexo 100. 

326 Anexo 101. 
327 Autos 5049557-14.2013.404.70() " [ \ 'EI I' · )!\!\ ~- 'r 11 :i G, pá q i • a ~· ': . 
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6.4.8.2. Porscl'e Ca ~ " f1ne S 

Ern 04. 08.2 01 ~ u s, o e enu nc iad o AL ERT 1 Y SSEF, agi nd o em co ncurso 

e unidade de desígni os com c1 dem n ciad o ENIVAL D< . r',. fc rrna co nsci en te, vo lu ntária e 

habitu al, dissimulou a orig cT e cr ltou ;> rm rr e d ; cj 
0

' ) 1cículo Po rsche Cayenne S, 

placas FLA 8333, ano 2006, ava li·· )o c rv1 R$ J /'l . . : '.) i · 
1
, produto de seus crimes 

anteced entes. 

Embora o "; ulo cstiv C' :;s c em norr ' d ~ r'rnp resa do denunciado 

ENIVALDO, e m verdade e ra d r A LBE 1H O V IJSSEF. 

Através de pc· 1uis· ·a rc r~ ~ JNIO'-;,·c, 1 ., m1-sc rn nhecirncnto de que o 

veículo está registra do ern 11 rnc ,1 Co r.-.,c q Co n~ u' e ·é e ·:zc ircse ntaçõcs Llda. 330
, em 

Curitiba/PR, se nd o o sócio- q(.'Cll!c la pess oa jur íc ic:a , ' 1Cr'unci ado ENIVALDO, o qual 

trabalha , desde 2010, no setor ºinaw ,. ;ro cjé' e rnp rcv Cí ' ' 1'· CS, lr/1 ENTOS LTDA, a ped ido 
de ALBERTO YOUSSEF. 

Não obstan lr' ') r1c r ·nc: i<ir1() E 'T '" 1 no ' ~ n 1 'êl ;>firmado ('\ l r. co mp rou o 

Porsche Cayennc~ S por me;" cJc <,l ·i erY1~irc sa (';r1nq 
outubro de 2012 e qu e o ver11 cu ur 1 serr na depcis p 

1t r' r1 s meses C e sete mbro e 
' l renu nc iado YOUSSEF, e que 

a transferência do bern nã o 1 '~ r ia '" o f e ~ i até aq icl c , -)1r> cnto, po is ai nd a constavam 

parcelas em abe rto33 1, sua tese ni)o ;, :ríve l. 

Isso porque 1 -'1 re l;1r fi o de p rox i rn id<~ dr · r· n t '' ~ os denunci ados, vez que 

ENIVALDO traba lha para ALB f '."TO ~ OUS S r F-, alén· ~ e: i· ic; t, co mp rovação a respe ito do 

contrato de comp ra (' ve nd a (' -Jos -'(J éHT r•nt os m'H)( C'.' 'o: Snrnc-se a i'. "() () fato de o 

veícul o encont rar-se reg istra'" c n' norrn' da (0 '1' '?r de CH .08.2011, cont ra ria do as 

328 Data da última atua li 7ação do c•c a~ t ro 'o vcí c1rl o, confm 1·1e d . ns• l pesquisa realizada no INFOSEG 

(anexo 102). 

329 As ava li ações dos veícu los se 1" ra rn e im b :.i~r ~ na ta'1nl;.i : IF' · 'llr /L"\"W.fipe.orq.br/web/ind ex.asp? 

aSpX= /web/in d ices/ve icul os/i ntro c!~ J -~: ~ [XC (' )' (~ i l q ll' ~ I ~ 1
C vl i, . ''I que O Vi' 1r por el e pago 

encontra-se cm e-mai l abaixo rnen:: r·;.:!c 

330 Anexo 103. 

331 An exo 104. 
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informações prestadas por Er IA.LI de-: que o bc ·n tr' ·, si rl o ad quiri do por ele apenas 
em 2012. Destaque-se, incl us 1e , q1J ·: o dcnu nc iad r) E' ' ''\ 1 DO é apon ta do por outros 

doleiros como sendo "laranj a" rfr~ A L 1ERTO VOUSSEF. I\! · ' dS 'l dos presentes autos, esta é 

a informação que se mostra vc 'déidr: ' éJ. 
Ad ema is, cr )r_ . ' l.20l'l, v1é1 e-·- .. foi ALBE RTO YOUSSEF 

(a,youssef@ live. com) quem rec ~wu r c'nsa'.'C m de Li 1i<;'1 1a, dire tora co rn c:rci al da Frison 

Convenien ce Serviços Autorn t·vo·, tda ., Jcrg un 1.a·1dc 

através de boleto ou cartão - ,J vale ' de R$ :32 .30C',CO n ' ': r e aos servi ços rea liza dos no 

veículo em questão 332
. 

Ain da em ou 1 'é- rnc acJc rn, é tra ;ide ei 'ac;irnc nto de d"s pesa diversa 

relativa ao mes mo be m, q t: iwjo l\ LBrr ro YO\IS~r. · ccc: '·'r1 u, tam bé: n1 po r e-mail 

mensage m de Erin a Kato, f· --cio1 -'·i a eh Spor G; r; , ". i'1fr 1 r'n;rndo os va ores para 

restauração dos botões da "s o C· 1 nnn c". Por h n, :· 

recebeu a nota fi sca l, em seu r me 1o sc r"1 ço em e u·:c 

Conclu i- se, o , ,. ;u1'" qt r: o vc~r dr 

VOUSSEF, tendo havido dissi, ulr1 (. :·, de st a orig :rn r: 

meio de re gi stro em nome e tc rc o, o que foi f:'l~sí 

denunciado ENIVALDO. 

6.4.8.3. Mercr jcs 1 · nz CL <; 50 ) 

; ' _r :1.;'013, ALREr 'TO YOUSSEF 

' U 

"··tc 1cr', de fa tc1 à ALBERTO 

lé'~.5o de sua pro pri edade por 

:1 pcnas através e a atua ção do 

Ern rno rnen tc rFJCJ determi nado, c' n. ' / 1 1::'..2011 e 01.01\.2013, o 
denun ciado ALBERTO VOU S .. . f·, e' 'or rn 1 consci·'r \C', 1 ·r1 -'J1i;1 e habilua 1

, di ss irn ulou a 

origem e ocul to u a propriecfa " ,i" ·: íc:u l ' Mc~ rc c rJr'r.; P, . ~-~ ') ', ')O, plaG1s CT ()0 50, ano 

332 Anexo 105, p. 2/3 e 5/6. 
333 "Boa tarde Sr. A lberto, Em anexe' ' !'- s e rv i ·" ~ C' YC'c:u t;H o<, n e ·1c "11 c, p laca FL/\ 8V:l . /\t t.,E1·ina Kato 

Sport Garage Tcl: 55 +11-2387-92'1 '1 . ":''., >(i(i" . - · onl 0.mnc c1-w 1 e ;rncxo 105, p. 3/ '1 . 
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2006, avaliado em R$ 125.780, C0" 31
, c rn no rn c da e rnprcs: '· nã os Takigami Lld a. ME. 

Através de pe'.q uisa •ia rede INFO ')EG, t v1 ou -sc co nhecim ento de que o 

veículo está regi st rado em r'qrnc ·~ e Irrn~os Ta «: iqarr» ' dé _ ME33s, co m sede cm São 

Paulo/S P, desde 20.12.2011, Pfnb' : y·1 pe rten ça c~c~ ';1·_ ;1 ô.. BERTO YO SSEF e era, 

inclu sive, o veículo por ele rn a i·~ uti l L do. 3
H' 

In icia lmente, e ,~ s t ac;l e-se mie l 8CRTO U ISSEF ce rtam ente adquiriu o 

veículo entre o período de 20.J ~, 2011 n CH.0,'.7CL' •n n 10 c rn vi sta que a última 
atuali zação do registro de pro · 1riccJ;1·'c do hem ocorrí' J ' 7 l.J 1.2011, enqua nto que em 

01.04.2013 o denunci ado re c:eh'u e ... sua C:'Jn\ a de c:- r r 1;1 l ra r~ o siste rrn Sern Pa rarNia 

Fácil, em que apa rece o regi st r') do - torn ·, cl em q ue t; 

Resta a real pr·)p ric ,·;1de do bem ccn1rw "da nelo fato de a ue na data de 

27.06.2013, por e-ma il , ALBE1 TO 'r ussr·F (a.you scf(i " e.em) recebeu mensagem de 

Juliane Souza, da Frison Ccw 1eriir~ p· e Sr: viços /\t1tcm ,• vo'; ! Ida ., co rri c)rçamento do 

servi ço de revisão gera l do w í _ulo c1 1 quec; ti1o 338
_ 

Destaque-se , ~r;c <1 i ' h q '" o bern e'. '. é:i ·c3istrado em nome da empresa 

Irmãos Takega rni Ltda ., qu e 'crn - c~ de un São P, l' ,-1~ rp is fo i apreendi do, em 

24.03.2014, em pode r de AL E ·TO '. r US <:;F F. O d c~r u11c : ') c t;l'1a incl usive cm posse dos 

docu rnen los do ve ículo e de orn~,· va n t·~: de p-;~~- n e cJ 11'ul las d e' t r:insito e: IPVA, 

fato que comprova que de fa ' de e; e era ·· re al p cpric 

6.4.8.4 . VW T1_Ju, 1 

334 As avaliaçêies do veícu los se e ·rél rn · ·1 rn b ;1 s" na ta licl 1 IT '_!_lJ j / 1" " W.f ipe. 01· 'J_h"/weh/index.asp? 

aspx=/w eb/i nd ices/veicul os/intmclr.r '.L.~r :_:_ r:xu 'ciÍ" e'? <J q !J' 'I " ·11 · _ 1 1 i, "í' r'. que o 11 <1 1 ,,. pm el e pago 

encontra-se ern e-rnai l abaixo rncnc.i 11 ac :o_ 
335 Anexo lOG. 
336 Neste sentido, a contadora M ff E ECf M D/1 <'t.V1\ PO/! dcc " L "(jlJI_ o veícul o M e-cedes Benz CLS 

SOO, p lacas BCT-00 50, c:m prata, foi - .n>IJ', ' l por I '. :;EIZ fC '0l ,~ c" -1 o c:irro qu e ele ma is utilizava" 

(term o de declarações nos autos do 'L --e' . IJ - /\ • tos 'i04CJ ,· LJ - ':. 1_1' JIJ. /000/PR) 

337 An exos lOG e 107_ 

338 Anexo 108. 

339 Anexos 109 e 110. 
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Em momen to n ifo dete rrr ina do, ce r ta cn t2 an te rior a :n .08.2013, o 

denunciado A LBERTO VOUSS~F, de ío rm <-1 co nsci ente,,., ;n té)ri él e habitua l, d iss im ulou a 

origem e ocultou a propri c c ide d J veh ilo VV 1 Ti q1 · ··1, p 1;1c; s ERU 67311 , é no 2010, 

avaliada em R$ 75.745,00 3~0 , C: C 'll o r 1 1 he i r c~ p rove nicn t(~ ,, SC' IS cri mes. 

Através d e pe' qu 1s·1 na rcc!c I FOSEG, ~' r1 ou -sc co nh ec imento de que o 

veículo está reg istrado ern norr e de Pdwca Pirnc 1. I, Pin hei ro Sél nt ·1 na 1 11
, desde 

10.12.20B, emb ora pertença cJ n Í ill' ;1 ALRERTO O!Js .· r 

Desta qu e-se e I C Ru CCé:l l 'i rie n l c~ I Pi nh: ')San tan a, a atu al r rop rie tá ria do 

auto móve l, é fi lha d e Olivia ri a r 1ent c i <:a n t;.ir· a, e"·-: ''~r·; is or a de novos negócios da 

Marsans Corporate 342
, empres" pc r,•" icen t' ao dc rw wi · ,, A LAER.TO YOU SSE F e por ele 

utilizada para a la va~J cm d e ca.-J itiic.: ,. cvas ii ) de divi'. ;is. 

Há, portan to , 1 'pu· r~nt r'~ " de le· e• e ;' 

ALBERTO YOU SSEF vend eu o Vl 11 0 c·n dczc: rn tn 
· 1a! p r'Jpriet ária. f. provii vel que 

' B éJ sua funcic;r1á ria, a qual 

presenteou a filha. Isso porq 1· c o : 'l cm c"lOS de r ITVé ·; uc demonstram que o veículo 

perten ceu ao denunciado d al ,'m e:. n orw .·1 to an :~ r i c r ·)a t :1 da tra nsferê ncia 1·egi strada 

no INFOSEG, qual seja , 10.12.2 '11 . 

l ~ ERTr VO S H (a. yo1r r;ef@ live.com) 

recebe rnen sa~Je rn de Julia nc . ou, da 1 :;or~ C ir1vc r .,, e Serviços Au tc 1 1o t ;vos Ltda., 

com o rçame nt o d o serv iço d e cv· : · :io r rido vní::t 'e 

Co nclui- se, p c té-'·1k que, 1rJ rnc r")<; 1 l ., e~ , ' a r'c 10.12.2'H J , quando o 

automóvel fo i tran sfe rido à P .1JcT1 o bc:1 1 per tc :1ce J '\ LBE!1 TO VOUSS r F, se ndo sua 

orig em p or ele d iss imulada e: ' •J il p•n Hicc1 ;·'r: ocu 't;· ·{;-. 

340As ava liac:ôcs do vcíc:ulos se e' 1·a1n ' n b<'~' n;1 t 'lh'h 1 li' 

aspx= /web/i ndi ces/vei culos/ int ··C' uc·' )X . E· "\ii o (~ <'q e:' 

e nco ntra -se crn e-mai l ab aixo r·1r u o 11 

341 An exo 111 

2tlr / h·vvwfipe.mg .b"/web/in dex.asp? 
" err vi, vez q ue o val or por ele pago 

342 Segundo infmrnaçcics present e' ~ n "1 •w rfi l r''l site "Li• 1<nd n'' ·" l C' " 117. 

343 Anexo l B .. 
- - -----------·- - -
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6.4.8.5. Mercc d~s r " nz E,UO 

Em momento · 50 e "' ermir :ido, no pc ' Í< 'l entre 01.062 008 e 1,1-02.2014, 

o denu nci ado A LBERTO YO U SS H, e,, forrr ·1 c:onscic?ntc, · 'ur Lár ia e habitual, di ss im ulou a 
orig em e ocu ltou a prop ri ed;1 Jc d ' veícu• ) Me rccci c'.; P l L [ IJ3 0, blin dado, placa s GWW 

1100, ano 1998, avaliado em ~-b 1 " 703,C' : 1 
•, e rr 11 0 r 1 a N . Re nt a Ca r Locadora de 

Veícul os Ltda, também adqu ir i· o cc · o p r c1r~ u to cJ " se1J c.: 1rncs. 

Através de pc ('Li s i a rc' e I NFC 51G, ' ·ri ou -sc co nh ecim C'·1to de que o 

veículo está re g istrado em nc ·nc < " JN . ' cn t a (ar Lc ~ o ra de Veícul os Uda '~ 5 , desde 

05.03.2012, embora pe rtenç;1, ,, f:it il AL ,rrTO YO~ SS _jll (j 

Inici al mente, e-~'. ~; i c ::-se '<' .. -: a cr 1r rcs" vi r ~) rn c de qu em se enco ntra o 

bem reg istra do, a J.N . Re nt a >r 1, ~ ado r de Vc.c1 • r·s r4a, ;wr ten ce a Assad Jannani 347, 

irmão do ex-d eputél do José' J; ri ' '·?, o qua l P 'lSS\I Í ;i(ío él nterior com A BERTO 

VOU SSEF. 

Segu ndo inf o v1;·Ç · prc .' 1-hs v i· e· 'S' , c1 c ícu lo fon receb ido em 

01.06.2008 corn o pa qa rncn \c r e d ' ~ a d r.' c1:1 s pc ·11 ' cr·1 Íélvor da loc:a":n a. f\ seguir, 

teri a si do hc:éld o pe lo ex- de ·1 • 1 :Jc ··'. {: a : ·'.;i de : e J f·, i·nr l \'', c rn 2010, momento em 

que teria su a posse rc lornack 1>.'<' c'rn1 '",'L M i'., re, 
com o denunciado ALBERTO ' c1u: F, vr:1 qu e e:-t c c?::;t 

bem34s. 

C!r.cnlc, leri él c~s t -i do o veículo 
\ p rocura ndo c: orr ira do r para o 

Entre tanto, a '.PS C ao s r: raz e. :\.C~I. : 'o porq ue Janene e ALBERTO 

344 As avali açües do veícu los se e ··arn irn b;1 'l a t al; l'1 ;1 í l i ':illJ " //1vww.fipe.orq.br/web/index.asp? 

aspx= / wc '.1/in cl ices/veiculos/ intr" .•·~;,: :Jx. E· ". o é? ;·e; ,• ' ·:' ':: e11 vi. 1eL que o va·'Jr por el e pago 

encontra -se em e-mai l abaixo rw r 1u ·1 · '. ). 

345 An exo 11'1 . 
346 Nest e sentid o, declarou MEíí~ ' : · ' \ :· 

qu al per tenc ia a ALBERTO Y '!'.S · 

pag amen to" (Termo de declara<:/ s r·o~ 
347Conform e dcmonstrnu pcsqu i'>·' 10 -;1 <, , 

348Anexo 116 
------

vi u .. "~~~ l~C C~ d·~:1 n .r~ 
rna s •, 11dJé rn •1i o s , 

.1 os d i i ·: 737 -"I _ \• 

ia SE 11 ,z') do r 1. 1s, · 

. U l' ll 1i,1déi dü, pl;i v · G' '.'W-1100, o 

corno íoi com prad r e o meio de 

'JO 19)r")-97.201'1 ll O ' .7000/PR) 

1 F ·1.r• ·ria - anexo l ' 'l . 

----- --·-- --
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VOU SSEF foram ligados em r'VC~ 1açõcs referc"1'e~ 'r1rr cs de lavagem d e dinheiro 

praticados an teriorm ente. Ad e Yia is, dern 1•1ci ado re cctv . nc · e-mai l (o.y oussef@live.com), 

em 14.02.2014, m ensagem d e Juliar ·~ Sou 1;1, d a Fri sor1 C lPVCr'i cnce Servi ços Aut ornotivos 

Ltda., corn orça mento d o se r 11:ço d • revis iío d o rc °c ' • ico 'c 'cu 'o"''). Fi nal rn c nl", ern d iálogo 

interceptad o, em 12.11.2013 , UUS E F cfo c:,t J r ccn i t ,,; co o bem em t ela 350 

Resta compre· ·1 d o, ! .c; r ta ril o , q w 1 ~WP ·~'c-1 e' ~ nrop ried ade d e VO JSSEF, 

pois somente est e fato j us t if ic. ria e :1 ga1 ''" ··to de s su' ')S ' 1C revi são d o vc ícu1c) e o uso 

do b em p elo dole iro . 

6.4.8.6. VW T·g mi ::' .O TSI 

Em 30. l l .20L ' 1, e c n n '.:«do .A _f' E '1 1 \'(! SS EF, d e fom a consciente, 

voluntária e habitual, di ss imu1''U ;1 ' igern t' ocul t ' l ' é' 1 '·n ri ~ 'ié"ic d o veícu lo VW Tiguan 

2.0 TSI, plélr:é1S FLR 4()114, ano ~· "v· l!J. ( HY' r1 orrw Jn ' 11
• f 

1

l il 

At ravés de p e< quis ia rc r~c INFC ;1 C, .'10t1-sc co nh ecimc "1to de que o 

veícul o cst:'.1 1·cg istrad o em · ·rnw :e St r, élill y 1 Pr for~ .~:; \e usscfis2
, d esce 17.02.2014, 

embora per te nça d e falo a ." ílEf' 1 "'! v 11 ~S EF . l c;c 1 '' U ;1 s1 p osta prr' p ri ctr3ria não 

possui ren< a d eclarada que j u ,t fiq1· a aq1w;1ção c' o f'Ír. '·. c"ri c't iestão. 

A d erna is, o bc n fc. cJdquir.rio c m n .. ' "l :S ern bo ra Surraill y 1-c rn andes 

Yousscf resid a crn f' Jris, éJO r r'no· lcsd :.ct c m . '/ ic 

ALBE TO YO USSEF q uern C'J iCll ' rw~_')'1ação ,i·w e ')'"' 1 r; do veícu lo, ad . uirido na 

Con cess i or'~ir ia de Veículos B1 ,.''i' cn. 

Neste scntic: ·. ~~{, r~ -rrn , nr via c' ·; e, i'J. l. ~'0 13 , ern que A lJERTO 

349An exo 117. 
350"H NI: Ta bo rn . E ai vo dei xa aut 'i7.1 d c 1·od• (' i'r ;.i, nua 1 

.. 'r~ J 

Mercedes . p reta. HNI: Merced !' 'r,!ti.l · fii ll l C Isso . 1 :r \ J 

351 D:ita t'rn n u(' ;1 compra do veíu .foi 1 1ra rJ;i - ;111 cxo 1. J. 

352 An exo 120 

353 Ant' xo 1 :·1 

"s·~ ti> vindo ? f\ íTO: Tô in rl com a 
;1 <' 1 l c 1za se en lril , t ;i "?" - 1\ncxo 118 
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YOUSSEF inf arma os dados d·: Sll i' fi lha Surra il ly Fcrn <1 ' ic ~ s ' HJssef para fa tura mento do 

bem. Em 28.11.2013, també m ~ ) OI' e -rnail, LBERT ) Y 1 1 ,.SE f= (a.youssef@live.com) pede a 

Everson - fu ncionário da co nu.ss io ·1r'1ria - dados rc:l al;V( ·· à e onta pa ra a qual deve ria ser 

destinad o o pa gamento do si i al d:1 com pr<1 do \ cí cu lo, ava 1ado em R$ 139,9 m il 354
. Em 

27.12.2013 , p o r e-mail, A LBE P"l O Y JSSEF (o .yowsc'f<P 1.'. e.1J' 11) info rma Eve rson de que o 

pag am ento do veículo será ' iri é1 nr ado pel o ba KC) [ · ir!cs' o , por i nterm (~ di o de uma 

empres a355
. 

Fina lmen te, cc 1qirc '1;i que o bc rr pct 1 e ·c:c' · o d o lc iro o fato e que foi 

apreen dido crn sua rcsidênc i<;, lo c: ;,·: L<Hla r'<l R. D. /\f :r'· n B ·J Z, nº 747, ap. 111-/\, Soho, 

Vila N ova (o c:c içã o, Sã o Pa l ,";!' '· 

6.4.8.7. Cam i 1nl:!ti1 

Em m omento r ~!o e ~: erm ~r'<1 d o , a ' m~:' · s r~" pe ríodo entre Ol.C)!J..2013 e 

30.01.2014, o denuncia do A l t E T • r'OU ~SEF , de 'o rrné rnn. ri cnlc, vol unléÍ t ia e habitual, 

dissimulou a ori gem e ocultOL a p1 '•n icd ·1 dc do c:·u lc :..r'1n :~ne la , p la cas A PU 11396, ano 

2008, rC' q ic; r<1do em nome d e )<"C 'a ri Tr"' lac e ( ,, ., s· '') Jdq ui rido co m o prod uto de 

seus crimes. 

O d enunciado t. LB' TO YO SSE fo i e re;1l p roprietário do veículo pelo 

menos até 30.01.2014, da ta e r.1 c;u: hou e al iena i)c) d' vc·r 111 0 e o ca cfa slro do bem foi 

alterad o no sistema INFO SEG, < •. ,s; Jo o -cr3 ist rc) de'. J prc· ri eda de a esta r crn norn e de 

Rosernari Trin ade dos Santo:; / 

354 "Boa Lar c e evcrso11 estou te er •;;nd s da ' s pa ra Jnr vu •lo Sur rail ly fcrna 11 des you ssef cpf 

08t1 05/CJ(J'l - l8 rg 86765128 en c' 'lJil a: ri so b r;11 747 ai: , l l ~ f ,,-1;1 .ova con ceicao A. uardo a conta 
pa re:. o si n;1I abra co" - anexo 17 ~' 

355"vou fi nanciar isso no brad csco , c~ l a ·~r· ;rc s<:1 vo1 1 te p;1s<;;.ir u ·n -.:i_ De rco da empresa l;qa r'<ira ele que 

vai tomar tocfas as prov i clc~ ncia s '. Jlr' \'. r il ra Í i'".' -;ir a i:Y 1 1 o;" · · ·i:, ! •r'.1<1 1· SC<J tmd ;i c: c r:i l J <) (~'; <)72110 

M ário lúcio abs". - anexo 122. 

356 An exo 1n . 
357 Confrn·rn ,, demonst ra pesquisa r ··1 '. 1a· 1 no si slcrii a IN FC :; G - i '"V< )IJ . 
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. i .. ,· 
' NISTÉ RIO PtJ BLI CO FF '1fR L _________ (_,-_: :t15 

Tem-se con lwc:irne 11 to de qu e o au tc rnÓ\ c~I era de prc p ri edad e de 

ALB ERTO OUSSEF, embora rcg isl r d o ern nome de Oli· ni ra r_: ustód io de Jesus, ao menos 

desd e 01.CM.2013, vez que esLiva c:;1 dast rado no s stcrna Sc rn Parar/Via Fáci l cm nome do 

denu nciado, sendo por e.le ut iFzado 1
' 

8
. 

6.4.8.8. VW 1S~ "'lt T1 nbo 

Em . momenlo r,ºjo dete rminado, an tcr;')r ;: 01.0IJ .2013, o denunciado 

ALBERTO Y USSEF, de fo rrr 1 'º cc: icnt P, ol un 1 ;'1 ri a e ~12~:"tH 1 , di ssi 1u lo1 a ori gem e 

ocul tou a r' ·oprieda de do ve íc: 1 ·lo .1w Pass:1 Turbo f'l é :;:< (!{! Y 1SIJ, ano J 99 ~ 359
. 

Tem-se con l·,nc;nH"1 1 0 de que o a•. 1\'• n ó' .,1 era de prop ri edade de 

ALBERTO YOUSSEF, embora .. :c;istr;do err nome de' l<' i'i';'1a C:-1 valcante da Si lva, ao menos 

desd e 01.CM.2013 360
, vez qu e cs1 :i cJ c: ada slra d o no sistc 1a ~ .~ rn Parar/Via F;) cil em nome 

do denuncia do, sen d o por e 1c u ' i1ad oiG1
. Adernai ~., í ' ElP.E PON FIM DA SILVA POZA 

conf ir r.1ou qu e o veículo era d~ ALI,• f' TO '1 O USSEF. :r,2 

6.4. 8.9 . Toy '.., Hil , · 

Em 20.03 .20l ·,, o r ·Hm ciado AL >,r T 1 YO 15\EF, de fo rma consciente, 

volu nt~ria (' hab itual, dissim t,lr 'j ' C"i]Crn (' ccu lt O'. I (l "Jr r rjc . l( e do veícul o Toyota Hilux, 

358 Anexo J /'l . 

359As ;w;iliélcôcs do veícul os se~ d 'r;;1'1 e ·1· n bélsc n ;1 t ;1t:cl ;1 !P i !.::.i.t ;!J'"WW fipe.0 1·CLJ:2r 'web/ind ex.asp? 

a s px · ~ /l'.'1'·.i;11 d i ces/ve i c u l os/int rc.J.'.. 1 -~r_' "L?.X. 1.vr:nriJo (~; '1t ·el" · it,:1 vi, vez qu e o va" i r por ele pago 

encon l r<1 <·C crn e-mail ab aixo rrn ·e. i. 

360 Conforme dem onstra pesq ui sa 1 .:a 1·,.,, ·no si ~lern a I N.FCS~G - · ·1exo ~:2Ci. 

361 An exo 1 :1 S. 
362Afirrnou "QUE sabe que !\LBí '·: ') vc ·;ser c Jrqirou ,, 'JC.C" '1 V1 Pélssal Turb o, p la cas G!.F-3954, 

m as não s;ibe de quem e de· ·r"l'":C' . -". /\Ri r lf\ C:/\V/\LC./\Nl E 1\ ~1 1 1•\ la rnbém não sabe como foi 

pago o re ferido bcn1" ( 1 ·1 u e· dcc:l ;!·;1c<ícs n >S <"1lc' <H l1 L 737 -14 - l utos '.i 049200-

97 2014 '1 0'1 7000/PR) 
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NI STÉ 10 Pú s u co F rn ER .1 L 

placas EHS 9090, a no 2007, éival:;i do e rn R$ 82.8H2, 003
r;

3
, e rn no me de Joana D'arc 

Fernand es Yo ussef. 

Através de pe '.· q ·1is;1 na rede IN FOSr:G , l< rno u-se co nh ecimento de que o 

veícu lo es a reg istrado em nc nc CJ(' Joana D'arc Fcrr-andes 'r'oussef364
, desde 20.03.2009, 

emb ora per te nça de fa to a A L.)ERT ' YO C:SE F. 

Destaca-se que ai nda que estej a o vcícu h c rn nom e da esposa do 

denu nci ac o, é no no me deste ern '' Ue se en cont ra o ccd ast ro no sistema Sem Parar/Via 

Fácil 365
. Ade rn a is, não se t er CC' nhr·r:i men •o de q11 c Joé1 n;1 tc nk i re ndim entr)S suficientes 

para que l"' Udesse ndqu iri r o vt'íc1 ·'o, de rnodo qL'f~ S<' poc ' · ~ cons ide rar e ue A ERTO 

YOU SSEF L.ti lizo u recu rsos p ·' ,r :1: ,J c fW'G~d -; nc iél il íci'"'· par:i a aq uis ição. 

6.4.8.10. GM ~ors.1 >j atch 

Em mom ento 150 ckt e rrn inad o, cer t ~ nc •·tc e .1 .re 27.07.2011 e 01.04.2014, 
o denun ciad o ALBERTO YO U c-1) ~ , Jc fo rr 'd con sc: ic 1 1l~~ ,' ) i u1 .l :J 1 ia e ha bitua !, di ssim ulou a 

orig em e cc.ul to u a pro pried ;· lc ,!e 1eícu 10 GM ( r)rSél 1 ';1~ ch pi ica s ERV 6Tl4, érno 2011, 

aval ia do e r,1 R$ 23.890,003
G

6
, :i !' ir o ccw1 o prod t to dr' ·; e JS cri mes . 

At ravés de p c· :1 !is· ·1a rr1 d c INFOS FG, lr'•n o• -S <' co nh ecime nto de que o 

veícu lo csti1 reg istrado ern r 'W"' de Jose fa Cc)lrir' Ro · rir· Jes de S 1za 3G7, desde 

27.07.2011, embora pcrtençél ' ' f: it 1 ;1 AL ERTO YO l J .-;~r ~ -

Destaca-se C] l ";·i,l' l que cs tc1ja o ' 1C' ÍC LJ • crn '\ (" YH' de tercc; ro, ()cadastro 

363As ava liaçôes do ve ícu los se e' r;11 1 • ' 111 ba~e na tabcl 1 111' 1 • htt· · '/"vww.fipe.org. br/web/index.asp? 
aspx=/web/i ndi ces/ve icu los/in tr· r 'J:'l.: ~ · '"22<: . í vl PC;iío e°' ª'l l j l? r • i\ 1' \ ;, vez que o va' or por el e pago 
en contra -se ern e-mai l abaixo 1T11

• ' .ro 1 ' l . 

364 Anexo l; !. 
365 An exo 1 /S . 

366 As av;i,-.1c/ies do veícul os se <'r'r ;1·1 ·i1r1 lv e na lci b"h 111 ·. !J..ttc_,'/'• 1ww.fip e.mg.b1· 1web/i11 dex.asp? 
aspx=/w0h/i 11 di ces/vei cu los/i11 t1·'.-· • __ r,•r r QX. L º?<:ii o é a11 1 ele 1 ,. il 1" 1' vi , vez que o valrir por ele pago 
enconlra -'.c crn c-rnail abaixo rr; 1 ( .:11" ·i . 

367 Anexo l 28. 
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no sisterna Sem Parar/Via Fé. cil e·1 co ntra-se no nornc de ALBERTO YOUSSEF, o que 

demonstra que o veículo nií o élpe •1 as perte ncia ao do lr~iro, co rno também era po r ele 

utilizado ao menos entre os rn c~ s es '.J e abril e agost o de 20J 3, corn o comprova m as fa tu ras 

recebid as pe lo denunciad o err seu c- rnail "ris . 

7. Capitu laçãn 

Diante de todo o c: '"'OSto, o M inist ério íb licC' Federal denu ncia: 

1) pelo 1° Fal e' - "/' ·: a) S~R !O CU HA r.1 Er f'I ES, b) ROG ÉRIO CUN HA 

DE OLIV EI A, e) ÂN GE LO Jl. '_ ES ~.1E ES , d) l BrnTO E í r:ro VILAÇA GOME e e) 

JOSÉ H RERTO CRUVINE L R.ESHJ DE co rn o incu rsos n;i s pena s do art. 2° "caput" e § 4º, 

II, III, IV e V, da lei 12.85CV 0 13, deveri '!o incidir a ·1-'ravunt e do art. 2° § 3° da lei 

12.850/2013 para os d enun c: '<i c~ os SÉRGIO CUNH A 1\ 1 P·J Ol:S e ROGÉRIO CUN HA DE 

OLIVEIRA, que comand aram e r l.JCI o da rrr1 ~ ni za ç ~"i r i re 1 n~·, ri 'r· :· M endes JLí r ior; 

li) pel o 2° e 3(' c-,' nju n'r' s de fat oc: - " !) " e "E": a) SÉ GIO Cl NHA 

ME NDES, h ROG ÉRIO CUN H - DE OLJVrfRA , e) À GH A Vf=S MENDES, d) ALBERTO 

EÚSIO ll_A ÇA GOMES e e} 0SÉ fü PE RTO CR · rn 1E ~ EN DE corn o incursos nas 

san ções dC' art igo 333, capu t :i C:ó ~i go l'n 1a l, por c::;3 'T ''" , ': rn con curso mat erial (a rt igo 

69 d o Cc'i'.liqo Penal), co m inr Jé>nc.i' da c 11i sa e.spc r;?I r:-~ :1L .nM \o previ sta no pará grafo 

único do rn esrno arti go te nr o c r vi st;1 qu e, ern r::i1ii'1 d ' ' nro rn essa s de vantagens 

indevidas, o funcioná rio por ' 1uip >r;i ção P/\ LJ LO RC'RF 1< ir) C'~ rA omitiu e orat icou atos 

de ofíci o cc rn infração de devr · r, ,r ; m al; 

III) pelo 2° e :3° r " 1ju n' )S de fale~ - 'D " :: "E ": a) PA O R ERTO 

COSTA e 1)1 ALBERTO VOUS' F c:o o iri- .•rsos n<1s pT- d· Y1 i~3 0 317 rn1 11t do Código 

Penal, por ') :3 vezes, em con u so r·1 1terié1 (;ir ti go ti<. dC' 'óc:" C' ')enal), co m incidência da 

cau sa espec ia l de aum ento í' e·1 i:-; no f. 1 º do ·vi:~' T(' 11 t · ic te ndo ern \'i stél que, em 

conseq tit: ~ · i-J das prom essa'.. e>' nt ç1c'HJS indcv:ja:. ~i f,·1r ionário po r equiparação 

PAULO RO:~ E RTO COST/\ orn i, t' ) icou tos de oí'c o r •Y1 i .. Í ' ;1 çã o de devn r f unciona l; 

368 A rH' XO : -· S. 
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IV) p elo 4° cor ju n to de fa tos - 'T ": a : É«' GT O CUNHA M EN D S, b) 

ROG ÉRIO e NHA DE O LVEI '· e} í' NGE LO A LVES .E JDES, d A LBERTO YOU SSEF e e) 

PAU LO ROB ERTO COSTA CO "' 'º inu ·rs os nas sançõ cc: de art 1° c/ c art. 1° § 2°, II, d a lei 

9613 / 98 p or 11 vezes, em co r· c:u rs o ·n ate yial (art iqo 69 d o .c'hfüJ o Penal), com inci dência 

da causa esp ecial de aumen te de P" ia do § 4° do rn cs rwJ ar '.igo pe lo fato de o cri m e ter 

sido com eti d o por interméd io ri c o ::.: ·rni 7é: ci' o c r i m i n o~ a. 

4.2.1. e' contrato d o item 4.2. /. <i) C · R. LOS t LBERTO E f JT.V l\ COSTA e b) ENIV LDO 

QUAD A · O, como inc:ursos r as sé111çõcs do ar t. 1° c/c ;11 '. l < § / º, II, da lei 9613/98 por 7 

vezes, c rn co ncurso m ate ri al ( t qo r '.3 de Cr'Jdigo i\ ", 11, c:;rr' r r idência da ca usa esoecial 

de au m er'lo de pe na d o § 4 ° o rw " 111 0 ;.i rti qo pe 1o 1<1 \r) e e o cri m e te r sid o com eti d o por 

interm éd io de org anizaçã o cr i ·11r 10.,;1 • 

VI) p el o 4° e · LH' ' ' de 'i1 \os - "F", "'ai · nsn e,i fica m ente o co11tra o do 

capít u lo ll.7. 2.: ALBERTO ELb 1 ) VTLl\ Çõ. 1 ES, cor e · ·c1J--;o ri as sanções do art. l º c/c 

art. 1 o § / l ' JT, da lei 9613/98, 1 or C I C7, ri inc:i dê: n .. i , ' G 1::i espec ial d E: au m ento de 

pena do ~ '1 º do mesm o art i _1 wl1J fa to 11' o cri m e 1 ~ r '. ·c' o cc- n etido por i nterm é c~i o de 

orga niza(í o cnmr nosa. 

VII) pelo 4° c:c liun r) d e: f 1t ' S - "F", rn;->i :; r·::;n c :if ir amente o 3° contrato do 

capít ulo 11.2.1.: W ALD , IRO E [ L ' V r rr' , corno in ··Jr ', niis · anções d o art. 1° e/ e art. 

1 o § 2°, I' d a lei 9613/ 98, p<' e lj 1 . ·c c- , 1 c:onrn1 ~e ·r· " ~r; li ' :i rt. 69 do Có d iq o Penal) 

com inc:ic''; r, .ia da causa esp c ·ai d'~ ll.W e '\ O de pen c1" '. 1,' e'' ) mesmo artig o pch fato 

de o cri nw te r sid o co met ido H in t ·rn (;c ' >d e or~ JéH1 1/il\)<' c:rin ·nosa. 

VIII) pel o 5° .c""1 ju " o de 'a tos - "J": ;i ) Stf•r:1n CUN HA l'-1 E DES e b) 

ROG ÉRI Q Cl NHA DE OUVE . e· o 1r1 ' SOS ni. S e n; · Jo a ·1
• 304, c/c ar . 2" 9, i ·n bos 

do Códir'" Penal, po r ckas v c. e;, c r ·.o re o rr atc•ia ';; · JC' í" do Códi ~~o •ic n;i l) . 

IX) pe lo 6° cc ,;lJr l \ i c '; , - "l": a 1 11 r. ' T l ' OU SSEF, por 30 vc11:s; b) 

CARLOS ll. LBERTO, E I VAL L ) , J c.Jf~ ) (ÓPI . rn ,'fl cr rtu ni dades, e) e RIO 

LUCIO, c r i 19 op o rtu n id ad es· ~JT · \ JTO r IERUCCl r Il , pr, Cr' e iortun icl ad es e RTC l\ RDO 

RIB ET n rr" Oô. , Jol o D r 1 ET r E t ''J OLLfJ, . r ,,, V r '\PHAEK GUII\ Ri ES e 
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1\ 1 I ST;RIO O J BLI CO F Eortt1 L 

ANTÔ!'JTO PfERU CCI I, e rr1 ('. npm uni c; i:;c, COITO i l Cl'"-i')S né' S pe nas do ar t. l º c/c a rt. 

1° § 2º, II, da lei 9613/98, e rn ::cnc:. so rr' criai (,1 rt. r;n e e Cód go Penal) co m incic'ência 

da cau sa especi al de aumen te de P'~ a de' ~ '1° do mcsrY') ;31 tig ' l pe lo fato de o cri me t er 

sid o co metido po r interméd io de or_ z, ni1.a ,-:· o rn rn nos:i. 

8 . Reque rim ,.."to f, ai s: 

a) o rcce b· cr ' n Jcsl 1 .J e m'.i r" i;1, a ·i t;1·:i]n dos dcm ri ciados pa ra 

respondere m à , ~ u c;a~) o e ' . 1 pos cri or i·1t ;rr· ;:11)íc pa ra audi ê11c:ia, de rn odo 

a se rem proce s~ :~o s 1c1 rito '' murn c :c in:·· io ( irt. 394, § 1 º, I, do CP P), até 

fin a l con de na çi: ' ·n l .lÓ' c'c de se r U) fir· lild :1 a imputação, nas pe na s da 

cap itula ção; 

b) a oi tiva e h~.; lcs 'r nun'; ' a rro l:1d·1'. é'' . r·,r e esta peça; 

c) sej a con 1 id' '" o ri c; .,· ,~ a C'<; 1 • ', · :., 
1"lr'"1<·' nã o só por conlélr com 

reus pres os, rru t:wi. . ' m cr 11' base n rJ rt. ·~ ' a '..c i 10.741/0 :S (Estot1 'o do 

Idoso), e no art. · l.2 e 1 C c~'l ·1 ·1ç5o c;c P; lc · "''l (".::onvenção da ONU cont ra o 

Crime Organiza ('O , r; r";rnc· 1 ·1a l - Dccrc:c 'cr· sh tivo 231/2003 e Decreto 

5.015/20()11) ; 

seu equiva len t · ;,.,e\ · 1do ··1 os mm <~r -· ios b'riqueados c m ccw tas e 

invest im e ntos ' 1nc: .::i '-i e ') '.j rn cnt ;ir 1
'" r~r --· espécie ap reen didos em 

cum prime nto ;: e :· flli .. 

me nos $ 71. 6 1. ~ .r.8 ~ 

fV ENDES .JLJN í' ) nc \ 

mencion a fo s nr· la d:. 

ind icad os. 

scrn pr" , : ,l 

------ ----- -

!a rJ " ;e bwc' " 

' 8, e: rcspo 11 dd1\C' 

1Ja 1 e de l '/!!. cjc 

t1 r· e 1 ', lO inlc' rcssc 

() Ylsto r a 

rcr w ·; o, no mo nt ·rntc d r~ pelo 

1, ~ml a nte de q e pa rtic ipou a 

f'fL1 :: ' ) S contratos e a c~i ivos 

','> r tr r; ho uve o p;iSJéHnc ' ' o de 

f ()' 
·-' te rior, o arb i r;i 'riento 
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------- -------

cu m ulativo d o i_4 no ! n 1rnr) :i ser rc?V'?r 'ir') r rn f;1vor d a PET OB RA,.., com 

base no ar t. 3ir , cor u i e l'., d o c p : ~ nr' ''J'1t ;1r1!n de R$ 21 .808.0 1 5,45, 

corres p onde nt e' a 311'"- d o · il or lc :al e~' lodos os contrate s e ar'i t ivos 

mencionad os n r> la dé? unc:i-1. no in lcrc· sn dos ' jua is houve a corrupc)1 o de 

empreg ados d a Ui{ ' f ~ f S , valor é~ e:,·· ;,o ) cn rn base no falo de q ue é 

possível su p o r e e o · ·'c' nu "il d o s c: a J'. ·ir ,., dé rin s a PETR ,.., RJlS cJo pelo 

menos o v;il or d 1s pm1 iné'S •. e fo ';Hn r; ' 1 1 <:, éJ a cv~ n tes pl
1

Jbli r:n s r' pr;.,; d os, 

ep1 d ecorrên ci 

JI JNIO R nos co nsórci r· s que 

executaram t air; r:r1nt ·· o<:, .r . n ;1L1 r ? 1 • ·,] ·ri:i da obriga c lo, cor' 1'J rme 

art 942, caput, s .-u· 1r 1 p;·rt 10 Có d im' · 1. 

Curitiba, 11 de e' L:c rr ' -) ·-'e .. '' 111. 

Deltan M élrtinazzo Dall <1 nc 

Pro cu réid o r Repúb lica 

Carlos Fern 111 rlo d '1s San 1 t ' ~ · o C< f os Welt cr 

Procurad o r f~ C ~Jionéll e a Rc~ , 1·~: 

Roberson H 1'nriqu c r zzo 11 OiriQ \ -ir; t ri r ,1 e Mattos 

Procurador d a Rc'OlJb li G1 Pro :l; ry t :1 ., ,~pl'Jbl ic a 

Paulo o berL Ga lvão de C rv il 11 tha ) · ' il;c· i 1 Costa 

Procu rad or d a Rcp l
0

Jblic r C' '. V . C l . 2plJb iica 

ROL DE TESTHJ_UNHAS ~ 

1) AU GUSTO l<-1B EIRO E M i ;l)') r ~:A ~"·"O, b ré1Si e <\ ·,i v(·r ci;1 do, CPF 5c 'J .0:37 .7('8-82, 
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,~ ...... ~..: ... ~ .. ') 
.t~~~,-~:-Ef_~; , 

E '; •. '\ 

__________ --· ~ IsT'~ro rús u co r"' , (,:~,f~l~ 
resid ente na Rua Iara, 123, a rJ ta rr:<:nto 1 :n , Itai•n, '.:;·1 ,, Pw o/S P (depoi m ento const itui 

Anexo 183), se ndo col ab oracL'r da Justiv1 rnnformC' ;1c:r : 1o de co laboração apresen tado 

nesta denúncia, nos t errn os d éj _ c ~ i L1 . :; 5 0;~ :i, corn o /\ n ,.,, 1 Y.; 

2) JULIO GERIN DE ALM EIDA r:AM!'i~G O, b• r-1sile iro, Cé.'~ ;,,;,,, C: ·'F '1 16.165.708-06, resi dente 

na Rua Osca r de Almeida, 40, llor1 1r·1bi, :;;;,) Pa ulo/ SI (' ~r)()> n cnto constitu i Anexo 185), 
sendo cola borador da Just 1 J cc' for .r" acord J e ~ 

denúncia, nos term os da Lei L' SS0,1. :3 , c:o '" Anexo l i'(" 

cJ ) ração ap resentado nesta 

3) M E l.E 80Mr: M DA SILVI" WY7..f, bra'; r ·ra, ns~:i r_•Y1 2!1 '')2/ 1970, n·' ur;1 I c1n São 

Paulo/SP, co ntado ra, CPr 112 .. . V ,1 7 -- _9~ ( ', po imr. '1\ 0 e 'Ltui r ·1 cxo 165); 

4) LEO N/\ l~DO M EIRELLES, b r ''.i 1•: i1 , divo ado, né1 sc ,'· m o;;/05/1975, natural de São 

Paulo/SI~ fi ho de Luiz Carl ·; ~fc ·cl C''.. e W il•na ;ro ~ ":irc lles, cry nrcs{iri", CPF 

265.416.2"38-99, res idente na ! .a r111 ~ :us <~ u, 10'), ·1r ·i H' ' \" 4:3, Pi nhcir''S, S'io :i ulo; 

5) A LEX! ~ 'D Rr CÂM!d~A 
ENG ENI l/\;d,\ SA; 

6) VICl ÓI\/) DUC UE srMIOr 

nasci d ~J e. ;~ C/05/ lCJSS, e 
apart arnc:·::J 3CO, Carrno Sio . 

' () , . 

,,.... ,- !') . , <., ( 
~· , - -' ... V 

. J a f\ 1c . lC e. 
72, ,0:; ic 

' J,· Ge lo '' e ., 

11 W S JÚNIO R H \ D:, JG E 

1 ·~: lr·id ing e En »~ n r~ari·1 SA), 
-~ r ·1 :ua P· ssa Tc tnpc , 320, 

7) PE D!<O 1 iV\M S DE UMA !· 1.Fl.!'1, e Y)) ]CJ cfo d,' 1 • • ',) !' ) ··, rC's idrntc '?d )t" . "liado 

no Ri o de ~ •n C' iro; 

8) G ER SC~' 'LJIZ GO Ç' LV E'; " l" · qr-•i' ;' PH ·.oi•' r"' ic' lte e dorn r ili ,, ~o o Rio 

de Jan";rc 

9) M /\QC: l n c;uEDtS FE: 'rm1\ (Y · 1ETR/\ c;c S r' rr"" rc gado cJ ;1 PFTI r~ 1. 1 S, 

resid c11tc e domici liad o no Ric .e J; ~1r 1: 
10) VENll' \ VEI OSA DA FO f\: ' '_( /\. 1 1 T'r , ,,ja da P':l '~ 1,; \ ,. ' si dente e c~rJm ic il i· rfa no 

Rio de J <H' '~1r o. 
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. ,, .. 
IS ..,, r~ li Fe .:feral 

P Rocu RAn c: rA e RE ú sucA · 10 rA>lA JÁ 

F ORÇA T AREF/' "O rr'"! AÇJÍ ' > L AVA J AT >" 

EXCELENTiSSI O JUIZ FEDERl'\ L DA 13'1 VARA FE fD t'\ L f1A SEÇÃO JU ICI DO 

PARA A 

Autos nº 505:3744-31.2014 . í0'1 .7r" O (' 'L rcfrrc n e ;1 Vlcn d es Júni o r) , 5073475-

13.201J!ll'V .7000 (buscc1s e é pTcn· õ cs), ',f)IJ.9557 -1 .r~ 3.1 .CM.7000 (autos o ri ginais) e 

conexos 

de A LRERTO YOUSSEF, PAUL· RO BE RT COSTA, W '\ LfHJ 1JRO DE OLIVEIRA, CARLOS 

ALBE TO nE FIRA DA CO ~'A, f ' lVA 1 r O ç_uA 'dl ) , ~f'"' GIO CU A 'E ES, 

ROG É n ,... 1\ A DE O LIV l , JGE Al'Jí S r r r ES, "· LB ERTO E TSIO /TI ÇA 

GOM E"! , J )S É HUMBERTO CRUl.1 1·! El r; -S EN D E, /\' 1T HO CARLOS :FIORAVANTE 

BRASIL PT' i~ CCI NI. MÁRIO u'1cw DE 1 L VEI A, ir rinr'O !BEIRO prss6A, l Ã O 

DE TET /E r A OLLO, SA r 1 ru~ l'ó PH ,._L G I M!\ 7 S 'D"" ;rnexos CJ I e a 1n "' ram 

cont n ·is t a~;: cs sc riJ of e rc~ c · , e. dc:1 · , ia élu té'rno 1 

2 - Dcix -se d ' "C 1CI ' , ')() r o réi , é" nr>sso :1s de Al cx;1ndrr> c~1 ma ra 

Nascirr1er1• ' e tl /1 vio Sá M ott a t) i r- lw; ·~) , hé_,;- vist él é é'U'. ;-~ .. i;1 el e iri díc ios mí ; no~ ciu r rito a 

sua ·1 rti c: i l i:lÇ ;ío nos de lito' tr1t ,1 iw "cl prescn " 1lJw·1;1 _ Inobsta ' e, fren ' r> ao 

surgi rr 0 n ' " rJe n o vas provas s · · ! ofc. ·F' cid ;1 luH'm c;a e ,.,: '"r \ 1d". 
3 - A firn de e 1 .. ' r! o ª' . / º , ~ .3°, .,, - ( '.)0/2013, cs acordos de 

cola b c-a(1 p rc n iéJ dél de JU ) ~:r \1'( UG l 'STC .. JI ,)' ÇA DE Ril3 ' mo e r /\ULO 

ROBEIZfO C )ST/\ se encontra n r'u~ e e> % , l~<-'l e :;' . 1c: , pcc: tiva rn enle. 
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'JISTÉ"TO r Ü BLI CO Fr; E A L 

- - --- - - ----

4 - Requer seja j ·.ir; tadéi a Fc 1:'a de An tccC'c:' r'lcs (riminais dos denuncia dos 
constan tes dos ba ncos de dad s ;!e ' 1Ue tc :·1 acesso a Ju- · Çél r cc1nraL 

5 - Requer seja e ;i ciac', a Pc i_iCil eo do Br ·1s : ro S/ /\ , a fim de qu e encam inhe 

todos os contratos firm ad is p :la ~h~n des JlÍr i< - Tradin g e En ge nh aria S/A, 

individual me nte ou em cons ór io e '; •.: fc·- r- 1 obje !C1 d':~ · i C"'t •·1 c1a . 

6 - Tncabive l a st ;:wns-~o c:o nrii cio nal do n · ccs · o r: m razão da pena mín imo 

com ir ::i da aos de li tos . 

7 - Em relação ª ''Se le··· 1n cié-' '~ OS pre s os , (~ r--·10; f"-rna r que, cnns ic créir1do o 

pape! ce nlrél l dese mpenhado ''t~l o ~ lctid rl na orqé'n-' -10 c:.1 inosa e a ~ ag nitude do 

dano r:aw é1 ;] P r TRO BR S S.' , co 1 _ ) t ·' r' 1 c':rn a c ~irnc .... · ' r·lr e-- '1 uc ma de co rrupção que 

aparentem ente não se rest ri · ·r'. < i· rw'. r' e ios cb e: ( '·' , l r::Y· ~; e que os requ is if')S da 

seg ru';H,iíc1 c:a u tc:la r pa ra CF arit ·a da e rd em rll:tbl r C' r~rr' 1om1ca es tão presentes, 

mormen te, lend o em conta é-1 q1a' ide' "oncrc-' ta do· e •:· o ·; r· o não des nan lc' ·inwnto 

com Ho eh or~;;in i zação cri rr 10:,:-i_ 

, '<i' ~.~"'ri nzzn n, 1 ~ 

)<i•1uélr!o Pai 1 o 
Procu rado r r \ e~j ;O n al da l\eplÍ l , (é 

Ca rl os r rn cH' o dos Sant r L; i ;-i 

Pro cu rac 1r Rc~J ion al da Reri ., ,_, 

Rohersor Henrique Pozzo • n 

rocu rri dor da República 

Pa ll l,-, p ' Crl. Ga lvi:íci de r "V l ll 1ri 

Procu :::i dor da RepC1blic . 

O• , 

P 1 O dHéJ 

''o ~ ·1rt ello 
,_ , da Rcp úlili ca 

A i ,·o C<i1 los Welter 

hocuré 1 ' cqio 1al da Rep L/ ' lica 

[ •iu9 , ! 111 !e Mattos 

Prcc: ' 'lr l a :·,'.p l'.iblica 

A t~ êl 

Procw ,,. ci·, r ~ púb li ca 
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M i " t, ri P(1bl ico Fed eral 
PROCU P.ADO RIA DA R EPÚ BLIC A NO PA RANÁ 

FORÇA T A R EFA "OP ER AÇÃO LAVA TO 

EXCE LE NTÍSSIMO JUIZ FE DERAL DA 13ª VA RA FE DERAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CURITIB !\/PR 

Autos origi nários nº 50837-:>8 -29 .201"1.401\-.7000 

O MINISTÉ '"' TO PÚBLICO FEDER L, por seus membros si gnatários, no 

exe rcício de suas at ribui <ôes constitucionais e legais, comparecem, respeitosam ente, 

perante Vossa Excelên ci · , para o f crccer ad itamen to é-J DEN Ú CIA. 

em desfa vc; · de: 

ALBERTO . US SEF, brasile;rc, casé'd o, fil ho de Kal im Youssef e 

Anton ieta ''"Jc;sd, r accido cn OG/J r / 1967, natura l de Londrina/PR, 

segundo g a complc lo, emp resario, RG 35064702/SSS P/PR, CPF 

5320 50659 - ·2, rcsi dcnlc na Rua D u\nr Elias Cesar, 155, ap. 601, bairro 

Jd. Petropc' ' e;, Lc" dri a /P f~ , atl1;1lr1w·1 t" re co! ~ ;do na Pol í ia Federa l de 

Curi tiba; 

PAU LO R , CRTí1 CO TA, b ra ~ ileiro, casado, nascido em 01/01/19 54, 

f ilh o de f\11 r:-1' 1·w 1anr' C')st:1 e E'.w ;,1 a Perei ra dil Silva Costa, n"tural 

de Monte '. r1 9'c/PR, instruç;í o, ir'· rução terceiro gr· u rn'v'n et o, 

profi ssão :i er ,1 crro, portador r J docu mento d n idi.' 'e nº 

170 88987( 1: .RE/\ /RJ, CP r 30 ~)61287" 1.5, corn endereço r' a R 1a í· 1; ndo 

de /\ am bl ' '. cr1 ':1 3'), ccn d ' ÍP io n ., Ma r I , Barra cfa Tiju-1, ": 0 de 

Jan ciro/RJ, itua!mente reco lhido e r~. prisão domicilia r no Rio de 
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j .1lrNJSTÉRIO P ú BLICO f EDERAL 

Janeiro/RJ 

DALTON D'1S SA TOS AVA! tCir II, brasi leiro, natural de São Pa ulo, 

na sc ido ern '/11/1966, fi ll o de M~1 r i a r:armen Monzon i dos Santos e 

Sidn ey Avar ( r1i, cnqcnhciro, rg l 75D7:· 32-SSP- SP, CPF 094948'188-10, 

com enderc ':c. na 1~ 1 1a Dr. M iré;nda de tzavedo, 752, ap. 117, Pompéia, 

São Paulo, e ;) e: r; 2 7COO, tcl e f o ne 1- 635255, atualmente recolh ido 

na Superin l"nd{:r1c: ia da Po lícia Federél 1 de Curi tiba; 

JOÃO RICP noo AULE R, bras ileiro, n; tu ra l de Jaú/SP, nasci do em 

25/0 /195 ~'. l:l ho <~ e \1·1 r.;1 Co-icc ic:,ã ct1 artini Auler e José Ot á1 1io Costa, 

eng cd 1ei rc ·;vil, -10· éHk ' do R; 51 r:-, ·505-SP, CP F nº 74 2G66''88-53, 

co rn d o rni c· " na ~ u; . f lc .·1ta'il la, 3c·· ·i p. 41 vi a /\nd rad c, Sã r' Paulo 

SP, CEP 05 1 -~7 C , 1 t.1 c1 lr v1c r,tc ;ecoíh.:" na Superi ntendência da Polícia 

Fed eréll de ' 1 .;t i ··; 

EDUARDO !ERM EUN O LEI -E. " LIT1 OSO", bras il eiro, natural de São 

Pau lo, SP, 

Ed qrird 11' 

10H i l 5898 
Mocrn e,· ç · 

al uéll• wn~ r· 

Cu rit ibél ; 

WALDO MI 

Vel hinh o", 1 

r~i o F;mfo, 

·:;::id" C" ' '1/5/ 1966, i;i "l de Yvo nnc Seri p ierro Leite e 

:1 li·") Lni!f:, rfünto r r ·' m ercia l, po rtado r d <' RG nº 
.'.') /~,., ..-·01 C'~59 (J ~~;11~l --, Av. Dos Tu pi n iqui r·<;, 7 r ~), ap. 81, 

.e 

J l', e p (_[ ,J e 7 -001, te lcfcnc rni:or::: 61272, 
,, 

( ·ff:ncia c a Pol íci é· Ff'd r- ral de 

> eir. OU\J E1Rll. (atuo 1. · >rn o op erador), conhecido "Bom 

:1·; :r· 'l , ·" c; ci,jo c1Yl l E/. 11943, natura l de ~ a n l c1 Cruz do 

e Arli nda Cand ic. ;i d e Oliveira, 

co m cnd cr l 11 [ · l: ar 1;1 rv u· ic:ir·· ) enedito Antonio ·~ a g , ni, 2300, 

O JCd él Rc ,o 1(.', ~: u, :;fü-.s, té1l . 1P; 

MA CIO "·r [)r 80' !IL HO , ' ;l eira, solteiro, fi lh o de Sebastião 

José Boni l , e , h ·1a hir Andra de 1 ' n ilho, nasc ido em 17 / 07 /1966, 

néil urt.il de 

crn 1·rr~sa n~· 

rcsi c •. ri k r' 

An dr:~/SP; 

RI CA { 00 

Pcs sc ci , CP, 

AI. f\/ in istrc 

H) ·::)(' ·;··j' (,(; su:, I. rfo Ü 1Crcc iro g r ;j \j ( () rn pleto, 

( ,f ·~()/ () 1 ~ li º LM <3-8-ss ·i; s r, CPF ( ' 56 ') 5178-57, 

rr 
,, . 

• J ) 

º a ·~ lfiL.·r:1, 5()'1 . 2, J a r · ~ : rn Sélnlo i\ n c'r é~ . Santo 

filho de l-lc loisa d '~ Li ma Ribeiro 

Yl 15/11 / 1951, com endereço na 

, 1, Jardi ns São Pau o, atua mente 
-- -- - -- --- - ---
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ED ERA L 

reco lh id o r· e:; ~u: 1 d c J c• r1 c1a Po líc:i-1 í r: : ral em Cu ritiba. 

JAYl\lE AL :or o trv r11' rIL O,r r:: 748.527.607-72, r ul o de 

elei to r nº (' ' ' 5. ~7 . 9 C' .u1 2, nasccL · 13/07 / 1962, é fil h ) d e DE LMA 

MELLO D[ , , : 'r', ' rc s c~r~ na R Jé. , Jarda Gu inle, 19, Ap to 202, 

Botafogo, 1 ) de 111 ci r ' - ~{J , CFiJ 2.· /· ·,090, e te lefone (21) 79183377. 

ADARICO . c~r- .l ' r )TE FI ~ O, e 
nº 00.577 .1 ~U 1-C, , 1,-- ceu crn ,_ 

ME D ES i :; , r' . . - ~ ··· 1 e ·c~< · c c , 

Cab ra l, Rec ' ~: 1, CI Jl 11 9' )' OCO ' 

( l~ J\ J s \!/\ 1 

EDUARDO HE RM ELl f'H L~i · ~ (" l ,- l CJS t,,, ). 

379.83 2.028-49, t ítulo de eleitor 

'01/1946, é fi lh o d e N/\ fARCIA 

Rua 1- nij i M iyaza1 va, 3(' 8, Vila 
1 lefon e :3 82 J 1739. 

I, JO - O RICA r DO /1 LER, 

o nd iç i.í o de éJd m 1is t radores e 

agentes de emp resas 1 e e r:l 11 s cj l Gr 1po MARGO CORRE 1 RICARDO 

PESSOA, na con di <:)fo cl ·1c 11 ·s:r r-.r. 1 r ~ él UTC r e nhari , viol aram o d i· rw '; o no 

art. 2°, caout e § ~º . Il, l"/ e 1 ~:.~ ) t.-1'.: ,J _:',_ª ' os d a L · ~ i 12.85 QL] 1 no período 

Compreendid o entre 2 ' l'l fl •:! ,'; :, l '. r) ~ ' )Vem b r l de 2()1f 
1 

rl 'l r'N ÍO dO 

com preend id o c' r: t re : u 

integraram, pcssn;tlrn c r: c:1ros, o rg an11açi' n cr irv 1 osa, 

associ ando-se ent re si H l' , ' rac 01. ~ ·; e cm prei i eiras O DE i RFC H ' OAS, 

TECHINT, AN DRADE GL; · r A·; , • 1 F•i\A C "~ · E, SKA 'SK/\, r~ lJE ' ·oz C VÃO, 

IESA, ENG EVIX, SCTAL, J, Ci1\! O ! " -~ E I' 1 UA 3
, d r' fo rm a e: •ru t llré' m ente 

ordenada , de moe~ () pe r ' p (\ e > l ;~i vi < ií . ta refa s. no ofJjeti ' c r~ n rct icar 

todos os cri rne s dc: sc1 · > 1 . ti 

vanta gens il ícita s rí• cd i;i · ., 

( r ) a p r:' 

8. B 7 / 90, tendo r': ra ta ' 

1 

\ ( ' 

1 '11h .él e; ( 

2 Data do curnpri rnc r: to de ,._. r ' . prc ' ,( ,') ,·111 ,j V( 

obter, d ireta ( ~ i·1 di r r ~ l é vi ente, 

e a ia ri r as c:n lrc o · r l é1·1L ' " , com 

:Jas ern p .. c it c-?iras c:a rl ' Lac; 1s, c:l usive 

na OAS, assirn co ir o cL1 n. 
3 As cond u tas dos ;1q c1 1t C'. 

fon na do art. fül do Uld 

esqu em a crimin oso. 

·JC · ' !:' ,i ri · ,, jr:; 'lW S e 1s ad rni ni<.t radorcs. 

~e' ?r' ;1· •:1n1 ,. , te. r; 'í o denu"c:iadas c rn ar 'Jes prc" 1CJ s, na 

,, ··o r :?'. r, ·n;1·, rr1 1:ilr ' 
0

l ora fa c rn tod os pa !e c<c l ún ico 
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1 li I :; T É RI '.:' p Ú B LI C O E D ERA L 

o objetivo de fi xare m ar lifi c: iah1 enlc prc~ps e e · t rem o controle d r) mercado 

fo rnecedores da Pe trólec Bn:vileiro S.A. - PETR )r .AS; e 

(C) a pri1 ic:a (e crime'; cor1 tra as J' ações,_previsto no a rt. 90, ~ a Le i 

8.666/96, uma vez qu r r'v --l!;rntc lni> rnr>d ut ·1· frustr : ram e fraudara ''' , por 

inte rm édio de aj ustes e cornbi r' é1c.ões, o e' :í te r com petitivo de 11ersos 

procedim entos lic:i lató ric'; dé1
' ucla [<:\a ta ', com nluito de ob ter, ra ra s1 ,, Jara 

Outrem, vantagens decor ,.r:lc1
• d él ac'i, rJ iGl )j o d 1 ' jeto da lic ita ção. 

orgar iza ção crimin osa r e 1' ·· ~s c:r i• r' ,: s é:l>nixo ·-; crilos, não estã o ainda endo 

im putados, nesta demínr · ·., 'JS 'rirnes d ' ca ~ te l e '< ra as li r · tações .~ 

Para f ac i1 Lél' ;• p réíl ic d OS cr1rnes rarne nc iona dos, íJALTO DOS 

SA NTO S AVANCH.JI, J -,;\ i ql CA ~L,Q ULE•. :: DUARDO HERM ELI NO '_EITE 

Grupo CAMARGO CORT u., " ICA.r ' ~ r E s . a cr n<li :ã o de ad ri irii'. \r" · ir da 

UTC nnenhélri<J, ju nlé' ·~ 1 • COrY' (''.) éJ'~t ni n i -!o res c'as demais empr 'e iras 

ca rleliza das, .tl@l iCJram 

em r rC: íJ éldos pLJblicos d PEl ' O B 1S, nc adar e •·e aos seus entã o Di ret n· s de 

Abas ccime nto e de _e · ''J~. r>A ln O º E T STA r ~ RFN ATO 1 LJ lJ ' •vira 

determiná-los a prati u e r1 itir tO S de o r sen dn qu e tai s em pr ;irios 

va ntac cns indevi cfa s, er 1 :1 1:r c{a f 1 1r ão, cornc, · :t iva rnc nte deixa ram de ticar 

atos de ofício co rn in fré1 ;,e ''' de\' 'r(;S Íl' nci nn ' e prat iraram atos de of nas 

mesmas circu nstâ nci as, t 1C.CJ ' .cebi l: c Jé1 nt <-HJCn ' i 'evidac: nara tanto . 

4 Jsrn /, fr•i to c:orn o ohjct i .,. f · '. a r r' , ' nit d 1 ~:, t a 1 .1 in ici al , ' uc cnv·i lvc r/·us ''C , sem 

pr cj ut LO do ft1luro c; fr: rcc: .11 1 ~11 1 '· '(lVil ... s<1 ç~1 ·' , l'Spe : 

5 !1s r w! t1: is de f''[ Nf\l (, ,,., ; (; dr , tiros np rc . 

dc r11 ·11 c:i ;; das ern ;1cí1 cs prc' 

péH <J la", crime~ 

is corre- pi dos cJ;1 pr : RC ºF 

JO d e P·· cesso flcna l. 
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MIN STÉ RI O P ú BLI CO F ED ERAL 

prop ri edade dos valores provenientes, diret a e indiretament e, dos delitos 

organ ização criminosa (A), fo rm ação de carte l (B) , fraude é) licitação (C) 6
, corrupção 

(D e E), DALTON DOS SANTOS AVAN CINI, JOÃO RICARDO AULER, EDUARDO 

H ERMEUNO LEITE ("LEITOSO"), na co ndi ção e e administradores e ag entes de 

empresas integrantes do Grupo CA ARGO CO REA, e RICARDO PESSOt\, na 

condi çã o de ad mini stra dor da TC Engenharia, va endo-sc pa ra ta nt o dos serviços 

do ope rador ALBE RTO VOU S EF, assim como de WA! DOMIRO E OU ! IRA 

JAYM E C ECA e ADARICO EGRO ~ON TE vio élram o dispost o no art. 1 º_eh Lei 

9613 / CJ 8. e inco rreram na pr?t ica do cri me de lavil gem de capita is (F), se n c~r) que 

JAYM E "CARECA" e ADJ\RICn N EGR0 MO TE vi c' -i ra m o art. 2º , caput e § 4º, U, III. 

IV e V c/c art. 1°, §1 º , da Ir,; 12.850/2013 por int egrarem o nLJci eo operacional 

finan ceiro da organ izaçã o cri minosa, pelo menos at r' 17 de rr arço de 20147 confo rme 

será detalhad o a segu ir. 

Al ém di sc; o, e no decorrer das op or;,, ões de lava gem, os den uw· iados 

refericios ro tJ lt imo pél .. ; e~ é'', ·m~ ~'f"Tl fYél\iC él' .. '1 (G) crim es co nt1ª___Q_ 'rdem 

tribut { ria, previst os no ª-r.Ll~ l_cJL déL Le i 8. 137/~_( '. vist o n11 e, m cdia n e a prc'"' il ção 

de declara c.,:ões fal sas às :1 u tori ' fa des fa?cnd;irias e <' inserc "i o de element os incx;::i tos 

em docum ent os e livros exi g i,J os pe la le i fi scal, fril dando a f isca liza ção tri butária, 

suprim ira m e reduziram 1ribu l "" e con tri bu ições socia is e seu s acessó ri s8 9
. 

6 Na fo rma fmrna do art. 2° , Hº, e 1 ci <J .6i:i1 r3 3, a p rcsen" :en uncia é ofertada corn base i 'm bém 

na r' rese nça de in díc ios V'' t'f"T ,<" ' s da 11<tica el os d c. li 1 '· de fo w1açãb de car tel (B), f , ·ude a 

li citaz; ;io C), os qu éli s, rcss ; ."va-'.,c, scriio d e r; 1nci auos ern ,,. íes p róp as. 

7 Dat ;i da nri <:ã o e possíve l d 'Sn r1 ':l ;1rnent o do rl' '1 cleo fi n:1"''ei ro C:O"' 'indado p or YOUSSE F. 
8 Confor m e ;1 diante será narr-1do, ;1 qaniza< ,J crim inosa o• denun c dda servi u -se de empresas de 

fach ad <' p;11;1 ;i c:c lebraçi:ío c'c cor' .i '. os ickc 1ogic;i rnenlc '·' sos cor •1 as em prcitc ;ras car '." ; adas. 

Assim, ;.i parti r de ta is co n1 r;1tc for arn <' niti das no t;1s fiscais fraudulen tas que j usti c:aram 

tra nsferl?ncias e pagamentos :,crn e· ,;! _ T;i1 :''ril t;:c::·rn a, ;· 

também resul tou na p rática <e c: 1111· -; tr ibut;:ir ios, po is IW ?d 

tribu to " e' n 'nlr ibu içôes soc:i a;, d 1 " " ~J IJni ii r· , sc? ja '"Jorqw 

fonte de im pos to de renda, n;· al írll ' d de :l -· ·, na forrn él rL 

de m i' "':- ializar a lav<'.J Cm de n pita is, 

i te ta is ·iagarnen tos foram sup rrn idos 

\ sobre "' es deveria inci dir rr' t'" 'í o na 

arts. 61 " 62 da Lei nº ~. 9 81 ;g: , o que 

não oc rr c ll, ou pel o fato de ~ lJ( t'ic>s te, c>in l 1 ic:,ar!c, c:on t;1I .dade reg ula r da ern1,, teiras 

com o c11 stos, enseja ndo a ileg ·I n ·11 10 da b;>~" de ci1 lcu lc cl rn pos tc · 'e Renda . 

9 Esses u ir· ('S con tr·a a ordc1·1 trrll '. "i a, rrn 1 , c 1-r1 ~J'. J1<1 t ;11-' rn fa v :i· par te c~ ' l esq· 1em a ci 1in oso 

ora n;n r;1dc>, scr·ií o den ur1ci ad ·· s "'n ... 'C'· p er' s pr r': ' ri as, rr · 11-rna dr :irt. 80 c~o Córl 1ci o de " 'Cesso 

Pen al. 
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___ _____ __, 

Aind a no c:c n t·r: ·1 e :i r'r·íti c.;1 d os r ~ 1e s d " lavag em d e 

integran tes d a org anizaci" o e :m1 ;1os2 Ofé.! d c' nu.'r ·. da, cs:iecialmcnte o nú c: 1 o de 

seus o pc réid ores capita • -,d,, r'or A !. BE TO 1SSEF, 1 am bé m fi zeram r'ocrar 

institu içô cs f inanceiras .:'rn autori1;1:Jí o 1 r ~g al ·ali zara 1v1 co n tra tos de c ~ m bio 

frau d u' cn tos e promover irl"l r.·cclianl c o peraçõc'. c:âm bi ·1 não autoriz::idas, a ·· aí da 

de m oed as ou evasão de ·ji 1 i·.; ·1s e ~ ') Pa ís, inc:rw , d o n·· p ráti ca ( ~ dos c1nlitos 

prev is tos nos arts. 16 7 . ,_ :J . :· maf c.LVn i c ~),......f ~?, J!QJd.Lr' ga di~J r:a fo ú nico, 1
• Lei 

7.492/1.9)>_"_{1
• 

Além d ·c1m é1 descri tos, no p ·íodo 

com p reen d ido ent re 20C; e . 1 1] , ALF.C: R1t) YC ll EF, jt1"1 amente cc rn ENIV LDO 

QUAo r<. /\ !.10, JOÃO PI~ )C ',; ~) füi :) U í il~f-i T-l EC0 DE ALM El DA PI \ DO, 

ANTONIO C/\ RLOS FIOR 1/ r í Br<. l\S'~ e MÁIC' ÚCIO [) E OLIVEIR/\ PIERl 1 CINI, 

incor rcran 1) na p rática ·r _,. e 1 nc de ! J.'{QQ~~ rn d e_ p ita is, ·lo is, viola nd o o_Qj. osto 

no art. 1° 'li' Lei 9613/9?1 ' cu' r: ir 1 e r ;ssirT' uhr; 

INVL TH EN TOS a or ir 

dos \ 1 10 ."· p rovc ni c 11t · ·s, 

r· r :J <; e e' f :· " 'i. r ,,. 

tl (1 j ld ir, léJ Y) '\ 

m r intrwméd io da c mpre' -. FD 

c/í o, ,, r:ali za çií o e propr. 1ade 

, d os d elitos de org an 1 ·ção 

crim iwlsa r '\ ), form ac;iío ·:'t e·· tr·I (l') 'ra 'J dc ;, ' la ção 1 C) 11
, rn rru 1'c;ão (D f: E), 

descri ' o s nn<;t a peça. 

Por firn , )1 · 1 <J J D s i;; r·Hf V/\ r 1 CINI, JOÃ RIC noo 

AU LE,.,, r UA RD O HE JO L -_ TE "LE T - 0 " ) , 1 inda, na c:ond ic: de 

ad m ir·;, \· e' m's de: c: rnr' CO t ·;TRUÇÕ ES [ C0 !\ 1 r:IO 

CAl\l1 tR.(,11 COR EA SI· ;1· r':rn I; 'éltn \!S( 

fals o s q tPr1rJo ap rese n ta ·1 n , ') dia 3 ()9/ 20 14 resc;a as, perante o Mi r crio 

Públic: f) F·:dPral, con tralm !lnnt< ,e r·rrr 'i'chs r 1 CO r·1 - T RUÇÕ ES r CO M r !O 

CAIV r RG0 CO R EA S/ 

adian l( cr •' nc:i on ad o, j ;" i 
nos 11· '<' r,. c:rirni1 ,·1 is 1 ' 

peran te ;i 1 ' ';>r;i Fl' dr:ral dP . .J 

11 Nd !--rn , fr' 1·rna do ar\. ;>' 

na pt"'" " l \ · <' · ind íc:ic:s vc'C' tT' 

(C}, os 11 ;1 ''· r• ssalva- sc, scrií · 

1 

-- : osT Gt..r1íló' 

·1 rlf) r ·· nc , ( (Jfl 1 

r. ; l ~ L:11 :1 lc r';, rrad 
17 / ) I" ()11 /í)()'l 

1 ~ 1\ 

<: · (' '; J '. ,s, ;i pn se ... 

~)!" {1' 1 ( (1 ·Ji'I ! 'JS ( 

;1 ( ,:s ( 1 rçõ :s p"ÓI 

1 

' 

) NS U 1 ~ORIA LTD " inco id o, 

,,is tc n·,;· ·; nérn c:círn na .. ;nn;d, cr '"•rne 

' rHmc ·,. ' is e es t?ío se 1 ·10 proc idos 
26 2" ") ·1.20] IJ !Jí)IJ 7< 'l, crn •v1 ite 

·crnm . 1; é: oíet'l éld il cc ·1 base L bém 
rn aç~' :· "' cart el 'íl ) , r iu dc a 1 ·1 ção 
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ED EF' . 

ass im, na 'l'.:1 l ic:a (J} d o e uso e c' ocu rnc r l · ~l s o í' 

299, éJ n tr~ d o Cóc:! i ~J O r 

To dos esse ' -..1 r '-; h ra"1 p riJ 1 icadc'<. -.? rn o~~-l consci ent e e vo lt ~m o 

pel os r'er'tJ '• iados. 

Em b o ra loc~t .· ::-;· 1, 1 d:~u ' os ncsl,' ' nunc: ;1 , p o rq ue se 1nse rer" -ium 

mesmo c:o1'tc:x loP, silo i~ l da · ,Jula <,:2)o cnas os fatos A (org<ir 1<,:ao 

cri rn ir")s;1; [) (c: o rrupçií c 1\ :: 1corrt1,' .ão pass i F (l;1w 13ern de di n l 1 c iro) e 'u so 

de do r·u n r ~n to falso ), nã c ... l -; B (v•' el) , e (fraLr 1c à licil 'í o), 

G (sor "Cl' ··ií o fis cal ), H ( , · 11 con tr;-1 ,, s i ~ te rna 1 nce irc'' e 1 (lavagc rn de b ·is da 

empresa r;;·J). 

D o rn r: c; "'1 • ,() ( r ), " ' b o ra S''"' l rn 'ncionados ;1n lonr· ) d a 

dem'• vj ·1 ,'"l'il d1~ i tos ,• os 

cri rn c'. de c·1rrup</o e e . , r "'a · r s ;1 I~ U ) DE · ''UZ/\ 1 UQ 1r: , cx- 1 · ' o r 

:1 oi• '-: e prc : ~ s d é ' ETROE'RA~. rnil s ; 

aqu c '~ ; :.'t:n les a PA '· 1 > ú1 t.1,r 1 (-.) STA , <- Di r,:tor de /\bastccimer' ) da 

Esta1al. 

1. Co nt <' • 1 uç "'o cl s invest i ,, •es. 

Est·1 der r. • ': C 'rrc' C''1l in ' 
--- -- -- - -- -
120 dcv 1n1;- irncr> lo C' feit o c:r , i' · 

13 A p c.r: ·:: cicn ún c. ia d<'C 1 ,, , 

aut os, ., I< • •1.Jci os ao p ll.','. 

telemál ca 'S 1' ccí lica de Y'.~' 

4s.2 r1' .4 C1_7c10 0 (Qu ebra e;· . 1 • 

WALDOMll ' ~) DE OL I VE P~1\ 

5007"1' 2 - :H, f1 1 '1 .4 04.7 0í"r1.) " 

QUIMIC./\ ''f, !\ , lND • JSl l< lf1 ) 

HIDRO'. :r« -.n uR/\, EIV P.< 
IN FO W''\l'~:/\ , l {~/l/\R cow~· 

GRAC. . ' • ; 1 '\ '<.J 11'\R1 IC: 
62.2 r ' '. 1 O 'l (Pedi d e> < 

94.2C 1 . it ,_~,no (Ped ido e 
74.2 f l .41~ .7u0ll (Pedido l 1 

501(1' _') .2'1 1'1 .4 0'1 .7 0 ', ., 

'i' ... "" 'o r 'P. 

Jr ~l !)· .~ S 1 1o : i c.i é~ 

·10 '·t !fl- 1 3.2( 
, ; , ·ril· '"l por e',,., 

l él'l' ir·w ~ - () ((X <.,, 

'\J . 'Z ' li:>" ' l'.1 1 " 

1_1) r , \ r. 1 'IC<; 1.M ' 
f'C:: '/)1-1 

' ' '" " M ' : C/\, 

',f\ " l. . i.' L C., EI<_\ 

, "'{' T 11 C , O\iJS 

r' ilJ r• S3C' c: ond 
r:c ., •; 

ic: eh ;"vesti g;1 ç5 c: i 01 1c 1 · '' J a 

1lizac'rl" pri nci palrnen\c nos se 
04 .7 0• ' (ln lcrcc p la <, -,l tclcfc 
dên c.,;1 crn 08/ll/2 '1, 3); 5 1

' 

rü RI/\ 1 1 ALJ DOS EST ' 'ÍSTICO 
, Mf 'Z-' H O DE JES :; ClRQ 
ca l ·~;r '' IN VES T\ M[" '.e•:; , L/\ 

í\I , Pll' ''QUI MIC:/\ C 'Vl ER Cifl 
::, I~ ~" & C:V"/ C:C :;,JL IO ' 
GA [ '~ ·I NHARll\ LTI'., COMI 
; DI '.~ ()RM/\ I':A l. )f\1; sr 
p;i l - .... ER/\ÇÃO Ri r' '" t) ; 5r 

' S - ('" DAÇÃO l'.' DO ·1- ~') ; sr 
co e r.:: ·a - OPl: RAC ') rim, 

· 073 r~r -13 .2 01 1.401' (11 (• 

:ntes 
·: a e 

7 5-
1 DA, 

<.A); 
';EN 

KFC 

CM 
HIA 
'16-
01-

66-

3), 

184 



1, L[(f C.: D E ':. '· L 

apu r:ir in;,.i:'irnc nlc' d iver' :; e '., U ,,r··~ clr: ' las ; r 1erc;; c ) de GJrn b io, abran d o 

um grupo de do lei ro s C:C) â m b -' o e, ~ c l ª'- .. ,)na · ;11 e ~r;ir snacio na l. 

A inves ti _<: <,: ão 'n ic:C l1 :1_ 1'.r ·ipur '.' 3 cc '11'' 1Jta do "do ''· 'ro" cr ' O S 

HAB B e 1/\l ER e pcSS Oél ~ r; si cac (' I' s ,· nlc , ,- · ilnd il <: 'i g ada a u rr csq uc r d e 

lavacwrn rh, d in hei ro cn ' lvc:n c ') o cv 'P' tildo f, c:ral !(~<:: É M O I !AÍ\ 11 D JJ\ ' E e 

as e r-1 YC'' ' ' S CSf\ Proj c ct rur> c ' ~ 1 l'h . ,. 1)11 .::1 I n(': ria e ( '' rn ércio Ltc>. sedi a ·1 m 

te 1 crn · ' ) p· ' ' n o s auto: 11º 5011 Z9-

77.201 ·'1/I 111.7000, c m lr :'• te p r rar'tC' , · 0 ' Juízo . 

Du ran e inv '.( ir·;" obj d a ., 
I 

.,,,·ação f () i é "' 11iac e :ira 

divc n:~1c:; Ot 1 t ''')S dó'eiros, . 1u e l r r " (:\ e SI ~} . o dcsc: nv ' 1 i rr1c:n' 1as 

ativ i 1 r! ' • e_; lfnl rlO SéJS, · S q (l f () 1 éJ J CJ (l; ' éJ lJ f ," 'O rn os e I' ' 1 (;n( cs, 

dan r'• (" (' ,-y ] él qL,al ro e r as 1 \/ " '. l · ~ " 

1) Lf\ \!. .10 - ,..:i '' I, 1 : 11· ' ) o ( lei rC' r ·ARLO S H/ "i) CI-' ER, 

den u n ci; .o rl C ''.~ H te ri' S02' 7-03 .) '' 14 .404.700() r; soe ) 8-

85 .20111,r J!J .70 l : (_ ·; e r. J ; 

2} BIDO E - C tl\J(; v:·,,, ) l cLJ lc ALI 1-í o YOUS SLI dcnu r' c' d o 

nos au tc' d e '10 f 
' 

' J ~ so2· )- 1 7. ~ ' IJ .'1()11 ,7 () () '' (l ., (YJ ' é:l S 

ac;ô es pc . IS, í1 ré·r~H~ e J JÍZC , 

3) D ()I_( L VIT '\ r r' - c: nvc id o i' d o le ira N f ' ... , rv · UE 

PENAS' ' KO D I\ ~ "1\, f'1 1 lC li:lC ' OS ? "' OS da éV ) per'. nº 

O~Z 6/ li'l- S.202 ·_1 J'- ... ()' ' C' r ar- ' SSC v_ 1zo ; 

4} Cf\Si 3LM· ' · 
HE NR:'2' r SRC' J I~ _ :'e. 
25. 20 111.' 'Vi .70 ' (' )f. 

O rch c.i am e ' ·1 e· 

facil rncntr' ;1 pa rti r d o r:' 

deferid<'s ;•e. h1sc;1s e ;m 1·cc r· ~ ' s sobr·· ;: • ' T' "' ' ' 

14 IPL 1OP";20 U - cl csti1 ' 1 a ª ! r, . I 

PEN ASSO V'~[)l\MI\ (Opc r; :: ) Do lc V. 

d o leiro f~J\I IL SROlJí{ (O;:c'. ~o (;1 i l· ! I '( 

empreenr'ic ·1s pelo do :ciro "C 'SSEF ' ) : ,. ~ ! .,_ 

lSA na twc:;i d os ví i<::ul ''' 1C' iac: i 1 .,, ('. 

imagem ''C ""'{' e cxpl ic:ac .' e 1 porrn ~' r ( ~ 

Ministér;" " 1 ·lic.o Fcd C'ral , r· ) por e: " ,, 
----

vc ' cnd s a l" ad es d o c 1 :) lc ~ iro UL 
1 (.1 .. . l o ,.. u lo. ., a ÇéJ o r1cn ; 1 " 5')) 5 ' 2-
~ ( se r. ' ) . 

C 1 cfe 1 S m: · lc o s p o d e S' ' vi sua 1 •cfo 

11 1 1 if ica aba ix,,. is 

.e <; C O l.' uirr··,,, is). 

•id . ~ s ( 1wa ' 1 >cl;1 dol c ira · ·_. · 11\ ~ ·u E 
1 e; ''/2 ()" dcs 'i. ') a ;ipu ·;i r " -.,i-~a'' rJo 

J, . () t; l / - • ;·· ·ad o ;i ;-1p u1·; · 'l~ ati v· les 

d " ..': ) . 

I' L: 11;; d c. '? rnp ' iva e (?' qUC' 'l'" am e na 

C' .. e ê' es ornp · ·ua crn que •nani r e d o 
sob 'ro _, ' '90-1 2 ) ()1'1 l .. 7000. 

-----
/ 84 



Lavcçemde 
dit.eto de cr~s 
coob"aai<P·Autos 
2004.70.00.00241-! 

-O, em b'ârritena 
13;i Vara do 
p~ 

Lav~~ 
cilheil'O ·btflsem 
Ci.ritba e Loocirn · 

PIAA<Á 

~de~ações l 
emlcd'na I 

PAAll'Á 

Acordado 1 Colabe<oçãoem 
b'â<rite M 131.Yar.: 

do PARAllA . 

AçâoPenal 
200<.;iJ.00.006306 
4-c~ãop:x­
crines smi.Yesna 

131 YrxaFcdcraldo 
PARll'IÁ 

Lavai;iem 
con~em 

L.-.ima jPARANÁ, 
SO<itda(U.S. 

.. / 

\.. 
( ~<'lá ·~·"----+--­

.,..,, i· ......... 

J.::;/óes 
Co"'\J"' ~~ÕES \ . 

\ 

' 

\ 
ca~ocv · :· -

i017i';i:•:- > 
04.7C-O•Jt 
emiT~ri ·' ·: ·· 

G q _{C ) ED E r1 L 

::-r~u -; 

// // ·"l'.ri.:<lçÔes 

' 
:1 

'· \ 
~··» t--

:OOJo P;,s to claÍ cm: 

_ ... -;;; 
. I Ci ~ · 

.~:~:' 
· p. 

\e ------- ·· ---
-:;. fl -- _/1\'!J:i!i 

) 
.---- · 

,. ' 

,/ 

Nesses r'. c:l eos c.r1rn11" r s ,1 c:o ·, tad " ·· rn ática de , J1ros ck ' os, 

dentre e: CS , Í;1t os re la c: io i ;i dos ·) orc'il'. '·1 (/rl UI 1 ' )Sà , '":1são d e d iv i· Y), f; ls i :1 de 

ideológ ic;1, e ;mupc:ifo de~ f uncio n:1,-io , l i cu;, t r ) d e ·1 gas, pecu l· J; e lav; em 

de cap il<1 is, sendo qur t o ck :; esl<' !(. f <1 los cr enc:o1 t rarn sob , Ju raçã( ou 

processarr cn to p erante ba, e ) S procedi r" cntos f "' ITl 

cindidos c:orv1 fu lcro no ? ' . 80 eh Cóc! · de Procr 

Durant P .s invc 1 t1 y\J: _:., e·· opc l~) " ; • •' ) N E", vcr if'' ') 1-SC ( ' 1C a 

org ani1:1ç';r; cr1 rn1no:;a , :, p it an":' ,~; 1 YC ' ' 'TF ta rnbé~ partic w a 

ativarr1C'· 1 tn r! a p rát ica de del i10 <; CC'r'l ., 2 ' rn n1 · ·;ão 1ca prélt iu "S no ' 'l e 

em d C'</éJv<: r d a PE- ' O BP :\S . F· éJ . s pena' nº 

5026217 ';) :1 01 !J .!J 04.7 f;( ·i, na 'l'.11, ., 1 de en r 1 1· rj e su pc rfa 1 •ra rnen t da 

Un idade ele l:oq ue<HYH'1 1l') Reta ,·ri ; do ' R'h 1;.iri i' Ab 1r" ' ~ Lirn a, crr' 'c• na rn 1 •co, 

de resp onc.;<1bili dade d o í J NSÓ RCTO C. N · MA ~ '") co REI\ c1r1 radc ' c:: la 

empreit :ira CO NSTRU Çc .. ES E (( MÉ ,·:o .AWo 10 lC' REA S/ A, ;. 1riutot ' a 
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fVI IN I ST~RIO ~ L•B LI ( EDEI , L 

PAULO RO ERTO CO ST \ , ex-d iretor de a b as tc frnr~ .to c1a r ETROBRAç, a prática de 

lavagem de d in heiro or iu ido de c:rirn cs uwtra a t ' ~ · inis tr;1v ! o Pú b lica e pa rti ci paç ~3o 

na organ izaç5 o cri m ino sa lideradil pe lo do lc iro ALF~ 1 TO Yn USSEF. 

Com o apro fun da rr1c · t o d a ~ ·ivec ti cn ções, nã o so restou 

comp rovada a p rática de cr ime érnlec:c r•: 1:.c d<, I<" em de d inheiro deí'u nciad a nos 

autos nº 50/6212.82 .20 l 1.4 04.7í' OO, ou ~. c;a, a pr{1 •· ., de co•rupção ativ;' e passiva de 

empregados d a PETRO íl RAS no é'lm hto das o 1 s da Pr:fina ria Ab r 'U e Li ma -

RNEST, corn o t ambém em d ivers ·1 ·; o •I ras r ind r~s ') bras co " Jzidas pela 

PETRO BRAS entre os éH' OS de ~' () ()!) e /'lllJ, incll ; io a 'r,' inaria REP q , com sede 

em Araudiria , no P;iraná. 

Desvel ou-se a cxis tê~nr ;, ·ic urr gan ·""'=º esque cr im inoso 

envo lvendo ;1 p ráti ca d e cr im es con l ré· o.- -~.~rn <'. 1orrw ;1 c: o rru pçao lavage m de 

dinhei ro, corn a fo rmaçã o de u·v1 q ra r1 1-, C' r1 ,Jde 

empresas 0 1\S, OD EB P. EC HT, LJTC:, -f.'' F'.G 

GUTIEIU\EZ, M EN DES JÚ OR, ·\OU'"' ' , \1 Pl- , '. 

l C i. !' do qua l p 1·c: ipara m as 

::CW ~.- , TEC Hl l\i AN DRADE 

SV1 , 2UE1ROZ C LVÃO, IESA, 

ENG EVlX, :)LT/\L, GDK e Ci/\LVÃC' LNC' 1r ;,1A. ! · , esc1 •r· w possi bil it ' li qu e fos se 

frau dada a c:o rnp C'l. it iv id--1d e d JS p•o- ''r~ , , , cn to: it atc·, · , re f cre nte· as m aiores 

obras contr' é1 das pe la P ET RC 1 íl P AS -~n t tc cs <' s e:'• ')04 e 20 ] maj orando 

ilega lm ente ( ' S lucro s das cmprc " é:s e rn 'L n '.. nas r · l i lh - ,. ·j e reais. 

Conform e ad iilr 'e :cw \il11-- 'k , r 1 o pc . o fu nc:i o r' v1 r. nto deste 

cartel de T·1n des ernprcite iré' ', fqi n ,.;,.ar a a pç diversos n pregados 

púb li cos c~o a to cscali.i'l d a ETR ias cn' i.ío .) ' Cl C'rcs de 

Aba stec: ir "'"to e de Se r1i iços, 'A 1 ll O ~Ul' E _T(1 J STf . 1\ EN /\TO 1 ·~ JE, assim 

corn o fon r" re c:ru!éJCfos, par;1 ;' co' 1 ' '., i} () i lí, '' e lava ge1 d os ativos, 

ALBE TO U SSEF e o utros ';rar· e; e "C:rac'. le iros em 'iv id ade no 

mercado nc"1 ·o bras ileiro e in tc , ~. 1c -r-

Se rão na rrado·-, nos tl · ,_. rr ';s i tc , ·,, l fu r 'i .'arn ento d ·' crqan ização 

crim inosa integ ra da pe OS cl "'H ' ílC ;1· 1
·' C de i rte l ' " ernprc it r· ;·s de que 

parti c: ip<iw n'. be rn co rno a C:'' rrL , · 1 l :i ti ,·a dos err ccJados da 
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l J' LI ((' EDE ' ' ' 1 

PET f'IR RAS co op ta dos por t ;1 ~ a r te ! '·i1 ·i o seu 'r cite' 1• cionarncn t ' \l érn disso, 

serã o descritos alg uns d o s l' ri ncq 11s 1 1éto c1 u t Jos pe las em preiteiras 

inte g r;.rnt cs d o carte l para a lav;· ] Crn d , cJi n lw iro. r bid c , ;i PETROB S e utilizado 

para t entar co n fe r ir uma apa r6 r· --i a líc il ., '') •) ·1~a rr1 o d r • ")p ina a ag r: 'lcs pú blicos 

e pri vé: dos c:n vo lvi d os no csq t •'' 'lil cr· · ''O: i , c'er 

por in tcrrn(?dio de em presas d r> 1ac:h;1 

recurso s q•.JP ;1li rnc 11 taram () C'.. rf'l!1i' 1 ·j ), so C) 

Q'• '! '· 
' 

C<ir1e lde: ··H ..,~..=is 

cor · ~--: - ·, ::i• 1a 

O •!o::brt ( ~··1 argo 

e ·:... · :. ·Yade 

"'.L -

s.··') 

'··· 

' , . 

•• 1 

·11_.__ 

este ., c:e lebraçã c' ''r~ contratos 

ta -s'? . ' éJÍXo urn fl " q rarn a dos 

~ o L " d esta de '': a: 

'1~ 
11~ 

·~ 
~ 

1 rnb ras 

.. ---- <E··· 
\~ 
1 

Ar. ~ n te 

P2ulo F 

Re na 
Duc 

:robras: 

2 . Organizaç;; (1 i111i n c• cJ FAT 1 ") 
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No período r ')rnpreen di<J') en lrr· 20C11\ e 2014, ''la g rande 

orga n izaç~) o cri m inosa est rutlw111- se com a íi nal id?ci ' de pr;1 l ica r del ito<; ') seio e em 

desfavor da PETROBRAS, a q u·1 com precnue t rês n cl e o ~ f 1 1 'ldarnenta ic 

O primeiro _ 1C1deo , i11'r~ qrad o cJor D \ LTO N D< S SANTOS 

AVAN CINT, JOÃO RICARDO "lJLER, E \ 1 f'. DO ! ER f:I' 10 LEITE ' 1.EITOSO"), 

na co ndi c:Jío de administrador , e ag ente~ ·la CO ~ J TR f' ES CAMA '' ~O CORREA 

S/A, e RICARDO PESSOA , na rn dição de ad rni r··s1 1dor ,,., UTC Enge· '~Hia, assim 

como pel os ad m inist radores d ;1 • ern preiteir<' s ODCF E0 -1 l , ')AS, TECHI' r. ANDRADE 

GUTIERRE/ , M END ES JÚ Nl F 'f OM Of\ , '1 PI-, S,- '\J Sl< , QUEIROZ C LVÃO, IESA, 

ENGEVTX, GDK, TOYO SET! L e 

de car:cl, 'r<1 ucJ es lic:i tató ·i<JS, < 

\, v<' ·1 • 1a-se a pr 
1 :cs ,. r n O BR 

também a lavas3e rn dos ativos ' l\ idos co r"1 ' prá1 ;, ,. j es t · ' .'1 rnes. 

i de cr imes 

/A, como 

O segundo 1, -, fe inl1' · rado 1 , r r '' LO ROBE ' ro cnSTA, 

REN /\TO l)LJQUE e ou tros r ·1rreg ad os 'Jo <'':' es< "i. ·) da PET ORRAS, foi 

corro rr ido pelos int es;nn l ,, c~o pri 11 . ·o rn ' o, ando a li;) -hs na 

con s c ~·ir ... ;'' ' 1cs de ' itos d e~ e.ai 

direto · c'.r· / 1 ·1s tcc: irne nto d ;1 

Serviços d·.< --1 [ sta ai. 

.: iici taté ·i: -. [; 1c11· o r, LO ROíl Er -::oc:;T foi 

.. ~ ~ l3 RA S. , 1c: u ~ 1 l~ L · ·; DU QUE , dir et or de 

O tercei ro 11 1 ~o . intw .ido p .A L'' T O VOU F', J YME 

"CA EC '". f' DAfUCO E'- >" l ONT E \ 'A I [ MT' OLIVEIRJ e outros 

integ r·· 'lc.:; c1a orq aniza(]c n! c ii c ., ·i· é' , " ' l ro 'pera d oreS 1 'l il VéJ para 

viabi li1ilr r r'·'q arn cnto das ' 'éº ' ~:nn s in ~e dé s · ~' ·1tc '' rl es cl'l se r 1 i o ' · cl eo, 

assi m c:on q ·v ra a lavagem c1 < ivos ck cr rrc:nt ·~; '')S r ; ' cs pe rp etr; -'" por t oda 

a org aniZ<!!Jío u irn 1nosa. 

/\ crna nizéi_çlÍ_Q -~ 1in os a lL':i ~ [) ()~ lé@~.· -~_j:]_prª- 1@ 1·; se ~ uintes 

crim es: 

i) d e car ' :'I, r 
para t 1r•I'' f 'rrnad o aco rdos, 

,..JiLLc~ 

VC d", C:OI 

')( , I P íl dQ 

'. r~ ' ntes, 
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N INT STÉRI O LBLICO Fr o[ '~ " L 

fixare m artific ialmente p reços e ob te rem o cont role 

PETROBR ::. ; 

ii) con t ra as licita<,Õ es, p revisto no .. , l. 9n"-da Le i 8.666,'<J[, uma vez 

que, m cd ia··1 te ta is concu tas, fru:lrara rn e íra JC 1él ·, n, r' ' )f inte rm édio rJe aj ustes e 

combi naçôcs, o carát er cornp 0 ! il ivo de dive rsos pr ' ced.rnrntos licitat r'-- ios daquela 

Estat al, cor:·1 o intuito de obt er, pa ra s1 ou para 0 1 rc rn, " :intagcn s dr'cor rcn r~ s da 

adju d ic:i ( :r) do obj eto da li ci ta çifo; 

iii) de corrupcºío ati va f' Ç ilS';1v:1, •cvi ,tr' 110 éll" S. ?• 1 e v ·~ do 

públ icos cj·i r ETROBRAS, r1c' ;i ·l;ir r cntc - os ~. e JS er' ·~) í' ,, ' ores de /\b -- '. '' C: irn w1 to e 

de Sc:rvic/''>, AU LO BE T CO STA e PE. f\ ' "" V' UE, que é"·: • ·n0 ·n ta is 

prom essac.: , rece bendo as va nta ' cns indevid· s; 

iv) de lavagem de~ ativos, p revisto o .i · . 1° da Lei ('';11L98, pois 

dissimular;w1 a origem, disposiçfio, movim entação, 1o c;1 ·r, çã o ou prc r r~ da d 0 dos 

valores rww er ientcs, direta m ir rl iretam ente, dos e r li to ' de o rg aniza( ) rn rrw osa, 

formação de ca rtel, frau c1e ;) I · ;t c.:ão, corr·1Jpçfí o e, 1inc!;• contra a ord · 'n tri bt1 tária, 

vale nr;'l-S" '' é.> ra t ant o dos . r ~·· vi ços do opera dr - Ai_~ERTO VOU ~ : ~. J YME 

"CARECA' e de seu s cornoa rsa s. 

v) contré· o si s' c:rv1 a fin ;:ncC' iro 1'<!( · 1•1 a 1
• 

receb i,;0s e" v·i lo rcs das crrp r' i 'ci ra s, os e ~, cndc · :; 1r' .. r ·an tes do t r' "'º '1cl eo 

da orc ar' ·1(.:é10 cr1rn1r1l>Sa r.,v' ci alrn cnlc Líl> 'TO ''O USSEF e OI\' DO 

MEIRF _E', · ze ra m op erar ins ' tt ·ições fi n:inceiras s ' rn < 1torizaçã o leg 1, rea li;:aram 

contrat os de câm bio frau c1ulc r tw e p rorn c w rarn, 'WO ''"' 'e opcra çõ 

não au lori lé"ias, a saíd a e1e rnou lr:s ou e\·asi" o de di, ;is ., l\.JÍs.1
G 

16 Tais crirr1c' 1 "" Lic: il dos pela cw 1;•ni ·ilc::"1cr'·ni nosa <01 .tr ·1 o sist('r'"" ' ·nil ·· ,, ; .,1 nac ional, con' · · 1• : ad iar' 1e será 

menci o r· · 1o, 1 .,.,,, n dct;ilhacL· .1• 11rc ,. • r;r ·is, de nu lC - Ir' <; e "': ' : V ?li" l ) ' ' '.(H ; cldo;, cm ,, (',' -· nos 
process', ui· i<; •1 º 5.l7- 56'J 'J- 7_) 'l H ' '1_ ·c; ,JrJ e '..:J)'- ) 17- ,;;;;> ,. >'1 7 , ~ n 1rr·1 ·ri te r ,, V;ira 

Federal >i' I PR. 'ar·tc d· ~ f;• lo' ' ,«os, inc u:;i v· : e 1v >I o ( r ·r rd de Vi' lo res ' iJ e_ ü sob 

invest ir; o. 
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Tv l"H!:"TÉ IO P ' s uco F ED ER l\t:. 

Corn o j á rnen ci(wado, a presente ·, enún c:ia fará a irv·n• •' açfr1 dos 

crim es descritos nos ite ns m e íV, sendo que os de ·ais fo tos se rão der' .Jr ciac' ' S de 

N o próxi rv1() tópico serão t raçadas a' li nhas qe ra is de t oe' )S os c' '.:l itos 

praticados por es ta O r~3 a:1izacJíD Crimi nosa pa ra .m ser3 uida delin e;1 r os r'·1 péis 

especific:arricnle d eserr H'nh;J(<os pelos dc~nu n c i--rfo s OALTON onr S TQ S 

AVA lrT!"! r, JO ÃO RICA P, O l\ ULER, ED A RDO 1- RME! TNO LEITE 1 'l_~nr " ), 

na condicão de ad m in istrad Hcs da em presa ~ONSTRUÇÕES E t: 1 M t CIO 

CAMARG0 CO RREA S/f., r. ~ C.l\ DO PESSOA , na cc ·1 d içã o r e admi ni strv'o r d· TC 

Enger'vir:a. e JAY E " C\F'[( ", a cw nlr~ c~ e pr)l;ci ;1 ·eder;11 . an cri o rm c1 1
: ot· 1 ') no 

Aero por to e:) Galeã o d o 1~;,1 d . .i nc iro e ,..i, DAFIC r NEG f'OMONT E, · na o 1 ex-

ministro chs cid ad es, M ' lt ' r l .GRO f\llON TE, e cm sário oc VuUSS EF 

2.1. Do~ l0l í t 1<; p 1• tícado :- pela 01 •anizar'." Cri m ino ' 

De fato, as aptwições co mprovar;J1Y1 qu e DA LTO N [J !' S OS 

AVA N r.T JT, J OÃO RICA rr•O /\I JL[ R, EDUt ROi") F ' MELJ1 10 LEITE (" L ·1~05 ) na 

condi' ·o '' e ,ic rni r i s tr a c~ c ·; '· e nprc'.>2 C . M l\K.(, l CO f __ f.l.. CGr lST i 1 i=i "/ A, 

e RI< p 1 ri rES'"OA , '1 . "' )ir ··ic d -~ é' J ., ; , st rad o· :fa l ITC r 1c l ria, 

indicac'·,s -,( irna , te das g :rn )r' r1 rn prcitei ras c:rT' él •ação !"''' setor de ; 

engen'·;;ri·1 r:ivil d cr nan d :1 ' cl . 
. . 

·1inar :1 e nc:ori crie: 

( "·n is 1 , e,• 1 :1 n í 1istr; r o e 'r · (; r co rr' 1 F~ti iivc de 

grand " r ~)·ris rc :.l izad;1:· .,,;-, rE TPnr R S, d' : ·d o VéF'l ·, gcn:: co 

impo r '''.: C rv1 ai ores aC' q •1r' ' 1·j··rn C'b' ici ';::; C"'" li ' amb ir: 'te de livre 

() 1 

1.,,. 

.• ,~ ' l 
) .. 

( " l 

ura, 

de 

de 

cm 

ci a, 

iras 
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f\Jl I · 1 e; T É lO p Ú B LI C O F E D ERA L 

----- - - -------

que lhes r: ram m ais ad cq,. ·i r :1s conform e a re g i;:,) ou por con hecirr 'T i o t ( 'I CO, 

dentre out ~as va n tagens. 

O cart el atu·J.1 te no m ercad o de obras da P ET Rn'JílA e- ' eve 

com posi ç;ii o var iável atravós cJ.) te-rnp o . /\ssi rn, ern J ma pr i rn c ira fa se, C" J e p c ro u 

até m cad n s da décad a e:,: 2 '.)0'' , o cari ei das emprei teiras, ba tiza d o d e "_CLU f: era 

form ador cios seg L;1 intes rF1 í")S cmp rcsari ;1i s: 1) OnEBRECHT, 2) TC, ~~I ~1\1\;í r:: o 

COR .l\, !J ) TECHINT, S) Ar 1 r !'ADE G TI E RE._, €; MEN DES JÚ IOR. "') r o O N, 

8) M PE, e J) SETA L - SO G. 

Con tu d o, él pr'" r:r: rt o r C'rí )de' d e f u r" iona rn cn to, o CLU " :· '' r· ' es 

emprcitc ·r·1 s ve rif ico u a ·~ r : r ,, _: ic~; dr: dr: c:onlor. é'í algu ns c rrpeci lho s 1 -,r:1 e: o 

Carte n ur'(:S~e funcion ar d ' f" m a 2i ··)(~ l ina is c fir- r: nte. o r rirn eir o o"· t:" ,• c; er 

super·ic
0

') refe r ia- se ao f; te; ·· . ' \ d(~ o Cl ,rnE n '1o e ·ava co n tcrnr h ndc) 1 e un 1as 

gra nei:~; e no rC'i !Pi r :1s b ra<l c ; ... , e e sorte q ue p ersistia certa co nco rrê•H i·i - r ,m o 

que d e fo rrn a miti ~3 ada - c r ~ -,';; un s ccr •, ·irnes pa rél grand es ob ras da r f P 1 S. 

Além d isso, houve g ran d ~ · ·i_ r cri to na c'.,:rn anrlél c1e grandes o bras d· c tro r L 

As sim, a pé'··· do a wi de 2006, 1 d mitiu -sc o inCJ re c: l rjr ' ' ras 

em p r< r .,, • ')i·ir1 te di sso, f i ,. 

10) O "t;, 11 ) SK.D..'ISKA, -"' ·' / 

16) G/11 i_'" O D JGE H A f IA 

l3 E: 

1 n ry7 J ~ 1lf O, 1 · ~ ) IESA, 1'1) E lGE.' K, 

Al~jlHn a s e li r'rnprn-; ,·:, d e ~or;i r; o "( Ll 1 'E" ai•1d a r· ·'i"i · ·1 e 

venccnrr 'j" forrra es p ) ·;1 • • 1 , e tc• ·» ' adas lic i t · -:; ões n;1 ETI B i te 

neg o r --~;':,) CC' rn o "C L 1r1.' (-, ·1 i]o rc1r' corn · ~ gam e n~·r ) ck prc ( t os 

funci o 1 í ;cs da PETROl l\A . .. sas r: T p. csas f o - m a A LUSA, FTDE ,1 . J/\ 1 "UA 

EQUTí' 'r 1 ,'TO S, TO MÉ F J ~ -.. ,/\ -UI\, r :o f';~ TF~UC/\P e CAR" ')CI\ E -J GE ' 11 T 

As ~: i m, é1 ia · ~, 200'.;, C:''. r a so fis t icaçã o r1; c r prcit;· · n" ' Sa, 

licit a ~ ·1 qra id es e " 

part i e: · · e ,, Tl rrrnl ui c 1. ' 

' 1 

PE f · lJ' '\S . r0r isso, o 'CUJF." e 

Jrc:--;·· e (' c:on t r lavam () r'lerca d o 1 '\f"l 

·1s 

a 

d e 
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fv'f 1 J ST ÉRT p Ú BLI CO F EDERAL 

eng enhari -i e se rv1 c.:os na rcfc ; ia Estatal, be m cem o com o auxílio d os cJirc tn da 

PETROíl o l\ S e fu n cion é'.i r i ~J:; J'., l icos oor equi paração, RENATO DUQL T e r LO 

ROBERTO COSTA, q ue g -ira 11 ·;, rn q ue o~ in ten tos d o grupo criminoso fc ss e <' ido 

- confo rm e se ve rá nos it ::ns é"ii ante. 

A fo rm ac5 o e ' car te 1'' rr 1it ia , assim , que fo s·;e fra ud ilch o r l er 

co rn p ct it i\.'o d as l ic ita <. ")cs 1 PU n Bíl. AS. c:crn a obtenção d" ')e· 

eco nc r,,rr·:: indevi d os rvl ->s ( 'rHC' Sé' cz·r tc! iza chs. Ü crim e ern q ucsl ;. C'Jn 1 ·i s 

a) o s co , tra ' · eram fi r 1ado s por v;i lores s u pe rior (~ S aos q ue · am 

o b ~ idos ~ir· ihcnte Je c:f(:t iva co ncorrônc iél , o u se··· •wr· ' a 

h as er -,prn· iritr ,. ·1., te •; e ') "CI UBE" pod i 1rn cscc " ''" é> 

q ur: fo s< ·~1r ,, su ;1 r ' 1n11r· ni (:nc··i -ea lizar, cc1n for rn e ;i · cc o u 

ap t idã o 1:' c1 1 ·, a!asté;•·r::o-se a co n p etitivi c adr' nas l icitéicôc <; sas 

o bras; 

e fic:a v rn 

sig n ifica' v ; --

' '.";" rir·· "_,' s total o u pa rc:ia lrn c n le rl--c.; e' 

. C'nlc' · c:un fccção d e pro nostas c:o rrw · . é.'i s · 

ci ) eli rni r· -, e;,, ' i l c:wir r c'nc ia por •Y1eio d e rcst r ic.:ô es e ')"SI ·, s a 

pa ·t ic ipa .. e e n p r, ',CJ:; alh c:i as a·1 "CLU BE". 

Essas va • a ' Q 

frau de i1 li it açií o . O proc " e. "·S: e ' , .·l('rn de sn r contab ilizado pa ' ') !1 ' as 

17 Destaca-' '? q u e as c?mpre s-" t ' /:• n h•c:r ;i n c·i rn o rlJ'1c:i or1a m en lr' do u rtcl 1· C' • \' " ·1 m 

ter cu st o~· rn cno rcs d e el CJ 'º · de f' ' e' L;i , r: os cc -t '!'nes ern q• 1e '- ilbiél rn q ·· ' , :i il ir 

vencedor as. Corn (?Í'? i to, p; ;_, ' ' : 
uma p rop o sta "sé1 :a", a e Til · 

co rnplcxi fa de da c b ra. J ''' 

apart?n c: i;.i de fa lsa c:ornpc c:;j 

cus'" e~·· " :li rn-c.:11.H•n to r 

su b ~t;111r n cn te r 1cnor r•r r 

t o 111 ,; ' · e w ' 1"cirnc n l o d ' , · 
super ior ,•r111 cl c . 

1w:« r , ·: c)i -,, a "IY"l' " a neccss; t;iva investir 1 ·· 1 ' 1w. 

; " a , ( '- l a · d e 1 ~ 5> ; mi lhões a R$ 5 rnil h · e,, cc~· 

'l.C rr : .,.,' e. .,, c" 111·:1v;1 rn na l ir·;' ;·c;i.i o ;1r'cna · ·' ·1 

' · 1n vr <: w 1 ':1:> ·1 rcpo::t as e, p r"po · it add rn c1 · ·, e lc 

· r; ·r '"·' . .,, ·,e ·; e l ic:il il ( :". (r i·v1 i: so, '( 

, 11'c? , "l t;id o . L1·e n •i a ve rda c1c' , as c rn pr P' 
e p • · hJc' ,c.i;.; vu1c:r Jora e apn :sc. n l.Jvarn :: 

d e 
, a 

n a 

o s 

' Jr 

tas 
ço 
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fVh NIS TÉ R1 o Pü BLICO FE DER AL 

empresa s, também ser ia em parte para os pagamentos (propin a) f eit c·; aos 

empregad os plJblicos da PET ROBRAS e a terceiros (operadores, agentes po lí ·cos e 

partidos po líticos), por vi a di ssimulada, confo rme adia nte se rá descrito. 

Com efe ito, co m a fina lidade de balizar a co nd ução d" seus 

process os licitatórios, a PETRO BRAS esti ma internamente o valor total d ·1 obra, 

mantendo em segredo ta l monta nte pe rante os interessados. Al ém di ''.'), ela 

estabelece, para fins de acci t ahi lidade das proposta s dos li citantes inte rr'ssad n•, uma 

fai xa de valo res que vari a enl'c: -15% {"m ín imo") até +20% ("máximo" ) e rn r .. lação 

a tal est imativa. 

Contud o, ccr·ío m ie jj aplHé1 do pelo TCU e ta mbé m n:cc n11· vi ente 

pel a PET RO BRA S, a part ir de Com i<' ões In tern ns de Apuraçií o co nc.;t il l1íci i< para 
ana lisar os proced im en tos de' contra tél ção adotad os na impla ntaçã o da r •nana 

Abreu e Lima - RNEST, cm ln oj uca/ 1 'E, e no Comp lexo Petroquími cr) do ;o de 

Janeiro (CO MPERJ), em ltabc ·a ín J, é poss íve l vislu rn brar que o va lor das prc )QStas 

das empresas vencedo rcJ ~; rio ccrl<Hrr: - part ici pantes do Carte l - via d" regra 

aproxi mavam-se do val o r rn c' x rn o (" te to") das estimativas e laboradas pela Est ; 11, em 
alg un s~ª' :y: at é 1nes mo s, 1.:.r ar.· u. 

Nesse SC' ll ic (', a rnr !"r do referi do mate ria l fo rn eci Ir ) f)( r TCU, 

conso li dou -se a segu in te téi'J' ·i , corn · 1fo rrn ;1 c;õcs de alg uns ce r ta me~ 'co it· ')S da 

PETROBRAS no âm bito elas :; 1ir.a ri as 1\. EPA e RN EST: 

CO NTRATO I 

REPAR - 'E'P 
111 (con ' 1.1 

0800,00~3 •1q 

7) 

BID 
EMPRES AS 

CO NVIDA DAS 

- - ]arioca, Contrer ·~. 
Cam argo Co r ~ · J 

And r<1 de, Od ebri 11, 

, OAS, Queiroz G ' ' •, 

Eng _•.,iix, GDK. ff ' 

l 0 BIO : Men les Juni u1, ' 
Prc. non, Scl1 

Sd.:il , S kJn ~J." 

Te 11inteU ' C 

REPAR- 11 l'P l º BJD 1 f·.~ JS<l , C11 1, 

112 {co nt • <) onsl11H 1 

-r~ -- -· 

-"'" Rf <; r Ci. 

''lPONrN ES ! 
ºROPOS IAS 

~ { S E.·, fA1)A 

\iH cio 1r1i1n: FH tl 

f C:./r ~ P ( J <if ): 

2 .1 . JO. 16 

Co <:.; r ,., 

A rPOPOSTA 1 
M lNO R ( X% 

DA 

P OPO'TA 

MAIOR 

-· -~-
l (' 3 

l ": 

---- ----

VA LOR DE 

ESTIMATIVA 

V~l' 

LI MITE M Á.X! MO C' '/T 

DE CONT RATAÇÃC' W 
(VALOR DE çrwrQ 

ESTI MA 'VA + Ar' 
20'") ' 1 'l ~ 

E'n 

L.__ _ 

... i ~ 14 
1.13 1 P' . ~76 398 713,(M RS 7 491 (,73 45 5,65 

. 1r r 

1 :' 1 ~· 1 . ' 

\r'· ·u cr r· '' 1, r:. )C 1'l3.988 79•1,tt', RS 2 . ~J \ ~' ' 9'11 ,3 
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------ - -

A con vr , él\ ()(' .<.. ' rn hros rn r ~ as reuni õ es ek 

usualm en te rea li zad a pc o d • JIJ• i;.d,, R.Jí \ DO r-ssoA e se dava 1 1· r 

forma s. Era m f eit il s co voe 

"emissário" ou, a ind a, p essoal · · 

... : n ' a n ·~, o envi o de SMS, por , ,, ) 

1'' l . 

: um 

De cad a e: nc. '·, ro : Cl r ra 'avré eh 11 rna ata fo rrn<ll, rff" .,, • •1ezes 

eram lançad as pe lo s pr ~~ \r io: 

,, 

an ota <, 0cs rn anu sr: ri1 élS d e < 1.r ai , : JC~ él n" dia 29/08//008. 

rep res c··1tan e d a ernr resa 

espontanea mente pelo -éu 

Neste d o cu mento f o rarn é. nc 

empresas cartel izad as '.,, rn 

documento també m se !l c p · 

reuniã o qu e oco rrera n o d ia :2 

- J ( : EO E e ÁS, MARCOS BEr ... 

.. ~ ' . é ' 1r ;, lJ GLJSTO RIBEIRO MEf'JDC' 

, ' rn a~. ::i c s, r;rctc nsÔ('S e aj ustes . 
'" 
. é:l . 

" . o él q érne~c'. o br as da PLTRC 

ic ' 1 
1o rr 'i çii o de. q ue ele fora c:on fc 

e' l · o ;) óxirno r ~ ncontro oco ri-cri a 

o que ret rata a pe ri odic: ir ·i d e v, - ,. il r • • er ''~ tais "' ' ·riiões o corr iarn . 

Ü ' j escr JO!v· .. r; O C S é:'> ie~ ad,'S de\ cartel a!c:;inc" 

taman ho ~jrau de so f1' : :e' ( ,e 1s · · t( ~ c;·é r1 'r:s esln be lcceréw1 

verd ad eiro "rotei ro" ot 1 ( , e 1 , " kl"a o •;n u f u ncinn rlrrwn t 

dissim u1ad< men te de "C ril f' ,1 t J ort •0 E:·',': dccu rn enl o, C'ra ·i 

2 EV EN l O 1), foi c n lr<' ' u e 1 \ C< , , . ' )f é) .'rl r / lr; ,JsT RIB E:.!RO DF 

NETO, rc pr esentan .e de 1nc1 e 1,• ' ,a s ·11te 'iz ir'·is, él SOG OLEO E r 

de for rn ;1 ;rn a l ó~3icé' a ll 'l" CC" , , ' :· :J ,po 1·, 1, r " _cs;:J s '.J..QjQDe'", c~s·' 

modo r1c lo qua 1 '. elcc: i' i;m; . ' .. ,, • 1 il crr·pr r . ._ OU il S ern í "'C:Sr S 

Consó rci o , q ue ver c: c ri <1( i) O ' ri , H , il ! ' ro~ r;i s '10 r;crío d o . 

co nfir rrn rn C: SSil Dr ')éH1 17' )°ÍO 1 ' Çâ ·' ' 10 ':é 1 r ~ I_ [rn nap r' i ir1 t itui· 

de bi n ~; o ", p or e 1 r~rrp1 

18 O co l;1 ior;1do1· ALJ CU S rc1 1 ·:> 11 · r ,1 

DE AI u-ll,1\ e' M! .~c ; o 1 ()li' ( .. ) 1 

d epoi 1c'· "1s e ;1 hr no lc : ÇéJC' 

<.; é1 · e r JI ·:', , r, rr: dc11cr i:.1 rr · 

· N' p:-N·c 1, i1• 11 - c:crn o c:o1;10'l';' ' 

;i tJ ir 1;J 11·,i' · •1, u~n 'o ce rt o mie o 

' ,,_1sões 

.. 
e 

(" 

pelo 

-egue 

.-T0 18. 

; das 

Deste 

··~ o na 

S/ 09, 

·_011 

um 

tu lado 

( LJT 

ÇA 

revê, 
1 

'º o 

,() de 

' VIX, 

nião 

· de 

r; rnJN 

' 1· dos 
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1 II I 1'1 T E ·~ ' e 1 u 1 LI e o r r [) E 1l /\ L 

lici ta çõ es dos d if .rente ' c:o . O~·, C ' !lrER i, Pn quant o nora :'·' " lado 

"p ro p o sta de fc ch <: ncn' o :lo · q ·J " · 1in c 1:; c ", ~;iio 'i slados o s "prê?rni o 'ntes 

contratos Jo CO i 11 PEl{J'i e ut ro 

documento, urna " i isla e : nc · e.: C J .' )S (rn apiío) - 2 í~ .C r1.2o :J7 ( ... )", <-, , ·i d as 

obras d as c<i fcrcr l :s ref i 'ar ia· · r ,, 1 ta' ' .a , e L'' 'ª ; rc)oo s1;.1 de qL ,. , as 

co nst ru to ra;;; do Cé l ei rc: ,on •c1· .. 1<- ·iua"; ··iío ir,· 1 G1 ch s ·)or si~3 las C't ·1 sos 

dissim u lad <1 s. H{i v_íri :1s e L t r:r ·. )', ' '" P. ' cn t; 1 l : P' da c~iv i sií o de rr r· !) mo 

Tal;elas · '. e t • s 'r > da 

PETRO BRAS entre ;Js e tr ' HC ' ·i s ir't1· 1 ,wt cs do C: ·' · i r: I, éll ' érn fo :· ;m1 ;1 '" • 1 d as 

pelo invcst .qado cc labc r do r Pll . ,.. O \li .. i)( ~ .A NFTC 70 
' ) .• \ 1. ' ... - ,. 

•: ; r 1tc1 
'; Ca:l ,"J C IS , p or SCLIS ilC' 

ou rep rese 1la nl cs, rca !i? 1 n ·1 1 1r . ,, com í 'ClL ~'. n c, a rnensil , 

var iar CC" 1f " nC' a r .ccc c, ', Lvl 

ob ras d a PET O Rf· AS . 

mem b ro s, :iue rc; lrn er ' : 111 

entre as c1 -rncsas, de f :· rn 

de l rirn c :· tc 'iil C: CHl ral ill1 1 
' ' , c;L ' 

De f o rrn a t 

car te lizadac.: c:o rron; pe ré; • 1 rY r 

oferecendc - lhc s v; :1la~r 1s i 

li ' 1 ' e()' 1 cJ ri ()é' , . ( : d e d(' "1 olear" (' r· 1 

\é r 1.,, ),n '. ~ r) , C'''' , r r t r'q ra rn c nlc l 

lc' ' 
.. 

~ L, sr.rr1 ' ~)' H. : c: iad;is pcl r 

) ) cr ;.1 ~ 0ET R ,, R.l'> S. 

lél ( ·.rH 1• 1 air d i nai c; d ic i r: ntc, a~ 

m's " 1 i r r:qa dcy; .) ;· '.o cs c. illii o eh r 

.J ( · i ' ro 1· ;i;i ) r a· 1u1' c:;Les n iic só 

na ado çi.10 d e p ro\ dô nc e.: r • , ·--1 '.) : · · ,c1c ' 11 r. 11l ' l ' .:l l 'BE", cc •rn o 1 

qL fo sse cc:c .. s;ir1 0 paré1 ~J · ' 

interess(: o ,e.; ca rt e ;La d i ·:-, f u . '. d 1 ~ J ( 

o c:al'le Jn C ')lJ ( o ·m . r lenél r· ( () ! :; is t r. n1c, ao rY1(' 

an os d e 2 í'() I) e 2 ll!J , 1 l (' r 1 
-. 'cl-' 1 r , r c SS () '. . t:ité··ios c1c CJr él r C 

19 Processo ,.o 50 'd8 'i(i821• 11 (' ;• (), e ., ·rn, , i ~ EE:-..J' '.l , f '1 - :HJ . 

20 Procc~so r·º ')()T;.1 /, l-:38 . ~· , rl /l 'y· ( , 1 () ] :· rzEE !'.. -) -· 
,_ / li"" s ri º ()) i) ('CJ 

ri do 

i d es 

c; eus 

·ção 

em 

sem 

e o 

(' os 

·; da 
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r !lr "~ T ÉR'O P ú n ica FroF l A L 

- - - -------

PETROB AS a CX(~ mpl o dé1 .- P/\R ' lCali!ii da err Ar -- uc:ár ia, no Pa1·;ir ."), 

CO M PERJ, P,EVAP e REP L· N, c1 rcsr onsabi 1idade dé'S D '. retoria s de Abas ! :c:i• nto e 

Servi ços, oc upa das em gr<' e rnr n dc:; te período pe lo denunc:i· 1 J,) AULO 

RO BERTO COSTA e REN TO 1 ' QUE, sp ectiva rnenl". 

Pa ra vi at i.i1;1 1 o c: sição, 

CD'. e." rY . .. a prática e r '; rimes 

su p ram cnc: ionéld os, os in :c' T i"''' es d ·· c~ ·'.Jiir:i; a ção e · rn ir·osa, em autênl;, , r ·uema 

de lavagem d e d inheiro, ' erv;· 'n- sc ·~ ' núc'c o cap it ;1ric;ado por A LBERT JSSEF. 

Esse núcl eo at IOU rrovc ·-· do '. ·r 11 (;os (' lél \, '.JC rn í'"Jiss iona is e te rceirir ('' como, 

por exe mplo, cr i·rndo ;~ rr 

formali zava rn cont, atos i· ·( ~ C'I 

;;1<; 'JC fa ·' iada e ·11 iJ S quais as " 'i ' iteiras 

c:arn ·. e ié11:; os qu r: ;1 1c; ~ s sc~m cria r urn r.1 1 '. cat iva 

econômica Lilsa para o p HJé. r 1lo, e 10 a í resta ciir; de co nsultoria, co 1r n issão 

de notas fi scais " fr:as". A ·,rn e · o, e ., ;cl co ;ea li LO t ·n[•rr cros saq ues, \ ' rtes e 

depósitos de g randes \ il o rr· C'rn r·· l' C~ci- ' , com j •sti fic: ativas fal sas, . como 

serviu- se de contratos de 111'r · ·1c_.iíc iud ·,~ ri to s e '' m ·resas offshores · ' c:fetuar 

remessas de va!o r · paré1 ·- '-

'l. ' C" •1cnl . •rn a se· fn ito de maior rlr 'llento 

ma is a fre n e, e 1rn ·1 cir -, :e el e Jc r de'' :;H c1 ie as ernr· GFD 

INVESTIM ENTO_ , co n , oi · 

CO SULTORI /\ , Ef PRET - EF~ 

por W ALDO MJRO OU li' 

foram ui-iJ izadas re la OI : :ir, 

di· ' 'IYlC 1' e p . fl Lf\ERTO YOL' 

rr;ir_,r- ~ e f ':T SO FT ' .fA l~ E . contr9ladas 

, 1d i · ''W ", e por 15ff O YO USSE F, r'. 

. r' · YJlrl · ;i corY'' c1 presas de f ac: 1•• 

em issão de ll') l as fisc;1 -; ', ', p ., -:li s ' n uhr rn' virn en l aç5o d, 

ind evidas, rn il 'i tarn bérr q r · ·n1 . r 1r ) 'sso : s 1te )"'las para o 

rernrsns pa ra 0 exteri o r r ) 1 ') dr~ . or t ., /íes f r .1 a'. 

( ~)r ' l ' .rnci: cl, or • lél ~- - ,~. õ es penai s I ' 

17.2014 .'104.7000 e 50 , i ~ ' )) . 11 O· , ooc.' ( 11 r e: nclo menos 

17.03 .2014 21
, OU .'1 SEF, ,. rj ., e -·e 1c : e e \I (~ • '"1 t.:' -i ('' ag ind o crr 

un idade de d es íqri os cc n " -') S 11 ' . •Y é-rn ' · s d ' ' 1 n >1co, fez oper;• 

21 D;-1ta de sua pris iíri :' rcvc n· ;• 

MO 

' imente 

' mente 

tagens 

<; se de 

1 25699-

í109 e 

1rso e 

;tuição 
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rv'lI r T ÉR ! •J P ú 1H.IC F f DE. A l 

fin anceira info rma l, serr éJ r c,; ida :i• t ori zé·~:ã o d o Ba nco Central do '. - sil 22
, ao 

com andar e realiza r '; per ·1 r õcs -~J a i :; no m c rcé do paral el o d ~ câmbio, 

pri ncipalmente co rn o fi rT' d e -orno\"" eva sJo d e d iv isas d o Bra sil. 

Ern ad içi C', e -)•1f 01w • · já se imp utou crn ação penal e r nexa em 

trâmite perante essa ~3il -":i 1 ~ ra l denunc :d éJ nos autos nº ') 025699-

17.2014.404.7000, VOUS SEF , ·] ir d < cm e ncu rso e ll nidade de d cs í i1 os com 

LEONARD O MEIRELLES, LEM . '{0 r ·_-:{ ELLt S, PEDi\O / ,RGESE JlJNIO R, I SDRA DE 

AR/\NTES FERREIR/\ , RAPH /\E f l OR 1
_ ~O D l' TG U EZ e C/\RLOS ALBERTO 1- ') EIRA DA 

COSTA, coman dou e reali,:: rn 1, ~·1tre 1 .10 dl' 20Jl (p nlo rn cnos) e 17.03.2 '1 4, saídas 

de divisas do Brasi l pa ra ) (' \( 'IW, r· ? lor q lob;i l de u ~)$ 1] 44.659.188,7' p or meio 

de 3.649 operações de G~rn li P-ira _fet: v ·ção da'.; opnações, houve a , '' negação 

de in formações qun deve, Íé.lf r r pr<'' '< cfas, .i ssirn corno ·J prestação d e ir ~ rmações 

fal sas e d iversas daqu ela'. (~ x · ~ , ':1 s. 

Ta i-- opc aci" < 'k u1 0 nvolveréirn wv1 p resas q ue e ·o sendo 

objeto das demí icias ofc • 

INVESTIM ENTO LT J' ., r 
· J;11 e n co nj tJr" l o •1es '. ~ moment o, e 

cn J LTr lflJA Er lP ·-.JfTEIRA RIGI 

·1 0 GFD 

' e RCI 

SOFTWARE, a'.;s itr c:orn c dt· C'l _c.; as t ·;adas nr1 rr ?<..rn o co ntexto ( ·bjeto de 

out ras de núncia s ern t rr'i 1T'i' p :~ r i' ~ csc, · V<.ra, co• ~o BOSRCD SEI 'COS DE 

IN FO RM ATICA Ll CÁ - f1 E:, 11\ ' \ -- NSLJ t TORI/\ CM ' J\J FORM ATICA L )A - ME, 

LABOGEN S/A Ql MI(, F'f '. 1 

MEDICA M ENTOS 1 L\13('·'"; =r J . , ··11 

[ C ,) l_Q(jl A, !f\1 ) JSTRIA E co~ 

~UI . ': /\ C: O~, EI<. J f\L LTDA - EPI 

1K IO DE 

RMV & 

CVV CO NSULTOPJ/, EM l~ i- u 't flC LTD ~ - M I:, av; irri co rn o as crnpre ; ; offshore 

DGX I M P.A ND CXP.l !M ITI _,e 1 "11 1' i_l_lT 

/\ssi rn , a t:t ~ 1 d~ t~ ipli fi .i çã o, rrie ric c'w-se q t: c par do valor 

receb id o pela rv10 cor UL 1H1\ , cn . re i\ ~ ·ra '. Ci '''.'~l i z a das con tr . ·das pela 

PETROB RAS, a q.,;il c:n · ~ :.,p e ,_ :. 21 m il 1 õcs (a11 1 n xim ad 1men1 USO 9,5 

milhõ es), foi rnn prov" L 111 

em p rC ' éJ S LABOG[ \) Ql Jif\ _e:, 

e t i,! f rn rJL •1u1 , 11 en t c ao Cl(\ or pelas 

· íA \BC r; Ef\• e 'P< OQUÍMTCA, p meio de 

22Cont rarian do o cfop:ls lo r':l é' 1. ~ -· rr ·ut ' 2 ', c,é:: ci tl J :ll .''i2, 1',) ;11'[ . 10, X, r1 e d, d · ci 4.595/64 
e no ar l. (i 'i, §§ 1° e )". Jil Lr' 1 CL:r' 
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M 1N STÉR I O P ús uco FE DE RAL 

cont ratos de câ mbio de importação f ictíci os com offshores co ntroladas pelos 

envolvi dos, em que os recu rsos sa íarn mas não ent ravam quaisquer mercadorias, 

sendo que o detalhamento essas operações fo i fei t o nos autos da açã o penal nº 

5026212.82.2014.404.7000 e 5025699- J .2014.404.7000. 

Os delit os p rat icados pel a organizaçã o criminosa, ao menos por seu 

núcleo operacional , não ce ssa'; rn aí. 

Conforme na''él do nr ~ autos da aç5o pe nal oferec ida ern face dos 

administ radores da M E DE' JUNT0 1~ , ALBERTO VOU SEF, com o ;.1uxílio de 

ENIVALDO QU AD RADO, JO/ r) PR CÓPIO JU NQU EIRA PACHECO DE ALMEIDA 

PRADO, ANTONIO CA LOS rioRAV/\ -~TE BRA_ 1L e MÁ IO LÚ CIO DE OLIVEIRA 

PIERUCCINI, tam bém utilizou -se da empresa GFD I nvestim entos para lavar os seus 

ganhos decorrent es das oper ·1çôcs ilíc itas que rea lizou no interesse da organização 

criminosa que integ ra, cujos e i• ncs: i) c rn pa rte estã o sendo denu nciados nesta ação 

penal; ii) em parte Jª f o ·im dcr" rn cia dos nas ações penais nº 5026212-

82.2014.404.700023
, 

2004.7000006806-426
; iii) cm 

23 N esta ação pen al A LB ERTO 

BONILH O, WALDO M .RO D E OL 

5031491-49 .2014.4 04.700025
, 

arte cs :í o se ndo den unciados por meio de outras 

' <;S EF e r A ULO RO BERTO COSTA, j unt amente com MÁRCIO 

m A , IV'JIULO TE N A 13ARRIOS, ANTÔ NIO A LMUDA SILVA, 

LEO NARDO MEIRELLL e:; , LEI\ [J i{C 'Jl l !REI 11 e:; , PED l\O A J~c; E S E Jl:J !IOR e rS DRA DE ARANTES 

FERREIRA, foram acusa'Jos f c,r rné1lrn" ' e pel o c'c lito d e~ lavéJCJein de dinh eiro p roveniente d e crimes de 

pecu lato e corrupçi; o con l ra a ,:e1róh1 i1rasilc•i ro SA (PETROBRÁS) , em presa controlada 

maj orita riamentepel a Un ião r e< c:é , c:rirn c r; rn i ~ to nos arts. 1° (~ 2°, II e III, da Le i 9.613/1998 (Lei de 

Lavagem). PAULO Rüt3ERTO COS' í'v1Í\l<C: ) CC)~ JIU 10, WALD OM:rm OLIVU RA, M URILO TENA 

BARRIOS e AN TÔNI O A LM Ef'JA SIL\ '<1rn bc': n -c~pondcrn p elo cri rne de pa rtici paçã o ern o rganização 

crim inosa, previsto no art. 2°, caput, , , li º , II , ti e V, d a Lei 12.850/2()] 3 (Lei do Cri me Organ izado). 

24 [\lest a ação pen al, A LB FI' ro V ' <;_,E F, JC ;;r) PROCÓDJO, l~Nf\LI l\NGU LC LO PEZ e MATHEUS 

OLIVEm A DOS SANTO\ LE/1 1JDRO . ' IJ_L[S . ' CO N ARDO MEl l<. EI LCS foram cl r. nunciad r' s por terem 

mantido no exterior ck p ós i ''lS nãc :( hr ci d,, i1 rcpa rti ç2ri fe de ra l c:ornpeten t'· - no c;-> <; o, o Banco 

Cen tral - , no dia 31 r' e d e 1crn bn' ~,, 201·, cm va lores su pe1·iorcs '' º esta b el ec ido nil Resolução 

385'1/2010 do Banco Cc?ntra l, ou ~-c ~j JC: J 1 J, JC0,0 '.) , mais c' s , Jcc:ili c é :ry1r~ n te na c' rnta 313-0-025652-9 
da offs h ore RFY IM POI· r & E>'PO RT, ,, '. ,-J\l\~'.)/\i 1 1 ) C:HARTE 1UJ) Bi\l'JK, crn Hon g Vo ng . 

25 Nestil ação p cnill A LBE f1 TO YC ' . _ -F, Jr 1 ) 1) l<~KÓ ' 10, l~ArAEI ANGLJ Lr LOPEZ e MATHEUS 

OLIVEIRA DOS SANTC\ LEAl'JDl l.0 . 11~1 LLí::i 1 rCJN1\ RDO MEJRE I LE<.; foram denun ciad os por terem 

m an tido no exterior c~,?pós it i s .i.ic 

Cen lral -, no di a :n ,i e d c,··r~ rnb rc 

3851'/2()1 0 do Ban co Ccn tr 2 o u se, 

da o((sh c re RFY I MPO I·' & 1' l'ORT, 

26 Nos é1u tos da ação :l'?na l iº 200 

· ':1ril c'· - ;': rc" .irt iç ii ·l fcd er;; 1 C:C'mpeten l•' - no CéJ SO, o Banco 

·'.? 201 1 rrn v; lorcs <;tq icrio1 '' ;·rJ esta b elecido na Resolução 

' r; 1 ' ·; ' l,O", rn ai• C\H'cif. c;11 "~n te na e rnl a :1u 0-025652-9 
Al\JI' ''.) C IARH i.1 [ ) l'AI'"(, cm HoncJ o ng. 

• üo l ilJ - 4, que t· ·-l' .1itou 1'cran te a se· J'1da Vara Federal de 

Curi:iba, inclusive, ALI RTO VO US. 'Sir ' 1cJ, 1;1 cJ o c-J1110 inq;;·•r• nas sa n fies d o ;-rt. 1º da Lei 

8.137/90, arts . 21 e n, ;>arte ' ina l de ·: ,,qr ·, ··1 .ir(. r!a Lc 7 11<JJ/Wi, ;'1 p ena d e. ele anos de reclus ão 
~----
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açõ es p enais p rop l 'Slas na d a ; ' :k hoi . iv) crn pa' ' (~ aiwLi se rão dcr1 unciad os, sendo 

que to e os el es rn v.trarri- se ce ',·,)S , e, ·so<.n tc e tabcl e ::C' o art. 76 do CPP. 

N c. se sent i d · i ·~ cn' rnu se ut~ A LB ERTO YO USSEF, com a 

part icipação dos d enunciad r , .!\''' ,, f'·' 's ' R O, Ef .. ~ ''· LDO, J'JÃO PROCÓPIO, 

MARIO LU CIO, no pe ríod o en ' · éH' ) .e 20:)11 (pe lo me nos) e 17.03.2014, ocultou e 

dissim u lou, p or int errn{--j io d a ·1 nc~ 2 GF.) IrJ V1 Tl f EfJTOS, a ori g em, d isposição, 

movirnr~ nta ç5 o, lc;r:J liz;· ção e • ·opr': lcJo do: il11 o· i íc itos r cr ele auferidos 

med iante, ao rn cr--1 s, i l aq ui ·io eL sec11. inle' bens: (i) a err r1rc sé1 W eb Hotéis 

Emp reendim en tos lo teleiros 1 J,l, (ii) 1c r tc-~ do l to tcl crr S;1ivador-8 A, (ii i Hotel em 

Port o Seguro- B/\; ("v) p i3 rcela 1 ~. Ho'. , '~ rr 'narcci d é' -S 11, (v) 6 uni cfa d es i3 utônomas 

do c rD n rr.e nd irnc n t:o d o Ho te l l;r; Trnr- : rc •·'-- iwn, r:n 1 ' or1dr; ·,a, (v i :<ocYr, d as ações da 

em ·irc:'~ ::t Hoté is J:1 r u C:.. A ; (' 1 d e' '.· " n; 1n tc s llJ . í 17. 113 (' 111\ e o Edifício 

Ibir;i p uc ra ern São Pau lo - SP, ( ·11 d r' r 1:1t rr' ter • 'l ' OS U' i1ri os lo c:11i ados no Rio de 

Jan r. iro- RJ ; ap i3rl é11' ~c n to ll l -A r ) Ed i1 'c ' ) v1,11k · :1 , ov;: 1or·i3 liza d r' c: rn São Paulo-SP 

(ix); A d emais, A LBERTO VOU ~f:F e t i c; e l" ra r:,)( es. a ;i nr o em co ncurso e com a 

pa r1 i ci r) a çã o d r: AN TO f' IJ O PI 1 'CC r , ocu té' ri3 rv1 e cfr;si rr u la ra ry1 a p ro p riedade e 

on ge do Ed if ício Lil a I \/ sit ua > ·-~rn:. • i tiln-PR !'< ) . Por ' ·rn, o d er't ir1r: ia d o ALBERTO 

VOUS'~ F ocultou e d is(·i mu lo • · p rc ' :1 : : ~ de r cz 1c:í ulos auton1 )!Ívos (x i). 

Toe o s c:stes b1 ·;, rYl' '' ' :::; e·: irnóvc:c;, for;-irr ;1 dqu irir' -)s com produto e 

provei to, d iret a e ind iw tarn e .~ , da r t i e: d o: cr i•nc. •ln org ar ização criminosa, 

for rn acií o de ca rtel , ce ntra 

PETR('l r~ RAS , e aind a c:r ' ntra e ;'-:l cin , f ' '.Ci '\ circ ria e ior il 1arts . J ~; ') l e 22, caput e 

par<í g r;1 fo ú n ico, d a Lei t' º 7 .4~ : 6) . 

Nesse mj cleo · )c ·aci ;1 1 ' 1, , ' :)él~ e' d o eJr- ., 1 •r'c iad o _1 \ Yf\11 E "CARECA" 

se re laciona va ao tran' )() rte 

em rcgi1'· c scrn i-élbcrto, éllc'~ rn de• tTll c1e cc• · ·e. e r · cc:c~ ntos rni l r· élis . 
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2.2. Imputaçã rJ,_ 1 t rfr 1 ~~ o crir ino <1 . 

Em data não 1 - isa e'. a r:oc., .! Jtos, rn as '.c rid o ce rl :- q ue desde 2004 

(quando PAULO ROB ERTO CCh TA j á era d ir l1 tor da empresa PET P OB RAS) até 14 de 

novemb ro d e 2014, D!' LTON ; 0 $ .1. l'IT ( 1S ANf'l~ 1 !, J ÃO RJCARDO AULER, 

EDUA O HE RM ELI NO LEIT 1" LEl 1 ) O '1, RICAR O PESSO I\, na condição de 

ad rnin i'. l rador da UTC Eng e" ;1 ia, i11 nta . t ~ n le rn •Y1 c s já d crnw ciad os, PAULO 

RO BERTO CO STA, MAr~CIO [ , '~ LH O, W/' ) 0 M IRO CI LIVEIRA, M JRILO BARRIOS, 

ANTO 1IO A LM EID/\ SI\/A, LEC · /\F '.Y ) MI \ELLES, 1 E1 ~~ D RO M !]l {ELLES E PEDRO 

ARGES[ JUNIOR, de m odo --" 1sc: i('t' tc e vo lun tá ri o, in teg raré-r'1 a o rganização 

crimi nosa que t inha por final ic1 
(' a 'r 'i t ic: a -L~ cri mes u 1tra a ad 1ir1istraçã o pública 

cont ra -, ernprc sa P ET f' Ó LEO ,l'A,-,IEI (_ S 'A- P EL". O~RAS e a lav;i gem dos 

recu rse <; fin i ncci ros auf í' ridos ·:·,e' ·nH-~ : . Íi' Zendo pat lr: r· o núc' r'J empres arial do 

gru po cr1m 1ninn so . 

Tri rr b érr ern < 1.·1 r' ,J p rc 1 - da no :-: i'', \ns, m a'- ~n n do certo que 

desde / 00'1 (r1ua ndo PAU l 

PET Rr'l ,RA ) ; it é 17 de 

RC f, _ T< COSTA Jrl ,.,a d ir,'\"r da empresa 

DA RICO 

1 e r .J i , .1unc1é1c J~ , l'MJLO :-e BrnTO COSTA, 

M A C '' GO r~l' l '0 , W fd_DOI/ - ,' O! v ETR1 , 1v1 URfLO B· l~l<fO S , N lONIO ALMEIDA 

SIVA, LEO RNJ\PDC ME . R E LLE~ .. : /\ ~ l -) RO M ClRELLES E ")FDRO ,Ar>r~ r- SE Jll NIOR, de 

mod o co nscie r te e vo unt árir te irar arn é: org an i; ac 'i o r: rim in ,-);.i que: ti nha por 

fin a id ;1 'n a orc'11 ica d n cr i rn r e nr'' ra a ad ,n ini stril ' i) r) r'•'• b licil ( "' l ri1 ê empresa 

PETRf F= O ~ l\SILE1 1 1 S/A f f=T 1 H \~ e a la' w ·'rn dos r 'C 1r sos financeiros 

aufr ri c1 'S dc<: sr' s cr irn<' <: , integr 1 0 o n .. c:1 o _) perac: io n:1I ' i•1 ancei rn '1o q ru po. 

Cons oiw te já 1 · · r;1d o ri l p r _:o anteri 'H, ·1 n •-~J ani 7 , .. ;o cri m in osa ora 

descrita e in tcqrad a po r 1- " d if_ ~ r e n L~s núcl eos: ) nrimei• e' corrw osto por 

ad rnin i'. 'rad ore,, de d iv ' rsas · '1 1 c il ~ i ras ca, l el izadas, ' <.:' ~J un d r1 : o r c •n pre gados 

corruç; s d;1 F'ET R0l3f A S e : ''C e: ire r Cl r opera d rr: f ancc '• 'J e de mercado 

neg ro. 
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No que se re · ' a:) m~ cl ,~ o ernpres;ri;: , a impu L-- ão do delito de 

organ ir? ção cr iminosa r'a pre5 1r c den,:incia .estr iricJc-sc i,lp_cnas a';s administradores 

e a ge n ~ c s da Al\~ARGP CO EA CO STRUÇÕES S/,"L_c da UJ.C: ENG EN HARIA, 

sen do que o c~n vo i v i m cnlo de · ,1 gentes ligados às dern<:i s c rn pre itc~ira s e ;: os outros 

núcl eos conexo s, c m p;irte já 1;} sendo processa do ;ie . mtc essa I ira Fcr eral e em 

part e sr· ·;í procr~sc;éJd o or' o rt ur nr.~ r te a parti: de den1'•r ·ac; :1 utô nn "S .
77 

Quan to ao m)· " ) c peraci onc,I f ina nc:c; ro . ;1 i! CUS a (· '~ de pé"rt icipação 

em o r~:-·n iz açãr1 crnr i r~ , <; a rcc · /1 tão so m en te nos rhr'•.nc;a dos 1 \YM E rARECA e 

ADA T-ri 1u;RQM0~ 1 TE, se ':) ce r to q .1 e a outra ,., .1 ?· 1 c 7 ~ do n···< 1
" ') j c'i r-) i ou se rá 

!\ n ·9;1·~ z;1 çã r 

dos de ' unciados il g in o d e 

.. r irr 1no sa c: onta11a pi" ic: · l2' 1 v1 cnt e 'p·q ;1 associação 

) lrJla es trut uralrne rnc e dcnada, e ·actc rizada pela 

divisão rorrn a e in[ '.m rd de té, .1as e com o objet ivo oc •>Jtcr, direu e indiret amente, 

vanta g , rn ind r"J ida de vada :s c:r irn es de pecu lato, ::e" r pçã') ativa, corrupção 

passiva · l avélct~ rn 1e c'i ' 1heirc ,·n relação a obras cc ilr . l ;1 c: as pe!; PE BRAS no 

âm bit c 

RO BET 

"Se:" ·to ri:1s d · Aba s 
) cnc- T.l\ r 1~[ ,TO 1 

;rrn~ n to e de Set viços -cir1; 11 ' cfad as '"' li:ío por PAULO 

~2 U E . 

O gn r·'o rr l inha, ainda, c.o nexiío U'rn ou ! as oroa nizações 

cri mi nc''·;:i s t ;1 rb é~ rn cor 'ro lad ; 0 0 1 out ros do leiro s, c: nr ) r RL ~ ' RTP CHATER, 

NEL M KOO.l\ ~. 1A e R. ' L S UR. 

27 Corr ·e· r'r' < • 1. 8 · :Jo r " i. 

28 No', lco •: : ()~" (· '1'.J , 2011, 

denunci ·os '"' lJ)C"1i'.mC OUVE 
MEIRELl , -~ . l_E/\f\1 1 )W) VF1r:. LES í 

foram dc iunc: i;idc s pc l.Js nwsmos f; 

~ 7000 peran te: a 13" 'Jara ' , dcral d · Curiti ba já foram 

,, MURILO BARRIOS, AN ro ·o ,\LMEIDI' ( lVf\, l EO RNARDO 
DRO ARGESE JU NIOR N c '- i ' l ' I O' nº 5(pr;.o~·J8// 1 H '1 0'1.7000 

s PAU LO RO BERTO COSTA e' IVA''C !O BOI\ 10 . 
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Para a c:o nsec 1c;ão do objetivo crimin o < o, rel eva nte 

de fu ncio n<)rio pLJ bli co 7
'J no e ''c rcício de sua função exc ·cida por P U LO ROBERTO 

COSTA ri a PETROBRAS S/A. 

As ' infr<ic: ões r·c~ na 1 s praticadas pe la o rga nização, a exceção dos 

crimes contra li citações, 'ê rn '. ,;' 1ções máximas privat ivas de liberd ac e superiores a 4 

(quat ro / anos, sendo C: C' rto qL'f' o grupo, para o exe rcício de suas é.t iv idades ilíci tas, 

atu ava '' rn dive rs os es t;idos e . federação, desviando re ' ursos púb lir:os de obras no 

PARA r 1 
• , PE ~ A .18 C . SP PAU LO e RIO DE JANEl. O. 

Pa fa car- liza e, - ') e oculta ção dos recu rs o i ícitos, o c:i ·1hci ro ci rculava 

em co· 1 <is-co rrentes c ··1 in · '. u ições financeiras em norne de r' rcpo::los e de 

emprc c: 'S de f ;1 c:ha d a lw·1 liza . ·s nos municípios de SÃ O PA ULO, R DE J !\ ET O e 

CU IT1 30
• como tarn ' .-~ rn e, t inava parte do produ to ;niferid o p , ... 1 o (:xt cr ior31, o 

que C" <'nc 1;1 •1 tra ' sn;1ci'.m al ide da organização. 

Si n :eti c: "' ri ent . a organiza ção criminosa r'stava assi m nstru t urada: 

PJllJLO or ffO COSTA aceitou (' recebeu p romessas de 

pag arrv ·1 to de Viln tacv 1s ir icvidas efetuadas pela s empresas corn poncntcs do 

cartel, '': nr o :; ido fun ·';1 1r er-· ·I sua qualidade de fur-~: ionár i o da Esta i' I de alto 

escal 5r' ::(w10 ') i rc to r ( "/\ba .:cimento da PETROBRA; S/A, pa ra a consecução do 

objeti v c:rirnir 1osc v, pc i:; nc a condição ele ze lou pelos interesses das empresas 

29 As i11" ·qi~Ji1r:ô 1 ", de •10m • rr · q · iALJLO ROBERTO COSTA na ér t caem q ue~ ~ ra dirct c· d a 

PETROl'l '<:;~e"; 'c u d;i c: or1 -I ~: ~ o ,._ 'uncionário públ ico para ben e:: c iar a organi : aç iío c:r i·r1inos;i . 

Even tu ;;' ,ir lic ii' ' :_iio '' e ou' --,s fu· ná rios do escalão superior dc. ~'.. a empresa est al a: se, :í 
invcsti cr " il c"1o r1 mLJrncnt c 

30 Cem •· ,,, "" •I -ric 1< el e d ;1 e t' ' Jr' ' (j!LSON M FERl{t!RA TRAN: JOIU ME, no l3anco !t au, Agência 

XAXlM , 1 C: JI 1 111\YR, n Jvi,r1c r u, no período en tre setembr J de 201 2 a fevereiro de 2013, o 

valor to t. de H:i> /.U.: 'i .22 (1 r (' 

31 A par' r das in fo rrr·--c;õcs 1 ' G/\ 1' 
KONG, 1 'Af)()t:; J J1...:; )S, lJ ' 11 ~ : LJ/ 

32 /\s i '" ir1;H'' ~~ ,'r,rnt1 "1 íil Tl 

PETRC ;\ 'll d a ( 1 .,i ç ~, 

Event u " t·) 'l( 1ir11 Ç:-;() d e l \J ' r o~ 

invest i< .;1 Oll (! ( 1u rH ;a d a ,; clr l u1 

) CENTRAL, foram identificadé; s rerness;,s p;1ra CH! N '\, HON G 

.J OIA, COREIA DO SUL, lTALJ/\ l lE LGICA. d c -1tre rn1\' 'S ' 'aíses. 

e PAULO ROBERTO COSTA r·a época en1 que <"' c4ir,, 1or da 

l ~ funcionário p0 blico pa ra ru 1ef iciar CJ or qan i1;1ç i · u ir ;nosa. 

m cionários de outros escal i"c:s dessa ernpn:sa "S l at2l será 

1ente. 
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cartel izadas cry1 procedi rwn tr·c.; licitatórios e contratos no âmbito desta Estala i, fato 

este qt1: ó dr' ' <il had o na sc:qu · · eia desta demJncia . 

AL BERTO YO 1SSEF, na condição de um dos oper· dores fi nance iros 

mais irr portan 1es, co ntrc Wél n sofisticado esquema para operacional izar o repasse 

de re n rsos fin an ceiros dcs1 dos da PETROBRAS S/ A, incluin o a lavagem de 

cap ila i· d r::;tr' s nurr:erá ric s co a finalidade de integrá -los <~: economia form al. r 'ª um 

dos p· ici r,.,;,; nós da L ia e corrupção, conectando corruptores e cor rom pi dos. 

Conta \; va as cmp ·e itcir; s r i receber os pagamentos em espécie, por me io de 

empres--s de: f ad1 ;1da c 11 no 'Xterior, e os gerenciava, re passando-os aos a ~i~~ ntes 

públi cc11 corrcw1pidos, co n q1 m também mantinha conta to. Cont ro lava di re a•nente 
a em p- :sa 'Jt= 1'l I nvest 1ri 1cn e indiretamente as emprc 1sas de WALDO m -J DE 

OUVET A, tcd s elas ut il.7ad para simular negócios juríd icos com as emp reiteiras a 

fim de 'éH "• J c~nc:ia de 1 c:itu ' para a movimentação do dinheiro sujo aufer id o com 

os cri rn ' S a"'tcr cck ·1tcs 

W A LDO r Hr r DE OLIVEIRA era o respo nsável pelas em pres;1s de 

fach ac" ~ ~~~ C·rn sL ltori i ~e · 

Ltda. r· ·~e 1 í ' dw ire e c) t1 
· reia! e Laudos Estatísticos Ltda., Empre itei ra "C !DEZ 
re Ltda., utilizadas po r ALBERTO YOUSSEF, ,,., e ante 

pagarr 1t ", r' ra a c •r s:;;i de documentos ideologicamente falsos a fi ,, de 

form al. cn k jusli ;c:ar e·; rc isses de valores ilíc itos, promove ndo o res pnctivo 

branq t• ·irr · •'t ' · 

11 YMr ·cr ECA": era um dos responsáve is pelo t ranspor''' em 

espcc": r ·' i r 11"i ') q• " (' ''" acado das emp resas controladas por vous: r: ,Ja ra 

pagar' n•r.., les públicos. Também se uproveitava das vanl i:_Jens 

inercn: :.; ;10 Gl"0 ~; de' <1: (" '' Je Polícia Fed eral lotado no Aeropo:to do Gale:· o no 

Rio de - nc rr) O é-Jr cJ faci'1 ' .-.r o ibarque de comparsas da organizaç:ão crim inos·i que 

portas'. ' rn w·1 ·' d c'.; va lcw se"· · ~ s pécie sem a DPV (Declara ção de Purte de Va 1 0 -r~ s ). 

QL ·rndo < :1: iligências de busca e apreensão nos ender"c s de 

ALBEr O 'I -, \ ' SSU, er 1 r ' e seus escritórios foi apreendida uma tabel a e 1 rn o 

título t ·n· · ·reco , iu c c;i --; t·. ' izava os valores que eram t ransportados pelo A'1ente 

----- - - ---------
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da Políci a Federal JAY rvl E ALV ES 

integrante da org aniza( !o cr iminosa capitaneada por ALBERTO YOUSSEF como 

coumer. Ap enas nos anos de 2011 e 2012, careca teria operado a 

movimentação/ entrega de R$ 13.042.800,0033
. 

Ad emais, cor a apreensão do aparelho de celular Black Berry de 

ALBERTO YOUSSEF, co n-;t at " 1J-se na lista de contatos a referência à CARECJl com 

quem estabeleceu contat -) err 66 (sessenta e seis) oportunidades. 

Ent re as mensagens interceptadas, interessante notar a d ') dia 

03/09/2013, às 14h43min, q L1 ' ndo ALBERTO YOUSSEF envia à CARECA o en dereço 

correspondente ao do (' Ser t rio da UTC ENGENHARIA S/A, em Belo Hori'onte. 

Some-se a isso o fato c'c: r-c dia anterior - 02/09/ 2013, portanto -, YOU SS r: F ter 

informado CARECA, t éW' O<-, " por mensagem, que estava "tudo acertado para a 

entrega do dia seguinte", ao P'f~ io dia, na cidade de Belo Horizonte 34
. 

ADARIC 1-1 GROMONTE é irmão do ex-ministro das ci 'a des, 

MARIO NEGROM ONTE, e' ' ' ha função parecida com CARECA, sendo Lw 1 dos 

responsáveis pela entreci a d .. _ inheiro em espécie para YOUSSEF. 

O nome ; e, ' 'lARICO é mencionado em conversa de YOUSSE' com 

JOSÉ RICARDO da O/\S ri. '. fü logo ocorrido em 3/12/2013. No diálogo, JOSÉ 

RICARDO orienta que 10~, _SEF procure CARLOS FONTANA, no endercc ) Av. 

Guilherme Sheel, 2952, Caw <; / RS, sendo que ALBERTO manda mensagem () m o 

nome de ADARICO, d;nc~ ' ·1 entender que ADARICO seria o responsávr pela 

entrega.3s 

Aind a, '"' i -,_se o depoimento de CARLO S ALBERTO PEREIF DA 

COSTA36
, advogado da - r r> Investimentos e subordinado de YOUSSEF, q 1 ° em 

33 Autos nº 5049557-14 .20 l ·1.1 " ' . 7P . evento 488 , AP-INQPOL27, ps. 16-21 
34Autosnº 5073475-l. 3.201 1. l!l• ·;,r evento l ,INICl , p. 13. 
35 Mensagens página 92, da l{\'1 C't" ' ·ão . 

36( ... ) QUE, com relaç~10 ao t a• > • te de dinheiro em espécie afirma que desde aproximad nente 

2009/2010 observou a rn ovi1 n. nt o de pessoas junto ao escritório de ALBERTO YOUSSEF na 1cnida 

São Gabriel em São Pa ulo, c.1··,e :. lo malas e sacolas, dentre elas ADARICO NEGROMONTE, i\FAEL 

ANGULO LOPES e urn p o lir:i ·I ' e 1 r1e JAIME transportando va lores em espécie ... QUE, espcc i , 1cnte 

em relação a participa ção d, ,JI de nome JAIME, afirma que o m esmo realizava esse tra b<' 10 de 

transporte de va lores, se nr i'.J .1 ' • ; vezes em qu e RAFAEL e ADARICO viajavam ao exterior ' 1an do 

dinheiro os mesmos sem pre r~ · ·U -1 vam no Aeroporto do Galeão, onde JAIME t raba lhava, ser o que 

este os au xi liava a pass ac ~'" · p -~ rna s pela fisca lização; QUE soube por meio de RAFAEL A GULO 
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JAYME eram dois do:; r '> f isáveis pelo transporte de dinheiro em espécir para 

ALBERTO YOUSSEF. 

Po r t'.il li 'r e, ·)ta -se a frequência bastante alta com que e ?ECA 

frequenta va o escritór i'1 ci'.: OUSSEF. Conforme as listas de acesso e regist 1s de 

visitantes dos edifíci os e ficavam os escritórios do doleiro, JAYME os vi sit · 1 em 

41 oportunidades37
. 

ADAP TU r i 1ROMONTE tinha função seme lhante aquela e> reida 

por JAYME CARECA, ;· ·r 1 t , sendo o responsável pelo transporte do numerá ') em 

espécie. 

No qu e '., 'p' ' re ao papel exercido no núcleo empresarial do ~u po 

criminoso, os denu nc: i.1r :l ri LTON DOS SANTOS AVANCINI, JOÃO RIC q,oo 

AULER e EDUAR ; '-1 . MELINO LEITE, "LEITOSO", na condiç? de 

administrad ores ela , l 

intermediação, conta to ,' 1• 

em especial PAULO RO ~ -.. 

'GO CORREA S/A, eram os responsáveis pela 

1ção de pagamentos de propina para agentes pL' 11 cos, 
COSTA e RENATO DUQUE. 

Impor · e ~ r1brar que o denunciado EDUARDO LEITE era ' ·1ce-

diretor presidente da e"- 1\ GO CORREA S/A, responsável pela área de ól ec ~ gas 

da empresa. DA LTí r r S SANTOS AVANCINI era Diretor- Presicl er · da 

CAMARGO CORRE.1\ . C' ' TRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, enqu él ·) o 

denunciado JOSE RI C 
empresa . 

ULER é Presidente do Consel ho de Administra' o da 

Já RI ( H PESSOA, presidente da UTC ENGENHART era 

apontado como líder r' · u rl das empreiteiras, sendo o principal responsávr· ·leias 

atividades do cartel. 

Há ir . rovas ligando à CAMARGO CORREA CONSTR ES 

S/A e a UTC EN GE ~ 1' ALBERTO YOUSSEF e ao desvio de recursos p ll icos 

que JAIME os auxili ava rw v' (. .. ) 
37 Autos nº 5073475- 13 .20 1 1 ..:vento l , IN IC 1, p. 15-16 . 
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na PETROBRAS S/A ,1 , • 1te a prática de cartel que fraudava as licita</ ' S da 

empresa. 

Nesse: ' f' 1t '. atente-se para a conversa de YOUSSEF com v · ·;NER 

BERTINI, em 09.10.201 .' 1J telefone, na qu al VOUSSEF afirma que a CA " GO 

[CAMARGO COR~ E' 

62.2014.404.7000/ PR, 1- " ' 1 

e deve doze 
3, PETl, Página 8). 

milhões38 (Processo 50' 446-

A invn <,' Ji '. J também captou mensagem de correio el e! .mico 

enviada no dia 4/3/ 20 · :· p ' gerente financeira da empresa SANKO SIDER TOA, 

FABIANA ESTAIAN O, '~ 1 c inhando para ALBERTO VOUSSEF uma plan i a de 

pagamentos de "co rn i' e. ' nt re 28/07 /2011 e 18/07 / 2012, no valor tota l e R$ 

7.950.294,23 com ind; . ,e o campo de forne cedor da s siglas MO e GF D, endo 

como cliente a si~J 1 a utilizada para identifi car CONSÓRCIO NACT AL 

CAMARGO CO RRE/\ , ~ c.; so 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 511 ETl, 

Página 73). 

Corn ' U ~ F, tamb ém fo ram apreendidas diversas p'. · lhas 

detalhand o suposto ': .r· cntos de repasses e com1ssoes as empresa· MO, 

MURANO, RIGIDEZ '~ 10 valor de R$ 31.058.134,63. Nas planilhas 1• uma 

menção ao CNCC 

13.2014.404.7000/PR, E' 

As di1ir 

que aparece o n ome~ e, 

UNIDADE COQ UEA' 1. 

de R$ 32,7 milh õcc, . r 

203.2000,00 (duzentc" ' 

38 Vagner: "Nada, que Pi,, 

do aerooorto, mas tro vo 1 t. e 
te fala viu cara só pis". 
YOUSSEF: "É. pau pro turJ·) '· 

Cara me deve 12 "n.a-LJ.' ,, 
(inintelig ível) caralho (ir •h/ ' ' ·n, 

é muito dinh eiro". 

ARAGUA e a CONEST (Processo SC 175-

, INICl, Página 38). 

' ambém logra ram êxito em obter outro docum c: • em 

esa CAMARGO CORREA, ao lado do projeto r>AR-

.:CPR 078/ CCPR 050, com indi cação do pag< ento 

10 documentos, há menção de urn pagamento e R$ 

n il, e duzentos reais) ao CONSÓRCIO CCPR (1 rado 

'orque nem pagando mais tão agora. É, então, dinheiro pro ' fra lá 
·ram problema lá. Atraso pagamento, não paga mais nade vo 

. Tô com pepinão no CAMARGO que você nem imagina, u i 
Pior que diretor é omigo, vice-presidente é amigo pede 

' "pou ", meu ornigo, num é um "conto'"'. Vagner: "É muilo r1 ·eira, 
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---------

pela CAMARGO co r e- ; . 

11). 

Em í' º'' r " VOUSSEF havia ainda documentos relativos ·i um 

contrato celebrad o e · r; ' CNCC e a CLYDEUNION empresa atua n , em 

Equipamentos a Óleo - ·-1 :i ulicos e Pneumáticos, com sede na cidade e ~ , São 

Paulo/S P, corno lar r-l· ·, L ia planilha titulada "Relatório de Projetos", m qual 

aparece as propostas e' · ·Jes construtoras para obras pú blicas, entre 02/0 109 a 

04/05/2012, estando, .i' ., elas, a CAMARGO CORREA (Processo 50- \475-

13.2014.404.7000/ PR, 1· • !, , ' , PET2, Página 132). 

Ern '" 014, no depoimento dos autos nº 

5026212.82.2011J .4 01} .7, 1 ULO ROBERTO COSTA e ALBERTO V ' ~ S EF 

mencionaram qu e a e r, o CORREA participava do esquema do cartel ·orno 

também deram alqu n . l. f-i es gerais sob re o modus operandi da orga r 'ação 

criminosa, que serão dr , ·1 ' ) S durante a exposição dos fatos desta denúncia. 

Releva ' 

COMÉRCIO CA A r; 

consultoria co m éJ e· 

propriedade de PAU t 

10/12/2013 (P ro c:c'SSD 

sendo que tal fa to '.;cr-'· ., 

Co. ;f(J,-
5026212.82.2014.40-1 .. · 

utilizada tão so men ' : 

"atrasadas" referentr> 

Abastecimento da Pc t• 

apreensão da prirr c; ;· · 
indicação do pagam (" 

--------

1 ·1 da lembrar que a empresa CONSTRUÇf rs E 

r REA S/A celebrou, em 10/09/20 12, contri' ') de 

n . 

Costa Global Consultoria e Participações Lt de 

7 ERTO COSTA, chegando a firmar pagam e n ~ -; até 

·s -13 .2014.404.7000/PR, Evento 1, PET2, Pági n;1 127), 

r de imputação de lavagem de dinheiro nesta der1 ·-- eia. 

o depoim ento judicial nos auto' nº 
ULO ROBERTO COSTA afirmou que tal aver ·a foi 

dissimular a origem ilícita de vantagens in c., vidas 

ca em que ele ocupava o cargo de Dire' r de 

· obra da REPAR, durante as diligências de b -~ ca e 

· ope ra ção Lava Jato foi apreendida uma pla ni co m 
22/07 /2009 de R$ 3.6000,00 feitos à SANKO DER 
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(este documen to élfHrr audo pericial constante autos nº 502621282, r 

968, LAU 2, p. 31). 

Em pc .i ·lizada nos autos nº 5026212.82.2014.404.7000, , 1ento 

968, LAU 2, foi co rrpru , . ' ie, de fato, o serviço não foi prestado, sendo cer ) que 

o pagam ento, como a · r· · crá demonstrado, referia-se ao pagamento de p ·)pi na 

para agentes pl'1blic:oc:. 

TarnbcH" l:' • n relevante conjunto probatório que demonstra r 1J e os 

administrado res da C · ' · -o CORREA participavam ativamente das ativ 'é! des 

criminosa s do gruro cr iaL 

Ini r i<1in l ' . ·de frisar que ern seus depoimentos judiciais nos ·1 Jtos 

nº 5026212.87.2011111 r , 

afirmam que os r~ci11c 

CORREA seriarn E11UA 

e JOÃO RICARfiO ; U; 

Na rnc . 

DE MENDONÇ/\ cnc 

inicialmente po r JOÃC 

DALTON DOS SA JTO 

EDUARDO LEITE c'rn L, 

irregularidades, al •'' rn 

5073441-38.20J'1. '1 '.)li _7 

negociado ou op c. ' Cr 

Abastecim ento, P,..... ~ . 

REPAR, afirmou q e E 

não precisa ria t ra t ·1 r e 

estaria tratan do l· c ; 
TERMOTRANSCDE TJ, 

A LBERTO VOU SSEF e PAULO ROBERTO ., STA 

" sponsavers pelo esquema cri minoso na CA f\ ' GO 

t RMELINO LEITE, DALTO N DOS SANTOS AV CI NI 

~i a, o depoimento do colaborador AUGUSTO R'. ' EIRO 

1e a CAMARGO CORREA era representada nc , rtel 

DO AULER e, posteriormente, por EDUARDO 1 TE e 

" U relato, AUGUSTO ainda detalhou a participn n de 

outras obras da PETROBRAS S/A que apreser aram 

;is denunciadas nesta peça processual (Proce· r ) nº 

>t o 1, TERMOTRANSCDEPS). 

r JULIO CAMARGO, por sua vez, indagado s 1eria 

') o pagamento de 'propinas' em favor do Dir· r de 

TO COSTA, especificamente ao CONSÓRCIO ~ R / 

O LEITE, da CAMARGO CORREA, teria informa' J que 

rea de Abastec imento porque, a própria emp a, já 

(Processo nº 5073441-38.2014.404.700, Evc ') 1, 
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CorrotF) t ~Hfo as provas testemunhais, há relevantes 

provenientes das di li ~Jf Ui' " engendradas durante a investigação. No e ·logo 

interceptado em 21 e. " r'ut 11bro de 2013 entre ALBERTO YOUSSEF e M CIO 

BONILHO se co menta é cs " cito de uma reclamação de "LEITOS039
", qu e e diz 

prejudicado no esquern e e ]esvio de recursos públicos. Fala-se ainda qu e _s já 

deram muito di nheir0 T' LEITOS0.40 (processo 5010109-97.2014.404.7C r / PR, 

evento 1, INICl, pá r1i né1 : . ) 

Va le f1 • 

também desvi ava din' 

"comissões" da SANKC' 

suposta "correta~J ein " pr 

e · •e LEITOSO, além de corromper agentes p· 'i cos, 

'> ' 01 própria empresa CAMARGO CORREA, rec:r· :~ ndo 

;r•t_ LTDA do denunciado MARCIO BONILHO pc uma 
11! 1 rmediação da venda de tubos. 

Na rnc · •, . .1 li ha, MARCIO BONILHO da SANKO SIDER, di<. , em 

depoimento extraj ·Jd ic (1 q u r~ "LEITOSO" seria um dos executivos da CA GO 

CORREA, empresa pa r t ,: .J'l' e: do esquema (Processo 5049557-14.2013.404.7( l/PR, 

evento 12, DECL2, pi.H3i 1' · '\ 

39 Em seu depoim cPtnj •"l it: i;• " · '.' "l :F nos autos da ação penal 11º 50262 12.82.2014.404.7000, ad111i• • que 
LEITOSO se re k n· <. IJ) , ' ,. ".!TE 

40 Nessa conversa, \ O,J',, 

Leitoso, é o segui n te ó: e'. .. e • 

aqui pra dá pra vo cê~ s . 'orq1 ' 
não veio. É ment ira ·1 (. ) 

MARCIO diz: (in cornp 1 ··r·w ' 
negócio ai cara . M as ele l;:I. 

Leitoso, vai e volta pa cir<J ll· 

YOUSSEF fala (pro cc· '-.) '~r •. · 

pior que o cara fal a só. o, e 

pra tudo. Porra, fo i pre wlic · 

de falar que foi prcjur uc' 

paguei, são 7 e poucc. féJ; • 

levou, vê quanto o Pa lo !-<. 

falar pra mim qu e t~i 1 t.;u 1 

fazer conta nessa porr ;_ Qt 

De acordo com MI l\CI ') 'V 

da atividad e da Ct''I r a <; 

Página 4 

<, nicialmente: Esse assunto do Márcio, esse assunto do ~ 

11 do Márcio é palh açada, tá. Tirei um milhão e pouco do rn 

u '• ia faze operação o caralho babababa essa porra ia volta . 

' CIO O 

' olso 
, hoje 

< , ·1 0 nesse nível é ? Tambem meu, ele fica enrolando cc 1 esse 

1 i , ele falo que ia te paga cara, ele falo pra mim. Sei lá tambr ·1 esse 

') '.2014.404.7000/ PR, Evento 1, IN!Cl, Página 14):BETO:Nii Jorra, 
,,, lc acha que foi prejudicado, cê tá entendendo? É rapaz, t" r)uco 

' 1 nto de dinheiro que nós demos pra esse cara ... . Ele tem r • ri em 

• f · · conta aqui cacete, aí porra, recebi R$ 9 milhão bruto. '" eu 
11: rio 7 e pouco, vê quanto ele levou, vê quanto o comp;- dele 

o t vou, vê quanto os outro menino levou e vê quanto sobr Vem 

1, porra, ningu ém saber fazer conta, eu acho que ningu, 1 sabe 

Jssíve l. A conta só fecha pro lado del es. 

ir' "meninos" seriam empregad os que colaboravam no dese ' cnho 

~ · T R ( Processo 5049557 -14.2013.404.7000/ PR, Evento L' CL2, 
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O i orn r~ ! . 

de executivo na pl:inil l1il ~, ' ndida com PAULO ROBERTO COSTA, a qual ar ' cnta 

ser de intermed iac;fo r 
1
t r ) 'ÇÕes eleitorais. Ao lado do nome ao lado do C)me 

"EDUARDO" apar '.~c e C '. · .1 GO CORREA- ÓLEO E GAS ( processo 50 175-

13.2014.404.7000/I ~ , Ev( ·o 1, INICl, Página 69) 

él bu ·;, ' npreensão na residência de EDUARDO LE r foi 

encontrada urna i ')I h? - 'r amarela com diversas anotações em refert ia à 

Operação Lava jato. Po r :: 10, havia menção à colaboração premiada de V ""SEF 

constando qu e " nu ~•; r- r· ·otegerá MARCIO na delação" e a preocupa' de 

"harmonizar t eses" qu e 

estava preocu pa d u ., a 

desvendadas com . rn 

APREENSAOl, itcrr l ). 

· ícia cc melou ", o que demonstra que o denu :i a do 

ossibilidade de suas atividades ilícitas terer· sido 

o de VOUSSEF (5071698-90.2014.404.7000, Evc ) 11, 

O <1 '~ rw ' l , ' DALTON assinou juntamente com EDUARDO Lr E os 

contratos das ob r; s d · T (Planilha OUT 4 EVENTO!), e também ass 1 )u o 

contrato celeb rél<h e: " STA GLOBAL, empresa de propriedade de r • LO 
ROBERTO COSTA 'º) lJ /. TO 1). 

Nc ,~uc : , t c: iona a RICARDO PESSOA, tem-se que o colar ·J dor 

AUGUSTO RIBEmO íJ1 Er · !\ o indica corno o líder das reuniões do cartel, é' 'Ja 1s 

quase sempre o cc ·r 1a 1 , nde da UTC ENGENHARIA (Processo nº SC 141-

38.2014.404.700, 1- 1c11 '~ MOTRANSCDEP 4, p. 6). Já o colaborador 1LIO 

CAMARGO afirrric .1 e e' pagamento de propina no Consórcio TUC, e ' l ual 

participava a UTC r ;· la COMPERJ, te ndo o colaborador intermeo o 

pagamento par;1 < ;n 1 : ; .. ção de propina para a diretoria de serviços. 'LIO 

CAMARGO afirma e uc r ·cpresentou a UTC nesse consórc io foi o den1 ado 

RICARDO PES. O!. ;;d · inda que PESSOA, juntamente com MARCIO r TAS 

da ODEBRECHT, .c'ri, responsável por efetivar o pagamento da r· ·1ina 

(Processo nº 507Y ·1-: 104.700, Evento 1, TERMOTRAN SCDEP 18, p. 5). 
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F o r~i issc 

a uma possível "pa c:e ri· 1 ' ,, '; ~ a UTC e a GFD INVESTIMENTOS, de YOUSSE oara 

a compra de um tem'r 

13.2014.404.7000/ l' R, b r 

·1 LAURO DE FREITAS na BAHIA (Processo 50 -17 5-

1, INICl, Página 154). Pelo que consta em uma p 1ilha 

apreendida, cada u;il das .. · "c:sas desembolsaria R$ 810.227,84 pela parceria. 

Ern rcl;ic é' esta obra, RICARDO PESSOA chegou a ass ir .. r um 

instrumento de u ms ' i : ,l(' de sociedade em conta de participaçã o ')mo 

representante da e1 iprcs C, juntamente com JOAO ARGOLO. Existente, ain ( uma 

planilha de paqa rrH"' 1 
' 'C da GFD INVESTIMENTOS em favor da ' TC 

PARTICIPAÇÕ ES S 'A, ( 1rnbém o reg istro de um crédito recebido pel GFD 

INVESTIMENTOS d a U I - f' fU CIPAÇÕES S/A no valo r de R$ 17.949,80 (Pr esso 

5073475-13.20 l4l \'.)4 F ' '· < Evento 1, PET2, Página 17). Tais fatos serão obj ·) de 

denúncia apartada . 

N c:; cJ ,,, ,r 'r· '. os apreendidos também consta um emprést o e 

pagamento a UT C EI ' , 1 • RIA no va lor de R$ 110.012,29 feito pcl. JFD 

INVESTIMENTOS , ''rn 1' ~~ não se saiba da existência de contrato qu e ;. ·ia re 
esta operação ( Pr o rl~ss "; .. ,. '5-13 .2014.404.7000/ PR, Evento 1, PET2, Págin < 

Rh.· Rl 

de YOUSSE F ( orn 

ricardopessoa @u tr cCUr. 

cinco) mensa gens :n tr 

2013. 

é', c; u' 

como visitante de cs 

localizado na époc: ' v 

passagem, co n•wu 'Jc · 

sendo certo qu e s 'i fo i 

'-- -oA também figura na lista de contatos do Bl ac: ~ e rry 

PIN 2249face, CUJO e-mail cadastradc era 

1 rJo certo que foram identificadas a troca de 35 ( ta e 

·, 'r 

PRIMO" (YOU SSEF) du ra nte o mês de sete rn ') de 

RICARDO PESSOA aparece no registro de ( 

antigo de ALB ERTO YOUSSEF no dia 06/0 ' 11, 

i , Gabriel, 149, Itaim Bibi, São Paulo. Aliás, dig · ., de 

at ividades ilícitas, PESSOA não se deixou fo i ' ·atar, 

l. a sua identifi cação através do número de ider ade 

(Processo 507347 S LL!f 1• '· .7000/ PR, Eve nto 1, PET2, Página 31.) 

Ern c:o: \ ,terceptada entre MARCIO BONILHO e VOUr F, o 
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nome de PESSOA novan •<' e' citado. Na discussão acerca de valores relacio r' 'os a 

repasses relati vos ao c n r _ '1 r _IO TUC, ECOVIX e REPAR, MARCIO diz a YO - SEF 

que se houver al·J urn ;1 1 
(

1a poderá questionar PESSOA (Processo 50 175-

13.2014.404.7000/r R, E '( i: J, PET2, Página 37). 

;\ RCV ' ! ' LHO, ouvido nos autos n°5026212-82.2014.40 '000, 

admitiu que fo i VOU S.- t - ',' 1" rn intermediou o negócio da SANKO SIDER rn o 

CONSÓRCIO T C, asei· i ' ta mbém que realizou contratos com emprc" e; de 

fachada para pa~Fwie r l 1
' ' 1 .. n issões a YOUSSEF41

. 

O ·1 orr': r s sOA apareceu na agenda de PAULO ROBEF ) ao 

lado do nome " 1 C- C ) 

5073475-13 .20111. !J ()ll ,7 .. 

acerca dessa · p ;11 ilha. 

intermediação de c.r)a (i' 

A r :ir ti. 

endereço da UTC 1 rn . 

espécie por JAT l\iE "C. 

mencionado ac1rrli' (Pr 

40). 

de anotações rn an 1sr:r' 

a Operação Lava 'é:lc 

intitulado "Proj eto. · C) j ;"' 

mil reais) era " t. ra? . ~r ; 

41'Márcio Bonilh o: - 1- o 'll ;, r 

Alberto Youssef, se c 1i · 10 r 

colocou ... El e era Lw1ri l "'S' 

ele andava com pc'.si ; l'l' 

foi isso que aconteceu . [1 1 r ' 

para ele, eu feche i o n 'e 

Juiz Federal:- M as que 1Cc 11 

Márcio Bonilho:-Eu fu "1 r 

a UTC, fechei neg ócio'. 1:01 r 

dúzia de necJÓC:ios. ;1 ss · 1, ·' 

1
' \ N " (mencionado na representação policial P• " sso 

i"< Evento 1, PET2, Página 40). Questionado e r· JIZO 

-!.\ afirmou que se tratava de planilha re i· ~ a 

. . i rnpanha para o Governo do Rio de Janeiro. 

'1 logos entre YOUSSEF e CARECA, concluiu- se · ie o 

•izonte foi utilizado para entrega de numerár '. em 

c>. missário de YOUSSEF, em 02/09/2013, confc 1e já 

073475-13.2014.404.7000/PR, Evento 1, PET2, · ina 

e RICARDO PESSOA foram apreendidas seis r 

demonstram est ratégias das empreiteiras para 

outras coisas, consta que algumas das rYH' 

· to total de R$ 3.500.000,00 (três milhões e qu ir· 

ação para o STF" "estudar o acordo" "fragi li 

·inas 

1ular 

, do 

i tos 

ou 

· " c:c7 Nós saímos tentando vender esse projeto, eu conh <' ·1 

uns quatro ou cin co ... Quatro anos atrás eu acho, e a gr· 

·va de uma credibilidade boa nesse setor e ele an dava b· e 

. decisão, e a gente colocou esse projeto e ele resolveu " 'cr, 

l ossi bilidad e, ele fa lou de uma possibilidade de pagar cc sões 
r eram as comi ssões. 

rn- conseguiu por intermédio do Senhor Alberto Yousscf 

n o CNCC, fechei negócios com o Conest, fechei negór · :lrn 

,i rn o Estaleiro, feche i ... Não recordo todos, mas fechei rr 

resas distintas. 
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"eliminar" as co lal·or;ic - erni adas firmadas até o momento. As notas 11 'uem 

inclusive uma "carnpan ' :rn prensa para mudar a opinião pública " (procc nº 

5053836-09.2014.4 M.7 ' , .:' 'ri to 46, APREEN 3, p. 34). 

Nc rncs r ,, ' , ;Ji havia diversos documentos de transferênci a ·i ra a 

empresa RFY I MF ORT 1 ·, 1 RT LIMITED, offshore utilizada por YOUSSE para 

remessa de div isas e l;1 · q de dinheiro por meio das empresas de LEO r q,oo 

MEIRELLES al ém dr: l ·1 _,r " de notícias e documentos relacionados à Operi' -o da 

Lava Jato, incl usive tH " · · · '"''rama com menção ao Procurador Geral da Rer ~J lica, 

ao CADE, e à FT (sr· s:~g_ ,, '114.404.7000, evento 46, APREEN 3) . 

f\Ja rc· i foi apreendido um bilhete de uma pessoa r · ~: se 

denomina "M e niG-1", r1 c , 

dinheiro pa ra fi car er, ' 

46, APREEN 2, p. Y ). 

, : rC' lata inúmeras at ivi dades il íc itas de PESSOA, ·,ede 

, o e fugir do Brasil (5053836-09.2014.404.7000, ento 

O ·m·: , ' - l\ RDO PESSOA admitiu em depoimento à 'Jlícia 

Federal que pagou 1\ .i :·. , : ,-:cs em dois co ntratos de consultoria à empresa 3TM 

de RENATO D U Q J E, . ' r ic há suspeitas de que esses contratos visav· i tão 

somente dar ararê: 1 c ·· · irn idade ao recebimento de propina. 

Tc)l a'.; t -1., ,·_, ies de evidências indicam que PESSOA era o lí (: r do 

núcleo das emprci t'' i1 ' '. ·ir1 •zação criminosa 

As. irr , ·10 aos denunciados ligados à CAMARGO cor F:.A , e 

a RICARDO PESS u.l\ < : 1 

existem provas de or · ·. 

provas docurrwnt; i; s e 

apreensões, inc:l us·vc < 11 

ALBERTO YOU SSE -. 

materiais em rr>li.J( r ) 1 

1(: m dos depoimentos dos criminosos colabor o res, 

1 interceptação telemática e te lefônica, como \;' ' bém 

nas quebras de sigilo bancário e nas bl ' as e 

m ilionário de valores até as contas controla c ·.; por 

'irovas testemunhais corroboradas por ew '1C1as 

' ros do núcleo fin ance iro operacional da orgé1 açã o 
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,, . 1STÉRIO PúBLICO FEDERAL 

criminosa, JAYM E "CAi' -.:: n ADARICO NEGROMONTE, que eram emiss/•,; o;.,....,.i.;:;;.oo-

YOUSSEF para cntrcsJa d , J1 iciro em espécie. 

3. Con l t • _ cral da corrupção (FATOS 2 e 3) 

A corn ·• --i 1 1() "esquema criminoso" ora narrado era bil a'·: ral e 

envolvia não so a c: c- 1 • 1 ativa, por parte dos executivos das em prr ·' eiras 

cartelizadas, corno tr: ;· . ·: de forma co ncomitante, a corrupção pas' ·a de 

PAULO ROBERTO 0' T f' ;\E NATO DUQUE e dos demais empregad ·s da 

PETROBRAS coop ·e~ r· · Carte l para ze lar interna e ilegalmente po seus 

interesses. 

Co nfo rr · · narrado acima, todas as empresas ca rt"'. ·0das 

partici pantes do "CL J . - , ' tin ha m com PAULO ROBERTO COSTA e . JATO 

DUQU E, assi m cornc 1) operador ALBERTO YOUSSEF, um com pr1 ·nisso 
previamente estab clc c, res pectivamente, oferecerem e aceitarem va n 1gens 

indevidas que vari avarn 11 1 1% e 5% do valor integral de todos os contrat s por 

elas celebrados co m a ' r· 11 RAS, podendo inclusive ser superior a esse perr ntual 

em caso de ad it ivos. 

Co rno e' 1 .-, 11·tid a, PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DU QI E e os 

demais emprc' CJilcfry; 

compromisso de: se r 1;• · 'r 

do Cartel no seio e e " 

de seus ofícios, sobre 'e 

adotar as provid ências 

Par;ilc!· 1 ' ' 

estabelecido entre c:o1. 

ROBERTO CO STA e' . r 

praticaria m atos de 'f í 

funcio níl mentc' do C:1r' 

TROBRAS envo lvidos ad rede mente assu n1 o 

anuentes quanto a existência e efetivo funcio n; 1ento 
·)r da Estatal, omitindo-se nos deveres que dcc mam 

dc'ver de imed iatamente informar irregula ri c' ;cs e 

nos seus âmbitos de atu ação. 

també m fazia parte do compromisso previ 1 vi ente 

e co rrompidos que, qu and o fosse necessário, r- ULO 

' DUQUE e os demais empregados cor ro -, idos 

'1 ares e irregu lares, no inte resse da otimi zi'~ do 
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A t ítulo <. ' 

COSTA e REN /\TO DUC" ,- YJ ava m as providências necessárias, por si pró pr ')S ou 

influenciando os seu. ~ nrdi nados, para promover: i) a aceleração dos 

procedimentos li citató r;'"; e' ~p co ntratação de grandes obras, sobretudo re f" ' arias, 

dispensando etapas n· ' ': , ··is à correta avaliação da obra, inclusive o ~ - ·ojeto 

básico; ii) aprovação cJ e ·sões de licitações com funcionários inexperi e ri 1 e; ; iii) 

compartilh am crito de i · ,· f"w s sigilósas ou restritas às empresas integran ''S do 

Cartel; iv) aprovação c1 : , , . · · õcs de licitações com funcionários inexperient r· ·; v) a 

inclusão ou exclusão e e ~ · nc:as cartelizadas dos certames, direcionand o- e.; a(s) 

empreiteira(s) ou con . ·e 

inobservânci a de nom1;11 

empreiteiras Cc rtel izacJ. 

parte do De partarne11t · 

forma injustifi cada; ix) 

excessivos 

Desta\" 

firmad os pe las e np íc', 

dos demais ern prC'ÇJ é" 1 

abstid o de pra ' icar o <; : 

do Ca rte l e to rna nd o i' r· 

prática de atos de ofíc:i 

acima, somente ocorre 

Em lHi 

licitató ·ios no ;; mbi tC' 

entre as emprciteir:i::- e 
confirmados entre os ;· 

Sequr·r 

integrantes d Ca rte ' · 

definiam qu al 'i s) de' ·: 

" 

·!e empreiteiras selecionadas pelo "CLUBE"; •i) a 

·i s de controle e avaliação das obras executada' -1elas 

, l iegação de determinados assuntos da avaliar: ' ) por 

·) ~) U Conselho Executivo; viii) contratações dir ·is de 

ilÇão de aditivos desnecessários ou mediante -eços 

rJa via, que, muito embora em todos os cc11 · r;::i tos 

·1adas com a Petrobras, PAULO ROBERTO cr TA e 

ru i dos tenham se comprometido e efetiva rr ' e se 

1íc io a que estavam obrigados, revelando a ex; · ncia 

•1':i as necessá rias para fazer cessar suas ativi d cs, a 

·lr das empresas cartelizadas, conforme exem pl" rado 

ws casos específicos, quando se fazia necessá · 

'.r omento, após o efetivo início dos procedi· ·ntos 

'"WRAS, os compromissos previamente esta b< 'dos 

·1' e os empregados su prame ncionados vinha' ·1 ser 
1 olvidas. 

;s operandi da organizaçã o criminosa, as er csas 

· e· e, de acordo com os seus exclusivos in t sses, 

vencer determinado certame para, em s iida, 
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1 • 11 11 '"T ÉRIO Pú BLICO FEDERAL 

------- ---

apresenta r o nome ci ; ' 

entre eles PAU LO RO 

operadores corno ALR r 1 ·n 

Ass im, ' 

empregado corrom pi '~' 

selecionada pel o Car te 

caso específico o a~o 1,· ., 

as provi dê nci as necesS: 

ALBE 1' .. 

representantes da ernr 
aspectos específ icos 

corro mpidos e dema is 

execu tad a. 

Tais ~ , ' 1 ! 
( 

próprio A LBE TO YuL 

e 1101), nã o só um', 

corruptora , co rr o ta rr 

dava 1 0 ~3 0 após o c'ri . 

empreitei ra c:artc'iza c11 

paga rrcn tos P'' 'ª PETJ' 

Nc··séi 1 

42 Minic;t é ri o Pú 1ilic Fi 

desséls ernprcs·1s c:c ifit' · 
Interrogado : - Si 111, c:o r: e' 
Minist é r'o Públir "cde , 
seria a vencedora Jr a uni ·' 
Paulo P '·c rto Co ' ;1? 

Interrogado: - Er; r~nt··cc r 

dito qu em ia ser, e JC'rl' i;i 

Minist é· ·n Públi c '1=cJPr<1 1 

Interrorn o : - Lc ·e e H ' , 

Ministéri., Púb li r'1 íe tpr 

Inte rr<' lo: - '.:i· '· 

e 
" 

id a" diretamente aos empregados da PETRr 

COSTA e RENATO DUQUE, ou por interm é: ) de 

USSEF42
. 

F'AULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE rn · ')ut ro 

PETROBRAS recebiam o nome da em p• iteira 

1cn cer determinada licitação, eles, consolidar' ') no 

nc~ nte estabelecido, passavam a tomar ou det c 11nar 

;' e ue a escolha se concretizasse. 

{ r _ EF, ao seu turno, entrava em contato c:c "1 os 

· r·l ecionada para com eles iniciar as tratativa s · obre 
·",se das vanta gens indevidas aos emp r 1dos 

·o r eles indi cados, em decorrê ncia da obra cr · ·:ena 

"~ l"o s entre as partes envolvidas, reconhecidc pelo 

., · ão penal 5026212-82.2014.404.7000 (Evento 1 025 

;, p ro messa de vantagem por parte da Emr) ' eira 

"Ceitação pelos empregados corrompidos. 

, _;1 etapa no esquema de corrupção ora des1 o se 

rocedimento licitatório e confirmação da se lr' ') da 

", mediante o efetivo início das obras e com" dos 

r TO YOUSSEF, operador usado para o pag; cnto 

•· 10 1· pode afirmar então que elas se reuniarn7 Os exec1 ·is 
'. Tia vez pro sen hor essas reuniões? 

") funcionava daí, depois que elas definissem a emprcs-- ·e 
·crtame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao s· ·ir 

l;·s empresas que ia parti cipar do certame e nessa li st ;' · ra 
J. Essa lista era repassada pro Paulo Roberto Costa. 

.1omento era repassada essa lista? 

' ' - os convites. 
·ta rne, a li stajá era passada? 
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, ' 

de pro pinas a PA ULO 

representant es da crn ~'r' 1 

aspectos e ~.pcc: í fico s 

corro mpi dos e de rí1ê1i s a 

execu ta da. 

a ser ( r:c; inad os a P/l 1 1 l 

por e e< indi ::ad ;:is. 

Es pe c: ifir 

da Di rc or ia de Abastc r:; 
era operacionalizad o íll' 

em esp ·~ c: ie d H'gar ao , 

movi rn cn laçã o de .g ·· 

exterio, rn as, :;D.:Jrc lu ' · 

emp rc:;· 1s de~ f ;ic:k'da, . 
nota s (··i s no 'nlu. lo r 

empreite iras. 

Trn po1·: · ,, 

COSTA e por L ER" 

penal '/)26212-F:.Z . .(0: 

2005, ( 'Y ) t o I ()2_ r~• 

PETRC • · r AS no ir. Le r''.' 

43 Sobre o papel de AI.B E \~ 

opor'' '( l citai· o SC".J ;r'l 

5026: '~ / -82.201· 1 ·10!J /() ( 

[ .. . ] 
Defr ' d e Alt "rto '<' ' 
de OI' "élCiO nél r li r;: ('I "' 

In t ~r 'l ado: - ,·. 
De le 1 de l rto fr.) 

In t . ado : - rã, h JI 

rela de l'JI,. r 1r1_9 r r,' 

~ _i umas 1 i• .• , ,~ 

~ •1 t e, o_ u ' J~ r 

ess;' · ssoa e i "; er 

[ ... 1 

. "T ÉRIO Pú BLICO FEDERAL 

TO COSTA, passava a entrar em contato 

sc.ecionada para com eles iniciar as tratativas <)bre 

.,.,sse das vantagens indevidas aos emp rc 1dos 

·· r' o r eles indicados, em decorrência da obra qL' seria 

r Lo que os valores das propinas também com " ·1 vam 

J:R TO COSTA e aos agentes corrompidos ou í' ·soas 

,, no que tange aos contratos celebrados no ; ,bito 

i re passe das propinas de PAULO ROBERTO STA 

'n VOUSSEF43
, o qual se valia, para fazer o d• '·1eiro 

'.·retor ou aos demais agentes por ele indicac ·;, da 

'>· es em espécie, remessa de numerários a o 

''"bração de contratos ideologicamente fal sc co m 

r•c W ALDOMIRO DE OLIVEIRA, para a emi:- ') de 
1 • cncia de legalidade a pagamentos efetuado ,elas 

'"1 ta r, conforme descrito por PAULO RO f - q_To 

t' F em seus interrogatórios na Ação Penal n ·1ção 

') (Eventos 1025 e 1101), que, a partir do , ) de 

s firmados pelas empresas carteliza das ( v1 a 

'· ctoria de Abastecimento houve o pagamC' e) de 

enquanto operador do esquema criminoso no seio da PEl '1 RAS, 

i· lerrog ató1·io judicial de PAULO ROBERTO COSTA na <' pena l 

' (~ 1101): 

1 ;::isé Janene. O Alberto Youssef tinha a função exc lus rv1ente 

.rt'S/ 

i;i que o senhor deta lhasse qual é a função dele. 

,, . ;a- se um con t rato, né7 Numa empresa de cartel. ti i essa 

e ra a empresa X. então o Alberto Voussef ia lá r r~ rsar 

. ~!>a . não posso te precisar se a nível de dire i 1 de 
q, isso eu não tenho como te precisar. ele conver ~ com 

,1 cionalizacão para o repasse para os agentes pol íti 
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vantagr1 ns ind cvid]S ; e· 

Na di vís;~ -) 
PAU LO OBE TO CC1

' T 

men os 1 % do valo r to t d 

sua ve1, o val o r da prc' l 

Servi çc: em especiéll · i­

do cont • ;,i to, se rido qt1 , 

Ressa i· -

decorre· tes dos t"<'Ci-J' " 

integr:1 cs da D 1 'L(' - ' -~ 

outra::; ' nurK11s e ~T 

lct ;- s-

gran de', cont réll o'~ 

menc' s n sua na .)ri_ e 

44 Ci t r~ ' ', nesse 'C'1t-·i J, ·- ~ •· 

na a penal ' .L ,·~L .~· 

[ ... l 
Juiz r ·d eral: - fv1,•s e · '" 

·. é isso·1 

:i ado: - l'crf1 i to 

1 1 " T ÉRIO Pú BLICO FEDERAL 

-c9ados corrompidos da Estatal e pessoas 

"ri os 3% do valor total do contrato. 

··intagens indevidas, o valo r da propina repas ria a 
r) c~s soas por ele indicadas, sobretudo operadc s do 

e integrantes do Partido Progressista (PP), er? e ao 

1trato, no âmbito da Diretoria de Abastecimen _ Por 

, 1s::;ada aos empregados corrompidos da Diret ·a de 

,LJ QUE, era de ao menos 2%, também do vai' ' otal 
"'>Ses va lores seria destinada a integrantes do Lid o 

'.e ponto, contudo, que especificamente os rn es 

nt agens indevidas ao Diretor DUQUE e aos ( na1s 

'"\:o ou pessoas por el e indicadas, serão f 1 J de 

;ri ais próprios. 

.ic ao menos 1 % do valor consolidado de t e s os 

-or empreiteiras integrantes do Cartel -, a 

')i reto ria de Abastecimento, sozinhas ou " mo 

e· oondeu a va ntagens indevidas prometida· , ao 

'C"1 l e pagas a PAULO ROBERTO COSTA e às í' '; oas 

''" ho do interrogatóri o j ud ici al de PAULO ROBERTO r rA 

J OO (Eventos 1025 e 1101): 

>o, em cima desse preço iam para distribui ção para c ~ ntes 

plJ' '' 
Int c 

In t ' 
pri nc 

do 1 

iod o: - (___ C. · ·, 1 l'CHJ a ter os projetos pra obras de realmente rn éJ ; 

., de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, q 

, x las as refinarias grandes obras para esse, com es ' 

Jr•·<;as, e também pelo partido, que dessa méd ia de 3 

'orte, 

m c fr 

foss 

Qfilil 

( .. . ) 

!mente. in ic ·ili -

' 1, fo i f" to in •' 

·:oi oca do 1;'1 1cl ' . r ' 

t· Dire l - 1-!. 1 1 

PT den ro L!' t , 

Ju i7 r 1e ral : - MéJS iss ) ) 

In t , 1ado: - · 'iíc 

Jui--. 

In t " 
J ui 

le ral: - C:r''c >r; 1 ., • 

iado: - ' 'iír' r 
eral : - ., ' · ;i 

" 1 % seria repassado pa ra o PP. E os 2% restantes 
•estava esse tipo de serviço que era a Diretoria de 

1-1do o contrato que .. . 

:[;';157 

. nntratos dessas empresas do carteL 

·Ja de 

ui to, 

~ 
riam 
viço. 
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f'/11 1 ! STÉRIO Pú BLICO FEDERAL 

por ele indica das, sendo r11 ; operacionalização de tais repasses incumbia 

Janene e A LBERTO VOU -sr -it é o ano de 2008, e somente a ALBERTO VOU -EF a 

partir de e ntão~ 5 . 

Desta que S'', .u trossim, que, o recebimento das vantagens in c' 1idas 

por PA ULO RO BERTO CC <. 

sua própria confissão e 

45 Cite-s l' , nesse ~ c ri ti.i o, o se. u1 

na ação pen a l 502621 2-82.20: ~ ­

[ ... ] 
Juiz Fc! d eral: - E co1-r1 0 rn1r' .? ' 

Inte rrog ado: -Mu it o bem. ,.., 
de 2:; 8, quc rn cond uLi a '> r 

responsáve l por essa a li vie' 

De 2~ '._!l , a par ti1- d o rn o1 " 

trabal',-º-passo u a ser e ,,. 

Jui7 r dr•ral: - F .. 
Inte r gado: - Frn rc \;ic ;io. 

Ju iz ' dcral : - Ce n o. L o 

esse •;r1 he iro c:h ee1ava ;10 
to rn av ·1 

Int !' [.'ad o : -O rYl'' ll r o·' ·, 1 

eu n;"iri tinha c:o n t ·1 to e 1, 

con 1r·1 ,, pass ?11;1-~ t ' ui'] ,. 

Pe tr'. :?<. fa z d :• se rvi ~ ·: ·. 

Entiic. 'lm 10 l1.- cnt •? , c?1 1' 
sessC' ;1 d ias. i_ nt· o , n .1 

exe u .r e ss c?s pae :irr11 Jlr 

2008 r e já nã o e ra rn ;ii;; 

pes.;r, ' a rnbé111 n.i:i s (1 1 

ess 1;ifo res cnl·;º-t' ,, 
Vou~ A~J o r; " de ·1 tr; 1 

nã o l.,.l con t 1\(J. >Ji:c 

a co r; :7 É, V "iliO. d i:-r-

1ª_ ssa d tr: ~ lJit; -· 

( ... ) 
Ju i7 r~ ral : - Ccr':i. !' 

ser11
• r :c:cliia par ? d 1"' 

In t 1 · t ·ido: - (~ i rr . [n 

QE_r . em ,.nt? ·1.t,_.' 

J2Q_ e_n_,~, 1, ) 11 

ili!! "' !9. ~ e,_( \-..7 

res 1. e ra n '·'~. <l 

Ju i ral : - (. l l () 

ln t r ido: _li_ .;cc 1 

esc }~_d_gr , j 5_f;~<~ 

Ju i · .. ral: - , _(). o ( 1 

In t ' tdCl : - •,~ (' T." i. 

) 
,. 

oara si e para outrem, comprova-se não só a p; 

1, da s declarações prestadas por ALBERTO VO 

' · ccho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO C 

:ioo (Eventos 1025 e 1101): 

i; 1heirn era distribuído? Como que se operaciona lizava is' 

CULQara direcionamento do PP, praticamente até 20· 
' t;1 rn ente esse processo, era o deputado José Janene. 1 

· 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a fa lecer e 

· rc e le ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudi c; 

' cio Alberto Youssef. 

:i o ao PP. 
~ crn conhecimento, vamos dizer, exat... , corno func iona,· 

/\ lbe rto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse 

1t~ nc: ia , sempre foi a nível de Pres idente e diretor da s l ' 

· . v;i rnos dizer, de operação, de execução. Então, as 

'I UC, depois d e assinado o contrato, a primeira med ic 

-;; executa o serviço, a Petrobras mede e paga trinta di él 

de execução e o prazo fina l de pagamento, tem um e: 
e. após esse, esses sessenta dias, é que era possí 1,, 

o d e putado José Janene, na época, ex-deputado po 

1, e le mantinha o contato com essas empresas, não r' 
·Ji,-eto ria e presidência, mas também mais pessoa l opcr 

· 1d_ps para ele. e depois. mais na frente. para o 
is tinha o pessoal que operaciona lizava isso. Esse p• 

'·, não tinha conhecimento desse pessoal. Então o n 

ir de 

TA 

início 

e ra o 
2010. 

como 

•heiro 

·esas, 

•va o 
;ue a 

t~ pO! S . 

aí de 

então 

ie em 
"ri m O 

nal, e 
e rto 

,i l eu 

, qu e 

" to ou o Janene faziam esse contato. e esse din h c '1 t ão 

• ravés deles, agora ... 

1\:i q ue eu fiz especificamente é se os diretores, por ex rilo, o 

'rrPa lm en te, em va lores médios, acontecia? Do 1 %. e era 

1'l_!_C dependendo do contrato podia ser um pouco ... um 

t, JJ .. . 20% era para despesas, às vezes nota fisc a l, .1 esa 

·,_pres médios, pode ter alteracão nesses valore 20% 

:, ~e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 

1,;r r" cebia sua parce la? 

;e, normalmente na minha casa ou num shoppi n _QQ 

lQ<J n hia minha lá de consultoria. 

,uc, n entregava esses va lores para o senhor? 

_1_r:._to Youssef ou o Jan ene. 
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como t; r-'bc'rn d· v1 

época , , Jcíl <J 'r ·i ' >r) 

S J' c n~ 

de bu: a e <''Hccm · 

reais), l i 181 .l"JS,')0 '. 

dólares) e ELJR 1 O ' ~5 (' ' 

tend o nrr vis t;1 il \Cf 

com pr é' o f a'·; <' 

vivo (50 ' 'JOl - ' 1L'J~ 1 

RO B F ,. n C n' T ' d e · 

recebe : ' 1··c '1 ,s 

Diretc1 é b'a·lc JJ i' 

r · t r · 

exeu ·t () np 

de cc , 

se 

[ ... ] 

46 Açãc . 'ili . Cl. ·);n ·-8.· 

47Nc· c ... 'J·1 1 CJ, ' 

que '-i \ 1 ·· .1\ ' 

CO'' r·· r. .,. < 'J 

d o , 1 ~ , ci ( , ;J e 

T ÉP I O Pú BLICO FEDERAL 

'í•mônio de PAULO ROBERTO COSTA 

,: :;c ntido que, no dia em que foi cumprido m;i lado 
.n residência, PAULO ROBERTO COSTA 1 suía 

' .~ 11 t o s e sessenta e dois mil, duzentos e cir ~ nta 

·Lent a e um mil, quatrocentos e noventa e ci > mil 

e~ C'i tocentos e cinquenta euros) em espéci e, que, 

de manifesta com a sua renda declarada à )Q Ca, 
· :or' nte recebia sua parte da "propina" em e c1ro 

·vr:nto 42, ANEX I) . 

H, nesse ponto, qu e, mesmo depois de 'J LO 

·cr:;1 de Abastecimento da PETROBRAS, co · uou 

1'.rir ia de contratos firmados à época em e .: foi 

e este ndeu mesmo após a sua saída. 

'"a o recebimento de tais vantag ens 1n ·das 

:t" rne nte entre PAULO ROBERTO COST os 

\. ·r.i ptoras, se ndo que para operacionalil tais 

,i -1 se serviu da celeb raçã o contratos fr au c' 1tos 

, ._ COSTA GLOBAL com as empreiteiras. 

c:s t aca-se que no Curso da operação Lava ' 

, ' dr~ n cia de PAULO RO BERTO COSTA, apr' 

::·;•· 1 c~ nto" com a COSTA GLOBAL 46
, em p' 

. r" il cio nadas, outrossim, construtoras que ar 

·: ,,,., seus contatos, constando, ainda, o va 

., :,, i. vento 1000, anexos 7 a 10. 

) fo i 

do 

dos 

' "; a e investiq açã o da Receita Federal do Bras il , ir" ·m do 
, '1 ' PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ERTO 

? " 'l i\NNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua fi lh a, , '1 0% 
;_e 2.2014.404.7000 1000 - ANEX06, p. 5). 
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emp rr>i t nj •"1c; : í' C,-\f\ 

3.000.' l lC1
; ii\ C JE i·. 

integ raPtr·c.; c o C~a ·' el. 

COST . ';Jr in ' r~rr 
, . 
e (' . 

corrur '., rr1 s 
o mon ;· eco ·so ·c~éJ 

l r· 170 7 

l l · 20 ) 
; .... 

1 ~C 2 
' I 'f) 

'D . 

' '() 

(~ " () ! 

1 i7 () 1 l 

" 
., 

'')' 

(' < 
,. 

i 

'l 

:r 7 

ideoloc ir é' ~·nn ' '. f i'l sc 

de fa c'1 ., fc. u vi a 

opera e ') o rc 

emprc lc 1 r 

por ele ')( lS. Pc. 

crimi nc': - t 1 t l() ' 1(" ' 

3 ... T r 

C: ·rnc. 

TÉR I O PúBLICO FEDERAL 

1.ar;i m nessa planilha a me nção a contratos 

1 {'</·A, empresa líder do CNCC, no valo r "' R$ 

O, no valor de R$ 600.000,00; iii) !ESA OLEO SÁS, 

" t" ) ENGEVIX, no valor de R$ 665.000,00, L'cfa s 

· .. fr )l'am somente firmados entre PAULO Rnr r TO 

·~',? COSTA GLOBAL, e as mencionad as em p•' 

;,cps por estas, conforme ilustra a tabela arw 
e! nc ntos efetuados pelas referidas empresas. 

EN Ci EVIX IESA 
QUEIROZ 
GALVÃO 

~.I 
-t=-~~r--
-- -~, 

<i .fí9 5,00 ( 

6 '', .695,00 

\ 2.847,50 
</ .847,50 

3 7 .847,50 
. . 695,00 

2'. 'i .627,50 

1 

1 

93.85 0,00 

93.850,00 

93 .850,00 93.850,00 

93.850,00 93.850,00 

93.850,00 93.850,00 

93.850,00 

281.550,00 563.100,00 

TOTAL 
! 

5.331,00 

5.331,01" 

5.331,00 

5 .331,0" 

10 .662,00 

192.681,DL 

188 .031,00 

193.331,0{1 

446.426,00 

352.876,00 

220.547,511 

132.328/1 

32.847,s, 

2.224 .245,ll• 

4.015.299,S< 

ir. e cleb ra ção de cont ra tos de prestação de : '"t ços 

) c;n notas fiscais "frias" por intermédio de cr presas 

,):;i·1 c; utilizadas pela orga nização cri minos;1 para a 

ci-· imular a origem das propinas pa ~ ' r elas 

e ·s para os empregados corrompidos e ·nntes 

,jc importâ ncia e ampla util ização pela orcv · 1ção 

· ~" ia ad iante. 

} ' corrupção ativa e passiva 

func iona mento do ca rtel e da cor ru1 ':;,1 de 
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'• · · TÉº I O Púsuco FEDERAL 

emp rcq< '.''; da PETr ( 

e o gnq ') IJ T C, p Jr 11 

contrat e,, c:mr1 a Pc 

Abastcc:i·nc to, c: ornéJ 1 ' . '-1 

Na or 1 

CAM J1 CO RPEA r· 

Quan e 

corru p</'" rf?fe rcr· tr_; ii ( 

foi asc: i·' 'ri nc1r c,n '. ', 

J\ sc: i rr , 

RICA n f\ J .E • E. )1 

CAMP 1 r co Rr r A l 

UTC F 1 H \ Rl .L\, r • 

em me. ,. n e q u. 1a ' \ 

consór .• dé.rn e •',-, , 

fato (~P 

prop1 r ., . l () 'J ri 1 ' ) () ( 

De J<' , 

COn CC' 

licitar 

3.7. J 

cont r""' 

48 Qu e "' 

- - - ----- ---------

·1 ter iormente descrito, o grupo CAMARGO cr 

l de Consórcios, obteve sucesso na forma li za ') de 

ern procedimentos relacionados à Direto -1 de 

é' poca, por PAULO ROBERTO COSTA48
. 

::n,· ncia, tra ta r-se-á das licitações venci dé's pela 

·:,l ;1 obras referentes à Refinaria Abreu de ·V ª- -

• 1m, e à Refinaria Getúlio Vargas - REPAR, na " ade 

Er-Jt:; ENHARIA, haverá imputação exclusiva rn c 1te da 

.C 1PERJ no Rio de Jan eiro, sendo que tal cc -1t rato 

~.-~ , nor inexigibilidade de licitação. 

';'' é- DALTON DOS SANTOS AVANCI 1T, ! ÃO 

HER M ELINO LEITE, "LEITOSO", administradr s da 

cn~s S/A, e a RICARDO PESSOA, admini st r· 'l r da 

;. e.· s, a corrupção dos empregados da PETR ..., AS 

·r -: tual da participação desta empresa nos rc , idos 

se imputa a MARCIO BONILHO, admin istr; ·· da 

-[r / IÇOS LTDA o crime de corrupção de at 

·:.s empresas para a realização de paga me' e; de 

> r RREA . 

··o po ntuar que essas contratações tiver;· ' uas 

e"· to que a imputação por esses crimes r<-· · de 

l mputação de corrupção ativa e pri · • no 

r, CCPR para obras referentes à REPAR 

' t re 14/05/04 e 29/04/12. 

1/ 84 



1 j 'nr T ÉRI O Pú BLICO FEDERAL 

Em data -,-H, p·· ccisada nos autos, mas sendo certo que co mr 

entre nwados de 200- e 7 / 07 /20084 9 até 6/02/2012 50
, por nove veze -1, os 

denun ci- 1 dos DALTO n()S SANTOS AVANCINI, JOÃO RICARDO I LER, 

EDUAR n H ERM ELI O 1 r::IT E, "LEITOSO" E MARCIO BONILHO, com au· o de 

ALBERT YOUSSEF, de il C o co nsciente e voluntário, ofereceram e promet- am o 

pagamento de vantacy' ' r':" ·1ômica indevida ao denunciado PAULO R e: TO 

COSTA, f· 1r cio ná rio p 1'11 U' 1) N ec uiparação, para determiná-lo a praticar , ') de 

ofício cc ·s is tente no Íé 1 ' ·T r i ·· ento do CONSÓRCIO CCPR-REPAR, form ad - elas 

emprc> si' r ·MA O e '' E!\ e P OMON na contratação da obra na REFT RIA 

GET l T 1 " l\RGA EIV, '" 1 Ir " 1\-PARANÁ- REPAR. 

Ern alo , , 1 , ; 1 ') , o denunciado PAULO ROBERTO COSTA, ar -, ;rnte 

de ca rg o 'J e direção na ' - , e ) RAS S/A de modo consciente e voluntário, a' ou a 

promess· e rece beu o · " r ' S ilíc itos de tal vantagem, sendo certo qu e, "smo 

saben do d is frau des r' i ~ !'1 :1 , efet ivamente permitiu que o CONSÓRCIO -: R-

REPAR 1 :n o venced 
da ob a A - R. 

ROBERT r:OSTA S '~ 

abasteci ·: 1to, lv vcn 

CAM R CO R f:A~· 1 

o C"'' 

PETROB 0 ~S/ENG -Nf 1 

( ' - '' ,") (1_')1-()3') '> ' (10. U i . 

49 Da til c1 

50 Dat ·1 r 

PE 1 ,, 

lil' ura r.o r· 

';1 ' 11 rél 1 o t- ' 

'::>1 \ 

51 Cor"r" ' ·1 11 1r'1ri o ,n 11 • 

52 De a 'H' 'l com º' CI ·' 

CCP R <1 Pf\R. c ~.á 11· 

espeu ' 'J S par.· e 
02/ ()7(' .. ,. nn<;su i '\J I' 1 

que c:r '·· 1r' si s1 : ~1 11 , 

CE l'll: '/\IJ C:f\l r, 
erTH""' , ) / 11 '! () í' 1: . . , 

. · -, ::\:fo na modalidade convite e obtivesse o e trato 

i· ain da que os recebimentos por parte de JLO 

r· ' ·Ha rn mesmo após a sua saída da di re i' 1 de 

as de pagamentos de vantagens indevi d 

/,dio da COSTA GLO BAL até dezembro de 20 

'1. 0800.0043403 .08.2 foi celebrado e 

'\ ['J'>ST/IERP e o CONSÓRCIO CC PR 

r c bje to a execução das unidades U-2212, ' 

·:mo 

adi!i• 10 tendo PAULO ROB ERTO COSTA como diretor cJ 

' ivos que majoraram o va lor das obras, descritos na ser 

no sis tema do Ministério da Fazenda, a empresa CC' 

• ·1 CN PJ número 10197769000103, CNAE 4399-1-cn 
' :spec:ificados anteriormente. Iniciou suas at ivi c. 

. n e' sua natureza é CONSORCIO DE SOCIEDADES. O 

i 1 da Fazenda é: AV ARCHE LAU DE ALMEIDA TO! 
. -,,n 1ss, Telefone: 41-32767759. A pessoa respo r1 <: 

\-! NCIN I, CPF 094.948.4 88-10. No sistema do ~_,,;,1 

a 

"'AR 

' 21, 

'IÇOS 

cm 

•reço 

l30, 

' ' ela 

' da 
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U-222S, ~ ·n, - 2r: · 

REPAR. 

sido de f · ) _OC, 3.9'" 

2.488.31 · '.l''') ,20, c. ua· ' 

de b <' r'S · • 01 l acL s :;'· 

1,7421J, ( l l l e; : 

2.371.8/ !'' '~ , 7 IJ 1 

JOSÉ 11 

CON . I' 

ALVARD 

7 /7 / 7()' 

aum cr· ': 

- I' n r · 

() ' C ll 

, ' . O R(' 

. e E CO 

e GlL SC '. 

. ,,.,JO e .. 

PC'' te . 

Os iH1 

5'' /. 

6º - /' , 

10. - 1 

1 ~ -

12. -

Fazenc n o 1 l'I 
CO' 1 •· ' 1 ,. ! C: • 

e r J a c)i' l 

SOU , . ')N'. ()'' ' 

(09'1 :; -1 . " 1 :) 

(22 1 . . . -: ''. .' ')' 

53 Gere" 

i trno Púsuco FE D ERAL 

1 :>e SE-682 1 da Refinaria Presidente Getúl io 

-.stirnado pela PETRO BRAS S/A para cont r;it 

o contrato estabelece u o valor global 

t er 

R$ 

"':1 d o is ti pos de parce las, um em moeda r· rrnal 

- ·eia naci o nal, e outro em dólares para for rw 

· ·iarn co nvertidas nu ma cotação de ref erênc:i 

. ; os de procedênci a nacional, no val or 

· '.) ', no va lor de USD 66.8 57.092,78, eq uiva "' 

.: i11ado por JOSÉ PAULO ASSIS 53 pela PE 

r llTO e LEONEL QUEIROZ VIANNA N 1 • 

~.1\ t ~ /\RGO CORRÊA SA, JOSÉ OTÁVIO LI SI 

) l<'~AUSE pela PRO MO N ENGENHARIA 

1 ')TAX) fechou em R$ 1,60 . 

.;r rfa fo ram ce lebrados pe lo menos 12 acr• i 

..,,i.,c;ão ao referido co ntra to. 

. ·: °' ·arn os va lores das obras, como: 

. r', 4.949.728,18, ao co ntrato, em 18/2/20 '1c· 

r' "º 503 .875,19, ao con trato, em 15/9/20oc;; 

' 1 3.466.035,30, ao co ntrato, em 22/9/20'.''' 

$ 3.389 .100,81, ao contrato, em 25/11/ 2• 

· "$ 11.899.034,25, ao co ntrato, em 2 1/2/ ~· 

. _ ;, t 2.688.243,85, ao contrato, em 5/4/20Jl · 

'.l ' •1 starn as segu intes informaçõ es do quadr<' : 

CO CORREA S/A ((il 522.512/0001-02), 
' 1 • ' 8; PROMON ENG EN! 11\RIA LTDA (61.095. 9:· . 

1, ' de 02/07 /2008. D/\LTON DOS SANTOS 

· 1rtir de 03/12/2010, e LEONEL QUEIROZ VI! 

·: 02/07 /2008 e 03/ 12/2010. 
1 < ll lo s UN-REPAR 
--- - --~--------

nt o 

~ R$ 

R$ 

·1 R$ 

\AS, 

· ela 

DE 

cm 

' <Í rio: 

'ADE 

-G9), 

' TNI 
ETO 
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1_/j - I 

n . _, 

(aditi vo · "C ·1 ';é11c· a · 

23. - i 

(adit ivc 'Jr • ·1 <;éJ ÍC J d· 

Nc /'. , 

mais w' !'' r '" ), r, 

que occ: rc · o é1di. iv ·' 

cont r'11 ( n él PF. 

INDUS. í/ TD,\ ·: 

·3 . , l 1 S!' 

Transac.- ' 'r ·iw IC 

qua l ·1 n 1 r s 

113.C' ' ·· 'S . •n ! 

2.829,1 -. 5 1'1__(d 

Oito m , C l ·1 C CI ' 

previ sl 11 HT e. 

CON Sr c1 (Pf{j-1 

percer. · ' '' rit, uL 

Lucre ~ 1 r 

e.· 1' 

um "' 

~'' O P úBLI CO F EDERAL 

~ · ~ 1.901.185,32, ao co ntrato, em 15/8/2C1 

' t 1.660.482,35, ao co ntrato, em 6/2/20 . ) 

'. e' R$ 205.254.769, 38, ao contrato, em 1 ?' 

,_'~·-ruo COSTA); 

012 

c1 R$ 1.467.905,23 , ao contrato, em 2P./ >012 

11 . •no COSTA). 

· ,r .-RORRAS assumiu que o valor total da' ( 

~ . 96, que corresr1 onde a soma do w 'r 

1 
. 12, 13, 14, 21 e 23. Todavia é preciso c:o 

u ·i s o refe rido CONSÓRCIO cedeu obri c1 ~-

r• :-r)c COMPRA E VENDA DE EQUIP1\i' 

'.l ll -89), que tot alizou R$ 696.074.9 ·1 

'{ 1,7424). '' 

(' 

l 1 ioc:u rne nt ação d isponível um instru rrn 

F r~QBRAS e o CO SÓRCIO CCPR-RF 't 

d a pagar ao CONSÓRCIO o monta 1 

~ 3. 

r -- st inados à obra alcançaram o montar·t 

" ')centos e vinte e nove milhões, cento e 

'J · r E.nta e quatro cen tél vos), valor 35% sur· 

•e o referido con trato da REPA 

cto de crítica ern l~ c latório de Audito r a 

traçã o tomou co nhecimento da exis:(. 

, : ,:,, n de percentual eleva do de Conting ênc 

a de corru pção descrito no item an\cric 

r r ent re os ges tor c< e agentes das ': 

'i do 

erar 

'" do 

ros 
(R$ 

de 

w lo 

R$ 

, R$ 

ta e 

r ao 

l o 

rcu 

de 

,, de 

·1v1a 

·sas 
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integ r;: e~ e'·) ,:a1·r' 

resp c c: an ( - ~ , n e .,'' 

e 5% <! v·ll ) li.' d ., 

Ern 

emprec ·1d' · cr rromp 

no Cl H ' r11 ·1 r ) chs 

de irrr; JI; 

necec: f' e: 1 ª' 

a d m i ir .. rn e o ç,.ic 

e adi ;, ,. r ' ·ac' J S 

com ;1 ' rrctO l 

afirl'l' " " ·;;i"1 (' " 

aceitas () h hs 

carte 1;r ~ il" ;i o ··.r;.1 . ( 

D·";s r 

époc ' ,) p1 ,lJ 

pro l'l' ,~. ,) ( ' ;JC·· rn 

do w 1 t :) ( ' ) 1 . 

oito rr ' ()(' ( JZC, 1l ... 

cent; I ' l 11 f 'º ' J 

COST ')' 1 'rc. é-~ ' 

/1' ·; 

orig i· ;1 de d· 

direto r éJ 1 O' R 

ECO '( f\ r Aí{' 

54 Nc· \'l ·1-. 

int ,1· ·Jc p, 

82. 'I 'cri 

YC 1 ,_ 

55 Fh " Y' ; ) 

50"' ,, ' t1 ' 

TÉPIO P úBLICO F EDE RAL 

;: o di retor PA ULO ROBERTO cos r de, 

rei·: rern va nt agens indev idas que variava m e: 1% 

- u 10bra dos por elas com a referida Estata l. 

1 ·i, PA ULO ROBERTO COSTA e os r1a1s 

T BRAS assumiam o co mpromisso de se o · rem 

't '. 'cs aos seus carg o s, notadamente a co "l' 

i i 
1ur1cionarnento do "CLUBE", bem com o, '( o 

o int eresse de fu nci onamento do cartel. 

:~ ERTO COSTA r11 anto ALBERTO y r EF 

'_,;. va lores indevidos oco rria em todos os c:r ·1t os 

, integ rantes do Cartel com a PETROBP ti b o 

't ;,v1 ento 54
, sendo q1 1c PAULO ROBERT<1 ~TA 

,, 
' ' 

11 r:1rn p romessas de vantagens, as q lni· ·am 

·· r.1a dos contrat os firmados pelas "' 'sas 

' '::or rê ncia do contrat o em tela, e dos adi .. da 

rc 1 rosTA era dire tor de abastecimento, · " a 

' '· r~n s indevidas co rrnc; pondentes a, ao rrc~ 1% 

'i 

. '1 ivéJl e ao montan te de R$ 28.291.380,35 '. e e 

. rn m il, trezentos e oitenta reais e tri nta 

q ual foi aceita e divida por PAULO Rr 

'·~ c:o rn A LBERTO 'i~ ·USSEF. 

' 1CO 

,TO 

·'., e se r imputado e valor da propina d c1 e ·1to 

' ,1 r'~ ·) oca que PAU L0 ROBERTO COSTA :1i era 

, ·) cota parte de p;1rt ic ipação da CON STf ·~ ES 

: ·A no consórcio CC R, que era de 7ocy,_ 

.. · cJiis lls . 05 e lin h;•s 03/20 das fls. 14 dc1 tr de 
Sl!\ juntado ao C' lt? nto 1.101 dos au tos '12-

, li a fls. 34 do rn .~~'" º evento em relaçã o ;1 { O 

. ') Pl\ULO ROBERTO •u,' La do ao evento 1.101 ' J[OS 
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f'J () r 

cele t,.. .,s r · re 1 ' 1 

reprc~ :.:,, '') r ai') e 

SANTr , r t1 Jí• l, 

"LEIT - 1 f' U O ' 

(um ' 1·' " ~(" nl 

mil, s ,· .,,. <; e •1 8v: 

PAU r ' 

Cr it 
AULF r r:[ \ [) ' f 

da e e J r 

paga ll ' éJ ac 

o d 

den ur· , ,. .1 e )f T< 

EDU ' n ir "= LI 

pagé1 CI 

send t ~ ! e'. S 

med i\ J , , r a\' 

próxi ;, e 
) !e 

RN E . r ,-

r r ' ( ' ' 

ano r' 
.,. 

r ) I' U" 

AVA 1 r í R 

MA i r u ), 

volu n· ' '" f' '((' a 

1 
r k 1 o p ú B LI e o F E D [ RA L 

;w f'A ULO ROBERTO COSTA era diretor dé' ata i 

·u<~ ;i urn enta ram os custos da obra, que 

' >, 112/2012, sendo certo que cada urr nles 

) éJ iv;1 e pass iva, autônomo. 

\ '· ser imp utado os denunciados DALTO rios 

PDO AU LE~ EDl RDO HERMELINn 

')Í ~ r<'ci m e nto e pag:1 1ento de R$ 1.756r; r;· 

·,'é' ,. seis milhões, q• 1 i :~ he ntos e cinquent;1 

s '(.> is, e qu atro ce nl;1 os) de vantagem inc: 

'S r' npregados corro rrwi dos da PETROB S 

1 DOS SANTOS fl. 'A NCINI, JOÃO RI 

L !Tl, " LEITOSO né' co ndição de admi ni'.>" 

'! ' 1.1: ir o oferecimentc , a promessa e at!l . 

,lr·_ 

~. i / :10 BONILHO, é 1uou em coautori a ( 

r ·i ros AVANCINI, JOÃO RICARDO ') 

LI rnso. na medi c. ·1 ern que operac1 01 1, 

1 )ER e SANKO SLI VIÇOS, de sua prc , 

'. ·, 1:1 ·resc ntavam ope ração de lavagem de CéJÇ; 

' • · 1 nri'J em ilícita dos recursos que será dc sc 

TE, 

1,04 

')( 0 

a a 

DO 

Hes 

r o 

) os 

ER, 

os 

ide, 

, na 

nos 

- 1 .. u 1 ÇÃO DE CO, f,UPÇÃO ATIVA E f 1· VA-

e .,tjél nos autos, rrvs sendo certo que c' 1 ' e o 

··· ' 1 Jr /\IP E, os den u ri ados DALTON DOS e: TOS 

1 'l_r '' EDUARDO HE r EUNO LEITE, " LEIT , .. e 
ALBERTO VO JS; EF, de modo co ri.--; e e 

r. n o pagame nto de ;:• ntagem econômi c;i i 1ida 
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ao d n • nc d< p,\ L< 

ocu p;' ~e , Cé r ~J e d e ' i 

lo a p r IGl ;1t ') d e o 1íc 

CAM r r, ,- r1 RP EA , 

Er ~ 
~.., f ,, 
01 

de G J (J 'li '.?Ç ' ) '"é 

pro rr 'C '?I ?U " " 

sab er- ' <; f r ;1 .1 ô,. 

NAC1 f\ 1 ( ~.1 \ 

COnv i•r ; O' IV ' SS " O '. 

É cc r . 

abas1 " nc () h ·i v( ' 

CA · 1 \ J 1 r •\ 

o e 

co nst ·10 ·1 J n i ia 

(UCP r ) ' d; ::1 u 

contr 1 ') ll ) t o ' 

sete e· ·e: e 1" I• ta 

reai s, ". . ( l\i '(' 1 

inic i<'' · ,. ·1· "Y l( 

5. 14 ~ 

56 A 
R$ 1 ( 

'(<' (c:c 
J ., ! n1 

sessen 11 e ;1v 1 s). 

O se n ·11 
aditi V' '~ '!'' li rc~ e' 

três 1 • e c?t 

~ {: 

' 

' T É i O Pú BLICO F Er ERAL 

----- ---

,TO CO STA, funcio nfvi o público por eq u1•' 

? ;;baslec imento da PETROBRAS S/A para det ·iná-

s tc n'(~ no favore cimento do CONSÓRCIO NAr AL 

) p<'l ac; empresas CAl\1 fl RGO CORREA e e r na 

)r;1 'ia Unida de de C: oqueamento Retard · l da 

1:', ') '~.;r1u n c i a do PAU Lr' O BERTO COSTA, e ·;inte 

~F · S/A de modo co ri sr: iente e voluntári o, a ' ) U a 

1s T:::i' os de tal vanta ~'·'·n , sendo certo que, smo 

1rt· ·. efetiva mente p cr1 n itiu que o cor 1 ,CIO 

e.e. 'osse o venced ' da licitação na mo' Jade 

a obr;) da RN EST. 

.. ·' h q ue os receb im r~ ntos por parte de ULO 

pr;w1 m esm o após a sua saída da dire l • de 

i;1'., d~ pag amentos ' e va ntagens ind evid o ela 

( r.i:·' a COSTA GLO B'\L até dezembro de . f 

::1p': dil lic itação na m odalidade convit e ' a a 

1c' , 1cnt o Retardado eh REFINARIA ABRE U TMA 

'HJ '"'11 c:e dor, tendo fi ri n <' d o com a PETROBf S/A 

i1,;c: ··' ·ncn te, R$ 4.7('')»27920,59 (quatro ões, 

' ,, '.·1 tos e setenta e rove mil, novecen to' inte 

,, • 'UVC nove aditiv": que m aJoraram cs 

·< • 1 
, 23 .579,96, rep rc· cn tando o valor t o · 

S, C 

1 " . l 

.1l' 

to e q uarent a (' um milhões, oi loc 

. '6002.13.2) tinha pr;· ''1 de início 5/ 02/2010 co11 

'?', oitocentos e qu ?' ·c rn il, t rezentos e qua rc"1 

) 77 2.023.579,96 (() ' l íll CI O ern 5/02/2010 (' 
P, · 1 023 .579,96 (trezcr 'c1s e sessenta e um mi lhc·' 

."J. D 1 ·cnla e sei s cen lé,' < ·: . 

'nes 

, R$ 

s e 

·i r de 
··i is, e 

rna is 

1te e 
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cinq 10 a ( JíY rn ;I, e (~ 

adit iVº)' ; o r n ' irrnad . ·' 

event r· rr c~ssa (' ' 

impu•· () ' S :' i ·1ici : '. 

/\ss in·1 ~ V. 

CARi . B. D _ \T' ::'( 

O TC 

licitat ': ) e t2 ob"a. 

Ern e; 1 ·~ 

cont r R 1 Fr T, ' 

gru p ' dr e ·1 p rr:c:; 

6.78c; ' 1 ' ',1 ' ), (' í] (l 
., . 

R$ 3.Jl . ( . .2 ' lH. 

mai w ) ( e () csti . ·, 

cont r .,, fd ' /()l}{) , 

diferr r· p ' )pc)st ' 

con s· ' ' r< ·assa : 

f" r· j\;; 

em pr·' ' ( p rn c 1r<1 i 

lanu · l cd 1 (,: , , • 

lim it .. r l c ,:o 1 

do e '.) d·' n \ 

super I é) rc )()<liJ 

57Tal " JrJ , 1c: l o 10'11 

82.21. ;( I 11 '.;,' 

An ex C' l o e or"r 

" TÉ! ' l ') P ú BLICO FE DERAL 

os r";ii s, e cinque nta centavos). Frise-se qu e t ·· ·s os 

sa'o- . d e PAULO ROBERTO COSTA, razão pel 1al a 

cm r~. re lação a estes adit ivos não é ot; de 

r· st r 1rn cnto FLÁVIO f=ER NAN DO CASA NC 

' p[ HERM ELINO LEITE e DALTON DOS ~ 

S E r·o MÉRCIO CAMAl\CO CORRÊA S.A.; e N 

,\YR .. ) DE CAM POS, pel a CNEC ENGENHARI1 

' )U c"1.cff~n cias de di recionamento do procc 

DA 

TOS 

'\lIO 

- ~ nto 

·ssc ;• to não seja obj eto de imputação o e '' de 

tí t1 1
'1 de éHÇJ Umenta çã o, vale sal ientar q11 'SSe 

cJ li· . ic.ií o C1bid 1

'), co ntou co m propostas rj,. i t ro 

, oo ·1s va riaram d e R$ 5.937.544.75 8, fü R$ 

1 lor n' irnado pela PETROB RAS para o contratr ;~ de 

·1 pr 1 nnsta mais baixa f icou cerca de R$ 2,S ·ões 

cst ;Ji . Ainda que se co nsidere o limite sup - de 

nç;1 ,, rna io r é de cerca de R$ 1,9 bilhão. J' ') à 

i p 1 re lação ao limite de contratação, a li ci1 i foi 

:
11.cl' º'" ("reb id'') na sequencia, forarn ac; as 

·1 d n la nces. Agora , o rnais interessante: 1 os 

• r~ • crc:a de R$ 2,5 b ilhões, para muito pr ', do 

.. 'l foi rev isto para baixo), e somente ur" ~~' o 

. ilc nu m va lor prat icamente idêntico ao e nite 

í".:n 1 ern 99,85% do limite superior) . Já o . r do 

::; e .,, dias men cionadas no evento 589 dos auto~ 

: -~ .. '1 \85 00.0000060.09-2_C NCC\Ll Co · 

----- - -- -------

)12-

e 
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cont r;' ' ic u l8,59 'X· 

sup ew de .or t rataç') c 

A p rcv 

redu <:,c; P' ·t inrnc n e ' 

a ap r-- ''ª ·í o dessas · 

um d 11 cs den tro 

à con ,, t il. 

da .... q S ta . 1 

incl w d Rr lfST (. · 

sern . ' Í ) n. ex. , C" 

DAV e :·\ O'v'lP '- f< 1. 

CORr 

o va1
' 

pag o · 

200C1 , 

HE R 

r 1 e rc () 'ª . 

j. i{• ·i o do ' 

e 1 r 1 ç) ' 1 ;; i. 

"L lr 1 DQ~ 

r ~ ~ l [TT i: • " l 

vant ? · · 1 ·ic ·idé' e ) 

vinte ' 

prorr ~ 

que, r· 

58Dif 

PAU LC 

·J e :rn 1is ' 

!e 1 il ' 1 ').' 

·) sta 1 d 1", 

T E 1 , P ú B u e o F E o ERA L 

'o ví· m de estimativa, logo, muito próxim o cJ 

ent re os valo res dos lance dos ofertantes no f" , a 

c' a ~ :)rostas dos mesm os proponentes no ' 1" e 

is d · li mite su perior d e contratação, fican do as 

JCl1 'r pcrio r, permite infer ir pela presença cJ , Jde 

nss"' í c lcvos que o TCU concl uiu pela exis ' 

(b·i' ·e a m ente, sempre os mesm os) em oul ré 

n ' ; ff~ ri cias de sobrepreço e superfat ur 

" e" 1 ;i lC) urnas variações, dado que houvl' i; 

case 'a UDT/UGH, UDA, REPAR IERP 112, C 

CON ST RU ÇÕ ES E COMERCIO CP 

e:. pi' ') ;i c: ioná ria no CNCC, deve-se irn pu'., 

JP <: ' ·:r)rnpatíve l com 1.a l percentual, t end o ' 

~ e~ ' percentual mínimo de 1 % de propi na 

" ÜO. 

r cJ il n~o espec ificad a, m as certamente nr' 

'\ !\'' JCI NI, JOÃO RICARDO AULER, E 

RCIO BONILHO ofereceram e p ro r 

'nl c ·: ) montante de R$ 45.417.865,23 (q l 

e ezr . ete mil , oitocentos e sessenta e cin co 

T , que, com a ajuda de YOUSSEF, ;' 

.ac · '!e um valor mínimo de vantagem ind 

ue, · aco rdo com YO USSEF, nos aditivos ;· 

(''.: is 1 • <:1d i tivos que majoraram va lores durante o pp 

' de 

' ras 

r t o, 

ERJ 

o 

" US 

·1 La 

era 

de 

o 

·1 e 

s, e 

, J a 

) já 

que 
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1 r '= ÉI '(' P úBLICO FEDERAL 

pod e·- d' 'Jª- é1 ' é S e ' ·i lor c• n ad itivos. Nesse sentido, o TCU e .tou 

·e de u nd ições de reajustes inadequadas no e 

no valor :., im o r,o d e~ • 1 7 .041 fJl S,39 (TC 006.970/ 2014-1) 61
, o que rq nta 

um rr e ta 1 •e r~ u e fi Gl · r" ·ia rra·g cm va riável de propina de 1 % a 5% e 

tota l e' · c:c ·t r; taç:)cs. 

3.2 .3. r Í( ) 
1

- If'vl., JTAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA E r 'A-

an o e!·· 

MA 

'f) 1 . 
E 

r" l I ' U "l( 

ILI---JO, r 

ao d nc - 1do f ' ll l 1 

ocu p; >d e; rg ·; d e 

lo a r ·t i e .- l tO de 
fo rrr -- ' S :n H( ·,· 

CO M '.I. 

---
59 En• •(' 1tr se, H r le 

l /'1 '!( '')( 1lc ,Ji ? 

é J,, (_ n [' JI , 1 

li q t . -, () lé-H f'T CI' 

uc 'f: e i rn L S 

d e •? C/1 

rn 1, ~ l? n St• ,, 

Em gc ,()' di. ali 1, )~ lJ 

O l ' ( '' ·1 1 re\ ' ·11 ·' 
in c ' ) 

V m ;.1 ,. ~:·e '() ··10 1 :J (l i ' 

3:· ' · 11 . p. :<2 

60 Cc · --- f ' )lJ do 1 el -

ar· · n· 'Cl ~ ,. 

61 T<1 ( ~ 1 ') . 1) 1' -

l C '( 'l r; · 
' 

aç. 1) lc f' I 

ar· ,_- dél c. 1 ~ · 

,, 

r-1 

r 

.1 

rr:c:1s ' a nos autos, ma s sendo certo que e; 

1{ 0 ' ·ine iro, os denunciados RICARDO rr 
,,e e ALBERTO YOU SS EF, de modo co ns 

l c rar i ' l pagame nto de vantagem econômica i 

() o 

e 
e e 

RTO O STA, funcioná ri o público por equi .ão, 

e ab;is' ccirn ento da PETROBRAS S/A para de 

_c·ns1s .c i te no favorecimento do CONSÓ RC' 
1.W nD EB RECHT na contratação direta d 

UC, 

da 

;t·c h · c.1ircpr eço quan do o preço do contrato ou ' n é 
.o cio '1 «irncnt o ou do respectivo item paradigma. O •, é? ÇO 

, que " ~up cr· faturamento é que materia liza o d ,i · 1 a 

"1a1s · cr·vi ços com sobrepreço ou não executados. r da 

fere · e a constatações de 2010 e o con tril to sui 

• .JC ' " péir le dos valores apontados corno '- cço 
:·(, . 

, ' '- o · .J determ ina a reten ção de va lores, a glosa con ! ou 
' ? '.>U •: fé-ll ura rnento, o TCU determina a devolu ção do ·r1te 

":<is - < oli ras ptí blicas do TCU, aprovado pela Port :i ri r: EX 

-,r._'iir· · ,'11 '2014, o va lor foi obtido com base em pre1y 

cl'> ~ ' 'i;J l 2-82.2014.404.7000, evento 1000 - AN C'<C ). 

' 1 • '" 'Vi<1da ~ Secreta ri a do Juízo com a pet içi'r· ' 

r 1.1'' 1 p<1 sla "TC_006970_2014_1"), além do resu ll;1 

~ l't/'' / · H , sobre o ponto (autos 5026212-82.2014.40' 
:e 
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Em a':) ' r 

de CéW'' c1' ' ji cçiJ') r·;1 ~T 

prorr· ' ' ., ( rcr:el' ~ u (, ,, 

cont ra' él'l() ' 1irctarv er tr' 

o c:o l ·1 ( ) 

prop1 .,., P'~ ' co ns'H 1c L 

CAM ,(1 a 1rrr' r .j. 

denur' · 1d' 

MAW 

prop it'"' rj 

a di rr . i' 

inte rr 

62 ( C " Y' 

ENGE f' . {j 

o pa ~J 11 

PT CA. n 1~ 

'I1 S : a , ' 

O í 'S O ' :1 O. 

l i:l S e' 

o 

10 .1 

- - -
~ () \. ') <; 

\!( l\l\1 =) 

'1 o ,, ) (; I 

63 Ju i. 

Má re i 

1~, éJS C · l (' ' 

a UTC. 

dúzia ' 

'Ju iz F1 

Má rc: i 
eu nii 

notas 

espec 

que e 

pessc -• 

pod er 

ch ec:<' 

depo' 

Ju iz F1 

Márc: 

f "' 1'' r 

'C( JC 1' 

!)' él t" T 

o (' ,( 

1 '-: (' ' l i 

f 

li< 
,1 ~ ' l:· 

.. CI ) l: 

' ' f' ·i"n l "' 
) 1 . .i e 1 

él ~ 

i· ' ' ex '1. 

ilS 

' 

·t 

'( 

,• 

' 

(.: 

1' 

•e. 

STÉP I Púsuco FEDERAL 

o, o "enu nciado PAULO ROBERTO COSTA, o 

11RAS '1 /A, de modo consciente e voluntári o, é' 

) 5 ilíc os de tal vantagem, sendo certo que, 

. eh t iv·3 rne nte permitiu que o CONSÓRCIO T I 

1 T PO' [{AS S/A por inexigibilidade de licitaçã o 

IU l r l\.MARGO afirmou que houve paqarr 

a 0L 1 · d a COMPERJ, t endo dito que interrv' 

'irct( ;1 de serviços do diretor RENATO DU QlJ 

1c q •c: rn rep resentou a UTC nesse con sÓr ' 

'!/\, 

HT 

1 \ C ln 

1 ·rcscc ntado que PESSOA, junta mcr· 

:.i u responsáve l por efetivar o pa ga m 

• 11-> ção se refere ao pagamento d e p•or' 

rn a íl D de ALBERTO YOUSSEF. 

1 1 r CIO BONILH063
, por ocasião 

>Ori.J -~- ' 2.2014.404.7000 adm itiu que foi 

u a 

mo 

sse 

' de 

J o 

iIO 

' o 

' Jm 

da 

-~ ra 

' e U 

. EF 

.s C(~ _' _ir) CAM ARGO: QU E os representantes d as e1"· · UTC 

;i C DI ·:1 CI 1 r. MARCIO FARIAS, ficaram respon si11J1'i s l ivar 

,e ,.; 1'·r• d il'.er como isso fo i operac ionalizad o. 

·l'11I o• lncqui u por intermédio do Senhor Albert o Yo· 

111 o r C, fechei negócios c:orn o Conest, fech ei nc>r' 
. e cri 1 slalci ro, fechei .. . Não recordo todos, m as r--

:rv :1· ti'1 la s 

o S,r~1· , '/\lbc i-Lo Youssef, a form;i7 

1 i ~' e 1 r ., q uê~ que aconteceu? Eu fa lei: 'eu não ten ho ' 

O VC ' " e c1 fi c;;1is, por denf7'0, C0/11 110fa fisca/. ''l i 

10 1· · ·n rcsa', por 'n ' probl emas aí, que cl ' 1' 

;('e ' ·11 " essa s empresas, ele indicou algumas e n1 

' 111c:l11 ,. 1iquci c~m dlívi da sobre essa tratati va , e e:· 
•,,, -,í .,. r)r ient <1 ra m que era um pagamento prn· inc' i· 

1;:s j• • , :1 contabi lid ade, minha contab ili dade íu o · 

' i ., ' " iin CNPJ ativo e fo i-rn e orientado quC' e 

' e~·:) ()'assi m que nós ... 
- '/ _- ;1,J. 

1

') iS, 

de 

ne 

ara 

i as 

'l Ue 

de 

'84 



Í /i TN STÉ Rf O Pú BLICO FEDERAL 

quem in erm ec' iou a co n ra t;1 '.'í o com o CONSÓRCIO TUC, alegando que os U ' -atos 

com as empre sas de filei id ;1 e e YOUS SEF visavam pagar "comissões. 

Conforrr' cÓ'i ia do contrato n. 0858.0072004.11.2, o refc ~-) foi 

celebrad o entre a PET P 1 f1 r. /E !f3E ' ARIA/IECO MPERJ/IEUT e o CO :, ~CIO 

TUC C STRUÇÕ ES ( J.1 · - ,~ .45 1/0001-01) 64, por inexigibilidade de licit a( com 

fun d a•v ''n ,' do no Der -- '11 '~ -'. 3, Kr"', 1cndo por objeto a execução d as u nic' ' S de 

gera çi;" :]n '-'ar1o r e cT'~r ;;1 t :· 1 tanwn to d e água e afluentes do COMPERJ. 

O valo - '" r <1d J do contrato estabel ecido foi de R$ 3.824.50<' ')0,00 

(três bi '1ôcs, o i to ccn' ·Js ". "l " e e 11;-itro m ilhões, e qu inhentos mil reai s). Co r - 1 ,, que 

o con ' • .. ·t c fo i ass i1<> Jo, 

pela r :l P013RA S, , ._; 

7/12/)011, po r WAGNER MENEZES DE MAG/\ 

) Cí\R LOS D 1AGOSTO MIRANDA e LEC 

l\ ES 66 

\ ROO 

FERN /\ DLS MAYf<lN V. r la IJ ~e EN GENHARIAS.A., RENATO AUGUSTO RO i :J UES 

e CAR. )S DO LPH C 1 .í, ,; EIM pela CONSTRUTORA NORBERTO O DEB R 1-lT, e 

YUTAK/\ T/\ JUCHI pc ,; r : - ,. ~OJ ETO DE PLANTAS INDUSTRIAIS LTDA. 

Post c r i ' · 1' • rid él fo rarn celebrados ad it ivos em rela ção ao .r,~ rido 

64 De a ·1 '"l' l ' os e ac - :; · 

CON Sr , ' S e <;t~1 ·ec 
mont ar· , " ·ust i ;i l. i• 1i , ' t· 

é CO N )( ' 1 DI SO ' ll , • 

OLIN Dl 1 l'I{\ 7 1\ ) 0 1 [ r 1 _1 

CEP 248''COOO, Tc , cfo r ~ c : ~ . 

MAYR!f . '. CTF 2: 0.1<3 ~· Jr 

FERN/\r ~) '' F O ' IV E. l' /\ f' 

MARECI 1 FLOI<. Ar~ \ ;1 

Ministc" ~ -· ;1 I> cnc -, 1; 

soci c ti" ·-·: ·1<. 1J e 
CON S( r: r i · I' 

' ' 
(12.611:' )/ '. ll 10), ;e 
(44.0 / ' ()] J8 ), :-:.r 

MAYRll' (, )r J.1 e 1./(' )- <'; 

(232.8 <' ( -'.1 l ). !\ 1) .1 

30), A' 
,, ' 1 Rfl )01 ( 

652.3 1 ( l 'jÍ\/( a 1( • 

espeu ; () C.: 'f ( .. .> e 
moti ve' l L 1 e 

reali v l )r( 'C'J1 l " 

altera(_ '( ·1rn, ,; 

66 Ger ( :1 ' le r 1 .. 

10 s; st rn ;• •l o Ministério da Fazen da, a empresa Cü~ '' r· :) TUC 

' CNP ' m'irnero 13158451000101, CNAE 4292 -8-(lL -i s de 

,,, . ,:d ;i c! 1 , c 111 /fi/01/2011, possui NIRE: 3350002615'1 e s1 1, 

·ndcrcr o qu e consta no sistema do Ministério d a Fazei 

u reza 

é;: EST 

l - RJ, 

N DES 

" /\. ~ [/\ DE TERRA 2 DIST, FAZENDA MACACU, IT/\W 

1.. :3 . i\ pessoa resp onsáve l pela empresa é LEONARDO rr · 
npr2s;1 pcJssui as seg uin tes fi liais: 13158451000284 J LUIZ 

·55 AV 

) 

1 , :l Q' J•\Dl'.r\ - NANCILANDIA, JTABORAI- RJ, 1315RIJ'il C 

» S 1LI· ) ; - CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ. No '.> 

J r; c• · .1 · ;id o consta m as segui ntes informaçêir' ' ri 

no ) i ' '\ECHT s A (15.102.288/0001-82), ', 
' 117-nJ 1; >! >[ - PROJETO DE PLANTAS IN DlJS r i<' 

, )N _-·c , (.! /li 11\ a pa rt ir de 26/01/2 011; U T C ENG! NI 
,) \\J~.,:' CVd' /\ a partir ck 26/01/2011; LEONAR:)O FI 

- 'STIV\ 1)0\<. a partir de 17/12/2013; MICHIT/\D/\ ~ 1 

'r'l r ~ /(i/Cl 0 011 e 02/02/2012; e AKIO EN OMOl O (%. 

. 'll) <' 17, , ///OU 

'ª do 
·radro 

1)ADE 

LTDA 

\ S/A 

NDES 
1 lARA 

d l7-

l o i1· 1 rc'" invi abi lida de fática ou juríd ica de crw •pn ·l , em 

i cJ r: 1 rt C11 Ó~Jic: a, crn que a contratação deva ~c r ·:" " , por 

' J, c1c _-- ~ 1ic cornprovadarncnle não haja tern rio 11 ; ;ira a 

· l , • " 1os o preço da contratação e as raz ' P', is da 

'. re ri. 1; r"~1 1t o d e Utili da des 

SS/84 



'1 1 Él'' 1 LJ11 LICO FE DE RA L 

con tr; ' 't(rPr)S t l ' <- c:a - '., · ·i ·ms que alteraram os valores das cbr 

f\ '.) f j j - '' 1 '· ri ETf' '8 '"' AS ass umiu que o va lor total cfas r' ·; s do 

cont r<' · ·· e -, n ' H I ) •,) 

Cc l'" ·1 , e : UTC EN GENHARIA detinha 1/3 (•.w1 t rJ) da 

;1c on r ( -
) _'1) ·· u , deve-se imputa r a seus admiqi: iores 

o v;il ' ívcl T,..., ta l percentua l, tendo em con 1 ; 1 valor 

or1 g1n ' r'o r ' Hl ' ;1! ' r;· "rCC" '. 1 1:·1 rY1Ín imo de 1% de propina que ''. f i' ' () 0 a 

Diret c' /\ 1 lS t ' : 

1 'SS (, i-JI -' r"ir) c<;occificada , mas certamente rw ' O de 

201J, - O e MARCIO BONILH O ofcrr ,. rn e 

pro ,, ' 'mdcnte ao val or de R$ 12.74 ?< .:nJ doze 

mil h ~ - , --~ u ·1 . e .: OI · . . 1, trezentos e trinta e três reai s, <' tri 1 : três 

cent il · ' · r 'itn ·, CO' T • que, com a aju da de YOUSSH , ac. u ta l 
prorn 

L ._; ( l, ' ( , <, ' ._, ~: iío das vanta~3 c n s indevidas ern · ir 1 ·: dos 

con tr· ' l"il 
.. , ( . - ' segu iu -se a terce ira fas e do C'. C' ;i de ~ 't l 'l 

com · ) -~ . -. ( a ores desviad os . 

' r c-:c ~ 1 l't ' t ·Jic e'> se dava de dive rsas form as , d"; ·ido-

se p ,. (' l (' - ·:e 1) entrega de numera no em csr e no 

escritc 'e ' lJ 
,... 

'": · . t r ··ir co mbinado por ele ou PAUtn r TO; ~ 

2) ck r (~ ' 1 éd 1 · - ··s por am bos rn exterior; e 3) rei < · ·) de 

co 1 r iac 
,. 

r () ( ' de fa lsos objetos, com al gurn i nesa 

co nlr ., ")I ) 1) .1 .r) . iS rj ' · 1 ''H:c:l ivo pagamento em conti1 d;1c; (' ·csas 

"lar;.ir· 

;l 1 --' ' ' 
, CI ,. i, - Rrcv e introito 

,~ ( 
1 ,-, (' pa ra qu e e 1Jt ivessem a e o ;·' e· . ' ) de 

67 [I" . '"I , r~ (. •it ivos que rnajor ilr;1 rn va lo res duranl" e '" 'J que 

PAUi_ '1 Sl :J ) 

-- ------ -
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em r Y(' 1 ., r: Di ,, : ,, ( 

RE N ' l [ 1 ( ;' 1 E, < -; • 

e a ( 

perccr 

veri fic 

do r:, 

info r·-· 

via bili 

métf' 

val w r 

co nt-

de d 

pro p1 
d ire 

se r'" 

dern 

o per 

ilíc i1él 

CA 

co r' 

Ro r 

quan 

err -

C'c; (l ( cn1 s I " i1 

ê.1' '° dcs J( or· 

) . '') e: irsc e. ) 

n (~ ( cs 1 

,. 
() 'r:ru~. :.,L , . 

Pa ·1 

'," n ( r e L 

r;· r 1 il lcs o l 

'·' \ C' lCC l 

~~ ( I JCI 
._ Y' 

' .1 

' ;1 ':nt; t1 

D1 

q 1t ' U 

·S '. , 

r, r ' 1 ) . "-'.. '. 

" 
1 

Vd( =· T1 ( 

C:ll ::;cr: 1 
' ' 

li e.,, 

' 1- r J R :e 

~ 1 r :; 1 l 

í J l /' ' 

' (' '( ( 

r ·e 

" r:, · .. .1, 

4 .l. T, , 

LICO FED ERA L 

cl .,. a exe mplo de PAULO ROBERTO r TA e 

" Cé' t , ' .'i cJé.lS comprometiam-se a repassa r f' ' el es 

(~ p :>·1 .Js, após o início da execução da ~ bras, 

· ;i tos que lh es fosse m adjudicados. 5 rndo 

, ·; ·- ')( . e· r' c~rcc ntual variava entre 1% e s cYci, i' e' '1der 

)< ' (\ ' l Ja obra, sendo que nos adi ti"w. · · do 

. r -~'J' e, 'Jc ri o r. 

~ : rir ou co nsórcio de empresas c;11t ·- das 
e , 111 , 1 e.; rc>spectivos destinatários, fo r;m 1 t :idas 

,. , rr ovi menlaç ê) cs e depósito<: c:O des 

l ." -~ iro para o exterior e a fo w 1a 1in i de 

~J ., e · e npresas de "fachada", para a rnO\ irr ·i ção 

c'c. r : e; fi scais "frias". 
1s empresas, pa ra rea lizar os pa~v ,. ' S da 

l Of t'' e a UTC EN GEN HARIA não d ' P 

..e ' · Pa a isso, u l 1 iza m-se da cc ·1t 11 

·fa SA KO Sl DER e SANKO t"[I '-

t l 1 ~ c.r'rto que ta is pagamentos r c~ p e: 

.a i-cdi da em que visavam dissi mular ;1 

( li' próximos itens da den únci a. 

,1 "Vi-HJ C'm de GlJ'i la is o denu nr irl 1

f' 

1 . ) r • CjlJ(~ após o di nheiro chega r rl él. (' 

- ')(. ' ( il\lé-J de faze r () dinheiro cheoa1 r 

·~ S1 ; ios por meio de saques e t · ;)' s; 

·: r '. r1 :to o rné1 lodc util izado paréJ ;1 " 

: if ic;,rnc: nte pelr' c; den unci ad os. 

d' J, • n 1 d e capit t:1is 

. ·--- -- - - ---- -· 
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ln ' sti m" ' tos, per e" CC' o'. 1d;· ' as ernpresas MO Consultoria, E 11 _i ra 
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específico da CA VIARG 0 CORRE.A S/A e do CONSÓRCIO TUC, pe l<' uas 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL 

CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA-PARANÁ 

Eproc 5049557-14.2013.404 .7000 
IPL 1041/2013 - SRIDPF/PR-

Classificação no e-Proc: Restrito Juiz 

Classificação no ÚNICO: Confidencial 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 110 exerc1c10 de sua função 
institucional (art. 129, I, da Constituição da República Federativa do Brasil), impelido 
pelos subsídios probatórios constantes nos autos suprarreferidos, vem à 13ª Vara Federal da 
Subseção Judiciária de Curitiba-PR, competente por prevenção, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

1. ALBERTO YOUSSEF ("YOUSSEF"], vulgo "Primo" ou 'Beto", \. 
brasileiro, casado, empresário, CPF 532.050.659-72, RG 3.506.470-2 (PR), 
nascido em Londrina-PR em 06.10.1967, filho de Kalim Youssef e 
Antonieta Youssef, endereço residencial na Rua Doutor Elias César, 155, 
apt. 601, Jd. Petrópolis, Londrina-PR, ou na Rua Afonso Braz, 714, apt. 
11 lA, Vila Conceição, São Paulo-SP, endereço comercial na Av. Tiradentes, 
501 , torre l , 7° andar, Jardim Shangri-la A, Londrina-PR, ou na Rua Dr. 
Renato Paes de Barros, 778, 2° andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, 
atualmente preso na Superintendência Regional da PF/PR 

2. LEONARDO MEIRELLES ["LEONARDO"], brasileiro, divorciado, 
empresário, CPF 265.416.238-99, RG 22148890 (SP), nascido em s­
Paulo-SP em 02.05.1975, filho de Luiz Carlos Meirelles e Wilrna Ribe' o 
Meirelles, endereço residencial na Rua Mateus Grou, 109, apt. 43, 
Pinheiros, São Paulo-SP, endereço comercial na Rua Frederico Magnu son, 
247, Distrito Industrial, Indaiatuba-SP. 

3. LEANDRO MEIRELLES ["LEANDRO"], brasileiro, solteiro, ( \ 
administrador de empresas, CPF 336.159.598-33, CNH 03150310216,ó 
na~cido e~ ~ão Pa~lo-SP em 22.09.198~, filh.o de Luiz Carlos Meirelles e 
W1lma Ribeiro Me1relles, endereço res1denc1al na Alameda das Sempre 
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Vivas, 246, casa, Santana de Parna.íba-SP ou rua Adalívia de Toledo, 135, apto. 81, 
Morumbi, São Paulo/SP; 

4. PEDRO ARGESE JUNIOR ["PEDRO"] brasileiro, casado, comerciante, CPF 
033.756.918-58, RG 12.247.411 (SP), nascido em São Paulo-SP em 15.11.1960, 
filho de Pedro Argese e Odeth Fernandes de Carvalho, endereço residencial na Av. 
Sabiá, 23, apt. 112, Moema, São Paulo-SP e podendo ser encontrado Avenida 
Professor Alceu Maynard de Araújo, 121, Vila Cruzeiro, São Paulo/SP ou Avenida 
Dan1asceno Vieira, 820, ap. 12, Vila Mascote, São Paulo/SP, 

5 ESDRA DE ARANTES ºFERREIRA ["ESDRA"], brasileiro, casado, 
comerciante, CPF 259.541.118-71, RG 23.428.471 -7 (SP), nascido em Guarulhos-SP 
em 05.12.1975, filho de Hildebrando Ferreira e Ana Georgina de Arantes Ferreira, 
endereço residencial na Rua Santo Egídio, 655, apt. 71, Santa Terezinha, São Paulo­
SP, endereço comercial na Rua Frederico Magnusson, 247, Distrito Industrial, 
lndaiatuba-SP ou Rua Amaral Gama, 69, casa 2, Santana, São Paulo/SP 

6 RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ l"RAPHAEL"], braslleiro, CPF 
329.334.438-05, endereço na Rua Torne Portes, 29, apt. 42, Vila Dom Pedro II ou 
Parada Inglesa, São Paulo-SP. 

7. CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA f"CARLOS ALBERTO"J 
brasileiro, divorciado, advogado, CPF 613.408.806-44, RG 20759256-1 (SP), 
nascido em São Paulo-SP em 11.12.1969, filho de Arare Pereira da Costa e Oraide 
Faustino da Silva, endereço residencial na Alameda dos Guatás, 1367, apt. 111, 
Saúde, São Paulo-SP, endereço comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 778, 2° 
andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, atualmente preso na Superintendência 
Rei:ional da PF/PR 

I. Introito 

Esta denúncia decorreu de investigação1 que visou apurar diversas estruturas 

1 A presente denúncia decorre de investigações policiais realizadas principalmente nos seguintes autos (nos itens 
seguintes desta. denúncia os autos serão referidos apenas pelos 4 últimos algarismos antes do traço, a seguir 
sublinhados), relacionados ao presente feito: 5049597-93.2013.404.7000 (Interceptação teleffinica e telemática 
especifica de YOUSSEF, distTibuldo por dependência em 08/ 11/2013); 5027775-48.2013.404.7000 (Quebra de s igilo 
bancário de MO CONSULTORIA E LAUDOS ESTATÍSTICOS LTDA, WALDOMIRO DE OLIVEIRA, EDILSON 
FERNANDES RIBEIRO, MARCELO DE JESUS CIRQUElRA; 5007992-36.2014.404.7000 (Quebra de sigilo 
bancário e fiscal (GFD INVESTIMENTOS, LABOGEN QUIMICA FfNA, INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS 
LABOGEN, PIROQUIMICA COMERCIAL, KFC HIDROSSEMEADURA, EMPREITEIRA RIGIDEZ, RC 
SOFTWARE, RMY & CVV CONSULTORIA EM INFORMATICA, HMAR CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, 
MALGA ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA GRAÇA ARANHA RJ PARTICIPACOES SA e BOSRED 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA); 5001446-62.2014.404.7000 (Pedido de busca e apreensão/prisão principal -
OPERAÇÃO BIDONE); 5014901-94.2014.404.7000 (Pedido de prisão preventiva e novas buscas - OPERAÇÃO 8 
BIDONE 2); 5021466-74.2014.404.7000 (Pedido de busca e apreensão/condução coercitiva - OPERAÇÃO BIDONE 
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paralelas ao mercado de câmbio, abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional 

e transnacional. 

A investigação inicialmente apurou a conduta do "doieiro" CARLOS HABIB 

CHATER e pessoas fisicas e jurídicas a ele vinculadas, ligada a um esquema de lavagem de 

dinheiro envolvendo o ex-deputado federal José Mohamed Janene e as empresas CSA Project 

Finance Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda. Porém, posteriormente, foi ampliado para 

diversos outros doleiros, que se relacionavam entre si para o desenvolvimento das atividades, mas 

que formavam grupos autônomos e independentes, dando origem a quatro outras operações.2 

Além de tais condutas delitivas, foram apurados diversas outras condutas criminosas, 

dentre elas, organização criminosa, evasão de divisas, falsidade ideológica, corrupção de 

funcionários públicos, tráfico de drogas, peculato e lavagem de capitais. 

Foram identificados ao menos quatro grandes núcleos. A presente imputação diz 

respeito às condutas delitivas praticadas principalmente pelo núcleo criminoso liderado pelo 

denuncjado YOUSSEF, dando origem àquilo que se intitulou "OPERAÇÃO BIDONE".3 Haverá 

outras imputações, sendo certo que a presente denúncia nana apenas parcela dos fatos ilícitos 

praticados pelos denunciados. 

1.1. Breve explanação da atividade dos doleiros 

Inicialmente, cumpre fazer um breve panorama de como funciona a atividade dos 

doleiros e as operações comumente realizadas. 

3) e 5010109-97.2014.404.7000 (Pedido desmembramento). 
21PL 1000/2013 - destinado a apurar as atividades capitaneadas pela doleira NELMA MlTSUE PENASSO KODAMA 
(Operação Dolce Vita); IPL 1002/2013 - destinado a apurar as atividades do doleiro RICARDO HENRIQUE SROUR 
(Operação Casablanca); lPL .104112013 - destinado a apurar as atividades empreendidas pelo do leiro YOUSSEE 
(Operação Bidone); IPL 1000/2013 - destinado a investigar OPERAÇÃO DOLCE VITA 
3YOUSSEF não era o foco inicial das investigações. Chegou-se a ele em ra?..ão de diálogos travados, por intermédio e 
aplicativa de troca de mensagens de texto conhecido por BBM, sigla para "Black Berry messenger", no qual CARLOS 
HABIB CHATER conversava com pessoa chamada de PRIMO sobre atuação no mercado paralelo de câmbio por parte 
de ambos (ver eventos 62, 99 e 114 dos autos eletrônicos 5026387- 13.2013.404.7000). A partir das conversas e de 6 
verificação do endereço mencionado em urna das conversas, verificou-se que primo se tratava de ALBERTO 1 

YOUSSEF, desmembrando-se o feito para investigá-lo e dando origem à intitulada "operação Bidone" . 
3 de 76 \ 
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Como é de amplo conhecimento, os doleiros, designação no Brasil dos operadores do 

mercado paralelo ou negro de câmbio, desde o encerramento do notório "esquema CC5" em 2000, 

têm atuado especialmente de três formas: (i) através do câmbio manual e infonnal de balcão, sem 

boletagem ou identificação da contraparte4, envolvendo dinheiro em espécie; (ii) operando o 

sistema dólar cabo ou sistema de transferências internacionais informais; (iii) realizando uma 

verdadeira conta-corrente para os interessados. Na presente operação, verificou-se, ainda, uma 

quarta fon11a: mediante a realização de contratos de câmbio fraudulentos, baseados em importações 

fictícias. 

O sistema dólar cabo é um sistema de realização de transferências financeiras 

internacionais marginal ou paralelo operado por do/eiras, em que as transações de câmbio 

realizadas não são registradas no SISBACEN e envolvem contabilidades paralelas no Brasil e no 

exterior. 

Nas operações de tra·nsferências internacionais informais, ou dólar cabo, 

constata-se uma relação de confiança entre os clientes (comprador ou vendedor de moeda 

estrangeira) e os doleiros. Essa relação pode ocon-er em duas vias. 

Na primeira via, o doleiro recebe no Brasil, em espécie ou mediante depósito, reais 

de seu cliente, efetuando ou dete1minando a seu gerente no exterior o débito, de valor 

correspondente em moeda estrangeira, de conta que ele (doleiro) mantém no exterior, para crédito 

em favor de conta mantída no exterior por tal cliente ou por pessoa por este indicada. No caso de 

não possuir o doleiro disponibilidade externa suficiente naquela data específica, vale-se das 

disponibilidades de um parceiro (outro doleiro ou cliente), recompensando-o em reais, dólares ou 

em outra moeda, imediatamente ou nwn momento posterior (mercado paralelo de compensações e 

trocas de posições em dólar). 

40 boleto, nos termos do titulo 1, capítulo 3, do RMCCl (Regulamenro do Mercado de Câmbios e Capitais 
Internacionais), é um contrato de câmbio simplificado que segue modelo do Banco Central (BACEN). O RMCCI 
determina em seu Titulo 1, Capitulo 1, que "devem os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio observar as 
regras para a pe1.feita ident{ficação dos seus clienres ", e em seu Titulo l , capít1do 3, seção 2, subseção 2, que mesmo 
no caso de registro globalizado no SlSBACEN de operações de compra e venda de moeda estrangeira formalizadas em 
boletos (contrato de câmbio simplificado), é obrigatório o preenchimento de tela complementar co~1 -/CNPJ dos 

. 4~M ( 
clientes compradores/vendedores e respectivo valor da operação. \ 

i 

,_) 
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Na via oposta, o doleiro é quem compra moeda estrangeira por cabo: recebe em sua 

conta mantida no exterior depósito em moeda estrangeira efetuado (direta ou indiretamente) por 

determinado cliente, entregando a este, no Brasil, o conespondente crédito em reais (em espécie -

"papel" - ou mediante depósito em conta do cliente ou por este indicada). 

A terceira modalidade de dólar cabo é aquela em que as duas primeiras aparecem 

conjugadas. Nessa hipótese o doleiro, aproveitando-se do fato de que em muitos momentos há no 

mercado clientes, compradores e vendedores de dólares, pretendendo realizar operações de dólar 

cabo em sentido inverso, efetua o "casamento" das operações dos clientes, realizando essas 

operações casadas de compra e venda de moeda estrangeira via cabo sem que os valores passem por 

sua própria conta. Nesses casos, o doleiro atua como um verdadeiro banco de compensações 

("clearance "). 

Dificultando ou impedindo qualquer rastreamento, o doleiro, atuando como banco de 

compensações, satisfaz simultaneamente os dois polos, indicando simultaneamente ao cliente 

tomador de dólares - que pretende receber recursos no exterior - as contas em que o fornecedor de 

dólares deseja sejam creditadas no Brasil, e ao fornecedor de dólares - que pretende se desfazer de 

recursos no exterior - as contas no exterior indicadas pelo tomador que deverão ser beneficiárias de 

créditos a cabo. Nesse caso, o doleiro indicará, a um dos clientes ou ambos, a necessidade de 

entregar determinado valor (percentual), em moeda nacional ou estrangeira, em espécie ou em 

determinada conta, o qual reverterá em seu beneficio como remw1eração da operação (spread). 

O funcionamento desse sistema, em regra, depende da manutenção de conta e de 

disponibilidade externa por parte dos doleiros. Cada operação demora em média 48 horas (na 

linguagem utilizada, pode demorar D+24, D+48 ou D+72) e o doleiro obtém seu lucro na diferença 

entTe as taxas empregadas na compra e na venda da moeda estrangeira (spread) . 

Essa espécie de rede bancária paralela de câmbio não tem fronteiras territoriais, 

observando-se que, aproximados pelos modernos meios de comunicação e de acesso às redes 

bancárias nacionais e estrangeiras, os doleiros de todas as partes do País rei~ entre si ó 
'"" ( ! l ',, j 
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frequentemente, fazendo empréstimos e trocando posições de moedas nacionais e estrangeiras. 

Relevante destacar, :finalmente, que o sistema dólar cabo é um sistema paralelo 

dispensável por aqueles que conduzem licitamente suas atividades. Isso porque sempre foi possível 

a constituição de disponibilidades no exterior sem a incidência de tributos, enquanto a realização de 

investimentos no Brasil igualmente não foi objeto de tributação5• 

Assim sendo, via de regra os clientes que buscam os do1eiros, valendo-se do 

esquema dólar cabo e desse ambiente propício à lavagem6, não possuem origem lícita para os 

recursos movimentados e por isso buscam se esquivar da identificação dos sujeitos da operação, que 

é obrigatória na legislação brasileira, como nos casos em que o dinheiro é proveito direto de crimes 

altamente rentáveis que variam de sonegação ao narcotráfico, peculato e corrupção, ou é proveito 

indireto de crimes contra o sistema financeiro nacional. De outra parte, há ainda clientes que 

buscam os doleiros para fazer movimentações clandestinas (pagar importações subfaturadas, por 

exemplo). 

Também alguns doleiros fome.cem aos seus clientes urna verdadeira "conta 

corrente", em que o cliente, visando evitar a extensa e estrita regulamentação do sistema financeiro, 

utiliza o doleiro como verdadeira instituição :financeira paralela realizando depósitos, saques, 

5Na vigência da CNC (Consolidação de Normas Cambiais, editada pela Circu lar 2.231, de 25/09/92, do BACEN) o 
câmbio podia se dar no mercado de taxas livres (importações, exportações, transferências financeiras relativas a 
empréstimos, fmanciamentos e investimentos), no mercado de taxas flutuantes (honorários advocaticios, passes de 
atletas, serviços turísticos, viagens internacionais, etc.) ou através de contas tipo CCS. A constituição de disponibilidade ~ 
no exterior deveria ocorrer através de depósito em conta tipo CC5. Com o RMCCI passou a haver um único mercado de 
câmbio, extinguindo-se a divisão em taxas livres e flutuantes. Passou a ser vedada a movimentação de recursos em 
contas tipo CC5 por conta e ordem de terceiros. A constituição de disponibilidade externa, a partir dai, deve ser feita 
através de contrato de câmbio, o que facilita o rastreamento do dinheiro (paper trai!) no exterior, já que no contrato de 
câmbio está indicado o destino dos recursos no exterior. Sobre a constituição de disponibilidade externa não incidem 
tributos, nem mesmo IOF. Quanto à entrada de recursos no país, a realização de investimentos nunca foi tributada, 
enquanto a realização de operação de câmbio para ingresso de recursos a título de empréstimo foi tributada por um 
curto perlodo, aproximadamente de 1995 a 1997, em 15%. 
6Tanto o BACEN como o COAF editaram extensa normatização obrigando os diversos setores da economia, 
especialmente os financeiros, a identificar as partes das operações, manter tais registros por vários anos (de modo a se 
pennitir o rastreamento de valores - "paper trai!") e realizar comunicações sempre que presentes indicadores de 
operações suspeitas, os quais são listados pelo órgão ( ' red flags"). Os doleiros criam um ambiente marginal em que não 
só eles mas todos os seus clientes escapam de toda essa regulação, abrindo grande espaço para a circulação de dinheiro 
sujo. Os doleiros, assim, atuam como agentes terceirizados que operam a lavagem de dinheiro (é a figura moderna da 
terceirização da lavagem de ativos), deixando de adotar medidas efetivas de prevenção contra a reciclagem de ativos, 
como as regras brasileiras de compliance, as políticas know your custome1; as necessárias comunicações ao COAF e 

8 
~:e~~~~5 .de identificar os seus clientes perante as Autoridades brasileiras, bem como/;/! o os registros das , . 
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trnnsferências e todas atividades bancária Porém, nesse caso, sem nenhum controle. 

Por fim, recentemente, os doleiros têm se valido de uma nova forma de evasão de 

divisas, por meio de contratos de câmbio, supostamente realizados para o pagamento de 

importações. Os doleiros se valem de uma falha nos sistemas de controle, pois as Instituições 

Finru.1ceiras e as Corretoras de Valores não precisam mais pesquisar junto ao SISCOMEX, ao 

realizar wn contrato de câmbio, se realmente existiu aquela importação que justificaria a realização 

de um contrato de câmbio. 

Assim, os doleiros criam empresas de fachada, que supostamente realizam 

imp01iações de mercadorias no Brasil. Criam, também, empresas ojf.~hore, que supostamente 

enviariam mercadorias ao Brasil, abrindo contas no exterior, em nome destas empresas ojfshore, 

para receber os valores das supostas transações internacionais. Com isto, as empresas brasileiras de 

fachada simulam uma importação das empresas ojfshore, fabricando invoices1 e conhecimentos de 

transporte para dar aparência de legalidade, assim como contratos simulados entre a suposta 

importadora e a exportadora. Como não há padronização nas normas de controle, atualmente sequer 

necessitam apresentar a Declaração de Importação. Com base em tais documentos falsos, 

apresentam infonnações falsas à Instituição financeira e realizam contrato de câmbio sob a falsa 

rubrica de importações, quando, em verdade, trata-se de mera simulação com o fim de enviar 

valores ao estrangeiro. O dinheiro é, então, remetido para a conta no exterior, como se fosse um 

contrato de câmbio vinculado a urna importação realizada. 

Feitas tais esclarecimentos, vejamos as imputações propriamente ditas. 

7A invoice (denominado de fatura comercial pelo Regulamento Aduaneiro) é um documento emitido pelo exportador 
nas transações comerciais internacionais. Segundo a Receita, a fatura comercial é o documento de natureza contratual 
que espelha a operação de compra e venda entre o importador brasileiro e o exportador estrangeiro. Exerce um papel 
similar ao da nota fiscal nas operações de venda no mercado interno. Uma via original da invoice, assinado pelo 
exportador, é documento obrigatório nas importações, para a liberação de mercadorias junto à alfãnde a brasileira e 
também junto às estrangeiras. A invoice também é exigida pelas instituições financeiras no fecha nro o contrato de 
câmbio, a fim de comprovar a efetiva transação comercial de mercadorias e serviços. 

7 de 76 

25/04/2014 12:44 



gab _ deltan _ 2014-04-22-230718.pdf - controlador. php 
https :// eproc.jfpr.j us. br/eproc V2/controlador. php? acao=acessar _ docum ... 

8 de 77 

• 
. 

-

MPF 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Paraná 

FORÇA TAREFA 

II. Síntese das imputações 

www.prpr.mpf.gov.br 

Os denunciados YOUSSEF, LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, 

RAPHAEL e CARLOS ALBERTO constituíram e integraram organização criminosa, ao menos 

desde 20128 até março de 2014, associando-se em mais de 4 (quatro) pessoas, estruturalmente 

ordenada e cru·acterizada pela divisão informal de tarefas, com objetivo de obter, direta e 

indiretamente, vantagem econômica, mediante a prática de diversas infrações penais de caráter 

transnacional e cujas penas máximas são superiores a quah·o anos. 

Ademais, entre pelo menos 01.2009 e 17.03..20149
, YOUSSEF, de modo consciente 

e voluntário, agindo em concurso e unidade de desígnios com os denunciados LEONARDO, 

LEANDRO, PEDRO, ESDR.\, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, fizeram operar instituição 

financeira informal, sem a devida autorização do Banco Central do Brasi l'º, ao comandar e realizar 

operações ilegais no mercado paralelo de câmbio, principalmente com o fim de promover evasão de 

divisas do Brasil. 

O denunciado YOUSSEF, agindo em concurso e unidade de desígnios com os 

denlmciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO 

comandou e realizou, de modo consciente e voluntário, por 3.649 vezes, entre junho de 2011 (pelo 

menos) e 17.03.201411
, saídas de divisas do Brasil para o exterior, no valor de US$ , 

444.659.188,75, por meio de 3.649 operações de câmbio, envolvendo as empresas BOSRED 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME , HMAR CONSULTORIA EM INFORMATICA 

LTDA - ME, LABOGEN S/A QUIMlCA FTNA E BIOTECNOLOGIA, INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S/A, PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA -

EPP e RMV & CVV CONSULTORIA EM TNFORMATICA LTDA. - ME, assim como as empresas 

offshore DGX IMP.AND EXP.LI.MITED e a empresa RFY IMP.EXP.LTD, mediante realização de 

8A organização criminosa se iniciou no mlnimo desde o início de 2012, tipificada inicialmente como quadrilha. Após, 
com a Lei 12850 de 2 de agosto de 2013, que entrou em vigor no dia 19.09.2013, a conduta passou a ser enquadrada 
nesse tipo penal, por se tratar de crime permanente. 
9Data de sua prisão preventiva . 

. 

10Contrariando o disposto no art. 23, caput e§ 2º, da Lei 4.131 /62, no art. 10, X, a en, da L . . 5164 e no art. 65, §§ 

1° e 2°, da Lei 9.069/95. J 
11 Data de sua prisão preventiva. 
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3.649 contratos de câmbio com a sonegação de infonnações que deveria prestar assim como a 

prestação de informações falsas e diversas daquelas que deveriam prestar. 

O denunciado YOUSSEF, agindo em concurso com o denunciado CARLOS 

ALBERTO, entre 31/08/2010 e 03/05/2011 , ocultou e movimentou US$ 3.135.875,20 valores 

provenientes dos crimes antecedentes indicados, por intermédio das empresas GFD e Devonshire 

Global Fund, por intermédio de quatro contratos de câmbio, em que foram prestadas informações 

falsas, sobre a falsa rubrica "Capitais Estrangeiros a Longo Prazo - Investimentos Diretos no Brasil 

- participação em empresas no País - para aumento de capital", investindo capital na empresa GFD, 

quando, em verdade, tratava-se de atividade visando ocultar, dissimular e movimentar valores 

provenientes dos crimes antecedentes existentes no exterior. 

Por fim, o denunciado YOUSSEF, com a participação do demmciado CARLOS 

ALBERTO, adquiriu e ocultou a propriedade do apartamento nºI 11, situado no Condomínio 

Edifício Walk Vila Nova, em São Paulo~SP, adquirido com o produto e proveito dos crimes 

antecedentes, sobretudo de crimes contra o sistema financeiro nacional, acima indicados. Referido 

imóvel, que possui valor atual de RS 3.727.733,56'2, foi adquirido em nome da empresa GFD 

lnvest. Ltda., no ano de 2009, empresa esta que não se encontra em nome do denunciado 

YOUSSEF, mas que era de fato por ele controlada. 

ID. Das imputações propriamente ditas. 

1. Da organização criminosa (art. 2º da Lei 12.850/13) 

Os denunciados constitufram e integraram organização criminosa, ao rnenos desde 

201213 até março de 2014, associando-se em mais de 4 (quatro) pessoas, estmturalmente ordenada 

e caracterizada pela divisão informal de tarefas, com objetivo de obter, direta e indiretamente, 

l 2Unidade 23 1 m= (Tipo). Valor de estimativa médio atualizado em 14/04/2014.http ://www. l 23i.eom.br/condominio-
7826ab 11 b.html. O 123i funciona parn o mercado imobi liário como um consoli<lador de informações. Diariamenrc são 
realizadas milhares de contribuições de imagens, caracterfs tícas informações técn icas, valores de transações. etc 
fornecidas por compradores, vendedores, co1Tetorcs, imobiliárias e incorporadores. As informações são anal isadas. 
confirmadas e disponibi lizadas imediatamente ao visitante. 
13A organização criminosa se iniciou no mínimo desde o início de 2012, tipi ficada inicia lmente como quadrilha. Após, 

com a Lei 12850 de 2 de agosto de 20 J 3, que entrou em vigor no dia 19.09.2013, ª<::0 cndut 7º a ser enquadrada 
nesse tipo penal, por se tratar de crime permanente. 
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vantagem econômica, mediante a prática de diversas infrações penais de caráter transnacional e 

cujas penas máximas são superiores a quatro anos. 

Além da estruturação hierárquica, havia estabilidade e permanência para a prática de 

infrações criminosas diversas, tais como evasão de divisas, operando instituição financeira irregular, 

falsidade ideológica e lavagem de capitais, todos delitos de caráter transnacional. 

A divisão de tarefas e a estrutura ruerárquica restou devidamente comprovada, assim 

como a estabilidade e permanência do vinculo. 

O denunciado YOUSSEF era o líder da organização cnmmosa, coordenando as 

atividades dos demais denunciados, dando ordens para todos sobre a melhor forma de condução dos 

negócios ilícitos da organização criminosa. Era o denunciado o responsável por todas as decisões, 

seja direta ou indiretamente. Foi o responsável direto por constituir, comandar, promover, integrar e 

financiar a organização criminosa. Geralmente era chamado de Beto pelos interlocutores e algumas 

vezes por "primo". Inclusive, usava o nickname Primo em seu BBM. 

A atuação de YOUSSEF data de longa data no sistema financeiro paralelo. Trabalha, 

no mínimo, há vinte anos no mercado de câmbio paralelo, como doleiro, e já foi considerado um 

dos maiores doleiros do Brasil. Conforme é sabido, foi condenado pela Justiça pela evasão de 

divisas. Interessante anotar diálogo em que YOUSSEF conversa com ANDRÉ LUlS e afirma que já 

chegou a ter 150 milhões de dólares na conta, antes de ' quebrar" - ou seja, de ser preso no 

passado - e mesmo assim pagou todo mundo. 14 

YOUSSEF, inclusive, possuía nítido conhecimento das atividades investiga.tivas da 

Polícia. Assim, além de utilizar majoritariamente comunicações via BBM - que eram até há pouco 

muito difíceis de interceptar -, o denunciado possuía dezenas de números de telefone. Assim, em 

alguns casos, possuía um único número para comunicar com cada interlocutor. Justamente por isto, 

r 

14 " EU TINHA 150 MlLHÕES DE DÓLARES NA CONTA. EU QUEBREI FIQUEI COM 20 NEGATIVO, PAGUEI 
TODO MUNDO, NÃO VO PAGA 500 MIL DÓLAR, 600 MlL DÓLAR, ai se fudenEnten ?". Processo 5049597-s 
93.2013.404.7000/PR evento 45 .1 pp. 2-6) j 
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YOUSSEF dificilmente fala abertamente no telefone e quando fala utiliza sempre códigos e não 

menciona nada que o incrimine. 15 E mesmo no BBM, sempre utiliza Linguagem cifrada. 

Assim, quando do cumprimento do mandado de prisão preventiva expedido, 

YOUSSEF portava consigo 7 aparelhos celulares, ao passo que foram apreendidos, na sede da GFD 

INVESTIMENTOS, junto à mesa do denunciado, outros 27 aparelhos. Ou seja, o denunciado se 

valia de ao menos 34 celulares diversos. Ademais, YOUSSEF mantinha linhas móveis "ponto a 

ponto" a fim de travar suas conversas telefônicas e, com isso, dificultar eventual monitoramento. 16 

As atividades desenvolvidas por YOUSSEF e sua estrutura empresarial arquitetada 

têm a preocupação con5tante com a ocultação dos meios de prova, documentos, dinheiro inclusive 

com a utilização de diversos locais e meios para a prática de suas atividades. Veja-se a troca 

constante de terminais telefônicos, a utilização de diversas modalidades de comunicação para 

dificultar o rastreamento, tais corno skype, Messenger, whatsapp, BlackBerry Messenger, etc, 

utilização de telefones em nome de terceiros, atuação a partir de escritórios diversos, entre outros. 

Valendo-se dos demais integrantes da organização criminosa e de diversas pessoas 

jurídicas, praticou os crimes de falsidade ideológica, operação não autorizada de instituição 

financeira, lavagem de dinheiro, própria e de terceiros, assim como evasão de divisas. 

O denunciado LEONARDO, com a colaboração de seu irmão - o denunciado 

LEANDRO - agia, de maneira consciente, como longa manus de YOUSSEF na prática dos crimes 

de operação não autorizada de instituição financeira, lavagem de dinheiro de terceiros e evasão de 

divisas, valendo-se das seguintes empresas, direta (as 2 primeiras) ou indiretamente (as 3 últimas) 

ligadas a ele: (i) Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia; (ii) Indústria e Comércio de 

!5Veja o seguinte diálogo, ocorrido em 12/ 11/2013 16:20: "BETO: Alô. HN1: Você me ligou? BETO: Eu te liguei. 
Pede pro nosso amigo. Aquele, aquele número grande que ele ia fazer naquela. Pede pra ele não faze naquela não. 
Pede pra faze na pequena junto. HNI: Faz tudo junto? BETO: É, porque encerro a outra. HNI: Ta bom então, pra 
avisa ele (incompreensível). BETO: (incompreensível). Tá? HN!: É, das duas que tinha, a que ia se do operacional 
né ? BETO: A que ia se do operacional cancela, depois eu vo da outra pra ele. Mas que ele pode faze tudo na 
pequena. Na "8". HNI : Aquele HSBC? BETO: Isso. Isso. HNI: HSBC, esquece o outro? BETO: Isso. Ta bom ?HN I: 
Tá. Tchau. BETO: Outro rasga, aí depois nas próxima do outro procê HNI: ta bom então. BETO: Brigado. Tchau". 
Processo 5049597-93 .20 13.404.7000/PR, Evento 20, PET 1, Págiua 4. 
16Nesse sentido, WALDOMIRO DE OLIVEIRA , perante a Autoridade Policial, informou que tinha um celular cedido 
porYOUSSEF para fa lar exclusivamente com este último. Processo 50495571420134047000,vvent 
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Medicamentos Labogen S.A; (iii) Piroquímica Comercial Ltda. (iv) RMV & CVV Consultoria em 

Informática Ltda. (v) HMAR Consultoria em Informática Ltda. 

LEONARDO, assim, é o responsável por executar as ordens de YOUSSEF, 

sobretudo nas empresas Labogen e Piroquímfoa, gerenciando-as no interesse exclusivo de 

YOUSSEF. lguaJmente, estava envolvido, juntamente com seu irmão, o denunciado LEANDRO, 

na criação de empresas <rffshore, na "celebração" de contratos fraudulentos para evasão de divisas 

em beneficio da organização criminosa liderada por YOUSSEF, em contrapartida de comissões no 

valor de 0,5 a 1 % do valor movimentado . Ademais, atuou como testa-de-ferro deste último nas 

empresas Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia e Indústria e Comércio de Medicamentos 

Labogen S.A. Sua posição de destaque se verifica na assinatura de um contrato, em nome da 

Labogen, com o Ministério da Saúde com a presença do ex-1vlinistro da Saúde e de Autoridades da 

Marinha. 17 

O denunciado LEONARDO cadastrou o e-mail dubay66@hotrnail.com com o 

seguinte nome: "dubai 888". É o responsável por concretizar as operações de dólar cabo e pelo 

envio de valores ao exterior, por intennédio de importações fraudulentas. Constam nos autos 

diversos e-mails enviados e recebidos por LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com)18. 

Vejamos alguns deles. 

Em e-mail datado de 26.06.2013 o denunciado LEONARDO (dubay 888, 

dubay66@hotmail.com) recebe, por cópia, mensagem enviada por Kiara Azzi 

(kiara@piroquimica.com) para Vanessa (vanessa@pioneercorretora.com.br) com os dados da 

Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A. e da Piroquímica Comercial Ltda. e, em 

anexo, as cópias das carteiras de identidade do denunciado ESDRA e do denunciado 

12 de 77 

LEONARD0.1
" 

Da mesma forma, LEONARDO, através do email <dubay66@hotmaiJ.com>, em 

17Processo 5001446-62.20 14.404.7000/PR, Evento 15 , PET34, Pági.na 34 
18 Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 1 l l. MATHEUS OLIVEIRA DOS SANTOS, perante a Autoridade 
Policial, confirmou que LEONARDO util izava o e-mail dubay66@hotmai l.com. Processo 50495571420134047000, 

Evento 12. 
19Processo 5001446-62 .201 4.404.7000/PR, Evento 1, AN EXOS, Pãgina 7 e 
evento 86.3 pp. 11-1 4 
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13.12.2013, reencaminha para pessoa identificada como "catarina king" e-mail enviado 

anteriormente para pessoa que trabalha na Corretora Pio1rner 

( <helenice@pionnercorreto.ra.com.br>) contendo reportagem relacionada à empresa 

'LABOGEN/LFM/EMS" e a suposta assinatura de um conlrnto com o Governo no valor de 150 

Milhões. No e-mail, LEONARDO comemora a assinatura de contrato da Labogen com o 

Ministério da Saúde no valor de R$ 150 milhões e a:füma que realizou um sonho.20 

Ademais, no monitoramento do e-mail do denunciado YOUSSEF foi possível 

verificar que, em dezembro de 201 O, este trocou mensagens com Ricardo Baldassarini, 

diretor da empresa de som automotivo Premier Brasil, infonnando dados para uma remessa 

de US$ 8.950,00 para empresa em Hong Kong, a ser depositado no HSBC Hong Kong. Merece 

destaque a mensagem inicial de Comercial Koyama Jmports para Susan, encaminhada a Ricardo 

Baldassirini em 13/09/2010, fazendo referencia a uma 'fake invoice' - ou seja, invoice falsa - e 

confünando o recebimento de US$ 39.147,98 da Premier lmportação e Exportação. Esta mensagem 

é encaminhada para o denunciado LEONARDO. Foi localizada ainda outra mensagem 

encaminhada pelo denunciado YOUSSEF para o denunciado LEONARDO 

dubay66@hotmail.com - em 10/06/2010, informando a necessidade de pagamento de 200.000 e 

encaminhando arquivo anexo com os dados da conta em Nova Iorque, com a indicação do 

swift21
-

22
• 

20Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento I, ANEXOS, Página 16 e Proce.sso 5049597-93.2013.404.7000/PR 
evento 86.3 pp. 20-22 
21 bom dia preci.~o que me P.,ague 200000 nessa co11ta vou fechar mais me manda os comps abs" INTERMEDIARY 
BANK: CITIBANK, NEW YORK (SWTFT CITIUS33 -ABA 02100089) BENEFICIARY S BANK: GLOBAL 
BANK CORP. (SWIFT GLBLPAPA) BENEFlCIARY S BANK ACCT 36024434 BENEFICIARY S NAME AND 
ACCOUNT NUMBER: CORALINAS OVERSEAS S.A. Account No: 50333002146. Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR evento 54.l pp. 33-34 
22 O código Swifl é um código que serve para identificar os bancos mundo em todo o mundo, indicando a estrutura e 
os componentes universais de identificação dos bancos (BlC) de maneira a ser utilizado nos tratamentos automáticos na 
banca e na finança. Os códigos são usados quando realizadas transferências de dinheiro entre bancos, sobretudo 
transferências eletrônicas internacionais, assim como para os Bancos se comunicarem entre si. Referido código 8 ou 11 
dígitos e cada banco que existe no mundo possui um código Swift ún ico. Muitas vezes grandes bancos de exccnsilo 
nacional ou continental , possuem mais de um Swift Code, cada código ficando relacionado a uma determinada cidade 
(a principal cidade da região). O código BIC é constituído pelos seguintes caracteres: Código do banco (primeiros 4 
caracteres - apenas letras - definem o banco de maneira única); Código do pais (próximos 2 caracteres constituem o 
código ISO do país - ISO 3166, representado apenas por letras); Código da localização (próximos 2 caracteres de 
localização - alfabético ou numérico - de maneira a distinguir os bancos dum mesmo país. O participante passiva 
recebe um " l " no segundo Cé).racter); Código do ramo (3 caracteres opcionais definem o balcão do como sendo um 
ramo do ba~co). Quand? o código _contém apenas~ caracteres, is~o ind.ica qu~ é _re.l~ti~o à sede. gistro ~os códi_gos ô 
SWJFT é feito pela sociedade Society for Worldw1de lnterbank Financial, cujas 1111c1ais dão ao refendo código. . 
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Ademais, em e-mall, LEONARDO envia para seu innão, o denunciado 

LEANDRO, a lista de contas controladas por eles, e afirma: "Parabens vamos nos 

profissionalizar".23 No corpo do e-mail são indicadas as contas de diversas empresas, com os 

respectivos CNPJS: PIROQUlMlCA COMERCIAL LTDA, LABOGEN S/A QUIMICA FINA E 

BIOTECNOLOGIA, HMAR CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, RMV & CVV 

CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, RMV & CVV CONSULTORIA EM 

INFORMATICA LTDA, LABOGEN S/A QU1M1CA FINA E BIOTECNOLOGIA e JFJR 

COMERCIO DE ALIMENTOS. Destaque-se que diversas destas empresas já foram objeto de 

comunicações de operações suspeitas pelo COAF. 

Ademais, em 29.10.2012, por e-mail, LEONARDO (dubay 888, 

dubay66@hotmail.com) recebe de pessoa identificada como Tuca (tucaborlo!lo@>,}lotmail.com) uma 

planilha financeira denominada "Acerto Leo" com dados de depositados e valores de depósitos 

entre R$ 4 mil e R$ 14 mil, efetuados entre 09.02.2012 e 26.10.201 2, restando o saldo de R$ 265 

mil. 24 Este e~mail confim1a que LEONARDO também era responsável por controlar os depósitos e 

transferências envolvendo operações de evasão de divisas do denunciado YOUSSEF. 

Em 27.11.2013, por e-mail, LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) 

recebe de LEANDRO (leandro_meirelles@hotmail.com), seu irmão, o contrato social da empresa 

DGX Irnport & Export Limited, registrada em Hong Kong em nome de LEANDR0.25 Esta 

empresa, conforme será visto, é wna offshore utilizada para os contratos de câmbio baseados em 

importações fictícias. 

Em vários e-mails de 2013, o denunciado LEONARDO (dubay 888, 

dubay66@hotmail.com) é solicitado ou copiado a respeito de assuntos da empresa Malga 

Atualmente há cerca de 7.500 códigos Swift "vivos" - para aqueles parceiros que estão conectados ativamente à rede 
SWIFT. Além disso, há mais de dez mil códigos adic ionais, que são usadas para transações manuais, utilizados pelos 
participantes passivos. Tais informações estão disponíveis em http://pt.wikipedia.org/wiki /Bank ldenlifier Code e 
http: //www.theswiftcodes.com/brazi 1/ Acesso em 09.04.2014. 
23Emai l de "dubay66@hotmail.com leandr o_m eir e lles@honnail.com null email Res: LI STA NOVA 8/ 5/ 2011 
12: 50: 42 PM Header Raw Conten" (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15 , P Página 23) 
24Processo 5049597-93.2013 .404. 7000/PR evento 86.3 pp. 22-24 
25Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 111.1 pp. 25-35 
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Engenharia Ltda. (controlada por YOUSSEF), sobretudo em assuntos como boleto para pagamento 

de conta de R$ 322,00 do Serasa S.A.; comprovante de inscrição da Malga no CNPJ. Em outro, 0 

advogado Matheus Oliveira dos Santos, que trabalha para YOUSSEF, solicita ao denunciado 

LEONARDO a última alteração contratual da Malga em formato word. Ademais, LEONARDO, 

só ele, recebe planilha das despesas no valor de R$ 8,8 mil, da empresa Malga, valor aliás 
' incompatível com empresa que movimentaria US$ 11 milhões em contrato com a Legend Win 

Enterprises Limited. 26 

Em outra mensagem, em 08.10.2011, ainda entre os irmãos LEANDRO e 

LEONARDO, são inclicadas as melhores contas para realizar TEDs (HMAR, RMV, INDUSTRIA 

LABOGEM e AUTO POSTO ADS LTDA).27 

Ademais, LEONARDO é sócio das empresas JNDUSTRIA E COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LABOGEN SA e LABOGEN S.A. QUIMJCA FINA E 

BIOTECNOLOGIA, que são empresas utilizada por YOUSSEF para as práticas delitivas, 

confom1e será visto. 

Em razão de sua atuação, em geral o denunciado LEONARDO recebia de 

YOUSSEF 1 % de comissão sobre os valores que movimentava e dava 0,5% para seu im1ão, o 

denunciado LEANDRO, que ajudava na operacionalização das importações fictícias. 

Por fim, destaque-se que LEONARDO desenvolvia papel relevante na organização 

criminosa. Assim, apurou-se que YOUSSEF e LEONARDO possuíam telefones exclusivos para se 

comunicarem, que eram trocados com frequência pelo denunciado YOUSSEF28
• Em diálogo, 

YOUSSEF diz que está tentando falar com LEONARDO através do telefone exclusivo que 

possuem para conversar.29 

26Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR evento 111. l pp. 48-65 e 10- 14 
27Processo 500 1446-62 .2014.404.7000/PR, Evento 15, PETl Página 24 
28Nesse sentido, declarações .do denunciado LEANDRO perante a Autoridade Policial. S049557- l4.2013.404 .7000, 
evento 14. 

\ 
\ 

2967838884.WAV, no dia 11/12/2013 23:59:26. Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 5 
"PEDRO: Fui liga pra ele e caiu, ele tá do outro lado, acabo de chega. Alô? BETO: To ligan.>I pra e!e, 
atendendo. PEDRO: Ué, mas que nú.mero você ta ligando? BETO: To ligando no meu, di7t6 comll ." 

1, Página 10: . 

!5de76 ~ 

leoãolame 6 
?.'i/04/?014 1 ?·ââ 
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Da mesma fo1ma o denunciado LEANDRO era operador de YOUSSEF nas 

empresas Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia e Indústria e Comércio de Medicamentos 

Labogen S.A., por intermédio de seu innão e ora denunciado LEONARDO, administrador das duas 

empresas. O denunciado LEANDRO enviava os comprovantes de pagamento no exterior para os 

e-mails perseiades@,hotmail.com e paulogoia58@hotmaíl.com, uti lizados por YOUSSEF. As 

ordens para pagamentos no exterior partiam de YOUSSEF para o denunciado LEONARDO, que 

as repassava ao seu irmão LEANDRO. Ademais, o denunciado LEANDRO atuava na execução 

dos diversos contratos de câmbio fictícios tendo consciência de que não representavam 

impo1tações verdadeiras. 

Assim, o denunciado LEANDRO envia de seu e-mail pessoal 

<leandro meirelles@hot.maiJ.com> mensagem para o e-mail "dubay 888" 

<dubay66@hotmail.com>, do denunciado LEONARDO, uma correspondência eletrônica contendo 

a digitalização do RG e do CPF de LEANDR0.30 

Em 05.08.2011, por e-mail, LEANDRO (leandro meirelles@.hotmail.com) recebeu 

de LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) mensagem com os dizeres: "vamos nos 

profissionalizar". A seguir é indicada uma "lista nova" de empresas e "contas para ted" a serem 

utilizadas na prática dos crimes, entre as quais: (i) Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia; (ii) 

Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A.; (iii) Piroquímica Comercial Ltda.; (iv) 

HMAR Consultoria em Infom1ática Ltda.; (v) RMV & CVV Con ultoria em Informática; (vi) JFJR ~ 

Comércio de Alimentos; (vii) Auto Posto ADS Ltda.31 

Em 29.02.2012, por e-mail, o denunciado LEANDRO (ipiranga88@hotmail.com) 

envia para o denunciado LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) uma planilha dividida 

em abas de cada um dos clientes (Zoio, Japa, Korea, Pequenos etc.), destacando-se na 

movimentação as taxas de câmbio, as comissões, a suposta origem e o suposto destino dos recursos 

30dubay66@hotmail.com leandr o_m eir elles@hotmail.com null em ail Res: contas~ted 8/ O/ 2011 9: 09: 50 ~ 
31 Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 111.2 pp. 20-24. ( .» AM (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento l , ANEXOS, Página 10) ./ . / 

16dc76 ~ u 
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www.prpr.111pf.go1•.hr 

Em 12. 12.2012, por e-mail, LEANDRO (ipiranga88@hotmail.com) envia para 

LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) o "fechamento geral', contendo planilhas com 

a movimentação financeira ilícita com lucro líquido em 2012 de R$ l 18 rnilhão .33 

Em 27. l 1.2013, por e-mail, LEANDRO (leancfro meirellesíciJ)wtmail.com) envia 

para seu irmão LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) o contrato social da empresa 

DGX lmport & Export Limited, registrada em Hong Kong em nome de LEANDRO e utili7.ada para 

fraudes realizadas pela organização criminosa, sobretudo na importação fraudulenta. 34 

Em 12.11.2013, por e-mail, LEANDRO (leandro rneireJles@hotmail..com) envia 

para LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com) planilha com movimentação financeira da 

organização crirninosa. 35 Em e-mail de 17.07.2013, LEANDRO (ipiranga88@hotmail.com) trata de 

altas quantias associadas a empresas sem relação temática entre si, provavelmente empresas clientes 

da organização criminosa. 36 

Ademais, conforme será visto, a empresa DGX está em nome do denunciado 

LEANDRO, empresa esta utilizada para a real ização de o esquema de evasão de divisas mediante 

contratos simulados de importação. 

Por sua vez, o denunciado PEDRO atuava sob as ordens de YOUSSEF, coordenado 

com o denunciado LEONARDO na gerência dos interesses da organização criminosa. Ademais, 

PEDRO autorizou o uso das contas da Piroquímica Comercial. Ltda. EPP no interesse da 

organização e para a evasão de divisas, tendo consciência disto . 

Ademais, o denunciado PEDRO atuava como responsável pela montagem de 

empresas no exterior. Assim, em troca de e-mails monitorado de dubay66@hotmail.com, entre o 

32Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 86.3 pp. 24-27 
33(Processo 5049597-93 .2013 .404.7000/PR evento 111.2 pp. 62-75 
34Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 111.1 pp. 25-35 
35Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 86.3 pp. 27-29 
36Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 111.l pp. 65-67 

17 de 76 

? "/íld/? () 1 d 1 'hiLi 



gab_deltan_2014-04-22-230718.pdf - controlador.php https: //eproc .jf-pr.jus.br/eproc V2/controlador. php?acao=acessar _ docum ... 

MPF 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Paraná 

FORCA TAREFA 
WWll'.prpr.mpf.gov.br 

denunciado PEDRO e Paulo S. Manisck, Senior Vice President - Investments do UBS Financial 

Services lnc., o denunciado PEDRO escolhe nomes de sociedades offshore a serem constituídas no 

exterior em nome dele e dos denunciados LEANDRO, LEONARDO, ESDRA, PEDRO e 

RAPHAEL.
37 

Em seguida, em mensagem também datada de 01.11.2013, PEDRO 

(pedro(a),laboeen.com.br) pede para que Paulo envie os custos para a constituição das empresas.38 

Trata-se, claran1ente, da criação de empresas oj]:shore apenas para justificar as exportações 

fraudulentas e a evasão de divisas. 

Não bastasse, PEDRO realizava saques para o grupo, em espécie, em valores por 

vezes superior a cem mil reais. Assim, 9/9/2011 sacou R$ l 00.000 00 da conta do Bradesco da 

Piroquíuúca.39 

PEDRO não se trata de mero "laranja" ou pessoa interposta, mas sim tem atuação 

direta nos projetos da LABOGEN junto ao Ministério da Saúde. Destaca-se aqui alguns diálogos 

identificados entre os denunciados YOUSSEF e PEDRO, quando da assinatura do contrato de 

parceria [PDP] entre a LABOGEN/ MARINHA / EMS e MINISTÉRIO DA SÁÚDE. 

No primeiro diálogo, de 20 de Novembro de 2013, PEDRO relata a YOUSSEF 

como foi a apresentação do Projeto da LABOGEN em parceria com o Ministério da Marinha junto 

a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE/MS) em 

Brasília. Tal contrato consiste em uma PDP - Parceria para o Desenvolvimento Produtivo - com o 

Ministério da Saúde para o fornecimento de insumos farmacêuticos. Estima-se que o total deste 

contrato seja de R$ 150 milhões. Nos dois diálogos seguintes (11 /12/2013 23:48:25), entre PEDRO 

e YOUSSEF, PEDRO .informa a este último como foi a cerimônia de assinatura do contrato que a 

Labogen firmou junto ao Ministério da Saúde para fornecer citrato de sinafila. Inclusive, PEDRO 

agradece a YOUSSEF por confiar nele para este projeto e dá a entender que somente após a entrada 

37From:labogen [mailto:pedro@ labogen.com.br] Sent:Thursday, October 31, 20 l 3 3:09 PM To:Manisck, Paulo Cc: 
dubay66@hotmail.co111 Subject:RES: Lista BVI "Boa tarde, Paulo: Grato pelas infonnações; revisamos assim tal lista 
recente e- selecionamos as seguintes Cias: HOLLYFERN MARKETTNG LIMITED - Leonardo YALEYMOON 
HOLDINGS LIMITED - Leandro fNNERWICK RESOURCES LIMTTED - Raphael GOLDCREEK PROPERTIES 
LIMTTED - Esdra SKYVIEW ESTATES LIMITED - Pedro. Veja assim primeiramente os cust prepararmos 
tais providências, OK." (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento J 5 PET33 , Página~ g 
38Processo 500 1446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, PET33, Página 33 
39Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 70, ANEXO! , Página 22 
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de YOUSSEF na negociação, a Labogen conseguiu espaço junto ao Ministério da Saúde. No 

diálogo, verifica-se que, inclusive, PEDRO e YOUSSEF discutem para quem seria paga a 

"comissão", havendo menção ao demmciado LEONARDO, mencionado como LÉO, que deveria 

participar das discussões. 40 

Em geral, o denunciado PEDRO recebia metade da comissão de 1 % paga por 

YOUSSEF a LEONARDO e LEANDRO. 

Havia, ainda, a participação do denunciado CARLOS ALBERTO na organização 

criminosa. CARLOS ALBERTO, conhecido de YOUSSEF desde o ano de 2008, é uma das 

principais pessoas interpostas utilizadas por YOUSSEF, tendo consciência de todas as atividades 

ilícitas deste último e colaborando ativamente para elas. É testa-de-ferro de YOUSSEF nas 

seguintes empresas, que pertencem efetivamente a YOUSSEF: (i) GFD Investimentos Ltda. (como 

administrador desde 29.04.2009); (ii) Expandir Pmticipações S.A. (como diretor de 04.01 .2011 a 

16.07.2012); (i ii) Malga Engenharia Ltda. (como representante da GFD lnvestimentos Ltda. a partir 

de 25 .09.2013); (iv) Viagens Marsans Internacional Ltda. (como administrador a partir de 

1709.2012); (v) Web Hoteis Empreendimentos Hoteleiros Ltda. (como administrador a partir de 

19 .07.201 O). Trata-se, portanto, de subordinado com atuação bastante ativa na organização 

criminosa. Tanto assim que esteve presente na rem1ião que discutiu os investimentos do falecido 

Deputado José Janene na Dunel Indústria. Destaque-se que CARLOS ALBERTO é sócio da CSA 

Project Finance Consultoria e Intermediação de Negócios Empresariais Ltda., de 26.05.2006, 

empresa que deu origem às investigações que levaram à deflagração da Operação Lava Jato. 

40' PEDRO: Primeiro lugar BETO eu queria, antes de mais nada, agradece a confiança que você teve em nós ai, 
pelo menos em mim ai, desde lá de trás quando a gente começo a fala sobre esse assuuto né. BETO: Não, isso ai 
é ... PEDRO: Nós marcamos um início de uma nova vida ai agora. BETO: Não, um puta gol né meu. Fizeram um puta 
gol. PEDRO: Graças a Deus. E a todos que confiaram e a você né BETO que acredito, porque não é fácil não. Pra quem 
é de fora do mercado acredita não é fác il. Tava todo mundo lá, tava o ministro, tava o tal de JORGE, tava 
GAOELHA ... cumprimentamo todo mundo. O GADELHA falei com ele, ele falo olha informo a todos que eu da 
minha parte vamo dá todo apoio possível pra retomada da LABOGEN. BETO: O GADELHA falo isso? PEDRO: 
Isso, isso, que eu não o conhec.ia pessoalmente, mas a gente já troco email quando a gente foi informando a parceria da 
EMS, aquela história toda, então eu fui me apresenta "ah você que é o PEDRO, ta" dai ele veio fala fica embaixo, fica 
em cima. Enfim, tava todo mundo solicito hoje, até o ministro, cumprimentei ele, e ele "o como é que você tá?" ( ... ) 
BETO: Não, agora a gente tem que acerta os parâmetros né, porcentagem. PEDRO: Nós precisamos senta, não, 
mas acho que não vai se com ele. Tava conversando com o LÉO !denunciado LEONARDO!, vão chama o, porque 
o CARLINHOS tá nos Estados Unidos, esperamos fala com ele hoje informando isso ai pra acelera o processo de 
registro. Inclusive já tá bem avançada a parte deles . Então agora, quanto a parte de divisão, do pacote todo, não é com o 
:;~NANDO, é com o CARLINHOS o/ou aquele sobrinho que foi nos ,;sita, ""'"deu? En!Oo ~/ i se a cerórica 

""" } 

r 
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CARLOS ALBERTO era, em verdade, empregado da GFD desde 2009 e, assim, subordinado ao 

denunciado YOUSSEF, embora se apresentasse como procurador da empresa. Era atribuição de 

CARLOS ALBERTO realizar a parte administrativa, como assinatura de contratos e demais 

documentos da GFD. 41 

Ademais, o denunciado CARLOS ALBERTO, além de assinar os contratos, as 

notas fiscais e os documentos da GFD Investimentos Ltda., fazia saques vu1tosos nas contas desta 

empresa, em beneficio da organização criminosa. 

Havia, ainda, os subordinados que atuavam como 'testas de forro", que, de maneira 

consciente, emprestavam seus nomes para a organização criminosa colocar as empresas, recebendo 

um percentual dos valores depositados, em geral, equivalente a 0,5% a 1 % do valor movimentado, o 

que poderia ser um valor considerável, diante dos valores milionários movimentados pela 

organização criminosa. Todos tinham ciência das práticas ilícitas e aderiam a elas. Adernais, era 

comum estes subordinados serem responsáveis pelos depósitos de valores em dinheiro e saques de 

altas quantias, no interesse da organização criminosa. 

O denunciado ESDRA era o autorizador das operações de YOUSSEF nas empresas 

Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia, assim como na Indústria e Comércio de 

Medicamentos Labogen S.A. Era diretor da Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia desde 

12.05.2008 e sócio da Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A. desde 04.06.2012. 

ESDRA realizou, ainda, depósito em espécie na conta da Piroquímica, no valor de 

140.000,00 , em 28/6/2010, confonne informações do COAF42
. Foi o responsável por realizar 

depósitos em espécie de valor igual ou superior a R$ l 00.000,00 (cem mil reais). 

Da mesma forma, o demmciado ESDRA recebia metade da comissão de 1 % paga 

por YOUSSEF a LEONARDO e LEANDRO. 

41Nesse sentido as declarações de ENIVALDO QUADRADO perante a Autoridad((SPo · ·a . . Pr cesso 5049557- ~ 
!4 .2013.404 .7000, evento 13. ( ó 
42Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 70, ANEXO l, Pãgina 19 
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O denunciado RAPHAEL, da mesma forma, era ' testa-de-feno" de YOUSSEF e 

do denunciado LEONARDO nas empresas RMV & CVV Consultoria em Informática Ltda. ME e 

HMAR Consultoria em Infonnática Ltda. ME. É sócio-administrador da RMV & CVV Consultoria 

em Informática Ltda. ME desde 04.04.2011 e foi sócio-administrador da HMAR de 29.10.2007 a 

02.08.2013. Estas empresas foram utilizadas pela organização criminosa para as práticas ilícitas e o 

denunciado RAPHAEL recebia comissão pela utilização das contas das empresas HMAR e 

RMV &CCV para fechar os contratos de importação fictícios, tendo plena consciência da utilização 

ilícita das empresas.43 

Inclusive, em 12.12.2013, o denunciado RAPHAEL, por intermédio do e-mail 

raphael.hmar@gmail.com, recebeu do denunciado LEANDRO, juntamente com LEONARDO 

(dubay 888, dubay66@ho1rnail.com), e-mail com o "fechamento geral", contendo planilhas com a 

movimentação financeira ilícita, com lucro líquido em 2012 de R$ 1, 18 rnill1ão.44 

O denunciado RAPHAEL recebia metade da comissão de 1 % paga por YOUSSEF a 

LEONARDO e LEANDRO. 

Os crimes praticados pela organização criminosa são os mais variados. Há, conforme 

será visto, preponderante atuação no mercado paralelo ao sistema financeiro na atuação como 

"doleiro", na evasão de divisas, mediante complexo sistema de importações fraudulentas e na 

lavagem de capitais. Para tanto, são criadas diversas empresas de fachada, em nome de laranjas, 

para movimentação e ocultação dos valores, bem como do patrimônio adquirido. 

Mas não é só. 

Não bastasse a divisão de tarefas, apurou-se relação próxima da organização 

criminosa com funcionários públicos e, inclusive, altas autoridades. 

43Nesse sentido declarou o denunciado LEANDRO perante a Autoridade Policial. Pvrces 4 .-57-142 013 .404 · 6 
7000. Evento 14 . I Ç 
44Processo 5049597-93 .20 13.404.7000/PR evento 111.2 pp. 62-75 e evento 119.2 p. 20. 
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Inclusive vale destacar e-mail de 28.08.2013, identificado na caixa de e-mail de 

YOUSSEF, em que se demonstra a proximidade do denunciado com o poder. Pelo teor do e-mail, 

verifica-se que foi enviado por JOÃO CLÁUDIO GENU, envolvido no escândalo do Mensalão45 - 46 • 

No e-mail, GENU cobra alguma dívi.da passada e afirma que YOUSSEF "se aproximou das 

pessoas boas e poderosas que te apresentei". A.finna, ainda em relação a VOUSSEF: "Hoje esta 

poderoso, cortejado por todos, resolve tudo para todos". 

Ademais, embora não seja objeto da presente imputação, verificou-se espuna 

relação com o Ministério da Saúde, na obtenção de parcerias com a empresa Labogen, mediante o 

pagamento de comissões. Embora não seja objeto da presente imputação, a relação entre a 

organização criminosa e agentes públicos reforça a existência de verdadeira organização criminosa. 

Ficou demonstrado que YOUSSEF e seus comparsas possuíam ramificações no Poder Público, 

inclusive no Ministério da Saúde e na Petrobras. 

A relação de YOUSSEF com a PAULO ROBERTO COSTA, ex-Diretor da 

PETROBRAS, exemplifica tal proximidade, embora seja objeto de imputação autônoma. Assim, em 

diálogo de 21/10/2013, YOUSSEF afinna que recebeu nove milhões bruto, pagou 20% -

45JOÃO CARLOS GENU é ex-chefe de gabinete da. liderança do PP na Câmara, que recebeu dinheiro das contas de 
Marcos Valério em nome do partido. Apontado como um dos principais sacadores do mensalão, foi condenado por 
lavagem de d.inheiro na Ação Penal 470. Recebeu pena de quatro anos de reclus.:'fo, além de multa de 260 000 reais. GENU 
era próximo ao falecido Deputado Jose Mohamed Janene, também envolvido no Caso Mensalão e intimo de ALBERTO 
YOUSSEF 
46Embora com algumas falhas de configuração, veja o inteiro teor do e-mail "Prezado, O que esta acontecendo? Nao 
tenho tido sucesso nas coisas que vc trata com igo. Nao entendo muito bem porque, sempre procurei te respeitar e 
considerar. Ainda qdo .o finado estava entre nos, a fonna de aproximaÃ§Ãfo era grande, o agrado era de todo jeito, se 
falava em amizade e tudo mais. Mas ele se foi e tudo que ouvia era da boca p fora. Vc se aproximou do PR. Nao tenho 
ciÃºme, mas me sinto traÃdo. Vc se aproximou das pessoas boas e poderosas que te apresentei, tbm nao sinto 
ciÃºme, mas tbm me sinto traÃdo. Tudo que fizemos e que vc ficou de honrar o que me ÃIC de direito tem sido 
postergado a quase 2 anos. Nao compreendo. Hoje esta poderoso, cortejado por todos, resolve tudo para todos. Mas 
eu, nao quero nada, sÃ3 o que me e devido. Nao onsigo mais ter confianÃ§a em nada que Ã© tratado comigo. Gostaria 
de avisar que nao vou abrir mÃfo de nada a que tenho direito, vou atÃIC as ultimas consequÃªncias. Nem respeito as 
conversas serias que tenho, como naquela 4a, junto com minha esposa vc consegue levar em consideraÂ§Ã.t:o. De 
todas as merdas estou sendo o mais prejudicado. Meu advogado esta ciente deste email. Tudo conversado c ele, 
inclusive as consequÃºncias., que estou disposto a assumir, mas nao vou deixar barato, o que vc esta fazendo ÃO muita 
sacanagem, as realidades, angustias e prob lemas de cada um de nÃ 3s sÃfo diferentes, mas precisam ser respeitados. 
Lembre, qualquer problema e muito ruim tanto p vc, qto para min. Nao sei se ÃO assim com os outros, mas e 
JamentÃjvel o que esta acontecendo comigo. Vou atÃ<O as ultimas consequÃ"ncias. No aguardo. JC genu Enviado via 
iPad''. Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 76, REPRESENTACAO BUSC~9-60. 
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provavelmente de propina - e repassou o resto para, dentre outro, PAULO ROBERTO COSTA.47 

Em outro diálogo, entre pessoa identificada com o nick de LA e YOUSSEF, pelo 

BBM, 17/10/2013, às 22h42, aquele pede para YOUSSEF intervir em duas empresas de Fo1ialeza 

(ELETRONOR e COSANPA), que iriam participar de uma licitação para um convênio, para evitar 

que frustrasse a licitação.~ 8 Em outra troca de mensagens 21/11 /2013, 19hl0, com usuário não 

identificado e YOUSSEF, tratam em Licitação e paiiicipação de alguma empresa multinacional. Nas 

mensagens YOUSSEF infonua o e-mail que utiliza para que o interlocutor encaminhe 

alguns documentos (paulogoia58 hotmail.corn).49- 50 

As mensagens de SMS interceptadas, entre os dias 19 e 20.11.2013, apontam 

ainda para alguma possível fraude em procedimento licítatório, onde inicialmente YOUSSEF se 

encontra com algum "mexicano" e depois questionam sobre a realização de uma licitação em que 

há alguma relação com o México. 51 

Entre os d.ias 09/12/2013 e 11/12/2013, há diversas mensagens referentes a 

negócios de YOUSSEF trocadas com (61) 9281-3008 com relação a licitações e certames. O 

interlocutor pergunta a YOUSSEF se haveria mesmo o certame. Depois pergunta o que ocorrerá, 

pois ganharam os evangélicos.51 

47Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 1, INICl, Página 19 
48LA: Rapaz vc tem q falar com a pessoa. Ele tem q tirar duas empresas de Fortaleza do processo q será amanhã 
cedo,se elas participarem o convênio não será publicado. YOUSSEF: Tem certeza que eh dele essas empresa. LA: 
E.las têm convênio com ele cm Fortaleza. YOUSSEF: Vou ligar e falar com ele. LA: Fale mesmo. Se n o pessoal do 
outro lado trava" . No outro dia, pela manhã ( 18/10/20 13 08:09) a conversa prossegue: "Os nomes da empresa são : 
Eletronor e Cosampa. O pessoal já monitorou e sabe q tem relação com ele, se elas derem preço o pessoal cancela o 
outro, resolvi isso com ele. YOUSSEF: "Vi ja estou falando . Oi a empresa ta aqui falando que nao tem relacao nenhuma 
com esses nomes( ... )" Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 1, ANEXOS, Página 77-78. 
49"Amigo, ja conseguiu OS? E quanto a nova licitacao? Por fv libere ordens servico o preidente mundial, vai estah no 
brasil nesta segunda! Importante ter fabrica operando! Abs" Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 20, PETI, 
Página 15. 
500utros elementos comprovam que YOUSSEF se utiliza do e-ma.il paulogoia58 hotmail.com, pois recebe diversos e­
mails chamando-o pelo nome, conforme se verifica Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI, Página 
16-2]. 
5l " Vou enviar amemoria calculo do que foi enviado bruto e netto; esclareca se vai hav er ou nao licitacao? Como 
falamos e houver nao podemos participar! Por Amigo, voce confirme que vao fazer a nova licitacao??? Esta eh 
a inforrncao que esta chegando ao mexico? Por fv esclareca abs" (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 20, 
PET1, Página 5) 
52 'HNI : Vai ter mesmo o certame das 26??? Vamos conversar pois se vc conseguir a mesma c mento com 
relacao a empresa ceara, creio podermos acordar; vamos falar!"( ... ) Primo, ganharem os evan;: 1cos' . 
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Ademais, havia operações escusas com grandes construtoras, a apontar para a 

existência de fraudes em licitações, desvio de recursos e ouh·os crimes contra a Administração. 

Realmente, em planilha apreendida, grandes construtoras, ligadas a obras públicas, repassaram às 

empresas dorninadas pela organização criminosa (MO, GFD e RIGIDEZ), valores de 

aproximadamente trinta milhões de rais. Assim, o Consórcio CNCC (formado pela Camargo 

Corrêa e CNEC) repassou R$ 29,2 milhões, a Jaraquá Equipamentos R$ 1,7 milhão, e o 

Consórcio CONEST (Consórcio formado por Odebrecht e OAS) R$ 184 mil. Embora não seja 

objeto da presente imputação, aponta para relações espúrias da organização criminosa com obras e 

licitações públicas. 

Em verdade, o que se verificou até o persente momento é que foram parcialmente 

desveladas diversas organizações criminosas lideradas pelo denunciado YOUSSEF. Assim, havia 

uma organização voltada, especificamente, para atividades junto à PETROBRÁS, assim como outra 

com foco mais específico em operações com o Ministério da Saúde. A presente organização se 

concentrava - embora não exclusivamente - na operação não autorizada de instituição financeira, 

bem como na evasão de divisas por meio de contratos de importações fraudulentos, baseados em 

importações fictícias. Esta organização criminosa que é objeto da presente imputação. 

2. Operação não autorizada de instituição financeira (art. 16 da lei 7.492/86) 

Entre pelo menos 01.2009 e 17.03.201453
, YOUSSEF, de modo consciente e 

voluntário, agindo em concurso e unidade de desígnios com os denunciados LEONARDO, 

LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, fizeram operar instituição 

financeira informal, sem a devida autorização do Banco Central do Brasil54, ao comandar e realizar 

operações ilegais no mercado paralelo de câmbio, principalmente com o fim de promover evasão de 

divisas do Brasil. 

passo? Vai cancelar? Revogar? Ou partimos para outra???. YOUSSEF: "Vou falar com v para ver o que 
vamos fazer" (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 45, ANEX02, Página 21) 
53Data de sua prisão preventiva. 
54Contrariando o disposto no art. 23, caput e§ 2°, da Lei 4.131/62, no art. 1 O, X, a e d, da Lei 4.595 e r o art. 65, §§ (Í'~ 
1° e 2°, da Lei 9.069/95. / 
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O denunciado YOUSSEF atua na evasão de divisas e na lavagem de dinheiro há 

bastante tempo. Foi um dos principais doleiros envolvidos no "Caso Banestado", com evasão de 

divisas milionária por meio das contas CCS no Paraná na década de 199055
• Apesar de já ter sido 

processado e condenado por esse tipo de delito, continuou praticando crimes contra o sistema 

financeiro nacional e de lavagem de ctinheiro em continuidade delitiva. Ademais, mesmo tendo se 

comprometido com o Ministério Público e com a Justiça, por meio de acordos de colaboração 

premiada, a cessar a conduta delitiva - recebendo, para tanto benefícios penais -, não deixou de 

realizar suas atividades delitivas. Em verdade, ao colaborar com a Justiça na persecução de outros 

doleiros, acabou voltando para as práticas delitivas e obtendo o mercado dos doleiros delatados, 

retomando com ainda mais força em suas práticas ilícitas. 

No esquema liderado por YOUSSEF para a prática delítiva, há de fato colaboração 

de outros doleiros e outras organizações criminosas para executar as operações de dólar cabo, corno 

inicialmente se descreveu, através dos sistemas de compensação. Nada obstante, YOUSSEF é líder 

de uma organização criminosa específica e autônoma, especializada em operações à margem do 

sistema financeiro nacional fo1mada por subordinados diretos, parceiros de confiança, "laranjas" e 

''mulas" que canegam os numerários. 

fnterceptações telefônicas e telemáticas judicialmente autorizadas mostram que 

YOUSSEF vem de novo operando instituição financeira informal sistematicamente, em 

continuidade delitiva, principalmente com o fim de promover evasão de divisas do Brasil , conforme 

doravante se expõe com a narração exemplificativa. de alguns fatos específicos que corroboram a 

presente imputação e a indicação das respectivas provas. Os telefonemas, mensagens via BBM56 e 

e-mails abaixo parcialmente transcritos confirmam os fatos. 

Nas ligações telefônicas, YOUSSEF (geralmente chamado de Beto pelos 

interlocutores) fala sobre transações e pagamentos que envolvem significativos valores monetários. 

Muitas vezes utiliza-se de termos como "carbono", "papel" (moeda em espécie), "documento", L 
55Ver autos 1446 evento 1.1 pp. 8- 17 e evento 22 pp. 4-5. <r ô 
56BackBerry Messenger. . J 
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"páginas de contrato" e "vivos" (em espécie) para se referir ao di11heiro. 

A atuação de YOUSSEF no mercado paralelo era, basicamente de três formas. 

Fazia diversas operações de boletagem, sem os registros devidos, realizando tanto trocas de moeda 

estrangeira (especialmente dólares) por reais, quanto vice-versa. Ademais, estruturou um eficiente e 

rápido sistema de entrega a domicíJio em que os valores eram levados por portadores de confiança 

na residência do cliente. Para tanto, os transportadores da moeda inclusive viajavam de avião, para 

que a "entrega" chegasse mais rápida. Outra forma de atuação da organização criminosa era a 

realização de operações dólar cabo. Por fim, apurou-se que o denunciado YOUSSEF estruturou um 

sistema complexo de remessas ao exterior e evasão de divisas, valendo-se de empresas de fachada e 

ojfshores, simulando contratos de importação, visando realizar contratos de câmbio fraudu.lentos. 

Nestas diversas transações, como já se disse, é bastante comum o contato entre 

diversos doleiros, mas cada um mantendo a sua própria estrutura e autonomia. Vejamos alguns 

exemplos de cada uma destas operações. 

Assim, por exemplo, em 15/10/2013, 13h58, YOUSSEF fala com pessoa não 

identificada, que quer saber se tem ou não "papel", ou s~ja, dinheiro cm espécie.57 

Há diversas operações e interceptações envolvendo YOUSSEF e CARLOS HABJB 1 

CHATER58, assim como CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA ROCHA (vulgo CEARÁ)59
• 

Nesse sentido, em 28.08.2013, via BBM, YOUSSEF (nickname Primo) escreve 

para CARLOS CHATER (nickname Zele) solicitando a compra de dez mil dólares em espécie, seja 

do doleiro CARLOS CHATER ou do cunhado deste. CARLOS CHATER, então, informa o telefone 

de seu cunhado, Khaled Youssef Nasr. No dia seguinte, YOUSSEF confirma que a operação deu 

57BETO: Te do, vote dá uma pos ição hoje a noite. HNI: Me dá uma posição: tem ou não tem o papel. BETO: É isso 
que eu vo faze. Tabom? HNI: (Incompreensível). BETO: Podexá. Resolvo hoje . Tá? HNI: Mas beleza, você vai me dá 
uma resposta? BETO: Te dou uma resposta mais tarde. To te falando. Tá bom ? HNI: Se você quisé eu do um pulo ae 
pega isso ae, sei lá. BETO: Tabom, podexá. ( . . . )Processo 5049597-93.201 3.404.7000/PR, Evento 1, INICI, Página 18 
580utro doleiro, com atuação no Distrito Federal, denunciado separadamente nos autos 2006.70.00.018662-8 e nos 
autos 5025026387-13 .2013.404 .7000:-13.2013.404.7000. V 
590utro doleiro, com atuação no Distrito Federal denunciado separadamente no utos 2 . 70.00.018662-8 e nos 
autos 5025026387-13.2013.404.7000:-13.2013.404. 7000. / 
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certo e que pegou o dinheiro com o cunhado de CARLOS. 60 Em 30.08.2013, via BBM, CARLOS 

CHATER afirma a YOUSSEF que seu cunhado - o doleiro Khaled YoussefNasr - está junto com 

ele e pediu para perguntar como queria fazer com o real. YOUSSEF responde que estava juntando e 

que iria mandar para Khaled para fazer uma liquidação maior. 61 

Em 16.'I0.2013, via BBM, YOUSSEF (nickname Primo) pede doi.s favores a 

CARLOS CHATER (niclrname Zeze). Afuma que precisa pagar US$ 85.000,00 "em papel" (ou 

seja, em espécie) que pegou no dia anterior. Ademais, informa que está com R$ 40.000,00 em 

espécie no escritório e pede para o cunhado de CARLOS CHATER fazer a operação para ele. 

CARLOS CHATER, então, responde que não pode intermediar pois está devendo para seu 

cunhado. Mas CARLOS CHATER afinna que se for para pagar alguém no BrasiJ, emprestava urna 

conta, não sendo necessário tratar com seu cunhado.62 

Em 17.10.2013, por telefone, CARLOS CHATER conversa com YOUSSEF (Beto) e 

afinna que a pessoa que iria entregar os valores já está no av ião. YOUSSEF pergunta, ainda, em 

qual endereço quer que entregue.63 

60 YOUSSEF: "Preciso comprar 10000 papel ui você tem. Ou o cunhado' (o cunhado seria Khaled YOUSSEF Nasr, 
casado com Katia Chater Nasr, irmã de Carlos). Carlos Chater responde: 'Boa. !Ok'! Tem que ser cunha". YOUSSEF 
concorda: "Sim". Em seguida, Carlos Chater dá a YOUSSEF o número de Khaled Youssef Nasr: '61 99821070". Em 
29.08.2013 {dia seguinte), via BBM, Carlos Chater pergunta a YOUSSEF: "Deu cerlo ontem?". YOUSSEF responde: 

1 

\ 
i 
' 1 
1 

1 
l 
1 

"Deu o cara pegou com ele". (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 1, lNICI, Página 5-6) 

1

. 
61CARLOS CHATER pergunta: "O veio esta? Velho''. YOUSSEF responde que sim. Então Carlos Chater lhe escreve: 
"Ok ... Avisa po1favor que o rpazesta chegando com 36 paginflS de um co11trto. Depois vai um rpaz chamado Re11e pra 
buscar. . Obrigdo". Em 30.08.2013 ainda, via BBM, Carlos Chater chama YOUSSEF: "Oi. Tdo bem? O cnhado esta 

1
1 

qui. Pediu pra te pergu11tar como quer fazer com o reaf'. YOUSSEF responde: "Vou mandar para ele juntando aqui 
para levar vou fazer uma liquidacao maior aí ja leva junto era para ler ido ontem quero ver se vai hoje''. (autos I, 

5026387-13.2013.404.7000: evento 99.1 pp. 57-62 e evento 62. l pp. 27-28) 
62Em 16.10.2013, via BBM, YOUSSEF (nickname Primo) pede dois favores a Carlos Chater (nickname Zeze): \ 
"preciso te pagar 85 de papel que bacana pegou seu. ( ... ) 2 tenho 40 mil reais vivos tenho aqui no escritório so \ 
passar pegar ajeita com cunhado para fazer essa opereta para mim". Carlos Chater: " Eu estou devendo pro cunha. 
Se eu entraar no circuito pode ser que ele não faca. Vc tem que m~ar alguem aqui? Eh isso? ( ... ) 40 eh fcil. Te 
douuma conta. No precisa do cunha. Ele vai te cobrar a toa. Não te cobro nada. Ms tem que colocar cedo. Eu 1 

faco deposito as 14b emm dindin. Ai cu não deposito o meu e te dou aqqui". YOUSSEF implora: "Me ajuda ai 1 

amigo o cara viaja amanha as 7 da manha". (autos 5026387-13.2013.404.7000: evento 171.8 pp. 21-26 e evento 188.4 \ 
pp. 97-1 15) 1 
63Carlos Chater: " Deixa eu te fala. O portador já tá no avião indo entrega aqule documento l:i ". YOUSSEF: "O l 
Ceará falou que eu podia paga a contra real pra você". Carlos Chater: "Não, é, mas, mas te jª' 1 ?". Em seguida ( " 
YOUSSEF fala : "E eu to falando pra ele: o dinheiro tá aqui, aqui. Inclusive ó, me dê o e ereço de você quer que 6 1 

entregue. Eu entrego primeiro, depois se me paga esse, esse, aquele". ' 
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Em 12.11.2013, por telefone, YOUSSEF (Beto) fala com homem não identificado 

(HNI) . Este afirma que tem R$ 35.000,00 em espécie e pergunta ao dem..mciado YOUSSEF como 

faz para o funcionário deste ir buscar. YOUSSEF afirma que irá mandar seu funcionário buscar. 

CARLOS CHATER, então, intervem, e afirma que está passando R$ 38.000,00.64 

Houve, ainda, diversas operações e interceptações envolvendo YOUSSEF, CARLOS 

HABIB CHATER, CARLOS ROCHA (CEARÁ) e ANDRÉ LUIS PAULA DOS SANTOS (vulgo 

André Nego )65
• 

Em 14111/2013, YOUSSEF e ANDRÉ LUIS (vulgo André Nego) combinam o 

transporte fisico de valores de São Paulo para Camboriú/SC.66 Há, ainda, diálogos envolvendo 

YOUSSEF e ANDRÉ LUIS (vulgo André Nego), que demonstram a realização de diversas 

operações no mercado paralelo de câmbio. Assim, em 21.11.2013 , via BBM, YOUSSEF (primo) e 

ANDRÉ LUlS (usuário do nickname nego2000) conversam sobre um depósito para um cliente, no 

valor de 11 O mil - e não 100 mil, como previamente combinado - para não perder o cliente. 

YOUSSEF diz que tentaria e ANDRÉ LUIS se dispõe, inclusive, a ir buscar o dinheiro, caso não 

fosse possível realizar o TED ou o depósito.67 

Em 25.11.2013 , por telefone, YOUSSEF fala para ANDRÉ LUIS que os 110 mil já 

estão entrando e o restante seria mandado em outra conta68
. Em 27.11.2013, por telefone, ANDRÉ 

LUIS cobra dívida de YOUSSEF, perguntando se não conseguiria lhe dar em dólares ( " em P"Pel'') 

110 dia seguinte. YOUSSEF responde que não69 • Dias depois, em 03.12.2013, por telefone, 

641-fNI: " Eu perdi seu telefone, eu tenho 35 real aqui, como é que eu faço pro menino vim busca?". YOUSSEF: " Eu 
mando ele retira ai. Aonde é que você perdeu ?". Carlos Chater intervém: "Tudo bom ? Tô passando 38 então". 
YOUSSEF: "Tá. 38".(autos 1446 evento 1.1 pp. 21-22) 
650utro doleiro, com atuação no Distrito Federa l, denunciado separadamente nos autos 2006.70.00.018662-8 e nos 
autos 5025026387-13 .20 13.404.7000: -13.2013.404 .7000. / 
66Processo 5049597-93 .20 13.404.7000/PR, Evento 8, PETI , Página 2-3 
67Nego2000: "Bom dia ! ! Você pode fazer o depósito de 11 O ao invés de 100 ?? Da um jeito de conseguir o endereço \\ 
dos 100 e um cliente que sempre vai ter lá para dar se a gente não pegar esses IOO vamos perder o cliente". ~ 
YOUSSEF: "Amigo estou tentando de todos os jeitos. ( .. . ) Vou depositar hoje bjo". Em 22 .11 .2013, nego2000 se dispõe 
a pegar o dinheiro de YOUSSEF: "Se não q uiser depositar ou fazer ted cu busco não tem problema !! ( ... ) Vai 
resolver isso ou não? Vou aí e busco em mãos mesmo". (Processo 5049597-93.20 13.404.7000/PR evento 20.l pp. 16-
17 e evento 20.2 pp. 3-6) 
68: "teu recurso já tá entrando lá, tá entrando LI O, depois eu vo te manda o restanre nessa conta I ém ra gente j á ( 
mucha esse assumo de vez. Tá bom ? '. (Processo 5049597-93 .20 13.404.7000/PR evento 45 . IP . -7) 6 
69 "Não consegue cara. Consegui sse já rinha fal ado. Eu botei dnheiro em conta, não adiantr ompra t h ·ro, compra 
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YOUSSEF (Beto) pede 10 mil em "papel" - ou seja, em dólares - a ANDRÉ LUIS, para uma 

pessoa que vai viajar70 

Em 27.12.2013, via BBM, YOUSSEF (Primo) comunica-se novamente com 

ANDRÉ LUIS (nickname nego2000). Este último pede a YOUSSEF uma pessoa que teria imóvel 

para vender em São Paulo, no valor de R$ 289.000,00, para justificar a movimentação com tais 

valores em espécie, pois, assim, ANDRÉ poderia falar que foi fazer o negócio e não deu certo. 

YOUSSEF diz que irá éonseguir para ele. 71 

Há, ainda, diversas operações envolvendo o denunciado YOUSSEF e pessoa não 

identificada, usuária do nick.name "LA". Em 15.09.2013, via BBM, o usuário de nickname LA 

reclama que YOUSSEF (nickname l'rimo) não mandou a pessoa. Em 16.09.2013, YOUSSEF 

escreve que estava sacando a primeira parte, que já estaria resolvida. Porém, afirma que a segunda 

parte depende de favor do gerente do banco e que resolveria naquele dia. Dois dias depois 

(18.09.2013), YOUSSEF a:fim1a que 170 mil já estava certo e que ainda arrumaria mais 100. Em 

20.09.2013 , LA pergunta se já pode depositar a metade dos cem mil, oportunidade em que 

YOUSSEF pergunta em que conta. LA informa a conta da da empresa MULTIMED.72 

Em 15.10.2013, via BBM, LA pergunta a YOUSSEF (Primo) se poderia fazer o 

depósito de assunto tratado no di.a anterior. Afirma que precisaria de R$ 40.000 em espécie e mais 

de 20 ou 30 mil. YOUSSEF afirma que irá pegar com pessoa de JUNIOR e assim que pegar faria o 

papel com dinheiro em conta não compra, aqui não compra". (Processo 5049597-93.20 13.404.7000/PR evento 45. l pp. 
7-8) 
70YOUSSEF: "Oi. esqueci de te perg11nta, tem um cara que me pediu 10 mil pra ele ai, P"Pel, que vai viaja, agora 
que eu lembrei, você tem ai?". André Luis: "Deixa eu. eu não to em Brasília, mas eu acho que eu comigo". (Processo 
5049597-93.2013 .404.7000/PR evento 45.2 pp. 8-9) 
71ANDRÉ LUIS (nickname nego2000): " Agora cu preciso uma pessoa que tem um imóvel para vender aí em sp. 
No valor se 289 só pa ra falar que fui fazer e não deu certo eu trouxe o dinheiro devolta ". YOUSSEF: " Eu vou 
conseguir para você ate quando temos prazo". André Luis: "Até dia 30 de janeiro". YQUSSEF: "Tranquilo estou 
descansando vim hoje volto dia 4 er vou cuidar disso". Processo 5049597-93.2013 .404.7000/PR, Evento 73, 
ANEXO!, Página 19. 
72Em 15.09.2013, via BBM. o usuário de nickname LA reclama que YOUSSEF (nickname Primo) não mandou a 
pessoa. Calma resolvendo. Amigo eu estou sacando a primeira parteja esta ok a segunda depende de favor do banco 
do gerente e estou resolvendo para cumprir hoje". Em 18.09.2013, YOUSS.EF escreve para LA: "170 ja esta certo 
agora vai arrumar mais 100". Em 20.09.20 13 o diálogo entre YOUSSEF e LA continua via BBM. LA: "Agora, aquele 
meu quero saber se vc pode pagar a metade hj. Conta da 25 cadeira de roda e 25 para os óculos. Pode??". 
YOUSSEF: "Me passa a conta". LA: "Multimed C/C 1857-0 AG. 0065 Op 03 CNPJ.141205 001-34 RS 21.500. 
Caixa". YOUSSEF: "Ok vou tentar entrar no banco para fazer. Te aviso" . (autos 50263 -13.? 3.404.7000: evento 
J 14. 1 pp. 123-127) 
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depósito . .Então, LA pergunta se alguém poderia pegar 12 mil em espécie no escritório e já indica as 

contas para depósito dos valores de R$ 13.200,00 e R$ 40.000,00, nas empresas CASABELLA e 

BOMBAIM AGROPECUÁRIA.73 

Em 16.10.2013, via BBM, LA comenta com YOUSSEF que a fatura da MALGA 

seria de 155 mil. Em 21. l 0.2013, via BBM, LA escreve para YOUSSEF dizendo ter saldo de 36 mil 

e afirma que mandaria as contas para YOUSSEF. Este último pede para não ser em dinheiro74 

Em 30.12.2013, via BBM, YOUSSEF (Primo) recebe mensagem de LA indicando a 

conta para depósito do valor ele R$ 60.000,00, em nome de JÚLIO GONÇALVEZS DE LIMA 

FILHO (Banco Bradesco, ag. 3613. C/C. 511360-1 CPF.155.288.938-60) e a conta da UNlÃO 

BRASIL TRANSPORTES E SERVIÇOS LIDA, no valor de R$ 50.000,00. Segundo LA, estes R$ 

11 O mil resolvem tudo75
. 

Há, ainda, diversas operações envolvendo YOUSSEF e usuária do nickname RO, 

ainda não identificado. 

Em outro diálogo fica evidente a remessa de valores ao exterior. No diálogo de 

17.09.2013, via BBM, a usuária de nickname RO chama YOUSSEF (Primo) e questiona o valor 

exato que foi enviado para Hong Kong. YOUSSEF afirma que pediu o extrato e que irá informar o 

valor correto76
. No dia seguinte (18.09.2013) YOUSSEF confirma o valor enviado para Hong 

Kong de US$ 713.145,10 e diz que, se precisar, enviaria o extrato. RO informa que está sem 

"capital de fluxo" e já está no cheque especial e questiona se YOUSSEF conseguiria de-positar ao 

73LA: "Bom dia!! Vc tem como fazer deposito daquele assunto de onlem a noite mesmo??? Precisaria dos 40 tio 
pessoal 11a mllo e mais 20 ou 30''. YOUSSEF: " Vou pegar comjr nao sei como ele vai me dar de quejeilo assim que 
pegar faço deposito te mando junto com os 40". LA: "Posso mandar uma pessoa pegar aí no escritório 12.0? Oi passo 
já as co11tas. Casabe/la CNPJ-05.039.93510001-03 Bradesco ag,3547-5. CC.16103-9 11alor 13.200,00. Bombaim 
agropecuária Lida Cnpj 09.392.45510001-74 Brasil Ag 3456-8 Clc 29552-3 Próprio favorecido. 40.000''. Processo 
5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 1, ANEX05, Página 69-73. 
74 Autos 5026387-13 .2013.404.7000: evento l7L8 pp. 69-82. 
75 Processo 5049597-93. 2013.404. 7000/PR evento 73.3 pp. 18-2 J. 
76RO: "Bom dia ... Me confirma o valor exato do va lor que pagamos la em hon2 k, o e e falando que 
mandou um pouco a mais e tenho que ajustar isso!! Abs". YOUSSEF: "Boa tarde ja 1 exlr to ara vete passar 
valor correto abs". 
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Ademais, em outro diálogo, fica claro que YOUSSEF se vale de simulações de 

importação para o fechamento de contratos de câmbio, conforme será melhor descrito a seguir. 

Assim, em 26.09.2013, via BBM, RO escreve para YOUSSEF afirmando que seu chefe ("W") quer 

enviar U$1.300 (um milhão e trezentos mil reais) de maneira rápida. RO questiona em que país ele 

pagaria, se da empresa SANTA ou na China. YOUSSEF, então, diz que é para fazer com a empresa 

da China e diz, ainda, que pode dar wn contrato, se for preciso, para o Banco. RO diz, então, que 

depositará na conta 1, da China, no Standard Chartered Bank e solicita que YOUSSEF envie o 

contrato78
• Esse contrato, conforme será visto, são também fraudulentos, realizados entre empresas 

pertencentes à organização criminosa apenas para facilitar as operações internacionais e evitar 

levantar suspeitas perante as instituições fmanceiras. 

Em outro diálogo, ocorrido em 15.10.2013, via BBM, RO pergunta a YOUSSEF e 

falam de duas remessas de US$ 25.000,00 que não tinham dado certo e questiona se teria os swffis 

para encaminhar. Em seguida, RO pergunta a YOUSSEF qual seria a taxa daquele dia, e YOUSSEF 

responde: 2.2012.2679
• Nesta data, segundo o site do Banco Central do Brasil, o dólar estava cotado 

a R$ 2, 1817. 

YOUSSEF também troca mensagens com o usuário do nickname Ricardo K, em que 

também fica demonstrado que YOUSSEF exercia atividade típica de instituição financeira. Em 

16.09.2013, via BBM, YOUSSEF (Primo) diz ao usuário do nickname Ricardo K que iria mandar 

77Em 18.09.2013, via BBM, YOUSSEF informa a RO: "Bom dia. Valor 713. 145.10. Se precisar te mando ex/rato". 
RO: "Bom dia, ok, obrigada'! Abs. Desculpe te atrapalhar com isso de novo, mas estamos com problemas ... Já estamos 
no cheque especial, totalmente sem. Fluxo, vc consegue depositar ao inves de me devolver em vivo??". 
78RO: "Bom dia, ontem meu chefe teve uma reunião com W, ele já quer mandar US 1.300, como ele precisa do 
pa2amento rápido aqui, ele quer saber se ele te paga na santa ou na china, para não ter problemas de demora em 
receber ... ". YOUSSEF: "Sim estou em sp amanha cedo resolvendo assunto em são luiz do Maranhão tem que ser 
china para nao demorar você vai poder fa7,er china. Eh muito tranqu ila aquelas que te dei china posso te dar um 
contrato também se for preciso para o seu banco. Fico aguardando uma posição se vai ser china se não puder me 
avise para tentar dar uma solução mais rápida abs". RO decide: " Vai ser china sim, na conta 1, onde não identifica 
china, standard chartered bank, pode me mandar o modelo do contrato sim., para mostrar para o banco!". (autos 
5026387-13.2013.404 . 7000: evento 114.1 pp. 127-128 e evento 171 . 7 pp. 28-30). 
79(Primo): "Vc se lembra <k1quela caso que tinha 2 pagamento de 25.000 que nenhum tinha entrad ? .. ) lembra da 
data que foi feita? Tem os swifts pra eu e11ca111i111Lar??". Em 16.10.2013, RO pergunta a YOU !<:" uai a ta..ta de 
hoje???". YOUSSEF responde: "2.20 2.26". (Processo 5049597-93.20 13.404 .7000/PR, Ev to l, A 5, Página 
68-69) 
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reais para ele. Ricardo K afirma, ainda, que havia outro assunto, que seriam os 100 mil que havia 

sido pedido. 80 

Há, ainda, outros diálogos, via BBM, que indicam as atividades de instituição 

financeira paralela. Em 16.09.2013, via BBM, o usuário do nickname "Eu" chama YOUSSEF 

(Primo) e pede ajuda, pois estaria no limite total. YOUSSEFresponde que em breve liquidaria.81 

Entre 23.12 e 27.12.2013, via BBM, YOUSSEF (Primo) escreve para pessoa de 

prenome "Adernar" que depositou R$ 342.366,00 (" ll O 000 + li 0000 + 12 2 366 000") no Bradesco 

Ag 1747-7 Cc 1901-1 , CPF 608.806.831 -91, em nome de ALEXANDRE FROZINO RIBEIR0.82 

Em 02.01.2014, via BBM, YOUSSEF (Primo) comuruca-se com pessoa identificada 

pelo prenome "Am'', em que tratam do valor do dólar e da possibilidade de subir. Depois, afirmam 

que, com o aumento do TOF para uso de cartão no exterior, inclusive cartões pré-pagos, o dólar em 

efetivo teria maior liquidez. Então YOUSSEF afinna sim e que teria como comprar bastante papel 

pelo dólar oficial.83 

Em outro diálogo, em código, YOUSSEF conversa com interlocutor e, em código, 

pede para depositar numa conta e entregar para doutora na cidade de HNI. YOUSSEF fala que não 

pode ir devido às fiscalizações mas, pelo teor da conversa, verifica-se que se tratava de negociação 

no valor total de 1,2 milhões. 84 

Não bastasse, YOUSSEF trava diversos diálogos com CARLOS ROCHA 

80YOUSSEF: "Ok vou estar por ai e falamos tenho que mandar uns reais para você ai estou vendo o que consigo 
para hoje e te aviso". Ricardo K: "Isso o outro assunto era daquels 100 que ele havia pedido". (autos 5026387-
13.2013.404.7000: evento 114. 1 pp. 128-129) 

81 EU:"Me ajude amigo, to no meu limite tola/!". YOUSSEF responde: "Sim com certeza quarta final de tarde ou 

quinta cedo te liquido" . (Autos 5026387- 13.2013.404.7000: evento 114.1 p. 129). 
82Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 73.3 pp. 2-1 3. 
83Am: "Cara tenho 111110 posicao grande mi11/la e de mais dois cara vendido. Nao comprei ate hoje. Medio era 2.17. 
Cosegui subi pra 2.35. Trabalhando pra subi media ja nao sei mais qfaz. /\Ileu medo e puxa 3.00". YOUSSEF: "Para 3 
nao vai. Volta para 2 30". Am: "Se viu q papel efetivo vai ter mais liquides pq governo subio imposto pro cartao aquele 
q coloca credito". YOUSS.EF: "Sim eu vi te111to como comprar bem papel 110 oficiar'. Am: "S~r in sabe sua 
opiniao q e importante se ta por dentro hora q bate 2.30 tem que 000 posicao". YOUSSEF?:: 'C certez ". (Processo 
5049597-93 .20 13.404. 70001PR evento 73.3 pp. 22-26). d 
84Data/Hora de Iníc io 27/1212013 19: 14:24 (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR event 74 pp. 3 -35) 
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Verifica-se em diversos diálogos que CARLOS ROCHA (CEARÁ) não apenas 

emprestava dinheiro para YOUSSEF, mas também participava do transporte físico das moedas. 

Em 21.10.2013, CARLOS ROCHA (CEARÁ) trata com CARLOS CHATER a 

respeito da contabilidade de YOUSSEF e diz que iria entregar cinco mil para este último.86 Há 

também diversos diálogo em qne se verifica a participação de CARLOS ROCHA (CEARÁ) nas 

negociações ilícitas envolvendo o mercado de câmbio. 

Em 26.11.2013, por telefone, YOUSSEF e ANDRÉ LUIS conversam sobre negócios 

e sobre CARLOS ROCHA (CEARÁ). YOUSSEF afirma que iria pagar CARLOS ROCHA 

(CEARÁ) no dia seguinte e que apenas uma pessoa lhe devia cinco mühões e meio de dólares ("5 

pau e meio de verde"). Nas conversas, fica claro que YOUSSEF devia cerca de US$ 500 a 600 mi l 

dólm·es para CARLOS ROCHA (CEARÁ), em razão de problemas de saúde, e que este teria ficado 

nervoso em razão do iriadiroplemento. YOUSSEF, após afirmar que já chegou a ter 150 milhões 

em conta, afirma que CARLOS ROCHA (CEARÁ) estaria cobrando dele 2,5% de 400 mil dólar. 

No diálogo YOUSSEF afinna que são amigos há mais de vinte anos e que ambos se ajudam 

mutuamente neste período.87 

85Conforme objeto de denúncia autônoma. 
86CARLOS ALEXANDRE (vulgo Ceará) diz para Carlos Chater: "Ele [André Nego, isto é, André Luís] não me 
passou nada de cheque. Ele não me passou nada de cheque, só esses quatros clteq11es do !J." (B = Beto """ YOUSSEF). 
E em seguida pede: "Pede pra o NEGO fazer a conta dele, que é tri11ta 111il, qui11/i e11tos e pouco o depósito, menos um 
e meio por cento, menos o que foi sacado, menos os cheques devolvido, ai eu vou descontar os dois e q11inhentose vou 
mandar o troco pra ele. (. .. ) Já teu/to os cinco mil do pagamento do BETO aqui já,af a111a11/ui eu vou levar pra o 
BETQ esses ci11co mil e 1>011 entregar". (ONDE ESTÁ ISSO?) 
87YOUSSEF: "Aí ai, se Deus quisé eu vo paga o Ceará !Carlos Rocha! amanhíí também bicho. Nem me fala cara 
vo dunní hoje, vo durmi hoje, ent'edeu ? ( .. . ) Só um cara me deve 5 pau. Só um cara me deve 5 pau e meio de verde 
Que se acha ?". Falando de Carlos Rocha, YOUSSEF comenta: "O duro é o cara te conhece a 20 anos, ganh 
durante 20 anos com você, ai você passa, ai você fica doente, teus negócio tudo fica atrapalhado, entendeu ? Por cont 
que se fico doente, quase morreu, pessoal te (incompreensível), nego saca todo o dinheiro, concorda comigo ou não 
Se fica desnorteado né ? As pessoa pega e não te paga, atrasa pra paga, até você começa a roda, ir atrás pra recebe 
ajeita e tal tem um tempo né? Entendeu ? Não é verdade ? Ai o cara fica dando escândalo, fazendo confusão, achand 
que não vai recebe rapaz e gritando no escritório, chamando você de safado, vagabundo, sem vergonha. Rapaz aqui não 
tem safado não pó, aqui tem pai de família rapaz, aqui tem gente séria mesmo. MEU AMIGO, EU TINHA 150 
MILHÕES DE DÓLARES NA CONTA, EU QUEBREI FIQUEI COM 20 NEGATIVO, PAGUEI TODO 
MUNDO, NÃO VO PAGA 500 MIL DÓLAR, 600 MIL DÓLAR, ai se fude. Entendeu ?" ré Luis: "HABIB 
falou a mesma coisa, flABlB também falou a mesma coisa, vai paga ele e só qué tudo 1, bo dia, boa tarde, boa . 
noite''. Continuando a falar de Carlos Rocha, YOUSSEF diz: " Rapaz, ele tá cobra o de 5% de 400 mil 
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Em 12.11.2013, por telefone, YOUSSEF conversa com CARLOS ROCHA 

(CEARÁ) [com CARLOS CHATER ao fundo] , que o questiona quanto a ir buscar um "saco de 

dinheiro" . CARLOS ROCHA diz que precisava ir embora e pede para o funcionário de YOUSSEF 

ir buscar R$ 38.000,00. Em seguida, YOUSSEF avisa CARLOS ROCHA (CEARÁ) de que o 

motorista está chegando e este último lhe diz: "eu vo jica com saco cheio de dinheiro aqui 

embaixo esperando motorista".88 YOUSSEF diz que o motorista vai procurar CARLOS 

ROCHA (CEARÁ) ou CARLOS HABIB. 

Em 19.11.2013, envia diversas mensagens SMS, CARLOS ROCHA (CEARÁ) 

cobra dívida de "39900" de YOUSSEF. Fala que YOUSSEF mente, manda comprovantes de 

pagamentos falsos que 'o indiano' não para de cobrar. CARLOS ROCHA (CEARÁ) diz que está 

sendo cobrado e perdeu todos os seus clientes, seu "ganha pão". Afirma, ainda, que vai ficar livre de 

YOUSSEF89
• Em 06.12.2013, por telefone, CARLOS ROCHA (CEARÁ) diz a interlocutor 

(RTCH) que YOUSSEF lhe deve há mais de 90 dias.9° 

Há, ainda, diversos diálogos envolvendo VOUSSEF e a dolcira NELMA MITSUE 

PEN ASSO KODAMA91
, em que fica clara a utilização de empresas de fachada para a realização de 

contratos de câmbio fraudulentos, visando a evasão de divisas. NELMA e YOUSSEF são 

conhecidos de longa d.ata e, inclusive, tiveram um relacionamento amoroso no passado. 

Em 17.O1 .2012, por e-mail, NELMA KODAMA (angelinajolie _20 J 2@hotmail.com) 

dólar. que eu sei que ele não tem esse custo entendeu ? Faz a conta, quanto da ai". André Luís: "Ó o tanto de negócio 
que você deu pra essa cara, orra olha o negóc io que ele tem ai da, lá de fora lá. deu de graça o cara". YOlJSSEF: 
"Rapaz não é só esse não, muitos outros. E eu também não vo dize que ele não me ajuda não, cara. Ele sempre me 
ajudo, sempre ele fez as coisa, entendeu ? Não vo dize que ele não me ajudo não". Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR, Evento 45, PETI, Página 2-6 
88 Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 20, PETI, Página 3 
89"1sso e mau caratismo ... PUTA quiupariu uma ordem de 39900 me devendo oque me deve e vc novamente na 
mintira e enrolada pra nao chamar de outra coisa .. Mais DEUS e grande vou ficar livre de vc .. Vc tem que trabalhar 
com gente da sua igua lha .. Amanha vou pra i .. Vc nao trabalha pode acreditar não oque fazer caralho preciso dessa 
porra ( ... ) PUTA quiupariu ontem mesmo corri pra resolver um problema teu .. " Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR, Evento20, PETI, Página 7-13 
90"o BETO IYOUSSEF I me deve a 90 dias e só pra ele paga isso ai eu tenho 60 dia que ele me enrola, que ele me 
enro la. Outra coisa os 300 conto já está autorizado a entregar, deve se problema só o rapaz não re ido aquela hora, 
porque eu avisei pro cara era 4 horas da tarde" . (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 45.2 p. 76) 
9 1 Ourra do leira, com atuação em São Paulo-SP, denunciada separadamente nos autos 5048401- . 13.404. 7000. 
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pede para YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) colocar "200" em cada uma das seguintes 

empresas, no Bank. of China (Hong Kong): Crysmax Tracling lmport Export Co., Limited; 

Greenworld Trading Iruport Export Co. Ltd; Ultra Trading Import Export Co., Lirnited.92 Estas 

empresas eram utilizadas por NELMA para a realização de importações fraudulentas, visando a 

evasão de divisas. 

Em 26.12.2013, via BBM, NELMA KODAMA (nicknarne Velha logo 20141) 

escreve para sua subordinada IARA GALDINO DA SILVA (Cabelinho), que YOUSSEF estava 

"queimadíssimo' e que se continuasse utilizando a TOV - que era a empresa de Corretagem 

utilizada para os contratos de câmbio fraudulentos - para levar cliente, um dia haveria problemas. 

NELMA afirma que sabia que IARA e YOUSSEF tinham se utilizado da empresa EQMED para 

fechar câmbios fraudulentos.93 

Há, ainda, diversos diálogos envolvendo VOUSSEF e MÁRClO ANDRADE 

BONILHO, este último proprietário da empresa SANK.O SIDER e que será objeto de denúncia 

autônoma. 

Assim em 07.10.2013, por telefone, MÁRCIO ANDRADE BONlLHO fala com 

YOUSSEF (Beta), a quem chama de 'presi'' ou "p_residente", tratando de pagamentos, afirmando 

que a CHAJM (construtora] e a ENGEMIX ou ENGEVIX [também empresa na área de construção] 

estão com pagamentos atrasados, referentes ao pagamento de 15 milhões. YOUSSE.F afinna que 

vendeu 1,8 milhões para alguém que a.inda não o pagou, mas ainda está dentro do prazo para o 

pagamento [mencionados no diálogo como "carbono"].94 

92(Processo 5049597-93.20 l3.404.7000/P~ evento 54.1 pp. 40-51) . 
93"0 belo lá queimadissimo. Na tov. ( ... ) E aí se o beto fica indo direto na tov. Levando cliente. E ninguem entende. E 
fechando nas coxas. Um dia a casa cai. Meu se acha que eu aão sei. Que vc e o beto. Fecharam pra karaio. Na cgmed". 
(autos 5048457-24.2013.404.7000 evento 66.1 pp. 2- 16) 
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94 Márcio: "E outra, sabe aq uele, tipo assim pedido vai se de 15 "pau", dac vira, vai compra só o "carbono", ae depois 
do "carbono" já não vai compra tudo. Eu já to até desanimado, isso ae se vié um milhão, eu já dos quinze já, sabe 
aquelas conversa mole". YOUSSEF: "Nós vendemos lá, 1,8 milhão pra (ininteligível), ela pago ?". Márcio: "Mas ela 
ainda tá. dentro do, ela ainda pediu uma prorrogada, tá dentro da prorrogação. Agora, sabe quem tá foda ? quem tá foda 
é a coisa que eu botei no pau ae. Aquela que .. . A Chaim tá foda hein. Tá foda" . YOVSSEF: "Mas do nosso pessoal o 
único que, o único que tá atrasado é o GMIX só, mais ninguém'. Processo 5049597-93.2\104 000/PR, Evento 1, ~-
A N EX02, Página 10-11 · ) ,,-
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Em 08.10.2013, por telefone, YOUSSEF e MÁRCIO BONILHO voltam a 

conversar. Este último dia a YOUSSEF que precisam arrumar cinco milhões para anumar o fluxo , 

pois a situação estava difícil e falam que a CHAIM não paga, referindo-se à construtora CHAIM. 

No diálogo, MÁRCIO, após mencionar que YOUSSEF teve infarto e os credores continuam 

cobrando, diz para YOUSSEF que ele precisa sarar logo para arrumar dinheiro para MÁRCIO, 

pois, do contrário, como faria para sobreviver.95 Destaque-se que há informação nos autos de que 

YOUSSEF realmente infartou, em 28.09.201396
, sendo internado no Hospital Albert Einstein em 

São Paulo até 08/10/2013. Em 21.10.2013, por telefone, YOUSSEF e MÁRCIO BONILHO 

voltam a conversar e YOUSSEF reclama de dívida - cerca de nove milhões no total - e afirma que 

está sem dinheiro. YOUSSEF afirma que recebeu nove milhões, que pagou 20% de comissão, o 

que sobrnria sete milhões e pouco, que seria. dividido entre PAULO ROBERTO, outrns dois e 

YOUSSEF.97 

Em diálogo com MÁRCIO BONILHO, YOUSSEF faz menção ao recebimento de 

comissão. No diálogo 67913318.WAV, 17/12/2013 16:12:53, entre YOUSSEF e MÁRCIO, este 

último fala que a comissão de YOUSSEF é mais de 4 milhões, a indicar que o total do negócio 

era 150 milhões. YOUSSEF fala que só da ECOVTX são 4 milhões, destacando-se que 

YOUSSEF achou pouco os 4 milhões. No diálogo, as empresas TUC, REPAR e ECOVIX fizeram 

pedido para empresa de MÁRCIO. 

Em outro diálogo, MÁRCIO fala que vai arrwnar o dinheiro de YOUSSEF. 

YOUSSEF fala de comissões que para receber de MÁRCIO. Em outro diálogo, ainda tratam de 

95Márcio diz a YOUSSEF: 'Tá foda, prcsi. Nóis precisamo arrumá u11s 5 milhão pa dá uma ajeitada 110 fluxo, 
senão ... O negócio tá feio pra caramba, cara". E diz também que a Chaim não paga, "ta fada". ( .. . )MÁRCIO: Mas é 
foda, viu . Vamo lâ Presi, o importante é que tá melhorando de saúde. Se precisa sara logo pra me arruma um dinheiro, 
véi. BETO: É. MÁRCIO: Se não, comé que eu vo faze aqui vai se foda pra sobrevive". (Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR, Evento l, lNICl, Página 17-18.) 
96Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 117, PETl, Página 3. 
97 "Hoje cu tenho L85 pau pra paga o Safra e num tenho dinheiro . Já vai, já vai vira merda. Aí no outro dia, esses 
cara num espera dois dia, mete você no Serasa, aí fica pior ainda. (. .. ) aí aí coloca a dívida toda que é 9 milhão, aí 
ponto". Em se~uida YOUSSEF fala: "Não, porra, pior que o cara fala sério cara, que ele acha que foi prejudicado, se tá 
entendendo? E rapaz, tem louco pra tudo. Porra foi prejudicado, o tanto de dinheio que nós demo gra esse cara. Ele 
te coragem de fala que foi prejudicado. Pô, faz conta aqui cacete, ai porra, recebi 9 milhão em bruto, 20% eu 
pa2uei, são 7 e pouco, faz a conta do 7 e pouco, vê quanto ele levo, vê quanto o comgarsa dele levo, ve quanto o Í 
Paulo Roberto levo, vê quano os outro menino levo e vê quanto sobro. Vem fala pra mv·m que tá ejudicado'. 6) 
(autos 5026387-13.2013.404.7000: evento 171.2 pp. 10-13 e evento 171.3 pp. 1-6) /( 
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comissões e MÁRCIO fala que irá pagar 100 mil para YOUSSEF, que não quer mandar nota para 

não pagar imposto. MÁRCIO afirma que irá mandar pela conta da GSD, no Banco HSBC.98 

Em diálogo envolvendo YOUSSEF e VAGNER BERTINI, em 09.10.2013, por 

telefone, fica claro que houve atrasos no pagamento, sobretudo pela dificuldade em entrar dinheiro 

pelo aeroporto - referindo-se ao transporte fisico de dinheiro em espécie. YOUSSEF inclusive 

afirma que a CAMARGO [CAMARGO CORREA) lhe deve doze milhões.99 Poucos dias depois, há 

diálogo que demonstra não apenas a utilização de empresas de fachada, como o fracionamento dos 

valores para depósitos para ocultar a operação. Em 14.10.2013, por telefone, YOUSSEF diz que 

está faltando dinheiro em espécie ("falta de 'vivos"') e pede para VAGNER trocar aproximadamente 

duzentos e cinquenta mil em espécie. VAGNER indica, então, a conta da empresa BERTlNI SP 

COMERCIO DE .MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 100 Três dias depois, em 17.10.2013, 

às 13:57:52, por telefone, YOUSSEF pergunta a VAGNER se recebeu os depósitos, que foram 

três, nos valores de cem mil em dinheiro, vinte e cinco mil e oitenta e cinco mil, além de outra, 

com a diferença. 1º1 VAGNER diz que não entrou na conta. Em seguida YOUSSEF fala que 

realmente seu funcionário somente tinha feito o de 125 mil e que iria fazer o restante naquela data, 

o que daria os 260 - ou seja, os 250 mil citados, mais a comissão equivalente a 4%, o que resultaria 

98 Áudio 67939538.WAV, 19/ 1212013 10:04:32 
99Vagner: "Nada, que. Pioro. Pioro, porque nem pagando mais tão agora . É, então, dinheiro pra entra lá do aeroporto, 
mas travo tudo. Eles tiveram problema lá. Atraso pagamento, não paga mais nada. ixi vote fala viu cara só pis". 
YOUSSEF: "É. pau pra tudo lado, cara. Tô com P.epinão na CAMARGO que você nem imagina, cara. Cara me deve 
12 "pau", num pa2a . Pior que diretor é amigo, vice-presidente é amigo pede (ininteligível) caralho (inintcligivel) 12 
"pau", meu amigo, num é um "conto"". Vagner: "É muito dinheiro, é muito dinheiro''. 
IOOYOUSSEF: " É, eu até te dei uma ligadinha, justamente, porque cu to com um poquinho na conta, tendeu ? e 
como passo todos esses dias sem saca, sem nada . Orra, tá um terror lá. De falta de "vivos", tendeu? Ai por isso que tõ 
te dando uma ligadinha pra você se você tem alguma coisa pra trocá pra mim. Então, na verdade ô precisando de 
muito, mas pra num fude tanto, uns 250". Depois de pedir para aguardar, Yagner informa a conta: "ITAU ag 0077 c/c 
06903-7 CNPJ 13822420/03 Bertini SP Comércio de Materiais de Construção Ltda. 250 mil" . 
101 ' BETO: Você recebeu meus depósitos?; VAGNER: não, então é .. . Entrou uma transferência de 100 e uma de 
25, eu não sei de quem é, é seu isso ?; BETO: Eu mandei uma de 100, uma de 25; VAGNER: Hã, só?; BETO: Uma 
de 85.; VAGNER: Não, não encro. Essa na:o entro; BETO: E uma outra da diferença. VAGNER: Também não entro. Só 
entro ... BETO: Eu vo pedi os comprovante pra te passa. VAGNER: É, porque não entro não . Pra mim corre atrás, 
porque eu ia fa la até pro se segura que amanhã eu tenho que leva um negócio aí, então como não tinha entrado já 
segura ai. BETO: Nã, não, mas eu acho que é bom num mistura as coisas entendeu ? Pode até se num entra, pode até 
desconta, não tem problema nenhum. Mas é, o depós ito seguiu. Tem que tà. làbom ? VAGN ER: Então passa pra mim o 
comprovante que cu vo . BETO: Eu vo pega, vo pega os documentos. YAGN ER: Entro dia 15, entro dia 15 um de 
15900, um de 9100, que dá os 25 cm cheque. BETO: Certo. VAGNER: Entro um de 100 em ... BETO: Em 
dinheiro. Em dinheiro. VAGNER: É, o resto não entro não. BETO: Dei xa eu pedi pro, pro ino pedi documento 
aqui. Pro nosso rapaz. Você não me fa lo nada, achei que tava tudo bem.( ... )" (Processo 597- .>.2013.404.7000/PR 
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Em análise dos e-mail de YOUSSEF, de dezembro de 2013, há mais elementos da 

remessa de valores para o exterior. Assim, em 12.2013, por e-mail, YOUSSEF 

(paulogoia58@hotrnail.com) recebe de Comex Comercial (comex.ltd@hotmail. com) e-mails com 

dados de remessa de dinheiro para o exterior (China e Hong Kong), com os seguintes valores: (i) 

US$ 200 mil para Xiang Xiao Ping Co. Ltda.; (ii) US$ 100 mil para Zhou Quan Tranding 

Limited 103
; (iii) US$ 169,3 mil para World Service Trading Limited; (iv) US$ 40 mil para Feminine 

RJ1yme Ltda.; (v) US$ 100 mil para Gamon Company Limited. '04 Apenas nestas mensagens, fica 

evidente a remessa de mais de meio milhão de dólares ao exterior, por intermédio das referidas 

empresa. 

Mas não bastasse, em 21.09.201 O, por e-mai l, YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmail.com) recebe de pessoa identificada por Ann Smith mensagem indicando 

transferências no valor total de US$ 2. 788.822,00, ocorridas entre os dias 20/09 a 22109 solicitando 

que YOUSSEF confirme, no dia seguinte, as entradas. 105 

Em 04.10.2010, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) envia para si 

mesmo (paulogoia58@hotmail.com) dados da conta da empresa Coralinas Overseas S.A. Dois 

dias depois, em 06.10.2010, por e-mail , YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) reenvia os dados 

Evento l, fNIC 1. Página 14) 
102"Ele [o 'menino') falou que realmente ele só tinha feito o de 125 e que ia faze o restante hoje. Eu falei pra ele: então 
nem faz, entendeu? me manda de outro jeito que você falo né? Aí você me manda menos os 135. ( .. . )E eu credito 135 
a mais pra você aqui.( ... ) É se você, você vai traze vo acrescenta 135 a mais. 135 com 125 são 260 fecho com os 4%". 
(autos 5026387-13 .2013.404.7000: evento 171.2 pp. 5-9) 
103Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl , Página 3 
1040s dados da primeira remessa são: "Bank lnfo:A/c for USO: Bank Name: Hang Seng Bank Limited Account Name 
: WORLD SERVICE TRADING LIMITED. 21/F., CMA Building, No.64 Connaught Road, Central.Hong Kong. TEL: 
00852 3719 4236 FAX : 00852 3106 5957 Account No : 788279099883 Bank Address : 83 Des Yoeux Road Central, 
HK Bank Phone No: 61131390, 36621013 Bank Swift Code: HASE HKHH usd 169.3J1,50". Os dados da segunda 
são: "ANK lnfo: Bank name: HSBC HONG KONG Account name : FEMININE RHYME LTD. Account No: 817-
635410-838 Swift code : HSBCHKHHHKH Adress : Unit l 903.19f austin plaza 83 austin road t.sirnshatsui kowloon 
HONG KONG usd 40.000,00' . Por fim, os dados da terceira são: BANK lnfo : Bank name : Bank of China Account 
name : GARNON COMPANY LIMITED Accounr No: 012-790-9-204136-1 Swift code: BKCHHKHH Adress: G/P 
159, Tai Nan Srreet, Sharn Shui Pó, Kowloon, Hong Kong. usd 100.000,00" (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, 
Evento 54, PETI, Página 3-5) ~ 
105 'boa tarde te passo as informacoes 20109 657800us 21/09 726700us 22/09 808900us 59- 22us obrigado 
amanha me com.firma as entradas obrigado amanha vou te visi1ar abs." (Processo e:597-73 3.404.7000/PR 
evento 54. l p. 26) 
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da referida conta para o denunciado LEONARDO (dubay66@hotmail.com) solicitando que pague 

duzentos mil dólares nessa conta106
, que iria fechar mais nessa conta e, por fim, solicita que sejam 

enviados os comprovantes 'º7 

Em 10.12.2012, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) envia para 

sonhado1:noturno@hotmaiL.com dados de empresas no exterior e altos valores que a elas seriam 

destinados: US$ 689.235,00 para Trident Inter Trading Ltd e US$ 772. 765,00 para Intercorp Logistc 

Ltd.1os 

Há diversos outros e-mails enviados e recebidos por YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmail.com) com dados· de contas e empresas no exterior109
, assim como constam 

diversos e-mai ls em que YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) recebe ou envia dados de contas 

para transações tinanceiras. 110 Dentre os e-mails, um de 07.02.20 14 enviado para YOUSSEF por 

Higinia Magania (maralunga27@gmail.com) com a seguinte mensagem: "Preciso dados destino 

Europa. Por favor e urgente Abs". 

Há, ainda, em 2013, há diversas trocas de e-mails entre YOUSSEF 

(paulogoía58@hotmail.com) e MARCELO H1RA RECKZIEGEL (bonanza_ /967@hotmail.com) 

com dados bancários para pagamentos e transferências. MARCELO trabalhava em uma casa de 

câmbio no Paraguai e auxiliou, em alguns casos, as transações de YOUSSEF, inclusive operações 

dólar cabo. 

Assim, em 2013, há vários e-mails trocados entre YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmail.com) e Milena Paula (pmilena75@yahoo.com) indicando operações de 

dólar-cabo no exterior. 

J06" fNTERMEDIARY BANK: CITIBANK, NEW YORK (SWIFT CIT!US33 - ABA 02100089) BENEFICIARY S 
BANK: GLOBAL BANK CORP. (SWIFT GLBLPAPA) BENEFICIARY S BANK ACCT 36024434 
BENEFICIARY S NAM E ANO ACCOUNT NUMBER: CORALINAS OVERSEAS S.A. Accounr No: 
50333002146. 
107"bom dia preciso que me pague 200000 nessa conta vou f echar mais me manda os comps abs". (Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR evento 54. 1 pp. 33-34) // 
l08(Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR evento 54. I p. 35) (j' ( ó 
l09Nos Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 54.1 1 

11 O Ainda nos Processo 5049597-93.2013.404. 7000/PR evento 105 
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Em 13.10.2010, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) envia para 

cristiane@tome.com.br os seguintes dados bancários de duas empresas para realizar depósitos, nos 

valores de R$ 300.000,00 e R$ 450.000,00 111 Em outro e-mail a!!ropecuariasx@gmail.com, em 

fevereiro de 2013, envia os dados para o depósito de R$ 400.000,00 na conta da empresa 

Piroquímica, uma das empresas utilizadas pela organização criminosa112 

A atuação do denunciado YOUSSEF se dá, também, mediante entrega de valores em 

domicílio, em espécie, para seus clientes, conforme visto. Isto é reforçado em diálogo ocorrido no 

dia 26.02 .2014, por meio de BBM, verifica-se a entrega de numerário em espécie, no total de US$ 

66 mil dólares, na cidade de Porto Alegre. O denunciado YOUSSEF conversa pessoa que se 

identifica como "JRICARDO" no dia 26.02.2014. Nesta conversa, eles marcam uma entrega ou 

coleta no endereço "Rua Cleveland, 206 - ap 702 - Bairro Santa Teresa" 113 
- na cidade de Porto 

Alegre/RS. O Interlocutor ' JRICARDO" info1ma YOUSSEF que o total seria de 66 mil ("Total = 

66"). De acordo com o conteúdo seguinte do diálogo, YOUSSEF manda alguém até o endereço 

conform.e combinado, enviado por avião. 114 

Em novo diálogo, agora no dia 06.03.2014 a entrega é realizada na Rua Osório 

Tuyuty de Oliveira Freitas, 120. Casa 6. - Três figueiras" - na cidade de Porto Alegre/RS. Desta 

vez, a quantia solicitada foi de "500"115
• Neste local reside EDUARDO KENZl ANTONINI, 

servidor do TRT 4ª Região e integrante do Conselho Deliberativo do Gremio Football Porto 

Alegrense, obra de engenharia cujo custo, informado em fontes abertas, foi de 330 milhões de reais, 

111 "banco-city bank ag-105c/c 29329353 virtua l com .suprimentos informatica ltda .cnpj-08. 787.355/000 1-84 
300.000.00" e "banco- caixa economica federal ag-3306-9 ele 03000269-7 rei software hardware ltd cnpj-
08.227.325/0001-13 450.000.00" .Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI, Página 38 
l 12"banco bardesco-237 ag 0500 c/c 74111-6 piroquimica comercial ltd cnpj_ 00.297704-78 400.000.00" 
l 13Quanto ao endereço na Rua Cleveland, 206, observou-se que o endereço fo i fornecido por KEVIN KRJEGER, em 
oitiva no âmbito da SR/RS, no inquérito policial nº 284/2013, que apura suspe itas en volvendo contrato firmado pela 
Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC), entidade da qual o referido era presidente até pouco tempo. 
Destaque-se ainda que o referido é vereador na cidade de Porto Alegre, vinculado ao Pa11ido Progressista. Trata-se de 
ex-dirigente de entidade de assistência social na capita l gaúcha, vinculado ao Partido Progressista, legenda da qua l era 
integrante o falecido deputado JOSE MOHAMED JANENE e que restou evidenciado nos autos manter ligações com 
A.LB. ERTO YOUSSEF. Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 101, PETI, Pági(Jn5 e Pro 5001446-
62.2014.404.7000/PR, Evento 101, ANEX02, Página 2 ( 
l 14Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 101 , PETI, Página 2 
l 15Processo 5001446-62.2014.404 .7000/PR, Evento 101 , PETl, Página4- 5 
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obra realizada pela Construtora Andrade Gutierrez. 116 

Sobre a evasão de divisas mediante importações fraudulentas, trataremos em tópico 

próprio. 

3. Da evasão de divisas mediante importações fraudulentas 

O denunciado YOUSSEF, agindo em concurso e unidade de desígnios com os 

denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, 

comandou e realizou, de modo consciente e voluntário entre junho de 2011 (pelo menos) e 

17.03.2014 11 7
, saídas de divisas do Brasil. para o exterior, no valor de US$ 444.659.188,75, por 

meio de 3.649 operações de câmbio, envolvendo as empresas BOSRED SERVICOS DE 

TNFORMATICA LTDA - ME , HMAR CONSULTORIA EM fNFORMATICA LTDA - ME, 

LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MEDJCAMENTOS LABOGEN S/A, PIROQUTMICA COMERCIAL LTDA- EPP e RMV & CVV 

CONSULTORIA EM INFORMATlCA LTDA. - ME, assim corno ai; empresas offshore DGX 

ThifP.AND EXP.LIMITED e a empresa RFY IMP.EXP.LTD, mediante realização de 3.649 contratos 

de câmbio com a sonegação de informações que deveria prestar, assim como a prestação de 

infonnações falsas e diversas daquelas que deveriam prestar, conforme tabela abaixo. 

CLIENTE OPERAÇÕES 

BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

HMAR CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA- ME 

LABOGEN S/A QU!MJCA FINA E BIOTECNOLOGIA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LA80GEN S/A 

PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA - EPP 

RMV & cvv CONSut:roRIA EM INF'ORMATICA LTDA. - ME 

; 116Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 101, ANEX02, Págma l 
l l 7Data de sua prisão preventiva. 
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3649 444.659.188,75 

Destaque-se, de início, que a presente imputação é apenas parcelas das diversas 

fraudes realizadas pela organização criminosa. 

O esquema para a evasão de divisas se dava de maneira bastante organizada, 

estruturada e de maneira transnacional. Inicialmente, verificou-se que YOUSSEF criou, por 

inte1médio de seus subordinados, empresas ofjshore no exterior, par.a justificar supostas 

importações de mercadorias para o território nacional. Assim, restou claro, conforme será analisado 

com mais detalhes, que YOUSSEF criou ao menos as empresas DGX IMP.AND EXP.LIMITED e a 

empresa RFY IMP.EXP.LTD. 

Após, o denunciado YOUSSEF se utilizou de empresas que dominava, no ten-itório 

nacional, em nome também de seus subordinados, sobretudo as empresas (i) BOSRED SERVICOS 

DE INFORMATICA LTDA- ME, (ii) HMAR CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA- ME, 

(iii) INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S/A, (iv) LABOGEN S/A 

QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA; (v) INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LABOGEN S/A; e (iv) PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA - EPP. O próprio denunciado 

LEONARDO confirmou que YOUSSEF se valia das contas das empresas Labogen Química, 

Indústria Labogen, Piroquímica, Hmar e RMV CCV para evasão de divisas por meio de 

importações fictícias, mediante pagamento de comissão de 1 %, o que era de conhecimento dos 

denunciados PEDRO e ESDRA. 118 

Estas empresas simulavam contratos de importação com as empresas offshore de 

1l8Nesse sentido, LEONARPO dec larou: "QUE ALBERTO YOUSSEF fazia uso das contas bancárias da LABOGEN 
QUÍMICA, INDUSTRIA LABOGEN, PlROQUIMICA, HMAR CONSULTORIA e RMV CCV CONSULTORIA, para 
indicar o recebimento de depósitos e transferências financeiras para cais contas de onde o dinheiro era utilizado em sua 
maioria para aquisições de contratos de câmbio referente a importações fictícias; QUE no tocante aos valores 
depositados nas empresas controladas pelo declarante acima citada com destino ao exterior, YOUSSEF sempre avisava 
ao declarante a respeito do recebimento de determinado valor que deveria ser disponibilizado no exterior para uma 
empresa que o próprio YOUSSEF indicava, inclusive os dados bancários. A partir destas infom1ações recebidas de 
YOUSSEF, o declarante fechava o câmbio e a operação correspondente. ( . .. )Ou seja, todos o ntra s de câmbio 
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feitos a mando de YOUSSEF não possuem declaração de importação e não foram objeto n de qualquer {-
tributo" Processo 5049557-14.2013.404 .7000, evento 14. 
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fachada acima mencionadas (DGX IMP.AND EXP.LIMITED e RFY lMP.EXP.LTD.), além de 

outras empresas utilizadas pela organização criminosa, emitindo, quando necessário, invoices e 

conhecimentos de transportes falsos. Algumas vezes, visando dar aparência de legalidade, os 

denunciados simulavam contratos entre empresas brasileiras e estrangeiras, visando justificar, 

sobretudo para as instituições financeiras estrangeiras, a realização das transferências 

internacionais. Assim, por exemplo, o contrato entre a empresa nacional KFC Hidromessemadura 

Ltda. e a estrangeira Asia Wide Engineering Límited, no valor de US$ 8,32 rnilhões 11 9
, a Malga 

Engenharia Ltda. e a Legend Win Enterprises Limited, no alor de US$ 11 milhões 120 e a 

Piroquímica Comercial Ltda.(nacional) e a RFY Import & Export Ltda. (estrangeira), no valor de 

US$ 2,05 milhões. Vale destacar que o denunciado LEONARDO assina corno presidente de todas 

as empresas estrangeiras, com exceção da RFY, em nome do denunciado LEANDRO. 

Há nos autos tabela indicando o fechamento de exportações por semana (em um total 

de oito semanas), em que há indicação do valor da TED sem e com contrato. No caso de haver 

contrato, há uma comissão de 0,5 ou 0,4% do valor. 121 Esta comissão é referente ao valor pago pela 

utilização de empresas que supostamente enviariam as mercadorias no exterior, havendo menor 

risco de haver problemas com instituições financeiras internacionais. 

Com base nesta documentação falsa, que indicavam uma suposta impo1tação de 

produtos, a organização criminosa realizava contratos de câmbio simplificados com diversas 

corretoras 122
• 

Os denunciados, então, fechavam o contrato de câmbio, CUJOS valores eram 

recebidos, no exterior, nas contas gerenciadas pela organização criminosa em nome da DGX 

IMP.AND EXP.LIMITED e RFY IMP.EXP.LTD, na China e em Hong Kong. 

J 19Processo 5001446-62.2014.404 .7000/PR, Evento 15, PET33, Página 50 
J 20Processo 5001 446-62.20 l 4.404.7000/PR, Evento 15, PET33, Página 37-40 
12 1Processo5001446-62 .20 14.404.7000/PR, Evento 15, ANEX024, Página 1-4 
122PIONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA, MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA, TOY 
CORRETORA DE CÂMB IO, T ÍTULOS E VALORES MOBlLIÁRlOS LTDA e LEYYCA ORRETORA DE 

operadoras nas fraudes, embora haja suspeitas em relação à TOV CORRETORA. , 
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CAMBJO E VALORES LTDA. Até o presente momento não há elementos para afi volvimento destas 8·-· 1 
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Porém, em verdade, este dinheiro que era enviado pelas supostas importadoras 

brasileiras para a supostas exportadoras - em verdade, ambas as pontas eram dominadas por 

YOUSSEF e seus subordinados - acaba evadido do tenitório nacional, por meio de contratos de 

câmbio fraudulentos - pois baseados em documentos falsos e importações inexistentes. Os valores, 

então, poderiam ser transferidos para as contas dos clientes da organização criminosa. 

Conforme será descrito em tópico apartado, a maioria das empresas 

supostamente importadoras não possuíam autorização para atuar no Comércio Exterior, pois 

não possuíam habilitação no SISCOMEX. Também, não há registro de importação ou 

Declaracão de Importação na Receita Federal em nome de tais empresas, que correspondesse 

aos contratos ele câmbio mencionados, o que seria essencial para a realização do desembaraço 

aduaneiro, caso existisse uma importação efetiva. Não bastasse, há diversos elementos que 

apontam que eram empresas de fachada, conforme será visto em relação a cada empresa. 
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A origem criminosa dos recursos evadidos pela organização criminosa comandada 

pelo denunciado YOUSSEF é diversa: recebia o dinheiro de seus clientes e o depositava em contas 

que controlava, em nome de laranjas, muitas vezes com depósitos em espécie, em valores acima de 

cem mil reais. Após, fazia o dinheiro transitar entre várias dessas contas que controlava - por 

estarem em nome de testas-de-ferro ou de Jaranjas 123
• Em outros termos, até chegar às empresas que 

simulavam as importações, havia um complexo sistema de movimentação de valores em nome de 

diversas empresas de fachada, mediante depósitos parcelados, depósitos entre empresas do grupo, 

bem como depósitos e saques de valores em espécie - muitas vezes valores acima de cem mil reais 

-, caracterizando também lavagem de capitais, por meio da ocultação da sua origem iUcita. 

Em apertada síntese, a participação dos denunciados pode ser descrita da seguinte 

fomrn: YOUSSEF controlava todas as operações, gerenciando as atividades dos demais e indicando 

as contas no exterior em que deveriam realizar os depósitos. Por sua vez., o denunciado 

LEONARDO era responsável por fechar os contratos de câmbio, com o auxílio de seu irmão 

123 A conduta criminosa de todos os clientes que se utilizaram organização criminosa coma da por Youssefnão faz 
parte da presente denúncia, aqui restrita ao fato típico de evasão de divisas por m a si lação de contratos de 
câmbio em fictícias importações. / / 
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LEANDRO. Os denunciados PEDRO, RAFAEL e ESDRA cediam as contas e as empresas para 

as importações fraudulentas, tendo plena consciência de que seriam utilizadas para tal fim. Para 

tanto, recebiam comissões que variavam entre 0,5% a l % do valor movimentado. Remete-se ao 

quanto já foi dito, quando da descrição da participação de cada um dos denunciados na organização 

c1iminosa. 

A utilização de importação fraudulentas para a remessa de valores para o exterior 

foi constatada por diversos e-mails, que demonstram, inclusive, a direção e domínio do fato de 

YOUSSEF de todas as importações e, ainda, a utilização de documentação fraudulenta para 

realização de contratos de câmbio, bem como a participação de todos os demais denunciados. 

Assim, em e-mail enviado por YOUSSEF (pauloe.oia58@hotmail.com) em 

12.10.2012, para tumaine@drousvs .com, com o título "FW: lNVOICES", YOUSSEF afirma que 

para cada empresa que remeteu valores utiUzou uma companhia diversa. Porém, caso necessitasse, 

era só pedir que trocariam as empresas 124
, a indicar que se tratava de esquema fraudulento. 

Em 02.04.2013, há remessa de US$ 320.000,00 para Taiwan por intermédio das 

empresas One Way Intl Co Ltd e Ta Chong Bank Ltd Obu Branch, ambas em Taiwan, valendo-se 

de importações fraudulentas. Nesse sentjdo, em 02.04.2013 , MARCELO HIRA RECKZIEGEL, 

que trabalhava em uma casa de câmbio no Paraguai, envia para YOUSSEF e-mail com o assunto 

"FW: REF: DADOS P/PGTO US 320K'' e com mensagem indicando os dados para pagamento da 

ordem de US$ 320.000, com os dados das contas das empresas ONE WAY INTL CO LTD e TA 

CHONG BANK LTD OBU BRANCH, ambas em Taiwan 125
. No dia seguinte, em 03.04.2013, 

MARCELO envia para YOUSSEF e-mail com as invoíces e as contas da WORLDNET .IMPORT 

EXPORT CORP, nos Estados Unidos, para receber US$ 600 mil, e da GYSHE GROUP, em Hong 

Kong, para receber o valor de US$ 200.000 126
• 

124Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI , Página 35 
125"BOM DIA!! ABAIXO OS DADOS PARA PGTO DA ORDEM DE US 320.000 , OK' Beneficiary 
Details:Name: ONE WAY TNTL CO LTD Address: SUITE 802, ST JAMES COURT, ST DENIS STREET,PORT 
LOUIS, MAURITIU City: MAURIT!U Country: TAlWAN Account Nº:30-021355- 19 15 Beneficiary Bank Details: 
Name: TA CHONG BANK LTD OBU BRANCH Swift: OURBTWTP AB A I Fed Wire: Address: fNTERNATIONAL 
BUSINESS DEPT, 7F N2 1 LN583 RUEIGUANG RD NEIHU DST, TAIPEI 114, TAIWAN City: TAIPEI Country: 
TAfWANAccount Nº: *" Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI , Página 63 
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Em 08.04.2013, MARCELO envia para YOUSSEF as invoices falsas nos valores de 

US$ 600 mil e US$ 200 mil. A duas invoices são enviadas para a SANTA TEREZA SERVICES 

LPP, sendo a primeira por intermédio da MEGA CLASS TRADING LIMITED [situada no 

Paraguai] e a segunda por íntem1édio da GYSHE GROUP [Paraguai]127 • 

Em 29.04.2013, YOUSSEF recebe de MARCELO HlRA RECKZIEGEL 

(marcelocambiospy@hotmail.com e honanza_1967@hotmail.com) - que trabalhava em uma casa 

de câmbio no Paraguai - e-mail com o assunto "REF: ORDEM USA J,5M'' tratando do envio de 

dlias transferências, nos valores de 747 e 753 mil, no total indicado, em beneficio da WORLDNET 

IMPORT EXPORT CORP, sendo uma conta no CRASE MA HATAN BANK e outra no BANK 

O F AMERICA. 128 

Em 02.05.2013, Milena Paula envia e-mail para MARCELO, com o título "Trabalho 

referente aos U$ 100 que entraram", solicitando que, do valor de US$ 100.000 dólares que entrou 

na Santa Terez.a [SANTA TEREZA SERVICES LLP] , fossem transferidos 25% (U$ 25,000.00), 

descontando o valor da comissão, de 3%, para a conta no exterior, nos EUA ou Suíça. 129 A 

dados das contas ... us 600.000 Beneficiary Derails: 'ame: WORLDNET !MPORT EXPORT CORP Address: 6402 NW 
82 AVE MIAMI, FL 33166 City: M1AMI, FL 33166 Country: USAAccount Nº: 193 132699 Reneficiary Bank Details: 
Name: HSBC BANK USA Swift: MRMDUS33 ABA / Fed Wire: 021001088 Address: 4090 NW 97 AVE DORAL 
BRANCVH MlAM.I FL33178 City: MlAMf FL, 33178 Country: USA us 200.000 Beneficiary Details:Name: GYSHE 
GROUP LIMITED Address: UNIT 04, 7/F. BRfGHT WAY TOWBR, NO. 33 MONG KOK ROA.O, City: KOWLOON, 
HK Country: HONG KONG Account Nº: 817 391 873 838 Beneficiary Bank Details: Name: HSBC HONG KONG 
Swift: HSBCHKHHHKH ABA I Fed Wire: Address: 1 QUEENS ROAD CENTRAL City: HONG KONG Country: 
HONG KONG" Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl, Página 64 
127Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54 , PETI, Página 66-67 
128"bom dia estou te mandando as contas para vc mandar mande em uma 747 e na outra 753 me comfirma quando 
mandar abs . BOM DIA!! ABAIXO DUAS CONTAS USA, PARA O PGTO DOS l,5M , CARLAO ESTA 
COMBINANDO AI OS VALORES EM CADA CONTA, Beneficiary Details: Name: WORLDNET IMPORT EXPORT 
CORP Address: 6402 NW 82 AVE MIAMI, FL 33166 City: MIAMI, FL 33166 Country: USA Account Nº: 205017298 
Beneficiary Bank Details: Name: CHASE MANHATAN BANK Swift: CHASUS33 ABA / Fed Wire: Address: 
WESTCHESTER MIAMI, BRANCH 741734 City: MIAMI Country: USA Beneficiary Details: Name: WORLDNET 
IMPORT EXPORT CORP Address: 6402 NW 82 AVE MIAM I, FL 33166 City: MIAMI, FL 33166 Country: USA 
Account Nº: 898058581042 Beneficiary Bank Details: Name: BANK OF AMERICA Swift: BOFAUS3N ABA I Fed 
Wire: 026009593 Address: RICHMOND, Virgínia City: RICHMOND, Virginia Country: USA" Processo 5049597-
93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl, Página60-61 
129"Do valor de U$ 100,000 que entTou na Santa Tereza, transferir 25%, ou seja U$ 25,000.00 (-3%) para a segu inte 
conta: PAY: Deutsche Trust Co AmÃô ricas New York One Bankers Trust Plaza, P O Box 3 18 10006 - NewYork 
(USA) ABA#: 021-0010-3-3 Or SWIFT ADDRESS: BKTRUS33XXX FAVOR: RBC SUISSE (GENEVA)A/C#: , 
040 10468. REFERENCE: 2411378 â€" JERS!T BUSINESS S.A. Attencion: Fernando Gi 41 22 819.4235 8 
begin_o(_the_skype_highlighting GRATIS +41 22 819.4235 e. _of_tl _ ype_highlighting) 
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mensagem, por sua vez, é reencaminhada para e-mail do denunciado LEONARDO 

(dubay66@hotmail.com), em 26.05.2013. 

Por outro lado, do usuário do e-mail comex.ltd@hotmai l.com YOUSSEF 

recebeu duas mensagens relevantes em dezembro de 2013, intituladas "confirmação para 

remessa' e "ordens dia 10/12/2013". Na primeira mensagem, a Comex Comercial informa a 

YOUSSEF dados para remessa de US$ 100.000.000,00 para uma empresa na China (Zhou 

Quan Trading Limited), a ser depositado no Agricultura! Bank of China, conta 

198460140484001 79, à taxa de 2,3200 (09/12). Na segtmda mensagem, são informados os dados 

para três remessas a serem realizadas em 10/12/2013 em benefício de empresas de Hong 

Kong: a primeira no valor de US$ 169.311 ,50 a ser depositado no Hang Seng Ban.k Limited, 

conta 788279099883 ; a segunda no valor de US$ 40.000,00 a ser depositado no HSBC Hong 

Kong, conta 817-635410-838; e a terceira no valor de US$ ] 00.000,00 a ser depositado no 

Bank of China, conta O 12-790-9-204136- l. 

Por sua vez, em 12.08.2010, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) 

recebe de Ricardo Baldassarini (ricardo@premierbrasil.com), diretor da empresa Premier Brasil, 

que atua na área de som automotivo, dados para depósito de US$ 8,95 mil em favor de Manking 

Technology (HK) Co., Limited, no Banco HSBC Hong Kong. As operações são encaminhadas 

para o denunciado LEONARDO (dubay66@hotmail.com), responsável por concretizá-las. 130 

Em 04.10.201 O, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) envia para si 

mesmo (paulogoia58@hotmail.com) dados da conta da empresa Coralinas Overseas S.A. Em 

06.10.2010, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) reenvia os dados da referida conta 

para o denunciado LEONARDO (dubay66@holmail.com) com a seguinte mensagem: "bom dia 

preciso que me pague 200000 nessa conta vou fechar mais me manda os comps abs". 131 

Em 10.01.2013, YOUSSEF envia para Milena Paula e-mail que recebera de 

Fernando.gimenez@rbc.com" (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, P<JET, Pá i 1 
l 30Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 54.1 pp. 21 -26. f 
13 IProcesso 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI, Págína 33-34 
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bonanza_1967@hotmail.com com 5 swifts de US$ 100 mil cada. No e-mail, MARCELO informa 

que somente pode transferir cem mil dólares por dia, pois do contrário haveria problemas. 132 

Vejamos, nesse passo, as empresas que foram utilizadas para a evasão de divisas. 

Deve-se destacar que cliversas empresas - inclusive as indicadas abaixo - foram utilizadas para a 

movimentação de quantias ilícitas, caracterizando lavagem de dinheiro. Porém, trus fatos serão 

objeto de imputações autônomas. Aqui, como já se disse, as imputações dizem respeito apenas à 

realização de câmbio não autorizada (operações de câmbio fraudulentas) e à efetiva evasão de 

divisas, por meio das seguintes pessoas jurídkas. 

(i) Indústria e Comércio de Medicamentos Labogcn S.A. f"lndústria Labogen 

S.A."J 

Por intermédio da empresa Indústria Labogen S.A, entre 04/06/2009 e 03/l 0/2013, o 

denunciado YOUSSEF e os denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, 

RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 

651 operação de câmbio não autorizados, sonegando informações que deveriam prestar e 

prestando informações falsas, com o fim de promover evasão de divisas do País, tendo, assim, 

promovido, sem autorização legal, a saída de divisas para o exterior (mais especificamente para a 

China, Coreia, Canadá, Formosa/Taiwan, Taiwan, Índia, Uruguai, EUA, Itália, Hong Kong, 

Ucrânia, Bélgica, Liechtenstein e Costa Rica) no montante de US$ 38.071.673,17, por meio de 651 

contratos de câmbio fraudulentos. Referidos contratos estão descritos, de maneira pormenorizada, 

na Tabela D (com a data do evento, natureza do fato, número do contrato, instituição que realizou o 

contrato de câmbio, a empresa que supostamente recebeu os valores no exterior, o país em que o 

dinheiro foi enviado e o valor da importação, em dólares) anexa à presente denúncia, que passa a 

fazer parte integrante desta. 133 

A empresa Labogen S.A ("Indústria Labogen") foi constituída em 14.12.1995, com 

l32BOA TARDE! ANEXO SWIFTS, SO SAI 100 POR DIA, SE NAO QUEIMA NOSSA K Processo 
5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PET!, Página 54 
133 Referidas tabelas foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Centrnl. 
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capital social de R$ 5,3 milhões (desde 04.06.2012) e está situada rua Frederico Magnusson, 227, 

Distrito Industria], lndaiatuba-SP - mesmo endereço da Labogen S.A. Química Fina e 

Biotecnologia. Os sócios atuais destas empresas são os denunciados LEONARDO (sócio­

administrador desde 04.06.20 l2) e ESDRA (sócio desde 04.06.2012) - mesmos sócios da Labogen 

S.A. Química Fina e Biotecnologia. Porém, quem era o responsável de fato pela empresa era o 

denunciado YOUSSEF. 

A empresa Indústria Labogen não existia de fato. Segundo as declarações dos sócios, 

a empresa está inativa desde 2008. 134 Ademais, o sócio e ora denunciado LEONARDO confinnou, 

perante a Autoridade Policial, que YOUSSEF usava as contas da Indústria Labogen S.A. para a 

prática dos crimes de operação não autorizada de instituição financeira, lavagem de dinheiro de 

terceiros e evasão de divisas, e inclusive pagava l % de comissão sobre os valores movjmentados 

nas contas. 135 

Ademais, referida empresa não apresenta registro de operações de importação 

no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, mesmo porque não possuía habilitação 

ativa da Receita Federal para operar no comé.rcio exterior, ou seja, não estava habilitada no 

SISCOMEX. 136
-

137
• Embora a empresa tenha sido habil itada antes de janeiro 2009, não operou no 

comércio exterior. 138 

Nada obstante, esta empresa realizou centenas de contratos de câmbio. 

Ao longo das investigações, junto aos e-mails dos denunciados, foram apreendidas 

cópias dos seguintes contratos de câmbio 1
'
9

: 

l_!iat~ do contrato de câ_mbio 1 Empresa re~~~- - l Valo.r d~ _i_~portação em ~si] 

l34Autos 9557 eventos 14.3 e 14 .6. 
l 35(autos 9557 evento 14.3) 
l 36(Processo 5007992-36.2014.404. 7000/PR evento 20. l) 
137SISCOMEX é um sistema infomiatizado responsável por integrar as atividades de registro, acompanhamento e 
controle das operações de comércio exterior, através de um fluxo único, computadorizado de informações. Pode-se 
afirmar que 99% das operações de comércio exterior (exportação e importação), envo lvend adorias, são 
registradas no referido Sistema. 
138Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETl, Página l 
l 39(Processo 5007992-36 .2014.404. 7000/PR eventos 1.18, 1.19, 1.21, 1.22, 1.23 e 1.26) 
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- - --- --- ---

03 .01.2013 

03.01.2013 

20.12.2012 

exterior 

DGX Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 
------ ·--

DGX Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 

DGX Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 
- - ---·---- - - --- ---

01.03.2012 RFY Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 
·-- ·-- --- --- --- ---· -- - - ··- -

01.03.2012 

08.12.2011 

RFY Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 
--+--

RFY Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 

www.prpr.mpf.gov.br 

- , 
99.229,60 110 (204.115,29 reais) 

95 .680,80 141 

94.640,00 142 

78 .890,00 143 

71 .110,00 144 

49.997,00 14 5 

Conforme será visto em tópico próprio, há elementos que demonstram que a offshore 

DGX lmp. Exp. Ltd era vir1culada ao denunciado LEANDRO, enquanto a RFY IMPORT & 

EXPORT LIMITED era vinculada ao denunciado LEONARDO. Ambas, em verdade, não 

existiam e eram utilizadas apenas para justificar a evasão de divisas pela organização criminosa 

comandada pelo denunciado YOUSSEF. 

140Contrato de câmbio 000110277494, realizando junto à PlONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA, depositado 
no HSBC, conta 808-57551 1-838 (Swift: HSBCHKHHHKH) (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15 , 
ANEX015, Página 1/4) 
141 Contrato de câmbio 0001l0277496, real izando junto à PIONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA , Depositado 
no HSBC, conta 808-575511-838 (Swift: HSBCHKHHHKH). Equivalente em moeda nacional a R$ 196.815,41 
(Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, ANEX016, Páginal -4) 
142Contrato de câmbio 000110023810, realizando junto à PIONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA, depositado 
no HSBC, conta 808-575511 -838 (Swift: HSBCHKHHHK H). Equivalente em moeda nac ional a R$ l 96.188,72 . 
(Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento IS , ANEXOl8, Página 1-4) 
143Contrato de câmbio n. 000103290648, realizado j unto à GRACO CORRETORA DE CAMBIO S.A., depositado em 
STANDARD CHARTERED BANK, conta 31300256537 (SW lfTSCBLH KHHXXX). Equiva lente em moeda nacional 
a R$ 135.927,47 (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, ANEX0 19, Página 1-6) 
144Contrato de câmbio n. 000103290656, realizado junto à GRACO CORRETORA DE CAMBIO S.A., depositado 
STANDARD CHARTERED BANK, conta 31300256529 (Swift SCBLHKHHXXX). Equiva lente em moeda nacional 
a R$ 122.522,53 (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, AN EX020, Página l -6). 
l45Contrato de câmbio n. 000101462073, rea li zado junto à PIONEER CORRETORt:FDE 10 LTDA., 
depositado no STANDARD CHARTERED, conta 31300256537 (HCBLHKl-IH). Equivalente7 ma ac ional: (R$ 
90.959,54. Processo 5001446-62.20 14.404.7000/PR, Evento 15, AN EX023 , Página 1-4) 
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Isso quer dizer que a empresa simulou importações, fazendo declarações falsas nos 

contratos de câmbio de que estes se destinavam a pagar fornecedores estrangeiros, para enviar 

divisas para empresas no exterior. 

Porém, nada obstante, além das 6 operações mencionadas, a Labogen realizou, entre 

0410612009 e 03/10/2013, no total, 651 operação de câmbio, sob a falsa rubrica de "Importação -

Câmbio Simplificado" (conforme Tabela D). Em verdade, nenhuma destas operações realmente 

representava uma importação efetiva e serviram apenas para simula.reremeter ao exterior divisas o 

que de fato ocorreu, medjante a simulação de contratos de câmbio, no montante total de US$ 

38.071.673,17. Ademais, diversos dos contratos de câmbio foram realizadas com empresas que não 

tinham sequer como objeto a fabricação de matéria-prima que interessasse à empresa. 

O próprio denunciado PEDRO afirmou que os contratos de câmbio feitos pelas 

empresas Labogen Química, Indústria Labogen e Piroquímica "não correspondem 

efetivamente a uma importação realizada" por tais empresas e que, apesar disso, os valores 

relativos aos contratos de câmbio realmente oram remetidos para o exterior. Da mesma 

forma, os denunciados ESDRA e PEDRO confirmaram, perante a Autoridade Policial, que a 

Indústria Labogen não tem qualquer atividade 146 

Sobre a Indústria Labogen S.A. há diversas outras irregularidades referentes à 

movimentação de dinheiro para a movimentação de dinheiro ilícito, que caracteriza lavagem de 

capitais, mas que não é objeto da presente denúncia e será objeto de imputações autônomas. 

(ii) J,.,abogen S.A. Química Fina e Biotecnologia ["Labogen Química Fina"] 

Por intermédio da empresa Labogeu Química Fina, entre l 010612009 e 17.05.2013, 

o denunciado YOUSSEF e os denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, 

RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 

1294 operação de câmbio não autorizadas, sonegando infonnaçuões .. s>~am 
,,, / 
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prestando informações falsas, com o fim de promover evasão de divisas do País, tendo, assim, 

promovido, sem autorização legal, a saída de divisas para o exterior (mais especificamente para a 

China, Hong Kong, Nova Zelândia, Estados Unidos, Uruguai, Formosa!faiwan, Suíça, Bélgica, 

Espanha, Coreia, Itália, Índia e Alemanha) no montante total de US$ 75.312. 713,17, por meio de 

1294 contratos de câmbio fraudulentos. Referidos contratos estão descritos, de maneira 

ponnenolizada, na Tabela C (com a data do evento, natureza do fato , número do contrato, 

instittúção que realizou o contrato de câmbio, a empresa que supostamente recebeu os valores no 

exterior, o país em que o dinheiro foi enviado e o valor da importação, em dólares) anexa à presente 

denúnci~ que passa a fazer parte integrante desta. 147 

A Labogen Química Fina foi constituída em 30.09.1988, com capital social de 3,4 

bilhões de cruzados, e situada na Rua Frederico Magnusson, 247, Distrito Industrial, Indaiatuba-SP 

(desde 11.10.2013). Os responsáveis pela referida empresa são os denunciados LEONARDO 

(diretor-presidente desde 12.05.2008) e ESDRA (diretor desde 12.05.2008). 

Porém, trata-se de empresa de fachada. 

A quebra do sigilo fiscal da empresa mostrou receitas nulas ou inexpressivas nos 

anos-calendário 2009 e 201 O, sendo que a empresa inclusive se declarou inativa no ano-calendário 

2012. 148 Ademais, a empresa nã.o comercializava qualquer produto pelo menos desde 12.05.2008, 

não tinha sede física, era "um monte de papeis'', confonne declarou os próprios sócios da 

empresa. 149 Não bastasse, a empresa possuía folha de pagamentos no valor de apenas R$ 28.840, 

valor irrisório se comparado com os compromissos assLUnidos, inclusive com parcerias públicas. 150 

Nesse sentido, o denunciado LEONARDO recebe do denunciado PEDRO uma planilha co.m 

movimentação financeira da Empresa Labogen Química Fina, nomeada como FLUXO GPI -

LABOGEN . No corpo do e-mail, datado de 25.04.2013, PEDRO informa que contrataram uma 

faxineira para manutenção e "eliminaram" temporariamente a Secretária, para redução 
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1 
147Referidas tabelas foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Central. 
148(Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR eventos 22.1 e 3 l) 
149Segundo os depoimentos de Leonardo Meirelles (diretor-presidente) e de Pedro Argese Ju r comercial) - 1 

(5 1 autos 9557 eventos 14.J e 14.5 
150Processo 500l446-62.2014.404. 7000/PR, Evento 15, PET34, Página l I 
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Referida empresa, embora possuísse habilitação ativa da Receita Federal para operar 

no comércio exterior no período 152
, registrou perante a Receita Federal, no período de 01/2009 a 

12.2013, apenas 24 Declarações de Importação, no valor de US$ 372.935,54 153• Porém, além do 

número de Declarações de Importação não se comparar ao número de contratos de câmbio 

realizados [total de 1294 contratos de câmbio no período], as impo11ações declaradas foram também 

fraudulenta5, pois a empresa não existe de fato, de sorte que as importações realizadas não 

ocorreram na prática. Por fim, na Tabela C, realizada com base nas informações do BACEN, 

nenhuma das operações indicadas pela Receita Federal são identificadas. 

Ademais, sobre a Labogen Química Fina consta no RIF 11492154e no Laudo 

190/2014 155 diversas operações que con:fim1am a movimentação de valores provenientes dos crimes 

contra o sistema financeiro. Assim, entre entre 17.09 e 22.11.201 O, sua conta no Banco Bradesco 

S.A. (agência PC. Dom J. Gaspar-USP em São Paulo-SP) recebeu RS 1,6 milhão em créditos, 

sendo R$ 1 milhão em espécie, e houve R$ 1,6 rnilllão em débitos, demonstrando tratar-se de conta 

de passagem, para depósito de valores referentes às atividades ilícitas de câmbio do denunciado. 

Deste valor, R$ 179,8 mil para quitar operação de câmbio para impo1tação tendo como beneficiário 

Liu Shuang Miao, na China. 

A Levycam Conetora de Câmbio e Valores Ltda. informou, em 13/2/2012, operação 

suspeita em relação à Labogen Química Fina, em razão da realização de importações no valor de R$ 

1.216. 799,00, com grande volume de pagamentos à vista sem Declarações de Importação. 156 

Ressalte-se que sem a. Declaração de Importação é inviável a importação legal de mercadorias. 157 Da 

151 Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 111, AUTO!, Página 45 
152Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETI, Página 1 
153Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, ANEXOS, Página 1 
J 54Processo 5001446-62.2014.404 . 7000/PR, Evento 1. 18 
155Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Eventos 15.2 a 15.5 
156Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento l,ANEXOl8, Página 12 
157A Declaração de Importação permite ao importador a formulação da declaração de importação que serv irá de base 
ao despacho aduaneiro de impo1tação. Segundo o Regulamento Aduaneiro, o despacho será processado com base em 
declaração a ser fonnulada pelo importador e apresentada à repartição sob cujo controle estiver a mercadoria, na zona 
primária ou na zona secundária. Tem-se por iniciado o despacho aduaneiro de importação na data do registro da 
declaração de importação - DI, sendo este o documento base do despacho de impo1tação. µ~Tr ç o de impo11ação 
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mesma forma, a empresa não apresentou as Declarações de lmportação dos contratos de câmbio 

fechados no valor total de R$ 1,7 milhão cm 08.2011 com Graco Corretora de Câmbio S.A. em São 

Paulo-SP. 

De outro giro, ficou claro que o denunciado YOUSSEF controlava e utilizava a 

Labogen Química Fina para a operação não autorizada de instituição financeira e evasão de divisas 

[além da lavagem de dinheiro, não objeto da presente imputação), existindo diversos elementos 

neste sentido. 

Confonne declarado pelo próprio sócio da empresa e ora denunciado LEONARDO, 

YOUSSEF utilizava as contas da empresa para movimentação dos valores recebidos em operações 

in-egulares de câmbio e evasão de clivisas, pagando, para tanto, 1 % de comissão sobre os valores 

movimentados aos sócios da empresa. 158 

Mas não bastasse, em 21.11.2013, via BBM, YOUSSEF (primo) conversa com 

Paulo Boschiero e é consultado sobre a contratação de alto executivo para a empresa Labogen, a 

indicar posição de controle de YOUSSEF na empresa. Paulo diz que embora a pessoa não tenha 

experiência em 'fannoquimica' nem em 'governo', tem bom perfil. Menciona 'salário de 25 

mês/fixo mais 2 o 8 salários variáveis' como perfonnance. O denunciado YOUSSEF concorda 

com a indicação, demonstrando ingerência na administração da Labogen 159
• 

Da mesma forma, em 20.11.2013 e 11.12.2013, por telefone, o denunciado PEDRO 

informa a YOUSSEF o andamento de projetos da Labogen. 160 Ademais, em 16.09.2013, via BBM, 

Ricardo K pergunta a YOUSSEF (Primo) se viria na reunião da Labogen naquela data, e 

será formulada pelo impo11ador no Siscomex e consistirá na prestação das informações constantes do Anexo 1 da IN 
SRF nº 680/06, de acordo com o tipo de declaração e a modalidade de despacho aduaneiro. 
http://www. receita.fazenda.gov.br/rnanuaisweb/im portacao/guia/versao antiga/Dl/declaracao-impo11acao.htm 
158Nesse sentido, vide as declarações do denunciado Leonardo Meirelles (autos 9557 evento 14.3) 
l 59Paulo: "O Mauro e eu entrevistamos um potencial executivo para labog:en. Bom perfil, comercial, ex executivo da. 
ge, implantou startup da ge na area de medicamentos. Nao tem experiencia especifica de farmoquirnica, nem governo. 
Mas achamos que é um bom perfil. Na GE estava com remuneracao de R$400 liq/ano. Pensamos em - o PJ, com 
R$25 mes fixo, de 2 a 8 salarios variaveis como performance". Albeno Yousscf: "Acho bo(jmsam . (Processo~. 
5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 20, PETI, Página 17-18) (.. 
160Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, evento 121 pp. 4-14) 
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YOUSSEF responde que poderia comparecer, caso fosse necessário 161 • 

Nesta linha, em 11.04.2013, YOUSSEF recebe de pessoa chamada Milena Paula e­

mail tratando da remessa de dois milhões e meio de reais, para serem depositados em uma conta no 

Canadá, indicando os códigos swifts. 162 YOUSSEF afirma que cobrará 3% de comissão e cobrará o 

dólar em 2,10 163
, o que foi aceito pela interlocutora. 164 No dia seguinte 12.04.2013, YOUSSEF 

envia para Milena Paula e-mail indicando a conta da Labogen para o depósito de 1.050.000,00 165• 

Em 12.04.2013, logo depois, Mariana de Paula (mpaula@hedgeconsultoria.com.br) envia para 

YOUSSEF comprovante de pagamento feito em 12.04.2013 por Moralcs de P Advog Associados 

em favor de Labogen S.A. Química Fina no valor de R$ 1.050.000,00. O comprovante é enviado 

para o e-mail do denunciado LEONARDO (dubav66@holmail.com.br). 166 Em 12.12.2012, o 

denunciado LEONARDO recebe por e-mail uma Invoice emitida pela RFY formalizando a compra 

e venda de insumos farmacêuticos entre a Labogen e RFY, no valor de U$S 41.500,00. 167 

Nos e-mails dos denunciados foi possível apreender os seguintes contratos de câmbio 

161 Ricardo K: "vi ra na reuniao da Labo2em hoje". YOUSSEF responde: "Posso ir se for necessário. Sem problemas 
acho que ate seria bom acompanhar ai". (autos 6387 evento 114. 1 pp. 128-1 29) 
l62"Bom dia, esse trabalho está relacionado com com o valor de U$ 600,000 que depois mudou para U$ 235,446.50. O 
Trabalho é o seguinte, nós devemos pagar para esse cliente o valor correspondente a R$ 2.500.000,00, que deverão 
ser convertido para mandar para uma conta la fora, por isso que tinha pedido a taxa de cambio e se tinha valor extra 
do trabalho . Esse valor de U$ 235,446.50 que vai entrar na Santa nós vamos aproveitar, vc vai transferir para conta 
que vou te dar, por isso que preciso da taxa para abater do valor de R$ 2.500.000,00 (que é o que devo pagar). Mas o 
Clinte não quer esperar a confirmação dos U$ 235,446.50 para fazer o restante (mas também eu não sei se esse é o valor 
mesmo ou se pode ter uma variação), de qualquer fomia para ir adiantando ... já podemos mandar mais U$ 500,000, 
ou seja, vc faz a transferência direto para a conta dele em U$ e eu te pago aqui cm R$. Seguem os dados da conta: 
Correspondent Bank - JP Morgan Chase NY Adress: 4 New York Plaza Floor 15 - NY, NY 1 O 004 -USA ADA 021 000 
021 Swift Code: CHASU533 lntennedíary Bank Royal Bank ofCanada Toronto Adress: Payment Centre 180 Welligton 
St West Toronto M5J 111 - Canadá Uill 055253 Swift Code: ROYCCAT2 Beneficiary Bank: RBC Dominion Securities 
lnc Adress: 277 Front St, Toronto ON M5V2X4 - Canada Transit: # 00002, A/C 40 00162 Final Beneficiary: Account 
Name: BLESSED RJVER LTDAI ACCT: # 245 - 03865 - 25" (Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, 
PETI, Página 55) 
163"bom dia eu faco o que vc me mandou em dol vou te cobrar 3% o que vc me der em reais vou te cobrar taxa 
de hoje 2.1 O abs >". Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl, Página 55 
164"Então vamos lá, entrando U$ 235,446 vc já pode encaminhar para a conta abaixo, 3% = U$ 7 063 x $2, I O = R$ 
14.833,00, é assim que devo calcular????? como prefere que eu pague, espécie ou ted??? Segunda parte, já pode então 
encaminhar U$ 500,000 para a conta abaixo, e eu te devo R$ 1.050.000,00, pode me mandar as teds por aqui, se não 
der tempo de te pagar hoje, incluo no meu movimento de amanha, sem falta, tudo bem???" Processo 5049597-
93.2013.404. 7000/PR, Evento 54, PET I, Página 55-56. 
i 65''bom dia por favor por favor quanto antes abs > banco bradesco 237 ag3389 55.982.297 cnp 58.092.297/0001-42 
labogen s/a quimica fina e biotecnologia LOS0.000.00" <1 
166Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl, Página 56-58. f 
l 67Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 111, AUTO 1, Página 24 
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supostamente para pagar importações 168
: 

Data do contrato de câmbio Empresa recebedora no 

exterior 

05.03.2012 DGX Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 

07.03.2012 RFY Imp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 

28.08.20 12 1 RFY lmp. Exp. Ltd (Hong 

Kong) 
. ... . - ·-

www.prpr.mpf.gov.hr 

Valor da importação em US$ 

·~ - - --· 

15.196,77 169 

54.346,00 17º 

99 .863 ,00171 

Porém, nenhuma destas importações ocorreu na realidade. O que se verificou foi 

urna importação simulada, com o intuito de evadir dinheiro para o exterior. Realmente, na Receita 

Federal do Brasil (RFB) não há registros dessas importações. 172 Ademais, o denunciado 

LEONARDO assina como presidente da empresa estrangeira RFY Imp. Exp. Ltd (Hong Kong). O 

próprio denunciado PEDRO confirmou que LEONARDO era responsável pela RFY IMPORT173 

Demonstra-se, assim, que a empresa, simulou tais importações, fazendo declarações 

falsas nos contratos de câmbio de que estes se destinavam a pagar fornecedores estrangeiros, para 

enviar divisas para empresas no exterior 

Mas não é só. Conforme consta na Tabela C, anexa à presente denúncia os 

denunciados realizaram 1294 operação de câmbio não autorizadas no montante total de US$ 

168Autos 1446 eventos 15.17, 15.2 1 e15.22. 
169Contrato de câmbio 000103357840, realizado junto à GRACO CORRETORA DE CAMBlO S.A., SWIFT: 
HSBCHKHHHKH - HSBC HONG KONG - CONTA: 813575511838. Equivalente em moeda nacional a R$ 26.434,78. 
(Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, ANEX.017, Página 1-6) 
170Contrato de Câmbio n. 000103391862, por intermédio da GRACO CORRETORA DE CAMBIO S.A, depositado 
no STANDARD CHARTERED BANK, conta 31300256529 (Swift SCBLHKHHXXX). Equivalente a R$ 94.534,87. 
Processo 5001446-62.2014 .404.7000/PR, Evento 15, ANEX021, Página 1-6 
171Contrato de Câmbio n. 000107248070, por intermédio da PlONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA, 
depositado no STANDARD CHARTERED BANK, conta 3 1300256529 (Swift SCBLHKHHX . , uivalente em 
moeda nacional a R$ 204.619,29. Processo 5001446-62.2014.404.7000!PR, Evento 15, AN 22, P · a 1-4 
172Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, ANEXOS, Página 1. 
l73Processo 50495571420134047000, Evento 14. 
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75.312.713,17, sob a falsa rubrica de "Importação - Câmbio Simplificado". Em verdade, nenhuma 

destas operações realmente representava uma Importação Efetiva e foi apenas simulação para a 

evasão de divisas. Tanto assim que, além de não existir de fato e não possuir condições para realizar 

tais importações, a Labogen Química Fina realizou diversas impo1tações simuladas para a RFY 

IMP.EXP LTD e com a DGX IMP. AND EXP. UMITED, ambas empresas controladas pela 

organização criminosa e que não existem de fato e nunca realizaram exportações ao Brasil segundo 

a Receita Federal. Ademais, diversos dos contratos de câmbio foram realizadas com empresas que 

não tinham sequer como objeto a fabricação de matéria-prima que interessasse à empresa. 

O próprio denunciado PEDRO afirmou que os contratos de câmbio feitos pelas 

empresas Labogen Química, Indústria Labogen e Piroquímica "não correspondem 

efetivamente a uma importação realizada" por tais empresas e que, apesar disso, os valores 

relativos aos contratos de câmbio realmente oram remetidos para o exterior. Destaque-se, 

ainda, que a empresa Labogen Química não possui alvará de funcionamento até a presente 

data, segundo declarou o denunciado ESDRA. 174 

Além destes, há diversas outras fatos típicos referentes à movimentação de valore.s 

ilícitos e troca de valores entre as empresas, que não são objeto da presente imputação e serão 

objeto de imputações autônomas. Finalmente, as relações da Labogen com o Ministério da Saúde 

também são objeto de investigação própria, não estando abrangidas pela presente imputação. 

(iii) Piroquímica Comercial Ltda. EPP f"Piroquimica"j 

Por intermédio da empresa Piroquímica, entre 10/2/2011 e 26112/2013, o denunciado 

YOUSSEF e os denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e 

CARLOS-ALBERTO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 773 operação 

de câmbio não autorizados, sonegando informações que deveriam prestar e prestando informações 

falsas, com o fim de promover evasão de divisas do País, tendo, assim, promovido, sem autorização 

legal, a saída de divisas para o exterior (mais especificamente para a China, 1:-J Kong, EUA, 

l 74Processo 5049557142013404 7000, Evento 14. 
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Coreia, Malásia, Nova Zelândia, Fonnosaffaiwan, Reino Unido, Costa Rica, Cingapura, Bélgica e 

Holanda) no montante de US$ 49.391.388,45, por meio de 773 contratos de câmbio fraudulentos . 

Referidos contratos estão descritos, de maneira ponnenorizada, na Tabela E (com a data do evento, 

natureza do fato, número do contrato, instituição que realizou o contrato de câmbio, a empresa que 

supostamente recebeu os valores no exterior, o país em que o dinheiro foi enviado e o valor da 

importação, em dólares) anexa à presente denúncia, que passa a fazer parte integrante desta. 175 

A empresa Piroquímica foi constituída em 07.11.1994, com capital social de R$ 250 

mil (desde 01.10.1996) e endereço na Av. Professor Alceu Maynard Araújo, 121, 2° piso, Jardim 

Heliomar, São PauJo-SP (desde 10.04.2006). Destaque-se que neste endereço, entre 04.04.2011 e 

17.11.2011 , também funcionou a RMV & CVV - outra empresas utilizada pela organização 

criminosa, conforme será visto em tópico próprio. 

Os sócios atuais são o denunci.ado PEDRO (sócio-administrador desde 23.04.1998 

até a presente data) e ELIANA REGINA BOTURA (sócia desde 13 .08.201 O), esta última esposa do 

denunciado ESDRA. Nada obstante, os próprios denunciados ESDRA e LEONARDO 

confirmaram que adquiriram 66% da empresa Piroquúnica, de maneira gratuita, e colocaram as 

cotas apenas formalmente em nome da esposa de ESDRA. 176 Assim, em verdade, a empresa era de 

propriedade de PEDRO, ESDRA e LEONARDO. 

Embora a Piroquímica tenha autorização para atuar no Comércio Exterior 177
, possui 

apenas quatro importações registradas na Receita, todas no ano de 2013, no valor total de apenas 

US$ 15.517 ,23 178 Duas destas importações foram com a RFY IMP. EXP. LTD, utilizada pela 

organização criminosa e inexistente de fato . Ademais, nenhwna destas Declarações de Importações 

consta na Tabela E, realizada com base nas informações do BACEN. 

Para tentar dar aparência de legalidade às operações de câmbio realizadas - todas 

175Referidas tabelas foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Central. 
l 76Processo 50495571420134047000, Evento 14. 
177Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETJ , Página 2 ~ 
17818 fev 2013 , 25 jul 2013, 23 out2013 e 12 dez 2013 , sendo as Declarações de lmpo o de úmeros 1303048584 
(R$ l.189,07), 1314386230 (R$ 1.518,26), 1320935526 (R$ 11.51 4,31) e l 324C3YO R$ 1.295,59). Processo 
5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, ANEXO?, Página 1 
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sem Declarações de Importação - foi firmado um contrato simulado entre a Piroquímica Comercial 

Ltda. e a RFY lmport & Export Ltda. situada em Hong Kong, no valor de R$ 2,05 milhões. Este 

contrato foi enviado pelo denunciado LEONARDO (dubay 888, dubay66@hotmail.com), por e­

mail, em 06.09.2013, para estherho@hangseng.com e para jabehung@hangseng.com (do Hang 

Seng Bank Limited), visando possibilitar a evasão de divisas amparada em contratos de 

importação/exportação fictícios. 179 Referido contrato, com o nome de "SUPPLY AGREEMENT'', 

foi firmado para a suposta venda de Glicerina. No referido contrato, quem assina pela RFY, com o 

título de presidente, é o denunciado LEONARDO. Por sua vez, quem assina pela Piroquímica é o 

denunciado PEDRO, na qualidade de presidente.180 

Na mesma linha, nos autos há diversos Relatórios de Inteligência Financeira com 

comwlicações de operações suspeitas envolvendo a Piroquímica e indicando que a empresa 

realizava grande volwne de pagamentos à vista, sem comprovar a Declaração de Importação. 181 

Em alguns dos pagamentos pelas importações realizadas pela empresa Piroqtúmica, 

eram feitos depósitos em espécie. Assim, em 16.02.2012, houve depósito de R$ 181.233,00 em 

espécie na conta da Levycam pela Piroquínúca. 182 Segundo esta corretora, houve grande volume de 

pagamentos à vista sem apresentação das Declarações de Importação. Ademais, a própria Corretoria 

informou que a empresa era ligada ao grnpo Labogen 's..'. 

Ademais, outros elementos comprovam não apenas que a empresa era utilizada pelas 

fraudes, mas também que era controlada pela organização criminosa comandada por YOUSSEF. 

l 79Processo 5049597-93 .20 13 .404.7000/PR evento 111 .1 pp. 1-25 . 
180Processo 5001446-62.2014.404 .7000/PR, Evento 15 , PET3 3, Página 1-3 
18 l Segundo o RIF 11 492 (autos 1446 evento 1.18), no RlF 11 487 (autos 1446 evento 1.17) e no Laudo 190/2014 (autos 
1446 eventos 15.2 a 15.5): em O 1.02.2012 e 15.02.2012 a Levycam Corretora de Câmb io e Valores Ltda. comunica que 
a Piroquímica efetuou grande volume de pagamentos (R$ 229,9 mil) à vista, sem declarações de importação. Em 
16.06.20 l I a Graco Corretora de Câmbio S.A. comunica que a Piroquímica efetuou grande volume de pagamentos (R$ 
J ,6 milhão) sem declarações de importação e sem comprovar o desembaraço aduaneiro das mercadorias. Da mesma 
forma, em relação a operações rea lizadas com a Corretora Graco Corretora de Câmbio S.A. de ixou de comprovar o 
embarque quando solicitada não apresentou declaração de importação de nenhum processo no vaqo $ 1 70.618,00 
(Conforme RIF 11487 Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 70, ANEXO 1, Pág ina 5 
182Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 70, AN EXOl , Página 22123. \ 
l 83Confonne RIF 11 487 Processo 5049597-93.2013 .404.7000/PR, Evento 70, A NEXO I, Página 

59 de 76 

?'i/Od/?()14 l 'h1L1 



g b_deltan_2014-04-22-230718.pdf - controlador.php https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_docum ... 

60 de 77 

• . 
, 

MPF 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Paraná 

FORCA TAREFA 
www.prpr.mpf.gov.br 

Nesse sentido, o denunciado LEONARDO confirmou que YOUSSEF usava as 

contas da Piroquimica para a prática dos crimes de operação não autorizada de instituição 

financeira, lavagem de dinheiro de terceiros e evasão de divisas, e inclusive pagava 1 % de comissão 

sobre os valores movimentados nas contas. 184 

Não bastasse, em 22.02.2012, por e-mail , o denunciado YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmail.com) envia para agropecuariasx@gmail.com dados bancários da empresa 

Piroquímica no Banco Bradesco para o depósito de R$ 400.000,00.185 

Também em 26.05.2013, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) envia 

para Avener (avener@terra.com.br), com cópia para fma:nceiro@onlinesecurity.com.br, dados da 

mesma conta186
• Em seguida o e-mail financeiro@onlinesecurity.com.br envia para YOUSSEF e 

Avener comprovante de transferência.187 Por fim, em 09.08.2013, YOUSSEF 

(paulogoia58@hotmaif_com) recebe de Francis Francis (perseiades@hotmail.com) os dados 

bancários da empresa Piroquímica Comercial Ltda. 18
R 

Em 17.04.2013, MARCELO (bonanza_1967@hotmail.com) envia para YOUSSEF 

e-mail com o título ' COMPROVANTES TEDS", com comprovante de trnnsferência de R$ 53 mil 

em favor de Piroquímica Comercial Ltda. Em 30.04.2013, MARCELO 

(bonanza_1967@hotmail.com) envia para YOUSSEF e-mail com o título ' REF: DEPOSITO R$ 

47.000 BOA" e o comprovante de transferência de R$ 47 mil em favor de Piroquímica Comercial 

Ltda. 189 

Há diversas outras irregularidades envolvendo a empresa Piroquímica, sobretudo 

envolvendo a lavagem de capitais, que, porém, não são objeto da presente imputação. 

184Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 14.3. 
!85" banco bardesco-237 ag 0500 ele 741 11-6 piroquimica comercíal ltd cnpj_ 00.297704-78 400.000.00" Processo 
5049597-93 .2013.404.7000/PR evento 54.1 p. 38. 
l 86"bradesco -23 7 ag-0500-2 e/e 74111-6 cnpj-00.297. 70410001 -78 piroq uica comercial ltd." 

l 87Processo 5049597-93 .2013.404. 7000/PR evento 54. l pp. 19-20. 

l88Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 76. 1 pp. 77-78. 

189Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETl, Página 70-72 
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A presente imputaçã.o diz respeito à evasão de US$ 49.391.388,45, por meio de 773 

contratos de câmbio fraudulentos, sob a falsa rubrica de "Importação - Câmbio Simplificado". 

Em verdade, nenhuma destas operações realmente representava uma Importação Efetiva. Destaque­

se que centenas destes contratos de câmbio foram realizados com base em supostos contratos de 

importação com as empresas RFY e DGX (confonne pode ser verificado na tabela E), ambas 

controladas pela organização criminosa e inexistentes de fato. Ademais, diversos dos contratos de 

câmbio foram realizadas com empresas que não tinham sequer corno objeto a fabricação de matéria.­

prima que interessasse à empresa. 

O próprio denunciado PEDRO afirmou que os contratos de câmbio feitos pelas 

empresas Labogen Química, Indústria Labogen e Piroquímica "não correspondem 

efetivamente a uma importação realizada" por tais empresas e que, apesar disso, os valores 

relativos aos contratos de câmbio realmente oram remetidos para o exterior. Da mesma forma, 

o denunciado LEANDRO confirmou que realizava contratos de câmbio de importações 

fictícias também em nome da Piroquímica, sendo que a remuneração que recebiam era de l %, 

que era dividida da seguinte forma: 0,5% para os denunciados LEANDRO e LEONARDO e 0,5% 

para o caixa da Piroquíroica, para pagamento dos salários de PEDRO e ESDRA. O denunciado 

LEANDRO ainda afirmou qtte a partir de 2011 passou a realizar transferências internacionais a 

pedido de YOUSSEF, mediante contratos de câmbio de importações fictícias. 

(iv) RMV & CVV Consultoria em Informática Ltda. ME ["RMV & CVV"] 

Por intennédio da empresa RMV & CVV, entre 2116/2012 e 27/9/2013, o 

denunciado YOUSSEF e os denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, 

RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 

397 operação de câmbio não autorizados, sonegando informações que deveriam prestar e 

prestando informações falsas, com o fim de promover evasão de divisas do País, tendo, assim, 

promovido, sem autorização legal, a saída de divisas para o exterior (mais especificamente para a 

China, Hong Kong e Alemanha) no montante de US$ 29.190.548,37 , por meio de 397 contratos de 

câmbio fraudulentos. Referidos contratos estão descritos, de maneira potmenorizada, na Tabela F 

(com a data do evento, natureza do fato, número do contrato, instituição 7h o contrato de 
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câmbio, a empresa que. supostamente recebeu os valores no exterior, o país em que o dinheiro foi 

enviado e o valor da importação, em dólares) anexa à presente denúncia, que passa a fazer parte 

integrante desta. 190 

A empresa RMV & CVV foi constituída em 07.04.2008, com capital social: R$ 1,2 

milhão (desde 05.04.2013), situada na Av. Julio Buono, 1947 sala 8, Vila Gustavo, São Paulo-SP 

(desde 17.11.2011). A RMV & CVV teve o mesmo endereço da Piroquímica entre 04.04.2011 e 

17.11 .2011 (Av. Professor Alceu Maynard Araújo, 121 , térreo, Jardim Heliomar, São Paulo-SP), em 

imóvel incompatível com o porte da empresa. 191 

Atualmente, a RMV & CVV está em nome do denunciado RAPHAEL, que aparece 

como o único sócio-administrador desde 04.04.2011. Destaque-se que RAPHAEL aparece também 

como sócio-administrador da HMAR Consultoria em "Informática Ltda. ME de 29.10.2007 a 

02.08.2013, empresa também controlada pela orgmúzação criminosa e utilizada para as práticas 

delitivas. 

Ademais, confo1me Relatório de inteligência Financeira, a conta da empresa Banco 

Itaú S.A. (agência SP Voluntários da Pátria em São Paulo-SP) foi utilizada para movimentar 

recursos (da ordem de R$ 95,7 milhões) das empresas Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia, 

Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen Ltda. e Piroquímica, Comercial Ltda. 192
, todas 

controladas pela organização criminosa, a indicar que eram utilizadas para o esquema criminoso. 

Não bastasse, na polícia, o denunciado LEONARDO confirmou que YOUSSEF 

usava as contas da RMV & CVV para a prática dos crimes de operação não autorizada de 

instituição financeira lavagem de dinheiro de terceiros e evasão de divisas, e inclusive pagava 1 % 

de comissão sobre os valores movimentados nas contas, ficando 0,5% com LEONARDO e 0,5% 

com o denunciado RAPHAEL. 193 

190Referidas tabe las foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Central. 
J 91 Ver foto nos Processo 5007992-36.20 14.404 .7000/PR evento 4. 1 p. 2. Processo 5007992-3 
eventos 4.1 e 4 .2. 
192R1F 11492, autos 1446 evento 1.18 
193Autos 9557 evento 14.3 
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A empresa RMV & CVV não apresenta registro de operações de importação no 

período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, mesmo porque não possuía habilitação ativa 

da Receita Federal para operar no comércio exterior no período. Embora a empresa tenha sido 

habilitada antes de janeiro 2009, não operou no comércio exterior. 194 

Nada obstante, a empresa realizou 397 contratos de câmbio, sob a falsa rubrica de 

"Importação - Câmbio Simplificado'' ou "Importação Geral". Em verdade, nenhuma destas 

operações realmente representava uma Importação efetiva e foram apenas forma para permitir a 

evasão de divisas no montante total de US$ 29.190.548,37. 

(v) HMAR Consultoria em Informática Ltda. ME ["HMAR"] 

Por intermédio da empresa HMAR, entre 16/8/2013 e 19/1 2/2013, o denunciado 

YOUSSEF e os denunciados LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e 

CARLOS ALBERTO, agindo em concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 214 operação 

de câmbio não autorizados, sonegando info1mações que deveriam prestar e prestando 

informações falsas, com o fim de promover evasão de divisas do País, tendo, assim, promovido, 

sem autorização legal, a saída de divisas para. o exterior (mais especificamente para a China, Hong 

Kong e Alemanha) no montante de US$ 18.542.164,86 , por meio de 214 contratos de câmbio 

fraudulentos. Referidos contratos estão descritos, de maneira pom1enorizada, na Tabela B (com a 

data do evento, natureza do fato, número do contrato, instituição que realizou o contrato de câmbio, 

a empresa que supostamente recebeu os valores no exterior, o país em que o dinheiro foi enviado e 

o valor da importação, em dólares) anexa à presente denúncia, que passa a fazer parte integrante 

desta. 195 

A empresa HMAR foi constituída em 29.10.2007, com capital social de R$ 900 mil 

(desde 02.08 .2013), situada no endereço Av. Julio Buono, 1947, sala 2, Vila Gustavo, São Paulo-SP 

- ou seja, mesmo endereço da RMV & CVV, apenas alterando o número da sava). ma , em tal ' 

194Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETl , Página 1 / 8·· 
195Referidas tabelas foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Central. .._ 

~ ~M \ 
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endereço fica um imóvel incompatível com o porte da empresa 196 

www.prpr.111pf.gov.br 

Os sócios atuais são Fabiano Galvão lbelli (sócio-administrador desde 12.09.2013) e 

Kaline Germano Beserra (sócia desde 12.09.2013), embora o denunciado RAPHAEL - sócio 

administrador da RMV & CVV - tenha sido sócio-administrador desta empresa de 29 .10.2007 a 

02.08.2013. 

A empresa era também utilizada pela organização crimjnosa, sob o comando do 

denunciado YOUSSEF. 

Na polícia, o denunciado LEONARDO confinnou que YOUSSEF usava as contas 

da HMAR para a prática dos crimes de operação não autorizada de instituição financeira, lavagem 

de dinheiro de terceiros e evasão de divisas, e inclusive pagava 1 % de comissão sobre os valores 

movimentados nas contas, ficando 0,5% com o denunciado LEONARDO e 0,5% com o 

denunciado RAPHAEL. 197
-

198 Ademais, a empresa estava localizada no mesmo endereço da RMV 

& CVV e RAPHAEL foi sócio administrador de ambas empresas por longo período. Não bastasse, 

sobre a empresa HMAR consta Relatório de inteligência Financeira informando que a conta da 

empresa no Banco Itaú S.A. (agência SP Volw1tários da Pátria em São Paulo-SP) foi utilizada para 

movimentar recursos (da ordem de R$ 63,2 mifüões) das empresas Labogen S.A. Química Fina e 

Biotecnologia, Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen Ltda. e Piroquímica Comercial \ 

Ltda. 199
, todas empresas utilizadas pela organização criminosa liderada por YOUSSEF. 

A HMAR não apresenta registro de operações de importação no período de 

janeiro de 2009 a dezembro de 2013, mesmo porque não possuía habilitação ativa da Receita 

Federal para operar no comércio exterior no período.200 Ademais, a quebra do sigilo fiscal da 

empresa mostrou receitas nulas ou inexpressivas entre os anos-calendário 2009 e 2012201
• 

l 96Ver foto nos Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR evento 4. 1 p. 2. Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR 
eventos 4.1 e 4.2. 
l97Autos 9557 evento 14.3 
198Nesse sentido declarou o denunciado LEANDRO perante a Autoridade Policial. Processo 5 
7000. Evento 14. 
199RTF 11492(autos l446evento 1.18): 
200Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PET I, Pãgina 1 
20 l Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR eventos 22.1 e 28. 
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Nada obstante, a empresa realizou 214 operação de câmbio não autorizados, sob a 

falsa rubrica de ' Contratos de Importação - Câmbio Simplificado". Porém, mais uma vez, não 

houve qualquer importação verdadeira, tratando-se apenas de artificio para a evasão de divisas do 

País, no montante de US$ 18.542.164,86 

(vi) Bosred Comércio e Serviços de Eletrônicos Ltda. (denominações anteriores: 

Bosred Serviços de Informática Ltda. e J.F..J.R Comércio de Gêneros 

Alimentícios e Cestas Básicas Ltda.) - f"Bosred"]. 

Por intennédio da empresa Bosred, o demmciado YOUSSEF e os denunciados 

LEONARDO, LEANDRO, PEDRO, ESDRA, RAPHAEL e CARLOS ALBERTO, agindo em 

concurso e com unidade de desígnios, efetuaram 320 operação de câmbio não autorizados, 

sonegando informações que deveriam prestar e prestando informações falsas, com o fim de 

promover evasão de divisas do País, tendo, assim, promovido, sem autorização legal, a saída de 

divisas para o exterior (mais especificamente para a China, Hong Kong e Países Baixos) no 

montante de US$ 23.415.0700,73, por meio de 320 contratos de câmbio fraudulentos. Referidos 

contratos estão descritos, de maneira pormenorizada, na Tabela A (com a data do evento, nature:;::a 

do fato, número do contrato, instituição que realizou o contrato de câmbio, a empresa que 

supostamente recebeu os valores no exterior, o país em que o dinheiro foi enviado e o valor da 

importação, em dólares) anexa à presente denúncia, que passa a fazer parte integrante desta. 202 

A empresa Bosred foi constituída em 22.12.2006, possui capital social de R$ 800 mil 

(desde 26.04.2013) e está situada na Rua Neves Paulista, 237, Vila Mazzei, São Paulo-SP (desde 

03.08.2012).203 Entre 02.08.2011 e 03.08.2012, o endereço da sede da empresa era Av. Julio Buono, 

194 7, sala 2, Vila Gustavo, São Paulo-SP, mesmo endereço utilizado pelas empresas RMV & CVV 

e HMAR (mudando apenas o número da sala em relação a esta última) . Ademais, em tal endereço 

fica um imóvel incompatível com o porte da empresa204 

202Referidas tabelas foram feitas com base em informações prestadas pelo Banco Central. 
2030s sócios atuais desta empresa são Alex Ferreira de Andrade (sócio-administrador desde 02.08.2011) e Alan 
Ferreira de Andrade (sócio desde 03.08.2012). 
204Ver foto nos Processo 5007992-36.2014.404 .7000/PR evento 4.1 
eventos 4.1 e 4.2 . 
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Deve-se destacar que, em 05.08.2011, por e-ma.il, o denunciado LEONARDO 

(dubay 888, dubay66@hotmail.com) envia para LEANDRO (leandro_meirelles@hotmail.com) 

mensagem "vamos nos profissionalizar", indicando a seguir uma "lista nova" de empresas e 

"contas para ted" a serem utilizadas na prática dos crimes, entre as quais a conta da JFJR Comércio 

de Alimentos, que é o nome antigo da Bosred. 205 

Ademais, a empresa Bosred declarou-se inativa nos anos-calendário 2009 e 201 O 

perante a Receita Federal do Brasil.206 Não bastasse, referida empresa não apresenta registro de 

operações de importação no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, mesmo porque 

não possuía habilitação ativa da Receita Federal para operar no comércio exterior no 

período.207 

Nada obstante, a empresa realizou 320 contratos de câmbio de importação 

simplificado, sob a falsa rubrica de "Importação - Câmbio Simplificado'', supostamente amparados 

em um contrato de importação com diversas empresas no exterior. Porém, confonue visto, nenhuma 

destas importações existiu de fato. Diversas das importações oco1Teram, inclusive, com a empresa 

RFY IMP EXP LTD, que, confonne será visto, é uma offshore em nome do denunciado 

LEONARDO. Destaque-se que, no periodo de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, a RFY não 

apareceu nem como exportadoras para o Brasil nem como importadoras de produtos exportados 

pelo Brasil, segundo sistemas da Aduana.208 

Assim, por intermédio das referidas importações fictícias e valendo-se dos contratos 

de câmbio contendo informações falsas, sob a falsa rnbrica de "Importação - Câmbio 

Simplificado'', os denunciados evadiram US$ 23 .41 S .0700,73 ao exterior. 

(vii) ·Das empresas estrangeiras - Da DGX IMP. AND EX.E 

205Processo 5049597-93.2013.404·.7000/PR evento 111.2 pp. 20-24 . 
206(Processo 5007992-36.2014.404. 7000/PR evento 23) 
207Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETI, Página 2 
208Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETl, Página 2 
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IMP.EXP.LTD, entre outras. 

Embora fosse desnecessário, pois já comprovada a inexistências das importações 

pelas empresas acima indicadas, todas dominadas por YOUSSEF e seus comparsas cumpre 

destacar que as empresas que seriam supostamente exportadoras também eram controladas ou ao 

menos eram utilizadas para as fraudes, a reforçar a inexistência das importações. 

Nesse sentido, identificou-se que os denunciados eram os responsáveis pelas 

empresas ojfshore DGX IMP.AND EXP.LI.MJTED e RFY lMP.EXP.LTD, na China e em Hong 

Kong, respectivamente. 

Realmente, a partir dos documentos trocados via correio eletrônico da conta 

dubay66@hotmail.com, foram encontrados documentos de criação da offshore DGX lmp. Exp. Ltd, 

vinculada ao denunciado LEANDRO - que também figura como membro da diretoria da Labogen. 

No documento, o denunciado LEANDRO aparece como o responsável pela empresa, sediada em 

Hong Kong209
• Em outro e-mafl, encaminhado por LEANDnO, em 12.05.2013, é enviada a conta 

da DGX IMP. EXP. LTDA. (acc. 813-575511-838), no Banco HSBC em Hong Kong, com o 

respectivo código swifl.2
'
0 Em 27.11.2013, por e-mail, LEONARDO (dubay 888, 

dubay66@hotmail.com) recebe de LEANDRO (leandro_meirelles@hotmail.com), seu irmão, o 

passaporte deste último e contrato social da empresa DGX lmport & Export Limited, registrada em 

Hong Kong em nome de LEANDR0.211 O próprio denunciado LEANDRO confirma que a 

empresa DGX foi constituída em seu nome, em Hong Kong, com a suposta finalidade de exportar 

para o Brasil eletrônicos212
• 

A DGX possuía conta no Banco HSBC em Hong Kong e tu.na vez os vaJores 

disponibilizados nestas contas, os denunciados transferiam os valores para as contas no exterior dos 

cl.ientes da organização criminosa, mediante o pagamento de comissão de cerca de 0,3%2 13
• 

209Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, PET32, Página 16-23. 
210Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 15, PET33, Página 7 
211 Processo 5049597-93 .201 3.404.7000/PR evento 111.1 pp. 25-35 
212Nesse sentido declarou o denunciado LEANDRO perante a Autoridade 
14.2013.404.7000. Evento 14. 
2 13Nesse sentido declarou o denunciado LEANDRO perante a Autoridade 
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Ademais, foi encontrado no e-mail de YOUSSEF (paulogoia58úV,hotmail.com) um 

adendo ao contrato existente entre a DGX e empresa chamada QUEST lNVESTMENT GROUP 

INC., offshore de Barbados, referente à prorrogação de suposto contrato de prestação de serviços.214 

Por sua vez, a RFY IMP EXP LTD é uma offshore em nome do denunciado 

LEONARD0. 21 5 Tanto assim que em documento apreendido durante as investigações, o 

denunciado LEONARDO envia para HANG SENG BANK LlMITED contratos entre 

empresas RFY IMPORT & EXPORT LTDA e PIROQUIMICA COMERCIAL LTDA para 

compra de insumos no valor de US$ 2.050.000,00. No e-mail, LEONARDO afirma estar 

enviando a documentação requerida para abertura da conta em nome da empresa. Destaca-se que 

quem assina como responsável pela empresa RFY é o próprio denunciado LEONARD0.216 O 

denunciado LEANDRO confirmou que a RFY era empresa de LEONARDO, sobretudo utilizada 

para efetuar contratos de câmbio217
• 

Não bastasse, a Receita Federal infonnou que as empresas estrangeiras DGX lMP. 

AND EXP. LIMITED e RFY IMP. EXP, não figuraram , no período de janeiro de 2009 a 

dezembro de 2013, nem como exportadoras para o Brasil nem como importadoras de produtos 

exportados pelo Brasil , segundo sistemas daAduana.218 Nada obstante, estas duas empresas constam 

como empresas exportadoras em diversos contratos de importa.ção. 

Deve-se destacar que apenas por intermédio da RFY IMP. EXP, houve supostas 

remessa de produtos para o Brasil no valor de US$ 63.510.514,72, por intermédio de 934 

contratos de câmbio fraudulentos. Por intermédio da DGX IMP. ANO EXP. LTMITED houve 

evasão de de US$ 14.772.076,90, por meio da realização de 181 contratos de câmbio 

fraudulentos. Assim, os denunciados, apenas valendo-se das offsltores DGX e RFY, evadiram 

14.2013.404 .7000. Evento 14. 
21 4Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 76, REPRESENTACAO_BUSCAI , Página 79 
215Processo 5049597-93.2013 .404.7000/PR evento 111.1 pp. 75- 116 
216Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evenro 111, AUTO! , Página 20-23 r:::t 
217Nesse sentido declarou o denunciado LEANDRO perante a Autoridade olicial. cesso 
14.2013.404.7000. Evento 14. 
2 J 8Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PETI, Página 2 
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US$ 78.282.591,62 por meio de 1115 contratos de câmbio fraudulentos. 

Mas é certo que outras empresas eram utilizadas pelos denunciados para tais práticas, 

pois recebiam valores no exterior que não correspondiam a uma transação intemacional 

efetivamente ocorrida. 

4. Da lavagem por intermédio da GFD Investimentos Ltda. (nome atual, desde 

29.07.2010, da antiga DGF Investimentos Ltda.) ["GFD"] e Dcvonshire Global 

Fund 

O denunciado YOUSSEF, agindo em concurso com o denunciado CARLOS 

ALBERTO, entre 31/08/201 O e 03/05/2011, ocultou e movimentou US$ 3.135.875,20 valores 

provenientes dos criti1es antecedentes indicados, por intermédio das empresas GFD e Devonsbire 

Global Fund, por intermédio de quatro contratos de câmbio (constantes da Tabela G que passa a 

fazer parte integrante. da presente den{mcia), em que foram prestadas informações falsas, sobre a 

falsa rubrica "Capitais Estrangeiros a Longo Prazo - Investimentos Diretos no Brasil - participação 

em empresas no País - para aumento de capital ', investindo capital na empresa GFD, quando, em 

verdade, tratava-se de atividade visando ocultar, dissimular e movimentar valores provenientes dos 

crimes antecedentes existentes no exterior. 

A empresa GFD foi constituída em 29.04.2009, com capital social de R$ 10 milhões, 

está situada, desde 22.10.20 l O, no escritório do denunciado YOUSSEF, na Rua Dr. Renato Paes de 

Barros, 778, 2º andar, ltaim Bibi, São Paulo-SP. 

Os sócios da empresa (nunca alterados) são a offshore DEVONSHIRE GLOBAL 

FUND (empresa holandesa), com 99,9%, administrada pelo denunciado CARLOS ALBERTO 

(administrador), e a offshore DEVONSHlRE LATAM INVESTMENTS I LLC (empresa norte­

americana), com 0,01 %. Porém, a GFD, em verdade, era utilizada pela organização criminosa 

comandada pelo denunciado YOUSSEF para as prát icas delitivas. 
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GFD era quem pagava o condomínio do imóvel onde YOUSSEF residia (Condomínio Edifício 

Walk Vila Nova, em São Paulo-SP, apartamento 111). lnclusive, conforme será objeto de autônoma 

imputação, referido apartamento foi comprado por GFD Investimentos Ltda. em dezembro de 2009, 

mas o dono do apartamento é, efetivamente, YOUSSEF. Tanto assim que, em Ol.09.20l2 recebeu 

proposta de compra do apartamento.219 

Ademais, em 03.04.2013, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@holmail.com) 

recebe de Fabiana Estaiaoo ifabiesta28@gmail.com), gerente financeira da empresa Sanko-Sider 

Comércio Importação e Exportação de Produtos Siderúrgicos Ltda., planilha em que constam 

diversos repasses feitos pela CNCC (Consórcio Formado pela CAMARGO CORREA e CENEC) 

para as empresas MO e GFD pagando, entre 28.07.201 l e 18.07.2012, um total de R$ 7.950.294,23 

a título de "comissão".220 

Ademais, as declarações de Matheus Oliveira dos Santos221
, Márcio Andrade 

Bonilho222
, do denunciado LEONARD0223 e do denunciado ENIVALD0224 também são nesse 

sentido, afirmando, de maneira inequívoca, que YOUSSEF sempre foi o proprietário de fato da 

empresa GFD. 

Assim, visando internalizar dinheiro existente no exterior, produto dos crimes 

antecedentes já descritos, o denunciado YOUSSEF, com o auxílio do denunciado CARLOS 

ALBERTO, simulou um suposto investimento da DEVONSHlRE GLOBAL FUND na GFD, a 

título de Investimentos em capital estTangeiro em participação em empresas no país, para aumento 

de capital. Para tanto, realizaram quatro contratos de câmbio, com a falsa rubrica "Capitais 

2 l 9Processo 5049597-93 .2013.404.7000/P R, evento 54.1 pp. 6-12 e evento 76.1 p. 14 

220Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 54.1 p. 73 

221Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, evento 12.1. MATHEUS declarou: "QUE ALBERTO YOUSSEF possui 
ingerência na GFD ( ... ).Que sabe que algumas decisões dever ser (sic) a anuência de YOUSSEF". 
222Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, evento 12.2. MÁRCIO BONILHO declarou: "segundo lhe foi falado 
pelo próprio ALBERTO '\'OUSSEF, a GFD era uma empresa de sua propriedade"( ... ) "que não conhece qualquer 
outra pessoa relacionada à GFD, que não o próprio ALBERTO YOUSSEP' 
223Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, evento 14. LEONARDO afirmou: "QUE perguntado quais são as 
empresas de ALBERTO YOUSSEF, o declarante respondeu que são as empresas GFD INVESTIMENTOS, QUAUTY 
eMARSANS" 
224 Processo 5049597-93.2013.404. 7000/PR. evento 13.2. ENIYALDO declarou: "Que pelo o 
ALBERTO YOUSSEF é o único proprietário da GFD lNVESTlMENTOS" 
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Estrangeiros a Longo Prazo - Investimentos Diretos no Brasil - participação em empresas no País -

para aumento de capital", entre agosto de 201 O e maio de 2011, no valor total de US$ 3.135.875,20, 

conforme Tabela G, que passa a fazer parte integrante da presente denúncia. 

Na verdade, não se tratava de verdadeiro investimento, mas de mera simulação, 

visando movimentar (internalizar no território nacional), ocultar e dissimular a origem de valores 

provenientes dos crimes antecedentes, que se encontravam no exterior. Com tal conduta, o 

denunciado YOUSSEF posterionnente utilizaria a GFD para a aquisição de bens pessoais, 

pagamento de suas contas, além de servir para justificar parcela de seu patrimônio. A GFD era, em 

verdade, mais uma das empresas utilizadas pela organização criminosa para seus mais variados 

propósitos ilícitos. 

Conforme dito, nenhuma das empresas possuía atividade lícita ou qualquer 

patrimônio que justificasse os investimentos. 

A GFD, por seu administrador, o denunciado CARLOS ALBERTO, em suas 

declarações perante a Receita Federal do Brasil, a empresa informou: (i) no ano-calendário 2009 

declarou estar estar inativa; (ii) no ano-calendário 2010: não ter tido receita líquida e não ter bens; 

(iii) no ano-calendário 2012: não ter tido receita líquida e não ter bens225 

Por sua vez, a DEVONSHIRE GLOBAL FUND, uma offshore administrada pelo 

denunciado CARLOS ALBERTO - a mando de YOUSSEF - era inexistente. Inclusive, a Receita 

Federal informou que a empresa estrangeira DEVONSHIRE GLOBAL FUND não figurara, no 

período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013, nem como exportadora para o Brasil nem como 

importadora de produtos exportados pelo Brasil, segundo sistemas da Aduana. 226 Em verdade, o 

investimento se deu para lavagem de capitais. Os investimentos realizados na GFD apenas visav 

ocultar e dissimular a proveniência ilícita dos valores provenientes dos crimes antecedente 

indicados. 

225Processo 5007992-36.2014.404. 7000/PR eventos 26 e 27. 1) 
226Processo 5007992-36.2014.404.7000/PR, Evento 20, PET I, Página 2 
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Há diversas outras irregularidades envolvendo a GFD, mas que não serão objeto da 

presente imputação227 • 

5. Lavagem mediante ocultação da propriedade de apartamento. 

O denunciado YOUSSEF, com a participação do denunciado CARLOS ALBERTO, 

adquiriu e ocultou a propriedade imóvel situado no Condorníruo Edifício Walk Vila Nova, em São 

Paulo-SP, apartamento 111, adquirido com o produto e proveito dos crimes antecedentes, sobretudo 

de crimes contra o sistema financeiro nacional, acima indicados. Referido imóvel, que possui valor 

atual de R$ 3.727.733,56228
, foi adquirido em nome da empresa GFD Invest. Ltda., no ano de 

2009, empresa esta que não se encontra em nome do denunciado YOUSSEF. 

Inicialmente, verificou-se que o denunciado YOUSSEF declarou à Receita Federal 

do Brasil valores muito abaixo daqueles que indicam seu padrão de vida. Assim, no ano-calendário 

2010, declarou rendimentos tributáveis de R$ 507, 1 mil , com valor total dos bens: R$ 381,2 mil. 

No a.no ano-calendário 2012, declarou rendimentos tributáveis: R$ 818,7 mil e bens no valor de R$ 

381,2 mil229
• 

i 

1 
i 
i 
1 

l 
1 
1 

1 

! 
i 
1 

i 
Apesar disso, o denunciado YOUSSEF levava uma vida de luxo, incompatível com 

rendimentos e bens declarados. Morava em imóvel incompatível com seus rendimentos e 

patrimônio declarados - só o imóvel valia quase quatro milhões de reais, muito acima do 

patrimônio declarado -, andava em veículos de alto padrão, blindados, possuía helicóptero, barcos e 

estava pesquisando a compra de um avjão. 

~ 1 

Vejamos alguns elementos nesse sentido. 

227Por exemplo, consta no seguinte no RlF 11100 (autos 1446 evento 1.16) que entre 2009 e 2013, o administrador da 
GFD Carlos Alberto Pereira da Costa fez inúmeros saques e depósitos em espécie, em valores unitários acima de R$ 
100 mil, nas contas da einpresa GFD e em contas de terceiros. Ademais, a GFD, por seu administrador Carlos Alberto 
Pereira da Costa, celebrou em 2011 contratos de consultoria financeira e investimentos com Expandir Participações 
S.A., dentre outros. (autos J 446 evento 1.9). Estes fatos serão tratados em outras investigações e imputações. 
228Unidade 231 m2 (Tipo). Valor de estimativa médio atualizado em 14/04/2014.htlp://www. l 23 i.com.br/condomin io-
7826ab 11 b.html. O l :23i funciona para o mercado imobili ário como um consolidador de in fo rmaçõ, . · riamente são 
reuli7..adus milhares de contribuições de imagens, características. informações técn icas, v es de ransações. etc , 
fornecidas por compradores, vendedores, co1Tetores, imobiliárias e incorporadores. As · formaçõe sl:lo analisadas, l 
confinrn:idus e disponibili7..adas imediatamente ao visitante. ~li 
229Processo 5049597-93 .20 13.404.7000/PR eventos 76.3 , 76.4, 76.8 e 76.9 
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Entre 28.06.2010 e 23 .09.2010, por e-mail, YOUSSEF (paulogoia58@hotmail.com) 

recebe mensagens sobre barcos e aviões a serem adquiridos por ele. O avião valia entre US$ 6,5 a 

US$ 6,9 milhões.230 

Em 26.09.2011, por e-mail , a conetora Adriana Nascimento, da Corretora 

Imobiliária Direto da Construtora Tecnisa, oferece a YOUSSEF uma cobertura com 405m2 de área 

privativa no valor de R$ 4,7 milhões.23 1 

Em 20.02.2013, por e-mail, YOUSSEF (a.youssej@live.com) recebe mensagem de 

Rubens Cortellazzo, Aircraft Sales Manager da Maga Aviation, sobre possível compra por 

YOUSSEF de um avião Learjet 45 S/N 125 PP-JAW ano 2000. YOUSSEF fez oferta de 1 

milhões de dólares pelo avião, mas o dono do avião não a aceitou.232 Da mesma forma, em 

03.02.2014, por e-mail , YOUSSEF (a.youssej@live.com) recebe mensagem sobre oferta de compra 

de um avião Learjet 45, avaliado em US$ 2 milhões. No mesmo e-mail, em 12.02.2014, 

YOUSSEF recebe mensagem pessoa que está na Itália avaliando as condições do avião LearJet 

45.m 

Relembre-se, ademais, que YOUSSEF, em um dos diálogos mencionados acima, 

reclama que a comissão de quatro milhões de reais seria ba.ixa. Os valores por ele movimentados e 

enviados para o exterior são também milionários. Isto, somado ao fato de que YOUSSEF possui 

envolvimento há mais de vinte anos com crimes contra o sistema financeiro - já tendo tido mais 

de cento e cinquenta milhões de reais em sua conta, conforme por ele mesmo declarado em um 

diálogo, somado ao fato de não apresentar atividade lícita que justificasse seu patrimônio de 

fato e seu padrão de vida - indica que os valores movimentados pelo denunciado - valores 

expressivos, ressalte-se mais uma vez - são provenientes dos crimes antecedentes. 

Assim, como YOUSSEF não possuía rendimentos lícitos para justificar seu 

230Processo 5049597-93 .2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI , pp. 26-33 (f 
231 Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR evento 76.1 pp. 14-15. 
232 Processo 5049597-93-2013.404.7000/PR evento 76.1 pp. 30-33. 
233Processo5049597-93.2013.404.7000/PRevento 108.1pp.12-15eevento 108.5pp. l-3 
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patrimônio e nível de vida, provenientes dos crimes indicados acima, oculta o proveito dos crimes 

antecedentes e propriedade de seus bens, colocando-os em nome de terceiros ou em nome de 

empresas. 

Dessa forma, YOUSSEF, com a participação do denunciado CARLOS ALBERTO, 

adquiriu e ocultou a propriedade imóvel situado no Condomínio Edifício Walk Vila Nova, em São 

Paulo-SP, apaiiamento 111, adquirido com o produto e proveito dos crimes antecedentes, sobretudo 

de crimes contra o sistema financeiro nacional, acima indicados. Referido imóvel, que possui valor 

atual de R$ 3.727.733,562
J4, foi adquirido em nome da empresa GFD lnvest. Ltda., no ano de 

2009, empresa esta que não se encontra em nome do denunciado YOUSSEF. 

Conforme já salientado, YOUSSEF mora no referido imóvel. Foi identificado, na 

conta de e-mail de YOUSSEF o boleto de condomínio referente ao apartamento. 235 O pagador do 

condomínio (no valor de R$ 3.094,64 em 13.12.2013) do imóvel é GFD Iuvest. Ltda., que tem 

endereço na Av. Dr. Renato Paes de Barros, 778, 2° andar, ltaim Bibi, São Paulo-SP, endereço do 

escritório de YOUSSEF. Confonne visto, a empresa GFD foi constituída a partir de duas empresas 

offshore (DEVONSHIRE GLOBAL FUND e DEVONSHIRE LATAM INVESTMENTS LLC), 

tendo como administrador o demmciado CARLOS ALBERTO. 

O apartamento foi comprado por GFD Investimentos Ltda. em dezembro de 2009. 

Inclusive, consta averbação da celebração contratual de compra e venda do apartamento 111 no 

Edifício Walk Vila Nova na Junta Comercial, datada de 07.12.2009.2
·'
6 

Porém, a GFD, em verdade, é gerenciada pelo denunciado YOUSSEF, conforme 

234Unidade 231 m2 (Tipo). Valor de estimativa médio atualizado em 14/04fl0 l 4.http://www. l 23i.corn.br/condominio-
7826ab 11 b.html. O l 23i funciona para o mercado imobiliário como um consolidador de informações. Diariamente são 
realizadas milhares de contribuições de imagens, características. in formações cécnicas, valores de transações, etc 
fornecidas por compradores, vendedores. corrclorcs, imobiliíirias e incorporadores. As informações são analisadas, 
confirmadas e disponibilizadas imediatamente no visitante. 

235Conforme reporrado no Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento 54, PETI, Página 6 e seguintes. 
236Consta, na junta comercial, a averbação nos seguintes tennos: " SESSÃO: 23/0512011. ARQUIVAMENTO DE 
A.R.Q., DATADA DE: 07/ 12/2009. APROVACAO DE CELEBRACAO CONTRATUAL DE COMPRE E VENDA 
DA UNIDADE HABITACIONAL,APARTAMENTO 111,SITUADA NO CONDOMINIO EDIFICfO WALK VILA 
NOVA CNPJ 10.502.564/0001-86,BEM COMO A RATIFICACAO DOS ATOS NECES\]7'/I · FICIENTES 
PARA A SUA CONSECUCAO" . '! 
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visto acima à saciedade, e o imóvel é de propriedade efetivamente de YOUSSEF. Além de residir 

no imóvel, em O 1.09.2012 recebeu proposta de compra do apartamento da corretora Adriana 

Nascimento, da Corretora Imobiliária Direto da Construtora Tecnisa.237 Por sua vez, o denunciado 

CARLOS ALBERTO, em verdade, é empregado de YOUSSEF e, assim, contiibuiu 

conscientemente para ocultar o patrimônio adquirido com os produtos dos crimes antecedentes. 

PEDIDOS 

Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia a Vossa Excelência: 

(i) ALBERTO YOUSSEF, LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO 
MEIRELLES, PEDRO ARGESE JUNIOR, ESDRA DE ARANTES 
FERREIRA, RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ e CARLOS ALBERTO 
PEREIRA DA COSTA como incursos nos art. 2º da Lei 12.850, art. 16 da Lei 
7.492/86, e, por 3.649 vezes, no art. 22, caput e seu parágrafo único, da Lei 7.492/86, 
assim como art. 21, parágrafo único, também da Lei 7.492/86, na forma do art. 69 e 
71, do Código Penal; 

(ü) ALBERTO YOUSSEF e CARLOS ALBERTO PERElRA DA COSTA como 
incursos, ainda, no art. 1 º, inc. VI, da Lei 9.613/1998 por duas vezes, na forma do 
art. 69. 

Em razão da promoção da presente ação penal, requer-se a Vossa Excelência: 

a) a juntada dos documentos anexos, consistentes em tabelas mencionadas ao longo 
desta denúncia; 

b) o recebimento e processamento da denúncia, com a citação dos denunciados para 
o devido processo penal e oitiva das testemunhas abaixo arroladas; 

c) confirmadas as imputações, as condenações dos denunciados; e 

d) perdimento dos bens indicados na presente denúncia como produto do crime de 
lavagem de capitais, sobretudo do imóvel situado no Condominio Edifício Walk Vila 
Nova, em São Paulo-SP, apartamento 111; 

e) o arbitramento de valor mínimo de reparação dos danos causados pela infração, 
com base no art. 387, caput e IV, CPP, no montante do valor total envolvido nas 
transações (US$ 444.659.188,75), englobando-se na estimativa os danos ao sistema 
financeiro e econômico. Ressalte-se que a natureza dos delitos não deve servir de 
óbice à medida, podendo-se fazer uma analogia com o caso do homicídio, em que o . . 
dano à vida é impalpável, mas se tem reconhecido o cavb·me rbitramento, , . 

237Processo 5049597-93.2013.404.10001PR evento 54.1pp.6-12 e evento 76.1 p. 14. 
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independentemente de prova do valor da vida. Nesse caso específico de bens 
jurídicos de difícil aquilatação, não há o que "provar" no tocante ao valor do dano 
para além da própria prova dos fatos que ocasionam o dano. Assim, não há que se 
alegar que seria necessária alguma discussão adicional para fixação da indenização, 
pois o debate dos fatos, que coincidem com os fatos imputados, ocorreu ao longo do 
processo criminal 

Rol de Testemwihas: 

1) ENTVALDO QUADRADO, endereço residencial na Rua Jacinto Funari, 101 , casa, Jardim 
Europa, Assis-SP. 

2) WALDOMIRO DE OLIVEIRA - endereço residencial na Estrada Municipal Benedicto 
Antonio Ragani, 2300, próximo à Rodovia Dom Pedro 1, Chácara Recanto Três Corações, 
bairro Pinheirinho, Itatiba-SP, endereço comercial na Rua José Debieux, 35, sala 36, 
Santana, São Paulo-SP. 

Curitiba, 22 de abril 

Procurador egional da República 

ORLANDO MARTELLO 

Procurador Regional da República 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE N. 1/2015 

Volume 9 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos dois dias dois do mês de dezembro, do ano de dois mil e 

quinze, em Brasília, Distrito Federal, no Gabinete da Secretaria­

Geral da Mesa da Câmara dos Deputados, certifico, para os 

devidos fins, que este volume de número 9 (nove), com folhas 

numeradas de 2614 a 2943-A, pertencente à Denúncia por Crime 

de Responsabilidade n. 1/2015, apresentada por Hélio Pereira 

Bicudo, Miguel Reale Júnior e Janaina Conceição Paschoal, em 

Senhora Presidente da República, 

i erra o nesta data. E, para constar, eu, 

.. l(/l:.. Sílvio Avelino da Silva, 

sa, lavro e subscrevo a presente autuação. 




